
Proc. Administrativo 631/2023

De: Fred V. - SEAD

Para: EXEC - Executivo Municipal - Prefeito 

Data: 19/07/2023 às 16:47:08

Setores (CC):

EXEC

Setores envolvidos:

EXEC, SEAD

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

SEGURO PARA OS VEICULOS DA FROTA MUNICIPAL

 

AO EXMO SR. PREFEITO MUNICIPAL

 

Por meio do presente, solicitamos a Vossa Excelência, com base na legislação vigente, que este Município possa realizar
processo licitatório, Tendo em vista que o seguro da Frota Municipal está por ser encerrado, e tendo
como objetividade: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
SEGURO PARA OS VEICULOS DA FROTA MUNICIPAL

_

Fred Keller Oliveira Verolla 
SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO

Anexos:

Planilha_de_Orcamento.pdf

Planilha_de_Orcamento_2_.xlsx
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RAZÃO 
SOCIAL

CNPJ

ENDEREÇO
TELEFONE

.

ITEM DESCRIÇÃO DO MODELO PLACA
COBERTURA 

DE CASCO
FRANQUIA

 CARROCERIA 
E/OU 

EQUIPAMENTOS 

DANOS 
MATERIAIS

DANOS 
CORPORAIS

DANOS MORAIS APP MORTE
APP 

INVALIDEZ
APP DMHO

ASSISTÊNICIA 24 
HORAS

VIDROS
LANTERNA 

FAROL E 
RETROVISOR

VALOR POR 
VEÍCULO

1
GOL CITY 1.0 TOTAL FLEX 

(ALC. Ano: 2011/2012
AUP6813 100% Reduzida  R$       200.000,00  R$      200.000,00  R$        20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00 Guincho e Táxi Ilimitado Completo Sim

2
VICULO FORD KA SE PLUS 1.5 

SD C.      Ano: 2019/2020
BDI0J71 100% Reduzida  R$       200.000,00  R$      200.000,00  R$        20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00 Guincho e Táxi Ilimitado Completo Sim

3
COBALT LTZ 1.8 ECONO.FLEX 

(ALC. Ano: 2014/2015
AZM7390 100% Reduzida  R$       200.000,00  R$      200.000,00  R$        20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00 Guincho e Táxi Ilimitado Completo Sim

4
GOL CITY 1.0 TOTAL FLEX 

(ALC. Ano: 2010/2011
BEL3693 100% Reduzida  R$       200.000,00  R$      200.000,00  R$        20.000,00  TT  R$      20.000,00  R$      20.000,00 Guincho e Táxi Ilimitado Completo Sim

5 VOLARE V8L 0N. Ano: 2019/2020 BDF6E94 100% Reduzida  R$       200.000,00  R$      200.000,00  R$        20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00 Guincho e Táxi Ilimitado Completo Sim

6
ONIX JOY 1.0 ECO FLEX 4P. Ano: 

2018/2018
BCH3476 100% Reduzida  R$       200.000,00  R$      200.000,00  R$        20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00 Guincho e Táxi Ilimitado Completo Sim

7
MONTANA LS 1.4 ECONO.FLEX 

2P. Ano: 2017/2018
BBU6396 100% Reduzida  R$       200.000,00  R$      200.000,00  R$        20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00 Guincho e Táxi Ilimitado Completo Sim

8
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, JS 

210 SC. Ano: 2022/2022
A/C 590.000,00 Reduzida  R$       200.000,00  R$      200.000,00  R$        20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00 Guincho e Táxi Ilimitado Completo Sim

9
BENZ/ATEGO 1419. Ano: 

2021/2021
RHJ5E55 100% Reduzida  R$             38.840,00  R$       200.000,00  R$      200.000,00  R$        20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00 Guincho e Táxi Ilimitado Completo Sim

10
RANGER CD XLT 4X4 3.0 

ELETRONIC. Ano: 2010/2011
ATK9763 100% Reduzida  R$       200.000,00  R$      200.000,00  R$        20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00 Guincho e Táxi Ilimitado Completo Sim

11 13-150. Ano: 2002/2002 CPR1A24 100% Reduzida  R$       200.000,00  R$      200.000,00  R$        20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00 Guincho e Táxi Ilimitado Completo Sim

12
CARGO 1317E 3.9 TURBO 
CUMMINS. Ano: 2008/2008

AQB4921 100% Reduzida  R$       200.000,00  R$      200.000,00  R$        20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00 Guincho e Táxi Ilimitado Completo Sim

13
CAMINHÃO ATRON 2729 K 6X4 

DIES. Ano: 2013/2013
AXR6139 100% Reduzida  R$       200.000,00  R$      200.000,00  R$        20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00 Guincho e Táxi Ilimitado Completo Sim

14
 CAMINHÃO TECTOR 150E21. 

Ano: 2020/2021
BEX2F30 100% Reduzida  R$       200.000,00  R$      200.000,00  R$        20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00 Guincho e Táxi Ilimitado Completo Sim

15
CARGO 1317E 3.9 TURBO 
CUMMINS. Ano: 2008/2009

AQH3985 100% Reduzida  R$       200.000,00  R$      200.000,00  R$        20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00 Guincho e Táxi Ilimitado Completo Sim

16
CAMINHÃO CARGO 1119 4.5 

TURBO CUMMINS. Ano: 
2018/2019

BCM8244 100% Reduzida  R$       200.000,00  R$      200.000,00  R$        20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00 Guincho e Táxi Ilimitado Completo Sim

17
TORO ENDURANCE 1.3 T270 

4X2. Ano: 2022/2022
SDT6C52 100% Reduzida  R$       200.000,00  R$      200.000,00  R$        20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00 Guincho e Táxi Ilimitado Completo Sim

18
CAMINHÃO M.BENZ ATEGO 
1419 CE/CL. Ano: 2022/2022

A/C 100% Reduzida  R$       200.000,00  R$      200.000,00  R$        20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00 Guincho e Táxi Ilimitado Completo Sim

19
VW/17.190 CRM 4X2 ROB. Ano: 

2021/2022
SDS1A40 100% Reduzida  R$       200.000,00  R$      200.000,00  R$        20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00 Guincho e Táxi Ilimitado Completo Sim

20
PÁ CARREGADEIRA MR LG 
CARR 835PT. Ano: 2022/2022

A/C 591.500,00 Reduzida  R$       200.000,00  R$      200.000,00  R$        20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00 Guincho e Táxi Ilimitado Completo Sim

21
MR XCMG RETRO XC870BR I. 

Ano: 2023/2023
A/C 350.000,00 Reduzida  R$       200.000,00  R$      200.000,00  R$        20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00 Guincho e Táxi Ilimitado Completo Sim

22
STRADA FREEDOM CD13. Ano: 

2023/2023
SEK4J47 100% Reduzida  R$       200.000,00  R$      200.000,00  R$        20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00 Guincho e Táxi Ilimitado Completo Sim

23
CAMINHÃO TECTOR 27 320. 

Ano: 2023/2023
SEL8F32 100% Reduzida  R$             70.000,00  R$       200.000,00  R$      200.000,00  R$        20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00 Guincho e Táxi Ilimitado Completo Sim

Municipío

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO PARA OS VEICULOS DA FROTA MUNICIPAL

.Á PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ: 75.771.212/0001-71 - AVENIDA CURITIBA N° 65
Á AUATARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ: 23.848.859/0001-50 - AVENIDA GOIÁS N° 165
Á AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - CNPJ: 23.848.604/0001-50 - AVENIDA GOIÁS Nº 215

ORÇAMENTO
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24
GOL 1.0 12V MPI TOTAL FLEX. 

Ano: 2018/2019
BDC3B63 100% Reduzida  R$       200.000,00  R$      200.000,00  R$        20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00 Guincho e Táxi Ilimitado Completo Sim

25
ONIX JOY 1.0 ECO FLEX 4P. Ano: 

2018/2018
BCM2573 100% Reduzida  R$       200.000,00  R$      200.000,00  R$        20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00 Guincho e Táxi Ilimitado Completo Sim

26
CHEV ONIX PLUS 10TAT PR1. 

Ano: 2022/2022
RHW0E46 100% Reduzida  R$       200.000,00  R$      200.000,00  R$        20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00 Guincho e Táxi Ilimitado Completo Sim

27 VW/GOL MPI. Ano: 2022/2023 SDP8E26 100% Reduzida  R$       200.000,00  R$      200.000,00  R$        20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00 Guincho e Táxi Ilimitado Completo Sim

1
CHEV ONIX 10MT LT1/LT2. Ano: 

2021/2021
RHS5C01 100% Reduzida  R$       200.000,00  R$      200.000,00  R$        20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00 Guincho e Táxi Ilimitado Completo Sim

2
MICRO ONIBUS VOLARE LO-

814 DIES. Ano: 1998/1999
AIH8595 50.000,00 Reduzida  R$       200.000,00  R$      200.000,00  R$        20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00 Guincho e Táxi Ilimitado Completo Sim

3
GOL 1.0 TOTAL FLEX 

(ALC./GAS.). Ano: 2009/2009
AQZ9554 100% Reduzida  R$       200.000,00  R$      200.000,00  R$        20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00 Guincho e Táxi Ilimitado Completo Sim

4
MICROONIBUS MERCEDES LO-
812/LO-915 DIES. Ano: 2009/2009

ARH4825 130.000,00 Reduzida  R$       200.000,00  R$      200.000,00  R$        20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00 Guincho e Táxi Ilimitado Completo Sim

5
PALIO FIRE ECONOMY 1.0 
FLEX(ALC. Ano: 2012/2013

AWA3630 100% Reduzida  R$       200.000,00  R$      200.000,00  R$        20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00 Guincho e Táxi Ilimitado Completo Sim

6
VOLARE A6 LOTACAO DIES. 

Ano: 2002/2002
AKD2916 100% Reduzida  R$       200.000,00  R$      200.000,00  R$        20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00 Guincho e Táxi Ilimitado Completo Sim

7
CORSA SEDAN CLASSIC 1.0 

MPFI ALC. Ano: 2004/2004
ALO2196 100% Reduzida  R$       200.000,00  R$      200.000,00  R$        20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00 Guincho e Táxi Ilimitado Completo Sim

8
MICRO ONIBUS IVECO CITY 

CLASS 70C16 3.0 TURBO DIES. 
Ano: 2011/2011

AUL4655 90.000,00 Reduzida  R$       200.000,00  R$      200.000,00  R$        20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00 Guincho e Táxi Ilimitado Completo Sim

9
VOLARE A8 MICRO ONIBUS 

MWM. Ano: 2001/2001
AJV8804 100% Reduzida  R$       200.000,00  R$      200.000,00  R$        20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00 Guincho e Táxi Ilimitado Completo Sim

10
MICROONIBUS IVECO CITY 

CLASS 70C16 3.0 TURBO DIES. 
Ano: 2009/2009

ARJ5480 73.000,00 Reduzida  R$       200.000,00  R$      200.000,00  R$        20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00 Guincho e Táxi Ilimitado Completo Sim

11
PALIO FIRE ECONOMY 1.0 
FLEX(ALC. Ano: 2009/2010

ARL5018 100% Reduzida  R$       200.000,00  R$      200.000,00  R$        20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00 Guincho e Táxi Ilimitado Completo Sim

12
ONIBUS SACANIA F94 9.0 I5 

DIES. Ano: 2001/2001
AAK6I87 140.000,00 Reduzida  R$       200.000,00  R$      200.000,00  R$        20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00 Guincho e Táxi Ilimitado Completo Sim

13
GOL SPECIAL 1.0 GAS. Ano: 

2004/2005
AMM5434 100% Reduzida  R$       200.000,00  R$      200.000,00  R$        20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00 Guincho e Táxi Ilimitado Completo Sim

14
 VOLKSBUS 15.190 OD 4.6 MAN 

D08. Ano: 2018/2019
BCN9101 300.000,00 Reduzida  R$       200.000,00  R$      200.000,00  R$        20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00 Guincho e Táxi Ilimitado Completo Sim

15
MICROONIBUS 9.150 OD 4.3 
MWM DIES. Ano: 2002/2002

LOH4626 60.000,00 Reduzida  R$       200.000,00  R$      200.000,00  R$        20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00 Guincho e Táxi Ilimitado Completo Sim

16
BUSSCAR MICRUSS O. Ano: 

2008/2009
DTC4B96 90.000,00 Reduzida  R$       200.000,00  R$      200.000,00  R$        20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00 Guincho e Táxi Ilimitado Completo Sim

17
NEOBUS 8.160 ESCOLAR. Ano: 

2022/2023
SEA0D31 338.000,00 Reduzida  R$       200.000,00  R$      200.000,00  R$        20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00 Guincho e Táxi Ilimitado Completo Sim

18
NEOBUS 8.160 ESCOLAR. Ano: 

2022/2023
SEA9G48 338.000,00 Reduzida  R$       200.000,00  R$      200.000,00  R$        20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00 Guincho e Táxi Ilimitado Completo Sim

1 GOL MC4. Ano: 2021/2022 BEY1H72 100% Reduzida  R$       200.000,00  R$      200.000,00  R$        20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00 Guincho e Táxi Ilimitado Completo Sim

2
MONT SBANS AMB. Ano: 

2019/2020
BDU0E69 100% Reduzida  R$       200.000,00  R$      200.000,00  R$        20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00 Guincho e Táxi Ilimitado Completo Sim

3
M.BENZ 314 NIKS MISTO/415. 

Ano: 2020/2021
RHD1A91 100% Reduzida  R$       200.000,00  R$      200.000,00  R$        20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00 Guincho e Táxi Ilimitado Completo Sim

4
MONTANA LS 1.4 ECONO.FLEX 

2P. Ano:2018/2019
BCH8901 100% Reduzida  R$       200.000,00  R$      200.000,00  R$        20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00 Guincho e Táxi Ilimitado Completo Sim

5 VOLARE V8L 0N. Ano: 2019/2020 BDJ9A62 100% Reduzida  R$       200.000,00  R$      200.000,00  R$        20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00 Guincho e Táxi Ilimitado Completo Sim

6
KWID ZEN 1.0 FLEX 12V 5P 

MEC. Ano: 2020/2021
BED5G52 100% Reduzida  R$       200.000,00  R$      200.000,00  R$        20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00 Guincho e Táxi Ilimitado Completo Sim

7
SPRINTER 416 VAN L. T.A. 10L 

2.2. Ano: 2020/2021
RHD1A79 100% Reduzida  R$       200.000,00  R$      200.000,00  R$        20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00 Guincho e Táxi Ilimitado Completo Sim

8
ONIX JOY 1.0 ECO FLEX 4P. Ano: 

2018/2018
BCI0915 100% Reduzida  R$       200.000,00  R$      200.000,00  R$        20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00 Guincho e Táxi Ilimitado Completo Sim

9
XTZ150 CROSSER Z. Ano: 

2019/2019
BDK8F95 100% Reduzida  R$       200.000,00  R$      200.000,00  R$        20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00 Guincho e Táxi Ilimitado Completo Sim

Educação
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10
KWID ZEN 1.0 MECANICO.  Ano: 

2020/2021
BED5G43 100% Reduzida  R$       200.000,00  R$      200.000,00  R$        20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00 Guincho e Táxi Ilimitado Completo Sim

11
PRISMA JOY 1.0 ECO FLEX 4P. 

Ano: 2018/2018
BCM2490 100% Reduzida  R$       200.000,00  R$      200.000,00  R$        20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00 Guincho e Táxi Ilimitado Completo Sim

12
NXR 125 BROS ES GAS. Ano: 

2014/2015
AZN5133 100% Reduzida  R$       200.000,00  R$      200.000,00  R$        20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00 Guincho e Táxi Ilimitado Completo Sim

13
STRADA WORKING CD 1.4 
FLEX(ALC. Ano: 2015/2016

BAA4575 100% Reduzida  R$       200.000,00  R$      200.000,00  R$        20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00 Guincho e Táxi Ilimitado Completo Sim

14
MA 7.5 MWM 4.10 TCA DIES. 

Ano: 2004/2004
AMN0517 80.000,00 Reduzida  R$       200.000,00  R$      200.000,00  R$        20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00 Guincho e Táxi Ilimitado Completo Sim

15
GOL TRENDLINE 1.6 MSI 

TOTAL FLEX. Ano: 2016/2017
BAX7758 100% Reduzida  R$       200.000,00  R$      200.000,00  R$        20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00 Guincho e Táxi Ilimitado Completo Sim

16 NXR 125 KS GAS. Ano: 2014/2014 AZN5134 100% Reduzida  R$       200.000,00  R$      200.000,00  R$        20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00 Guincho e Táxi Ilimitado Completo Sim

17 NXR 125 KS GAS. Ano: 2014/2014 AZN5136 100% Reduzida  R$       200.000,00  R$      200.000,00  R$        20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00 Guincho e Táxi Ilimitado Completo Sim

18
MASTER FURGAO 11M3 - L2H2 

2.5. Ano: 2012/2013
AWF5586 100% Reduzida  R$       200.000,00  R$      200.000,00  R$        20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00 Guincho e Táxi Ilimitado Completo Sim

19
NXR 125 BROS ES GAS. Ano: 

2014/2015
AZN5135 100% Reduzida  R$       200.000,00  R$      200.000,00  R$        20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00 Guincho e Táxi Ilimitado Completo Sim

20
SPRINTER 415 CDI 2.2 BI-

TURBO. Ano: 2015/2016
BAB9982 100% Reduzida  R$       200.000,00  R$      200.000,00  R$        20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00 Guincho e Táxi Ilimitado Completo Sim

21
TORO VOLC AT9 4X4. Ano: 

2021/2022
RHJ6F82 100% Reduzida  R$       200.000,00  R$      200.000,00  R$        20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00 Guincho e Táxi Ilimitado Completo Sim

22 GOL MC4. Ano: 2020/2021 BES2B15 100% Reduzida  R$       200.000,00  R$      200.000,00  R$        20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00 Guincho e Táxi Ilimitado Completo Sim

23
MASTER FURGAO L1H1 - 8M3 

2.3. Ano: 2016/2017
BAO5458 100% Reduzida  R$       200.000,00  R$      200.000,00  R$        20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00  R$      20.000,00 Guincho e Táxi Ilimitado Completo Sim

VALOR TOTAL 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: D075-282D-F007-A6E8

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

FRED KELLER OLIVEIRA VEROLLA (CPF 556.XXX.XXX-68) em 19/07/2023 16:47:28 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://riobom.1doc.com.br/verificacao/D075-282D-F007-A6E8
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Proc. Administrativo 1- 631/2023

De: Moisés A. - EXEC

Para: SEMFI-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 19/07/2023 às 18:00:07

Setores envolvidos:

EXEC, SEMFI-LICIT, SEAD

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

SEGURO PARA OS VEICULOS DA FROTA MUNICIPAL

 

 DEFIRO A PRESENTE SOLICITACAO ENCINHE PARA COTAÇÃO 

_

Moisés Jose de Andrade  
Prefeito Municipal
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 672E-44BC-0EEB-94C9

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MOISÉS JOSE DE ANDRADE (CPF 487.XXX.XXX-72) em 19/07/2023 18:00:37 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://riobom.1doc.com.br/verificacao/672E-44BC-0EEB-94C9
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Ofício 471/2023

De: Jose P. - SEMFI-LICIT

Para: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

Data: 20/07/2023 às 10:31:58

Setores envolvidos:

SEMFI-LICIT

Solicitação de orçamento

 

 Bom dia

Segue em anexo solicitação de orçamento.

att

_

Jose Carlos de Paula

Diretor industria e Comercio/Licitaçoes geral

Anexos:

Planilha_de_Orcamento_2_.xlsx
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 Ofício 472/2023

De: Jose P. - SEMFI-LICIT

Para: MURILO BASTOS ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA

Data: 20/07/2023 às 10:40:30

 

Segue em anexo solicitação de orçamento.

Anexos:

Planilha_de_Orcamento_2_.xlsx
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 Ofício 473/2023

De: Jose P. - SEMFI-LICIT

Para: GENTE SEGURADORA SA

Data: 20/07/2023 às 10:59:48

 

Segue em anexo solicitação de orçamento.

_

Jose Carlos de Paula

Diretor industria e Comercio/Licitaçoes geral

Anexos:

Planilha_de_Orcamento_2_.xlsx
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Proc. Administrativo 2- 631/2023

De: Jose P. - SEMFI-LICIT

Para: EXEC-ASSEJUR - Assessoria Jurídica 

Data: 29/08/2023 às 14:18:41

Setores envolvidos:

EXEC, SEMFI-LICIT, EXEC-ASSEJUR, SEAD

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

SEGURO PARA OS VEICULOS DA FROTA MUNICIPAL

 

Henrique Germano Delben - EXEC-ASSEJUR

Boa Tarde

Segue Mapa comparativo.

Observação: foi excluido o caminhão TECTOR  que estava nos itens, porem o mesmo já não consta mais nas
apolices, por isso o valor a menos na planilha de orçamento. 

Anexos:

Mapa_Comparativo_de_Precos.pdf
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ITEM DESCRIÇÃO DO MODELO PLACA MAPFRE GENTE SEGURADORA PORTO SEGURO SOMA MÉDIA

1
GOL CITY 1.0 TOTAL FLEX (ALC. Ano: 

2011/2012
AUP6813 3.500,00R$               3.042,78R$                R$ 1.838,32 R$ 8.381,10 R$ 2.793,70

2
VICULO FORD KA SE PLUS 1.5 SD C.      

Ano: 2019/2020
BDI0J71 3.500,00R$               3.873,95R$                R$ 2.910,95 R$ 10.284,90 R$ 3.428,30

3
GOL CITY 1.0 TOTAL FLEX (ALC. Ano: 

2010/2011
BEL3693 3.500,00R$               3.042,78R$                R$ 1.805,64 R$ 8.348,42 R$ 2.782,81

4 VOLARE V8L 0N. Ano: 2019/2020 BDF6E94 8.500,00R$               15.680,26R$              R$ 8.308,68 R$ 32.488,94 R$ 10.829,65

5
ONIX JOY 1.0 ECO FLEX 4P. Ano: 

2018/2018
BCH3476 3.500,00R$               3.366,20R$                R$ 2.870,73 R$ 9.736,93 R$ 3.245,64

6
MONTANA LS 1.4 ECONO.FLEX 2P. Ano: 

2017/2018
BBU6396 7.500,00R$               3.986,29R$                R$ 3.227,33 R$ 14.713,62 R$ 4.904,54

7
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, JS 210 SC. 

Ano: 2022/2022
A/C 29.500,00R$              R$ 13.098,49 R$ 42.598,49 R$ 21.299,25

8 BENZ/ATEGO 1419. Ano: 2021/2021 RHJ5E55 8.500,00R$               16.000,26R$              R$ 8.927,27 R$ 33.427,53 R$ 11.142,51

9
RANGER CD XLT 4X4 3.0 ELETRONIC. 

Ano: 2010/2011
ATK9763 7.500,00R$               13.612,43R$              R$ 3.267,52 R$ 24.379,95 R$ 8.126,65

10 13-150. Ano: 2002/2002 CPR1A24 8.500,00R$               13.612,43R$              R$ 3.699,57 R$ 25.812,00 R$ 8.604,00

11
CARGO 1317E 3.9 TURBO CUMMINS. 

Ano: 2008/2008
AQB4921 8.500,00R$               13.612,43R$              R$ 4.973,11 R$ 27.085,54 R$ 9.028,51

12
CAMINHÃO ATRON 2729 K 6X4 DIES. 

Ano: 2013/2013
AXR6139 8.500,00R$               13.612,43R$              R$ 6.357,16 R$ 28.469,59 R$ 9.489,86

#REF!
CARGO 1317E 3.9 TURBO CUMMINS. 

Ano: 2008/2009
AQH3985 8.500,00R$               13.612,43R$              R$ 5.386,52 R$ 27.498,95 R$ 9.166,32

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO PARA OS VEICULOS DA FROTA MUNICIPAL

 Á AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ: 23.848.859/0001-50 - AVENIDA GOIÁS N° 165

 Á AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - CNPJ: 23.848.604/0001-50 - AVENIDA GOIÁS Nº 215

 Á PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ: 75.771.212/0001-71 - AVENIDA CURITIBA N° 65

ORÇAMENTO

LOTE 01 ADMINISTRAÇÃO 
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#REF!
CAMINHÃO CARGO 1119 4.5 TURBO 

CUMMINS. Ano: 2018/2019
BCM8244 8.500,00R$               15.366,65R$              R$ 7.758,94 R$ 31.625,59 R$ 10.541,86

#REF!
TORO ENDURANCE 1.3 T270 4X2. Ano: 

2022/2022
SDT6C52 7.800,00R$               8.643,60R$                R$ 4.061,92 R$ 20.505,52 R$ 6.835,17

#REF!
CAMINHÃO M.BENZ ATEGO 1419 CE/CL. 

Ano: 2022/2022
A/C 8.500,00R$               16.326,80R$              R$ 9.106,45 R$ 33.933,25 R$ 11.311,08

#REF!
VW/17.190 CRM 4X2 ROB. Ano: 

2021/2022
SDS1A40 8.500,00R$               16.326,80R$              R$ 9.705,17 R$ 34.531,97 R$ 11.510,66

#REF!
PÁ CARREGADEIRA MR LG CARR 835PT. 

Ano: 2022/2022
A/C 29.500,00R$              R$ 14.230,30 R$ 43.730,30 R$ 21.865,15

#REF!
MR XCMG RETRO XC870BR I. Ano: 

2023/2023
A/C 17.500,00R$              R$ 8.955,86 R$ 26.455,86 R$ 13.227,93

#REF!
STRADA FREEDOM CD13. Ano: 

2023/2023
SEK4J47 7.500,00R$               4.410,00R$                R$ 3.920,65 R$ 15.830,65 R$ 5.276,88

#REF!
CAMINHÃO TECTOR 27 320. Ano: 

2023/2023
SEL8F32 8.500,00R$               16.660,00R$              R$ 17.345,58 R$ 42.505,58 R$ 14.168,53

#REF!
GOL 1.0 12V MPI TOTAL FLEX. Ano: 

2018/2019
BDC3B63 3.500,00R$               3.434,90R$                R$ 2.515,39 R$ 9.450,29 R$ 3.150,10

#REF!
ONIX JOY 1.0 ECO FLEX 4P. Ano: 

2018/2018
BCM2573 3.500,00R$               3.366,20R$                R$ 2.649,76 R$ 9.515,96 R$ 3.171,99

#REF!
CHEV ONIX PLUS 10TAT PR1. Ano: 

2022/2022
RHW0E46 3.500,00R$               3.649,52R$                R$ 3.297,27 R$ 10.446,79 R$ 3.482,26

#REF! VW/GOL MPI. Ano: 2022/2023 SDP8E26 3.500,00R$               3.724,00R$                R$ 2.967,60 R$ 10.191,60 R$ 3.397,20

R$ 212.780,55

1
CHEV ONIX 10MT LT1/LT2. Ano: 

2021/2021
RHS5C01 3.500,00R$               3.576,53R$                R$ 3.233,86 R$ 10.310,39 R$ 3.436,80

2
MICRO ONIBUS VOLARE LO-814 DIES. 

Ano: 1998/1999
AIH8595 8.500,00R$               5.000,00R$                R$ 3.250,66 R$ 16.750,66 R$ 5.583,55

3
GOL 1.0 TOTAL FLEX (ALC./GAS.). Ano: 

2009/2009
AQZ9554 3.500,00R$               3.042,78R$                R$ 1.742,80 R$ 8.285,58 R$ 2.761,86

4
MICROONIBUS MERCEDES LO-812/LO-

915 DIES. Ano: 2009/2009
ARH4825 8.500,00R$               10.000,00R$              R$ 5.296,25 R$ 23.796,25 R$ 7.932,08

5
PALIO FIRE ECONOMY 1.0 FLEX(ALC. 

Ano: 2012/2013
AWA3630 3.500,00R$               3.042,78R$                R$ 1.913,52 R$ 8.456,30 R$ 2.818,77

6
VOLARE A6 LOTACAO DIES. Ano: 

2002/2002
AKD2916 8.500,00R$               10.409,51R$              R$ 2.809,19 R$ 21.718,70 R$ 7.239,57

 LOTE 02 AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

VAOR TOTAL LOTE 01
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7
CORSA SEDAN CLASSIC 1.0 MPFI ALC. 

Ano: 2004/2004
ALO2196 3.500,00R$               3.042,78R$                R$ 1.386,04 R$ 7.928,82 R$ 2.642,94

8
MICRO ONIBUS IVECO CITY CLASS 70C16 

3.0 TURBO DIES. Ano: 2011/2011
AUL4655 8.500,00R$               9.000,00R$                R$ 4.551,58 R$ 22.051,58 R$ 7.350,53

9
VOLARE A8 MICRO ONIBUS MWM. Ano: 

2001/2001
AJV8804 8.500,00R$               10.409,51R$              R$ 2.778,49 R$ 21.688,00 R$ 7.229,33

10
MICROONIBUS IVECO CITY CLASS 70C16 

3.0 TURBO DIES. Ano: 2009/2009
ARJ5480 8.500,00R$               7.300,00R$                R$ 3.863,16 R$ 19.663,16 R$ 6.554,39

11
PALIO FIRE ECONOMY 1.0 FLEX(ALC. 

Ano: 2009/2010
ARL5018 3.500,00R$               3.042,78R$                R$ 1.711,00 R$ 8.253,78 R$ 2.751,26

12
ONIBUS SACANIA F94 9.0 I5 DIES. Ano: 

2001/2001
AAK6I87 8.500,00R$               10.000,00R$              R$ 5.546,68 R$ 24.046,68 R$ 8.015,56

13 GOL SPECIAL 1.0 GAS. Ano: 2004/2005 AMM5434 3.500,00R$               3.042,78R$                R$ 1.280,31 R$ 7.823,09 R$ 2.607,70

14
 VOLKSBUS 15.190 OD 4.6 MAN D08. 

Ano: 2018/2019
BCN9101 8.500,00R$               14.462,73R$              R$ 9.757,72 R$ 32.720,45 R$ 10.906,82

15
MICROONIBUS 9.150 OD 4.3 MWM DIES. 

Ano: 2002/2002
LOH4626 8.500,00R$               6.000,00R$                R$ 3.531,55 R$ 18.031,55 R$ 6.010,52

16 BUSSCAR MICRUSS O. Ano: 2008/2009 DTC4B96 8.500,00R$               9.000,00R$                R$ 4.354,86 R$ 21.854,86 R$ 7.284,95

17
NEOBUS 8.160 ESCOLAR. Ano: 

2022/2023
SEA0D31 8.500,00R$               15.680,00R$              R$ 9.613,98 R$ 33.793,98 R$ 11.264,66

18
NEOBUS 8.160 ESCOLAR. Ano: 

2022/2023
SEA9G48 8.500,00R$               15.680,00R$              R$ 9.613,98 R$ 33.793,98 R$ 11.264,66

R$ 113.655,94

1 GOL MC4. Ano: 2021/2022 BEY1H72 3.500,00R$               3.649,52R$                R$ 2.878,54 R$ 10.028,06 R$ 3.342,69

2 MONT SBANS AMB. Ano: 2019/2020 BDU0E69 7.500,00R$               4.150,66R$                R$ 3.656,58 R$ 15.307,24 R$ 5.102,41

3
M.BENZ 314 NIKS MISTO/415. Ano: 

2020/2021
RHD1A91 8.000,00R$               9.411,92R$                R$ 5.645,05 R$ 23.056,97 R$ 7.685,66

4
MONTANA LS 1.4 ECONO.FLEX 2P. 

Ano:2018/2019
BCH8901 7.500,00R$               4.067,64R$                R$ 3.248,75 R$ 14.816,39 R$ 4.938,80

5 VOLARE V8L 0N. Ano: 2019/2020 BDJ9A62 8.500,00R$               14.757,89R$              R$ 8.308,68 R$ 31.566,57 R$ 10.522,19

6
KWID ZEN 1.0 FLEX 12V 5P MEC. Ano: 

2020/2021
BED5G52 3.500,00R$               3.576,53R$                R$ 2.513,02 R$ 9.589,55 R$ 3.196,52

LOTE 03 AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE

VALOR TOTAL LOTE 02
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7
SPRINTER 416 VAN L. T.A. 10L 2.2. Ano: 

2020/2021
RHD1A79 9.000,00R$               9.411,92R$                R$ 5.381,63 R$ 23.793,55 R$ 7.931,18

8
ONIX JOY 1.0 ECO FLEX 4P. Ano: 

2018/2018
BCI0915 3.500,00R$               3.336,20R$                R$ 2.649,76 R$ 9.485,96 R$ 3.161,99

9 XTZ150 CROSSER Z. Ano: 2019/2019 BDK8F95 2.900,00R$               1.807,84R$                R$ 1.711,03 R$ 6.418,87 R$ 2.139,62

10
KWID ZEN 1.0 MECANICO.  Ano: 

2020/2021
BED5G43 3.500,00R$               3.576,53R$                R$ 2.513,02 R$ 9.589,55 R$ 3.196,52

11
PRISMA JOY 1.0 ECO FLEX 4P. Ano: 

2018/2018
BCM2490 3.500,00R$               3.366,20R$                R$ 3.047,85 R$ 9.914,05 R$ 3.304,68

12 NXR 125 BROS ES GAS. Ano: 2014/2015 AZN5133 2.900,00R$               1.667,50R$                R$ 1.312,88 R$ 5.880,38 R$ 1.960,13

13
STRADA WORKING CD 1.4 FLEX(ALC. 

Ano: 2015/2016
BAA4575 7.500,00R$               3.828,43R$                R$ 2.919,00 R$ 14.247,43 R$ 4.749,14

14
MA 7.5 MWM 4.10 TCA DIES. Ano: 

2004/2004
AMN0517 8.500,00R$               8.000,00R$                R$ 4.021,97 R$ 20.521,97 R$ 6.840,66

15
GOL TRENDLINE 1.6 MSI TOTAL FLEX. 

Ano: 2016/2017
BAX7758 3.500,00R$               3.646,13R$                R$ 2.505,27 R$ 9.651,40 R$ 3.217,13

16 NXR 125 KS GAS. Ano: 2014/2014 AZN5134 2.900,00R$               1.634,15R$                R$ 1.192,12 R$ 5.726,27 R$ 1.908,76

17 NXR 125 KS GAS. Ano: 2014/2014 AZN5136 2.900,00R$               1.634,15R$                R$ 1.192,12 R$ 5.726,27 R$ 1.908,76

18
MASTER FURGAO 11M3 - L2H2 2.5. Ano: 

2012/2013
AWF5586 9.000,00R$               8.007,31R$                R$ 3.827,33 R$ 20.834,64 R$ 6.944,88

19 NXR 125 BROS ES GAS. Ano: 2014/2015 AZN5135 2.900,00R$               1.667,50R$                R$ 1.312,88 R$ 5.880,38 R$ 1.960,13

20
SPRINTER 415 CDI 2.2 BI-TURBO. Ano: 

2015/2016
BAB9982 9.000,00R$               8.507,63R$                R$ 4.410,97 R$ 21.918,60 R$ 7.306,20

21 TORO VOLC AT9 4X4. Ano: 2021/2022 RHJ6F82 7.800,00R$               8.643,60R$                R$ 5.020,40 R$ 21.464,00 R$ 7.154,67

22 GOL MC4. Ano: 2020/2021 BES2B15 3.500,00R$               3.576,53R$                R$ 2.635,06 R$ 9.711,59 R$ 3.237,20

23
MASTER FURGAO L1H1 - 8M3 2.3. Ano: 

2016/2017
BAO5458 9.000,00R$               8.681,26R$                R$ 4.573,88 R$ 22.255,14 R$ 7.418,38

R$ 109.128,28

R$ 435.564,76

RESPONSÁVEL PELA PESQUISA: Jose Carlos de Paula

FONTE DE PREÇOS COLETADOS: ORÇAMENTOS

METODOLOGIA: MEDIA ENTRE OS TRES VALORES

PREÇO DE REFERÊNCIA: MEDIA

DATA: 29 DE AGOSTO DE 2023.

VALOR TOTAL GERAL

VALOR TOTAL LOTE 03
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Proc. Administrativo 3- 631/2023

De: Henrique D. - EXEC-ASSEJUR

Para: SEMFI-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 29/08/2023 às 14:26:52

Setores envolvidos:

EXEC, SEMFI-LICIT, EXEC-ASSEJUR, SEAD

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

SEGURO PARA OS VEICULOS DA FROTA MUNICIPAL

 

 

Processo Licitatório - nº 631/2023

Pregão

 

PARECER JURÍDICO PRÉVIO.

 

Submetem para análise jurídica, procedimento formal de caráter não vinculante do processo para

  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO PARA
OS VEICULOS DA FROTA MUNICIPAL, conforme especificações contidas no processo licitatório.

 

Os objetos a serem adquiridos, foram descritos no ofício solicitante, e nos termos dos orçamentos apresentados.

 

Assim, verifica-se que o processo foi encaminhado pelo secretario de compras do Executivo Municipal, para fins de
análise da legalidade da licitação que se pretende realizar, sob a modalidade Pregão Presencial para registro de
preços.

 

Inicialmente, salienta-se que a presente manifestação é uma opinião técnico-jurídica, tratando-
se, portanto, de um ato enunciativo e feito sob o prisma estritamente jurídico, não adentrando,
portanto, na análise da conveniência e oportunidade das aquisições e dos atos praticados no
âmbito Administrativo com relação às cotações de preços realizadas, aspectos de natureza
eminentemente técnico.

 

Constatamos que foram realizados os 03 (três) orçamentos necessários para apurar o preço
médio.
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Desta forma, nota-se que estão cumpridas as exigências legais.

 

Cumpre esclarecer que o Pregão é a modalidade de licitação instituída para aquisição de bens e
serviços comuns. Nesse sentido, consideram-se bens e serviços comuns, aqueles cujos
padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio
de especificações usuais no mercado.

 

Por fim, se encontra o presente processo administrativo aprovado por esta Assessoria jurídica e
em condições de ser autorizado por Vossa Excelência, se assim entender conveniente à
Administração do Município.

 

Este é o parecer s.m.j. da autoridade superior.

 

Rio Bom, 29/08/2023.

 

 

Henrique Germano Delben

Assessor Jurídico - OAB/PR 51.159

 

 

 

_

Henrique Germano Delben 

assessor jurídico
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  Proc. Administrativo 4- 631/2023

De: Henrique D. - EXEC-ASSEJUR

Para: SEMFI-CONTAB - Divisão de Contabilidade 

Data: 29/08/2023 às 14:27:25

 

Talissa Amanda da Silva Felipeto - SEMFI-CONTABsegue para dotação 

_

Henrique Germano Delben 

assessor jurídico
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Proc. Administrativo 5- 631/2023

De: Talissa F. - SEMFI-CONTAB

Para: SEMFI-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 29/08/2023 às 15:19:07

Setores envolvidos:

EXEC, SEMFI-CONTAB, SEMFI-LICIT, EXEC-ASSEJUR, SEAD

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

SEGURO PARA OS VEICULOS DA FROTA MUNICIPAL

 

 Luiz Ricardo Moro da Silva - SEMFI-LICIT

_

Talissa Amanda da Silva Felipeto 

Chefe de Divisão Orçamentaria

Anexos:

DOTACAO_ORCAMENTARIA.pdf
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DESPESA DESDOBRADA FONTE DE RECURSO
1523 0
1481 0
1482 0
1522 0
1521 0
770 0

1562 0
1563 0
1477 303
771 103

09.0426.78200292.060.000.3.3.90.39.69.03.00

06.0110.30200152.040.000.3.3.90.39.69.02.00

Conforme dotação acima existe condição financeira.

RIO BOM, 29 DE AGOSTO DE 2023

____________________________________________________
Setor de Contabilidade

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
OBJETO: Contratação de seguro para os veículos da Frota Municipal, descrito no Termo de 
Referencia especificado em edital.

DOTAÇÃO

05.0612.36100182.026.000.3.3.90.39.69.01.00

12.0127.81200302.071.000.3.3.90.39.69.03.00
10.0122.33400172.067.000.3.3.90.39.69.03.00

02.0304.12200042.004.000.3.3.90.39.69.03.00

07.0220.60800262.045.000.3.3.90.39.69.03.00
03.0104.12200042.007.000.3.3.90.39.69.03.00

08.0108.24300102.101.000.3.3.90.39.69.03.00
08.0108.24400112.050.000.3.3.90.39.69.03.00
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Proc. Administrativo 6- 631/2023

De: Jose P. - SEMFI-LICIT

Para: SEMFI-CONTAB - Divisão de Contabilidade 

Data: 29/08/2023 às 18:59:47

Setores envolvidos:

EXEC, SEMFI-CONTAB, SEMFI-LICIT, EXEC-ASSEJUR, SEAD

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

SEGURO PARA OS VEICULOS DA FROTA MUNICIPAL

 

 EDITAL

_

Jose Carlos de Paula

Diretor industria e Comercio/Licitaçoes geral

Anexos:

Edital_Pregao_eletronico_seguro_frota.pdf
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1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 

Estado do Paraná 
 Avenida Curitiba, 65 – CNPJ : 75. 771.212/ 0001-71  -  Fone: (043) 3468 1123 

E-mail: prefeitura@riobom.pr.gov.br 

 

  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 097/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2023 

 
 
 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
 

TIPO: MENOR PREÇO DO LOTE 
 

SOLICITANTES: PREFEITURA MUNICIPAL/ SECRETARIAS MUNICIPAIS 
 

OBJETO: CONSTITUI O OBJETO DESTA LICITAÇÃO A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE SEGURO VEICULAR, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES E 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. 

 
JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: A CONTRATAÇÃO DE SEGUROS DE 
AUTOMÓVEIS PARA A FROTA DE VEÍCULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO 
BOM TEM COMO OBJETIVO PROTEGER O PATRIMÔNIO PÚBLICO E GARANTIR O 
APOIO E ASSISTÊNCIA AOS PASSAGEIROS E A TERCEIROS EVENTUALMENTE 
ENVOLVIDOS EM SINISTROS COM VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL. 

 
JUSTIFICATIVA: Justifica-se o julgamento da licitação por lote para melhor gestão dos 
contratos pois os serviços serão executados por uma única seguradora, a cada Lote. 

 
DESCRIÇÃO DO OBJETO: TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I 

 
INICIO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 30/08/2023 ÀS 08H (OITO 
HORAS) ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 12/09/2023 ÀS 
08H (OITO HORAS) INICÍO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
12/09/2023 ÀS 09H (NOVE HORAS) LOCAL PARA REALIZAÇÃO DO 
PREGÃO: www.bnc.org.br 
ESCLARECIMENTOS: ATRAVÉS DO TELEFONE (43) 3468-1123, E E-MAIL 
licita@riobom.pr.gov.br, NO HORÁRIO DAS 08:30 ÀS 11:30 HORAS, E DAS 13:00 ÀS 17;00 
HORAS  
DE SEGUNDA A SEXTA- FEIRA, EXCETO FERIADOS. 

 
Obs: ATENÇÃO às informações do edital destacadas em AMARELO. 
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2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 

Estado do Paraná 
 Avenida Curitiba, 65 – CNPJ : 75. 771.212/ 0001-71  -  Fone: (043) 3468 1123 

E-mail: prefeitura@riobom.pr.gov.br 

 

 

PREÂMBULO 

I – DO CADASTRO DAS PROPOSTA E DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

II. DO OBJETO E DA JUSTIFICATIVA 

III. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

 
A Prefeitura do Município de Rio Bom, a Autarquia Municipal de Educação e a Autarquia 

Municipal de Saúde através do Prefeito Municipal e de seus presidentes, e através do Pregoeiro e sua 
equipe de apoio, nomeados pela portaria nº. 118/2023 torna público, para conhecimento dos 
interessados, que será realizada a licitação acima identificada, a ser processada e julgada conforme 
especificações constantes deste Edital O procedimento licitatório será regido, integralmente, pela Lei 
nº 10.520 de 17/07/2002 e suas alterações e, subsidiariamente, pelas normas da Lei nº 8.666/93 e 
suas alterações e pelas condições previstas neste Edital.   

 
1.1. O cadastro da proposta e abertura da sessão pública do pregão será de acordo com o local, data e 
horários 
seguintes: 

 
 

• O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições 
de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases através do Sistema de Pregão 
Eletrônico (licitações) da Bolsa Nacional de Compras. 

• Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município de Rio Bom, denominado Pregoeiro, 
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” 
constante da página eletrônica da Bolsa Nacional de Compras (www.bnc.org.br). 

• O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos no presente edital para o 
credenciamento junto ao provedor do sistema para participação da licitação, bem como 
cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da 
disputa. 

 
2.1. OBJETO: Constitui o objeto desta licitação a contratação de serviços especializados de seguro 

veicular, 
de acordo com as condições e especificações técnicas contidas no edital e seus anexos. 
2.2. JUSTIFICATIVA: A contratação de seguros de automóveis para a frota de veículos da 
Prefeitura Municipal de Rio Bom tem como objetivo proteger o patrimônio público e garantir o apoio 
e assistência aos passageiros e a terceiros eventualmente envolvidos em sinistros com veículos da 
frota municipal. 

 
3.1. Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto desta licitação 

e 
que satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.. 
3.2. Não poderão participar da licitação as empresas que: 

3.2.1. Encontram-se sob processo de falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação; 
3.2.2. Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

 
INICIO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 30/08/2023 ÀS 08H (OITO HORAS) 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 12/09/2023 ÀS 08H (OITO HORAS) 
INICÍO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 12/09/2023 ÀS 09H (NOVE HORAS) 
E será conduzido pelo Pregoeiro Luiz Fernando Gomes, com auxílio da equipe de apoio. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF) 
LOCAL: PORTAL DA BOLSA NACIONAL DE COMPRAS – BNC www.bnc.org.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
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IV – DO PROCEDIMENTO 

V - DO EDITAL 

VI - DA CONTRATAÇÃO E DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

contratar 
com o Município; 

3.2.3. Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
3.2.4. Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e responsáveis técnicos sejam servidores ou 

dirigentes da Prefeitura, membro efetivo ou substituto da Comissão Permanente de Licitação, bem 
como Pregoeiro ou Membro da Equipe de Apoio. 
3.3. A participação neste certame implica aceitação de todas as condições estabelecidas neste 
instrumento convocatório. 
3.4. A observância das vedações deste item é de inteira responsabilidade da licitante, que pelo 
descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 

 
4.1. O pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições 

de 
segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases, com apoio técnico e operacional da 
Secretaria solicitante. 
4.2. O certame será realizado através da utilização do aplicativo “Licitações”, da Bolsa Nacional de 
Compras, conforme contrato de cooperação técnica celebrado entre o BNC e a Prefeitura Municipal 
de Rio Bom, entidade responsável pelo provimento de solução eletrônica para os órgãos integrantes 
da Administração Pública do Município de Rio Bom. 
4.3. Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro do Município de Rio Bom, com o suporte de sua 
Equipe de Apoio, os quais, juntamente com a autoridade competente do órgão promotor da licitação, 
formam o conjunto de operadores do sistema do Pregão Eletrônico. 

 
5.1. O presente Edital se submete ao disposto na Lei Complementar Nº 123/06 atualizada pela Lei 
Complementar Nº 147/14, atendendo o direito de tratamento diferenciado e favorecido a ser 
dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte e Microempreendedores Individuais no 
âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 
5.2. Constituem ainda, anexos desse Edital, dele fazendo parte integrante: 

5.2.1. ANEXO I – Termo de referência; 
5.2.2. ANEXO II – Modelo de Proposta de preços por MENOR PREÇO DO LOTE; 
5.2.3. ANEXO III – Documentos de Habilitação; 
5.2.4. ANEXO IV – Modelo de Declarações; 
5.2.5. ANEXO V – Modelo de ficha técnica descritiva do objeto; 
5.2.6. ANEXO VI – Minuta do Contrato Administrativo. 
5.2.7. ANEXO VII – Termo de Vistoria 

 
6.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, será o licitante vencedor convocado para assinar 

o 
contrato, que deverá fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias corridos da convocação. 
6.2. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo 
Departamento responsável. 
6.3. A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido, o sujeitará à aplicação das penalidades previstas neste 
Edital. 
6.4. O prazo de vigência do contrato será 12 (doze) meses, iniciando a partir da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado nos limites da lei. 
6.5. Os preços serão fixos e irreajustáveis. 
6.6. Durante a vigência do contrato, a Administração Municipal poderá convocar os adjudicatários 
remanescentes na ordem de classificação, para assinar o contrato e efetuar a prestação dos serviços 
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VII - DO PAGAMENTO 

VIII - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO 

ao respectivo preço ofertado, nas seguintes hipóteses: 
a) Inexecução contratual pelo primeiro classificado por qualquer motivo e conseqüente 

cancelamento do contrato, inclusive em caso fortuito ou de força maior; 
b) Revisão de preços do primeiro classificado, quando o novo preço resultar superior ao do 

segundo classificado. 
6.7. Constituem motivos para o cancelamento do contrato as situações referidas nos Artigos 77 e 78 da 

Lei 
Federal Nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 

 
7.1. De acordo com o objeto deste certame a empresa vencedora apresentará à Prefeitura da Municipal 

de 
Rio Bom a apólice de seguro referente a cada veículo segurado. 
7.2. A Prefeitura Municipal de Rio Bom terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
apresentação da Apólice e Fatura para aceitá-la ou rejeitá-la. 
7.3. A Apólice/Fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Rio Bom será devolvida à empresa 
vencedora da licitação para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua 
rejeição, contando-se o prazo estabelecido no item 7.2, a partir da data de sua reapresentação. 
7.4. A devolução da Apólice/Fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Rio Bom em hipótese 
alguma servirá de pretexto para que a empresa contratada suspenda os seguros. 
7.5. O valor global do contrato referido será efetuado pela Tesouraria da Prefeitura de Rio Bom, por 
processo legal, pelo preço à vista, em 06 (seis) parcelas iguais e sucessivas com vencimentos 
mensais, vencendo-se a primeira no quinto dia útil após a assinatura do contrato e após a 
comprovação da aceitação das propostas e apresentação dos documentos fiscais devidos. 

7.5.1. A DETENTORA deverá informar à PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM na 
Apólice/Fatura o Banco/Agência, bem como o número da conta-corrente correspondente ao CNPJ da 
DETENTORA para realização dos pagamentos. 

7.5.2. Havendo atraso nos pagamentos, sobre a quantia devida incidirá correção monetária, bem 
como juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados proporcional ao tempo 
em relação ao atraso verificado. 
7.6. No caso de DETENTORA em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, 
relatório ou documento equivalente de seu administrador-judicial, ou se o administrador-judicial for 
pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o 
plano de recuperação judicial. 
7.7. No caso de DETENTORA em situação de recuperação extrajudicial, junto com os demais 
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do 
plano de recuperação extrajudicial. 

 
8.1. A DETENTORA obriga-se a executar o objeto desta licitação, conforme especificações e 

condições 
estabelecidas neste Edital, em seus anexos e na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de 
divergência, as especificações e condições estabelecidas no instrumento convocatório; 
8.2. Correrão por conta da DETENTORA as despesas para efetivo atendimento ao objeto licitado, 
tais como embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e a entrega 
deverá ocorrer sem prejuízo dos serviços normais da Prefeitura Municipal de Rio Bom. 
8.3. O prazo de execução do objeto deverá ser conforme ao estabelecido no termo de referencie no 
na minuta do contrato. 

8.3.1. Eventual pedido de prorrogação do prazo de execução deverá ser protocolado em até 05 
(cinco) dias corridos anterior ao vencimento do prazo de entrega das apólices, sendo devidamente 
justificados pela CONTRATADA, o qual será submetido à apreciação da contratante, podendo ser 
deferido ou não. 
8.4. O objeto deverá ser executado observando-se as seguintes condições: 

8.4.1. LOCAL DE ENTREGA: No Município de Rio Bom, de acordo com o local informado na 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  J
O

S
E

 C
A

R
LO

S
 D

E
 P

A
U

LA
 e

 M
O

IS
É

S
 J

O
S

E
 D

E
 A

N
D

R
A

D
E

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//r
io

bo
m

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/0
5A

A
-1

4C
3-

C
4C

F
-0

F
92

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 0

5A
A

-1
4C

3-
C

4C
F

-0
F

92

Proc. Administrativo 6- 631/2023        28/955



5 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 

Estado do Paraná 
 Avenida Curitiba, 65 – CNPJ : 75. 771.212/ 0001-71  -  Fone: (043) 3468 1123 

E-mail: prefeitura@riobom.pr.gov.br 

 

 

IX - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

X - DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

XI - DO CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BNC  

Autorização/Ordem de Fornecimento. 
8.4.2. DIAS E HORÁRIOS: de segunda a sexta-feira, das 8:00 às 11:30h e das 13:00 às 17:00h, 

exceto em dias de feriados nacionais e municipais. 
8.4.3. Para a realização da entrega das apólices, contratos DETENTORA deverá realizar o 

agendamento através do e-mail: licita@riobom.pr.gov.br ou pelo telefone (43) 3468.1123– com os 
servidores responsáveis de cada pasta. 

8.4.4. O prazo de garantia do objeto, não deverá ser inferior ao período de vigência do contrato (12 meses). 
8.4.5. O serviço entregue deverá corresponder ao objeto contratado. 

8.5. O objeto será recebido observando-se as seguintes condições: 
8.5.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com as 

especificações deste Edital, em até 5 (cinco) dias após a entrega das apólices; e 
8.5.2. Definitivamente, após a verificação dos especificações da apólice, após a entrega e 

consequente 
aceitação, em até 10 (dez) dias após o recebimento provisório. 
8.6. Constatadas irregularidades no objeto executado, a Prefeitura Municipal de Rio Bom, sem 
prejuízo das penalidades cabíveis, poderá: 

8.6.1. Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do ANEXO 1 – 
Termo de Referência do Edital, determinando sua substituição/correção; 

8.6.2. Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes; 
8.6.3. As irregularidades deverão ser sanadas pela DETENTORA, no prazo de até 05 (cinco) dias 

úteis da data de recebimento por ela da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente ofertado. 
8.6.4. O recebimento não exime a DETENTORA de sua responsabilidade, na forma da lei, pela 

qualidade, correção e segurança dos serviços contratados. 

 
9.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO, NO REGIME DE MENOR PREÇO 
DO 
LOTE, observado o prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de 
desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital. 

 
10.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, 

as 
seguintes atribuições: 

a) Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) Abrir as propostas de preços e analisar a aceitabilidade das propostas; 
d) Desclassificar propostas indicando os motivos; 
e) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 
f) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
g) Declarar o vencedor; 
h) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
i) Elaborar a ata de sessão de abertura da licitação com o auxílio eletrônico; 
j) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
k) Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 

penalidades previstas na legislação. 

 
11.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser 

iniciados 
diretamente no site de licitações no endereço eletrônico www.bnc.org.br, acesso “credenciamento – 
licitantes (fornecedores)”. 
11.2. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser 
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XII - DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 

XIII - DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, Chat ou e-mail, disponíveis no 
endereço eletrônico www.bnc.org.br. 
11.3. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BNC Licitações poderá ser 
esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Nacional de Compras, de segunda a sexta-
feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília) através dos canais informados no site www.bnc.org.br. 
11.4. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do 
sistema eletrônico no sítio www.bnc.org.br, opção “Login” opção “Licitação Pública” “Sala de 
Negociação”. 

11.4.1. As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e horário 
definidos, conforme informado no início deste edital. 
11.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
11.6. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o 
Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
11.7. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será 
suspensa e terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via 
“chat” do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão. Caso 
exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o pregoeiro 
designará novo dia e horário para a continuidade do certame. 
11.8. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a 
adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal 
“www.bnc.org.br”, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e 
outras decisões referentes ao procedimento. 

 
12.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico, pressupõe o pleno conhecimento e 

atendimento 
às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as transações 
que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 
propostas e lances. 
12.2. A proposta de preço deverá ser enviada mediante digitação no sistema eletrônico, devendo, 
obrigatoriamente, ser também encaminhada a ficha técnica descritiva do objeto, conforme o modelo 
do Anexo V, por meio de transferência eletrônica de arquivo (upload) ao sistema. 
12.3. O Licitante deverá, em campo próprio da ficha técnica descritiva do objeto, Anexo V, informar 
a marca e a descrição completa do produto ofertado; a não inserção das especificações, implicará na 
desclassificação da empresa, face à ausência de informação suficiente para análise e classificação da 
proposta; 
12.4. A validade da proposta constante em campo próprio da ficha técnica descritiva do objeto 
(Anexo V) será de 60 (sessenta) dias. 
12.5. A inclusão de qualquer documento, diferente do modelo estabelecido neste Edital, acarretará à 
desclassificação do licitante. 
12.6. Por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante, sob pena de desclassificação. 

 
13.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico 

BNC 
www.bnc.org.br, na data, horário e local, indicados neste Edital. 
13.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
13.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
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13.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 
13.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
13.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
13.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
13.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 
13.9. O lance deverá ser ofertado pelo MENOR PREÇO DO LOTE. 
13.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
13.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
13.12. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários, quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 10,00 
(dez reais). 
13.13. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico, o modo de disputa “ABERTO”, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos até se findar o tempo. 
13.14. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 
de duração da sessão pública, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

13.14.1. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item 14, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
13.15. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no item 14 e no 14.1, a 
sessão pública será encerrada automaticamente.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo 
valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
13.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
13.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
13.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico, para o pregoeiro, persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato, pelo Pregoeiro, aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
13.19. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos. 
13.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
13.21. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

13.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens produzidos: 

13.21.1.1. No país; 
13.21.1.2. Por empresas brasileiras; 
13.21.1.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
13.21.1.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 
13.22. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 
13.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
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XIV - DA HABILITAÇÃO 

XV - DA PROPOSTA ESCRITA E APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

13.23.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

13.23.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (três) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. Os valores da proposta adequada não poderão ser maior que o valor da 
proposta inicial e do valor de referência que será informado pelo pregoeiro, se necessário. 
13.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 
14.1. Os documentos relativos à HABILITAÇÃO estão relacionados no ANEXO III deste Edital. 
14.2. Os documentos relativos à habilitação deverão ser anexados no sistema BNC até a data e hora 
limite indicado neste edital (ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 12/09/2023 ÀS 
08H (OITO HORAS)). 

14.2.1. Os documentos relativos à habilitação, aqueles que não são possíveis verificar sua 
autenticidade através da internet nos sites dos órgãos emissores e competentes, deverão ser 
encaminhados de imediato ou no prazo máximo de até 03 (três) horas, contados a partir da solicitação 
enviada pelo Pregoeiro no Chat de mensagens da sessão, para o e-mail: licita@riobom.pr.gov.br e 
entregues no prazo de até 05 (cinco) dias corridos em originais ou cópias autenticadas, para o 
seguinte endereço: Prefeitura Municipal de Rio Bom. Avenida Curitiba,65, Centro, Rio Bom/PR – 
CEP 86830-000, A/C: Departamento de Licitações (informar fora do envelope o número do Pregão). 
14.3. Após a conferência dos documentos e proposta enviados, se estiverem de acordo com o 
solicitado, será aberto o prazo para manifestação da intenção de interposição de recurso. 
14.4. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro dos prazos estabelecidos, 
acarretará na desclassificação e/ou inabilitação da licitante, bem como as sanções previstas neste 
Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente. 

 
15.1. A licitante vencedora deverá enviar/inserir a proposta ajustada (conforme modelo – Anexo II), no 

término 
da sessão após ser indicada como vencedora, inserir no sistema BNC, em documentos pós disputa, 
em até 3 (três) horas, e quando solicitado pelo pregoeiro por correios no prazo de até 05 (cinco) dias 
corridos, em 01 (uma) via, rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo representante Legal 
da Empresa citado nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou 
entrelinha contendo os seguintes elementos: 

a) Preço unitário e total do item, expresso em moeda corrente nacional, com até 02 casas 
decimais após a virgula, apurados à data de sua apresentação, incluindo, além do lucro, todas 
as despesas resultantes de impostos, taxas, tributos, frete e demais encargos, assim como todas 
as despesas diretas ou indiretas relacionadas com o integral fornecimento do objeto da presente 
licitação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 

b) Razão Social, CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, endereço 
completo, número de telefone, número de agência de conta bancária, além da indicação de e-
mail para envio da Autorização de Fornecimento e do Contrato. 

c) Especificação completa do equipamento oferecido com sua marca e modelo, contendo 
informações técnicas que possibilitem a sua completa avaliação, conforme descrito no ANEXO 
I deste Edital; 

15.2. Serão desclassificadas as propostas que: 
a) Cujo objeto não atenda às especificações, aos prazos e condições fixados neste Edital; 
b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta dos demais licitantes; 
c) Contenham mais de 02 (duas) casas decimais após a virgula, em seus valores unitários; 
d) Sejam incompletas, isto é, não contenham informação(ões) suficiente(s) que permita(m) a 

perfeita identificação do produto licitado; 
e) Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente 

Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro; 
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XVI - DOS RECURSOS 

XVII - DA ORDEM DE SERVIÇO 

XVIII - DAS SANÇÕES 

f) Que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor; 
g) A proposta ajustada após a indicação do vencedor estiver com seus valores unitários acima do 

seu preço inicial e de referência informado pela contratante no anexo I. 

 
16.1. Dos atos do Pregoeiro cabe recurso, devendo haver manifestação motivada registrada de imediato em 

até 
30 (trinta) minutos no próprio sistema de realização da sessão pública, com o devido registro em ata 
da síntese da motivação da sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias úteis, contados do 
dia subsequente à realização do Pregão para a apresentação das razões, por meio de memoriais, 
ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar contrarrazões, em igual número 
de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo lhes assegurada vista 
imediata dos autos. 
16.2. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará os autos devidamente 
fundamentado à autoridade competente; 
16.3. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na 
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 
16.4. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a 
regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o objeto 
do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório; 
16.5. A ausência de manifestação imediata e motivada pelo licitante na sessão pública importará na 
decadência do direito de recurso, na adjudicação do objeto do certame à licitante vencedora e no 
encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 
16.6. Os recursos e contrarrazões deverão ser protocolados nesta Prefeitura, no Departamento de 
Compras e Licitações, à Avenida Curitiba, 65– Centro – Rio Bom – PR – CEP 868630-000, em dias 
úteis das 13 h às 16:30h. 

 
17.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, quando da necessidade do objeto, a 

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RIO BOM, emitirá uma Ordem de Serviço específica para a licitante 
VENCEDORA, visando a execução do objeto desta licitação. 
17.2. A ordem de serviço será encaminhada no e-mail informado na proposta de preços (anexo II), 
podendo ser retirada diretamente na PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM, no Departamento 
de Compras e Licitações. 
17.3. A recusa injustificada do vencedor em receber a ordem de serviço, o sujeitará à aplicação das 

penalidades previstas neste Edital e seus anexos. 

 
18.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o Contrato, deixar 

de 
entregar/executar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de objeto, 
não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito às 
sanções previstas no Artigo 7.º da Lei Federal Nº 10.520/02, sem prejuízo das multas previstas nos 
seguintes itens. 
18.2. A recusa injustificada da detentora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Prefeitura Municipal de Rio Bom, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o as seguintes penalidades: 

I – Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou 
II – Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim. 

18.3. O atraso injustificado na entrega do objeto ou execução dos serviços, sem prejuízo do disposto 
no Artigo 7.º da Lei Nº 10.520/02, sujeitará a detentora à multa de mora sobre o valor da obrigação 
não cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado, na seguinte 
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XIX - DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 

proporção: 
I – Multa de 10% (dez por cento) até o 15º (décimo quinto) dia de atraso; e 
II – Multa de 15% (quinze por cento) a partir do 16º (décimo sexto) dia de atraso até o 30º 

(trigésimo) dia de atraso. 
Parágrafo único – A partir do 31º (trigésimo primeiro) dia estará caracterizada a inexecução 

total ou parcial da obrigação assumida, salvo disposição em contrário, em casos particulares, 
previstos no edital ou contrato, sujeitando-se à aplicação da multa prevista no item 18.4. 
18.4. Pela inexecução total ou parcial, da obrigação assumida, poderão ser aplicadas à detentora as 
seguintes penalidades: 

I – Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou 
II – Multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim. 

18.5. O produto não aprovado deverá ser trocado dentro do prazo fixado pela Prefeitura Municipal de 
Rio Bom, que não excederá a 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da intimação. Parágrafo 
único – Não realizado a troca dentro do prazo estipulado ensejará a aplicação da multa prevista no 
item 18.4, considerando- se a mora, nesta hipótese, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término 
do prazo estabelecido no item 18.5. 
18.6. O pedido de prorrogação do prazo para realização do serviço somente será apreciado se 
efetuado dentro dos prazos fixados no contrato ou instrumento equivalente. 
18.7. As multas referidas não impedem a aplicação de outras sanções previstas na Lei Nº 10.520/02. 
§ 1.º Verificado que a obrigação foi cumprida com atraso injustificado ou caracterizada a 
inexecução parcial, a reterá, preventivamente, o valor da multa dos eventuais créditos que a 
detentora tenha direito, até a decisão definitiva, assegurada a ampla defesa. 
18.8. No caso de a DETENTORA estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em 
falência ensejará a imediata rescisão deste contrato, sem prejuízo da aplicação das demais 
cominações legais. 
18.9. No caso de a DETENTORA estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento 
do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão deste contrato, sem prejuízo da aplicação das 
demais cominações legais. 

 
19.1. Os esclarecimentos deverão ser formalizados por meio de requerimento endereçado à(s) 

Autoridade(s) 
subscritora(s) do Edital, devendo ser protocolado no prazo de até 02 (dois) dias úteis anteriores à data 
fixada para recebimento das propostas, no Departamento de Compras e Licitações, à Rua Monte 
Carmelo, 448, Centro, Rio Bom/PR, das 13h às 16:30h, podendo também ser efetuado através do e-
mail: licita@riobom.pr.gov.br . 
19.2. As impugnações deverão ser endereçadas à(s) autoridade(s) subscritora(s) do edital e 
protocoladas prazo de até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, 
no Departamento de Compras e Licitações, à Avenida Curitiba, 65, Centro, Rio Bom/PR, das 08:30h 
às 17:00h, podendo também ser efetuado através do e-mail: licita@riobom.pr.gov.br . 
19.3. As dúvidas a serem esclarecidas por telefone serão somente aquelas de caráter estritamente informal. 
19.4. As impugnações e os esclarecimentos serão respondidos pelo subscritor do Edital e 
disponibilizados aos interessados no site  licita@riobom.pr.gov.br, no prazo de 1 (um) dia útil, 
anterior à data fixada para abertura da sessão pública. 

 

 
20.1. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 
inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que 
o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, 
sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 
20.2. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
20.3. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 

XX - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  J
O

S
E

 C
A

R
LO

S
 D

E
 P

A
U

LA
 e

 M
O

IS
É

S
 J

O
S

E
 D

E
 A

N
D

R
A

D
E

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//r
io

bo
m

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/0
5A

A
-1

4C
3-

C
4C

F
-0

F
92

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 0

5A
A

-1
4C

3-
C

4C
F

-0
F

92

Proc. Administrativo 6- 631/2023        34/955



11 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 

Estado do Paraná 
 Avenida Curitiba, 65 – CNPJ : 75. 771.212/ 0001-71  -  Fone: (043) 3468 1123 

E-mail: prefeitura@riobom.pr.gov.br 

 

 

XXI - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
20.4. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta. 
20.5. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
20.6. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por 
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação. 
20.7. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro. 
20.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital. 
20.9. Não cabe à Bolsa Nacional de Compras - BNC qualquer responsabilidade pelas obrigações 
assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de 
entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada. 
20.10. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será 
o da Comarca de Marilândia do Sul/PR. 
20.11. O Pregoeiro atenderá aos interessados no horário das 08:30h às 17:00h, de segunda a sexta-
feira, exceto feriados, na Prefeitura Municipal de Rio Bom, no Departamento de Compras e 
Licitações para melhores esclarecimentos a respeito do presente Edital; 
20.12. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte dos 
autos da licitação e não será devolvida ao proponente; 
20.13. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 
do Pregoeiro em contrário. 
20.14. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação pertinente. 

 
21.1. As despesas, decorrentes da aquisição do objeto deste contrato, ocorrerão à conta da 
Dotação 
Orçamentária: 

  
DESPESA DESDOBRADA DOTAÇÃO FONTE DE RECURSO 

1523 02.0304.12200042.004.000.3.3.90.39.69.03.00 0 

1481 03.0104.12200042.007.000.3.3.90.39.69.03.00 0 

1482 07.0220.60800262.045.000.3.3.90.39.69.03.00 0 

1522 08.0108.24300102.101.000.3.3.90.39.69.03.00 0 

1521 08.0108.24400112.050.000.3.3.90.39.69.03.00 0 

770 09.0426.78200292.060.000.3.3.90.39.69.03.00 0 

1562 10.0122.33400172.067.000.3.3.90.39.69.03.00 0 

1563 12.0127.81200302.071.000.3.3.90.39.69.03.00 0 

1477 06.0110.30200152.040.000.3.3.90.39.69.02.00 303 

771 05.0612.36100182.026.000.3.3.90.39.69.01.00 103 

 
 

Prefeitura Municipal de Rio Bom, aos 29 dias do mês de agosto de 2023. 
 
 

MOISES JOSE DE ANDRADE 
Prefeito  Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 

Estado do Paraná 
 Avenida Curitiba, 65 – CNPJ : 75. 771.212/ 0001-71  -  Fone: (043) 3468 1123 

E-mail: prefeitura@riobom.pr.gov.br 

 

 
 

 
 

1. SOLICITANTES: PREFEITURA MUNICIPAL / SECRETARIAS MUNICIPAIS. 
 

2. OBJETO: Constitui o objeto desta licitação a contratação de serviços especializados de seguro 
veicular, de acordo com as condições e especificações técnicas contidas no edital e seus anexos. 

 
3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: A contratação de seguros de automóveis para a frota 

de veículos da Prefeitura Municipal de Rio Bom tem como objetivo proteger o patrimônio público 
e garantir o apoio e assistência aos passageiros e a terceiros eventualmente envolvidos em 
sinistros com veículos da frota municipal. 

3.1. JUSTIFICATIVA: Justifica-se o julgamento da licitação por lote único para melhor 
gestão dos contratos pois os serviços serão executados por uma única seguradora. 

 
4. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

4.1. As despesas, decorrentes da aquisição do objeto deste processo, ocorrerão à conta das 
Dotações Orçamentárias: 

 
DESPESA DESDOBRADA DOTAÇÃO FONTE DE RECURSO 

1523 02.0304.12200042.004.000.3.3.90.39.69.03.00 0 

1481 03.0104.12200042.007.000.3.3.90.39.69.03.00 0 

1482 07.0220.60800262.045.000.3.3.90.39.69.03.00 0 

1522 08.0108.24300102.101.000.3.3.90.39.69.03.00 0 

1521 08.0108.24400112.050.000.3.3.90.39.69.03.00 0 

770 09.0426.78200292.060.000.3.3.90.39.69.03.00 0 

1562 10.0122.33400172.067.000.3.3.90.39.69.03.00 0 

1563 12.0127.81200302.071.000.3.3.90.39.69.03.00 0 

1477 06.0110.30200152.040.000.3.3.90.39.69.02.00 303 

771 05.0612.36100182.026.000.3.3.90.39.69.01.00 103 

 
 

5. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO / PROPOSTA: 
5.1. A proposta somente será aceita se apresentada todas as descrições exigidas no Edital e Anexos. 
Será exigido dos licitantes vencedores, garantia, padrão de qualidade e primeira linha, sujeitando-

se a devolução do produto que não atender as especificações mínimas conforme solicitado. 
 

6. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DO CUSTO DO BEM: Para julgamento e classificação das 
propostas, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade das propostas em face dos requisitos do edital, e 
o sistema BNC Licitações classificará em primeiro lugar aquela que propor MENOR PREÇO 
DO LOTE. 
Os preços devem estar dentro do praticado no mercado, conforme orçado pela administração 
municipal e com as descrições a seguir: 

 
7- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
7.1. Além do disposto no Título XI do edital devem ser observadas as seguintes condições: 

7.1.1. Para cobertura completa para vidros (reparo ou reposição dos vidros laterais, 
traseiros e pára brisa, em caso de quebra, trinca ou qualquer dano); e para faróis; lanternas e 
retrovisores, não deverá ser cobrada franquia. 
7.2. Nos preços propostos encontram-se todos os tributos, encargos sociais, seguros, taxas de 
emissão de apolices e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a execução do objeto 
da presente licitação. 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 
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7.3. A Franquia considerada é a "Obrigatória", observando, no entanto, o seguinte: 

a) O valor da franquia deverá constar obrigatoriamente na proposta. 
b) A franquia não será objeto de classificação das propostas, que serão avaliadas exclusivamente 

em função dos preços propostos (prêmio); 
c) Para assistência/troca/reparos de vidros/guarnições, faróis e lanternas; não será cobrada franquia. 

 
8- DA ENTREGA DA APÓLICE E DO PAGAMENTO 
8.1. A licitante vencedora deverá expedir e efetuar a entrega da Apólice de Seguro no prazo de 15 
(quinze) dias corridos, a contar do recebimento da Nota de Empenho, do Setor de contabilidade, na 
sede da Prefeitura Municipal, situada a Avenida Curitiba, nº 65, Bairro Centro, RIO BOM/PR, 
respeitando-se o horário comercial 08H às 11:30H e de 13:00H as 17:00H, em dias úteis. 

8.1.1. A licitante vencedora que não emitir e entregar a apólice de seguros no prazo estipulado 
acima poderá ter o contrato rescindido, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste 
Edital. 
8.2. Após a entrega da Apólice, o licitante vencedor deverá apresentar à Divisão de Compras/Setor 
de Transporte, Nota Fiscal/Fatura, discriminada em 02 (duas) vias, para que após ateste por servidor 
competente, sejam adotados os procedimentos afetos ao pagamento. 
8.3. O valor global do contrato referido será efetuado pela Tesouraria da Prefeitura de Rio Bom, 

por processo legal, pelo preço à vista, em 06 (seis) parcelas iguais e sucessivas com vencimentos 
mensais, vencendo-se a primeira no quinto dia útil após a assinatura do contrato, início da 
vigência dos seguros e após a comprovação da aceitação das propostas e apresentação dos 
documentos devidos. 

8.4. No caso de emissão de 2ª via, emissão de apólice por endosso ou para correção de dados, como 
placa de veículos, classe de bônus, entre outros, será concedido o prazo de 30 dias, para as devidas 
correções, a contar do pedido expresso pelo Setor de Transportes. 

 
9- DOS BÔNUS 
9.1. A licitante vencedora, independente de ser ou não a atual contratada, deverá observar os bônus 
existentes nas atuais apólices, de acordo com informações constantes neste Anexo I, elevando, em 
mais 1 (um), a bonificação para o período da vigência das apólices. 
9.2. Na ocorrência de sinistro, a empresa poderá diminuir a bonificação em menos 1 (um), de acordo 
com informações constantes neste Anexo I. 

 
9- PENALIDADES APLICÁVEIS: 
9.1. A recusa do adjudicatário em assinar o Contrato, dentro do prazo estabelecido neste Edital, bem 
como o atraso e a inexecução parcial ou total do Contrato, caracterizarão o descumprimento da 
obrigação assumida e permitirão a aplicação das seguintes sanções pela CONTRATANTE: 
9.2. Advertência, que será aplicada sempre por escrito; 
9.3. Multas, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 
9.4. Suspensão temporária do direito de licitar com a Prefeitura Municipal de Rio Bom; 
9.5. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, no 
prazo não superior a 5 anos. 
9.6. A multa poderá ser aplicada, após regular processo administrativo, garantida a prévia 
defesa, no caso de descumprimento de qualquer cláusula ou condição do contrato ou deste 
edital, e, em especial, nos seguintes casos: 

9.6.1. Recusa em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, multa de 10% 
(dez por cento) do valor total do objeto; 

9.6.2. Recusa na execução do objeto licitado, multa de 10 (dez por cento) do valor total; 
9.6.3. Execução dos serviços em desacordo com as especificações, alterações de qualidade, 

quantidade, rendimento, multa de 10% (dez por cento) do valor total do objeto. 
9.6.4. O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do 

valor do Contrato. 
9.7. As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente ou não, de acordo 
com a gravidade da infração, facultada ampla defesa a CONTRATADA, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis a contar da intimação do ato. 
9.8. A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública 
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poderá ser também, aplicada àqueles que: 

9.8.1. Retardarem a execução do pregão; 
9.8.2. Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 
9.8.3. Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

 
10- OBRIGAÇÕES ENTRE AS PARTES 
10- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (Seguradora) 
10.1. Emitir Apólice condizente com as especificações, riscos cobertos e demais exigências contidas 
neste Termo de Referência e entregar à Contratante a(s) Apólices (s) de Seguro no prazo máximo de 
15 (quinze) dias após a formalização do contrato; 
10.2. A SEGURADORA deverá protocolar, no protocolo geral da SEGURADA, os documentos 
abaixo descritos: 

10.2.1. Boleto de cobrança/nota de cobrança emitidos com cobrança de prêmio, juntamente com o 
respectivo aviso de vencimento da nota fiscal, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do 
vencimento, sob pena de ser responsabilizada pelo não pagamento por parte da SEGURADA, no 
prazo hábil fixado para tal fim, do documento colocado em cobrança bancária, ficando ainda, 
independente da quitação da nota de seguro ou ficha de compensação, responsável pelo pagamento de 
qualquer indenização de sinistro ocorrido no período; 

10.2.2. Manual sobre a Apólice objeto deste Termo de Referência, em linguagem clara e objetiva, 
comentando o clausulado e coberturas previstas, suas exclusões, procedimentos a serem adotados 
para manutenção da cobertura de seguro, bem como procedimentos em caso de sinistro; Obs.: O 
citado Manual deverá ser submetido à aprovação da SEGURADA, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, 
após a emissão da Ordem de Serviço. A SEGURADORA deverá apresentar o Manual em meio 
magnético; 
10.3. Cumprir e atender com presteza todas as exigências da fiscalização, especialmente àquelas 
relativas a prazos de prestação, conclusão entregas de serviços; 
10.4. Manter sigilo sobre quaisquer dados, informações ou documentos, da SEGURADA, de que 
venha a ter conhecimento ou que lhe venham a ser confiados, não podendo sob qualquer pretexto, 
divulgá-los, revelá-los ou reproduzi-los, sob as penas da lei; 
10.5. Prestar pontualmente os esclarecimentos que lhe forem solicitados; 
10.6. Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto deste Termo de Referência, cabendolhe 
integralmente, o ônus decorrente, independente da exercida pela SEGURADA; 
10.7. Cumprir e fazer cumprir todas as cláusulas e condições estabelecidas neste Termo de 
Referência, no Edital de Licitação e no Contrato; 
10.8. Providenciar para que todas as certidões fiscais, tributárias e previdenciárias estejam regulares 
por ocasião da solicitação de pagamento; 
10.9. Responsabilizar – se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
decorrentes da execução do especificado na proposta de seguro; 
10.10. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar ao segurado ou 
a terceiros; 
10.11. Apresentar mensalmente à SEGURADA planilha contendo a relação completa de todos os 
processos de sinistros avisados na SEGURADORA. Da citada planilha deverão constar: Nº do 
protocolo do sinistro na SEGURADORA, Nº da Apólice, dará da ocorrência, descrição, local, valor 
estimado para indenização ou valor reclamado, data da indenização, valor indenizado e situação atual 
do sinistro; 
10.12. Tomar todas as providências necessárias relativas aos sinistros comunicados pela 
SEGURADA, no sentido de vistoriar, liberar, regular e liquidar o bem sinistrado, sob pena de ser 
responsabilizada pelo agravamento do estado e dimensão do evento, bem como, por todas as 
despesas e encargos advindos diretamente de tal delonga, inclusive lucros cessantes; 
10.13. Em caso de sinistro, depois de atendida a exigência documental para habilitação ao 
recebimento da indenização, a SEGURADORA, após obter, se cabível ao caso, a concordância da 
autoridade securitária competente terá um prazo de 30 (trinta) dias corridos para efetuar o pagamento 
da respectiva indenização, sob pena de, transcorrido esse período, sujeitar-se ao pagamento da 
indenização corrigida monetariamente de acordo com a variação do índice ou título oficial 
determinado pelo Governo Federal verificada no período compreendido entre a data da ocorrência do 
sinistro e aquela prevista para o pagamento integral da indenização; 
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10.14. A CONTRATADA deverá colocar à disposição da CONTRATANTE, 24 (vinte e quatro) 
horas por dia durante 07 (sete) dias da semana, Central de Comunicação para Aviso de Sinistro; a) A 
Central poderá funcionar por e-mail, telefone, fax ou serviço online, com acessibilidade em todo o 
território nacional; 
10.15. Após registro de sinistro, por um dos meios acima elencados, a CONTRATADA terá, no 
máximo, 05 (cinco) dias, a contar da data do registro, para realizar a vistoria no veículo e proceder à 
liberação do serviço a ser executado; 
10.16. Havendo a necessidade de reboque, a CONTRATADA deverá atender em um prazo máximo 
de 03 (três) horas após o aviso de sinistro; 

10.17. Condições para inclusão, substituição e exclusão de veículos; a) Havendo a 
necessidade, durante o período de vigência deste contrato, de exclusão de veículos, a 
CONTRATADA deverá calcular pela aritmética simples, o valor a ser devolvido à 
Administração Pública, mediante a fórmula: X ÷ 12 = Y e Y x Z = VT 

Onde: 
X = Valor anual do prêmio por 
veículo; 12 = Número de meses; 
Y = Valor mensal do prêmio por veículo; 
Z = Número de meses restantes para o término do 
contrato; VT = Valor total a ser devolvido à 
Administração Pública. 

 
• O valor de Z, número de meses restantes para o término do contrato, será obtido considerando a 
data a partir da comunicação realizada pela CONTRATANTE à operadora do referido seguro. Esta 
comunicação poderá ser realizada através de correspondência eletrônica com confirmação de entrega 
e recebimento ou via carta com aviso de recebimento. 
• Considera-se mês, para efeito deste cálculo, período superior a 15 (quinze) dias. 

 
10.18. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
10.19. Fornecer o objeto, no preço, descrição, prazo e forma estipulada na proposta. 
10.20. Demais obrigações de acordo com o termo de referência do edital. 

 
11. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (Segurada) 
11.1. A SEGURADA realizará o pagamento, na forma estabelecida na minuta do Contrato anexo ao 
Edital da Licitação por meio de Ordem de Pagamento Bancária (OPB), mediante apresentação dos 
respectivos documentos de cobrança, acompanhados da via original das respectivas autorizações, 
conforme estabelecido no instrumento contratual; 
11.2. Colocar à disposição da SEGURADORA os meios de comunicação que atendam à natureza da 
contratação; 
11.3. Fornecer à SEGURADORA todos os dados e informações necessárias à execução do objeto do 
contrato, considerada a natureza deste; 
11.4. Notificar, por escrito, à SEGURADORA, fixando prazo para corrigir quaisquer 

irregularidades 
constatadas na execução do objeto contratado; 
11.5. Notificar, por escrito, à SEGURADORA, a aplicação de eventual cominação nos termos da 
cláusula contratual que rege este assunto; 
11.6. Exercer a fiscalização do objeto contratado, a qualquer momento e sem aviso prévio; 
11.7. Colocar à disposição da SEGURADORA toda a legislação, normas, instruções e programas de 
trabalho de sua competência, com o objetivo de facilitar e orientar a execução dos serviços 
contratados; 
11.8. Comunicar imediatamente à SEGURADORA pela via mais rápida ao seu alcance, sem 
prejuízo da comunicação escrita, a ocorrência de sinistro(s); 
11.9. Solicitar a inclusão, substituição e exclusão de veículos, sempre que necessário. 

 
12. DA VISTORIA DOS VEÍCULOS 
12.1. A empresa interessada poderá vistoriar os veículos a serem segurados com o objetivo de 
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inteirarse das condições e grau de dificuldades existentes para o correto dimensionamento e 
elaboração de sua proposta, mediante prévio agendamento junto a contratante, por meio do telefone 
(43) 3468.1123 ou email: licita@riobom.pr.gov.br. 

12.1.1. As vistorias poderão ser agendadas em dias uteis a partir da publicação do edital e até 2 
dias anterior a data fixada para o julgamento das propostas. 

12.2. Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, os interessados não poderão alegar 
desconhecimento das condições e grau de dificuldades existentes como justificativa para se 
eximirem das obrigações assumidas ou em favor de eventuais pretensões de acréscimos de 
preços em decorrência da execução do objeto desta contratação. Na ocasião da vistoria, 
deverão solicitar o preenchimento do ANEXO VII – Termo de Vistoria. 

12.3. Em hipótese alguma, o desconhecimento das condições poderá ser alegado como justificativa 
para inexecução ou execução irregular do serviço a ser prestado. 

 
13. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
13.1. Comprovação que a licitante prestou serviços igual ou semelhante ao indicado neste termo. 
• A comprovação será feita por meio de apresentação de no mínimo 01 (um) atestado que comprove 
que a empresa tenha prestado serviços de fornecimento de seguro veicular, conforme anexo III. 

 
11. PENALIDADES APLICÁVEIS: 
11.1. O não cumprimento deste Contrato no “todo” ou em “parte” sujeitará a Contratada a todas as 
penalidades previstas em Lei e no presente instrumento, a saber: 

I. Advertência; 
II. Multa de 10% (dez por cento) pelo descumprimento do Contrato, sobre o valor do Contrato. 

III. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado na execução dos 
serviços/fornecimento, sendo descontada de imediato no pagamento devido ou cobrado 
judicialmente, se for o caso. 

IV. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o 
Município de Rio Bom, no prazo de até 02 (dois) anos. 

V. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a Prefeitura Municipal de Rio Bom. 

11.2. Antes da aplicação de quaisquer das demais penalidades, o Contratado será advertido, devendo 
apresentar defesa em 05 (cinco) dias úteis. 
11.3. O contratado, durante a execução do Contrato, somente poderá receber 03 (três) advertências, 
quando, então, será declarado o inadimplemento do Contratado, com aplicação das penalidades 
cabíveis. A Administração, porém, poderá considerar rescindido o Contrato mesmo que só tenha 
ocorrido uma advertência. 
11.4. As advertências, quando seguidas de justificativa aceita pela Administração, não serão 
computadas para o fim previsto no parágrafo acima. 
11.5. As advertências, quando não seguidas de justificativa aceita pela Administração, darão ensejo à 
aplicação das penalidades previstas no item 11.1. 
11.6. As multas previstas nos itens "II" e "III" poderão ser aplicadas em conjunto ou poderão ser 
acumuladas com uma das penalidades previstas nos itens "IV" e "V" da cláusula 11.1. 
11.7. A multa moratória será calculada do momento em que ocorreu o fato gerador e não da 
advertência, estando limitada a 10% (dez por cento), quando deverá ser rescindido o Contrato e 
aplicada, também, a multa cominatória de 10% (dez por cento). Poderá a Administração, entretanto, 
antes de atingido o pré-falado limite, rescindir o Contrato em razão do atraso. 
11.8. A Administração poderá considerar outros fatos, que não o simples atraso na execução dos 
serviços para entender rescindido o Contrato. 
11.9. A inidoneidade do contratado será declarada pela Secretária Municipal de Finanças, a fim de que, 
opere seus efeitos perante toda a Administração Pública. 
11.10. Não confirmada a declaração de inidoneidade, será esta considerada como suspensão para 
contratar com a Administração Municipal pelo prazo máximo. 
11.11. Poderão ser declaradas inidôneas ou receberem a pena de suspensão acima tratada as empresas 
ou profissionais que, em razão dos contratos regidos pela Lei n.º 8.666/93: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
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recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 
 

12. DA GARANTIA, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E FRANQUIAS: 
12.1. A contratada garantirá os serviços pelo período de vigência do contrato, ressalvados os casos 
em que prazo maior seja estabelecido por lei ou por indicação nas condições específicas do objeto. 
12.2. A licitante declarada como vencedora do objeto, deverá apresentar quando solicitado pelo 
pregoeiro e/ou secretaria solicitante, relação de oficinas e concessionárias autorizadas/credenciadas, 
no raio de até 100km da sede da Prefeitura Municipal de Rio Bom. Qualquer custo que venha a 
surgir, referente a reparos e consertos dos veículos, dentro do prazo de garantia dos serviços 
prestados por terceiros, será de total responsabilidade da licitante contratada, inclusive custos com 
reparos e consertos, mão de obra, peças de reposição, carga, transporte e descarga e demais custos 
que venham a surgir. 
12.3. A contratada deverá atender o chamado para registrar o sinistro, em até 02 (dois) dias úteis, 
sendo que quando fizer necessário prazo superior a 02 (dois) dias uteis para realizar o registro do 
sinistro, e caso a falta deste promova prejuízos à contratante, deverá a licitante justificar o motivo, o 
que será analisado pela contratante, para posterior aceite ou não. 
12.4. A Franquia considerada é a "Obrigatória", observando, no entanto, o seguinte: 

a) O valor da franquia deverá constar obrigatoriamente na proposta. 
b) A franquia não será objeto de classificação das propostas, que serão avaliadas exclusivamente 

em função dos preços propostos (prêmio); 
c) Para assistência/troca/reparos de vidros/guarnições, faróis e lanternas; não será cobrada franquia. 

 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

  LOTE 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

I
T
E
M 

DESCRIÇÃ
O DO 

MODELO 

PL
AC
A 

CHASSI 

COB
ERT
URA 
DE 

CAS
CO 

FRA
NQU

IA 

 
CAR
ROC
ERI

A 
E/O
U 

EQU
IPA

MEN
TOS  

DANOS 
MATERI

AIS 

DANO
S 

CORP
ORAI

S 

DANO
S 

MOR
AIS 

APP 
MOR

TE 

APP 
INVA
LIDE

Z 

APP 
DMH

O 

ASSIS
TÊNI
CIA 
24 

HORA
S 

VI
DR
OS 

LA
NT
ER
NA 
FA
RO
L E 
RE
TR

OVI
SO
R 

VALOR 
POR 

VEÍCULO 

1 

GOL CITY 
1.0 TOTAL 

FLEX (ALC. 
Ano: 

2011/2012 

AU
P68
13 

9BWAA0
5W8CP05

2721 
100% 

Redu
zida 

  
 R$     

200.000,0
0  

 R$     
200.00
0,00  

 R$      
20.000

,00  

 R$    
20.00
0,00  

 R$    
20.00
0,00  

 R$    
20.00
0,00  

Guinch
o e 

Táxi 
Ilimita

do 

Co
mp
leto 

Sim 
R$ 

2.793,70 

2 

VEICULO 
FORD KA SE 
PLUS 1.5 SD 

C.      Ano: 
2019/2020 

BDI
0J7
1 

9BFZH54
S0L83813

98 
100% 

Redu
zida 

  
 R$     

200.000,0
0  

 R$     
200.00
0,00  

 R$      
20.000

,00  

 R$    
20.00
0,00  

 R$    
20.00
0,00  

 R$    
20.00
0,00  

Guinch
o e 

Táxi 
Ilimita

do 

Co
mp
leto 

Sim 
R$ 

3.428,30 

3 

GOL CITY 
1.0 TOTAL 

FLEX (ALC. 
Ano: 

2010/2011 

BE
L36
93 

9BWAA0
5W8BP06

0722 
100% 

Redu
zida 

  
 R$     

200.000,0
0  

 R$     
200.00
0,00  

 R$      
20.000

,00  

 R$    
20.00
0,00  

 R$    
20.00
0,00  

 R$    
20.00
0,00  

Guinch
o e 

Táxi 
Ilimita

do 

Co
mp
leto 

Sim 
R$ 

2.782,81 

4 
VOLARE 

V8L 0N. Ano: 
2019/2020 

BD
F6E
94 

93PB43M
32LC0615

63 
100% 

Redu
zida 

  
 R$     

200.000,0
0  

 R$     
200.00
0,00  

 R$      
20.000

,00  

 R$    
20.00
0,00  

 R$    
20.00
0,00  

 R$    
20.00
0,00  

Guinch
o e 

Táxi 
Ilimita

do 

Co
mp
leto 

Sim 
R$ 

10.829,65 
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5 

ONIX JOY 
1.0 ECO 

FLEX 4P. 
Ano: 

2018/2018 

BC
H34
76 

9BGKL48
U0JB2576

95 
100% 

Redu
zida 

  
 R$     

200.000,0
0  

 R$     
200.00
0,00  

 R$      
20.000

,00  

 R$    
20.00
0,00  

 R$    
20.00
0,00  

 R$    
20.00
0,00  

Guinch
o e 

Táxi 
Ilimita

do 

Co
mp
leto 

Sim 
R$ 

3.245,64 

6 

MONTANA 
LS 1.4 

ECONO.FLE
X 2P. Ano: 
2017/2018 

BB
U63
96 

9BGCA80
30JB1910

99 
100% 

Redu
zida 

  
 R$     

200.000,0
0  

 R$     
200.00
0,00  

 R$      
20.000

,00  

 R$    
20.00
0,00  

 R$    
20.00
0,00  

 R$    
20.00
0,00  

Guinch
o e 

Táxi 
Ilimita

do 

Co
mp
leto 

Sim 
R$ 

4.904,54 

7 

ESCAVADEI
RA 

HIDRÁULIC
A, JS 210 SC. 

Ano: 
2022/2022 

A/C 
S0RJS21C
KP308976

6 

590.0
00,00 

Redu
zida 

  
 R$     

200.000,0
0  

 R$     
200.00
0,00  

 R$      
20.000

,00  

 R$    
20.00
0,00  

 R$    
20.00
0,00  

 R$    
20.00
0,00  

Guinch
o e 

Táxi 
Ilimita

do 

Co
mp
leto 

Sim 

R$ 
21.299,25 

8 
BENZ/ATEG
O 1419. Ano: 

2021/2021 

RHJ
5E5

5 

9BM9581
30MB223

488 
100% 

Redu
zida 

 R$    
38.84
0,00  

 R$     
200.000,0

0  

 R$     
200.00
0,00  

 R$      
20.000

,00  

 R$    
20.00
0,00  

 R$    
20.00
0,00  

 R$    
20.00
0,00  

Guinch
o e 

Táxi 
Ilimita

do 

Co
mp
leto 

Sim 
R$ 

11.142,51 

9 

RANGER CD 
XLT 4X4 3.0 
ELETRONIC. 

Ano: 
2010/2011 

AT
K97
63 

8AFER13
P3BJ3814

86 
100% 

Redu
zida 

  
 R$     

200.000,0
0  

 R$     
200.00
0,00  

 R$      
20.000

,00  

 R$    
20.00
0,00  

 R$    
20.00
0,00  

 R$    
20.00
0,00  

Guinch
o e 

Táxi 
Ilimita

do 

Co
mp
leto 

Sim 
R$ 

8.126,65 

1
0 

CARGO 
1317E 3.9 
TURBO 

CUMMINS. 
Ano: 

2008/2008 

AQ
B49
21 

9BFXCE2
U58BB06

682 
100% 

Redu
zida 

  
 R$     

200.000,0
0  

 R$     
200.00
0,00  

 R$      
20.000

,00  

 R$    
20.00
0,00  

 R$    
20.00
0,00  

 R$    
20.00
0,00  

Guinch
o e 

Táxi 
Ilimita

do 

Co
mp
leto 

Sim 

R$ 
9.028,51 

1
1 

CAMINHÃO 
ATRON 2729 
K 6X4 DIES. 

Ano: 
2013/2013 

AX
R61
39 

9BM6933
88DB9296

46 
100% 

Redu
zida 

  
 R$     

200.000,0
0  

 R$     
200.00
0,00  

 R$      
20.000

,00  

 R$    
20.00
0,00  

 R$    
20.00
0,00  

 R$    
20.00
0,00  

Guinch
o e 

Táxi 
Ilimita

do 

Co
mp
leto 

Sim 
R$ 

9.489,86 

1
2 

CAMINHÃO 
CARGO 1119 
4.5 TURBO 
CUMMINS. 

Ano: 
2018/2019 

BC
M8
244 

9BFWEA7
B5KBS47

469 
100% 

Redu
zida 

  
 R$     

200.000,0
0  

 R$     
200.00
0,00  

 R$      
20.000

,00  

 R$    
20.00
0,00  

 R$    
20.00
0,00  

 R$    
20.00
0,00  

Guinch
o e 

Táxi 
Ilimita

do 

Co
mp
leto 

Sim 

R$ 
10.541,86 

1
3 

TORO 
ENDURANC

E 1.3 T270 
4X2. Ano: 
2022/2022 

SD
T6C
52 

9882261P
MNKE824

95 
100% 

Redu
zida 

  
 R$     

200.000,0
0  

 R$     
200.00
0,00  

 R$      
20.000

,00  

 R$    
20.00
0,00  

 R$    
20.00
0,00  

 R$    
20.00
0,00  

Guinch
o e 

Táxi 
Ilimita

do 

Co
mp
leto 

Sim 
R$ 

6.835,17 

1
4 

CAMINHÃO 
M.BENZ 

ATEGO 1419 
CE/CL. Ano: 

2022/2022 

SE
AH
30 

9BM9581
34PB2878

46 
100% 

Redu
zida 

  
 R$     

200.000,0
0  

 R$     
200.00
0,00  

 R$      
20.000

,00  

 R$    
20.00
0,00  

 R$    
20.00
0,00  

 R$    
20.00
0,00  

Guinch
o e 

Táxi 
Ilimita

do 

Co
mp
leto 

Sim 
R$ 

11.311,08 

1
5 

VW/17.190 
CRM 4X2 
ROB. Ano: 
2021/2022 

SD
S1A
40 

9BM9581
34PB2878

46 
100% 

Redu
zida 

  
 R$     

200.000,0
0  

 R$     
200.00
0,00  

 R$      
20.000

,00  

 R$    
20.00
0,00  

 R$    
20.00
0,00  

 R$    
20.00
0,00  

Guinch
o e 

Táxi 
Ilimita

do 

Co
mp
leto 

Sim 
R$ 

11.510,66 

1
6 

PÁ 
CARREGAD
EIRA MR LG 

CARR 
835PT. Ano: 
2022/2022 

A/C 
CLG835H
ZCML691

570 

591.5
00,00 

Redu
zida 

  
 R$     

200.000,0
0  

 R$     
200.00
0,00  

 R$      
20.000

,00  

 R$    
20.00
0,00  

 R$    
20.00
0,00  

 R$    
20.00
0,00  

Guinch
o e 

Táxi 
Ilimita

do 

Co
mp
leto 

Sim 

R$ 
21.865,15 

1
7 

MR XCMG 
RETRO 

XC870BR I. 
Ano: 

2023/2023 

A/C 
XUG0870
3CPPA008

43 

350.0
00,00 

Redu
zida 

  
 R$     

200.000,0
0  

 R$     
200.00
0,00  

 R$      
20.000

,00  

 R$    
20.00
0,00  

 R$    
20.00
0,00  

 R$    
20.00
0,00  

Guinch
o e 

Táxi 
Ilimita

do 

Co
mp
leto 

Sim 
R$ 

13.227,93 

1
8 

STRADA 
FREEDOM 
CD13. Ano: 
2023/2023 

SE
K4J
47 

9BD281B
PJPYY670

37 
100% 

Redu
zida 

  
 R$     

200.000,0
0  

 R$     
200.00
0,00  

 R$      
20.000

,00  

 R$    
20.00
0,00  

 R$    
20.00
0,00  

 R$    
20.00
0,00  

Guinch
o e 

Táxi 
Ilimita

do 

Co
mp
leto 

Sim 
R$ 

5.276,88 
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1
9 

CAMINHÃO 
TECTOR 27 

320. Ano: 
2023/2023 

SEL
8F3

2 

93ZE62R
NZP87000

67 
100% 

Redu
zida 

 R$    
70.00
0,00  

 R$     
200.000,0

0  

 R$     
200.00
0,00  

 R$      
20.000

,00  

 R$    
20.00
0,00  

 R$    
20.00
0,00  

 R$    
20.00
0,00  

Guinch
o e 

Táxi 
Ilimita

do 

Co
mp
leto 

Sim 
R$ 

14.168,53 

2
0 

GOL 1.0 12V 
MPI TOTAL 
FLEX. Ano: 
2018/2019 

BD
C3

B63 

9BWAG4
5U6KT07

7045 
100% 

Redu
zida 

  
 R$     

200.000,0
0  

 R$     
200.00
0,00  

 R$      
20.000

,00  

 R$    
20.00
0,00  

 R$    
20.00
0,00  

 R$    
20.00
0,00  

Guinch
o e 

Táxi 
Ilimita

do 

Co
mp
leto 

Sim 
R$ 

3.150,10 

2
1 

ONIX JOY 
1.0 ECO 

FLEX 4P. 
Ano: 

2018/2018 

BC
M2
573 

9BGKL48
U0JB2826

09 
100% 

Redu
zida 

  
 R$     

200.000,0
0  

 R$     
200.00
0,00  

 R$      
20.000

,00  

 R$    
20.00
0,00  

 R$    
20.00
0,00  

 R$    
20.00
0,00  

Guinch
o e 

Táxi 
Ilimita

do 

Co
mp
leto 

Sim 
R$ 

3.171,99 

2
2 

CHEV ONIX 
PLUS 10TAT 

PR1. Ano: 
2022/2022 

RH
W0
E46 

9BGEP69
H0NG185

332 
100% 

Redu
zida 

  
 R$     

200.000,0
0  

 R$     
200.00
0,00  

 R$      
20.000

,00  

 R$    
20.00
0,00  

 R$    
20.00
0,00  

 R$    
20.00
0,00  

Guinch
o e 

Táxi 
Ilimita

do 

Co
mp
leto 

Sim 
R$ 

3.482,26 

2
3 

VW/GOL 
MPI. Ano: 
2022/2023 

SD
P8E
26 

9BWAG4
5U0PT006

222 
100% 

Redu
zida 

  
 R$     

200.000,0
0  

 R$     
200.00
0,00  

 R$      
20.000

,00  

 R$    
20.00
0,00  

 R$    
20.00
0,00  

 R$    
20.00
0,00  

Guinch
o e 

Táxi 
Ilimita

do 

Co
mp
leto 

Sim 
R$ 

3.397,20 

VALOR TOTAL DO LOTE 01  R$ 
212.780,55 

 
 
   

AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

IT
E
M 

DESCRIÇÃ
O DO 

MODELO 

PL
AC
A 

CHASSI 

COBER
TURA 

DE 
CASCO 

FR
AN
QUI

A 

DANOS 
MATE
RIAIS 

DANOS 
CORP
ORAIS 

DANO
S 

MORA
IS 

APP 
MORT

E 

APP 
INVA

LIDEZ 

APP 
DMH

O 

ASSIST
ÊNICI
A 24 

HORA
S 

VID
RO
S 

LAN
TER
NA 

FAR
OL 
E 

RET
ROV
ISO
R 

VALOR 
POR 

VEÍCULO 

1 

CHEV ONIX 
10MT 

LT1/LT2. 
Ano: 

2021/2021 

RHS
5C0

1 

9BGEB4
8A0NG1

65194 
100% 

Red
uzid

a 

 R$     
200.000,

00  

 R$     
200.000,

00  

 R$      
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

Guincho 
e Táxi 

Ilimitad
o 

Co
mpl
eto 

Sim R$ 3.436,80 

2 

MICRO 
ONIBUS 
VOLARE 
LO-814 

DIES. Ano: 
1998/1999 

AIH
859

5 

9BM6881
76WB185

263 

50.000,0
0 

Red
uzid

a 

 R$     
200.000,

00  

 R$     
200.000,

00  

 R$      
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

Guincho 
e Táxi 

Ilimitad
o 

Co
mpl
eto 

Sim R$ 5.583,55 

3 

GOL 1.0 
TOTAL 
FLEX 

(ALC./GAS.)
. Ano: 

2009/2009 

AQ
Z95
54 

9BWAA0
5U39P05

8496 
100% 

Red
uzid

a 

 R$     
200.000,

00  

 R$     
200.000,

00  

 R$      
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

Guincho 
e Táxi 

Ilimitad
o 

Co
mpl
eto 

Sim R$ 2.761,86 

4 

MICROONI
BUS 

MERCEDES 
LO-812/LO-
915 DIES. 

Ano: 
2009/2009 

AR
H48
25 

9BM6882
729B651

410 

130.000,
00 

Red
uzid

a 

 R$     
200.000,

00  

 R$     
200.000,

00  

 R$      
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

Guincho 
e Táxi 

Ilimitad
o 

Co
mpl
eto 

Sim R$ 7.932,08 

5 

PALIO FIRE 
ECONOMY 

1.0 
FLEX(ALC. 

Ano: 
2012/2013 

AW
A36
30 

9BD1716
4LD5846

305 
100% 

Red
uzid

a 

 R$     
200.000,

00  

 R$     
200.000,

00  

 R$      
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

Guincho 
e Táxi 

Ilimitad
o 

Co
mpl
eto 

Sim R$ 2.818,77 
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6 

VOLARE A6 
LOTACAO 
DIES. Ano: 
2002/2002 

AK
D29
16 

93PB02A
2M2C006

664 
100% 

Red
uzid

a 

 R$     
200.000,

00  

 R$     
200.000,

00  

 R$      
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

Guincho 
e Táxi 

Ilimitad
o 

Co
mpl
eto 

Sim R$ 7.239,57 

7 

CORSA 
SEDAN 

CLASSIC 1.0 
MPFI ALC. 

Ano: 
2004/2004 

AL
O21
96 

9BGSB19
E04B164

595 
100% 

Red
uzid

a 

 R$     
200.000,

00  

 R$     
200.000,

00  

 R$      
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

Guincho 
e Táxi 

Ilimitad
o 

Co
mpl
eto 

Sim R$ 2.642,94 

8 

MICRO 
ONIBUS 

IVECO CITY 
CLASS 

70C16 3.0 
TURBO 

DIES. Ano: 
2011/2011 

AU
L46
55 

93ZL68B
01B8429

836 

90.000,0
0 

Red
uzid

a 

 R$     
200.000,

00  

 R$     
200.000,

00  

 R$      
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

Guincho 
e Táxi 

Ilimitad
o 

Co
mpl
eto 

Sim R$ 7.350,53 

9 

VOLARE A8 
MICRO 
ONIBUS 

MWM. Ano: 
2001/2001 

AJV
880

4 

93PB06B
301C004

407 
100% 

Red
uzid

a 

 R$     
200.000,

00  

 R$     
200.000,

00  

 R$      
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

Guincho 
e Táxi 

Ilimitad
o 

Co
mpl
eto 

Sim R$ 7.229,33 

10 

MICROONI
BUS IVECO 

CITY 
CLASS 

70C16 3.0 
TURBO 

DIES. Ano: 
2009/2009 

ARJ
548

0 

93ZL68B
01984088

15 

73.000,0
0 

Red
uzid

a 

 R$     
200.000,

00  

 R$     
200.000,

00  

 R$      
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

Guincho 
e Táxi 

Ilimitad
o 

Co
mpl
eto 

Sim R$ 6.554,39 

11 

PALIO FIRE 
ECONOMY 

1.0 
FLEX(ALC. 

Ano: 
2009/2010 

AR
L50
18 

9BD1716
4LA5404

971 
100% 

Red
uzid

a 

 R$     
200.000,

00  

 R$     
200.000,

00  

 R$      
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

Guincho 
e Táxi 

Ilimitad
o 

Co
mpl
eto 

Sim R$ 2.751,26 

12 

ONIBUS 
SACANIA 
F94 9.0 I5 

DIES. Ano: 
2001/2001 

AA
K6I
87 

9BSF4X2
BC13528

582 

140.000,
00 

Red
uzid

a 

 R$     
200.000,

00  

 R$     
200.000,

00  

 R$      
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

Guincho 
e Táxi 

Ilimitad
o 

Co
mpl
eto 

Sim R$ 8.015,56 

13 

GOL 
SPECIAL 1.0 

GAS. Ano: 
2004/2005 

AM
M54
34 

9BWCA0
5Y05T06

0946 
100% 

Red
uzid

a 

 R$     
200.000,

00  

 R$     
200.000,

00  

 R$      
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

Guincho 
e Táxi 

Ilimitad
o 

Co
mpl
eto 

Sim R$ 2.607,70 

14 

 VOLKSBUS 
15.190 OD 
4.6 MAN 
D08. Ano: 
2018/2019 

BC
N91
01 

9532E82
W9KR91

2212 

300.000,
00 

Red
uzid

a 

 R$     
200.000,

00  

 R$     
200.000,

00  

 R$      
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

Guincho 
e Táxi 

Ilimitad
o 

Co
mpl
eto 

Sim 
R$ 

10.906,82 

15 

MICROONI
BUS 9.150 

OD 4.3 
MWM DIES. 

Ano: 
2002/2002 

LO
H46
26 

9BWTD5
2R32R22

0179 

60.000,0
0 

Red
uzid

a 

 R$     
200.000,

00  

 R$     
200.000,

00  

 R$      
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

Guincho 
e Táxi 

Ilimitad
o 

Co
mpl
eto 

Sim R$ 6.010,52 

16 

BUSSCAR 
MICRUSS O. 

Ano: 
2008/2009 

DT
C4B
96 

9BWDA5
2R79R90

7477 

90.000,0
0 

Red
uzid

a 

 R$     
200.000,

00  

 R$     
200.000,

00  

 R$      
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

Guincho 
e Táxi 

Ilimitad
o 

Co
mpl
eto 

Sim R$ 7.284,95 

17 

NEOBUS 
8.160 

ESCOLAR. 
Ano: 

2022/2023 

SEA
0D3

1 

9532M52
P7PR032

580 

338.000,
00 

Red
uzid

a 

 R$     
200.000,

00  

 R$     
200.000,

00  

 R$      
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

Guincho 
e Táxi 

Ilimitad
o 

Co
mpl
eto 

Sim 
R$ 

11.264,66 

18 

NEOBUS 
8.160 

ESCOLAR. 
Ano: 

2022/2023 

SEA
9G4

8 

9532M52
P3PR033

130 

338.000,
00 

Red
uzid

a 

 R$     
200.000,

00  

 R$     
200.000,

00  

 R$      
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

Guincho 
e Táxi 

Ilimitad
o 

Co
mpl
eto 

Sim 
R$ 

11.264,66 

VALOR TOTAL DO LOTE 02 
R$ 

113.655,94 
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LOTE 03 AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAUDE 

IT
E
M 

DESCRIÇÃ
O DO 

MODELO 

PL
AC
A 

CHASSI 

COBE
RTUR
A DE 
CASC

O 

FRA
NQU

IA 

DANO
S 

MATE
RIAIS 

DANO
S 

CORP
ORAIS 

DANO
S 

MORA
IS 

APP 
MOR

TE 

APP 
INVA
LIDE

Z 

APP 
DMH

O 

ASSIS
TÊNIC
IA 24 

HORA
S 

VIDRO
S 

LANT
ERNA 
FARO

L E 
RETR
OVIS
OR 

VALOR 
POR 

VEÍCULO 

1 
GOL MC4. 

Ano: 
2021/2022 

BE
Y1

H72 

9BWAG45
U2NT0034

16 
100% 

Redu
zida 

 R$     
200.000

,00  

 R$     
200.000

,00  

 R$      
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

Guinch
o e Táxi 
Ilimitad

o 

Comple
to 

Sim 
R$ 

3.342,69 

2 

MONT 
SBANS 

AMB. Ano: 
2019/2020 

BD
U0E
69 

9BGCA803
0LB155678 

100% 
Redu
zida 

 R$     
200.000

,00  

 R$     
200.000

,00  

 R$      
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

Guinch
o e Táxi 
Ilimitad

o 

Comple
to 

Sim 
R$ 

5.102,41 

3 

M.BENZ 314 
NIKS 

MISTO/415. 
Ano: 

2020/2021 

RH
D1

A91 

8AC907643
ME193719 

100% 
Redu
zida 

 R$     
200.000

,00  

 R$     
200.000

,00  

 R$      
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

Guinch
o e Táxi 
Ilimitad

o 

Comple
to 

Sim 
R$ 

7.685,66 

4 

MONTANA 
LS 1.4 

ECONO.FLE
X 2P. 

Ano:2018/20
19 

BC
H89
01 

9BGCA803
0KB102046 

100% 
Redu
zida 

 R$     
200.000

,00  

 R$     
200.000

,00  

 R$      
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

Guinch
o e Táxi 
Ilimitad

o 

Comple
to 

Sim 

R$ 
4.938,80 

5 

VOLARE 
V8L 0N. 

Ano: 
2019/2020 

BDJ
9A6

2 

93PB43M3
2LC061979 

100% 
Redu
zida 

 R$     
200.000

,00  

 R$     
200.000

,00  

 R$      
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

Guinch
o e Táxi 
Ilimitad

o 

Comple
to 

Sim 
R$ 

10.522,19 

6 

KWID ZEN 
1.0 FLEX 
12V 5P 

MEC. Ano: 
2020/2021 

BE
D5

G52 

93YRBB00
7MJ441203 

100% 
Redu
zida 

 R$     
200.000

,00  

 R$     
200.000

,00  

 R$      
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

Guinch
o e Táxi 
Ilimitad

o 

Comple
to 

Sim 
R$ 

3.196,52 

7 

SPRINTER 
416 VAN L. 
T.A. 10L 2.2. 

Ano: 
2020/2021 

RH
D1

A79 

8AC907643
ME195379 

100% 
Redu
zida 

 R$     
200.000

,00  

 R$     
200.000

,00  

 R$      
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

Guinch
o e Táxi 
Ilimitad

o 

Comple
to 

Sim 
R$ 

7.931,18 

8 

ONIX JOY 
1.0 ECO 

FLEX 4P. 
Ano: 

2018/2018 

BCI
091
5 

9BGKL48
U0JB26462

0 
100% 

Redu
zida 

 R$     
200.000

,00  

 R$     
200.000

,00  

 R$      
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

Guinch
o e Táxi 
Ilimitad

o 

Comple
to 

Sim 
R$ 

3.161,99 

9 

XTZ150 
CROSSER 

Z. Ano: 
2019/2019 

BD
K8F
95 

9C6DG256
0K0006738 

100% 
Redu
zida 

 R$     
200.000

,00  

 R$     
200.000

,00  

 R$      
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

Guinch
o e Táxi 
Ilimitad

o 

Comple
to 

Sim 
R$ 

2.139,62 

10 

KWID ZEN 
1.0 

MECANICO
.  Ano: 

2020/2021 

BE
D5

G43 

93YRBB00
6MJ442200 

100% 
Redu
zida 

 R$     
200.000

,00  

 R$     
200.000

,00  

 R$      
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

Guinch
o e Táxi 
Ilimitad

o 

Comple
to 

Sim 
R$ 

3.196,52 

11 

PRISMA 
JOY 1.0 

ECO FLEX 
4P. Ano: 

2018/2018 

BC
M24
90 

9BGKL69
U0JG41915

0 
100% 

Redu
zida 

 R$     
200.000

,00  

 R$     
200.000

,00  

 R$      
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

Guinch
o e Táxi 
Ilimitad

o 

Comple
to 

Sim 
R$ 

3.304,68 

12 

NXR 125 
BROS ES 
GAS. Ano: 
2014/2015 

AZ
N51
33 

9C2JD2320
FR000037 

100% 
Redu
zida 

 R$     
200.000

,00  

 R$     
200.000

,00  

 R$      
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

Guinch
o e Táxi 
Ilimitad

o 

Comple
to 

Sim 
R$ 

1.960,13 

13 

STRADA 
WORKING 

CD 1.4 
FLEX(ALC. 

Ano: 
2015/2016 

BA
A45
75 

9BD57834
UGB01269

7 
100% 

Redu
zida 

 R$     
200.000

,00  

 R$     
200.000

,00  

 R$      
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

Guinch
o e Táxi 
Ilimitad

o 

Comple
to 

Sim 

R$ 
4.749,14 
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14 

MA 7.5 
MWM 4.10 
TCA DIES. 

Ano: 
2004/2004 

AM
N05
17 

9BYC21P1
W4C00074

6 

80.000,
00 

Redu
zida 

 R$     
200.000

,00  

 R$     
200.000

,00  

 R$      
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

Guinch
o e Táxi 
Ilimitad

o 

Comple
to 

Sim 
R$ 

6.840,66 

15 

GOL 
TRENDLIN
E 1.6 MSI 
TOTAL 

FLEX. Ano: 
2016/2017 

BA
X77
58 

9BWAB45
U7HP0526

72 
100% 

Redu
zida 

 R$     
200.000

,00  

 R$     
200.000

,00  

 R$      
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

Guinch
o e Táxi 
Ilimitad

o 

Comple
to 

Sim 

R$ 
3.217,13 

16 
NXR 125 KS 
GAS. Ano: 
2014/2014 

AZ
N51
34 

9C2JD2310
ER506571 

100% 
Redu
zida 

 R$     
200.000

,00  

 R$     
200.000

,00  

 R$      
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

Guinch
o e Táxi 
Ilimitad

o 

Comple
to 

Sim 
R$ 

1.908,76 

17 
NXR 125 KS 
GAS. Ano: 
2014/2014 

AZ
N51
36 

9C2JD2310
ER506735 

100% 
Redu
zida 

 R$     
200.000

,00  

 R$     
200.000

,00  

 R$      
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

Guinch
o e Táxi 
Ilimitad

o 

Comple
to 

Sim 
R$ 

1.908,76 

18 

MASTER 
FURGAO 

11M3 - 
L2H2 2.5. 

Ano: 
2012/2013 

AW
F55
86 

93YADC1
H6DJ44940

4 
100% 

Redu
zida 

 R$     
200.000

,00  

 R$     
200.000

,00  

 R$      
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

Guinch
o e Táxi 
Ilimitad

o 

Comple
to 

Sim 

R$ 
6.944,88 

19 

NXR 125 
BROS ES 
GAS. Ano: 
2014/2015 

AZ
N51
35 

C2JD2320F
R000045 

100% 
Redu
zida 

 R$     
200.000

,00  

 R$     
200.000

,00  

 R$      
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

Guinch
o e Táxi 
Ilimitad

o 

Comple
to 

Sim 
R$ 

1.960,13 

20 

SPRINTER 
415 CDI 2.2 
BI-TURBO. 

Ano: 
2015/2016 

BA
B99
82 

8AC906633
GE114710 

100% 
Redu
zida 

 R$     
200.000

,00  

 R$     
200.000

,00  

 R$      
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

Guinch
o e Táxi 
Ilimitad

o 

Comple
to 

Sim 
R$ 

7.306,20 

21 

TORO 
VOLC AT9 
4X4. Ano: 
2021/2022 

RHJ
6F8

2 

9882261SH
NKE04130 

100% 
Redu
zida 

 R$     
200.000

,00  

 R$     
200.000

,00  

 R$      
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

Guinch
o e Táxi 
Ilimitad

o 

Comple
to 

Sim 
R$ 

7.154,67 

22 
GOL MC4. 

Ano: 
2020/2021 

BES
2B1

5 

9BWAG45
U9MT0887

71 
100% 

Redu
zida 

 R$     
200.000

,00  

 R$     
200.000

,00  

 R$      
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

Guinch
o e Táxi 
Ilimitad

o 

Comple
to 

Sim 
R$ 

3.237,20 

23 

MASTER 
FURGAO 

L1H1 - 8M3 
2.3. Ano: 

2016/2017 

BA
O54
58 

93YMAFE
LAHJ2347

16 
100% 

Redu
zida 

 R$     
200.000

,00  

 R$     
200.000

,00  

 R$      
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

Guinch
o e Táxi 
Ilimitad

o 

Comple
to 

Sim 
R$ 

7.418,38 

VALOR TOTAL DO LOTE 03  R$ 
109.128,28 

 
 

O valor Total dos lotes para a execução dos serviços é de R$ 417.794,45 (quatrocentos e dezesete mil 
e setecentos noventa e quatro reais e quarenta e cinco centavos). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 

Estado do Paraná 
 Avenida Curitiba, 65 – CNPJ : 75. 771.212/ 0001-71  -  Fone: (043) 3468 1123 
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ANEXO II 
MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 097/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2023 

 
IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE: 

      
RAZÃO SOCIAL:  
CNPJ: 
INSCR. ESTADUAL:  
INSCR. MUNICIPAL: ENDEREÇO COMPLETO: 
TELEFONE: E-MAIL: 
 
BANCO: 
AGÊNCIA: Nº DA CONTA BANCÁRIA: 

 
NOME DO RESPONSÁVEL P/ ASSINATURA DE CONTRATO: (Proprietário da empresa ou 
Procurador – No caso de procurador, deverá anexar cópia autenticada da procuração). 
CARGO: PROFISSÃO: 
RG: CPF: 
ESTADO CIVIL: NACIONALIDADE: 

 
INSTRUMENTO QUE LHE OUTORGA PODERES PARA ASSINATURA DE 
CONTRATO: ( ) PROCURAÇÃO ( ) CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA 
INSCRIÇÃO NO SIMPLES: ( ) SIM ( ) NÃO 

 
A empresa , inscrita no CNPJ sob nº. Propõe a 
Prefeitura Municipal de Rio Bom, em estrito cumprimento ao previsto no edital da licitação em 
epígrafe, entregar, nas seguintes condições, o objeto a seguir discriminado, com base no termo de 
referencia; 

 
 

Valor total do lote 01 R$ ( ) 
1. Preço total da proposta financeira para o lote 01: R$ ( ). 
2. Declaramos que nos preços propostos encontram-se todos os tributos, encargos sociais, seguros, 

taxas de emissão de apolices e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a 
execução do objeto da presente licitação. 
                                                    

Valor total do lote 02 R$ ( ) 
3. Preço total da proposta financeira para o lote 01: R$ ( ). 
4. Declaramos que nos preços propostos encontram-se todos os tributos, encargos sociais, seguros, 

taxas de emissão de apolices e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a 
execução do objeto da presente licitação. 

 
                                                                         

Valor total do lote 03 R$ ( ) 
1. Preço total da proposta financeira para o lote 01: R$ ( ). 
2. Declaramos que nos preços propostos encontram-se todos os tributos, encargos sociais, seguros, 

taxas de emissão de apolices e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a 
execução do objeto da presente licitação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 

Estado do Paraná 
 Avenida Curitiba, 65 – CNPJ : 75. 771.212/ 0001-71  -  Fone: (043) 3468 1123 
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O Valor total dos lotes 01,02 e  03 é de R$ ( ) 
1. Preço total da proposta financeira para execução do objeto é de : R$ ( ). 
2. Declaramos que nos preços propostos encontram-se todos os tributos, encargos sociais, seguros, 

taxas de emissão de apolices e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a 
execução do objeto da presente licitação. 

3. Forma de Pagamento: em 06 (seis) parcelas iguais e sucessivas com vencimentos mensais, 
vencendo-se a primeira no quinto dia útil após a assinatura do contrato, início da vigência dos 
seguros e após a comprovação da aceitação das propostas e apresentação dos documentos 
devidos. 

4. Validade da proposta: Esta proposta financeira é válida por 60 (sessenta) dias, contados da data 
estipulada para a abertura do presente certame. 

5. Declara que no preço proposto encontram-se incluídos todas as despesas, tributos, 
encargos sociais, comissões, fretes, treinamentos e quaisquer outros ônus que porventura 
possam recair sobre o fiel cumprimento do objeto desta licitação. 

6. Declaro haver recebido da Prefeitura o Edital e seus anexos, estando ciente de suas normas e 
exigências, as quais aceito da forma como proposta. 

7. Indicação da modalidade de garantia do contrato, conforme art. 56 da Lei 8.666/1993. 
8. A Franquia considerada é a "Obrigatória", observando, no entanto, o seguinte: 

a) O valor da franquia deverá constar obrigatoriamente na proposta. 
b) A franquia não será objeto de classificação das propostas, que serão avaliadas 
exclusivamente em função dos preços propostos (prêmio); 
c) Para assistência/troca/reparos de vidros/guarnições, faróis e lanternas; não será cobrada franquia. 

 
 

  , de de 2023. 
 
 
 
 
 

 
Nome por Extenso do Representante legal da Empresa 

Identidade/CPF 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

OBS.: EMITIR PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA OU POR 
CARIMBO     DA MESMA. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 

Estado do Paraná 
 Avenida Curitiba, 65 – CNPJ : 75. 771.212/ 0001-71  -  Fone: (043) 3468 1123 

E-mail: prefeitura@riobom.pr.gov.br 

 

 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA 

 

 

 
1.1. Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual (ou cédula de identidade em 

se 
tratando de pessoa física não empresária); 
1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial, tratando-se de sociedade empresária; 
1.3. Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedade empresária; 
1.4. Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de 
sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 
1.5. Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedida pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
1.6. Tratando-se de Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP), apresentar Declaração 
de Enquadramento ou Certidão Simplificada, ambas expedidas pela respectiva Junta Comercial, com 
data da expedição do exercício atual (não será aceito outro tipo de documento, nos termos do Artigo 
8º da Instrução Normativa Nº 103 de 30 de abril de 2007), para fazer jus aos benefícios previstos na 
referida Lei 123/2006. 

1.6.1. Os microempresários individuais, por serem dispensados de apresentar Certidão expedida 
pela Junta Comercial, deverão apresentar o Certificado de Condição de Microempreendedor 
Individual; Os Microempresários Individuais deverão comprovar o ramo de atividade compatível 
mediante a apresentação do Certificado da Condição de Microempresário Individual; 

 
2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) do Ministério da Fazenda; 
2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto a ser contratado, a saber: 

a) Se o Ramo de Atividade da empresa for Comércio, deverá apresentar prova de Inscrição Estadual; 
b) Se o Ramo de Atividade da empresa for Prestação de Serviço, deverá apresentar prova da 
Inscrição Municipal; 
c) Se o Ramo de Atividade da empresa envolver Comércio e Prestação de Serviços deverá 
apresentar prova de Inscrição Estadual e Municipal. 

2.3. Prova de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Pública Federal – CND (Certidão Negativa de 
Débito ou Positiva com efeitos de Negativa) relativa a Tributos Federais (inclusive as contribuições 
sociais) e à Dívida Ativa da União. 
2.4. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, referente ao domicílio ou sede do licitante, 
relativos a atividade da empresa, ou a declaração de isenção ou de não incidência, assinada pelo 
representante legal do licitante sob as penas da lei. 
2.5. Prova de Regularidade Fiscal junto à Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante 
mediante apresentação da Certidão Negativa de Tributos Mobiliários. 
2.6. Prova de Regularidade Relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS através do 
Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal. 
2.7. Prova de Inexistência de Débitos Inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto- Lei Nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
OBSERVAÇÃO: Poderão ser apresentadas CERTIDÕES POSITIVAS COM EFEITOS DE 
NEGATIVA, 
conforme Artigo 206 do Código Tributário Nacional (Lei Nº 5.172, de 25 de Outubro de 1.966). 

 
3.1. Certidão de falência e concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data 

ANEXO III 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 

Estado do Paraná 
 Avenida Curitiba, 65 – CNPJ : 75. 771.212/ 0001-71  -  Fone: (043) 3468 1123 
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4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E DE DESEMPENHO 

5. OUTRAS COMPROVAÇÕES E PROCEDIMENTOS 

inferior 
a 90 (noventa) dias da abertura da licitação. 

 
4.1. Comprovação de aptidão e desempenho anterior, por meio de 01 (um) ou mais atestado e/ou certidão 

de 
capacidade técnica, emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da licitante, 
comprovando ter executado serviços compatíveis em complexidade ao objeto desta licitação. 

4.1.1. A (s) qualificação (s) e/ou atestado (s) apresentado (s) deverá (ão) conter as seguintes 
informações 

básicas: 
- Nome do contratado e do contratante; 
- Identificação do contrato, Nota Fiscal ou Nota de Empenho (tipo ou natureza dos serviços); 
- Serviço executados (discriminação); 
- Prazo de vigência; 
- Valor do Contrato, da Nota Fiscal e/ou da Nota de Empenho; 
- Assinatura do emissor do atestado. 
4.1.1.1. A qualquer momento o Pregoeiro poderá realizar diligência para verificar a 
autenticidade da qualificação apresentada. 
4.1.1.2. Os dados não informados no atestado, poderão ser verificados no contrato, nota fiscal 
ou nota de empenho que deram origem à emissão do mesmo, quando estes o acompanhar ou 
quando solicitado pelo Pregoeiro. 
4.1.1.3. Os atestados de Capacidade Técnica terão prazo de validade indeterminado, 
salvo quando neste estiver explícita a sua validade. 

4.2. Autorização de funcionamento da sociedade seguradora expedida pela Superintendência de 
Seguros Privados – SUSEP, nos termos dos artigos 74 a 78 do Decreto-Lei n.º 73, de 21/11/1966, e 
alterações posteriores, a qual deverá inclusive contemplar a possibilidade da atuação da sociedade 
seguradora no âmbito territorial do Estado de Minas Gerais. 

 
5.1. Declarações subscritas por representante legal do licitante, elaboradas em papel timbrado conforme 

modelo 
mostrado no ANEXO IV deste Edital, atestando: 

5.1.1. Declaração de que quando reúne condições de apresentar no prazo de até 03 (três) dias uteis, 
após ser declarada vencedora, os documentos abaixo relacionados em via original ou cópia 
reprográfica autenticada. 5.1.2.Inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação na 
forma do § 2º do Artigo 32 da Lei Nº 8.666/93; 
5.1.3. Nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações, a empresa encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que 
se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal; 
5.1.4. DECLARA para os devidos fins que conhece o presente Edital, dando ciência de que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação, está de acordo, se submete a todas as exigências 
nele contidas e que assume inteira responsabilidade pela autenticidade de cada um dos documentos 
apresentados. 
5.1.5. DECLARA, sob as penas da Lei que cumpre plenamente os requisitos para configuração 
com Micro Empresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreeendedor Individual, 
estabelecidos na Lei Complementar 123/2006. 
5.1.6. Para o caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da 
assinatura do contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador-judicial ou se 
o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do 
processo e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, 
de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido; 
5.1.7. Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: está ciente de que no momento da 
assinatura do contrato deverá apresentar comprovação documental de que as obrigações do plano 
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5. OUTRAS COMPROVAÇÕES 

6. DISPOSIÇÕES GERAIS 

de recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas. 
5.2. A não apresentação dos documentos no prazo declarado ou a apresentação da documentação 
irregular acarretará à empresa vencedora, a sua desclassificação, sem prejuízo de aplicação das 
penalidades previstas neste Edital. 
5.3. Todos os documentos, preferencialmente, podem ser apresentados na ordem conforme edital e 
com as páginas enumeradas no rodapé inferior. 
5.4. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, o pregoeiro verificará o 
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte 
cadastro: 

5.4.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis). 
5.4.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também em nome de 
seus sócios majoritários, por força do art. 12 da Lei 8.429/1992, que prevê dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
5.4.3. Constatada a existência de sanção que inviabilize a participação ou contratação, o Pregoeiro 
reputará o licitante desclassificado, por falta de condição de participação. 
5.4.4. Após a verificação das condições dos itens antecedentes, os documentos de habilitação 
serão apreciados e, após análise, será declarado vencedor o licitante classificado em primeiro 
lugar, caso tenha atendido a todas as exigências do edital. 

 
5.1. A qualquer momento o Pregoeiro poderá solicitar a comprovação de que a licitante é 

revenda/prestadora 
autorizada pela seguradora, devendo ser apresentada no prazo de até 30 (trinta) minutos. A 
comprovação poderá previamente ser inserida no sistema BNC, junto aos documentos de habilitação, 
em outros documentos. 
5.2. Declarações subscritas por representante legal do licitante, elaboradas em papel timbrado 
conforme modelo mostrado no ANEXO IV deste Edital, atestando: 
a) Inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação na forma do § 2º do Artigo 32 da Lei 
Nº 8.666/93; 
b) Nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações, 
a empresa encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à 
observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal; 
c) DECLARA para os devidos fins que conhece o presente Edital, dando ciência de que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação, está de acordo, se submete a todas as exigências nele 
contidas e que assume inteira responsabilidade pela autenticidade de cada um dos documentos 
apresentados. 
d) DECLARA, sob as penas da Lei que cumpre plenamente os requisitos para configuração com 
Micro Empresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreeendedor Individual, estabelecidos na Lei 
Complementar 123/2006. 
e) Para o caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da assinatura do 
contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador-judicial ou se o administrador 
for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, 
declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que o plano de 
recuperação judicial está sendo cumprido; 
f) Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: está ciente de que no momento da 
assinatura do contrato deverá apresentar comprovação documental de que as obrigações do plano de 
recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas. 

 
6.1. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de 
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cópia 

autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração ou publicação em órgão de 
imprensa oficial. Os documentos deverão estar em plena vigência, ficando, porém, a critério do 
pregoeiro solicitar as vias originais de quaisquer dos documentos, caso haja constatação de fatos 
supervenientes. 
6.2. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da 
licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para 
atendimento. 
6.3. A falta de quaisquer dos documentos mencionados, ou a apresentação dos mesmos em desacordo 
com o presente edital, implicará na inabilitação da licitante. 
6.4. A licitante deverá apresentar os documentos correspondentes ao estabelecimento (matriz ou 
filial) através do qual pretende firmar o contrato. 
6.5. É vedada a mesclagem de documentos de estabelecimentos diversos, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos em nome da matriz e, válidos para 
todas as suas filiais. 
6.6. Poderão ser apresentadas Certidões Positivas com efeitos de negativa, conforme Artigo 206 do 
Código Tributário Nacional (Lei Nº 5.172, de 25 de Outubro de 1.966). 
6.7. Todas as certidões e documentos deverão ser apresentadas na forma da Lei dentro do prazo de 
validade fixado nos documentos oficiais apresentados, ou de 90 (noventa) dias a contar da expedição 
dos mesmos, caso não estipulem qualquer prazo de validade. 
6.8. Em atendimento ao disposto no Capítulo V da Lei Complementar Nº 123 de 14/12/06 e 
alterações na Lei Nº 147 de 07/08/14, serão observados os seguintes procedimentos: 

a) As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempresário Individual (MEI), por 
ocasião da habilitação, deverão apresentar toda documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
b) Havendo alguma restrição quanto a regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que for homologado 
o certame, para regularização da documentação. 
c) A não regularização da documentação implicará decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no Artigo 81 da Lei Nº 8.666/93, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura 
do contrato, ou revogar a licitação. 

6.9. Não será aceito a substituição de documentos de habilitação por protocolo de requerimento de certidão. 
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Ao Município de Rio Bom 
Prezados Senhores, 
Ref.: Pregão Eletrônico Nº 039/2023 

 
Eu  (nome completo), representante legal da empresa 
   (denominação  da  pessoa  jurídica),  sediada
 à Rua/Av.   , Nº ,  Bairro  
  Cidade/Estado 
  / participante do Pregão Eletrônico Nº 039/2023, da Prefeitura Municipal de Rio 
Bom, DECLARO, sob as penas da Lei: 
a) Inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação na forma do § 2º do Artigo 32 da Lei 
Nº 8.666/93; 
b) Nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações, 
a empresa encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à 
observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal; 
c) DECLARA para os devidos fins que conhece o presente Edital, dando ciência de que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação, está de acordo, se submete a todas as exigências nele 
contidas e que assume inteira responsabilidade pela autenticidade de cada um dos documentos 
apresentados. 
d) DECLARA, sob as penas da Lei que cumpre plenamente os requisitos para configuração com 
Micro Empresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreeendedor Individual, estabelecidos na Lei 
Complementar 123/2006. 
e) Para o caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da assinatura do 
contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador-judicial ou se o administrador 
for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, 
declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que o plano de 
recuperação judicial está sendo cumprido; 
f) Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: está ciente de que no momento da 
assinatura do contrato deverá apresentar comprovação documental de que as obrigações do plano de 
recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas. 
g) Declaramos que esta empresa reúne condições de apresentar no prazo de até 03 (três) dias úteis, 
caso seja declarada vencedora, os documentos abaixo relacionados em via original ou cópia 
reprográfica autenticada. 

 
 

(Local e Data) 
 
 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Obs.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 
número do CNPJ. 

ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÕES 
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ANEXO V 

MODELO – FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO 
OBJETO 

(a ser enviada por meio eletrônico) 
 

OBSERVAÇÃO: ESTA PLANILHA ESTA EM 
ANEXO NA PLATAFORMA BNC 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 097/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2023 

 
 

IT
E
M 

DESCRIÇÃ
O DO 

MODELO 

PL
AC
A 

CHASSI 

COBER
TURA 

DE 
CASCO 

FR
AN
QUI

A 

DANOS 
MATE
RIAIS 

DANOS 
CORP
ORAIS 

DANO
S 

MORA
IS 

APP 
MORT

E 

APP 
INVA

LIDEZ 

APP 
DMH

O 

ASSIST
ÊNICI
A 24 

HORA
S 

VID
RO
S 

LAN
TER
NA 

FAR
OL 
E 

RET
ROV
ISO
R 

VALO
R POR 
VEÍC
ULO 

 
Prosseguir com os demais lotes/itens desta contratação. 

 
• Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de 

habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório (Edital); 

• Declaramos que estamos sob o Regime de Tributação de Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 
2014 (Quando o caso); 

• A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão; 
• Declaramos conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 
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ANEXO VI 
MINUTA DO CONTRATO Nº /2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 097/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2023 

 
 
 

CONTRATO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
DE SEGURO VEICULAR, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE RIO BOM E A 
EMPRESA 
  . 

 
 

Pela presente instrumento, de um lado A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIO BOM, 
pessoa jurídica de direito, público interno, devidamente cadastrada no CNPJ sob o nº 
75.771.212/0001-71 com sede a Avenida Curitiba nº 65, na cidade de Rio Bom, Estado do 
Paraná, neste ato devidamente representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MOISÉS JOSÉ 
DE ANDRADE, brasileiro, divorciado, portador do RG nº 36176326 SSP/PR e CPF nº 
487.450.819-72, residente à Avenida Curitiba, nº 15, Rio Bom estado do Paraná; 
AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BOM, ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida Goiás, no 165, Centro, Rio Bom-PR, 
inscrito no CNPJ sob nº 23.848.859/0001-50, neste ato devidamente representado pelo por 
seu Presidente o Sr. José Benedito de Andrade, brasileiro, casado, portador do RG nº 
10379904-7 SSP/PR e CPF nº 739.352.638-72, residente na Rua Cantidio Pinto de Andrade, 
nº 46, estado do Paraná; AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE RIO BOM, 
pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida Goiás, no 165, Centro, Rio Bom-PR, 
inscrito no CNPJ sob nº 23.848.604/000-98, neste ato devidamente representado pelo por seu 
Presidente o Sr. Claudius Salomão Prestes Souto, brasileiro, casado portador do RG nº 
8.513.874-0 SSP/PR e CPF nº 060.850.429-73, residente na Rua José Francisco dos Santos, 
nº 511, Rio Bom, estado do Paraná   denominados   CONTRATANTES   e   a   empresa 
  ,    inscrita    no    CNPJ    nº. ,    Inscrição    Estadual    nº. 
  ,       com       sede       na ,       representada       pelo       Sr. 

neste ato
 denominada 
CONTRATADA/FORNECEDOR, celebram o presente instrumento, decorrente de licitação, 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 097/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 039/2023, das normas 
dispostas na Lei n.º 8.666/93, e mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA JUSTIFICATIVA 

 
1.1. OBJETO: Constitui o objeto desta licitação a contratação de serviços especializados de seguro 

veicular, de acordo com as condições e especificações técnicas contidas no edital e seus anexos. 
1.2. JUSTIFICATIVA: A contratação de seguros de automóveis para a frota de veículos da 

Prefeitura Municipal de Rio Bom tem como objetivo proteger o patrimônio público e garantir o 
apoio e assistência aos passageiros e a terceiros eventualmente envolvidos em sinistros com 
veículos da frota municipal. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 
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2.1. O valor global do presente Contrato é de R$ ... (valor por extenso) no qual já estão incluídas 
todas as despesas especificadas na proposta apresentada pela CONTRATADA e conforme edital. 

2.2. O valor unitário do presente instrumento é aquele constante na Autorização de Fornecimento e 
Proposta Comercial da CONTRATADA, que faz parte deste instrumento contratual independente de 
transcrição. 
 
 

2.3. A Franquia considerada é a "Obrigatória", observando, no entanto, o seguinte: 
2.3.1. Para assistência/troca/reparos de vidros/guarnições, faróis e lanternas; não será cobrada franquia. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA -   DO ACOMPANHAMENTO,   FISCALIZAÇÃO,   
EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 
3.1. A execução do presente Contrato será acompanhada\fiscalizada pela Secretaria Municipal de 
Agricultura e Meio Ambiente, nos termos do art. 67 da Lei nº 8666/93. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA 

 
4.1. Representarão a Contratada na execução do ajuste, os representantes legais da CONTRATADA 
e/ou outros indicados pela mesma, nomeados através de procuração. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
5.1. O pagamento será realizado: em 06 (seis) parcelas iguais e sucessivas com vencimentos 
mensais, vencendo-se a primeira no quinto dia útil após a assinatura do contrato e após a 
comprovação da aceitação das propostas e apresentação dos documentos fiscais devidos.; 
5.2. Os pagamentos possíveis se efetivarão a partir do início da vigência dos seguros e da 
apresentação das apólices nas condições mencionadas, mediante crédito na Conta Corrente informada 
pela CONTRATADA sendo que para todos os fins o comprovante do Banco será considerado 
comprovante do pagamento. Na hipótese desta data recair em Sábado, Domingo ou Feriado, o 
pagamento será postergado para o primeiro dia útil seguinte. 
5.3. As faturas/boletos para pagamento deverão ser emitidos e enviados (via correios ou e-mail: 
licita@riobom.pr.gov.br) à contratante com antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos ao 
vencimento, e caso a contratada não o fizer, ficará a contratante isenta de pagamento de multas, juros 
ou qualquer outro ônus. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 
6.1. O Município se reserva no direito de aumentar ou diminuir o quantitativo do objeto contratado até 
o limite de 25% (vinte cinco por cento), de acordo com o parágrafo 1º do artigo 65 da Lei n.º 8.666/93, 
quando for o caso. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE ENTREGA, VIGÊNCIA, GARANTIA E 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 

 
7.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, iniciando na data de sua assinatura. 
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7.1.1. O contrato poderá ser prorrogado, decorrente algum fato superveniente imprevisível ou algum 
dos incisos do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 
7.2. A CONTRATADA deverá entregar o objeto: 

7.2.1. O prazo de entrega das apólices/faturas será de até 15 (quinze) dias corridos, contados da 
data de assinatura do contrato, sendo de total responsabilidade da licitante contratada. O prazo de 
entrega poderá ser prorrogado por igual período, caso a contratada apresente justificativa do fato 
superveniente, a qual será analisada pela contratante. 
7.2.2. Eventual pedido de prorrogação do prazo de entrega deverá ser protocolado em até 05 
(cinco) dias corridos anterior ao vencimento do prazo de entrega, sendo devidamente justificados 
pela CONTRATADA, o qual será submetido à apreciação da contratante, podendo ser deferido ou 
não. 
7.2.3. Para o fiel cumprimento do objeto deste contrato, todas as despesas, tributos, encargos 

sociais, comissões, fretes, treinamentos e quaisquer outros ônus, estão inclusos nos valores contratados. 
7.3. GARANTIA: A contratada garantira os serviços contratados pelo período de vigência do contrato.. 
7.4. Assistência Técnica: A licitante contratada deverá apresentar quando solicitado pela contratante, 
relação de oficinas e concessionárias autorizadas e assistência técnica autorizada e especializada no 
raio de até no maximo 100km da sede da Prefeitura do Município de Rio Bom/PR. Qualquer custo 
que venha a surgir, referente a reparos e consertos dos produtos, realizados pela contratada ou por 
terceiros autorizados pela mesma, dentro do prazo de garantia, será de total responsabilidade da 
licitante contratada, inclusive custos com reparos e consertos, mão de obra, peças de reposição, carga, 
transporte e descarga e demais custos que venham a surgir. 

7.4.1. A contratada deverá atender o chamado para registrar o sinistro, em até 02 (dois) dias úteis, 
sendo que quando fizer necessário prazo superior a 02 (dois) dias uteis para realizar o registro do 
sinistro, e caso a falta deste promova prejuízos à contratante, deverá a licitante justificar o motivo, 
o que será analisado pela contratante, para posterior aceite ou não. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
8.1. Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este Contrato correrão a cargo 
das dotações: 

DESPESA DESDOBRADA DOTAÇÃO FONTE DE RECURSO 

1523 02.0304.12200042.004.000.3.3.90.39.69.03.00 0 

1481 03.0104.12200042.007.000.3.3.90.39.69.03.00 0 

1482 07.0220.60800262.045.000.3.3.90.39.69.03.00 0 

1522 08.0108.24300102.101.000.3.3.90.39.69.03.00 0 

1521 08.0108.24400112.050.000.3.3.90.39.69.03.00 0 

770 09.0426.78200292.060.000.3.3.90.39.69.03.00 0 

1562 10.0122.33400172.067.000.3.3.90.39.69.03.00 0 

1563 12.0127.81200302.071.000.3.3.90.39.69.03.00 0 

1477 06.0110.30200152.040.000.3.3.90.39.69.02.00 303 

771 05.0612.36100182.026.000.3.3.90.39.69.01.00 103 

 

 
CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

 
9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (Seguradora) 
9.1. Emitir Apólice condizente com as especificações, riscos cobertos e demais exigências contidas 
no Termo de Referência e entregar à Contratante a(s) Apólices (s) de Seguro no prazo máximo de 15 
(quinze) dias corridos após a formalização do contrato; 
9.2. A SEGURADORA deverá protocolar, no protocolo geral da SEGURADA, os documentos 
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abaixo descritos: 
9.2.1. Boleto de cobrança/nota de cobrança emitidos com cobrança de prêmio, juntamente com o 
respectivo aviso de vencimento da nota fiscal, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do 
vencimento, sob pena de ser responsabilizada pelo não pagamento por parte da SEGURADA, no 
prazo hábil fixado para tal fim, do documento colocado em cobrança bancária, ficando ainda, 
independente da quitação da nota de seguro ou ficha de compensação, responsável pelo 
pagamento de qualquer indenização de sinistro ocorrido no período; 
9.2.2. Manual sobre a Apólice objeto deste Termo de Referência, em linguagem clara e objetiva, 
comentando o clausulado e coberturas previstas, suas exclusões, procedimentos a serem adotados 
para manutenção da cobertura de seguro, bem como procedimentos em caso de sinistro; Obs.: O 
citado Manual deverá ser submetido à aprovação da SEGURADA, no prazo de 30 (trinta) dias 
úteis, após a emissão daOrdem de Serviço. A SEGURADORA deverá apresentar o Manual em 
meio magnético; 

9.3. Cumprir e atender com presteza todas as exigências da fiscalização, especialmente àquelas 
relativas a prazos de prestação, conclusão entregas de serviços; 
9.4. Manter sigilo sobre quaisquer dados, informações ou documentos, da SEGURADA, de que 
venha a ter conhecimento ou que lhe venham a ser confiados, não podendo sob qualquer pretexto, 
divulgá-los, revelá-los ou reproduzi-los, sob as penas da lei; 
9.5. Prestar pontualmente os esclarecimentos que lhe forem solicitados; 
9.6. Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto deste Termo de Referência, cabendolhe 
integralmente, o ônus decorrente, independente da exercida pela SEGURADA; 
9.7. Cumprir e fazer cumprir todas as cláusulas e condições estabelecidas neste Termo de Referência, 
no Edital de Licitação e no Contrato; 
9.8. Providenciar para que todas as certidões fiscais, tributárias e previdenciárias estejam regulares 
por ocasião da solicitação de pagamento; 
9.9. Responsabilizar – se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
decorrentes da execução do especificado na proposta de seguro; 
9.10. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar ao segurado ou a 

terceiros; 
9.11. Apresentar mensalmente à SEGURADA planilha contendo a relação completa de todos os 
processos de sinistros avisados na SEGURADORA. Da citada planilha deverão constar: Nº do 
protocolo do sinistro na SEGURADORA, Nº da Apólice, dará da ocorrência, descrição, local, valor 
estimado para indenização ou valor reclamado, data da indenização, valor indenizado e situação atual 
do sinistro; 
9.12. Tomar todas as providências necessárias relativas aos sinistros comunicados pela SEGURADA, 
no sentido de vistoriar, liberar, regular e liquidar o bem sinistrado, sob pena de ser responsabilizada 
pelo agravamento do estado e dimensão do evento, bem como, por todas as despesas e encargos 
advindos diretamente de tal delonga, inclusive lucros cessantes; 
9.13. Em caso de sinistro, depois de atendida a exigência documental para habilitação ao recebimento 
da indenização, a SEGURADORA, após obter, se cabível ao caso, a concordância da autoridade 
securitária competente terá um prazo de 30 (trinta) dias corridos para efetuar o pagamento da 
respectiva indenização, sob pena de, transcorrido esse período, sujeitar-se ao pagamento da 
indenização corrigida monetariamente de acordo com a variação do índice ou título oficial 
determinado pelo Governo Federal verificada no período compreendido entre a data da ocorrência do 
sinistro e aquela prevista para o pagamento integral da indenização; 
9.14. A CONTRATADA deverá colocar à disposição da CONTRATANTE, 24 (vinte e quatro) horas 
por dia durante 07 (sete) dias da semana, Central de Comunicação para Aviso de Sinistro; a) A 
Central poderá funcionar por e-mail, telefone, serviço online, com acessibilidade em todo o território 
nacional; 
9.15. Após registro de sinistro, por um dos meios acima elencados, a CONTRATADA terá, no 
máximo, 05 (cinco) dias, a contar da data do registro, para realizar a vistoria no veículo e proceder à 
liberação do serviço a ser executado; 
9.16. Havendo a necessidade de reboque, a CONTRATADA deverá atender em um prazo máximo de 
03 (três) horas após o aviso de sinistro; 
9.17. Condições para inclusão, substituição e exclusão de veículos; a) Havendo a necessidade, 
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durante o período de vigência deste contrato, de exclusão de veículos, a CONTRATADA deverá 
calcular pela aritmética simples, o valor a ser devolvido à Administração Pública, mediante a 
fórmula: X ÷ 12 = Y e Y x Z = VT 
Onde: 
X = Valor anual do prêmio por 
veículo; 12 = Número de meses; 
Y = Valor mensal do prêmio por veículo; 
Z = Número de meses restantes para o término do 
contrato; VT = Valor total a ser devolvido à 
Administração Pública. 

 
• O valor de Z, número de meses restantes para o término do contrato, será obtido considerando a 
data a partir da comunicação realizada pela CONTRATANTE à operadora do referido seguro. Esta 
comunicação poderá ser realizada através de correspondência eletrônica com confirmação de entrega 
e recebimento ou via carta com aviso de recebimento. 
• Considera-se mês, para efeito deste cálculo, período superior a 15 (quinze) dias. 
9.18. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
9.19. Fornecer o objeto, no preço, descrição, prazo e forma estipulada na proposta. 
9.20. Demais obrigações de acordo com o termo de referência do edital. 

 
10. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (Segurada) 
10.1. A SEGURADA realizará o pagamento, na forma estabelecida na minuta do Contrato anexo ao 
Edital da Licitação por meio de Ordem de Pagamento Bancária (OPB), mediante apresentação dos 
respectivos documentos de cobrança, acompanhados da via original das respectivas autorizações, 
conforme estabelecido no instrumento contratual; 
10.2. Colocar à disposição da SEGURADORA os meios de comunicação que atendam à natureza 
da contratação; 
10.3. Fornecer à SEGURADORA todos os dados e informações necessárias à execução do objeto do 
contrato, considerada a natureza deste; 
10.4. Notificar, por escrito, à SEGURADORA, fixando prazo para corrigir quaisquer 
irregularidades constatadas na execução do objeto contratado; 
10.5. Notificar, por escrito, à SEGURADORA, a aplicação de eventual cominação nos termos da 
cláusula contratual que rege este assunto; 
10.6. Exercer a fiscalização do objeto contratado, a qualquer momento e sem aviso prévio; 
10.7. Colocar à disposição da SEGURADORA toda a legislação, normas, instruções e programas de 
trabalho de sua competência, com o objetivo de facilitar e orientar a execução dos serviços 
contratados; 
10.8. Comunicar imediatamente à SEGURADORA pela via mais rápida ao seu alcance, sem 
prejuízo da comunicação escrita, a ocorrência de sinistro(s); 
10.9. Solicitar a inclusão, substituição e exclusão de veículos, sempre que necessário. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

 
10.1. O não cumprimento deste Contrato no “todo” ou em “parte” sujeitará a Contratada a todas as 
penalidades previstas em Lei e no presente instrumento, a saber: 

I - Advertência; 
II - Multa de 10% (dez por cento) pelo descumprimento do Contrato, sobre o valor do Contrato. 
III - Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado na execução dos 

serviços/fornecimento, sendo descontada de imediato no pagamento devido ou cobrado judicialmente, 
se for o caso. 

IV - Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o 
Município de Rio Bom, no prazo de até 02 (dois) anos. 

V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
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perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
Prefeitura Municipal de Rio Bom. 
10.2. Antes da aplicação de quaisquer das demais penalidades, o Contratado será advertido, devendo 
apresentar defesa em 05 (cinco) dias úteis. 
10.3. O contratado, durante a execução do Contrato, somente poderá receber 03 (três) advertências, 
quando, então, será declarado o inadimplemento do Contratado, com aplicação das penalidades 
cabíveis. A Administração, porém, poderá considerar rescindido o Contrato mesmo que só tenha 
ocorrido uma advertência. 
10.4. As advertências, quando seguidas de justificativa aceita pela Administração, não serão 
computadas para o fim previsto no parágrafo acima. 
10.5. As advertências, quando não seguidas de justificativa aceita pela Administração, darão ensejo à 
aplicação das penalidades previstas no item 10.1. 
10.6. As multas previstas nos itens "II" e "III" poderão ser aplicadas em conjunto ou poderão ser 
acumuladas com uma das penalidades previstas nos itens "IV" e "V" da cláusula 10.1. 
10.7. A multa moratória será calculada do momento em que ocorreu o fato gerador e não da 
advertência, estando limitada a 10% (dez por cento), quando deverá ser rescindido o Contrato e 
aplicada, também, a multa cominatória de 10% (dez por cento). Poderá a Administração, entretanto, 
antes de atingido o pré-falado limite, rescindir o Contrato em razão do atraso. 
10.8. A Administração poderá considerar outros fatos, que não o simples atraso na execução dos 
serviços para entender rescindido o Contrato. 
10.9. A inidoneidade do contratado será declarada pela Secretária Municipal de Finanças, a fim de 
que, opere seus efeitos perante toda a Administração Pública. 
10.10. Não confirmada a declaração de inidoneidade, será esta considerada como suspensão para 
contratar com a Administração Municipal pelo prazo máximo. 
10.11. Poderão ser declaradas inidôneas ou receberem a pena de suspensão acima tratada as empresas 
ou profissionais que, em razão dos contratos regidos pela Lei n.º 8.666/93: 

a - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

b - tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 
c - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

 
11.1. O Contratante poderá declarar rescindido o Contrato, independentemente de qualquer 
procedimento judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada direito a qualquer indenização nos 
seguintes casos: 

a - inexecução total ou parcial do Contrato, ensejando as conseqüências contratuais e as previstas em lei. 
b - o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
c - desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores. 
d - atraso injustificado na execução da entrega do item; 
e - decretação de falência ou dissolução da sociedade; 
f - razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 

pela máxima autoridade da esfera Administrativa a que está subordinado o Contratante e exaradas no 
processo Administrativo a que se refere o Contrato. 

g - a rescisão do Contrato poderá ainda ocorrer nos termos e de acordo com o estabelecido nos 
artigos 79 e 80 da Lei nº 8666/93. 
11.2. A rescisão do Contrato poderá ainda ocorrer de forma amigável, por acordo entre as partes, 
reduzindo a termo no processo, desde que haja conveniência para a Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E DO FORO 
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12.1. Fica designado o Foro da comarca de Marilândia do Sul/PR, para dirimir quaisquer dúvidas ou 
contestação oriunda, direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se expressamente a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma juntamente com 02 (duas) testemunhas igualmente signatárias. 

 
 

Rio Bom/PR, de de 2023. 
 
 
 
 
Moises Jose de Andrade 
Prefeito Municipal 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Rio Bom-Pr 
 
 
José Benedito de Andrade 
Presidente da Autarquia Municipal de Saúde 
AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
Rio Bom-Pr 
 
 
Claudius Salomão Prestes Souto  
Presidente da Autarquia Municipal de Educação 
AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Rio Bom-Pr 
 
 
Rosangela Erli Rech Mazzutti   
Representante Legal 
ROSANGELA ERLI RECH MAZZUTTI  
Contratada 
 
 
Leonardo Rocha de Sene  
FISCAL DO CONTRATO 
 
 
Clodoaldo Paulo de Andrade 
FISCAL DO CONTRATO 
 
 
Elisangela Santos da Silva 
FISCAL DO CONTRATO 
 
 
Shirley Aparecida Bonfá Vieira 
FISCAL DO CONTRATO 
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Valdemir de Jesus Vieira 
FISCAL DO CONTRATO 
 
 
João Emanuel da Silva Menezes 
FISCAL DO CONTRATO 
 
 
Deivis Lennon Pereira 
FISCAL DO CONTRATO 
 

Testemunhas: 
 

1) Luiz Ricardo Moro da Silva  
CPF: 118.391.339-70 
 

2) Larissa Cassiane Coelho Raimundo 
CPF: 093.924.309
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 

Estado do Paraná 
 Avenida Curitiba, 65 – CNPJ : 75. 771.212/ 0001-71  -  Fone: (043) 3468 1123 

E-mail: prefeitura@riobom.pr.gov.br 

 

 
 
 

ANEXO VII (TR) - TERMO DE VISTORIA 
 
 

Declaro que eu,   , portador(a) da CI/RG n.º e 
do CPF    nº ,    representante    da    empresa  , 
estabelecida no(a)  como seu(sua) representante legal para os fins da presente 
declaração, compareci a Prefeitura Municipal de Rio Bom/PRe vistoriei os veículos que deverão ser 
segurados através do Pregão Eletrônico nº 039/2023, tomando plena ciência de todas as informações 
e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 
 

Local, ............ de .......................... de 2023. 
 
 
 
 

 
Carimbo e Assinatura do Representante Legal 

(Representante da empresa) 
 
 
 

 
Assinatura e carimbo 

(Servidor da Prefeitura que acompanhou a vistoria) 
 
 

INSTRUÇÕES: 
A) A visita técnica, a ser realizada no período de     /    /     a   /   /   , deverá ser agendada, por 
escrito, através do e-mail licita@riobom.pr.gov.br; 

B) Este documento deverá ser apresentado, no momento da visita, ao servidor responsável da 
prefeitura Municipal de Rio Bom/PR que, após sua realização, o atestará por meio de assinatura e carimbo. 
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Proc. Administrativo 7- 631/2023

De: Jose P. - SEMFI-LICIT

Para: SEMFI-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 29/08/2023 às 19:47:14

Setores envolvidos:

EXEC, SEMFI-CONTAB, SEMFI-LICIT, EXEC-ASSEJUR, SEAD

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

SEGURO PARA OS VEICULOS DA FROTA MUNICIPAL

 

 aviso de Licitação

_

Jose Carlos de Paula

Diretor industria e Comercio/Licitaçoes geral

Anexos:

Aviso_de_Licitacao.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

Autarquia Municipal de Saúde, Avenida Goiás, 165 – Fone: 3468-1142 
saude@riobom.pr.gov.br 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

A Autarquia Municipal de Saúde de Rio Bom, Estado do Paraná, através de seu Presidente, torna público 
que fará às 09:00 Horas do dia 12 de Setembro de 2023 o Pregão nº 039/2023, no estilo 
ELETRÔNICO, Objetivando a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
SEGURO VEICULAR, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
CONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS 

 
LOCAL: https://bnccompras.com“Acesso Identificado”. 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 08:00:hs do dia 12 de Setembro de 2023. 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00hs do dia 12 de Setembro de 2023. 
 
- Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF. 
 
- FORMA DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO por LOTE. 
 
- INFORMAÇÕES: Endereço: Avenida Curitiba, 65, Rio Bom – PR, Telefone: (43) 3468-1123, e-mail: 
licita@riobom.pr.gov.br. 
 
- O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases através do Sistema de 
Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa Nacional de Compras. (BNC). 
 

O edital completo estará à disposição dos interessados na Prefeitura Municipal de Rio Bom, no endereço 
acima mencionado ou no site: www.riobom.pr.gov.br (Licitações), entrando em vigor na data de 
publicação deste aviso. 
 
 

Rio Bom – Paraná, 29 de Agosto de 2023. 
 
 
 
 

Moisés José de Andrade 
Prefeito Municipal de Rio Bom 
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  Proc. Administrativo 8- 631/2023

De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para: SEMFI-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 30/08/2023 às 09:51:37

 

_

Luiz Ricardo Moro da Silva 

Diretor de Licitação
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  Proc. Administrativo 9- 631/2023

De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para: SEMFI-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 30/08/2023 às 09:58:45

 

_

Luiz Ricardo Moro da Silva 

Diretor de Licitação

Anexos:

Aviso_de_Licitacao_Publicacao.pdf

Mural_de_Licitacoes_Municipais.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

Autarquia Municipal de Saúde, Avenida Goiás, 165 – Fone: 3468-1142 
saude@riobom.pr.gov.br 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

A Autarquia Municipal de Saúde de Rio Bom, Estado do Paraná, através de seu Presidente, torna público 
que fará às 09:00 Horas do dia 12 de Setembro de 2023 o Pregão nº 039/2023, no estilo 
ELETRÔNICO, Objetivando a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
SEGURO VEICULAR, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
CONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS 

 
LOCAL: https://bnccompras.com“Acesso Identificado”. 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 08:00:hs do dia 12 de Setembro de 2023. 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00hs do dia 12 de Setembro de 2023. 
 
- Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF. 
 
- FORMA DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO por LOTE. 
 
- INFORMAÇÕES: Endereço: Avenida Curitiba, 65, Rio Bom – PR, Telefone: (43) 3468-1123, e-mail: 
licita@riobom.pr.gov.br. 
 
- O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases através do Sistema de 
Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa Nacional de Compras. (BNC). 
 

O edital completo estará à disposição dos interessados na Prefeitura Municipal de Rio Bom, no endereço 
acima mencionado ou no site: www.riobom.pr.gov.br (Licitações), entrando em vigor na data de 
publicação deste aviso. 
 
 

Rio Bom – Paraná, 29 de Agosto de 2023. 
 
 
 
 

Moisés José de Andrade 
Prefeito Municipal de Rio Bom 
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CPF: 11839133970 (Logout)

Detalhes processo licitatório

Entidade Executora MUNICÍPIO DE RIO BOM

Ano* 2023

Nº licitação/dispensa/inexigibilidade* 39

Modalidade* Pregão

Número edital/processo* 097

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito

Descrição Resumida do Objeto* CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SEGURO VEICULAR.

Forma de Avalição

Dotação Orçamentária* 0203041220004200400033903969

Preço máximo/Referência de preço -
R$*

417.794,45

Data de Lançamento do Edital 29/08/2023

Data da Abertura das Propostas 12/09/2023 Data Registro 30/08/2023

NOVA Data da Abertura das Propostas Data Registro

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Há itens exclusivos para EPP/ME?

Há cota de participação para EPP/ME? Percentual de participação: 0,00

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME?

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais?

Informações Gerais

Data Cancelamento

EditarEditar  ExcluirExcluir

Voltar

Menor Preço

Não

Não

Não

Não
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  Proc. Administrativo 10- 631/2023

De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para: SEMFI-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 30/08/2023 às 09:59:04

 

_

Luiz Ricardo Moro da Silva 

Diretor de Licitação
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  Proc. Administrativo 11- 631/2023

De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para: SEMFI-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 30/08/2023 às 14:17:14

 

_

Luiz Ricardo Moro da Silva 

Diretor de Licitação
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Proc. Administrativo 12- 631/2023

De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para: SEMFI-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 30/08/2023 às 14:17:39

Setores envolvidos:

EXEC, SEMFI-CONTAB, SEMFI-LICIT, EXEC-ASSEJUR, SEAD

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

SEGURO PARA OS VEICULOS DA FROTA MUNICIPAL

 

 

_

Luiz Ricardo Moro da Silva 

Diretor de Licitação

Anexos:

Edital_Pregao_eletronico_seguro_frota_RETIFICADO.pdf
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1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 

Estado do Paraná 
 Avenida Curitiba, 65 – CNPJ : 75. 771.212/ 0001-71  -  Fone: (043) 3468 1123 

E-mail: prefeitura@riobom.pr.gov.br 

 

  
EDITAL RETIFICADO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 097/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2023 

 
 
 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
 

TIPO: MENOR PREÇO DO LOTE 
 

SOLICITANTES: PREFEITURA MUNICIPAL/ SECRETARIAS MUNICIPAIS 
 

OBJETO: CONSTITUI O OBJETO DESTA LICITAÇÃO A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE SEGURO VEICULAR, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES E 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. 

 
JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: A CONTRATAÇÃO DE SEGUROS DE 
AUTOMÓVEIS PARA A FROTA DE VEÍCULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO 
BOM TEM COMO OBJETIVO PROTEGER O PATRIMÔNIO PÚBLICO E GARANTIR O 
APOIO E ASSISTÊNCIA AOS PASSAGEIROS E A TERCEIROS EVENTUALMENTE 
ENVOLVIDOS EM SINISTROS COM VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL. 

 
JUSTIFICATIVA: Justifica-se o julgamento da licitação por lote para melhor gestão dos 
contratos pois os serviços serão executados por uma única seguradora, a cada Lote. 

 
DESCRIÇÃO DO OBJETO: TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I 

 
INICIO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 31/08/2023 ÀS 08H (OITO 
HORAS) ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 13/09/2023 ÀS 
08H (OITO HORAS) INICÍO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
13/09/2023 ÀS 09H (NOVE HORAS) LOCAL PARA REALIZAÇÃO DO 
PREGÃO: www.bnc.org.br 
ESCLARECIMENTOS: ATRAVÉS DO TELEFONE (43) 3468-1123, E E-MAIL 
licita@riobom.pr.gov.br, NO HORÁRIO DAS 08:30 ÀS 11:30 HORAS, E DAS 13:00 ÀS 17;00 
HORAS  
DE SEGUNDA A SEXTA- FEIRA, EXCETO FERIADOS. 

 
Obs: ATENÇÃO às informações do edital destacadas em AMARELO. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 

Estado do Paraná 
 Avenida Curitiba, 65 – CNPJ : 75. 771.212/ 0001-71  -  Fone: (043) 3468 1123 

E-mail: prefeitura@riobom.pr.gov.br 

 

 

PREÂMBULO 

I – DO CADASTRO DAS PROPOSTA E DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

II. DO OBJETO E DA JUSTIFICATIVA 

III. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

 
A Prefeitura do Município de Rio Bom, a Autarquia Municipal de Educação e a Autarquia 

Municipal de Saúde através do Prefeito Municipal e de seus presidentes, e através do Pregoeiro e sua 
equipe de apoio, nomeados pela portaria nº. 118/2023 torna público, para conhecimento dos 
interessados, que será realizada a licitação acima identificada, a ser processada e julgada conforme 
especificações constantes deste Edital O procedimento licitatório será regido, integralmente, pela Lei 
nº 10.520 de 17/07/2002 e suas alterações e, subsidiariamente, pelas normas da Lei nº 8.666/93 e 
suas alterações e pelas condições previstas neste Edital.   

 
1.1. O cadastro da proposta e abertura da sessão pública do pregão será de acordo com o local, data e 
horários 
seguintes: 

 
 

• O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições 
de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases através do Sistema de Pregão 
Eletrônico (licitações) da Bolsa Nacional de Compras. 

• Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município de Rio Bom, denominado Pregoeiro, 
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” 
constante da página eletrônica da Bolsa Nacional de Compras (www.bnc.org.br). 

• O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos no presente edital para o 
credenciamento junto ao provedor do sistema para participação da licitação, bem como 
cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da 
disputa. 

 
2.1. OBJETO: Constitui o objeto desta licitação a contratação de serviços especializados de seguro 

veicular, 
de acordo com as condições e especificações técnicas contidas no edital e seus anexos. 
2.2. JUSTIFICATIVA: A contratação de seguros de automóveis para a frota de veículos da 
Prefeitura Municipal de Rio Bom tem como objetivo proteger o patrimônio público e garantir o apoio 
e assistência aos passageiros e a terceiros eventualmente envolvidos em sinistros com veículos da 
frota municipal. 

 
3.1. Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto desta licitação 

e 
que satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.. 
3.2. Não poderão participar da licitação as empresas que: 

3.2.1. Encontram-se sob processo de falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação; 
3.2.2. Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

 
INICIO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 31/08/2023 ÀS 08H (OITO HORAS) 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 13/09/2023 ÀS 08H (OITO HORAS) 
INICÍO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 13/09/2023 ÀS 09H (NOVE HORAS) 
E será conduzido pelo Pregoeiro Luiz Fernando Gomes, com auxílio da equipe de apoio. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF) 
LOCAL: PORTAL DA BOLSA NACIONAL DE COMPRAS – BNC www.bnc.org.br 
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IV – DO PROCEDIMENTO 

V - DO EDITAL 

VI - DA CONTRATAÇÃO E DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

contratar 
com o Município; 

3.2.3. Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
3.2.4. Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e responsáveis técnicos sejam servidores ou 

dirigentes da Prefeitura, membro efetivo ou substituto da Comissão Permanente de Licitação, bem 
como Pregoeiro ou Membro da Equipe de Apoio. 
3.3. A participação neste certame implica aceitação de todas as condições estabelecidas neste 
instrumento convocatório. 
3.4. A observância das vedações deste item é de inteira responsabilidade da licitante, que pelo 
descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 

 
4.1. O pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições 

de 
segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases, com apoio técnico e operacional da 
Secretaria solicitante. 
4.2. O certame será realizado através da utilização do aplicativo “Licitações”, da Bolsa Nacional de 
Compras, conforme contrato de cooperação técnica celebrado entre o BNC e a Prefeitura Municipal 
de Rio Bom, entidade responsável pelo provimento de solução eletrônica para os órgãos integrantes 
da Administração Pública do Município de Rio Bom. 
4.3. Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro do Município de Rio Bom, com o suporte de sua 
Equipe de Apoio, os quais, juntamente com a autoridade competente do órgão promotor da licitação, 
formam o conjunto de operadores do sistema do Pregão Eletrônico. 

 
5.1. O presente Edital se submete ao disposto na Lei Complementar Nº 123/06 atualizada pela Lei 
Complementar Nº 147/14, atendendo o direito de tratamento diferenciado e favorecido a ser 
dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte e Microempreendedores Individuais no 
âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 
5.2. Constituem ainda, anexos desse Edital, dele fazendo parte integrante: 

5.2.1. ANEXO I – Termo de referência; 
5.2.2. ANEXO II – Modelo de Proposta de preços por MENOR PREÇO DO LOTE; 
5.2.3. ANEXO III – Documentos de Habilitação; 
5.2.4. ANEXO IV – Modelo de Declarações; 
5.2.5. ANEXO V – Modelo de ficha técnica descritiva do objeto; 
5.2.6. ANEXO VI – Minuta do Contrato Administrativo. 
5.2.7. ANEXO VII – Termo de Vistoria 

 
6.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, será o licitante vencedor convocado para assinar 

o 
contrato, que deverá fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias corridos da convocação. 
6.2. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo 
Departamento responsável. 
6.3. A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido, o sujeitará à aplicação das penalidades previstas neste 
Edital. 
6.4. O prazo de vigência do contrato será 12 (doze) meses, iniciando a partir da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado nos limites da lei. 
6.5. Os preços serão fixos e irreajustáveis. 
6.6. Durante a vigência do contrato, a Administração Municipal poderá convocar os adjudicatários 
remanescentes na ordem de classificação, para assinar o contrato e efetuar a prestação dos serviços 
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VII - DO PAGAMENTO 

VIII - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO 

ao respectivo preço ofertado, nas seguintes hipóteses: 
a) Inexecução contratual pelo primeiro classificado por qualquer motivo e conseqüente 

cancelamento do contrato, inclusive em caso fortuito ou de força maior; 
b) Revisão de preços do primeiro classificado, quando o novo preço resultar superior ao do 

segundo classificado. 
6.7. Constituem motivos para o cancelamento do contrato as situações referidas nos Artigos 77 e 78 da 

Lei 
Federal Nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 

 
7.1. De acordo com o objeto deste certame a empresa vencedora apresentará à Prefeitura da Municipal 

de 
Rio Bom a apólice de seguro referente a cada veículo segurado. 
7.2. A Prefeitura Municipal de Rio Bom terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
apresentação da Apólice e Fatura para aceitá-la ou rejeitá-la. 
7.3. A Apólice/Fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Rio Bom será devolvida à empresa 
vencedora da licitação para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua 
rejeição, contando-se o prazo estabelecido no item 7.2, a partir da data de sua reapresentação. 
7.4. A devolução da Apólice/Fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Rio Bom em hipótese 
alguma servirá de pretexto para que a empresa contratada suspenda os seguros. 
7.5. O valor global do contrato referido será efetuado pela Tesouraria da Prefeitura de Rio Bom, por 
processo legal, pelo preço à vista, em 06 (seis) parcelas iguais e sucessivas com vencimentos 
mensais, vencendo-se a primeira no quinto dia útil após a assinatura do contrato e após a 
comprovação da aceitação das propostas e apresentação dos documentos fiscais devidos. 

7.5.1. A DETENTORA deverá informar à PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM na 
Apólice/Fatura o Banco/Agência, bem como o número da conta-corrente correspondente ao CNPJ da 
DETENTORA para realização dos pagamentos. 

7.5.2. Havendo atraso nos pagamentos, sobre a quantia devida incidirá correção monetária, bem 
como juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados proporcional ao tempo 
em relação ao atraso verificado. 
7.6. No caso de DETENTORA em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, 
relatório ou documento equivalente de seu administrador-judicial, ou se o administrador-judicial for 
pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o 
plano de recuperação judicial. 
7.7. No caso de DETENTORA em situação de recuperação extrajudicial, junto com os demais 
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do 
plano de recuperação extrajudicial. 

 
8.1. A DETENTORA obriga-se a executar o objeto desta licitação, conforme especificações e 

condições 
estabelecidas neste Edital, em seus anexos e na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de 
divergência, as especificações e condições estabelecidas no instrumento convocatório; 
8.2. Correrão por conta da DETENTORA as despesas para efetivo atendimento ao objeto licitado, 
tais como embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e a entrega 
deverá ocorrer sem prejuízo dos serviços normais da Prefeitura Municipal de Rio Bom. 
8.3. O prazo de execução do objeto deverá ser conforme ao estabelecido no termo de referencie no 
na minuta do contrato. 

8.3.1. Eventual pedido de prorrogação do prazo de execução deverá ser protocolado em até 05 
(cinco) dias corridos anterior ao vencimento do prazo de entrega das apólices, sendo devidamente 
justificados pela CONTRATADA, o qual será submetido à apreciação da contratante, podendo ser 
deferido ou não. 
8.4. O objeto deverá ser executado observando-se as seguintes condições: 

8.4.1. LOCAL DE ENTREGA: No Município de Rio Bom, de acordo com o local informado na 
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IX - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

X - DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

XI - DO CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BNC  

Autorização/Ordem de Fornecimento. 
8.4.2. DIAS E HORÁRIOS: de segunda a sexta-feira, das 8:00 às 11:30h e das 13:00 às 17:00h, 

exceto em dias de feriados nacionais e municipais. 
8.4.3. Para a realização da entrega das apólices, contratos DETENTORA deverá realizar o 

agendamento através do e-mail: licita@riobom.pr.gov.br ou pelo telefone (43) 3468.1123– com os 
servidores responsáveis de cada pasta. 

8.4.4. O prazo de garantia do objeto, não deverá ser inferior ao período de vigência do contrato (12 meses). 
8.4.5. O serviço entregue deverá corresponder ao objeto contratado. 

8.5. O objeto será recebido observando-se as seguintes condições: 
8.5.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com as 

especificações deste Edital, em até 5 (cinco) dias após a entrega das apólices; e 
8.5.2. Definitivamente, após a verificação dos especificações da apólice, após a entrega e 

consequente 
aceitação, em até 10 (dez) dias após o recebimento provisório. 
8.6. Constatadas irregularidades no objeto executado, a Prefeitura Municipal de Rio Bom, sem 
prejuízo das penalidades cabíveis, poderá: 

8.6.1. Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do ANEXO 1 – 
Termo de Referência do Edital, determinando sua substituição/correção; 

8.6.2. Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes; 
8.6.3. As irregularidades deverão ser sanadas pela DETENTORA, no prazo de até 05 (cinco) dias 

úteis da data de recebimento por ela da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente ofertado. 
8.6.4. O recebimento não exime a DETENTORA de sua responsabilidade, na forma da lei, pela 

qualidade, correção e segurança dos serviços contratados. 

 
9.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO, NO REGIME DE MENOR PREÇO 
DO 
LOTE, observado o prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de 
desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital. 

 
10.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, 

as 
seguintes atribuições: 

a) Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) Abrir as propostas de preços e analisar a aceitabilidade das propostas; 
d) Desclassificar propostas indicando os motivos; 
e) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 
f) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
g) Declarar o vencedor; 
h) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
i) Elaborar a ata de sessão de abertura da licitação com o auxílio eletrônico; 
j) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
k) Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 

penalidades previstas na legislação. 

 
11.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser 

iniciados 
diretamente no site de licitações no endereço eletrônico www.bnc.org.br, acesso “credenciamento – 
licitantes (fornecedores)”. 
11.2. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser 
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XII - DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 

XIII - DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, Chat ou e-mail, disponíveis no 
endereço eletrônico www.bnc.org.br. 
11.3. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BNC Licitações poderá ser 
esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Nacional de Compras, de segunda a sexta-
feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília) através dos canais informados no site www.bnc.org.br. 
11.4. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do 
sistema eletrônico no sítio www.bnc.org.br, opção “Login” opção “Licitação Pública” “Sala de 
Negociação”. 

11.4.1. As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e horário 
definidos, conforme informado no início deste edital. 
11.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
11.6. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o 
Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
11.7. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será 
suspensa e terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via 
“chat” do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão. Caso 
exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o pregoeiro 
designará novo dia e horário para a continuidade do certame. 
11.8. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a 
adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal 
“www.bnc.org.br”, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e 
outras decisões referentes ao procedimento. 

 
12.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico, pressupõe o pleno conhecimento e 

atendimento 
às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as transações 
que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 
propostas e lances. 
12.2. A proposta de preço deverá ser enviada mediante digitação no sistema eletrônico, devendo, 
obrigatoriamente, ser também encaminhada a ficha técnica descritiva do objeto, conforme o modelo 
do Anexo V, por meio de transferência eletrônica de arquivo (upload) ao sistema. 
12.3. O Licitante deverá, em campo próprio da ficha técnica descritiva do objeto, Anexo V, informar 
a marca e a descrição completa do produto ofertado; a não inserção das especificações, implicará na 
desclassificação da empresa, face à ausência de informação suficiente para análise e classificação da 
proposta; 
12.4. A validade da proposta constante em campo próprio da ficha técnica descritiva do objeto 
(Anexo V) será de 60 (sessenta) dias. 
12.5. A inclusão de qualquer documento, diferente do modelo estabelecido neste Edital, acarretará à 
desclassificação do licitante. 
12.6. Por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante, sob pena de desclassificação. 

 
13.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico 

BNC 
www.bnc.org.br, na data, horário e local, indicados neste Edital. 
13.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
13.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
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13.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 
13.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
13.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
13.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
13.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 
13.9. O lance deverá ser ofertado pelo MENOR PREÇO DO LOTE. 
13.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
13.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
13.12. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários, quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 10,00 
(dez reais). 
13.13. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico, o modo de disputa “ABERTO”, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos até se findar o tempo. 
13.14. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 
de duração da sessão pública, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

13.14.1. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item 14, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
13.15. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no item 14 e no 14.1, a 
sessão pública será encerrada automaticamente.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo 
valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
13.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
13.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
13.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico, para o pregoeiro, persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato, pelo Pregoeiro, aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
13.19. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos. 
13.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
13.21. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

13.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens produzidos: 

13.21.1.1. No país; 
13.21.1.2. Por empresas brasileiras; 
13.21.1.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
13.21.1.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 
13.22. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 
13.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
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XIV - DA HABILITAÇÃO 

XV - DA PROPOSTA ESCRITA E APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

13.23.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

13.23.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (três) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. Os valores da proposta adequada não poderão ser maior que o valor da 
proposta inicial e do valor de referência que será informado pelo pregoeiro, se necessário. 
13.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 
14.1. Os documentos relativos à HABILITAÇÃO estão relacionados no ANEXO III deste Edital. 
14.2. Os documentos relativos à habilitação deverão ser anexados no sistema BNC até a data e hora 
limite indicado neste edital (ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 12/09/2023 ÀS 
08H (OITO HORAS)). 

14.2.1. Os documentos relativos à habilitação, aqueles que não são possíveis verificar sua 
autenticidade através da internet nos sites dos órgãos emissores e competentes, deverão ser 
encaminhados de imediato ou no prazo máximo de até 03 (três) horas, contados a partir da solicitação 
enviada pelo Pregoeiro no Chat de mensagens da sessão, para o e-mail: licita@riobom.pr.gov.br e 
entregues no prazo de até 05 (cinco) dias corridos em originais ou cópias autenticadas, para o 
seguinte endereço: Prefeitura Municipal de Rio Bom. Avenida Curitiba,65, Centro, Rio Bom/PR – 
CEP 86830-000, A/C: Departamento de Licitações (informar fora do envelope o número do Pregão). 
14.3. Após a conferência dos documentos e proposta enviados, se estiverem de acordo com o 
solicitado, será aberto o prazo para manifestação da intenção de interposição de recurso. 
14.4. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro dos prazos estabelecidos, 
acarretará na desclassificação e/ou inabilitação da licitante, bem como as sanções previstas neste 
Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente. 

 
15.1. A licitante vencedora deverá enviar/inserir a proposta ajustada (conforme modelo – Anexo II), no 

término 
da sessão após ser indicada como vencedora, inserir no sistema BNC, em documentos pós disputa, 
em até 3 (três) horas, e quando solicitado pelo pregoeiro por correios no prazo de até 05 (cinco) dias 
corridos, em 01 (uma) via, rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo representante Legal 
da Empresa citado nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou 
entrelinha contendo os seguintes elementos: 

a) Preço unitário e total do item, expresso em moeda corrente nacional, com até 02 casas 
decimais após a virgula, apurados à data de sua apresentação, incluindo, além do lucro, todas 
as despesas resultantes de impostos, taxas, tributos, frete e demais encargos, assim como todas 
as despesas diretas ou indiretas relacionadas com o integral fornecimento do objeto da presente 
licitação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 

b) Razão Social, CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, endereço 
completo, número de telefone, número de agência de conta bancária, além da indicação de e-
mail para envio da Autorização de Fornecimento e do Contrato. 

c) Especificação completa do equipamento oferecido com sua marca e modelo, contendo 
informações técnicas que possibilitem a sua completa avaliação, conforme descrito no ANEXO 
I deste Edital; 

15.2. Serão desclassificadas as propostas que: 
a) Cujo objeto não atenda às especificações, aos prazos e condições fixados neste Edital; 
b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta dos demais licitantes; 
c) Contenham mais de 02 (duas) casas decimais após a virgula, em seus valores unitários; 
d) Sejam incompletas, isto é, não contenham informação(ões) suficiente(s) que permita(m) a 

perfeita identificação do produto licitado; 
e) Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente 

Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro; 
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XVI - DOS RECURSOS 

XVII - DA ORDEM DE SERVIÇO 

XVIII - DAS SANÇÕES 

f) Que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor; 
g) A proposta ajustada após a indicação do vencedor estiver com seus valores unitários acima do 

seu preço inicial e de referência informado pela contratante no anexo I. 

 
16.1. Dos atos do Pregoeiro cabe recurso, devendo haver manifestação motivada registrada de imediato em 

até 
30 (trinta) minutos no próprio sistema de realização da sessão pública, com o devido registro em ata 
da síntese da motivação da sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias úteis, contados do 
dia subsequente à realização do Pregão para a apresentação das razões, por meio de memoriais, 
ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar contrarrazões, em igual número 
de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo lhes assegurada vista 
imediata dos autos. 
16.2. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará os autos devidamente 
fundamentado à autoridade competente; 
16.3. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na 
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 
16.4. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a 
regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o objeto 
do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório; 
16.5. A ausência de manifestação imediata e motivada pelo licitante na sessão pública importará na 
decadência do direito de recurso, na adjudicação do objeto do certame à licitante vencedora e no 
encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 
16.6. Os recursos e contrarrazões deverão ser protocolados nesta Prefeitura, no Departamento de 
Compras e Licitações, à Avenida Curitiba, 65– Centro – Rio Bom – PR – CEP 868630-000, em dias 
úteis das 13 h às 16:30h. 

 
17.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, quando da necessidade do objeto, a 

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RIO BOM, emitirá uma Ordem de Serviço específica para a licitante 
VENCEDORA, visando a execução do objeto desta licitação. 
17.2. A ordem de serviço será encaminhada no e-mail informado na proposta de preços (anexo II), 
podendo ser retirada diretamente na PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM, no Departamento 
de Compras e Licitações. 
17.3. A recusa injustificada do vencedor em receber a ordem de serviço, o sujeitará à aplicação das 

penalidades previstas neste Edital e seus anexos. 

 
18.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o Contrato, deixar 

de 
entregar/executar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de objeto, 
não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito às 
sanções previstas no Artigo 7.º da Lei Federal Nº 10.520/02, sem prejuízo das multas previstas nos 
seguintes itens. 
18.2. A recusa injustificada da detentora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Prefeitura Municipal de Rio Bom, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o as seguintes penalidades: 

I – Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou 
II – Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim. 

18.3. O atraso injustificado na entrega do objeto ou execução dos serviços, sem prejuízo do disposto 
no Artigo 7.º da Lei Nº 10.520/02, sujeitará a detentora à multa de mora sobre o valor da obrigação 
não cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado, na seguinte 
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XIX - DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 

proporção: 
I – Multa de 10% (dez por cento) até o 15º (décimo quinto) dia de atraso; e 
II – Multa de 15% (quinze por cento) a partir do 16º (décimo sexto) dia de atraso até o 30º 

(trigésimo) dia de atraso. 
Parágrafo único – A partir do 31º (trigésimo primeiro) dia estará caracterizada a inexecução 

total ou parcial da obrigação assumida, salvo disposição em contrário, em casos particulares, 
previstos no edital ou contrato, sujeitando-se à aplicação da multa prevista no item 18.4. 
18.4. Pela inexecução total ou parcial, da obrigação assumida, poderão ser aplicadas à detentora as 
seguintes penalidades: 

I – Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou 
II – Multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim. 

18.5. O produto não aprovado deverá ser trocado dentro do prazo fixado pela Prefeitura Municipal de 
Rio Bom, que não excederá a 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da intimação. Parágrafo 
único – Não realizado a troca dentro do prazo estipulado ensejará a aplicação da multa prevista no 
item 18.4, considerando- se a mora, nesta hipótese, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término 
do prazo estabelecido no item 18.5. 
18.6. O pedido de prorrogação do prazo para realização do serviço somente será apreciado se 
efetuado dentro dos prazos fixados no contrato ou instrumento equivalente. 
18.7. As multas referidas não impedem a aplicação de outras sanções previstas na Lei Nº 10.520/02. 
§ 1.º Verificado que a obrigação foi cumprida com atraso injustificado ou caracterizada a 
inexecução parcial, a reterá, preventivamente, o valor da multa dos eventuais créditos que a 
detentora tenha direito, até a decisão definitiva, assegurada a ampla defesa. 
18.8. No caso de a DETENTORA estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em 
falência ensejará a imediata rescisão deste contrato, sem prejuízo da aplicação das demais 
cominações legais. 
18.9. No caso de a DETENTORA estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento 
do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão deste contrato, sem prejuízo da aplicação das 
demais cominações legais. 

 
19.1. Os esclarecimentos deverão ser formalizados por meio de requerimento endereçado à(s) 

Autoridade(s) 
subscritora(s) do Edital, devendo ser protocolado no prazo de até 02 (dois) dias úteis anteriores à data 
fixada para recebimento das propostas, no Departamento de Compras e Licitações, à Rua Monte 
Carmelo, 448, Centro, Rio Bom/PR, das 13h às 16:30h, podendo também ser efetuado através do e-
mail: licita@riobom.pr.gov.br . 
19.2. As impugnações deverão ser endereçadas à(s) autoridade(s) subscritora(s) do edital e 
protocoladas prazo de até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, 
no Departamento de Compras e Licitações, à Avenida Curitiba, 65, Centro, Rio Bom/PR, das 08:30h 
às 17:00h, podendo também ser efetuado através do e-mail: licita@riobom.pr.gov.br . 
19.3. As dúvidas a serem esclarecidas por telefone serão somente aquelas de caráter estritamente informal. 
19.4. As impugnações e os esclarecimentos serão respondidos pelo subscritor do Edital e 
disponibilizados aos interessados no site  licita@riobom.pr.gov.br, no prazo de 1 (um) dia útil, 
anterior à data fixada para abertura da sessão pública. 

 

 
20.1. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 
inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que 
o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, 
sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 
20.2. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
20.3. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 

XX - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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XXI - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
20.4. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta. 
20.5. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
20.6. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por 
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação. 
20.7. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro. 
20.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital. 
20.9. Não cabe à Bolsa Nacional de Compras - BNC qualquer responsabilidade pelas obrigações 
assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de 
entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada. 
20.10. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será 
o da Comarca de Marilândia do Sul/PR. 
20.11. O Pregoeiro atenderá aos interessados no horário das 08:30h às 17:00h, de segunda a sexta-
feira, exceto feriados, na Prefeitura Municipal de Rio Bom, no Departamento de Compras e 
Licitações para melhores esclarecimentos a respeito do presente Edital; 
20.12. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte dos 
autos da licitação e não será devolvida ao proponente; 
20.13. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 
do Pregoeiro em contrário. 
20.14. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação pertinente. 

 
21.1. As despesas, decorrentes da aquisição do objeto deste contrato, ocorrerão à conta da 
Dotação 
Orçamentária: 

  
DESPESA DESDOBRADA DOTAÇÃO FONTE DE RECURSO 

1523 02.0304.12200042.004.000.3.3.90.39.69.03.00 0 

1481 03.0104.12200042.007.000.3.3.90.39.69.03.00 0 

1482 07.0220.60800262.045.000.3.3.90.39.69.03.00 0 

1522 08.0108.24300102.101.000.3.3.90.39.69.03.00 0 

1521 08.0108.24400112.050.000.3.3.90.39.69.03.00 0 

770 09.0426.78200292.060.000.3.3.90.39.69.03.00 0 

1562 10.0122.33400172.067.000.3.3.90.39.69.03.00 0 

1563 12.0127.81200302.071.000.3.3.90.39.69.03.00 0 

1477 06.0110.30200152.040.000.3.3.90.39.69.02.00 303 

771 05.0612.36100182.026.000.3.3.90.39.69.01.00 103 

 
 

Prefeitura Municipal de Rio Bom, aos 30 dias do mês de agosto de 2023. 
 
 

MOISES JOSE DE ANDRADE 
Prefeito  Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 

Estado do Paraná 
 Avenida Curitiba, 65 – CNPJ : 75. 771.212/ 0001-71  -  Fone: (043) 3468 1123 

E-mail: prefeitura@riobom.pr.gov.br 

 

 
 

 
 

1. SOLICITANTES: PREFEITURA MUNICIPAL / SECRETARIAS MUNICIPAIS. 
 

2. OBJETO: Constitui o objeto desta licitação a contratação de serviços especializados de seguro 
veicular, de acordo com as condições e especificações técnicas contidas no edital e seus anexos. 

 
3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: A contratação de seguros de automóveis para a frota 

de veículos da Prefeitura Municipal de Rio Bom tem como objetivo proteger o patrimônio público 
e garantir o apoio e assistência aos passageiros e a terceiros eventualmente envolvidos em 
sinistros com veículos da frota municipal. 

3.1. JUSTIFICATIVA: Justifica-se o julgamento da licitação por lote único para melhor 
gestão dos contratos pois os serviços serão executados por uma única seguradora. 

 
4. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

4.1. As despesas, decorrentes da aquisição do objeto deste processo, ocorrerão à conta das 
Dotações Orçamentárias: 

 
DESPESA DESDOBRADA DOTAÇÃO FONTE DE RECURSO 

1523 02.0304.12200042.004.000.3.3.90.39.69.03.00 0 

1481 03.0104.12200042.007.000.3.3.90.39.69.03.00 0 

1482 07.0220.60800262.045.000.3.3.90.39.69.03.00 0 

1522 08.0108.24300102.101.000.3.3.90.39.69.03.00 0 

1521 08.0108.24400112.050.000.3.3.90.39.69.03.00 0 

770 09.0426.78200292.060.000.3.3.90.39.69.03.00 0 

1562 10.0122.33400172.067.000.3.3.90.39.69.03.00 0 

1563 12.0127.81200302.071.000.3.3.90.39.69.03.00 0 

1477 06.0110.30200152.040.000.3.3.90.39.69.02.00 303 

771 05.0612.36100182.026.000.3.3.90.39.69.01.00 103 

 
 

5. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO / PROPOSTA: 
5.1. A proposta somente será aceita se apresentada todas as descrições exigidas no Edital e Anexos. 
Será exigido dos licitantes vencedores, garantia, padrão de qualidade e primeira linha, sujeitando-

se a devolução do produto que não atender as especificações mínimas conforme solicitado. 
 

6. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DO CUSTO DO BEM: Para julgamento e classificação das 
propostas, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade das propostas em face dos requisitos do edital, e 
o sistema BNC Licitações classificará em primeiro lugar aquela que propor MENOR PREÇO 
DO LOTE. 
Os preços devem estar dentro do praticado no mercado, conforme orçado pela administração 
municipal e com as descrições a seguir: 

 
7- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
7.1. Além do disposto no Título XI do edital devem ser observadas as seguintes condições: 

7.1.1. Para cobertura completa para vidros (reparo ou reposição dos vidros laterais, 
traseiros e pára brisa, em caso de quebra, trinca ou qualquer dano); e para faróis; lanternas e 
retrovisores, não deverá ser cobrada franquia. 
7.2. Nos preços propostos encontram-se todos os tributos, encargos sociais, seguros, taxas de 
emissão de apolices e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a execução do objeto 
da presente licitação. 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 
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7.3. A Franquia considerada é a "Obrigatória", observando, no entanto, o seguinte: 

a) O valor da franquia deverá constar obrigatoriamente na proposta. 
b) A franquia não será objeto de classificação das propostas, que serão avaliadas exclusivamente 

em função dos preços propostos (prêmio); 
c) Para assistência/troca/reparos de vidros/guarnições, faróis e lanternas; não será cobrada franquia. 

 
8- DA ENTREGA DA APÓLICE E DO PAGAMENTO 
8.1. A licitante vencedora deverá expedir e efetuar a entrega da Apólice de Seguro no prazo de 15 
(quinze) dias corridos, a contar do recebimento da Nota de Empenho, do Setor de contabilidade, na 
sede da Prefeitura Municipal, situada a Avenida Curitiba, nº 65, Bairro Centro, RIO BOM/PR, 
respeitando-se o horário comercial 08H às 11:30H e de 13:00H as 17:00H, em dias úteis. 

8.1.1. A licitante vencedora que não emitir e entregar a apólice de seguros no prazo estipulado 
acima poderá ter o contrato rescindido, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste 
Edital. 
8.2. Após a entrega da Apólice, o licitante vencedor deverá apresentar à Divisão de Compras/Setor 
de Transporte, Nota Fiscal/Fatura, discriminada em 02 (duas) vias, para que após ateste por servidor 
competente, sejam adotados os procedimentos afetos ao pagamento. 
8.3. O valor global do contrato referido será efetuado pela Tesouraria da Prefeitura de Rio Bom, 

por processo legal, pelo preço à vista, em 06 (seis) parcelas iguais e sucessivas com vencimentos 
mensais, vencendo-se a primeira no quinto dia útil após a assinatura do contrato, início da 
vigência dos seguros e após a comprovação da aceitação das propostas e apresentação dos 
documentos devidos. 

8.4. No caso de emissão de 2ª via, emissão de apólice por endosso ou para correção de dados, como 
placa de veículos, classe de bônus, entre outros, será concedido o prazo de 30 dias, para as devidas 
correções, a contar do pedido expresso pelo Setor de Transportes. 

 
9- DOS BÔNUS 
9.1. A licitante vencedora, independente de ser ou não a atual contratada, deverá observar os bônus 
existentes nas atuais apólices, de acordo com informações constantes neste Anexo I, elevando, em 
mais 1 (um), a bonificação para o período da vigência das apólices. 
9.2. Na ocorrência de sinistro, a empresa poderá diminuir a bonificação em menos 1 (um), de acordo 
com informações constantes neste Anexo I. 

 
9- PENALIDADES APLICÁVEIS: 
9.1. A recusa do adjudicatário em assinar o Contrato, dentro do prazo estabelecido neste Edital, bem 
como o atraso e a inexecução parcial ou total do Contrato, caracterizarão o descumprimento da 
obrigação assumida e permitirão a aplicação das seguintes sanções pela CONTRATANTE: 
9.2. Advertência, que será aplicada sempre por escrito; 
9.3. Multas, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 
9.4. Suspensão temporária do direito de licitar com a Prefeitura Municipal de Rio Bom; 
9.5. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, no 
prazo não superior a 5 anos. 
9.6. A multa poderá ser aplicada, após regular processo administrativo, garantida a prévia 
defesa, no caso de descumprimento de qualquer cláusula ou condição do contrato ou deste 
edital, e, em especial, nos seguintes casos: 

9.6.1. Recusa em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, multa de 10% 
(dez por cento) do valor total do objeto; 

9.6.2. Recusa na execução do objeto licitado, multa de 10 (dez por cento) do valor total; 
9.6.3. Execução dos serviços em desacordo com as especificações, alterações de qualidade, 

quantidade, rendimento, multa de 10% (dez por cento) do valor total do objeto. 
9.6.4. O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do 

valor do Contrato. 
9.7. As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente ou não, de acordo 
com a gravidade da infração, facultada ampla defesa a CONTRATADA, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis a contar da intimação do ato. 
9.8. A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública 
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poderá ser também, aplicada àqueles que: 

9.8.1. Retardarem a execução do pregão; 
9.8.2. Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 
9.8.3. Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

 
10- OBRIGAÇÕES ENTRE AS PARTES 
10- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (Seguradora) 
10.1. Emitir Apólice condizente com as especificações, riscos cobertos e demais exigências contidas 
neste Termo de Referência e entregar à Contratante a(s) Apólices (s) de Seguro no prazo máximo de 
15 (quinze) dias após a formalização do contrato; 
10.2. A SEGURADORA deverá protocolar, no protocolo geral da SEGURADA, os documentos 
abaixo descritos: 

10.2.1. Boleto de cobrança/nota de cobrança emitidos com cobrança de prêmio, juntamente com o 
respectivo aviso de vencimento da nota fiscal, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do 
vencimento, sob pena de ser responsabilizada pelo não pagamento por parte da SEGURADA, no 
prazo hábil fixado para tal fim, do documento colocado em cobrança bancária, ficando ainda, 
independente da quitação da nota de seguro ou ficha de compensação, responsável pelo pagamento de 
qualquer indenização de sinistro ocorrido no período; 

10.2.2. Manual sobre a Apólice objeto deste Termo de Referência, em linguagem clara e objetiva, 
comentando o clausulado e coberturas previstas, suas exclusões, procedimentos a serem adotados 
para manutenção da cobertura de seguro, bem como procedimentos em caso de sinistro; Obs.: O 
citado Manual deverá ser submetido à aprovação da SEGURADA, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, 
após a emissão da Ordem de Serviço. A SEGURADORA deverá apresentar o Manual em meio 
magnético; 
10.3. Cumprir e atender com presteza todas as exigências da fiscalização, especialmente àquelas 
relativas a prazos de prestação, conclusão entregas de serviços; 
10.4. Manter sigilo sobre quaisquer dados, informações ou documentos, da SEGURADA, de que 
venha a ter conhecimento ou que lhe venham a ser confiados, não podendo sob qualquer pretexto, 
divulgá-los, revelá-los ou reproduzi-los, sob as penas da lei; 
10.5. Prestar pontualmente os esclarecimentos que lhe forem solicitados; 
10.6. Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto deste Termo de Referência, cabendolhe 
integralmente, o ônus decorrente, independente da exercida pela SEGURADA; 
10.7. Cumprir e fazer cumprir todas as cláusulas e condições estabelecidas neste Termo de 
Referência, no Edital de Licitação e no Contrato; 
10.8. Providenciar para que todas as certidões fiscais, tributárias e previdenciárias estejam regulares 
por ocasião da solicitação de pagamento; 
10.9. Responsabilizar – se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
decorrentes da execução do especificado na proposta de seguro; 
10.10. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar ao segurado ou 
a terceiros; 
10.11. Apresentar mensalmente à SEGURADA planilha contendo a relação completa de todos os 
processos de sinistros avisados na SEGURADORA. Da citada planilha deverão constar: Nº do 
protocolo do sinistro na SEGURADORA, Nº da Apólice, dará da ocorrência, descrição, local, valor 
estimado para indenização ou valor reclamado, data da indenização, valor indenizado e situação atual 
do sinistro; 
10.12. Tomar todas as providências necessárias relativas aos sinistros comunicados pela 
SEGURADA, no sentido de vistoriar, liberar, regular e liquidar o bem sinistrado, sob pena de ser 
responsabilizada pelo agravamento do estado e dimensão do evento, bem como, por todas as 
despesas e encargos advindos diretamente de tal delonga, inclusive lucros cessantes; 
10.13. Em caso de sinistro, depois de atendida a exigência documental para habilitação ao 
recebimento da indenização, a SEGURADORA, após obter, se cabível ao caso, a concordância da 
autoridade securitária competente terá um prazo de 30 (trinta) dias corridos para efetuar o pagamento 
da respectiva indenização, sob pena de, transcorrido esse período, sujeitar-se ao pagamento da 
indenização corrigida monetariamente de acordo com a variação do índice ou título oficial 
determinado pelo Governo Federal verificada no período compreendido entre a data da ocorrência do 
sinistro e aquela prevista para o pagamento integral da indenização; 
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10.14. A CONTRATADA deverá colocar à disposição da CONTRATANTE, 24 (vinte e quatro) 
horas por dia durante 07 (sete) dias da semana, Central de Comunicação para Aviso de Sinistro; a) A 
Central poderá funcionar por e-mail, telefone, fax ou serviço online, com acessibilidade em todo o 
território nacional; 
10.15. Após registro de sinistro, por um dos meios acima elencados, a CONTRATADA terá, no 
máximo, 05 (cinco) dias, a contar da data do registro, para realizar a vistoria no veículo e proceder à 
liberação do serviço a ser executado; 
10.16. Havendo a necessidade de reboque, a CONTRATADA deverá atender em um prazo máximo 
de 03 (três) horas após o aviso de sinistro; 

10.17. Condições para inclusão, substituição e exclusão de veículos; a) Havendo a 
necessidade, durante o período de vigência deste contrato, de exclusão de veículos, a 
CONTRATADA deverá calcular pela aritmética simples, o valor a ser devolvido à 
Administração Pública, mediante a fórmula: X ÷ 12 = Y e Y x Z = VT 

Onde: 
X = Valor anual do prêmio por 
veículo; 12 = Número de meses; 
Y = Valor mensal do prêmio por veículo; 
Z = Número de meses restantes para o término do 
contrato; VT = Valor total a ser devolvido à 
Administração Pública. 

 
• O valor de Z, número de meses restantes para o término do contrato, será obtido considerando a 
data a partir da comunicação realizada pela CONTRATANTE à operadora do referido seguro. Esta 
comunicação poderá ser realizada através de correspondência eletrônica com confirmação de entrega 
e recebimento ou via carta com aviso de recebimento. 
• Considera-se mês, para efeito deste cálculo, período superior a 15 (quinze) dias. 

 
10.18. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
10.19. Fornecer o objeto, no preço, descrição, prazo e forma estipulada na proposta. 
10.20. Demais obrigações de acordo com o termo de referência do edital. 

 
11. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (Segurada) 
11.1. A SEGURADA realizará o pagamento, na forma estabelecida na minuta do Contrato anexo ao 
Edital da Licitação por meio de Ordem de Pagamento Bancária (OPB), mediante apresentação dos 
respectivos documentos de cobrança, acompanhados da via original das respectivas autorizações, 
conforme estabelecido no instrumento contratual; 
11.2. Colocar à disposição da SEGURADORA os meios de comunicação que atendam à natureza da 
contratação; 
11.3. Fornecer à SEGURADORA todos os dados e informações necessárias à execução do objeto do 
contrato, considerada a natureza deste; 
11.4. Notificar, por escrito, à SEGURADORA, fixando prazo para corrigir quaisquer 

irregularidades 
constatadas na execução do objeto contratado; 
11.5. Notificar, por escrito, à SEGURADORA, a aplicação de eventual cominação nos termos da 
cláusula contratual que rege este assunto; 
11.6. Exercer a fiscalização do objeto contratado, a qualquer momento e sem aviso prévio; 
11.7. Colocar à disposição da SEGURADORA toda a legislação, normas, instruções e programas de 
trabalho de sua competência, com o objetivo de facilitar e orientar a execução dos serviços 
contratados; 
11.8. Comunicar imediatamente à SEGURADORA pela via mais rápida ao seu alcance, sem 
prejuízo da comunicação escrita, a ocorrência de sinistro(s); 
11.9. Solicitar a inclusão, substituição e exclusão de veículos, sempre que necessário. 

 
12. DA VISTORIA DOS VEÍCULOS 
12.1. A empresa interessada poderá vistoriar os veículos a serem segurados com o objetivo de 
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inteirarse das condições e grau de dificuldades existentes para o correto dimensionamento e 
elaboração de sua proposta, mediante prévio agendamento junto a contratante, por meio do telefone 
(43) 3468.1123 ou email: licita@riobom.pr.gov.br. 

12.1.1. As vistorias poderão ser agendadas em dias uteis a partir da publicação do edital e até 2 
dias anterior a data fixada para o julgamento das propostas. 

12.2. Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, os interessados não poderão alegar 
desconhecimento das condições e grau de dificuldades existentes como justificativa para se 
eximirem das obrigações assumidas ou em favor de eventuais pretensões de acréscimos de 
preços em decorrência da execução do objeto desta contratação. Na ocasião da vistoria, 
deverão solicitar o preenchimento do ANEXO VII – Termo de Vistoria. 

12.3. Em hipótese alguma, o desconhecimento das condições poderá ser alegado como justificativa 
para inexecução ou execução irregular do serviço a ser prestado. 

 
13. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
13.1. Comprovação que a licitante prestou serviços igual ou semelhante ao indicado neste termo. 
• A comprovação será feita por meio de apresentação de no mínimo 01 (um) atestado que comprove 
que a empresa tenha prestado serviços de fornecimento de seguro veicular, conforme anexo III. 

 
11. PENALIDADES APLICÁVEIS: 
11.1. O não cumprimento deste Contrato no “todo” ou em “parte” sujeitará a Contratada a todas as 
penalidades previstas em Lei e no presente instrumento, a saber: 

I. Advertência; 
II. Multa de 10% (dez por cento) pelo descumprimento do Contrato, sobre o valor do Contrato. 

III. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado na execução dos 
serviços/fornecimento, sendo descontada de imediato no pagamento devido ou cobrado 
judicialmente, se for o caso. 

IV. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o 
Município de Rio Bom, no prazo de até 02 (dois) anos. 

V. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a Prefeitura Municipal de Rio Bom. 

11.2. Antes da aplicação de quaisquer das demais penalidades, o Contratado será advertido, devendo 
apresentar defesa em 05 (cinco) dias úteis. 
11.3. O contratado, durante a execução do Contrato, somente poderá receber 03 (três) advertências, 
quando, então, será declarado o inadimplemento do Contratado, com aplicação das penalidades 
cabíveis. A Administração, porém, poderá considerar rescindido o Contrato mesmo que só tenha 
ocorrido uma advertência. 
11.4. As advertências, quando seguidas de justificativa aceita pela Administração, não serão 
computadas para o fim previsto no parágrafo acima. 
11.5. As advertências, quando não seguidas de justificativa aceita pela Administração, darão ensejo à 
aplicação das penalidades previstas no item 11.1. 
11.6. As multas previstas nos itens "II" e "III" poderão ser aplicadas em conjunto ou poderão ser 
acumuladas com uma das penalidades previstas nos itens "IV" e "V" da cláusula 11.1. 
11.7. A multa moratória será calculada do momento em que ocorreu o fato gerador e não da 
advertência, estando limitada a 10% (dez por cento), quando deverá ser rescindido o Contrato e 
aplicada, também, a multa cominatória de 10% (dez por cento). Poderá a Administração, entretanto, 
antes de atingido o pré-falado limite, rescindir o Contrato em razão do atraso. 
11.8. A Administração poderá considerar outros fatos, que não o simples atraso na execução dos 
serviços para entender rescindido o Contrato. 
11.9. A inidoneidade do contratado será declarada pela Secretária Municipal de Finanças, a fim de que, 
opere seus efeitos perante toda a Administração Pública. 
11.10. Não confirmada a declaração de inidoneidade, será esta considerada como suspensão para 
contratar com a Administração Municipal pelo prazo máximo. 
11.11. Poderão ser declaradas inidôneas ou receberem a pena de suspensão acima tratada as empresas 
ou profissionais que, em razão dos contratos regidos pela Lei n.º 8.666/93: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
O

IS
É

S
 J

O
S

E
 D

E
 A

N
D

R
A

D
E

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//r
io

bo
m

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/C
D

7B
-D

67
4-

0B
15

-D
2A

3 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 C
D

7B
-D

67
4-

0B
15

-D
2A

3

Proc. Administrativo 12- 631/2023        90/955



17 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 

Estado do Paraná 
 Avenida Curitiba, 65 – CNPJ : 75. 771.212/ 0001-71  -  Fone: (043) 3468 1123 

E-mail: prefeitura@riobom.pr.gov.br 

 

 
recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 
 

12. DA GARANTIA, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E FRANQUIAS: 
12.1. A contratada garantirá os serviços pelo período de vigência do contrato, ressalvados os casos 
em que prazo maior seja estabelecido por lei ou por indicação nas condições específicas do objeto. 
12.2. A licitante declarada como vencedora do objeto, deverá apresentar quando solicitado pelo 
pregoeiro e/ou secretaria solicitante, relação de oficinas e concessionárias autorizadas/credenciadas, 
no raio de até 100km da sede da Prefeitura Municipal de Rio Bom. Qualquer custo que venha a 
surgir, referente a reparos e consertos dos veículos, dentro do prazo de garantia dos serviços 
prestados por terceiros, será de total responsabilidade da licitante contratada, inclusive custos com 
reparos e consertos, mão de obra, peças de reposição, carga, transporte e descarga e demais custos 
que venham a surgir. 
12.3. A contratada deverá atender o chamado para registrar o sinistro, em até 02 (dois) dias úteis, 
sendo que quando fizer necessário prazo superior a 02 (dois) dias uteis para realizar o registro do 
sinistro, e caso a falta deste promova prejuízos à contratante, deverá a licitante justificar o motivo, o 
que será analisado pela contratante, para posterior aceite ou não. 
12.4. A Franquia considerada é a "Obrigatória", observando, no entanto, o seguinte: 

a) O valor da franquia deverá constar obrigatoriamente na proposta. 
b) A franquia não será objeto de classificação das propostas, que serão avaliadas exclusivamente 

em função dos preços propostos (prêmio); 
c) Para assistência/troca/reparos de vidros/guarnições, faróis e lanternas; não será cobrada franquia. 

 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

  LOTE 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

I
T
E
M 

DESCRIÇÃ
O DO 

MODELO 

PL
AC
A 

CHASSI 

COB
ERT
URA 
DE 

CAS
CO 

FRA
NQU

IA 

 
CAR
ROC
ERI

A 
E/O
U 

EQU
IPA

MEN
TOS  

DANOS 
MATERI

AIS 

DANO
S 

CORP
ORAI

S 

DANO
S 

MOR
AIS 

APP 
MOR

TE 

APP 
INVA
LIDE

Z 

APP 
DMH

O 

ASSIS
TÊNI
CIA 
24 

HORA
S 

VI
DR
OS 

LA
NT
ER
NA 
FA
RO
L E 
RE
TR

OVI
SO
R 

VALOR 
POR 

VEÍCULO 

1 

GOL CITY 
1.0 TOTAL 

FLEX (ALC. 
Ano: 

2011/2012 

AU
P68
13 

9BWAA0
5W8CP05

2721 
100% 

Redu
zida 

  
 R$     

200.000,0
0  

 R$     
200.00
0,00  

 R$      
20.000

,00  

 R$    
20.00
0,00  

 R$    
20.00
0,00  

 R$    
20.00
0,00  

Guinch
o e 

Táxi 
Ilimita

do 

Co
mp
leto 

Sim 
R$ 

2.793,70 

2 

VEICULO 
FORD KA SE 
PLUS 1.5 SD 

C.      Ano: 
2019/2020 

BDI
0J7
1 

9BFZH54
S0L83813

98 
100% 

Redu
zida 

  
 R$     

200.000,0
0  

 R$     
200.00
0,00  

 R$      
20.000

,00  

 R$    
20.00
0,00  

 R$    
20.00
0,00  

 R$    
20.00
0,00  

Guinch
o e 

Táxi 
Ilimita

do 

Co
mp
leto 

Sim 
R$ 

3.428,30 

3 

GOL CITY 
1.0 TOTAL 

FLEX (ALC. 
Ano: 

2010/2011 

BE
L36
93 

9BWAA0
5W8BP06

0722 
100% 

Redu
zida 

  
 R$     

200.000,0
0  

 R$     
200.00
0,00  

 R$      
20.000

,00  

 R$    
20.00
0,00  

 R$    
20.00
0,00  

 R$    
20.00
0,00  

Guinch
o e 

Táxi 
Ilimita

do 

Co
mp
leto 

Sim 
R$ 

2.782,81 

4 
VOLARE 

V8L 0N. Ano: 
2019/2020 

BD
F6E
94 

93PB43M
32LC0615

63 
100% 

Redu
zida 

  
 R$     

200.000,0
0  

 R$     
200.00
0,00  

 R$      
20.000

,00  

 R$    
20.00
0,00  

 R$    
20.00
0,00  

 R$    
20.00
0,00  

Guinch
o e 

Táxi 
Ilimita

do 

Co
mp
leto 

Sim 
R$ 

10.829,65 
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5 

ONIX JOY 
1.0 ECO 

FLEX 4P. 
Ano: 

2018/2018 

BC
H34
76 

9BGKL48
U0JB2576

95 
100% 

Redu
zida 

  
 R$     

200.000,0
0  

 R$     
200.00
0,00  

 R$      
20.000

,00  

 R$    
20.00
0,00  

 R$    
20.00
0,00  

 R$    
20.00
0,00  

Guinch
o e 

Táxi 
Ilimita

do 

Co
mp
leto 

Sim 
R$ 

3.245,64 

6 

MONTANA 
LS 1.4 

ECONO.FLE
X 2P. Ano: 
2017/2018 

BB
U63
96 

9BGCA80
30JB1910

99 
100% 

Redu
zida 

  
 R$     

200.000,0
0  

 R$     
200.00
0,00  

 R$      
20.000

,00  

 R$    
20.00
0,00  

 R$    
20.00
0,00  

 R$    
20.00
0,00  

Guinch
o e 

Táxi 
Ilimita

do 

Co
mp
leto 

Sim 
R$ 

4.904,54 

7 

ESCAVADEI
RA 

HIDRÁULIC
A, JS 210 SC. 

Ano: 
2022/2022 

A/C 
S0RJS21C
KP308976

6 

590.0
00,00 

Redu
zida 

  
 R$     

200.000,0
0  

 R$     
200.00
0,00  

 R$      
20.000

,00  

 R$    
20.00
0,00  

 R$    
20.00
0,00  

 R$    
20.00
0,00  

Guinch
o e 

Táxi 
Ilimita

do 

Co
mp
leto 

Sim 

R$ 
21.299,25 

8 
BENZ/ATEG
O 1419. Ano: 

2021/2021 

RHJ
5E5

5 

9BM9581
30MB223

488 
100% 

Redu
zida 

 R$    
38.84
0,00  

 R$     
200.000,0

0  

 R$     
200.00
0,00  

 R$      
20.000

,00  

 R$    
20.00
0,00  

 R$    
20.00
0,00  

 R$    
20.00
0,00  

Guinch
o e 

Táxi 
Ilimita

do 

Co
mp
leto 

Sim 
R$ 

11.142,51 

9 

RANGER CD 
XLT 4X4 3.0 
ELETRONIC. 

Ano: 
2010/2011 

AT
K97
63 

8AFER13
P3BJ3814

86 
100% 

Redu
zida 

  
 R$     

200.000,0
0  

 R$     
200.00
0,00  

 R$      
20.000

,00  

 R$    
20.00
0,00  

 R$    
20.00
0,00  

 R$    
20.00
0,00  

Guinch
o e 

Táxi 
Ilimita

do 

Co
mp
leto 

Sim 
R$ 

8.126,65 

1
0 

CARGO 
1317E 3.9 
TURBO 

CUMMINS. 
Ano: 

2008/2008 

AQ
B49
21 

9BFXCE2
U58BB06

682 
100% 

Redu
zida 

  
 R$     

200.000,0
0  

 R$     
200.00
0,00  

 R$      
20.000

,00  

 R$    
20.00
0,00  

 R$    
20.00
0,00  

 R$    
20.00
0,00  

Guinch
o e 

Táxi 
Ilimita

do 

Co
mp
leto 

Sim 

R$ 
9.028,51 

1
1 

CAMINHÃO 
ATRON 2729 
K 6X4 DIES. 

Ano: 
2013/2013 

AX
R61
39 

9BM6933
88DB9296

46 
100% 

Redu
zida 

  
 R$     

200.000,0
0  

 R$     
200.00
0,00  

 R$      
20.000

,00  

 R$    
20.00
0,00  

 R$    
20.00
0,00  

 R$    
20.00
0,00  

Guinch
o e 

Táxi 
Ilimita

do 

Co
mp
leto 

Sim 
R$ 

9.489,86 

1
2 

CAMINHÃO 
CARGO 1119 
4.5 TURBO 
CUMMINS. 

Ano: 
2018/2019 

BC
M8
244 

9BFWEA7
B5KBS47

469 
100% 

Redu
zida 

  
 R$     

200.000,0
0  

 R$     
200.00
0,00  

 R$      
20.000

,00  

 R$    
20.00
0,00  

 R$    
20.00
0,00  

 R$    
20.00
0,00  

Guinch
o e 

Táxi 
Ilimita

do 

Co
mp
leto 

Sim 

R$ 
10.541,86 

1
3 

TORO 
ENDURANC

E 1.3 T270 
4X2. Ano: 
2022/2022 

SD
T6C
52 

9882261P
MNKE824

95 
100% 

Redu
zida 

  
 R$     

200.000,0
0  

 R$     
200.00
0,00  

 R$      
20.000

,00  

 R$    
20.00
0,00  

 R$    
20.00
0,00  

 R$    
20.00
0,00  

Guinch
o e 

Táxi 
Ilimita

do 

Co
mp
leto 

Sim 
R$ 

6.835,17 

1
4 

CAMINHÃO 
M.BENZ 

ATEGO 1419 
CE/CL. Ano: 

2022/2022 

SE
AH
30 

9BM9581
34PB2878

46 
100% 

Redu
zida 

  
 R$     

200.000,0
0  

 R$     
200.00
0,00  

 R$      
20.000

,00  

 R$    
20.00
0,00  

 R$    
20.00
0,00  

 R$    
20.00
0,00  

Guinch
o e 

Táxi 
Ilimita

do 

Co
mp
leto 

Sim 
R$ 

11.311,08 

1
5 

VW/17.190 
CRM 4X2 
ROB. Ano: 
2021/2022 

SD
S1A
40 

9BM9581
34PB2878

46 
100% 

Redu
zida 

  
 R$     

200.000,0
0  

 R$     
200.00
0,00  

 R$      
20.000

,00  

 R$    
20.00
0,00  

 R$    
20.00
0,00  

 R$    
20.00
0,00  

Guinch
o e 

Táxi 
Ilimita

do 

Co
mp
leto 

Sim 
R$ 

11.510,66 

1
6 

PÁ 
CARREGAD
EIRA MR LG 

CARR 
835PT. Ano: 
2022/2022 

A/C 
CLG835H
ZCML691

570 

591.5
00,00 

Redu
zida 

  
 R$     

200.000,0
0  

 R$     
200.00
0,00  

 R$      
20.000

,00  

 R$    
20.00
0,00  

 R$    
20.00
0,00  

 R$    
20.00
0,00  

Guinch
o e 

Táxi 
Ilimita

do 

Co
mp
leto 

Sim 

R$ 
21.865,15 

1
7 

MR XCMG 
RETRO 

XC870BR I. 
Ano: 

2023/2023 

A/C 
XUG0870
3CPPA008

43 

350.0
00,00 

Redu
zida 

  
 R$     

200.000,0
0  

 R$     
200.00
0,00  

 R$      
20.000

,00  

 R$    
20.00
0,00  

 R$    
20.00
0,00  

 R$    
20.00
0,00  

Guinch
o e 

Táxi 
Ilimita

do 

Co
mp
leto 

Sim 
R$ 

13.227,93 

1
8 

STRADA 
FREEDOM 
CD13. Ano: 
2023/2023 

SE
K4J
47 

9BD281B
PJPYY670

37 
100% 

Redu
zida 

  
 R$     

200.000,0
0  

 R$     
200.00
0,00  

 R$      
20.000

,00  

 R$    
20.00
0,00  

 R$    
20.00
0,00  

 R$    
20.00
0,00  

Guinch
o e 

Táxi 
Ilimita

do 

Co
mp
leto 

Sim 
R$ 

5.276,88 
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1
9 

CAMINHÃO 
TECTOR 27 

320. Ano: 
2023/2023 

SEL
8F3

2 

93ZE62R
NZP87000

67 
100% 

Redu
zida 

 R$    
70.00
0,00  

 R$     
200.000,0

0  

 R$     
200.00
0,00  

 R$      
20.000

,00  

 R$    
20.00
0,00  

 R$    
20.00
0,00  

 R$    
20.00
0,00  

Guinch
o e 

Táxi 
Ilimita

do 

Co
mp
leto 

Sim 
R$ 

14.168,53 

2
0 

GOL 1.0 12V 
MPI TOTAL 
FLEX. Ano: 
2018/2019 

BD
C3

B63 

9BWAG4
5U6KT07

7045 
100% 

Redu
zida 

  
 R$     

200.000,0
0  

 R$     
200.00
0,00  

 R$      
20.000

,00  

 R$    
20.00
0,00  

 R$    
20.00
0,00  

 R$    
20.00
0,00  

Guinch
o e 

Táxi 
Ilimita

do 

Co
mp
leto 

Sim 
R$ 

3.150,10 

2
1 

ONIX JOY 
1.0 ECO 

FLEX 4P. 
Ano: 

2018/2018 

BC
M2
573 

9BGKL48
U0JB2826

09 
100% 

Redu
zida 

  
 R$     

200.000,0
0  

 R$     
200.00
0,00  

 R$      
20.000

,00  

 R$    
20.00
0,00  

 R$    
20.00
0,00  

 R$    
20.00
0,00  

Guinch
o e 

Táxi 
Ilimita

do 

Co
mp
leto 

Sim 
R$ 

3.171,99 

2
2 

CHEV ONIX 
PLUS 10TAT 

PR1. Ano: 
2022/2022 

RH
W0
E46 

9BGEP69
H0NG185

332 
100% 

Redu
zida 

  
 R$     

200.000,0
0  

 R$     
200.00
0,00  

 R$      
20.000

,00  

 R$    
20.00
0,00  

 R$    
20.00
0,00  

 R$    
20.00
0,00  

Guinch
o e 

Táxi 
Ilimita

do 

Co
mp
leto 

Sim 
R$ 

3.482,26 

2
3 

VW/GOL 
MPI. Ano: 
2022/2023 

SD
P8E
26 

9BWAG4
5U0PT006

222 
100% 

Redu
zida 

  
 R$     

200.000,0
0  

 R$     
200.00
0,00  

 R$      
20.000

,00  

 R$    
20.00
0,00  

 R$    
20.00
0,00  

 R$    
20.00
0,00  

Guinch
o e 

Táxi 
Ilimita

do 

Co
mp
leto 

Sim 
R$ 

3.397,20 

VALOR TOTAL DO LOTE 01  R$ 
195.010,23 

 
 
   

AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

IT
E
M 

DESCRIÇÃ
O DO 

MODELO 

PL
AC
A 

CHASSI 

COBER
TURA 

DE 
CASCO 

FR
AN
QUI

A 

DANOS 
MATE
RIAIS 

DANOS 
CORP
ORAIS 

DANO
S 

MORA
IS 

APP 
MORT

E 

APP 
INVA

LIDEZ 

APP 
DMH

O 

ASSIST
ÊNICI
A 24 

HORA
S 

VID
RO
S 

LAN
TER
NA 

FAR
OL 
E 

RET
ROV
ISO
R 

VALOR 
POR 

VEÍCULO 

1 

CHEV ONIX 
10MT 

LT1/LT2. 
Ano: 

2021/2021 

RHS
5C0

1 

9BGEB4
8A0NG1

65194 
100% 

Red
uzid

a 

 R$     
200.000,

00  

 R$     
200.000,

00  

 R$      
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

Guincho 
e Táxi 

Ilimitad
o 

Co
mpl
eto 

Sim R$ 3.436,80 

2 

MICRO 
ONIBUS 
VOLARE 
LO-814 

DIES. Ano: 
1998/1999 

AIH
859

5 

9BM6881
76WB185

263 

50.000,0
0 

Red
uzid

a 

 R$     
200.000,

00  

 R$     
200.000,

00  

 R$      
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

Guincho 
e Táxi 

Ilimitad
o 

Co
mpl
eto 

Sim R$ 5.583,55 

3 

GOL 1.0 
TOTAL 
FLEX 

(ALC./GAS.)
. Ano: 

2009/2009 

AQ
Z95
54 

9BWAA0
5U39P05

8496 
100% 

Red
uzid

a 

 R$     
200.000,

00  

 R$     
200.000,

00  

 R$      
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

Guincho 
e Táxi 

Ilimitad
o 

Co
mpl
eto 

Sim R$ 2.761,86 

4 

MICROONI
BUS 

MERCEDES 
LO-812/LO-
915 DIES. 

Ano: 
2009/2009 

AR
H48
25 

9BM6882
729B651

410 

130.000,
00 

Red
uzid

a 

 R$     
200.000,

00  

 R$     
200.000,

00  

 R$      
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

Guincho 
e Táxi 

Ilimitad
o 

Co
mpl
eto 

Sim R$ 7.932,08 

5 

PALIO FIRE 
ECONOMY 

1.0 
FLEX(ALC. 

Ano: 
2012/2013 

AW
A36
30 

9BD1716
4LD5846

305 
100% 

Red
uzid

a 

 R$     
200.000,

00  

 R$     
200.000,

00  

 R$      
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

Guincho 
e Táxi 

Ilimitad
o 

Co
mpl
eto 

Sim R$ 2.818,77 
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6 

VOLARE A6 
LOTACAO 
DIES. Ano: 
2002/2002 

AK
D29
16 

93PB02A
2M2C006

664 
100% 

Red
uzid

a 

 R$     
200.000,

00  

 R$     
200.000,

00  

 R$      
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

Guincho 
e Táxi 

Ilimitad
o 

Co
mpl
eto 

Sim R$ 7.239,57 

7 

CORSA 
SEDAN 

CLASSIC 1.0 
MPFI ALC. 

Ano: 
2004/2004 

AL
O21
96 

9BGSB19
E04B164

595 
100% 

Red
uzid

a 

 R$     
200.000,

00  

 R$     
200.000,

00  

 R$      
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

Guincho 
e Táxi 

Ilimitad
o 

Co
mpl
eto 

Sim R$ 2.642,94 

8 

MICRO 
ONIBUS 

IVECO CITY 
CLASS 

70C16 3.0 
TURBO 

DIES. Ano: 
2011/2011 

AU
L46
55 

93ZL68B
01B8429

836 

90.000,0
0 

Red
uzid

a 

 R$     
200.000,

00  

 R$     
200.000,

00  

 R$      
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

Guincho 
e Táxi 

Ilimitad
o 

Co
mpl
eto 

Sim R$ 7.350,53 

9 

VOLARE A8 
MICRO 
ONIBUS 

MWM. Ano: 
2001/2001 

AJV
880

4 

93PB06B
301C004

407 
100% 

Red
uzid

a 

 R$     
200.000,

00  

 R$     
200.000,

00  

 R$      
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

Guincho 
e Táxi 

Ilimitad
o 

Co
mpl
eto 

Sim R$ 7.229,33 

10 

MICROONI
BUS IVECO 

CITY 
CLASS 

70C16 3.0 
TURBO 

DIES. Ano: 
2009/2009 

ARJ
548

0 

93ZL68B
01984088

15 

73.000,0
0 

Red
uzid

a 

 R$     
200.000,

00  

 R$     
200.000,

00  

 R$      
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

Guincho 
e Táxi 

Ilimitad
o 

Co
mpl
eto 

Sim R$ 6.554,39 

11 

PALIO FIRE 
ECONOMY 

1.0 
FLEX(ALC. 

Ano: 
2009/2010 

AR
L50
18 

9BD1716
4LA5404

971 
100% 

Red
uzid

a 

 R$     
200.000,

00  

 R$     
200.000,

00  

 R$      
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

Guincho 
e Táxi 

Ilimitad
o 

Co
mpl
eto 

Sim R$ 2.751,26 

12 

ONIBUS 
SACANIA 
F94 9.0 I5 

DIES. Ano: 
2001/2001 

AA
K6I
87 

9BSF4X2
BC13528

582 

140.000,
00 

Red
uzid

a 

 R$     
200.000,

00  

 R$     
200.000,

00  

 R$      
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

Guincho 
e Táxi 

Ilimitad
o 

Co
mpl
eto 

Sim R$ 8.015,56 

13 

GOL 
SPECIAL 1.0 

GAS. Ano: 
2004/2005 

AM
M54
34 

9BWCA0
5Y05T06

0946 
100% 

Red
uzid

a 

 R$     
200.000,

00  

 R$     
200.000,

00  

 R$      
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

Guincho 
e Táxi 

Ilimitad
o 

Co
mpl
eto 

Sim R$ 2.607,70 

14 

 VOLKSBUS 
15.190 OD 
4.6 MAN 
D08. Ano: 
2018/2019 

BC
N91
01 

9532E82
W9KR91

2212 

300.000,
00 

Red
uzid

a 

 R$     
200.000,

00  

 R$     
200.000,

00  

 R$      
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

Guincho 
e Táxi 

Ilimitad
o 

Co
mpl
eto 

Sim 
R$ 

10.906,82 

15 

MICROONI
BUS 9.150 

OD 4.3 
MWM DIES. 

Ano: 
2002/2002 

LO
H46
26 

9BWTD5
2R32R22

0179 

60.000,0
0 

Red
uzid

a 

 R$     
200.000,

00  

 R$     
200.000,

00  

 R$      
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

Guincho 
e Táxi 

Ilimitad
o 

Co
mpl
eto 

Sim R$ 6.010,52 

16 

BUSSCAR 
MICRUSS O. 

Ano: 
2008/2009 

DT
C4B
96 

9BWDA5
2R79R90

7477 

90.000,0
0 

Red
uzid

a 

 R$     
200.000,

00  

 R$     
200.000,

00  

 R$      
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

Guincho 
e Táxi 

Ilimitad
o 

Co
mpl
eto 

Sim R$ 7.284,95 

17 

NEOBUS 
8.160 

ESCOLAR. 
Ano: 

2022/2023 

SEA
0D3

1 

9532M52
P7PR032

580 

338.000,
00 

Red
uzid

a 

 R$     
200.000,

00  

 R$     
200.000,

00  

 R$      
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

Guincho 
e Táxi 

Ilimitad
o 

Co
mpl
eto 

Sim 
R$ 

11.264,66 

18 

NEOBUS 
8.160 

ESCOLAR. 
Ano: 

2022/2023 

SEA
9G4

8 

9532M52
P3PR033

130 

338.000,
00 

Red
uzid

a 

 R$     
200.000,

00  

 R$     
200.000,

00  

 R$      
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

Guincho 
e Táxi 

Ilimitad
o 

Co
mpl
eto 

Sim 
R$ 

11.264,66 

VALOR TOTAL DO LOTE 02 
R$ 

113.655,94 
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LOTE 03 AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAUDE 

IT
E
M 

DESCRIÇÃ
O DO 

MODELO 

PL
AC
A 

CHASSI 

COBE
RTUR
A DE 
CASC

O 

FRA
NQU

IA 

DANO
S 

MATE
RIAIS 

DANO
S 

CORP
ORAIS 

DANO
S 

MORA
IS 

APP 
MOR

TE 

APP 
INVA
LIDE

Z 

APP 
DMH

O 

ASSIS
TÊNIC
IA 24 

HORA
S 

VIDRO
S 

LANT
ERNA 
FARO

L E 
RETR
OVIS
OR 

VALOR 
POR 

VEÍCULO 

1 
GOL MC4. 

Ano: 
2021/2022 

BE
Y1

H72 

9BWAG45
U2NT0034

16 
100% 

Redu
zida 

 R$     
200.000

,00  

 R$     
200.000

,00  

 R$      
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

Guinch
o e Táxi 
Ilimitad

o 

Comple
to 

Sim 
R$ 

3.342,69 

2 

MONT 
SBANS 

AMB. Ano: 
2019/2020 

BD
U0E
69 

9BGCA803
0LB155678 

100% 
Redu
zida 

 R$     
200.000

,00  

 R$     
200.000

,00  

 R$      
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

Guinch
o e Táxi 
Ilimitad

o 

Comple
to 

Sim 
R$ 

5.102,41 

3 

M.BENZ 314 
NIKS 

MISTO/415. 
Ano: 

2020/2021 

RH
D1

A91 

8AC907643
ME193719 

100% 
Redu
zida 

 R$     
200.000

,00  

 R$     
200.000

,00  

 R$      
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

Guinch
o e Táxi 
Ilimitad

o 

Comple
to 

Sim 
R$ 

7.685,66 

4 

MONTANA 
LS 1.4 

ECONO.FLE
X 2P. 

Ano:2018/20
19 

BC
H89
01 

9BGCA803
0KB102046 

100% 
Redu
zida 

 R$     
200.000

,00  

 R$     
200.000

,00  

 R$      
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

Guinch
o e Táxi 
Ilimitad

o 

Comple
to 

Sim 

R$ 
4.938,80 

5 

VOLARE 
V8L 0N. 

Ano: 
2019/2020 

BDJ
9A6

2 

93PB43M3
2LC061979 

100% 
Redu
zida 

 R$     
200.000

,00  

 R$     
200.000

,00  

 R$      
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

Guinch
o e Táxi 
Ilimitad

o 

Comple
to 

Sim 
R$ 

10.522,19 

6 

KWID ZEN 
1.0 FLEX 
12V 5P 

MEC. Ano: 
2020/2021 

BE
D5

G52 

93YRBB00
7MJ441203 

100% 
Redu
zida 

 R$     
200.000

,00  

 R$     
200.000

,00  

 R$      
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

Guinch
o e Táxi 
Ilimitad

o 

Comple
to 

Sim 
R$ 

3.196,52 

7 

SPRINTER 
416 VAN L. 
T.A. 10L 2.2. 

Ano: 
2020/2021 

RH
D1

A79 

8AC907643
ME195379 

100% 
Redu
zida 

 R$     
200.000

,00  

 R$     
200.000

,00  

 R$      
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

Guinch
o e Táxi 
Ilimitad

o 

Comple
to 

Sim 
R$ 

7.931,18 

8 

ONIX JOY 
1.0 ECO 

FLEX 4P. 
Ano: 

2018/2018 

BCI
091
5 

9BGKL48
U0JB26462

0 
100% 

Redu
zida 

 R$     
200.000

,00  

 R$     
200.000

,00  

 R$      
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

Guinch
o e Táxi 
Ilimitad

o 

Comple
to 

Sim 
R$ 

3.161,99 

9 

XTZ150 
CROSSER 

Z. Ano: 
2019/2019 

BD
K8F
95 

9C6DG256
0K0006738 

100% 
Redu
zida 

 R$     
200.000

,00  

 R$     
200.000

,00  

 R$      
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

Guinch
o e Táxi 
Ilimitad

o 

Comple
to 

Sim 
R$ 

2.139,62 

10 

KWID ZEN 
1.0 

MECANICO
.  Ano: 

2020/2021 

BE
D5

G43 

93YRBB00
6MJ442200 

100% 
Redu
zida 

 R$     
200.000

,00  

 R$     
200.000

,00  

 R$      
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

Guinch
o e Táxi 
Ilimitad

o 

Comple
to 

Sim 
R$ 

3.196,52 

11 

PRISMA 
JOY 1.0 

ECO FLEX 
4P. Ano: 

2018/2018 

BC
M24
90 

9BGKL69
U0JG41915

0 
100% 

Redu
zida 

 R$     
200.000

,00  

 R$     
200.000

,00  

 R$      
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

Guinch
o e Táxi 
Ilimitad

o 

Comple
to 

Sim 
R$ 

3.304,68 

12 

NXR 125 
BROS ES 
GAS. Ano: 
2014/2015 

AZ
N51
33 

9C2JD2320
FR000037 

100% 
Redu
zida 

 R$     
200.000

,00  

 R$     
200.000

,00  

 R$      
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

Guinch
o e Táxi 
Ilimitad

o 

Comple
to 

Sim 
R$ 

1.960,13 

13 

STRADA 
WORKING 

CD 1.4 
FLEX(ALC. 

Ano: 
2015/2016 

BA
A45
75 

9BD57834
UGB01269

7 
100% 

Redu
zida 

 R$     
200.000

,00  

 R$     
200.000

,00  

 R$      
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

Guinch
o e Táxi 
Ilimitad

o 

Comple
to 

Sim 

R$ 
4.749,14 
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14 

MA 7.5 
MWM 4.10 
TCA DIES. 

Ano: 
2004/2004 

AM
N05
17 

9BYC21P1
W4C00074

6 

80.000,
00 

Redu
zida 

 R$     
200.000

,00  

 R$     
200.000

,00  

 R$      
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

Guinch
o e Táxi 
Ilimitad

o 

Comple
to 

Sim 
R$ 

6.840,66 

15 

GOL 
TRENDLIN
E 1.6 MSI 
TOTAL 

FLEX. Ano: 
2016/2017 

BA
X77
58 

9BWAB45
U7HP0526

72 
100% 

Redu
zida 

 R$     
200.000

,00  

 R$     
200.000

,00  

 R$      
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

Guinch
o e Táxi 
Ilimitad

o 

Comple
to 

Sim 

R$ 
3.217,13 

16 
NXR 125 KS 
GAS. Ano: 
2014/2014 

AZ
N51
34 

9C2JD2310
ER506571 

100% 
Redu
zida 

 R$     
200.000

,00  

 R$     
200.000

,00  

 R$      
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

Guinch
o e Táxi 
Ilimitad

o 

Comple
to 

Sim 
R$ 

1.908,76 

17 
NXR 125 KS 
GAS. Ano: 
2014/2014 

AZ
N51
36 

9C2JD2310
ER506735 

100% 
Redu
zida 

 R$     
200.000

,00  

 R$     
200.000

,00  

 R$      
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

Guinch
o e Táxi 
Ilimitad

o 

Comple
to 

Sim 
R$ 

1.908,76 

18 

MASTER 
FURGAO 

11M3 - 
L2H2 2.5. 

Ano: 
2012/2013 

AW
F55
86 

93YADC1
H6DJ44940

4 
100% 

Redu
zida 

 R$     
200.000

,00  

 R$     
200.000

,00  

 R$      
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

Guinch
o e Táxi 
Ilimitad

o 

Comple
to 

Sim 

R$ 
6.944,88 

19 

NXR 125 
BROS ES 
GAS. Ano: 
2014/2015 

AZ
N51
35 

C2JD2320F
R000045 

100% 
Redu
zida 

 R$     
200.000

,00  

 R$     
200.000

,00  

 R$      
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

Guinch
o e Táxi 
Ilimitad

o 

Comple
to 

Sim 
R$ 

1.960,13 

20 

SPRINTER 
415 CDI 2.2 
BI-TURBO. 

Ano: 
2015/2016 

BA
B99
82 

8AC906633
GE114710 

100% 
Redu
zida 

 R$     
200.000

,00  

 R$     
200.000

,00  

 R$      
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

Guinch
o e Táxi 
Ilimitad

o 

Comple
to 

Sim 
R$ 

7.306,20 

21 

TORO 
VOLC AT9 
4X4. Ano: 
2021/2022 

RHJ
6F8

2 

9882261SH
NKE04130 

100% 
Redu
zida 

 R$     
200.000

,00  

 R$     
200.000

,00  

 R$      
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

Guinch
o e Táxi 
Ilimitad

o 

Comple
to 

Sim 
R$ 

7.154,67 

22 
GOL MC4. 

Ano: 
2020/2021 

BES
2B1

5 

9BWAG45
U9MT0887

71 
100% 

Redu
zida 

 R$     
200.000

,00  

 R$     
200.000

,00  

 R$      
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

Guinch
o e Táxi 
Ilimitad

o 

Comple
to 

Sim 
R$ 

3.237,20 

23 

MASTER 
FURGAO 

L1H1 - 8M3 
2.3. Ano: 

2016/2017 

BA
O54
58 

93YMAFE
LAHJ2347

16 
100% 

Redu
zida 

 R$     
200.000

,00  

 R$     
200.000

,00  

 R$      
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

 R$    
20.000,

00  

Guinch
o e Táxi 
Ilimitad

o 

Comple
to 

Sim 
R$ 

7.418,38 

VALOR TOTAL DO LOTE 03  R$ 
109.128,28 

 
 

O valor Total dos lotes para a execução dos serviços é de R$ 417.794,45 (quatrocentos e dezesete mil 
e setecentos noventa e quatro reais e quarenta e cinco centavos). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 

Estado do Paraná 
 Avenida Curitiba, 65 – CNPJ : 75. 771.212/ 0001-71  -  Fone: (043) 3468 1123 

E-mail: prefeitura@riobom.pr.gov.br 

 

 
 
 
 
 

ANEXO II 
MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 097/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2023 

 
IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE: 

      
RAZÃO SOCIAL:  
CNPJ: 
INSCR. ESTADUAL:  
INSCR. MUNICIPAL: ENDEREÇO COMPLETO: 
TELEFONE: E-MAIL: 
 
BANCO: 
AGÊNCIA: Nº DA CONTA BANCÁRIA: 

 
NOME DO RESPONSÁVEL P/ ASSINATURA DE CONTRATO: (Proprietário da empresa ou 
Procurador – No caso de procurador, deverá anexar cópia autenticada da procuração). 
CARGO: PROFISSÃO: 
RG: CPF: 
ESTADO CIVIL: NACIONALIDADE: 

 
INSTRUMENTO QUE LHE OUTORGA PODERES PARA ASSINATURA DE 
CONTRATO: ( ) PROCURAÇÃO ( ) CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA 
INSCRIÇÃO NO SIMPLES: ( ) SIM ( ) NÃO 

 
A empresa , inscrita no CNPJ sob nº. Propõe a 
Prefeitura Municipal de Rio Bom, em estrito cumprimento ao previsto no edital da licitação em 
epígrafe, entregar, nas seguintes condições, o objeto a seguir discriminado, com base no termo de 
referencia; 

 
 

Valor total do lote 01 R$ ( ) 
1. Preço total da proposta financeira para o lote 01: R$ ( ). 
2. Declaramos que nos preços propostos encontram-se todos os tributos, encargos sociais, seguros, 

taxas de emissão de apolices e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a 
execução do objeto da presente licitação. 
                                                    

Valor total do lote 02 R$ ( ) 
3. Preço total da proposta financeira para o lote 01: R$ ( ). 
4. Declaramos que nos preços propostos encontram-se todos os tributos, encargos sociais, seguros, 

taxas de emissão de apolices e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a 
execução do objeto da presente licitação. 

 
                                                                         

Valor total do lote 03 R$ ( ) 
1. Preço total da proposta financeira para o lote 01: R$ ( ). 
2. Declaramos que nos preços propostos encontram-se todos os tributos, encargos sociais, seguros, 

taxas de emissão de apolices e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a 
execução do objeto da presente licitação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 

Estado do Paraná 
 Avenida Curitiba, 65 – CNPJ : 75. 771.212/ 0001-71  -  Fone: (043) 3468 1123 

E-mail: prefeitura@riobom.pr.gov.br 

 

 
O Valor total dos lotes 01,02 e  03 é de R$ ( ) 
1. Preço total da proposta financeira para execução do objeto é de : R$ ( ). 
2. Declaramos que nos preços propostos encontram-se todos os tributos, encargos sociais, seguros, 

taxas de emissão de apolices e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a 
execução do objeto da presente licitação. 

3. Forma de Pagamento: em 06 (seis) parcelas iguais e sucessivas com vencimentos mensais, 
vencendo-se a primeira no quinto dia útil após a assinatura do contrato, início da vigência dos 
seguros e após a comprovação da aceitação das propostas e apresentação dos documentos 
devidos. 

4. Validade da proposta: Esta proposta financeira é válida por 60 (sessenta) dias, contados da data 
estipulada para a abertura do presente certame. 

5. Declara que no preço proposto encontram-se incluídos todas as despesas, tributos, 
encargos sociais, comissões, fretes, treinamentos e quaisquer outros ônus que porventura 
possam recair sobre o fiel cumprimento do objeto desta licitação. 

6. Declaro haver recebido da Prefeitura o Edital e seus anexos, estando ciente de suas normas e 
exigências, as quais aceito da forma como proposta. 

7. Indicação da modalidade de garantia do contrato, conforme art. 56 da Lei 8.666/1993. 
8. A Franquia considerada é a "Obrigatória", observando, no entanto, o seguinte: 

a) O valor da franquia deverá constar obrigatoriamente na proposta. 
b) A franquia não será objeto de classificação das propostas, que serão avaliadas 
exclusivamente em função dos preços propostos (prêmio); 
c) Para assistência/troca/reparos de vidros/guarnições, faróis e lanternas; não será cobrada franquia. 

 
 

  , de de 2023. 
 
 
 
 
 

 
Nome por Extenso do Representante legal da Empresa 

Identidade/CPF 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

OBS.: EMITIR PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA OU POR 
CARIMBO     DA MESMA. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 

Estado do Paraná 
 Avenida Curitiba, 65 – CNPJ : 75. 771.212/ 0001-71  -  Fone: (043) 3468 1123 

E-mail: prefeitura@riobom.pr.gov.br 

 

 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA 

 

 

 
1.1. Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual (ou cédula de identidade em 

se 
tratando de pessoa física não empresária); 
1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial, tratando-se de sociedade empresária; 
1.3. Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedade empresária; 
1.4. Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de 
sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 
1.5. Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedida pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
1.6. Tratando-se de Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP), apresentar Declaração 
de Enquadramento ou Certidão Simplificada, ambas expedidas pela respectiva Junta Comercial, com 
data da expedição do exercício atual (não será aceito outro tipo de documento, nos termos do Artigo 
8º da Instrução Normativa Nº 103 de 30 de abril de 2007), para fazer jus aos benefícios previstos na 
referida Lei 123/2006. 

1.6.1. Os microempresários individuais, por serem dispensados de apresentar Certidão expedida 
pela Junta Comercial, deverão apresentar o Certificado de Condição de Microempreendedor 
Individual; Os Microempresários Individuais deverão comprovar o ramo de atividade compatível 
mediante a apresentação do Certificado da Condição de Microempresário Individual; 

 
2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) do Ministério da Fazenda; 
2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto a ser contratado, a saber: 

a) Se o Ramo de Atividade da empresa for Comércio, deverá apresentar prova de Inscrição Estadual; 
b) Se o Ramo de Atividade da empresa for Prestação de Serviço, deverá apresentar prova da 
Inscrição Municipal; 
c) Se o Ramo de Atividade da empresa envolver Comércio e Prestação de Serviços deverá 
apresentar prova de Inscrição Estadual e Municipal. 

2.3. Prova de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Pública Federal – CND (Certidão Negativa de 
Débito ou Positiva com efeitos de Negativa) relativa a Tributos Federais (inclusive as contribuições 
sociais) e à Dívida Ativa da União. 
2.4. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, referente ao domicílio ou sede do licitante, 
relativos a atividade da empresa, ou a declaração de isenção ou de não incidência, assinada pelo 
representante legal do licitante sob as penas da lei. 
2.5. Prova de Regularidade Fiscal junto à Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante 
mediante apresentação da Certidão Negativa de Tributos Mobiliários. 
2.6. Prova de Regularidade Relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS através do 
Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal. 
2.7. Prova de Inexistência de Débitos Inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto- Lei Nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
OBSERVAÇÃO: Poderão ser apresentadas CERTIDÕES POSITIVAS COM EFEITOS DE 
NEGATIVA, 
conforme Artigo 206 do Código Tributário Nacional (Lei Nº 5.172, de 25 de Outubro de 1.966). 

 
3.1. Certidão de falência e concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data 

ANEXO III 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 

Estado do Paraná 
 Avenida Curitiba, 65 – CNPJ : 75. 771.212/ 0001-71  -  Fone: (043) 3468 1123 

E-mail: prefeitura@riobom.pr.gov.br 

 

 

4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E DE DESEMPENHO 

5. OUTRAS COMPROVAÇÕES E PROCEDIMENTOS 

inferior 
a 90 (noventa) dias da abertura da licitação. 

 
4.1. Comprovação de aptidão e desempenho anterior, por meio de 01 (um) ou mais atestado e/ou certidão 

de 
capacidade técnica, emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da licitante, 
comprovando ter executado serviços compatíveis em complexidade ao objeto desta licitação. 

4.1.1. A (s) qualificação (s) e/ou atestado (s) apresentado (s) deverá (ão) conter as seguintes 
informações 

básicas: 
- Nome do contratado e do contratante; 
- Identificação do contrato, Nota Fiscal ou Nota de Empenho (tipo ou natureza dos serviços); 
- Serviço executados (discriminação); 
- Prazo de vigência; 
- Valor do Contrato, da Nota Fiscal e/ou da Nota de Empenho; 
- Assinatura do emissor do atestado. 
4.1.1.1. A qualquer momento o Pregoeiro poderá realizar diligência para verificar a 
autenticidade da qualificação apresentada. 
4.1.1.2. Os dados não informados no atestado, poderão ser verificados no contrato, nota fiscal 
ou nota de empenho que deram origem à emissão do mesmo, quando estes o acompanhar ou 
quando solicitado pelo Pregoeiro. 
4.1.1.3. Os atestados de Capacidade Técnica terão prazo de validade indeterminado, 
salvo quando neste estiver explícita a sua validade. 

4.2. Autorização de funcionamento da sociedade seguradora expedida pela Superintendência de 
Seguros Privados – SUSEP, nos termos dos artigos 74 a 78 do Decreto-Lei n.º 73, de 21/11/1966, e 
alterações posteriores, a qual deverá inclusive contemplar a possibilidade da atuação da sociedade 
seguradora no âmbito territorial do Estado de Minas Gerais. 

 
5.1. Declarações subscritas por representante legal do licitante, elaboradas em papel timbrado conforme 

modelo 
mostrado no ANEXO IV deste Edital, atestando: 

5.1.1. Declaração de que quando reúne condições de apresentar no prazo de até 03 (três) dias uteis, 
após ser declarada vencedora, os documentos abaixo relacionados em via original ou cópia 
reprográfica autenticada. 5.1.2.Inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação na 
forma do § 2º do Artigo 32 da Lei Nº 8.666/93; 
5.1.3. Nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações, a empresa encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que 
se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal; 
5.1.4. DECLARA para os devidos fins que conhece o presente Edital, dando ciência de que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação, está de acordo, se submete a todas as exigências 
nele contidas e que assume inteira responsabilidade pela autenticidade de cada um dos documentos 
apresentados. 
5.1.5. DECLARA, sob as penas da Lei que cumpre plenamente os requisitos para configuração 
com Micro Empresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreeendedor Individual, 
estabelecidos na Lei Complementar 123/2006. 
5.1.6. Para o caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da 
assinatura do contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador-judicial ou se 
o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do 
processo e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, 
de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido; 
5.1.7. Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: está ciente de que no momento da 
assinatura do contrato deverá apresentar comprovação documental de que as obrigações do plano 
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5. OUTRAS COMPROVAÇÕES 

6. DISPOSIÇÕES GERAIS 

de recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas. 
5.2. A não apresentação dos documentos no prazo declarado ou a apresentação da documentação 
irregular acarretará à empresa vencedora, a sua desclassificação, sem prejuízo de aplicação das 
penalidades previstas neste Edital. 
5.3. Todos os documentos, preferencialmente, podem ser apresentados na ordem conforme edital e 
com as páginas enumeradas no rodapé inferior. 
5.4. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, o pregoeiro verificará o 
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte 
cadastro: 

5.4.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis). 
5.4.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também em nome de 
seus sócios majoritários, por força do art. 12 da Lei 8.429/1992, que prevê dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
5.4.3. Constatada a existência de sanção que inviabilize a participação ou contratação, o Pregoeiro 
reputará o licitante desclassificado, por falta de condição de participação. 
5.4.4. Após a verificação das condições dos itens antecedentes, os documentos de habilitação 
serão apreciados e, após análise, será declarado vencedor o licitante classificado em primeiro 
lugar, caso tenha atendido a todas as exigências do edital. 

 
5.1. A qualquer momento o Pregoeiro poderá solicitar a comprovação de que a licitante é 

revenda/prestadora 
autorizada pela seguradora, devendo ser apresentada no prazo de até 30 (trinta) minutos. A 
comprovação poderá previamente ser inserida no sistema BNC, junto aos documentos de habilitação, 
em outros documentos. 
5.2. Declarações subscritas por representante legal do licitante, elaboradas em papel timbrado 
conforme modelo mostrado no ANEXO IV deste Edital, atestando: 
a) Inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação na forma do § 2º do Artigo 32 da Lei 
Nº 8.666/93; 
b) Nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações, 
a empresa encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à 
observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal; 
c) DECLARA para os devidos fins que conhece o presente Edital, dando ciência de que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação, está de acordo, se submete a todas as exigências nele 
contidas e que assume inteira responsabilidade pela autenticidade de cada um dos documentos 
apresentados. 
d) DECLARA, sob as penas da Lei que cumpre plenamente os requisitos para configuração com 
Micro Empresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreeendedor Individual, estabelecidos na Lei 
Complementar 123/2006. 
e) Para o caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da assinatura do 
contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador-judicial ou se o administrador 
for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, 
declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que o plano de 
recuperação judicial está sendo cumprido; 
f) Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: está ciente de que no momento da 
assinatura do contrato deverá apresentar comprovação documental de que as obrigações do plano de 
recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas. 

 
6.1. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de 
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cópia 

autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração ou publicação em órgão de 
imprensa oficial. Os documentos deverão estar em plena vigência, ficando, porém, a critério do 
pregoeiro solicitar as vias originais de quaisquer dos documentos, caso haja constatação de fatos 
supervenientes. 
6.2. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da 
licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para 
atendimento. 
6.3. A falta de quaisquer dos documentos mencionados, ou a apresentação dos mesmos em desacordo 
com o presente edital, implicará na inabilitação da licitante. 
6.4. A licitante deverá apresentar os documentos correspondentes ao estabelecimento (matriz ou 
filial) através do qual pretende firmar o contrato. 
6.5. É vedada a mesclagem de documentos de estabelecimentos diversos, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos em nome da matriz e, válidos para 
todas as suas filiais. 
6.6. Poderão ser apresentadas Certidões Positivas com efeitos de negativa, conforme Artigo 206 do 
Código Tributário Nacional (Lei Nº 5.172, de 25 de Outubro de 1.966). 
6.7. Todas as certidões e documentos deverão ser apresentadas na forma da Lei dentro do prazo de 
validade fixado nos documentos oficiais apresentados, ou de 90 (noventa) dias a contar da expedição 
dos mesmos, caso não estipulem qualquer prazo de validade. 
6.8. Em atendimento ao disposto no Capítulo V da Lei Complementar Nº 123 de 14/12/06 e 
alterações na Lei Nº 147 de 07/08/14, serão observados os seguintes procedimentos: 

a) As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempresário Individual (MEI), por 
ocasião da habilitação, deverão apresentar toda documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
b) Havendo alguma restrição quanto a regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que for homologado 
o certame, para regularização da documentação. 
c) A não regularização da documentação implicará decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no Artigo 81 da Lei Nº 8.666/93, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura 
do contrato, ou revogar a licitação. 

6.9. Não será aceito a substituição de documentos de habilitação por protocolo de requerimento de certidão. 
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Ao Município de Rio Bom 
Prezados Senhores, 
Ref.: Pregão Eletrônico Nº 039/2023 

 
Eu  (nome completo), representante legal da empresa 
   (denominação  da  pessoa  jurídica),  sediada
 à Rua/Av.   , Nº ,  Bairro  
  Cidade/Estado 
  / participante do Pregão Eletrônico Nº 039/2023, da Prefeitura Municipal de Rio 
Bom, DECLARO, sob as penas da Lei: 
a) Inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação na forma do § 2º do Artigo 32 da Lei 
Nº 8.666/93; 
b) Nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações, 
a empresa encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à 
observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal; 
c) DECLARA para os devidos fins que conhece o presente Edital, dando ciência de que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação, está de acordo, se submete a todas as exigências nele 
contidas e que assume inteira responsabilidade pela autenticidade de cada um dos documentos 
apresentados. 
d) DECLARA, sob as penas da Lei que cumpre plenamente os requisitos para configuração com 
Micro Empresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreeendedor Individual, estabelecidos na Lei 
Complementar 123/2006. 
e) Para o caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da assinatura do 
contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador-judicial ou se o administrador 
for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, 
declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que o plano de 
recuperação judicial está sendo cumprido; 
f) Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: está ciente de que no momento da 
assinatura do contrato deverá apresentar comprovação documental de que as obrigações do plano de 
recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas. 
g) Declaramos que esta empresa reúne condições de apresentar no prazo de até 03 (três) dias úteis, 
caso seja declarada vencedora, os documentos abaixo relacionados em via original ou cópia 
reprográfica autenticada. 

 
 

(Local e Data) 
 
 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Obs.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 
número do CNPJ. 

ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÕES 
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ANEXO V 

MODELO – FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO 
OBJETO 

(a ser enviada por meio eletrônico) 
 

OBSERVAÇÃO: ESTA PLANILHA ESTA EM 
ANEXO NA PLATAFORMA BNC 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 097/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2023 

 
 

IT
E
M 

DESCRIÇÃ
O DO 

MODELO 

PL
AC
A 

CHASSI 

COBER
TURA 

DE 
CASCO 

FR
AN
QUI

A 

DANOS 
MATE
RIAIS 

DANOS 
CORP
ORAIS 

DANO
S 

MORA
IS 

APP 
MORT

E 

APP 
INVA

LIDEZ 

APP 
DMH

O 

ASSIST
ÊNICI
A 24 

HORA
S 

VID
RO
S 

LAN
TER
NA 

FAR
OL 
E 

RET
ROV
ISO
R 

VALO
R POR 
VEÍC
ULO 

 
Prosseguir com os demais lotes/itens desta contratação. 

 
• Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de 

habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório (Edital); 

• Declaramos que estamos sob o Regime de Tributação de Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 
2014 (Quando o caso); 

• A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão; 
• Declaramos conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 
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ANEXO VI 
MINUTA DO CONTRATO Nº /2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 097/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2023 

 
 
 

CONTRATO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
DE SEGURO VEICULAR, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE RIO BOM E A 
EMPRESA 
  . 

 
 

Pela presente instrumento, de um lado A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIO BOM, 
pessoa jurídica de direito, público interno, devidamente cadastrada no CNPJ sob o nº 
75.771.212/0001-71 com sede a Avenida Curitiba nº 65, na cidade de Rio Bom, Estado do 
Paraná, neste ato devidamente representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MOISÉS JOSÉ 
DE ANDRADE, brasileiro, divorciado, portador do RG nº 36176326 SSP/PR e CPF nº 
487.450.819-72, residente à Avenida Curitiba, nº 15, Rio Bom estado do Paraná; 
AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BOM, ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida Goiás, no 165, Centro, Rio Bom-PR, 
inscrito no CNPJ sob nº 23.848.859/0001-50, neste ato devidamente representado pelo por 
seu Presidente o Sr. José Benedito de Andrade, brasileiro, casado, portador do RG nº 
10379904-7 SSP/PR e CPF nº 739.352.638-72, residente na Rua Cantidio Pinto de Andrade, 
nº 46, estado do Paraná; AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE RIO BOM, 
pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida Goiás, no 165, Centro, Rio Bom-PR, 
inscrito no CNPJ sob nº 23.848.604/000-98, neste ato devidamente representado pelo por seu 
Presidente o Sr. Claudius Salomão Prestes Souto, brasileiro, casado portador do RG nº 
8.513.874-0 SSP/PR e CPF nº 060.850.429-73, residente na Rua José Francisco dos Santos, 
nº 511, Rio Bom, estado do Paraná   denominados   CONTRATANTES   e   a   empresa 
  ,    inscrita    no    CNPJ    nº. ,    Inscrição    Estadual    nº. 
  ,       com       sede       na ,       representada       pelo       Sr. 

neste ato
 denominada 
CONTRATADA/FORNECEDOR, celebram o presente instrumento, decorrente de licitação, 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 097/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 039/2023, das normas 
dispostas na Lei n.º 8.666/93, e mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA JUSTIFICATIVA 

 
1.1. OBJETO: Constitui o objeto desta licitação a contratação de serviços especializados de seguro 

veicular, de acordo com as condições e especificações técnicas contidas no edital e seus anexos. 
1.2. JUSTIFICATIVA: A contratação de seguros de automóveis para a frota de veículos da 

Prefeitura Municipal de Rio Bom tem como objetivo proteger o patrimônio público e garantir o 
apoio e assistência aos passageiros e a terceiros eventualmente envolvidos em sinistros com 
veículos da frota municipal. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 
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2.1. O valor global do presente Contrato é de R$ ... (valor por extenso) no qual já estão incluídas 
todas as despesas especificadas na proposta apresentada pela CONTRATADA e conforme edital. 

2.2. O valor unitário do presente instrumento é aquele constante na Autorização de Fornecimento e 
Proposta Comercial da CONTRATADA, que faz parte deste instrumento contratual independente de 
transcrição. 
 
 

2.3. A Franquia considerada é a "Obrigatória", observando, no entanto, o seguinte: 
2.3.1. Para assistência/troca/reparos de vidros/guarnições, faróis e lanternas; não será cobrada franquia. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA -   DO ACOMPANHAMENTO,   FISCALIZAÇÃO,   
EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 
3.1. A execução do presente Contrato será acompanhada\fiscalizada pela Secretaria Municipal de 
Agricultura e Meio Ambiente, nos termos do art. 67 da Lei nº 8666/93. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA 

 
4.1. Representarão a Contratada na execução do ajuste, os representantes legais da CONTRATADA 
e/ou outros indicados pela mesma, nomeados através de procuração. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
5.1. O pagamento será realizado: em 06 (seis) parcelas iguais e sucessivas com vencimentos 
mensais, vencendo-se a primeira no quinto dia útil após a assinatura do contrato e após a 
comprovação da aceitação das propostas e apresentação dos documentos fiscais devidos.; 
5.2. Os pagamentos possíveis se efetivarão a partir do início da vigência dos seguros e da 
apresentação das apólices nas condições mencionadas, mediante crédito na Conta Corrente informada 
pela CONTRATADA sendo que para todos os fins o comprovante do Banco será considerado 
comprovante do pagamento. Na hipótese desta data recair em Sábado, Domingo ou Feriado, o 
pagamento será postergado para o primeiro dia útil seguinte. 
5.3. As faturas/boletos para pagamento deverão ser emitidos e enviados (via correios ou e-mail: 
licita@riobom.pr.gov.br) à contratante com antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos ao 
vencimento, e caso a contratada não o fizer, ficará a contratante isenta de pagamento de multas, juros 
ou qualquer outro ônus. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 
6.1. O Município se reserva no direito de aumentar ou diminuir o quantitativo do objeto contratado até 
o limite de 25% (vinte cinco por cento), de acordo com o parágrafo 1º do artigo 65 da Lei n.º 8.666/93, 
quando for o caso. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE ENTREGA, VIGÊNCIA, GARANTIA E 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 

 
7.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, iniciando na data de sua assinatura. 
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7.1.1. O contrato poderá ser prorrogado, decorrente algum fato superveniente imprevisível ou algum 
dos incisos do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 
7.2. A CONTRATADA deverá entregar o objeto: 

7.2.1. O prazo de entrega das apólices/faturas será de até 15 (quinze) dias corridos, contados da 
data de assinatura do contrato, sendo de total responsabilidade da licitante contratada. O prazo de 
entrega poderá ser prorrogado por igual período, caso a contratada apresente justificativa do fato 
superveniente, a qual será analisada pela contratante. 
7.2.2. Eventual pedido de prorrogação do prazo de entrega deverá ser protocolado em até 05 
(cinco) dias corridos anterior ao vencimento do prazo de entrega, sendo devidamente justificados 
pela CONTRATADA, o qual será submetido à apreciação da contratante, podendo ser deferido ou 
não. 
7.2.3. Para o fiel cumprimento do objeto deste contrato, todas as despesas, tributos, encargos 

sociais, comissões, fretes, treinamentos e quaisquer outros ônus, estão inclusos nos valores contratados. 
7.3. GARANTIA: A contratada garantira os serviços contratados pelo período de vigência do contrato.. 
7.4. Assistência Técnica: A licitante contratada deverá apresentar quando solicitado pela contratante, 
relação de oficinas e concessionárias autorizadas e assistência técnica autorizada e especializada no 
raio de até no maximo 100km da sede da Prefeitura do Município de Rio Bom/PR. Qualquer custo 
que venha a surgir, referente a reparos e consertos dos produtos, realizados pela contratada ou por 
terceiros autorizados pela mesma, dentro do prazo de garantia, será de total responsabilidade da 
licitante contratada, inclusive custos com reparos e consertos, mão de obra, peças de reposição, carga, 
transporte e descarga e demais custos que venham a surgir. 

7.4.1. A contratada deverá atender o chamado para registrar o sinistro, em até 02 (dois) dias úteis, 
sendo que quando fizer necessário prazo superior a 02 (dois) dias uteis para realizar o registro do 
sinistro, e caso a falta deste promova prejuízos à contratante, deverá a licitante justificar o motivo, 
o que será analisado pela contratante, para posterior aceite ou não. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
8.1. Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este Contrato correrão a cargo 
das dotações: 

DESPESA DESDOBRADA DOTAÇÃO FONTE DE RECURSO 

1523 02.0304.12200042.004.000.3.3.90.39.69.03.00 0 

1481 03.0104.12200042.007.000.3.3.90.39.69.03.00 0 

1482 07.0220.60800262.045.000.3.3.90.39.69.03.00 0 

1522 08.0108.24300102.101.000.3.3.90.39.69.03.00 0 

1521 08.0108.24400112.050.000.3.3.90.39.69.03.00 0 

770 09.0426.78200292.060.000.3.3.90.39.69.03.00 0 

1562 10.0122.33400172.067.000.3.3.90.39.69.03.00 0 

1563 12.0127.81200302.071.000.3.3.90.39.69.03.00 0 

1477 06.0110.30200152.040.000.3.3.90.39.69.02.00 303 

771 05.0612.36100182.026.000.3.3.90.39.69.01.00 103 

 

 
CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

 
9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (Seguradora) 
9.1. Emitir Apólice condizente com as especificações, riscos cobertos e demais exigências contidas 
no Termo de Referência e entregar à Contratante a(s) Apólices (s) de Seguro no prazo máximo de 15 
(quinze) dias corridos após a formalização do contrato; 
9.2. A SEGURADORA deverá protocolar, no protocolo geral da SEGURADA, os documentos 
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abaixo descritos: 
9.2.1. Boleto de cobrança/nota de cobrança emitidos com cobrança de prêmio, juntamente com o 
respectivo aviso de vencimento da nota fiscal, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do 
vencimento, sob pena de ser responsabilizada pelo não pagamento por parte da SEGURADA, no 
prazo hábil fixado para tal fim, do documento colocado em cobrança bancária, ficando ainda, 
independente da quitação da nota de seguro ou ficha de compensação, responsável pelo 
pagamento de qualquer indenização de sinistro ocorrido no período; 
9.2.2. Manual sobre a Apólice objeto deste Termo de Referência, em linguagem clara e objetiva, 
comentando o clausulado e coberturas previstas, suas exclusões, procedimentos a serem adotados 
para manutenção da cobertura de seguro, bem como procedimentos em caso de sinistro; Obs.: O 
citado Manual deverá ser submetido à aprovação da SEGURADA, no prazo de 30 (trinta) dias 
úteis, após a emissão daOrdem de Serviço. A SEGURADORA deverá apresentar o Manual em 
meio magnético; 

9.3. Cumprir e atender com presteza todas as exigências da fiscalização, especialmente àquelas 
relativas a prazos de prestação, conclusão entregas de serviços; 
9.4. Manter sigilo sobre quaisquer dados, informações ou documentos, da SEGURADA, de que 
venha a ter conhecimento ou que lhe venham a ser confiados, não podendo sob qualquer pretexto, 
divulgá-los, revelá-los ou reproduzi-los, sob as penas da lei; 
9.5. Prestar pontualmente os esclarecimentos que lhe forem solicitados; 
9.6. Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto deste Termo de Referência, cabendolhe 
integralmente, o ônus decorrente, independente da exercida pela SEGURADA; 
9.7. Cumprir e fazer cumprir todas as cláusulas e condições estabelecidas neste Termo de Referência, 
no Edital de Licitação e no Contrato; 
9.8. Providenciar para que todas as certidões fiscais, tributárias e previdenciárias estejam regulares 
por ocasião da solicitação de pagamento; 
9.9. Responsabilizar – se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
decorrentes da execução do especificado na proposta de seguro; 
9.10. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar ao segurado ou a 

terceiros; 
9.11. Apresentar mensalmente à SEGURADA planilha contendo a relação completa de todos os 
processos de sinistros avisados na SEGURADORA. Da citada planilha deverão constar: Nº do 
protocolo do sinistro na SEGURADORA, Nº da Apólice, dará da ocorrência, descrição, local, valor 
estimado para indenização ou valor reclamado, data da indenização, valor indenizado e situação atual 
do sinistro; 
9.12. Tomar todas as providências necessárias relativas aos sinistros comunicados pela SEGURADA, 
no sentido de vistoriar, liberar, regular e liquidar o bem sinistrado, sob pena de ser responsabilizada 
pelo agravamento do estado e dimensão do evento, bem como, por todas as despesas e encargos 
advindos diretamente de tal delonga, inclusive lucros cessantes; 
9.13. Em caso de sinistro, depois de atendida a exigência documental para habilitação ao recebimento 
da indenização, a SEGURADORA, após obter, se cabível ao caso, a concordância da autoridade 
securitária competente terá um prazo de 30 (trinta) dias corridos para efetuar o pagamento da 
respectiva indenização, sob pena de, transcorrido esse período, sujeitar-se ao pagamento da 
indenização corrigida monetariamente de acordo com a variação do índice ou título oficial 
determinado pelo Governo Federal verificada no período compreendido entre a data da ocorrência do 
sinistro e aquela prevista para o pagamento integral da indenização; 
9.14. A CONTRATADA deverá colocar à disposição da CONTRATANTE, 24 (vinte e quatro) horas 
por dia durante 07 (sete) dias da semana, Central de Comunicação para Aviso de Sinistro; a) A 
Central poderá funcionar por e-mail, telefone, serviço online, com acessibilidade em todo o território 
nacional; 
9.15. Após registro de sinistro, por um dos meios acima elencados, a CONTRATADA terá, no 
máximo, 05 (cinco) dias, a contar da data do registro, para realizar a vistoria no veículo e proceder à 
liberação do serviço a ser executado; 
9.16. Havendo a necessidade de reboque, a CONTRATADA deverá atender em um prazo máximo de 
03 (três) horas após o aviso de sinistro; 
9.17. Condições para inclusão, substituição e exclusão de veículos; a) Havendo a necessidade, 
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durante o período de vigência deste contrato, de exclusão de veículos, a CONTRATADA deverá 
calcular pela aritmética simples, o valor a ser devolvido à Administração Pública, mediante a 
fórmula: X ÷ 12 = Y e Y x Z = VT 
Onde: 
X = Valor anual do prêmio por 
veículo; 12 = Número de meses; 
Y = Valor mensal do prêmio por veículo; 
Z = Número de meses restantes para o término do 
contrato; VT = Valor total a ser devolvido à 
Administração Pública. 

 
• O valor de Z, número de meses restantes para o término do contrato, será obtido considerando a 
data a partir da comunicação realizada pela CONTRATANTE à operadora do referido seguro. Esta 
comunicação poderá ser realizada através de correspondência eletrônica com confirmação de entrega 
e recebimento ou via carta com aviso de recebimento. 
• Considera-se mês, para efeito deste cálculo, período superior a 15 (quinze) dias. 
9.18. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
9.19. Fornecer o objeto, no preço, descrição, prazo e forma estipulada na proposta. 
9.20. Demais obrigações de acordo com o termo de referência do edital. 

 
10. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (Segurada) 
10.1. A SEGURADA realizará o pagamento, na forma estabelecida na minuta do Contrato anexo ao 
Edital da Licitação por meio de Ordem de Pagamento Bancária (OPB), mediante apresentação dos 
respectivos documentos de cobrança, acompanhados da via original das respectivas autorizações, 
conforme estabelecido no instrumento contratual; 
10.2. Colocar à disposição da SEGURADORA os meios de comunicação que atendam à natureza 
da contratação; 
10.3. Fornecer à SEGURADORA todos os dados e informações necessárias à execução do objeto do 
contrato, considerada a natureza deste; 
10.4. Notificar, por escrito, à SEGURADORA, fixando prazo para corrigir quaisquer 
irregularidades constatadas na execução do objeto contratado; 
10.5. Notificar, por escrito, à SEGURADORA, a aplicação de eventual cominação nos termos da 
cláusula contratual que rege este assunto; 
10.6. Exercer a fiscalização do objeto contratado, a qualquer momento e sem aviso prévio; 
10.7. Colocar à disposição da SEGURADORA toda a legislação, normas, instruções e programas de 
trabalho de sua competência, com o objetivo de facilitar e orientar a execução dos serviços 
contratados; 
10.8. Comunicar imediatamente à SEGURADORA pela via mais rápida ao seu alcance, sem 
prejuízo da comunicação escrita, a ocorrência de sinistro(s); 
10.9. Solicitar a inclusão, substituição e exclusão de veículos, sempre que necessário. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

 
10.1. O não cumprimento deste Contrato no “todo” ou em “parte” sujeitará a Contratada a todas as 
penalidades previstas em Lei e no presente instrumento, a saber: 

I - Advertência; 
II - Multa de 10% (dez por cento) pelo descumprimento do Contrato, sobre o valor do Contrato. 
III - Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado na execução dos 

serviços/fornecimento, sendo descontada de imediato no pagamento devido ou cobrado judicialmente, 
se for o caso. 

IV - Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o 
Município de Rio Bom, no prazo de até 02 (dois) anos. 

V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
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perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
Prefeitura Municipal de Rio Bom. 
10.2. Antes da aplicação de quaisquer das demais penalidades, o Contratado será advertido, devendo 
apresentar defesa em 05 (cinco) dias úteis. 
10.3. O contratado, durante a execução do Contrato, somente poderá receber 03 (três) advertências, 
quando, então, será declarado o inadimplemento do Contratado, com aplicação das penalidades 
cabíveis. A Administração, porém, poderá considerar rescindido o Contrato mesmo que só tenha 
ocorrido uma advertência. 
10.4. As advertências, quando seguidas de justificativa aceita pela Administração, não serão 
computadas para o fim previsto no parágrafo acima. 
10.5. As advertências, quando não seguidas de justificativa aceita pela Administração, darão ensejo à 
aplicação das penalidades previstas no item 10.1. 
10.6. As multas previstas nos itens "II" e "III" poderão ser aplicadas em conjunto ou poderão ser 
acumuladas com uma das penalidades previstas nos itens "IV" e "V" da cláusula 10.1. 
10.7. A multa moratória será calculada do momento em que ocorreu o fato gerador e não da 
advertência, estando limitada a 10% (dez por cento), quando deverá ser rescindido o Contrato e 
aplicada, também, a multa cominatória de 10% (dez por cento). Poderá a Administração, entretanto, 
antes de atingido o pré-falado limite, rescindir o Contrato em razão do atraso. 
10.8. A Administração poderá considerar outros fatos, que não o simples atraso na execução dos 
serviços para entender rescindido o Contrato. 
10.9. A inidoneidade do contratado será declarada pela Secretária Municipal de Finanças, a fim de 
que, opere seus efeitos perante toda a Administração Pública. 
10.10. Não confirmada a declaração de inidoneidade, será esta considerada como suspensão para 
contratar com a Administração Municipal pelo prazo máximo. 
10.11. Poderão ser declaradas inidôneas ou receberem a pena de suspensão acima tratada as empresas 
ou profissionais que, em razão dos contratos regidos pela Lei n.º 8.666/93: 

a - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

b - tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 
c - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

 
11.1. O Contratante poderá declarar rescindido o Contrato, independentemente de qualquer 
procedimento judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada direito a qualquer indenização nos 
seguintes casos: 

a - inexecução total ou parcial do Contrato, ensejando as conseqüências contratuais e as previstas em lei. 
b - o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
c - desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores. 
d - atraso injustificado na execução da entrega do item; 
e - decretação de falência ou dissolução da sociedade; 
f - razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 

pela máxima autoridade da esfera Administrativa a que está subordinado o Contratante e exaradas no 
processo Administrativo a que se refere o Contrato. 

g - a rescisão do Contrato poderá ainda ocorrer nos termos e de acordo com o estabelecido nos 
artigos 79 e 80 da Lei nº 8666/93. 
11.2. A rescisão do Contrato poderá ainda ocorrer de forma amigável, por acordo entre as partes, 
reduzindo a termo no processo, desde que haja conveniência para a Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E DO FORO 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
O

IS
É

S
 J

O
S

E
 D

E
 A

N
D

R
A

D
E

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//r
io

bo
m

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/C
D

7B
-D

67
4-

0B
15

-D
2A

3 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 C
D

7B
-D

67
4-

0B
15

-D
2A

3

Proc. Administrativo 12- 631/2023        110/955



37 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 

Estado do Paraná 
 Avenida Curitiba, 65 – CNPJ : 75. 771.212/ 0001-71  -  Fone: (043) 3468 1123 

E-mail: prefeitura@riobom.pr.gov.br 

 

 

12.1. Fica designado o Foro da comarca de Marilândia do Sul/PR, para dirimir quaisquer dúvidas ou 
contestação oriunda, direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se expressamente a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma juntamente com 02 (duas) testemunhas igualmente signatárias. 

 
 

Rio Bom/PR, de de 2023. 
 
 
 
 
Moises Jose de Andrade 
Prefeito Municipal 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Rio Bom-Pr 
 
 
José Benedito de Andrade 
Presidente da Autarquia Municipal de Saúde 
AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
Rio Bom-Pr 
 
 
Claudius Salomão Prestes Souto  
Presidente da Autarquia Municipal de Educação 
AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Rio Bom-Pr 
 
 
Rosangela Erli Rech Mazzutti   
Representante Legal 
ROSANGELA ERLI RECH MAZZUTTI  
Contratada 
 
 
Leonardo Rocha de Sene  
FISCAL DO CONTRATO 
 
 
Clodoaldo Paulo de Andrade 
FISCAL DO CONTRATO 
 
 
Elisangela Santos da Silva 
FISCAL DO CONTRATO 
 
 
Shirley Aparecida Bonfá Vieira 
FISCAL DO CONTRATO 
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Valdemir de Jesus Vieira 
FISCAL DO CONTRATO 
 
 
João Emanuel da Silva Menezes 
FISCAL DO CONTRATO 
 
 
Deivis Lennon Pereira 
FISCAL DO CONTRATO 
 

Testemunhas: 
 

1) Luiz Ricardo Moro da Silva  
CPF: 118.391.339-70 
 

2) Larissa Cassiane Coelho Raimundo 
CPF: 093.924.309
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ANEXO VII (TR) - TERMO DE VISTORIA 
 
 

Declaro que eu,   , portador(a) da CI/RG n.º e 
do CPF    nº ,    representante    da    empresa  , 
estabelecida no(a)  como seu(sua) representante legal para os fins da presente 
declaração, compareci a Prefeitura Municipal de Rio Bom/PRe vistoriei os veículos que deverão ser 
segurados através do Pregão Eletrônico nº 039/2023, tomando plena ciência de todas as informações 
e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 
 

Local, ............ de .......................... de 2023. 
 
 
 
 

 
Carimbo e Assinatura do Representante Legal 

(Representante da empresa) 
 
 
 

 
Assinatura e carimbo 

(Servidor da Prefeitura que acompanhou a vistoria) 
 
 

INSTRUÇÕES: 
A) A visita técnica, a ser realizada no período de     /    /     a   /   /   , deverá ser agendada, por 
escrito, através do e-mail licita@riobom.pr.gov.br; 

B) Este documento deverá ser apresentado, no momento da visita, ao servidor responsável da 
prefeitura Municipal de Rio Bom/PR que, após sua realização, o atestará por meio de assinatura e carimbo. 
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Proc. Administrativo 13- 631/2023

De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para: SEMFI-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 30/08/2023 às 14:18:30

Setores envolvidos:

EXEC, SEMFI-CONTAB, SEMFI-LICIT, EXEC-ASSEJUR, SEAD

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

SEGURO PARA OS VEICULOS DA FROTA MUNICIPAL

 

 

_

Luiz Ricardo Moro da Silva 

Diretor de Licitação

Anexos:

Aviso_de_retificacao_de_edital.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

Autarquia Municipal de Saúde, Avenida Goiás, 165 – Fone: 3468-1142 
saude@riobom.pr.gov.br 

 
 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2023 

 

A Autarquia Municipal de Saúde de Rio Bom, Estado do Paraná, através de seu Presidente, torna público 
que fica retificado o edital de licitação – PREGÃO ELETRÔNICO nº 039/2023, conforme: 

fará às 09:00 Horas do dia 13 de Setembro de 2023 o Pregão nº 039/2023, no estilo ELETRÔNICO, 
Objetivando a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SEGURO VEICULAR, 
DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONTIDAS NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS 

 
LOCAL: https://bnccompras.com“Acesso Identificado”. 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 08:00:hs do dia 13 de Setembro de 2023. 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00hs do dia 13 de Setembro de 2023. 
 
- Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF. 
 
- FORMA DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO por LOTE. 
 
- INFORMAÇÕES: Endereço: Avenida Curitiba, 65, Rio Bom – PR, Telefone: (43) 3468-1123, e-mail: 
licita@riobom.pr.gov.br. 
 
- O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases através do Sistema de 
Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa Nacional de Compras. (BNC). 
 

O edital completo estará à disposição dos interessados na Prefeitura Municipal de Rio Bom, no endereço 
acima mencionado ou no site: www.riobom.pr.gov.br (Licitações), entrando em vigor na data de 
publicação deste aviso. 
 
 

Rio Bom – Paraná, 30 de Agosto de 2023. 
 
 
 
 

Moisés José de Andrade 
Prefeito Municipal de Rio Bom 
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  Proc. Administrativo 14- 631/2023

De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para: SEMFI-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 31/08/2023 às 09:11:22

 

_

Luiz Ricardo Moro da Silva 

Diretor de Licitação
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  Proc. Administrativo 15- 631/2023

De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para: SEMFI-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 31/08/2023 às 09:11:43

 

_

Luiz Ricardo Moro da Silva 

Diretor de Licitação

Anexos:

Aviso_de_retificacao_de_edital_Publicacao.pdf

Mural_de_Licitacoes_Municipais_2.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

Autarquia Municipal de Saúde, Avenida Goiás, 165 – Fone: 3468-1142 
saude@riobom.pr.gov.br 

 
 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2023 

 

A Autarquia Municipal de Saúde de Rio Bom, Estado do Paraná, através de seu Presidente, torna público 
que fica retificado o edital de licitação – PREGÃO ELETRÔNICO nº 039/2023, conforme: 

fará às 09:00 Horas do dia 13 de Setembro de 2023 o Pregão nº 039/2023, no estilo ELETRÔNICO, 
Objetivando a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SEGURO VEICULAR, 
DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONTIDAS NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS 

 
LOCAL: https://bnccompras.com“Acesso Identificado”. 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 08:00:hs do dia 13 de Setembro de 2023. 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00hs do dia 13 de Setembro de 2023. 
 
- Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF. 
 
- FORMA DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO por LOTE. 
 
- INFORMAÇÕES: Endereço: Avenida Curitiba, 65, Rio Bom – PR, Telefone: (43) 3468-1123, e-mail: 
licita@riobom.pr.gov.br. 
 
- O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases através do Sistema de 
Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa Nacional de Compras. (BNC). 
 

O edital completo estará à disposição dos interessados na Prefeitura Municipal de Rio Bom, no endereço 
acima mencionado ou no site: www.riobom.pr.gov.br (Licitações), entrando em vigor na data de 
publicação deste aviso. 
 
 

Rio Bom – Paraná, 30 de Agosto de 2023. 
 
 
 
 

Moisés José de Andrade 
Prefeito Municipal de Rio Bom 
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DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Rio Bom

Edição nº 2036
Ano 2023

Página 9 de 13

www.riobom.pr.gov.br/diario-oficial-eletronico Quarta-feira, 30 de Agosto de 2023

DIÁRIO OFICIAL - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001
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www.riobom.pr.gov.br/diario-oficial-eletronicoProc. Administrativo 631/2023  |  Anexo: Aviso_de_retificacao_de_edital_Publicacao.pdf (1/2)        120/955



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 9726-98FF-6DDA-CC72

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MOISÉS JOSE DE ANDRADE (CPF 487.XXX.XXX-72) em 30/08/2023 16:50:04 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://riobom.1doc.com.br/verificacao/9726-98FF-6DDA-CC72

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Rio Bom

Edição nº 2036
Ano 2023

Página 10 de 13

www.riobom.pr.gov.br/diario-oficial-eletronico Quarta-feira, 30 de Agosto de 2023

DIÁRIO OFICIAL - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001
Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
www.riobom.pr.gov.br/diario-oficial-eletronicoProc. Administrativo 631/2023  |  Anexo: Aviso_de_retificacao_de_edital_Publicacao.pdf (2/2)        121/955



CPF: 11839133970 (Logout)

Detalhes processo licitatório

Entidade Executora MUNICÍPIO DE RIO BOM

Ano* 2023

Nº licitação/dispensa/inexigibilidade* 39

Modalidade* Pregão

Número edital/processo* 097

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito

Descrição Resumida do Objeto* CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SEGURO VEICULAR.

Forma de Avalição

Dotação Orçamentária* 0203041220004200400033903969

Preço máximo/Referência de preço -
R$*

417.794,45

Data de Lançamento do Edital 29/08/2023

Data da Abertura das Propostas 12/09/2023 Data Registro 30/08/2023

NOVA Data da Abertura das Propostas 13/09/2023 Data Registro 31/08/2023

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Há itens exclusivos para EPP/ME?

Há cota de participação para EPP/ME? Percentual de participação: 0,00

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME?

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais?

Informações Gerais

Data Cancelamento

EditarEditar  ExcluirExcluir

Voltar

Menor Preço

Não

Não

Não

Não
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  Proc. Administrativo 16- 631/2023

De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para: SEMFI-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 31/08/2023 às 09:11:55

 

_

Luiz Ricardo Moro da Silva 

Diretor de Licitação
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  Proc. Administrativo 17- 631/2023

De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para: SEMFI-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 18/09/2023 às 14:01:18

 

_

Luiz Ricardo Moro da Silva 

Diretor de Licitação

Anexos:

DOCUMENTOS_GENTE.pdf
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: GENTE SEGURADORA SA
CNPJ: 90.180.605/0001-02 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:25:55 do dia 24/08/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 20/02/2024.
Código de controle da certidão: 31C8.A544.5D87.7971
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PREFEITURA DE PORTO ALEGRE
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Inscrição do Imóvel:  5897033

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS DO IMPOSTO SOBRE A
PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA (IPTU) E/OU TAXA

DE COLETA DE LIXO (TCL),COM EFEITO DE NEGATIVA

22/09/2023Esta certidão é válida até:

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no sítio da Secretaria Municipal da Fazenda
(http://www.portoalegre.rs.gov.br/smf), informando INSCRIÇÃO 5897033 e o código de autenticidade
523878F6CFD9

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar quaisquer créditos tributários que
vierem a ser apurados, é certificado que, relacionado ao imóvel acima, somente constam,
referentes ao Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana(IPTU) e/ou à Taxa de
Coleta de Lixo(TCL), débitos não vencidos, vencidos com exigibilidade suspensa nos termos do
art. 151 da Lei 5.172, de 25 de outubro de 1966(CTN) ou com garantia por penhora em
processos de execução fiscal, lançados até 17 de agosto de 2023.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da
certidão negativa.

Endereço:  R. MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 450

Certidão emitida em 23/08/2023 às 15:04:00, conforme Decreto 14.560 e Instrução Normativa SMF
04/2003.

Proc. Administrativo 631/2023  |  Anexo: DOCUMENTOS_GENTE.pdf (2/238)        126/955



PREFEITURA DE PORTO ALEGRE
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Inscrição do Imóvel:  5897033

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS DO IMPOSTO SOBRE A
PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA (IPTU) E/OU TAXA

DE COLETA DE LIXO (TCL),COM EFEITO DE NEGATIVA

22/09/2023Esta certidão é válida até:

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no sítio da Secretaria Municipal da Fazenda
(http://www.portoalegre.rs.gov.br/smf), informando INSCRIÇÃO 5897033 e o código de autenticidade
523878F6CFD9

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar quaisquer créditos tributários que
vierem a ser apurados, é certificado que, relacionado ao imóvel acima, somente constam,
referentes ao Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana(IPTU) e/ou à Taxa de
Coleta de Lixo(TCL), débitos não vencidos, vencidos com exigibilidade suspensa nos termos do
art. 151 da Lei 5.172, de 25 de outubro de 1966(CTN) ou com garantia por penhora em
processos de execução fiscal, lançados até 17 de agosto de 2023.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da
certidão negativa.

Endereço:  R. MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 450

Certidão emitida em 23/08/2023 às 15:04:00, conforme Decreto 14.560 e Instrução Normativa SMF
04/2003.
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PREFEITURA DE PORTO ALEGRE
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Nome:  GENTE SEGURADORA S.A.

CERTIDÃO GERAL POSITIVA DE DÉBITOS, COM EFEITO DE NEGATIVA

22/09/2023Esta certidão é válida até:

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no sítio da Secretaria Municipal da Fazenda
(http://www.portoalegre.rs.gov.br/smf), informando CNPJ:  90.180.605/0001-02 e o código de
autenticidade 9B2321860B11

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar quaisquer créditos que vierem a ser
apurados, é certificado que, para o contribuinte acima especificado, somente constam débitos
não vencidos, vencidos com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei 5.172, de 25
de outubro de 1966 (CTN) ou com garantia por penhora em processos de execução fiscal,
lançados até 17 de agosto de 2023.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da
certidão negativa.

CNPJ:  90.180.605/0001-02

Certidão emitida em 23/08/2023 às 15:02:01, conforme Decreto 14.560 e Instrução Normativa SMF
04/2003.
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PREFEITURA DE PORTO ALEGRE
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Nome:  GENTE SEGURADORA S.A.

CERTIDÃO GERAL POSITIVA DE DÉBITOS, COM EFEITO DE NEGATIVA

22/09/2023Esta certidão é válida até:

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no sítio da Secretaria Municipal da Fazenda
(http://www.portoalegre.rs.gov.br/smf), informando CNPJ:  90.180.605/0001-02 e o código de
autenticidade 9B2321860B11

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar quaisquer créditos que vierem a ser
apurados, é certificado que, para o contribuinte acima especificado, somente constam débitos
não vencidos, vencidos com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei 5.172, de 25
de outubro de 1966 (CTN) ou com garantia por penhora em processos de execução fiscal,
lançados até 17 de agosto de 2023.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da
certidão negativa.

CNPJ:  90.180.605/0001-02

Certidão emitida em 23/08/2023 às 15:02:01, conforme Decreto 14.560 e Instrução Normativa SMF
04/2003.
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Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: GENTE SEGURADORA SA

CPF/CNPJ: 90.180.605/0001-02

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 

privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 

Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 

previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 13:27:55 do dia 24/08/2023 , com validade até o dia 23/09/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: Yh9huPFtHQKeGKs2nLNW

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: GENTE SEGURADORA SA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 90.180.605/0001-02

Certidão nº: 43235156/2023

Expedição: 24/08/2023, às 13:26:32

Validade: 20/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que GENTE SEGURADORA SA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)

no CNPJ sob o nº 90.180.605/0001-02, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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SISTEMA THEMIS

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

               CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

              À   vista  dos  registros  constantes  nos  sistemas  de
Informática  do  Poder  Judiciário  do  Estado  do Rio Grande do Sul é
expedida  a  presente  certidão  por  não constar distribuição de ação
falimentar,  concordatária,  recuperação  judicial  e extrajudicial em
tramitação contra a seguinte parte interessada:
GENTE SEGURADORA SA **************************************************
CNPJ 90.180.605/0001-02***********************************************

              Porto Alegre, 22 de agosto de 2023, às 18h18min

ATENÇÃO:Em virtude de questões técnicas, NÃO estão considerados na 
presente certidão registros de processos do sistema eproc ingressados 
e/ou baixados a partir da data de 19/08/2023 11:40.

Assinado eletronicamente por Rio Grande Do Sul Poder Judiciario
Confira autenticidade em https://www.tjrs.jus.br/verificadocs, informando 0001472751775. Página 1/2TRIAL MODE − a valid license will remove this message. See the keywords property of this PDF for more information.
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22/08/2023 18h18min

0001472751775

RIO GRANDE DO SUL PODER JUDICIARIO

Página 2/2TRIAL MODE − a valid license will remove this message. See the keywords property of this PDF for more information.
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Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL e certificada 
digitalmente. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCISRS (http://jucisrs.rs.gov.br) e clique em validar 
certidão. A certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C230000800066 e visualize a certidão)

23/296.790-3
Página 1 de 1

Nome Empresarial: GENTE SEGURADORA S.A.

Natureza Jurídica: SOCIEDADE ANONIMA FECHADA

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE

CNPJ Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo

Data de Início de Atividade

4330002593-4 90.180.605/0001-02 04/12/1984 08/04/1983

Endereço Completo:

RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO 450    -  BAIRRO CENTRO HISTORICO  CEP 90020-060  -  PORTO ALEGRE/RS

Objeto Social: 

EXPLORACAO DAS OPERACOES DE SEGUROS, NO RAMO DE VIDA E NOS RAMOS ELEMENTARES, CONFORME DEFINIDO
NA LEGISLACAO EM VIGOR.

Capital: R$ 28.864.061,00 Prazo de Duração
VINTE E OITO MILHÕES E OITOCENTOS E SESSENTA E QUATRO MIL E SESSENTA E UM REAIS

Capital Integralizado: R$ 28.864.061,00 INDETERMINADO
VINTE E OITO MILHÕES E OITOCENTOS E SESSENTA E QUATRO MIL E SESSENTA E UM REAIS

Diretoria

CPF/NIRE Nome Térm. Mandato Cargo

002.533.430-11 EDUARDO WAIS 31/03/2024 DIRETOR

632.005.380-15 MARCELO WAIS 31/03/2024 DIRETOR VICE PRESIDENTE

062.422.780-49 SERGIO SUSLIK WAIS 31/03/2024 DIRETOR PRESIDENTE

286.049.030-20 TANIA WAIS 31/03/2024 DIRETORA

Status: CADASTRADA Situação: ATIVA

Último Arquivamento: 23/05/2023 Número: 8941805

Ato 006  - ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela
Nire CNPJ Endereço
xxxxxxx xxxxxxx RUA SHS, 21, QD. 06, CONJ. A, BL. F, LJ. 56 ED. BRASIL, BAIRRO ASA SUL, 70316-000, 

BRASILIA/DF
4290208879-8 90.180.605/0032-09 RUA BOLIVIA, 130, SALA  5, BAIRRO DAS NACOES, 89082-148, INDAIAL/SC
4390030958-5 90.180.605/0006-09 RUA PEDRO CHAVES BARCELOS, 864, BAIRRO AUXILIADORA, 90450-010, PORTO 

ALEGRE/RS
xxxxxxx 90.180.605/0004-47 AVENIDA NOVE DE JULHO, 4312, BAIRRO JD PAULISTA, 01000-000, SAO PAULO/SP
NADA MAIS#

Porto Alegre, 11 de Agosto de 2023 16:35
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CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em conformidade 

com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 

validação do documento digital estão disponíveis em: 

< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 

Assinatura.

Proc. Administrativo 631/2023  |  Anexo: DOCUMENTOS_GENTE.pdf (12/238)        136/955



���������	
�����	��	
��
��	�������	�	���
�	����	�
�	
�����	
�������	������������������ !�"#$%&#$'#()###%*#+,	��- ��,����	��
��
������./�
�
��
���	./��	�	��	� �010����02��13�0#4)%+)%"&4��������5���0��067���
��7��	���	
�	�18136�������102�6������1��9��������:0�10��0;7���
��7��	���	 5��1���,	����<��=���������� !���0�01�>��0�������?���0�5�����506'($%+*#*##
*
�@ABCDEDC
FCGHIED@IE
DC
FCGHI@F
JK@
LBDE��<��=���������� !���0��01�>��0��������?���0�����3��M��0�'($%%*%*#%
*
�@ABCDEDC
FCGHIED@IE
DC
FCGHI@F
LBDE��<��=���������� !���0��013��N0�O3�8���0+#(*4
*
�@ABCDEDC
	JPJBQE
�CAREDE�6�=�0��3���
,	���S	�
�����	��
���T�� ������4(# ���56����1��������5"#$#+#*#'# 20����U���1��1������
S������� �3���85������
	��7�� 3:��������� ���6�1�?����A@JVEWBXBDEDCYGCJVCFCGHIED@IE$A@Q$WI 1�6�:���Z(%[
\#+]*&&'4)
Z(%[
\#+]*&&]#���1��:����01�>�����5���M>�6�9�:�;^̂̂ ^̂���130 !���0�0�1�06	��	 �010��0���130 !���0�0�1�06#\)%%)+##(���1�>�������130 !���0�0�1�06���130 !����5���06^̂̂ ^̂̂ ^̂ �010��0���130 !����5���06^̂̂ ^̂̂ ^̂0_̀abcda�_efc��ghìjkla��àmcinbc��:2�go�pqrstu�de�vw�de�dexemỳa�de�vzprq�mninda�ga�dnc�+\)#&)+#+\�{h�%(|##|\#
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

24/08/2023 14:12:00Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: GENTE SEGURADORA SA
CNPJ: 90.180.605/0001-02

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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24/08/2023, 13:34 about:blank

about:blank 1/1

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME................. :  FLAVIA NICOLETTI
REGISTRO.......... :  SP-274938/O-0 T-RS
CATEGORIA........ :  CONTADOR
CPF..................... :  ***.707.688-**

 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: RIO GRANDE DO SUL, 24/08/2023 as 13:34:06.
Válido até: 22/11/2023.
Código de Controle: 585358.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCRS.
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GENTE SEGURADORA S.A, sociedade anomia, inscrita no CNPJ nº 90.180.605/0001-02, sediada na Rua 
Marechal Floriano Peixto nº 450, no Centro de Porto Alegre/RS, neste ato representada pelo Sr. Carlos 
Eduardo Pinto de Souza, inscrito no CPF nº 616.420.100-49 e portador da identidade nº 1044731451, 
DECLARA: 

 
 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

Para fins do disposto no Termo de Referência em referência, declaramos, sob penas da lei, em especial o 
Art. 299 do Código Penal Brasileiro que: 

a) A intenção de apresentar a proposta e sua elaboração foi feita de maneira independente, não sendo 
informado a, discutido com ou recebido de, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, qualquer 
participante, potencial ou de fato, do certame 

acima mencionado; 

b) Não houve tentativa, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, de influência na decisão de qualquer 
outro participante, potencial ou de fato, do pleito em referência, quanto à participação ou não do referido 
certame; 

c) Que o conteúdo desta proposta não foi e nem será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado ou discutido com qualquer integrante da Administração ou outro participante, potencial ou de 
fato, antes da abertura oficial das propostas; 

d) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá- la. 

 
 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E COMPROMISSO 

Declaramos ciência e concordância de todas as cláusulas e manifestamos nosso pleno acordo em cumprir 
o estabelecido no Termo de Referência deste certame e responsabilizar-se pelas transações efetuadas em 
nosso nome, assumindo como firmes e verdadeiras todo os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, nos termos do Decreto nº25.966/2005. 

 
 

DECLARAÇÃO DO PREÇO INTEGRAL 

Declaramos que nos preços cotados na nossa proposta estão incluídas todas as despesas relativas à entrega dos 
produtos, bem como de todos os tributos e encargos de qualquer natureza que, direta ou indiretamente, 
incidam sobre o valor do eventual fornecimento. 

 
 

DECLARAÇÃO DE VISTORIA PRÉVIA 

Declaramos ter pleno conhecimento das características e condições do objeto requerido na presente 
licitação, e que foi nos oferecida oportunidade de vistoria prévia à elaboração desta proposta. Desta forma, 
assumimos completa responsabilidade pelos imprevistos e problemas decorrentes de eventuais 
desconhecimentos acerca das características e/ou condições requeridas no objeto. 

 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 

Declaramos, na forma do parágrafo 2º do art. 32 da Lei nº 8.666/1993, que não estamos em processo de 
falência ou concordata, que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para nossa habilitação no 
presente certame, e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, na forma 
do inciso IV, do item 7.1 da IN MARE Nº 05/95. 

 
 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

Declaramos, na forma do inciso VII do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, que cumprimos plenamente os requisitos 
de habilitação exigidos no Termo de Referência da presente licitação e no Decreto nº 25.966/2005. 
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DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE MENORES 

Declaramos, para fins do disposto no inc. V do art. 27 da Lei nº 8.666/1993, acrescido pela Lei nº 
9.854/1999, que não empregamos menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e nãoempregamos menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 
 
 

DECLARAÇÃO DE CRIMES AMBIENTAIS 

Declaramos, sob as penas da Lei, que não estamos sob pena de interdição temporária de direitos, de 
que trata o art. 10 da Leinº 9.605/1998. 

 
 

DECLARAÇÃO DO DECRETO Nº 7.203/2010 

Declaramos, conforme disposto no § 3º do art. 3º do Decreto nº 7.203/2010, que os administradores 
ou sócios com poder de direção desta empresa não são cônjuges, companheiros ou parentes em linha 
reta oucolateral, por consangüinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de detentor de cargo em 
comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda desta contratação. 

 
 

DECLARAÇÃO DA LEI Nº 9.605/1998 

Declaramos, na forma do art. 10 da Lei 9.605/1998, que não estamos sob pena de interdição 
temporária do direito de licitar com a Administração Pública. 

 
 

DECLARAÇÃO AUSÊNCIA DE PARENTES 

Declara que não possui, em seu quadro societário, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive dos respectivos membros, bem como servidores 
ocupantes de cargos de direção, chefia e de assessoramento, vinculados direta ou indirentamente à 
unidades situalão da linha hierárquica da área encarregada da licitação em referência. 

 
 

Porto Alegre, 24 de agosto de 2023. 
 

 

 

 

 

 

Representante Credenciado 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

GENTE SEGURADORA SA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, 450 - Centro Histórico 

CEP: 90020-060 - Porto Alegre - RS 
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Confidential 

 

 
 

À 
GENTE SEGURADORA S.A. 
Rua Marechal Floriano Peixoto nº 450, Centro Histórico, CEP 90.020-060, Porto Alegre/RS. 
CNPJ/MF nº 90.180.605/0001-02. 

 

DECLARAÇÃO 
 

Declaramos para os devidos fins e efeitos, a quem interessar possa, que a sociedade 
anônima de direito privado, GENTE SEGURADORA S.A, mantém CONTRATO AUTOMÁTICO 
DE RESSEGURO, do qual a SWISS RE BRASIL RESSEGUROS S.A. participa e regulará em 
caso de eventuais sinistros, conforme (apenas e tão somente) as condições contratuais 
estabelecidas e a sua participação definida em contrato. 

 
Ramo Vigência do Contrato Capacidade Concedida 

 
982 e 993 

 
01/12/2022 à 30/11/2023 

BRL 920.000 por 
ressegurado principal, por 
cônjuge, por garantia, por 

ramo 
 

A GENTE SEGURADORA pode emitir apólices conforme os tipos de seguros acima 
especificados, que além de seu limite técnico próprio registrado perante a Superintendência de 
Seguros Privados – SUSEP, conta com cobertura automática de resseguro por este 
Ressegurador, conforme contrato(s) e respeitadas as suas cláusulas e condições. 

 

A pulverização do risco pelas seguradoras é prática comum de mercado, feito através 
do cosseguro, resseguro automático e resseguro facultativo, conforme previsto na Lei 
Complementar 126/07 e artigo 761 do Código Civil.  

 
Os sinistros ocorridos na vigência informada acima assumidos pela Gente Seguradora, para os 
ramos que venham a ter resseguros contratados, possuem a participação deste Ressegurador no 
contrato automático de resseguro da seguradora, desde que a data do evento esteja dentro do 
período de vigência do contrato.  
 

Esta declaração não altera, em qualquer hipótese, as relações contratuais existentes e 
isoladas entre as partes, ou seja, as obrigações do contrato de resseguro vigoram, 
exclusivamente, entre a Seguradora e os Resseguradores. 

 
São Paulo, 02 de Março de 2023. 
 
SWISS RE BRASIL RESSEGUROS S.A. 
 
 
 
Nome completo 
Diretor(a) 

 
Nome completo 
Diretor 

 
Fernanda Graziani

Fred Knapp
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GENTE SEGURADORA SA 
Rua Marechal Floriano Peixoto, 450 - Centro Histórico 

CEP: 90020-060 - Porto Alegre - RS 
 Página 1 de 1 

ANEXO IV 
 

DECLARAÇÕES 
 
 
Ao Município de Rio Bom 
Prezados Senhores, 
Ref.: Pregão Eletrônico Nº 039/2023 
 
Eu Rodolfo Sarambelli, representante legal da empresa Gente Seguradora S/A, sediada à Rua Marechal 
Floriano Peixoto, Nº450, Bairro Centro Histórico Cidade Porto Alegre Estado Rio Grande do Sul 
participante do Pregão Eletrônico Nº 039/2023, da Prefeitura Municipal de Rio Bom, DECLARO, sob as 
penas da Lei: 
 
a) Inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação na forma do § 2º do Artigo 32 da Lei Nº 
8.666/93; 
 
b) Nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações, a 
empresa encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância 
do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal; 
 
c) DECLARA para os devidos fins que conhece o presente Edital, dando ciência de que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação, está de acordo, se submete a todas as exigências nele contidas 
e que assume inteira responsabilidade pela autenticidade de cada um dos documentos apresentados. 
 
e) Para o caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da assinatura do 
contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador-judicial ou se o administrador for 
pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, 
relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que o plano de recuperação judicial 
está sendo cumprido; 
 
f) Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: está ciente de que no momento da assinatura 
do contrato deverá apresentar comprovação documental de que as obrigações do plano de recuperação 
extrajudicial estão sendo cumpridas. 
 
g) Declaramos que esta empresa reúne condições de apresentar no prazo de até 03 (três) dias úteis, caso 
seja declarada vencedora, os documentos abaixo relacionados em via original ou cópia reprográfica 
autenticada. 

 
 
 
 

Porto Alegre, 12 de setembro de 2023. 
 
 
 
 
 

 
GENTE SEGURADORA S/A 

CNPJ: 90.180.605/0001-02 
__________________________________________ 

GENTE SEGURADORA S/A 
CNPJ: 90.180.605/0001-02 

Rodolfo Sarambelli – Representante Legal 
CPF: 374.225.648-30 

RG: 47.000.242-6 – SESP/SP  
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43300025934 2054

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

GENTE SEGURADORA S.A.

007 ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA

ESTATUTO SOCIAL

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

1

1

019

2247

PORTO ALEGRE

17 Abril 2023

Nº FCN/REMP

RSN2387239077

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8920248 em 13/05/2023 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180605000102 e protocolo 231223480 -
24/04/2023. Autenticação: EE356168ED9F6B1EA4F14A3A3522AF7CB4C5828. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/122.348-0 e o código de segurança oL1B Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 15/05/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

23/122.348-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN2387239077

Data

17/04/2023

062.422.780-49 SERGIO SUSLIK WAIS 24/04/2023

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8920248 em 13/05/2023 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180605000102 e protocolo 231223480 -
24/04/2023. Autenticação: EE356168ED9F6B1EA4F14A3A3522AF7CB4C5828. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/122.348-0 e o código de segurança oL1B Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 15/05/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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ATA de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 29/12/2022 

 
          GENTE SEGURADORA  S/A 

SEDE PRÓPRIA: Rua Marechal Floriano Peixoto nº 450 – CEP 90020-060  – PORTO ALEGRE/RS 
Fone/Fax (51)  3023-8888       Ouvidoria: 0800.607.0888 

CNPJ n.º 90.180.605/0001-02 
www.genteseguradora.com.br 

 

 
 

GENTE SEGURADORA S.A. 
CNPJ - 90.180.605/0001-02 

NIRE - 43300025934 
 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  
REALIZADA EM 29 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
DATA, HORA E LOCAL: Dia 29 de dezembro de 2022., as 15:00 horas, na sede social da 
companhia, Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 450, na cidade de Porto Alegre, estado do Rio 
Grande do Sul. 
 
QUORUM: Acionistas representando 100% (cem por cento) do capital social. 
 
CONVOCAÇÃO: Verificou-se em primeira convocação a presença de acionistas representando 
a totalidade do capital social com direito a voto, o que foi constatado pelas assinaturas no livro 
de “Presença de Acionistas nº 002”, tornando-se dispensável a convocação de editais, 
conforme autoriza o § 4º do art. 124 da Lei nº 6.404/76. 
 
MESA: Sérgio Suslik Wais, Presidente, Marcelo Wais, Secretário. 
 
ORDEM DO DIA: (1) Aumentar o capital social de R$ 27.097.359,60 para R$ 28.864.061,00 ou 
seja, um aumento de R$ 1.766.701,40 mediante aportes de capital de todos os acionistas e 
emissão de novas ações; (2) Aprovar a reforma do Estatuto Social, conforme texto em anexo 
integrante desta ata. 
 
DELIBERAÇÕES: Foi deliberado, pela unanimidade dos acionistas: 
 

1) Aumento do capital social: Aprovar o aumento do capital social de R$ 27.097.359,60 
(vinte e sete milhões, noventa e sete mil, trezentos e cinquenta e nove reais e sessenta 
centavos) para R$ 28.864.061,00 (vinte e oito milhões, oitocentos e sessenta e quatro mil 
e sessenta e um reais), ou seja, um aumento no valor de R$ 1.766.701,40 (Hum milhão, 
setecentos e sessenta e seis mil, setecentos e um reais e quarenta centavos) mediante 
aporte de capital, realizado por todos os acionistas.  

1.1) Preço das ações: O preço de cada ação é de R$ 13,92 (treze reais e noventa e dois 
centavos), fixados nos termos do artigo 170, § 1º, inciso II, da Lei nº 6.404/76, com base 
no valor patrimonial apurado em 31/10/2022; 

2) Aprovar a reforma e consolidação do Estatuto Social, que passa a vigorar com nova 
redação, o qual rubricado pelos Diretores, é parte integrante e complementar desta ata. 

 
CONSELHO FISCAL: O Conselho Fiscal da Companhia não foi ouvido por não se encontrar 
instalado no período. 
 
 
DOCUMENTOS ARQUIVADOS: Foram arquivados na sede da sociedade, devidamente 
autenticados pela Mesa, os documentos submetidos à apreciação da Assembleia, referidos 
nesta ata. 
 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8920248 em 13/05/2023 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180605000102 e protocolo 231223480 -
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ATA de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 29/12/2022 

 
          GENTE SEGURADORA  S/A 

SEDE PRÓPRIA: Rua Marechal Floriano Peixoto nº 450 – CEP 90020-060  – PORTO ALEGRE/RS 
Fone/Fax (51)  3023-8888       Ouvidoria: 0800.607.0888 

CNPJ n.º 90.180.605/0001-02 
www.genteseguradora.com.br 

 

 
 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou os trabalhos 
desta Assembleia Geral Extraordinária, lavrando-se no livro próprio, a presente Ata que, lida e 
achada conforme, foi aprovada por todos os presentes, que a subscrevem. 
 
ASSINATURAS: Sérgio Suslik Wais, Presidente, Marcelo Wais, Secretário; Sérgio Suslik 
Wais, Marcelo Wais, Tânia Wais e Gente Comércio e Participações Ltda., (Representada por 
seu administrador, Sérgio Suslik Wais), Acionistas. 
 
DECLARAÇÃO: Na qualidade de Presidente e Secretário da Assembleia, declaramos que a 
presente é cópia fiel da ata lavrada no Livro de Ata de Assembleias Gerais de Acionistas nº 002 
da Companhia e autênticas as assinaturas apostas. 
 
 
 

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS 
Presidente Secretário 

 
 
 

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS 
Diretor Presidente Diretor Vice Presidente 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

23/122.348-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN2387239077

Data

17/04/2023

632.005.380-15 MARCELO WAIS 18/04/2023

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

062.422.780-49 SERGIO SUSLIK WAIS 24/04/2023

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8920248 em 13/05/2023 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180605000102 e protocolo 231223480 -
24/04/2023. Autenticação: EE356168ED9F6B1EA4F14A3A3522AF7CB4C5828. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
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REGISTRO DIGITAL

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO DOCUMENTO PRINCIPAL

Porto Alegre, 17 de abril de 2023.

Eu, SERGIO SUSLIK WAIS, BRASILEIRA, CASADO, EMPRESARIO

SEGURADOR, DATA DE NASCIMENTO 23/05/1947, RG Nº 1005619679 SJS-RS, CPF

062.422.780-49, RUA PEDRO CHAVES BARCELOS, Nº 878, BAIRRO AUXILIADORA,

CEP 90450-010, PORTO ALEGRE - RS, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, que

os documentos apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro

digital na Junta Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO

VERDADEIROS E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

SERGIO SUSLIK WAIS
Assinatura Eletrônica Avançada

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
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SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS – SUSEP. 
COORDENAÇÃO-GERAL DE AUTORIZAÇÕES E LIQUIDAÇÕES - CGRAL  
 
 
Assunto: Assembleia Geral Extraordinária de 29.12.2022 
 
 
 
Deliberações: Aumento de capital social mediante emissão de novas ações e aprovação 
da reforma do Estatuto Social. 
 
 
ILMO Sr.Coordenador Geral, 
 
 
 
    GENTE SEGURADORA S.A., com sede em Porto Alegre/RS, na 
Rua Marechal Floriano Peixoto nº 450, CNPJ nº 90.180.605/0001-02 vem, por meio dos 
Diretores infra-assinados, encaminhar a documentação necessária e requerer à V.Sa. que se 
aprove e homologue a Assembleia Geral Extraordinária realizada em 29 de dezembro de 2022. 
 
 
 

Porto Alegre (RS), 29 de dezembro de 2022. 
 
 
 
 

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS 
Diretor Presidente Diretor Vice Presidente 
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Relação dos documentos encaminhados em anexo, quando pertinentes a aumento de 
capital social mediante capitalização da reserva de dividendos adicionais propostos e 
reforma do Estatuto Social, conforme Circular SUSEP 529 de 25/02/2016 e alterações – 
itens 1, 2, 33, 37 a 45, 51 a 60 do anexo, quando aplicáveis:  
 

1- Declaração dos processos em apreciação na SUSEP. (33) 
2- Boletim de subscrição do aumento ou integralização de capital. (37) 
3- Comprovação da origem e respectiva movimentação financeira dos recursos utilizados 

na operação. (40) 
4- Lista de acionistas presentes ao ato, com declaração de que, em caso de acionistas 

representados, foram observadas as normas estabelecidas no art. 126 e seus parágrafos 
da Lei nº 6.404/76. (41) 

5- Relação completa dos acionistas na data da realização do ato. No caso de acionistas, 
devem ser informados aqueles que detenham quinze por cento ou mais do capital social, 
totalizando-se o número de ações representativas do capital social, com a expressão 
“demais acionistas”. (42) 

6- Edital ou comprovação de convocação do ato. (43) 
7- Ata da AGE. (44) 
8- Declaração, firmada pelos administradores, de que foram fielmente observadas as 

disposições legais atinentes ao quorum de instalação e de deliberação da assembleia ou 
reunião realizada. (45) 

9- Comprovante de arquivamento na repartição competente da última alteração do estatuto 
social homologada. (51) 

10- Organograma da entidade, antes e após a modificação do capital social, contendo o 
percentual de ações de cada acionista. (52) 

11- Comprovante do depósito da importância relativa à integralização do aumento do capital 
social, em conta corrente bancária mantida pela entidade. (58) 

12- Publicação de aviso aos acionistas para o exercício do direito de preferência. (59) 
13- Quadro comparativo entre o estatuto social alterado no ato cuja homologação se 

pretende e o último anteriormente submetido à SUSEP – 1 via; (60) 
14-Projeto do estatuto social consolidando as alterações aprovadas. 

 
 

    Porto Alegre (RS), 29 de dezembro de 2022. 
 
 
 

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS 
Diretor Presidente Diretor Vice Presidente 
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DECLARAÇÃO 
 

  
 
GENTE SEGURADORA S/A, com sede na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do 
Sul, na Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 450, CNPJ/MF nº 90.180.605/0001-02, e NIRE nº 
43300025934, dando cumprimento ás normas regulamentares em vigor, DECLARA, por seus 
representantes legais infra-assinados, a fim de instruir o processo relativo a Assembleia Geral 
Extraordinária realizada em 29/12/2022, que não há processos em fase de apreciação ou 
homologação pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. 
 
 
 

Porto Alegre/RS, 29 de dezembro de 2022. 
 
 
 
 

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS 
Diretor Presidente Diretor Vice Presidente 
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BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO - ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 29 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 
 

Subscritores Tipo Nº de Ações Subscritas Valor Total (R$) Assinatura
1. SÉRGIO SUSLIK WAIS, brasileiro, casado,
empresário-segurador, RG/SSP-RS nº 1005619679,
CPF nº. 062.422.780-49, residente na Rua Pedro
Chaves Barcelos, 878, Porto Alegre (RS).

O.N. 114.943 1.600.000,00

2. GENTE COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES LTDA., 
com sede na Rua Marechal Floriano Peixoto, 450,
4º andar, Porto Alegre (RS), CNPJ nº
89.560.528/0001-29, representada por administrador
SÉRGIO SUSLIK WAIS, acima já qualificado.

O.N. 11.063 154.000,00

3.TÂNIA WAIS, brasileira, casada, seguradora,
RG/SSP-RS nº 2001099321, CPF n° 286.049.030-
20, residente na Rua Pedro Chaves Barcelos, 878,
Porto Alegre (RS).

O.N. 503 7.000,00

3. MARCELO WAIS, brasileiro, casado, segurador,
CPF nº 632.005.380-15, RG/SSP-RS nº
7009036166, residente na Rua Eng Teixeira Soares,
200, apto 202 Bloco A, Porto Alegre (RS).

O.N. 395 5.500,00

4. EDUARDO WAIS, brasileiro, casado, advogado,
CPF nº 002.533.430-11, RG/SSP-RS nº
3058746359, residente na Rua Attilio Bilibio, 120,
Casa 22, Porto Alegre (RS).

O.N. 14 201,40

 
 

Porto Alegre/RS, 29 de dezembro de 2022. 
 
 
 
 

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS 
Presidente Secretário 

 
 
 
 

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS 
Diretor Presidente Diretor Vice Presidente 
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COMPROVAÇÃO DA ORIGEM E RESPECTIVA MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA DOS 
RECURSOS UTILIZADOS NA OPERAÇÃO DO AUMENTO DE CAPITAL SOCIAL: 
 
Aporte de Capital - Gente Seguradora S.A. AGE 29/12/2022

Acionistas data do crédito valor Origem dos recursos creditados
Sergio Suslik Wais 23/08/2022 1.600.000,00      Dividendos destinados - exercício 2021
Gente Comercio E Part. Ltda 25/08/2022 154.000,00         Dividendos e JCP destinados - exercício 2021
Tania Wais 28/12/2022 7.000,00              Dividendos destinados - exercício 2021
Marcelo Wais 14/12/2022 5.500,00              Dividendos destinados - exercício 2021
Eduardo Wais 21/12/2022 201,40                  Dividendos destinados - exercício 2021

1.766.701,40       
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LISTA DE ACIONISTAS PRESENTES NA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022: 
 
 
NOME, QUALIFICAÇÃO E DOMICÍLIO Nº DE AÇÕES 

POSSUÍDAS 
ASSINATURAS 

1. SÉRGIO SUSLIK WAIS, brasileiro, casado, 
empresário-segurador, RG/SSP-RS nº 
1005619679, CPF nº. 062.422.780-49, 
residente na Rua Pedro Chaves Barcelos, 878, 
Porto Alegre (RS). 

3.204.009 (três milhões, 
duzentos e quatro mil e 
nove) ações ordinárias. 

 

2. TÂNIA WAIS, brasileira, casada, seguradora, 
RG/SSP-RS nº 2001099321, CPF n° 
286.049.030-20, residente na Rua Pedro 
Chaves Barcelos, 878, Porto Alegre (RS). 

12.436 (doze mil, 
quatrocentos e trinta e seis) 
ações ordinárias. 

 

3. GENTE COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES 
LTDA., com sede na Rua Marechal Floriano 
Peixoto, 450, 4º andar, Porto Alegre (RS), 
CNPJ nº 89.560.528/0001-29, representada 
pelo administrador SÉRGIO SUSLIK WAIS, 
acima já qualificado. 

41.127 (quarenta e um mil, 
cento e vinte e sete) ações 
ordinárias. 

 

 
4. MARCELO WAIS, brasileiro, casado, 
segurador, CPF nº 632.005.380-15, RG/SSP-
RS nº 7009036166, residente na Rua Eng 
Teixeira Soares, 200, ap:202 Bloco A, Porto 
Alegre (RS). 

10.248 (dez mil, duzentos e 
quarenta e oito) ações 
ordinárias. 

 

 
5. EDUARDO WAIS, brasileiro, casado, 
advogado, CPF nº 002.533.430-11, RG/SSP-
RS nº 3058746359, residente na Rua Attilio 
Bilibio, 120, Casa 22, Porto Alegre (RS). 

100 (cem) ações ordinárias.  

Representatividade do capital social 100% - 3.267.920 ações  

 
 
Na qualidade de Presidente e Secretário da Assembleia, declaramos que a presente é cópia fiel 
do Livro de Presenças de Acionistas nº 002, bem como que foram observadas as normas 
estabelecidas no artigo 126 e seus parágrafos da Lei nº 6404/76, não tendo nenhum acionista 
sido representado. 
    Porto Alegre (RS), 29 de dezembro de 2022. 
 
 

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS 
Presidente Secretário 

 
 

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS 
Diretor Presidente Diretor Vice Presidente 
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RELAÇÃO COMPLETA DE ACIONISTAS NA DATA DA REALIZAÇÃO DO ATO DA 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022 
 
 

NOME, QUALIFICAÇÃO E DOMICÍLIO Nº DE AÇÕES 
POSSUÍDAS 

ASSINATURAS 

1. SÉRGIO SUSLIK WAIS, brasileiro, casado, 
empresário-segurador, RG/SSP-RS nº 
1005619679, CPF nº. 062.422.780-49, 
residente na Rua Pedro Chaves Barcelos, 878, 
Porto Alegre (RS). 

3.204.009 (três milhões, 
duzentos e quatro mil e 
nove) ações ordinárias. 

 

2. TÂNIA WAIS, brasileira, casada, seguradora, 
RG/SSP-RS nº 2001099321, CPF n° 
286.049.030-20, residente na Rua Pedro 
Chaves Barcelos, 878, Porto Alegre (RS). 

12.436 (doze mil, 
quatrocentos e trinta e 
seis) ações ordinárias. 

 

3. GENTE COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES 
LTDA., com sede na Rua Marechal Floriano 
Peixoto, 450, 4º andar, Porto Alegre (RS), 
CNPJ nº 89.560.528/0001-29, representada 
pelo administrador SÉRGIO SUSLIK WAIS, 
acima já qualificado. 

41.127 (quarenta e um 
mil, cento e vinte e 
sete) ações ordinárias. 

 

4. MARCELO WAIS, brasileiro, casado, 
segurador, CPF nº 632.005.380-15, RG/SSP-
RS nº 7009036166, residente na Rua Eng 
Teixeira Soares, 200, ap:202 Bloco A, Porto 
Alegre (RS). 

10.248 ( dez mil, 
duzentos e quarenta e 
oito) ações ordinárias. 

 

5. EDUARDO WAIS, brasileiro, casado, 
advogado, CPF nº 002.533.430-11, RG/SSP-
RS nº 3058746359, residente na Rua Attilio 
Bilibio, 120, Casa 22, Porto Alegre (RS). 

100 (cem) ações 
ordinárias. 

 

Representatividade do capital social 100% - 3.267.920 ações  

 
. 
     

Porto Alegre (RS), 29 de dezembro de 2022. 
 
 
 

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS 
Presidente Secretário 

 
 

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS 
Diretor Presidente Diretor Vice Presidente 
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D E C L A R A Ç Ã O 
 
 
 

                 Declaramos que foi dispensada a convocação editalícia, em conformidade com o 
disposto no parágrafo 4 º do art. 124 da Lei nº 6404/76, diante do comparecimento na 
Assembleia Geral Extraordinária realizada em 29 de dezembro de 2022 de acionistas 
representando a totalidade do capital social desta Companhia – 100% representado. 
 
 

Porto Alegre (RS), 29 de dezembro de 2022. 
 
 
 
 

 
SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS 

Diretor Presidente Diretor Vice Presidente 
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GENTE SEGURADORA S.A. 
CNPJ - 90.180.605/0001-02 

NIRE - 43300025934 
 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  
REALIZADA EM 29 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
DATA, HORA E LOCAL: Dia 29 de dezembro de 2022., as 15:00 horas, na sede social da 
companhia, Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 450, na cidade de Porto Alegre, estado do Rio 
Grande do Sul. 
 
QUORUM: Acionistas representando 100% (cem por cento) do capital social. 
 
CONVOCAÇÃO: Verificou-se em primeira convocação a presença de acionistas representando 
a totalidade do capital social com direito a voto, o que foi constatado pelas assinaturas no livro 
de “Presença de Acionistas nº 002”, tornando-se dispensável a convocação de editais, 
conforme autoriza o § 4º do art. 124 da Lei nº 6.404/76. 
 
MESA: Sérgio Suslik Wais, Presidente, Marcelo Wais, Secretário. 
 
ORDEM DO DIA: (1) Aumentar o capital social de R$ 27.097.359,60 para R$ 28.864.061,00 ou 
seja, um aumento de R$ 1.766.701,40 mediante aportes de capital de todos os acionistas e 
emissão de novas ações; (2) Aprovar a reforma do Estatuto Social, conforme texto em anexo 
integrante desta ata. 
 
DELIBERAÇÕES: Foi deliberado, pela unanimidade dos acionistas: 
 

1) Aumento do capital social: Aprovar o aumento do capital social de R$ 27.097.359,60 
(vinte e sete milhões, noventa e sete mil, trezentos e cinquenta e nove reais e sessenta 
centavos) para R$ 28.864.061,00 (vinte e oito milhões, oitocentos e sessenta e quatro mil 
e sessenta e um reais), ou seja, um aumento no valor de R$ 1.766.701,40 (Hum milhão, 
setecentos e sessenta e seis mil, setecentos e um reais e quarenta centavos) mediante 
aporte de capital, realizado por todos os acionistas.  

1.1) Preço das ações: O preço de cada ação é de R$ 13,92 (treze reais e noventa e dois 
centavos), fixados nos termos do artigo 170, § 1º, inciso II, da Lei nº 6.404/76, com base 
no valor patrimonial apurado em 31/10/2022; 

2) Aprovar a reforma e consolidação do Estatuto Social, que passa a vigorar com nova 
redação, o qual rubricado pelos Diretores, é parte integrante e complementar desta ata. 

 
CONSELHO FISCAL: O Conselho Fiscal da Companhia não foi ouvido por não se encontrar 
instalado no período. 
 
 
DOCUMENTOS ARQUIVADOS: Foram arquivados na sede da sociedade, devidamente 
autenticados pela Mesa, os documentos submetidos à apreciação da Assembleia, referidos 
nesta ata. 
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ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou os trabalhos 
desta Assembleia Geral Extraordinária, lavrando-se no livro próprio, a presente Ata que, lida e 
achada conforme, foi aprovada por todos os presentes, que a subscrevem. 
 
ASSINATURAS: Sérgio Suslik Wais, Presidente, Marcelo Wais, Secretário; Sérgio Suslik 
Wais, Marcelo Wais, Tânia Wais e Gente Comércio e Participações Ltda., (Representada por 
seu administrador, Sérgio Suslik Wais), Acionistas. 
 
DECLARAÇÃO: Na qualidade de Presidente e Secretário da Assembleia, declaramos que a 
presente é cópia fiel da ata lavrada no Livro de Ata de Assembleias Gerais de Acionistas nº 002 
da Companhia e autênticas as assinaturas apostas. 
 
 
 

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS 
Presidente Secretário 

 
 
 

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS 
Diretor Presidente Diretor Vice Presidente 
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DECLARAÇÃO  
 

  
GENTE SEGURADORA S/A , com sede na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do 
Sul, na Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 450, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 90.180.605/0001-
02, e NIRE nº 43300025934, dando cumprimento ás normas regulamentares em vigor, 
DECLARA, por seus representantes legais infra-assinados, a fim de instruir o processo relativo 
a Assembleia Geral Extraordinária de 29/12/2022 que as disposições legais atinentes ao 
“quorum” de instalação e de deliberação da Assembleia foram fielmente observadas, segundo 
as normas estabelecidas no art. 126 e seus parágrafos da Lei nº 6.404/76. 
 

Porto Alegre/RS, 29 de dezembro de 2022. 
 
 
 

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS 
Diretor Presidente Diretor Vice Presidente 
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COMPROVANTE DE ARQUIVAMENTO NA JUNTA COMERCIAL DO RS: 
ÚLTIMA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL HOMOLOGADO: 
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ORGANOGRAMA DO CONTROLE DA GENTE SEGURADORA S/A: 

 
 
 
Antes das modificações no capital social, através da AGE de 29/12/2022: 
 

GENTE SEGURADORA S.A.
CNPJ nº 90.180.605/0001-02

SERGIO SUSLIK WAIS
CPF: 062.422.780-49

ON: 3.204.009 - 98,04%

GENTE COMERCIO E 
PARTICIPAÇÕES LTDA

CNPJ: 89.560.528/0001-29
ON: 41.127 - 1,26%

TANIA WAIS
CPF: 286.049.030-20
ON: 12.436 - 0,38%

MARCELO WAIS
CPF: 632.005.380-15
ON: 10.248 - 0,31%

EDUARDO WAIS
CPF: 002.533.430-11

ON: 100 - 0,003%

 
 
 
 
Depois das modificações no capital social, através da AGE de 29/12/2022: 
 

GENTE SEGURADORA S.A.
CNPJ nº 90.180.605/0001-02

SERGIO SUSLIK WAIS
CPF: 062.422.780-49

ON: 3.318.952 - 97,77%

GENTE COMERCIO E 
PARTICIPAÇÕES LTDA

CNPJ: 89.560.528/0001-29
ON: 52.190 - 1,54%

TANIA WAIS
CPF: 286.049.030-20
ON: 12.939 - 0,38%

MARCELO WAIS
CPF: 632.005.380-15
ON: 10.643 - 0,31%

EDUARDO WAIS
CPF: 002.533.430-11

ON: 114 - 0,003%
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COMPROVANTE DO DEPÓSITO DA IMPORTÂNCIA RELATIVA À INTEGRALIZAÇÃO DO 
AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL, EM CONTA CORRENTE BANCÁRIA DA ENTIDADE: 
 
 

 
 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8920248 em 13/05/2023 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180605000102 e protocolo 231223480 -
24/04/2023. Autenticação: EE356168ED9F6B1EA4F14A3A3522AF7CB4C5828. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/122.348-0 e o código de segurança oL1B Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 15/05/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.

pág. 20/41

Proc. Administrativo 631/2023  |  Anexo: DOCUMENTOS_GENTE.pdf (43/238)        167/955



 

ATA de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 29/12/2022 
 

          GENTE SEGURADORA  S/A 
SEDE PRÓPRIA: Rua Marechal Floriano Peixoto nº 450 – CEP 90020-060  – PORTO ALEGRE/RS 

Fone/Fax (51)  3023-8888       Ouvidoria: 0800.607.0888 
CNPJ n.º 90.180.605/0001-02 
www.genteseguradora.com.br 

 
Página 15 de 28 

 

 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8920248 em 13/05/2023 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180605000102 e protocolo 231223480 -
24/04/2023. Autenticação: EE356168ED9F6B1EA4F14A3A3522AF7CB4C5828. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/122.348-0 e o código de segurança oL1B Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 15/05/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.

pág. 21/41

Proc. Administrativo 631/2023  |  Anexo: DOCUMENTOS_GENTE.pdf (44/238)        168/955



 

ATA de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 29/12/2022 
 

          GENTE SEGURADORA  S/A 
SEDE PRÓPRIA: Rua Marechal Floriano Peixoto nº 450 – CEP 90020-060  – PORTO ALEGRE/RS 

Fone/Fax (51)  3023-8888       Ouvidoria: 0800.607.0888 
CNPJ n.º 90.180.605/0001-02 
www.genteseguradora.com.br 

 
Página 16 de 28 

 

 
 

 

              
 
 

 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8920248 em 13/05/2023 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180605000102 e protocolo 231223480 -
24/04/2023. Autenticação: EE356168ED9F6B1EA4F14A3A3522AF7CB4C5828. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/122.348-0 e o código de segurança oL1B Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 15/05/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.

pág. 22/41

Proc. Administrativo 631/2023  |  Anexo: DOCUMENTOS_GENTE.pdf (45/238)        169/955



 

ATA de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 29/12/2022 
 

          GENTE SEGURADORA  S/A 
SEDE PRÓPRIA: Rua Marechal Floriano Peixoto nº 450 – CEP 90020-060  – PORTO ALEGRE/RS 

Fone/Fax (51)  3023-8888       Ouvidoria: 0800.607.0888 
CNPJ n.º 90.180.605/0001-02 
www.genteseguradora.com.br 

 
Página 17 de 28 

 

 

 
 
 

 
 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8920248 em 13/05/2023 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180605000102 e protocolo 231223480 -
24/04/2023. Autenticação: EE356168ED9F6B1EA4F14A3A3522AF7CB4C5828. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/122.348-0 e o código de segurança oL1B Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 15/05/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.

pág. 23/41

Proc. Administrativo 631/2023  |  Anexo: DOCUMENTOS_GENTE.pdf (46/238)        170/955



 

ATA de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 29/12/2022 
 

          GENTE SEGURADORA  S/A 
SEDE PRÓPRIA: Rua Marechal Floriano Peixoto nº 450 – CEP 90020-060  – PORTO ALEGRE/RS 

Fone/Fax (51)  3023-8888       Ouvidoria: 0800.607.0888 
CNPJ n.º 90.180.605/0001-02 
www.genteseguradora.com.br 

 
Página 18 de 28 

 

 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

                 Declaramos que foi dispensada a publicação dos Editais de Convocação 
fixando prazo para o Exercício do Direito de Preferência, uma vez que todos os 
acionistas da Gente Seguradora realizaram aporte de capital social, conforme 
declarado na Assembleia Geral Extraordinária de 29 de dezembro de 2022. 
 
 
 

Porto Alegre/RS, 29 de dezembro de 2022. 
 
 

 
 

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS 
Diretor Presidente Diretor Vice Presidente 
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QUADRO COM
PARATIVO

: ESTATUTO SOCIAL VIGENTE E PROPOSTA DE ALTERAÇÃO NA AGE DE 29/12/2022:  

 

ALTERAÇÕES PRO
PO

STAS NO
 ESTATUTO

 SO
CIAL - AGE 29/12/2022

Art. 1º  -
Gente  SeguradoraS.A.,é constituídanaform

adeSociedadeAnônim
a,queserá regidapelo 

presente Estatuto e pela legislação vigente.

Art. 2º  -

A  Com
panhiatem

sede e foro nacidadedePortoAlegre, capitaldo
Estadodo

RioGrande 
do

Sul,podendocriarou
suprim

irfiliais,sucursais,escritórios,inspetoriasde
produçãoou

representações no
territórionacionale no exterior, observadasas

restrições legais e 
regulam

entares.

Art. 3º  -
A com

panhia tem
 por objeto a exploração das operações de seguros, no ram

o de vida e nos 
ram

os elem
entares, conform

e definido na legislação em
 vigor. 

Art. 4º  -
O prazo de duração da Com

panhia é indeterm
inado. 

Art. 5º  -

O
capital social,totalm

entesubscritoe integralizado,é deR$
27.097.359,60(vintee sete 

m
ilhões,noventae sete m

il,trezentose cinquentae nove reais e sessentacentavos)dividido
e representadopor3.267.920

(três m
ilhões,duzentose sessentae sete m

il,novecentose 
vinte) ações ordinárias nom

inativas, sem
 valor nom

inal. 

O
capitalsocial,totalm

entesubscritoe integralizado,é de
R$

28.864.061,00
(vintee oito

m
ilhões,

oitocentos 
sessentae quatrom

il e 
sessentae um

reais)divididoe representadopor3.394.838(três 
m

ilhões,trezentose noventae quatrom
il,oitocentose

trintae oito)açõesordináriasnom
inativas,sem

valor nom
inal.

Parágrafo Prim
eiro

As ações poderão pertencer a pessoas físicas e jurídicas. 
Parágrafo Segundo 

No caso
de

aum
ento

de
capitalos

acionistasterão
preferênciapara

subscriçãona
proporção das ações que possuírem

.

Art. 6º  -

A Diretoriaé com
postade nom

ínim
o03

(três) e nom
áxim

ode06
(seis) m

em
bros,sendo

01
(um

) Diretor-Presidentee até05(cinco)Diretores, sendo01(um
)deles o Diretor Vice-

Presidente,sem designaçãoespecial,eleitos ou
destituídosem Assem

bleia Geral, entre
acionistasou

não,residentesno
País,pelo prazode

02
(dois)anos ,sendo

perm
itidaa

reeleição.

Parágrafo Prim
eiro

A investiduradosm
em

brosda
Diretorianosrespectivoscargosfar-se-á m

edianteterm
o 

lavradono
livro de Atas de Reuniõesda

Diretoria,cabendoa
hom

ologaçãodo ato
à

Superintendênciade
Seguros Privados

-
SUSEP.

Findo
o m

andato,os Diretores 
perm

anecerão no exercício de seus cargos até a investidura dos novos m
em

bros eleitos.

Parágrafo Segundo 
OsDiretores perceberão,m

ensalm
ente,cadaum

,os vencim
entos,honoráriose

verbas de
representação fixados pela Assem

bleia Geral Ordinária que os eleger.  

ESTATUTO
 SO

CIAL VIG
ENTE

CAPÍTULO
 I – DENO

M
INAÇÃO

, SEDE, O
BJETO

 E DURAÇÃO

CAPÍTULO
 II – CAPITAL SO

CIAL

CAPÍTULO
 III – DIRETO

RIA
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 Art. 7º  - 

Compete a Diretoria:
a)      praticar todos os atos de administração da sociedade;
b)     resolver,sobre

a
aplicação

dos
fundos

sociais,transigir,renunciardireitos,contrair
obrigações, adquirir, vender, emprestar ou alienar bens, observadas as restrições legais;
c)      praticar todos os atos e operações  que se relacionarem com o objeto social,
d)     deliberarsobre

a
criação

e
supressão

de
sucursais,filiais,escritórios,inspetoriasde

produção,agências
ou

representações
no

território
nacionale

no
exterior,bem

como
a

criação ou extinção de empregos ou funções remuneradas.
e)representaraCompanhia,em

juízo
ou

foradele,ativae
passivamente,perante

terceiros,
quaisquerrepartiçõespúblicasouautoridadesfederais,estaduais

ou
municipais,bem

como
autarquias, sociedade de economia mista e entidades paraestatais;

Parágrafo Primeiro

A  representação  da  Sociedade  perante  a  repartição  fiscalizadora de suas operações, as 
escrituras de qualquer natureza, os cheques, as ordens de pagamento, os contratos e, em 
geral, quaisquer documentos que importem em responsabilidade ou obrigações para a 
Companhia, serão obrigatoriamente assinados: a) por 2 (dois) Diretores em conjunto ou b) 
por 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) Procurador.

Parágrafo Segundo
A  representação  ativa  ou  passiva  da  Sociedade em juízo ou fora dele será sempre 
exercida por: a) por 2 (dois) Diretores em conjunto ou b) por 1 (um) Diretor em conjunto 
com 1 (um) Procurador.

Parágrafo Terceiro

Nosatosrelativosàaquisição,alienação
ou

oneraçãodebensimóveis,bem
como

nosatos
que

envolvam
interesses

societários,a
Companhia

deverá
ser

representada
por

2
(dois)

Diretores,sendo
1

(um)obrigatoriamente
o

DiretorPresidente.N
ão

terão
validade,nem

obrigarão
a

Companhia,
os

atos
praticados

em
desconformidade

ao
disposto

neste
parágrafo.

Parágrafo Quarto
As

deliberações
da

Diretoria
somente

serão
válidas

quando
presentes

no
mínimo,a

metade
mais

um
de

seus
membros

em
exercício

e
constarão

de
Atas

lavradas
em

livro
próprio, cabendo ao Diretor-Presidente o voto de qualidade.

Parágrafo Quinto
As

procurações
em

nome
da

Companhia
serão

outorgadas
por

2
(dois)

Diretores
em

conjunto
e

devem
especificar

expressamente
os

poderes
conferidos,

os
atos

a
serem

praticados e o prazo de validade.

Parágrafo Sexto
No

caso
devacância

dequalquerDiretor,osdemaisDiretorespoderão
indicar,dentreeles,

um
substituto

que
acumulará

as
funções

do
substituído

até
a

primeira
Assembleia

Geral,à
qual caberá deliberar a respeito da eleição de novo diretor

Parágrafo Sétimo
Nasausênciasouimpedimento

temporário
dequalquerdosDiretorespormaisde30

(trinta)
dias,os

demais
Diretores

poderão
escolher,dentre

eles,um
substituto

para
exercer

as
funções do Diretor ausente ou impedido.
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Parágrafo Oitavo
NaausênciaouimpedimentotemporáriodoDiretor-Presidente,seu

substituto
será

oDiretor
Vice-Presidente.

Art. 8º  - 
Compete ao Diretor-Presidente:
a) presidir as reuniões da Diretoria;
b) gerir os negócios gerais da Sociedade;
c) estabelecer a área de atuação dos demais membros da Diretoria;
d) representara

Companhia
ativa

e
passivamente

em
juízo

ou
fora

dele,recebercitações,
notificações,interpelaçõeseintimaçõesjudiciaise

administrativasna
formadalegislação

em
vigor;
e) dirigirosnegóciosordináriosda

Companhia
efixarasnormasgeraisa

serem
observadas

pela Diretoria;
f)organizarosserviçosda

Companhia,proverseuscargose
funçõese

fixarosrespectivos
vencimentos;
g) elaborar com os demais Diretores relatórios da Companhia;
h) vetar as deliberações da Companhia, podendo determinar novo exame do assunto;
i) constituirprocuradorpara

representar
a

Companhia,ativa
e

passivamente,em
juízo

ou
fora dele.

Art. 9º  - 

Compete
aosdemaisDiretoresassistire

auxiliaro
DiretorPresidentena

administração
dos

negóciosda
Companhia

e
exercerasatividadesreferentesàsfunçõesque

lhes
tenham

sido
atribuídaspelo

DiretorPresidente,independentedasdesignaçõesespeciaisasquaisestejam
designados.

Art. 10º  -
Compete ao Diretor de Controles Internos, sem prejuízo de outras atribuições:
a) orientar e supervisionar na implementação e operacionalização do Sistema de
Controles Internos (SCI) e da Estrutura de Gestão de Riscos (EGR).
b)prover

as
unidades

de
controles

internos
e

de
gestão

de
riscos

com
os

recursos
necessários

ao
adequado desempenho de suas respectivas atividades.

c)informarperiodicamente
à

Administração
e

ao
Comitê

de
Riscos,se

existente,quaisquerassuntos
materiais relativos a controles internos, conformidade e gestão de riscos.

Art. 10º  -
O

Conselho
Fiscalé

composto
de

03
(três)membros

efetivos
e

de
igualnúmero

de
suplentes,eleitos

anualmente
pela

Assembleia
GeralO

rdinária,entre
acionistas

ou
não,

residentes no País, com observância das prescrições legais, sendo permitida a reeleição.
Art. 11º  -

Parágrafo Primeiro

O
Conselho

Fiscalnão
serápermanente.Será

instalado
pelaAssembleia

Geralapedido
de

Acionistasquerepresentem,nomínimo,um
décimo

dasaçõescom
direito

avoto,terminado
o

seu
período

de
funcionamento

na
primeira

Assembleia
Geral

O
rdinária

após
a

sua
instalação.

CAPÍTULO IV – CONSELHO FISCAL
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Parágrafo Segundo 
OsmembrosdoConselho

Fiscal,perceberão
aremuneraçãoque

forfixadapelaAssembleia
Geral que os eleger.

Parágrafo terceiro

Ossuplentessubstituirão
osmembrosefetivosdoConselho

Fiscalporordem
de

votação,e,
no

caso
de

igualdade
desta,o

desempateserá
sucessivamente,pela

possede
maiornúmero

deaçõesoupelaidademaisavançada,salvo
no

caso
demembro

efetivo,eleito
pelaminoria

dissidente, o qual será substituído pelo respectivo suplente.

Art. 11º  -

AsAssembleiasGeraisserão
ordináriaseextraordinárias.AsAssembleiasGeraisO

rdinárias
realizar-se-ão

até
o

dia
31

(trinta
e

um)
de

março
seguinte

ao
término

do
respectivo

exercício
sociale,

as
extraordinárias,

sempre
que

houver
necessidade,

ambas
sob

a
presidência do acionista que for indicado por ela.

Art. 12º  -

Parágrafo Primeiro
O

PresidentedaAssembleia
convidará

01
(um)dosAcionistaspresentespara

secretariara
mesa.

Parágrafo Segundo 
As

Assembleias
Gerais

Extraordinárias
reunir-se-ão

todas
as

vezes
que

forem
legalou

regularmente convocadas, constituindo-se a mesa pela forma prescrita no artigo anterior.

Parágrafo Terceiro 
Osanúnciosde

primeira
convocação

dasAssembleiasGeraisserão
publicadospelo

menos
03

(três)vezesno
Diário

O
ficialeem

um
Jornaldegrandecirculação

nasede
daSociedade,

com antecedência mínima de 08 (oito) dias, contados do primeiro edital.

Parágrafo Quarto
As

demais
convocações

das
Assembleias

Gerais
processar-se-ão

pela
forma

prevista
neste artigo, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias.

Parágrafo Quinto
Umavezconvocada

aAssembleia,ficam
suspensasastransferênciasdeaçõesaté

queseja
realizada a Assembleia, ou fique sem efeito a convocação.

Parágrafo Sexto
Asdeliberaçõesserãotomadaspormaioriaabsolutade

votos,salvo
pordispositivo

legalfor
exigido quorum especial.

Parágrafo Sétimo
A cada ação corresponde um voto. 

Parágrafo Oitavo

Verificando-se
o

caso
de

existência
de

ações,como
objeto

de
comunhão,o

exercício
de

direitos
a

elas
referentes

caberá
a

quem
os

condôminos
designarem

para
figurar

como
representantejunto

a
Sociedade,ficando

suspenso
o

exercício
dessesdireitosenquanto

não
for feita a designação.

Parágrafo Nono
Os

Acionistas
poderão

fazer-se
representar

nas
reuniões

das
Assembleias

Gerais
por

mandatários
que

sejam
acionistas

e
que

não
pertençam

ao
Órgão

da
Administração

ou
Conselho Fiscal.

Parágrafo Décimo
Para

que
possam

comparecer
às

Assembleias
Gerais,

os
representantes

legais
ou

procuradores
constituídos

farão
entrega

dos
respectivos

documentos
comprobatórios

na
sede da Sociedade até a véspera das reuniões.

CAPÍTULO V – ASSEM
BLEIA GERAL
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 Art. 12º  - 

Do
resultado

do
exercício

serão
deduzidos,antesde

qualquerparticipação,os
prejuízos

acumulados,se
houver,e

a
provisão

para
o

imposto
sobre

a
renda

e
contribuição

social
sobreolucro,conforme

exigido
pelalegislação

em
vigor.O

lucro
líquido

do
exercício

teráa
seguinte destinação:

Art. 13º  - 

a)5%
(cinco

porcento)para
constituição

doFundo
deReserva

Legal,destinado
agarantir

a integridade do capital até que atinja 20%
 (vinte por cento) deste;

b)25%
(vinte

e
cinco

porcento)para
a

distribuição
dedividendosaosacionistasou

que
deliberaraAssembleia

Geralnostermosdo
Parágrafo

3º,inciso
III,do

Artigo
202,daLei

6.404, de 15.12.76;

c)15%
(quinze

porcento)ou
o

que
deliberara

Assembleia
Geral,até

esse
limite

para
a

Reserva Suplementar, destinada a atender eventuais prejuízos e amortizar verbas do ativo;

d)
o

restante
será

incorporado
á

reserva
de

lucros
específica,denominada

Reserva
de

dividendosadicionaispropostos,quepoderá
serdistribuído

aosacionistasouutilizadopara
aumentar o capital social, conforme deliberação oportuna em Assembleia Geral.

Parágrafo Único
O

exercício
financeiro

da
Sociedade

compreende
o

período
de

“01
de

janeiro
a

31
de

dezembro”.

Art. 13º  - 
Oscasosomissosneste

estatuto
socialserão

resolvidospela
Assembleia

Gerale
regulados

de acordo com o que preceitua a Lei n° 6.404/76, e suas alterações.
Art. 14º  - 

CAPÍTULO VII – DISPOSIÇÕES GERAIS

CAPÍTULO VI – EXERCÍCIO SOCIAL, LUCROS E DIVIDENDOS
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PROJETO DO ESTATUTO SOCIAL CONSOLIDANDO AS ALTERAÇÕES PROPOSTAS: 
 

ESTATUTO SOCIAL 
 

CAPÍTULO I – DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO 
 
 

Art. 1º -  Gente Seguradora S.A., é constituída na forma de Sociedade Anônima, que 
será regida pelo presente Estatuto e pela legislação vigente. 

Art. 2º -  A Companhia tem sede e foro na cidade de Porto Alegre, capital do Estado 
do Rio Grande do Sul, podendo criar ou suprimir filiais, sucursais, 
escritórios, inspetorias de produção ou representações no território nacional e 
no exterior, observadas as restrições legais e regulamentares. 

Art. 3º -  A companhia tem por objeto a exploração das operações de seguros, no ramo 
de vida e nos ramos elementares, conforme definido na legislação em vigor. 

Art. 4º -  O prazo de duração da Companhia é indeterminado. 
 
 

CAPÍTULO II – CAPITAL SOCIAL 
 
 

Art. 5º -  O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 28.864.061,00 
(vinte e oito milhões, oitocentos e sessenta e quatro mil e sessenta e um 
reais) dividido e representado por 3.394.838 (três milhões, trezentos e 
noventa e quatro mil, oitocentos e trinta e oito) ações ordinárias nominativas, 
sem valor nominal. 

Parágrafo Primeiro As ações poderão pertencer a pessoas físicas e jurídicas. 
Parágrafo Segundo  No  caso  de  aumento  de  capital  os  acionistas  terão preferência para 

subscrição na proporção das ações que possuírem. 
 
 

CAPÍTULO III – DIRETORIA 
 
 

Art. 6º -  A Diretoria é composta de no mínimo 03 (três) e no máximo de 06 (seis) 
membros, sendo 01 (um) Diretor-Presidente e até 05 (cinco) Diretores, sendo 
01 (um) deles o Diretor Vice-Presidente, sem designação especial, eleitos ou 
destituídos em Assembleia Geral, entre acionistas ou não, residentes no País, 
pelo prazo de 02 (dois) anos, sendo permitida a reeleição. 

Parágrafo Primeiro A investidura dos membros da Diretoria nos respectivos cargos far-se-á 
mediante termo lavrado no livro de Atas de Reuniões da Diretoria, cabendo a 
homologação do ato à Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. 
Findo o mandato, os Diretores permanecerão no exercício de seus cargos até 
a investidura dos novos membros eleitos. 
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Parágrafo Segundo  Os Diretores perceberão, mensalmente, cada um, os vencimentos, honorários 
e verbas de representação fixados pela Assembleia Geral Ordinária que os 
eleger. 

Art. 7º -  Compete a Diretoria: 
 a)      praticar todos os atos de administração da sociedade; 
 b)      resolver, sobre a aplicação dos fundos sociais, transigir, renunciar 

direitos, contrair obrigações, adquirir, vender, emprestar ou alienar bens, 
observadas as restrições legais; 

 c)      praticar todos os atos e operações  que se relacionarem com o objeto 
social, 

 d)      deliberar sobre a criação e supressão de sucursais, filiais, escritórios, 
inspetorias de produção, agências ou representações no território nacional e 
no exterior, bem como a criação ou extinção de empregos ou funções 
remuneradas. 

 e) representar a Companhia, em juízo ou fora dele, ativa e passivamente, 
perante terceiros, quaisquer repartições públicas ou autoridades federais, 
estaduais ou municipais, bem como autarquias, sociedade de economia mista 
e entidades paraestatais; 

Parágrafo Primeiro A  representação  da  Sociedade  perante  a  repartição  fiscalizadora de suas 
operações, as escrituras de qualquer natureza, os cheques, as ordens de 
pagamento, os contratos e, em geral, quaisquer documentos que importem 
em responsabilidade ou obrigações para a Companhia, serão 
obrigatoriamente assinados: a) por 2 (dois) Diretores em conjunto ou b) por 
1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) Procurador. 

Parágrafo Segundo A  representação  ativa  ou  passiva  da  Sociedade em juízo ou fora dele será 
sempre exercida por: a) por 2 (dois) Diretores em conjunto ou b) por 1 (um) 
Diretor em conjunto com 1 (um) Procurador. 

  Parágrafo Terceiro  Nos atos relativos à aquisição, alienação ou oneração de bens imóveis, bem 
como nos atos que envolvam interesses societários, a Companhia deverá ser 
representada por 2 (dois) Diretores, sendo 1 (um) obrigatoriamente o Diretor 
Presidente. Não terão validade, nem obrigarão a Companhia, os atos 
praticados em desconformidade ao disposto neste parágrafo. 

Parágrafo Quarto As  deliberações  da  Diretoria  somente serão válidas quando presentes no 
mínimo, a metade mais um de seus membros em exercício e constarão de 
Atas lavradas em livro próprio, cabendo ao Diretor-Presidente o voto de 
qualidade. 

Parágrafo Quinto As procurações em nome da Companhia serão outorgadas por 2 (dois) 
Diretores em conjunto e devem especificar expressamente os poderes 
conferidos, os atos a serem praticados e o prazo de validade. 

Parágrafo Sexto No caso de vacância de qualquer Diretor, os demais Diretores poderão 
indicar, dentre eles, um substituto que acumulará as funções do substituído 
até a primeira Assembleia Geral, à qual caberá deliberar a respeito da eleição 
de novo diretor 
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Parágrafo Sétimo Nas ausências ou impedimento temporário de qualquer dos Diretores por 
mais de 30 (trinta) dias, os demais Diretores poderão escolher, dentre eles, 
um substituto para exercer as funções do Diretor ausente ou impedido. 

Parágrafo Oitavo Na ausência ou impedimento temporário do Diretor-Presidente, seu 
substituto será o Diretor Vice-Presidente. 

Art. 8º -  Compete ao Diretor-Presidente: 
 a)      presidir as reuniões da Diretoria; 
 b)     gerir os negócios gerais da Sociedade; 
 c)      estabelecer a área de atuação dos demais membros da Diretoria; 
 d)     representar a Companhia ativa e passivamente em juízo ou fora dele, 

receber citações, notificações, interpelações e intimações judiciais e 
administrativas na forma da legislação em vigor; 

 e)      dirigir os negócios ordinários da Companhia e fixar as normas gerais a 
serem observadas pela Diretoria; 

 f)       organizar os serviços da Companhia, prover seus cargos e funções e 
fixar os respectivos vencimentos; 

 g)      elaborar com os demais Diretores relatórios da Companhia; 
 h)     vetar as deliberações da Companhia, podendo determinar novo exame 

do assunto; 
 i)       constituir procurador para representar a Companhia, ativa e 

passivamente, em juízo ou fora dele. 
Art. 9º -  Compete aos demais Diretores assistir e auxiliar o Diretor Presidente na 

administração dos negócios da Companhia e exercer as atividades referentes 
às funções que lhes tenham sido atribuídas pelo Diretor-Presidente, 
independente das designações especiais as quais estejam designados. 

Art. 10º - Compete ao Diretor de Controles Internos, sem prejuízo de outras 
atribuições: 

a) orientar e supervisionar na implementação e operacionalização do 
Sistema de Controles Internos (SCI) e da Estrutura de Gestão de Riscos 
(EGR). 

b) prover as unidades de controles internos e de gestão de riscos com os 
recursos necessários ao adequado desempenho de suas respectivas 
atividades. 

c) informar periodicamente à Administração e ao Comitê de Riscos, se 
existente, quaisquer assuntos materiais relativos a controles internos, 
conformidade e gestão de riscos. 

Art. 11º -  O Conselho Fiscal é composto de 03 (três) membros efetivos e de igual 
número de suplentes, eleitos anualmente pela Assembleia Geral Ordinária, 
entre acionistas ou não, residentes no País, com observância das prescrições 
legais, sendo permitida a reeleição. 

Parágrafo Primeiro O Conselho Fiscal não será permanente. Será instalado pela Assembleia 
Geral a pedido de Acionistas que representem, no mínimo, um décimo das 
ações com direito a voto, terminado o seu período de funcionamento na 
primeira Assembleia Geral Ordinária após a sua instalação. 
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Parágrafo Segundo  Os membros do Conselho Fiscal, perceberão a remuneração que for fixada 
pela Assembleia Geral que os eleger. 

Parágrafo Terceiro Os suplentes substituirão os membros efetivos do Conselho Fiscal por ordem 
de votação, e, no caso de igualdade desta, o desempate será sucessivamente, 
pela posse de maior número de ações ou pela idade mais avançada, salvo no 
caso de membro efetivo, eleito pela minoria dissidente, o qual será 
substituído pelo respectivo suplente. 
 
 

CAPÍTULO V – ASSEMBLEIA GERAL 
 
 

Art. 12º - As Assembleias Gerais serão ordinárias e extraordinárias. As Assembleias 
Gerais Ordinárias realizar-se-ão até o dia 31 (trinta e um) de março seguinte 
ao término do respectivo exercício social e, as extraordinárias, sempre que 
houver necessidade, ambas sob a presidência do acionista que for indicado 
por ela. 

Parágrafo Primeiro O Presidente da Assembleia convidará 01 (um) dos Acionistas presentes 
para secretariar a mesa. 

Parágrafo Segundo  As Assembleias Gerais Extraordinárias reunir-se-ão todas as vezes que 
forem legal ou regularmente convocadas, constituindo-se a mesa pela forma 
prescrita no artigo anterior. 

Parágrafo Terceiro  Os anúncios de primeira convocação das Assembleias Gerais serão 
publicados pelo menos 03 (três) vezes no Diário Oficial e em um Jornal de 
grande circulação na sede da Sociedade, com antecedência mínima de 08 
(oito) dias, contados do primeiro edital. 

Parágrafo Quarto As demais convocações das  Assembleias  Gerais  processar-se-ão  pela 
forma prevista neste artigo, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias. 

Parágrafo Quinto Uma vez convocada a Assembleia, ficam suspensas as transferências de 
ações até que seja realizada a Assembleia, ou fique sem efeito a convocação. 

Parágrafo Sexto As deliberações serão tomadas por maioria absoluta de votos, salvo por 
dispositivo legal for exigido quorum especial. 

Parágrafo Sétimo A cada ação corresponde um voto.  
Parágrafo Oitavo Verificando-se o caso de existência de ações, como objeto de comunhão, o 

exercício de direitos a elas referentes caberá a quem os condôminos 
designarem para figurar como representante junto a Sociedade, ficando 
suspenso o exercício desses direitos enquanto não for feita a designação. 

Parágrafo Nono Os Acionistas poderão fazer-se representar nas reuniões das Assembleias 
Gerais por mandatários que sejam acionistas e que não pertençam ao Órgão 
da Administração ou Conselho Fiscal. 

Parágrafo Décimo Para que possam comparecer às Assembleias Gerais, os representantes legais 
ou procuradores constituídos farão entrega dos respectivos documentos 
comprobatórios na sede da Sociedade até a véspera das reuniões. 
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CAPÍTULO VI – EXERCÍCIO SOCIAL, LUCROS E DIVIDENDOS 

 
 

Art. 13º -  Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, 
os prejuízos acumulados, se houver, e a provisão para o imposto sobre a 
renda e contribuição social sobre o lucro, conforme exigido pela legislação 
em vigor. O lucro líquido do exercício terá a seguinte destinação: 

 a) 5% (cinco por cento) para constituição do Fundo de Reserva Legal, 
destinado a garantir a integridade do capital até que atinja 20% (vinte por 
cento) deste; 

 b) 25% (vinte e cinco por cento) para a distribuição de dividendos aos 
acionistas ou que deliberar a Assembleia Geral nos termos do Parágrafo 3º, 
inciso III, do Artigo 202, da Lei 6.404, de 15.12.76; 

 c) 15% (quinze por cento) ou o que deliberar a Assembleia Geral, até esse 
limite para a Reserva Suplementar, destinada a atender eventuais prejuízos e 
amortizar verbas do ativo; 

 d) o restante será incorporado á reserva de lucros específica, denominada 
Reserva de dividendos adicionais propostos, que poderá ser distribuído aos 
acionistas ou utilizado para aumentar o capital social, conforme deliberação 
oportuna em Assembleia Geral. 
 
 

Parágrafo Único O exercício financeiro da Sociedade compreende o período de “01 de janeiro 
a 31 de dezembro”. 
 
 

CAPÍTULO VII – DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 14º -  Os casos omissos neste estatuto social serão resolvidos pela Assembleia 

Geral e regulados de acordo com o que preceitua a Lei n° 6.404/76, e suas 
alterações. 

 
 
 

 
SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS 
          Presidente Secretário 

 
 
 

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS 
Diretor Presidente Diretor Vice Presidente 
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Anexo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

23/122.348-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN2387239077

Data

17/04/2023

632.005.380-15 MARCELO WAIS 18/04/2023

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

062.422.780-49 SERGIO SUSLIK WAIS 24/04/2023

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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Anexo
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Número do Protocolo

23/122.348-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN2387239077

Data

17/04/2023

632.005.380-15 MARCELO WAIS 18/04/2023

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

062.422.780-49 SERGIO SUSLIK WAIS 24/04/2023

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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REGISTRO DIGITAL

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO(S) DOCUMENTO(S) ANEXO(S)

Porto Alegre, 17 de abril de 2023.

Eu, SERGIO SUSLIK WAIS, BRASILEIRA, CASADO, EMPRESARIO

SEGURADOR, DATA DE NASCIMENTO 23/05/1947, RG Nº 1005619679 SJS-RS, CPF

062.422.780-49, RUA PEDRO CHAVES BARCELOS, Nº 878, BAIRRO AUXILIADORA,

CEP 90450-010, PORTO ALEGRE - RS, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, que

os documentos apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro

digital na Junta Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO

VERDADEIROS E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

SERGIO SUSLIK WAIS
Assinatura Eletrônica Avançada
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 23/122.348-0.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa GENTE SEGURADORA S.A., de CNPJ 90.180.605/0001-02 e
protocolado sob o número 23/122.348-0 em 24/04/2023, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número
8920248, em 13/05/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Angelo Santos Coelho.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, José Tadeu Jacoby. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico
do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/
viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

062.422.780-49 SERGIO SUSLIK WAIS 24/04/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

062.422.780-49 SERGIO SUSLIK WAIS 24/04/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

632.005.380-15 MARCELO WAIS 18/04/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

062.422.780-49 SERGIO SUSLIK WAIS 24/04/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

632.005.380-15 MARCELO WAIS 18/04/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 23/122.348-0.

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

062.422.780-49 SERGIO SUSLIK WAIS 24/04/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

632.005.380-15 MARCELO WAIS 18/04/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Declaração Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

062.422.780-49 SERGIO SUSLIK WAIS 24/04/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Declaração Documento(s) Anexo(s)
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

062.422.780-49 SERGIO SUSLIK WAIS 24/04/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 13/05/2023

Documento assinado eletronicamente por Angelo Santos Coelho, Servidor(a) Público(a), em
13/05/2023, às 14:20.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

JOSE TADEU JACOBY054.744.500-87

Porto Alegre. sábado, 13 de maio de 2023
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43300025934 2054

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

GENTE SEGURADORA S.A.

006 ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA

ELEICAO/DESTITUICAO DE DIRETORES1219

PORTO ALEGRE

16 Maio 2022

Nº FCN/REMP

RSE2200411294

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

22/141.801-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSE2200411294

Data

27/04/2022

062.422.780-49 SERGIO SUSLIK WAIS 17/05/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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         ATA de Assembleia Geral Ordinária realizada em 09 de março de 2022. 

 
            GENTE SEGURADORA S/A 

Rua Marechal Floriano Peixoto nº 450 – CEP 90.020-060 – PORTO ALEGRE/RS 
Fone/Fax (51) 3023-8888       Ouvidoria: 0800.607.0888 

CNPJ n.º 90.180.605/0001-02 
www.genteseguradora.com.br 

 

 
GENTE SEGURADORA S.A. 
CNPJ - 90.180.605/0001-02 

NIRE - 43300025934 
 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA  
REALIZADA EM 09 DE MARÇO DE 2022. 

 
DATA, HORA E LOCAL: Dia 09 de março de 2022, às 15 horas, na sede social da 
companhia, na Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 450, na cidade de Porto Alegre, Estado 
do Rio Grande do Sul. 
 
QUORUM: Acionistas representando 100% (cem por cento) do capital social. 
 
CONVOCAÇÃO: Verificou-se em primeira convocação, a presença de acionistas 
representando a totalidade do capital social com direito a voto, o que foi constatado pelas 
assinaturas no livro de “Presença de Acionistas”, tornando-se dispensável a convocação de 
editais, conforme autoriza o § 4º do art. 124 da Lei nº 6.404/76 e suas atualizações. 
 
PUBLICAÇÕES: As demonstrações financeira da Companhia, referentes ao exercício social 
findo em 31 de dezembro de 2021 foram publicadas de forma completa na edição de 23 de 
fevereiro de 2022, no jornal de grande circulação Correio do Povo, nas páginas 23, 24, 25 e 
26 do formato físico e no link https://portal.correiodopovo.com.br/publicp/14.pdf em formato 
digital. 
 
MESA: Sérgio Suslik Wais, Presidente; Marcelo Wais, Secretário. 
 
ORDEM DO DIA: 
 
1. Aprovar as contas dos Administradores, examinar, discutir e votar o Relatório da 
Administração e as demais Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2021; 
2. Aprovar a destinação do resultado do exercício de 2021; 
3. Fixar a remuneração global dos Administradores da Companhia; 
4. Reeleger os membros da Diretoria, fixando-lhes prazo de mandato; 
5. Designar aos Diretores às funções específicas contidas nos normativos da SUSEP/CNSP; 
6. Deliberar sobre a não instalação do Conselho Fiscal. 
 
DELIBERAÇÕES: Foi deliberado, pela unanimidade dos acionistas: 
 
1. Aprovar, sem reservas, o Relatório e Contas da Administração, assim como as demais 

demonstrações financeiras, referentes ao exercício social findo em 31.12.2021; 
2. Aprovar a destinação do resultado do exercício social findo em 31.12.2021, no valor de 

R$ 11.144.200,65 (onze milhões, cento e quarenta e quatro mil, duzentos reais e 
sessenta e cinco centavos) que, adicionados à R$ 100.074,72 (cem mil e setenta e quatro 
reais e setenta e dois centavos) referentes à realização da reserva de reavaliação, 
resultaram em lucros acumulados no total de R$ 11.244.275,37 (onze milhões, duzentos 
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e quarenta e quatro mil, duzentos e setenta e cinco reais e trinta e sete centavos). Deste 
total, aprovar as seguintes destinações: (a) R$ 557.210,03 (quinhentos e cinquenta e 
sete mil, duzentos e dez reais e três centavos) para reserva legal; (b) R$ 2.811.068,84 
(dois milhões, oitocentos e onze mil, sessenta e oito reais e oitenta e quatro centavos) 
como dividendos mínimos obrigatórios aos acionistas e (c) R$ 7.875.996,50 (sete 
milhões, oitocentos e setenta e cinco mil, novecentos e noventa e seis reais e cinquenta 
centavos) como dividendos adicionais aos acionistas. 

3. Fixar remuneração global anual da Diretoria em R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) 
ao ano; 

4. Reeleger, para compor a Diretoria, com mandato de 01/04/2022 até 31/03/2024, os 
seguintes membros: 
a) Diretor-Presidente - Sr. Sérgio Suslik Wais, brasileiro, casado, empresário segurador, 

CI SSP/RS nº 1005619679, CPF nº 062.422.780-49, residente e domiciliado em Porto 
Alegre/RS, na Rua Pedro Chaves Barcellos, nº 878; 
 

b) Diretor Vice-Presidente - Sr. Marcelo Wais, brasileiro, casado, segurador, CI SSP/RS 
nº 7009036166, CPF nº 632.005.380-15, residente e domiciliado em Porto Alegre/RS, 
na Rua Eng. Teixeira Soares, nº 200 – Ap. 202 Bloco A; 
 

c) Diretor - Sr. Eduardo Wais, brasileiro, casado, advogado, CI SJP/RS nº 3058746359, 
CPF nº 002.533.430-11, residente e domiciliado em Porto Alegre/RS, na Rua Attilio 
Bilibio 120 – casa 22; 
 

d) Diretora - Sra. Tânia Wais, brasileira, casada, seguradora, CI SSP/RS nº 
2001099321, CPF nº 286.049.030-20, residente e domiciliada em Porto Alegre/RS., 
na Rua Pedro Chaves Barcellos, nº 878; 
 
Os membros da Diretoria ora eleitos declararam estarem desimpedidos, nos termos 

da Lei, para ocuparem os referidos cargos, não fazerem parte de sociedades concorrentes 
no mercado e preencherem as condições estabelecidas na Resolução CNSP nº 330/15 e 
Resolução CNSP nº 422/21. Ressalta-se ainda que os Diretores com mandatos vencidos 
permanecerão em seus cargos até que a SUSEP homologue as reeleições constantes nessa 
assembleia. 

 
5. Designar as funções específicas dos Diretores em atenção à Resolução CNSP nº 330/15 

e Resolução CNSP 422/21, bem como a Carta-Circular n. 1/2016/SUSEP-CGRAT, da 
seguinte forma:  
I - Sr. Sérgio Suslik Wais:  

a) Diretor responsável pelas Relações com a SUSEP;  
b) Diretor responsável pelo cumprimento das obrigações contidas na Resolução 

CNSP nº 143/2005; 
c) Diretor responsável pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento das 

normas e procedimentos da contabilidade, conforme Resolução CNSP nº 
321/2015. 
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      II - Sr. Marcelo Wais: 

a) Diretor Técnico, conforme Circular SUSEP 234 e Resolução CNSP 321; 
b) Diretor responsável administrativo-financeiro; 
c) Diretor responsável pelo cumprimento do registro das operações de seguros, 

conforme Resolução CNSP Nº 383/2020. 
 
III - Sr. Eduardo Wais: 
 

a) Diretor responsável pelo cumprimento do disposto na Lei nº 9.613/98 (Circulares 
SUSEP 234/03 e 445/12); 

b) Diretor responsável pelos controles internos da Sociedade, em atendimento a 
Circular SUSEP nº 249/04; 

c) Diretor responsável pela sua política institucional de conduta, conforme 
Resolução CNSP Nº 382/2020. 

6. Decidem não instalar o Conselho Fiscal. 
 
CONSELHO FISCAL: O Conselho Fiscal da Companhia não foi ouvido por não se encontrar 
instalado no período. 
 
DOCUMENTOS ARQUIVADOS: Foram arquivados na sede da sociedade, devidamente 
autenticados pela Mesa, os documentos submetidos à apreciação da Assembleia, referidos 
nesta ata. 
 
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Presidente encerrou os trabalhos desta 
Assembleia Geral Ordinária, lavrando-se no livro próprio a presente Ata que, lida e achada 
conforme, foi aprovada por todos os presentes, que a subscrevem. 
 
DECLARAÇÃO: Na qualidade de Presidente e Secretário da Assembleia, declaramos que 
a presente é cópia fiel da ata lavrada no Livro de Atas de Assembleia Geral nº 002 da 
Companhia e autênticas as assinaturas apostas. 
 
ASSINATURAS: Sérgio Suslik Wais, Presidente, Marcelo Wais, Secretário; Sérgio Suslik 
Wais, Marcelo Wais, Tânia Wais, Eduardo Wais e Gente Comércio e Participações Ltda., 
(Representada por seu administrador, Sérgio Suslik Wais), Acionistas e Diretores. 
 
 

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS 
Presidente Secretário 

 
   

 
SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS 

Diretor-Presidente Diretor Vice-Presidente 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

22/141.801-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSE2200411294

Data

27/04/2022

632.005.380-15 MARCELO WAIS 17/05/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

062.422.780-49 SERGIO SUSLIK WAIS 17/05/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS – SUSEP. 
COORDENAÇÃO GERAL DE REGIMES ESPECIAIS, AUTORIZAÇÕES E 
JULGAMENTOS - CGRAJ 

 
Assunto: Assembleia Geral Ordinária de 09.03.2022 
Deliberações: Aprovação de contas e destinação de resultados, reeleição da Diretoria, 
fixação de mandatos e remuneração, designação das funções dos Diretores perante 
SUSEP e destinação de dividendos adicionais. 
 
 
ILMO Sr. Coordenador Geral, 
 
    A GENTE SEGURADORA S.A., com sede em Porto Alegre/RS, 
na Rua Marechal Floriano Peixoto nº 450, CNPJ nº 90.180.605/0001-02 vem, por meio dos 
Diretores infra-assinados, encaminhar a documentação necessária e requerer à V.Sa. que 
se digne a aprovar e homologar a Assembleia Geral Ordinária realizada em 09 de março de 
2022. 
 
Relação dos documentos anexos: 
 

1- Ata da AGO;  
2- Declaração referida no art. 4.º, do Anexo II, e Autorização referida na alínea “b” do 

inciso VII do art. 5.º, do Anexo I, ambos da Resolução CNSP n.º 330/15 e 
atualizações, firmada pelos eleitos e pela Sociedade Seguradora, conforme modelo 
anexo da Carta Circular n. 1/2016/SUSEP-CGRAT; 

3- Termo de Posse da Diretoria reeleita; 
4- Declaração dos processos de atos societários em apreciação na Susep;  
5- Relação dos membros do órgão estatutário alterado, antes e depois do ato, contendo 

prazo do mandato e as funções específicas perante a SUSEP; 
6- Formulário Cadastral dos eleitos; 
7- Declaração, firmada pela Sociedade de que foram fielmente observadas as 

disposições legais atinentes ao quórum de instalação e de deliberação da AGO; 
8-  Declaração, firmada pela Sociedade Seguradora, quanto à inexistência de 

parentesco, até o terceiro grau, entre administradores e membros do conselho fiscal, 
bem como de que os membros do conselho fiscal não integram o quadro de 
empregados da Sociedade;  

9-  Lista de Acionistas presentes ao ato; 
10-  Relação completa dos Acionistas na data da realização do ato. 

 
    Porto Alegre (RS), 09 de março de 2022. 
 
 
 

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS 
Diretor-Presidente Diretor Vice-Presidente 
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GENTE SEGURADORA S.A. 
CNPJ - 90.180.605/0001-02 

NIRE - 43300025934 
 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA  
REALIZADA EM 09 DE MARÇO DE 2022. 

 
DATA, HORA E LOCAL: Dia 09 de março de 2022, às 15 horas, na sede social da 
companhia, na Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 450, na cidade de Porto Alegre, Estado 
do Rio Grande do Sul. 
 
QUORUM: Acionistas representando 100% (cem por cento) do capital social. 
 
CONVOCAÇÃO: Verificou-se em primeira convocação, a presença de acionistas 
representando a totalidade do capital social com direito a voto, o que foi constatado pelas 
assinaturas no livro de “Presença de Acionistas”, tornando-se dispensável a convocação de 
editais, conforme autoriza o § 4º do art. 124 da Lei nº 6.404/76 e suas atualizações. 
 
PUBLICAÇÕES: As demonstrações financeira da Companhia, referentes ao exercício social 
findo em 31 de dezembro de 2021 foram publicadas de forma completa na edição de 23 de 
fevereiro de 2022, no jornal de grande circulação Correio do Povo, nas páginas 23, 24, 25 e 
26 do formato físico e no link https://portal.correiodopovo.com.br/publicp/14.pdf em formato 
digital. 
 
MESA: Sérgio Suslik Wais, Presidente; Marcelo Wais, Secretário. 
 
ORDEM DO DIA: 
 
1. Aprovar as contas dos Administradores, examinar, discutir e votar o Relatório da 
Administração e as demais Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2021; 
2. Aprovar a destinação do resultado do exercício de 2021; 
3. Fixar a remuneração global dos Administradores da Companhia; 
4. Reeleger os membros da Diretoria, fixando-lhes prazo de mandato; 
5. Designar aos Diretores às funções específicas contidas nos normativos da SUSEP/CNSP; 
6. Deliberar sobre a não instalação do Conselho Fiscal. 
 
DELIBERAÇÕES: Foi deliberado, pela unanimidade dos acionistas: 
 
1. Aprovar, sem reservas, o Relatório e Contas da Administração, assim como as demais 

demonstrações financeiras, referentes ao exercício social findo em 31.12.2021; 
2. Aprovar a destinação do resultado do exercício social findo em 31.12.2021, no valor de 

R$ 11.144.200,65 (onze milhões, cento e quarenta e quatro mil, duzentos reais e 
sessenta e cinco centavos) que, adicionados à R$ 100.074,72 (cem mil e setenta e quatro 
reais e setenta e dois centavos) referentes à realização da reserva de reavaliação, 
resultaram em lucros acumulados no total de R$ 11.244.275,37 (onze milhões, duzentos 
e quarenta e quatro mil, duzentos e setenta e cinco reais e trinta e sete centavos). Deste 
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total, aprovar as seguintes destinações: (a) R$ 557.210,03 (quinhentos e cinquenta e 
sete mil, duzentos e dez reais e três centavos) para reserva legal; (b) R$ 2.811.068,84 
(dois milhões, oitocentos e onze mil, sessenta e oito reais e oitenta e quatro centavos) 
como dividendos mínimos obrigatórios aos acionistas e (c) R$ 7.875.996,50 (sete 
milhões, oitocentos e setenta e cinco mil, novecentos e noventa e seis reais e cinquenta 
centavos) como dividendos adicionais aos acionistas. 

3. Fixar remuneração global anual da Diretoria em R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) 
ao ano; 

4. Reeleger, para compor a Diretoria, com mandato de 01/04/2022 até 31/03/2024, os 
seguintes membros: 
a) Diretor-Presidente - Sr. Sérgio Suslik Wais, brasileiro, casado, empresário segurador, 

CI SSP/RS nº 1005619679, CPF nº 062.422.780-49, residente e domiciliado em Porto 
Alegre/RS, na Rua Pedro Chaves Barcellos, nº 878; 
 

b) Diretor Vice-Presidente - Sr. Marcelo Wais, brasileiro, casado, segurador, CI SSP/RS 
nº 7009036166, CPF nº 632.005.380-15, residente e domiciliado em Porto Alegre/RS, 
na Rua Eng. Teixeira Soares, nº 200 – Ap. 202 Bloco A; 
 

c) Diretor - Sr. Eduardo Wais, brasileiro, casado, advogado, CI SJP/RS nº 3058746359, 
CPF nº 002.533.430-11, residente e domiciliado em Porto Alegre/RS, na Rua Attilio 
Bilibio 120 – casa 22; 
 

d) Diretora - Sra. Tânia Wais, brasileira, casada, seguradora, CI SSP/RS nº 
2001099321, CPF nº 286.049.030-20, residente e domiciliada em Porto Alegre/RS., 
na Rua Pedro Chaves Barcellos, nº 878; 
 
Os membros da Diretoria ora eleitos declararam estarem desimpedidos, nos termos 

da Lei, para ocuparem os referidos cargos, não fazerem parte de sociedades concorrentes 
no mercado e preencherem as condições estabelecidas na Resolução CNSP nº 330/15 e 
Resolução CNSP nº 422/21. Ressalta-se ainda que os Diretores com mandatos vencidos 
permanecerão em seus cargos até que a SUSEP homologue as reeleições constantes nessa 
assembleia. 

 
5. Designar as funções específicas dos Diretores em atenção à Resolução CNSP nº 330/15 

e Resolução CNSP 422/21, bem como a Carta-Circular n. 1/2016/SUSEP-CGRAT, da 
seguinte forma:  
I - Sr. Sérgio Suslik Wais:  

a) Diretor responsável pelas Relações com a SUSEP;  
b) Diretor responsável pelo cumprimento das obrigações contidas na Resolução 

CNSP nº 143/2005; 
c) Diretor responsável pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento das 

normas e procedimentos da contabilidade, conforme Resolução CNSP nº 
321/2015. 
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      II - Sr. Marcelo Wais: 
a) Diretor Técnico, conforme Circular SUSEP 234 e Resolução CNSP 321; 
b) Diretor responsável administrativo-financeiro; 
c) Diretor responsável pelo cumprimento do registro das operações de seguros, 

conforme Resolução CNSP Nº 383/2020. 
 
III - Sr. Eduardo Wais: 
 

a) Diretor responsável pelo cumprimento do disposto na Lei nº 9.613/98 (Circulares 
SUSEP 234/03 e 445/12); 

b) Diretor responsável pelos controles internos da Sociedade, em atendimento a 
Circular SUSEP nº 249/04; 

c) Diretor responsável pela sua política institucional de conduta, conforme 
Resolução CNSP Nº 382/2020. 

6. Decidem não instalar o Conselho Fiscal. 
 
CONSELHO FISCAL: O Conselho Fiscal da Companhia não foi ouvido por não se encontrar 
instalado no período. 
 
DOCUMENTOS ARQUIVADOS: Foram arquivados na sede da sociedade, devidamente 
autenticados pela Mesa, os documentos submetidos à apreciação da Assembleia, referidos 
nesta ata. 
 
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Presidente encerrou os trabalhos desta 
Assembleia Geral Ordinária, lavrando-se no livro próprio a presente Ata que, lida e achada 
conforme, foi aprovada por todos os presentes, que a subscrevem. 
 
DECLARAÇÃO: Na qualidade de Presidente e Secretário da Assembleia, declaramos que 
a presente é cópia fiel da ata lavrada no Livro de Atas de Assembleia Geral nº 002 da 
Companhia e autênticas as assinaturas apostas. 
 
ASSINATURAS: Sérgio Suslik Wais, Presidente, Marcelo Wais, Secretário; Sérgio Suslik 
Wais, Marcelo Wais, Tânia Wais, Eduardo Wais e Gente Comércio e Participações Ltda., 
(Representada por seu administrador, Sérgio Suslik Wais), Acionistas e Diretores. 
 
 

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS 
Presidente Secretário 

 
   

 
SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS 

Diretor-Presidente Diretor Vice-Presidente 
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DECLARAÇÃO E AUTORIZAÇÕES DOS ELEITOS 

 
Os subscritores abaixo, tendo sido eleitos para compor a Diretoria da GENTE 
SEGURADORA S/A, conforme a Assembleia Geral Ordinária datada de 09/03/2022: 
 

a) Declaram à Superintendência de Seguros Privados que são residentes no Brasil; 
 

b)  Autorizam, nos termos do art. 4º da Resolução CNSP nº 330/15 e do art. 44 da 
Resolução CNSP nº 422/21, a Superintendência de Seguros Privados a ter acesso a 
informações a seu respeito, constantes de quaisquer sistemas público ou privado de 
cadastro e informações, inclusive processos e procedimentos judiciais ou 
administrativos e inquéritos policiais, para uso exclusivo no exame do respectivo 
processo. 
 

c) Declaram ainda que: 

1. Não estão impedidos por lei especial, nem condenados por crime falimentar, de 
sonegação fiscal, de prevaricação, de corrupção ativa ou passiva, de concussão, de 
peculato, contra a economia popular, a fé pública a propriedade ou o Sistema 
Financeiro Nacional, ou condenado a pena criminal que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; 

2. Não estão declarados inabilitados ou suspensos para o exercício de cargos 
estatutários ou contratuais nas entidades autorizadas a funcionar pela 
Superintendência de Seguros Privados ou instituições financeiras e demais 
instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, Superintendência 
Nacional de Previdência Complementar - Previc, Agência Nacional de Saúde 
Suplementar – ANS, demais agências reguladoras e companhias abertas ou 
entidades sujeitas à supervisão da Comissão de Valores Mobiliários; 

3. Não respondem, nem qualquer empresa da qual sejam controladores ou 
administradores, por protesto de títulos, cobranças judiciais, emissão de cheques 
sem fundos, inadimplemento de obrigações e outras ocorrências ou circunstâncias 
análogas; 

4. Não estão declarados falidos ou insolventes, estando devidamente inscritos no 
Cadastro de Pessoas Físicas; 

5. Não controlaram ou administraram, nos três anos que antecederam esta eleição, 
firma ou sociedade objeto de declaração de insolvência, liquidação, intervenção, 
falência ou recuperação judicial; 

6. Não respondem, nem qualquer sociedade da qual tenham sido controladores ou 
administradores à época dos fatos, por processo crime; 

7. Não respondem por processo judicial ou administrativo que tenham relação com o 
Sistema Nacional de Seguros Privados, de Resseguro, de Capitalização e de 
Previdência Complementar Aberta ou com o Sistema Financeiro Nacional ou, ainda, 
com a Comissão de Valores Mobiliários, Superintendência Nacional de Previdência 
Complementar – Previc ou Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS. 
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d) Os declarantes abaixo assumem integral responsabilidade pela fidelidade das 

declarações ora prestadas, ficando a Superintendência de Seguros Privados desde 
já autorizada à delas fazer, nos limites legais e em juízo ou fora dele, o uso que lhe 
aprouver. 

 
Porto Alegre (RS), 09 de março de 2022. 

 
 

    
SÉRGIO SUSLIK WAIS                      MARCELO WAIS 

       CPF 062.422.780-49     CPF 632.005.380-15 
SSP/RS 1005619679     SSP/RS 7009036166 

 
 
 

            TÂNIA WAIS                                                             EDUARDO WAIS 
        CPF 286.049.030-20                                                   CPF 002.533.430-11 
        SSP/RS 2001099321                                                  SJS/RS 3058746359 

 
 
 

A GENTE SEGURADORA S/A declara ter feito pesquisas a respeito dos eleitos em 
sistemas públicos e privados de cadastro de informação e responsabiliza-se pela 
veracidade da declaração dos eleitos. 
 

Porto Alegre (RS), 09 de março de 2022. 
 
 
 

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS 
Presidente Secretário 

 
 
 

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS 
Diretor-Presidente Diretor Vice-Presidente 

 
 

****** NADA CONSTA****** 
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GENTE SEGURADORA S.A. 
CNPJ - 90.180.605/0001-02 

NIRE - 43300025934 
 
 

TERMO DE POSSE DA DIRETORIA 
 

O Diretor-Presidente: Sr. SÉRGIO SUSLIK WAIS, brasileiro, casado, empresário 
segurador, CI SSP/RS nº 1005619679, inscrito no CPF nº 062.422.780-49, residente e 
domiciliado em Porto Alegre/RS, na Rua Pedro Chaves Barcellos, nº 878; o Diretor Vice-
Presidente: Sr. MARCELO WAIS, brasileiro, casado, segurador, CI SSP/RS nº 
7009036166, inscrito no CPF nº 632.005.380-15, residente e domiciliado em Porto 
Alegre/RS, na Rua Eng. Teixeira Soares, nº 200 – Ap. 202 Bloco A; a Diretora: Sra. TÂNIA 
WAIS, brasileira, casada, seguradora, CI SSP/RS nº 2001099321, inscrita no CPF nº 
286.049.030-20, residente e domiciliada em Porto Alegre/RS, na Rua Pedro Chaves 
Barcellos, nº 878 e o Diretor - Sr. EDUARDO WAIS, brasileiro, casado, advogado, CI 
SJP/RS nº 3058746359, CPF nº 002.533.430-11, residente e domiciliado em Porto 
Alegre/RS, na Rua Attilio Bilibio 120 – casa 22, neste ato declaram, sob as penas da lei, 
estarem desimpedidos para ocuparem os referidos cargos de diretoria e a administração da 
GENTE SEGURADORA S/A, sociedade anônima de capital fechado, com sede em Porto 
Alegre/RS, na Rua Marechal Floriano Peixoto nº 450, inscrita no CNPJ nº 90.180.605/0001-
02, nos termos previstos no §1º do Art. 147, da Lei n° 6.404/76 e suas atualizações, 
preenchendo ainda as condições estabelecidas na Resolução CNSP nº 330/15 e Resolução 
CNSP nº 422/21, ficando assim, por força do presente Termo de Posse, investidos nos 
referidos cargos, para os quais houve reeleição com mandato até 31/03/2024, na 
Assembleia Geral Ordinária realizada em 09 de março de 2022, com todos os poderes, 
direitos e obrigações que lhes são atribuídos pela lei e pelo Estatuto Social da Companhia. 

 
Porto Alegre (RS), 09 de março de 2022. 

 
 

SÉRGIO SUSLIK WAIS                      MARCELO WAIS 
 
 

          TÂNIA WAIS                                                             EDUARDO WAIS 
 
 

 
 SÉRGIO SUSLIK WAIS                                 MARCELO WAIS 

Presidente                                 Secretário 
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DECLARAÇÃO  
 
 

 
GENTE SEGURADORA S/A, com sede na cidade de Porto Alegre/RS, na Rua Marechal 
Floriano Peixoto, nº 450, CNPJ/MF nº 90.180.605/0001-02, e NIRE nº 43300025934, dando 
cumprimento às normas regulamentares em vigor, DECLARA, por seus representantes 
legais infra-assinados, a fim de instruir o processo relativo à Assembleia Geral Ordinária 
realizada em 09 de março de 2022, que nesta data não há processos de atos societários 
em apreciação na Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. 
 
 
 

Porto Alegre (RS), 09 de março de 2022. 
 
 
 
 

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS 
Diretor Presidente Diretor Vice-Presidente 
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DESIGNAÇÃO DOS DIRETORES – ANTES DA AGO DE 09/03/2022: 

 
 
DESIGNAÇÃO DOS DIRETORES – DEPOIS DA AGO DE 09/03/2022: 
 

 
  

                                     Porto Alegre (RS), 09 de março de 2022. 
 
 

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS 
Presidente Secretário 

    
 
 

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS 
Diretor-Presidente Diretor Vice-Presidente 

NOME MANDATO DESIGNAÇÕES ASSINATURA
 - Diretor de relações com a SUSEP.
 - Diretor responsável pelo acompanhamento, supervisão e 
cumprimento das normas e procedimentos de contabilidade.
 - Diretor responsável pelo cumprimento das obrigações da 
Resolução 143.
 - Diretor responsável administrativo-financeiro.
 - Diretor responsável técnico.
 - Diretor responsável pelo cumprimento do registro das 
operações de seguros, conforme Resolução CNSP Nº 
383/2020
 - Diretor responsável pelos controles internos.
 - Diretor responsável pelo cumprimento do disposto na Lei 
9.613/98 - conforme Circulares SUSEP 234/03 e 445/12.
 - Diretor responsável pela sua política institucional de 
conduta, conforme Resolução CNSP Nº 382/2020

Sem designação específica4. TANIA WAIS 01/11/2020 até 31/03/2022

01/11/2020 até 31/03/20223. EDUARDO WAIS

2. MARCELO WAIS

1. SÉRGIO SUSLIK WAIS 01/11/2020 até 31/03/2022

01/11/2020 até 31/03/2022

NOME MANDATO DESIGNAÇÕES ASSINATURA
 - Diretor de relações com a SUSEP.
 - Diretor responsável pelo acompanhamento, supervisão e 
cumprimento das normas e procedimentos de contabilidade.
 - Diretor responsável pelo cumprimento das obrigações da 
Resolução 143.
 - Diretor responsável administrativo-financeiro.
 - Diretor responsável técnico.
 - Diretor responsável pelo cumprimento do registro das 
operações de seguros, conforme Resolução CNSP Nº 
383/2020
 - Diretor responsável pelos controles internos.
 - Diretor responsável pelo cumprimento do disposto na Lei 
9.613/98 - conforme Circulares SUSEP 234/03 e 445/12.
 - Diretor responsável pela sua política institucional de 
conduta, conforme Resolução CNSP Nº 382/2020

Sem designação específica4. TANIA WAIS 01/04/2022 até 31/03/2024

3. EDUARDO WAIS 01/04/2022 até 31/03/2024

1. SÉRGIO SUSLIK WAIS 01/04/2022 até 31/03/2024

2. MARCELO WAIS 01/04/2022 até 31/03/2024
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Declaro assumir integral responsabilidade pela fidelidade das informações ora prestadas, 
ficando a Superintendência de Seguros Privados desde já autorizada a delas fazer, nos 
limites legais e em juízo ou fora dele, o uso que lhe aprouver. 
 

Porto Alegre (RS), 09 de março de 2022. 
SÉRGIO SUSLIK WAIS 

Diretor-Presidente 
 

Finalidade:

Identificação da Entidade Supervisionada

Identificação da Pessoa Física

Nacionalidade: Local e data de nascimento: Sexo:

UF:

Identidade: Órgão Expeditor: Data da emissão: CPF

Denominação:

Nome completo:

Filiação:

Estado Civil e Regime de Casamento:

CASADO - COMUNHÃO TOTAL DE BENS

Profissão:
BRASILEIRO

GENTE SEGURADORA S/A.

SÉRGIO SUSLIK WAIS

SAUL WAIS
ELZA SUSLIK WAIS

M

SEGURADOR
Nome do cônjuge:

TÂNIA WAIS

FORMULÁRIO CADASTRAL

REELEITO PARA CARGO EM ÓRGÃO ESTATUTÁRIO

URUGUAIANA/RS - 23/05/1947

Endereço residencial completo: Bairro:

DDD/Telefone:Município:CEP:
RUA PEDRO CHAVES BARCELOS - 878

1005619679 SSP/RS 31/01/1983 062.422.780-49

sergio.suslikwais@genteseguradora.com.br440273304/85

Título Eleitoral: Email:

90450-010 PORTO ALEGRE RS (51) 99918.3232

BELA VISTA
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 Declaro assumir integral responsabilidade pela fidelidade das informações ora 
prestadas, ficando a Superintendência de Seguros Privados desde já autorizada a delas 
fazer, nos limites legais e em juízo ou fora dele, o uso que lhe aprouver. 
 

Porto Alegre (RS), 09 de março de 2022. 
MARCELO WAIS  

Diretor Vice-Presidente  
 

Finalidade:

Identificação da Entidade Supervisionada

Identificação da Pessoa Física

Nacionalidade: Local e data de nascimento: Sexo:

UF:

90440-140 PORTO ALEGRE RS (51) 99982.2882

Título Eleitoral: Email:

583168304/34 marcelo.wais@genteseguradora.com.br
Endereço residencial completo: Bairro:

Rua Eng. Teixeira Soares - 200 Apto 202 Bl A Bela Vista
CEP: Município: DDD/Telefone:

Identidade: Órgão Expeditor: Data da emissão: CPF

7009036166 SSP/RS 05/03/1990 632.005.380-15

MARIA CRISTINA BERTOLETTI

Filiação:
SÉRGIO SUSLIK WAIS
TÂNIA WAIS

BRASILEIRO PORTO ALEGRE/RS - 17/01/1972 M
Profissão: Estado Civil e Regime de Casamento:

SEGURADOR CASADO - SEPARAÇÃO TOTAL DE BENS
Nome do cônjuge:

MARCELO WAIS

FORMULÁRIO CADASTRAL

REELEITO PARA CARGO EM ÓRGÃO ESTATUTÁRIO

Denominação:

GENTE SEGURADORA S/A.

Nome completo:
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Declaro assumir integral responsabilidade pela fidelidade das informações ora prestadas, 
ficando a Superintendência de Seguros Privados desde já autorizada a delas fazer, nos 
limites legais e em juízo ou fora dele, o uso que lhe aprouver. 
 

Porto Alegre (RS), 09 de março de 2022. 
 

TÂNIA WAIS 
Diretora 

 

Finalidade:

Identificação da Entidade Supervisionada

Identificação da Pessoa Física

Nacionalidade: Local e data de nascimento: Sexo:

UF:

TÂNIA WAIS

FORMULÁRIO CADASTRAL

REELEITO PARA CARGO EM ÓRGÃO ESTATUTÁRIO

Denominação:

GENTE SEGURADORA S/A.

Nome completo:

SÉRGIO SUSLIK WAIS

Filiação:
HERBERT SALOMON ISRAEL LEWINSOHN
MINNA SARA LEWINSOHN

BRASILEIRA PORTO ALEGRE/RS - 26/05/1948 F
Profissão: Estado Civil e Regime de Casamento:

SEGURADORA CASADA - COMUNHÃO TOTAL DE BENS
Nome do cônjuge:

Identidade: Órgão Expeditor: Data da emissão: CPF

2001099321 SSP/RS 19/11/1974 286.049.030-20

90450-010 PORTO ALEGRE RS (51) 99993.1200

Título Eleitoral: Email:

266307204/93 tania.wais@genteseguradora.com.br
Endereço residencial completo: Bairro:

RUA PEDRO CHAVES BARCELOS - 878 BELA VISTA
CEP: Município: DDD/Telefone:
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Declaro assumir integral responsabilidade pela fidelidade das informações ora prestadas, 
ficando a Superintendência de Seguros Privados desde já autorizada a delas fazer, nos 
limites legais e em juízo ou fora dele, o uso que lhe aprouver. 
 

Porto Alegre (RS), 09 de março de 2022. 
EDUARDO WAIS  

Diretor  
 
 

 

Finalidade:

Identificação da Entidade Supervisionada

Identificação da Pessoa Física

Nacionalidade: Local e data de nascimento: Sexo:

UF:
RUA ATTILIO BILIBIO NR:120 AP:0022 JARDIM CARVALHO
CEP: Município: DDD/Telefone:

91.530-008 PORTO ALEGRE RS (51) 99562-7670

Título Eleitoral: Email:

eduardo.wais@genteseguradora.com.br
Endereço residencial completo: Bairro:

Identidade: Órgão Expeditor: Data da emissão: CPF

3058748359 SJS/RS 002.533.430-11

Mariele Chrischon de Almeida

Filiação:
SÉRGIO SUSLIK WAIS
TÂNIA WAIS

BRASILEIRO PORTO ALEGRE/RS - 10/10/1982 M
Profissão: Estado Civil e Regime de Casamento:

ADVOGADO CASADO - SEPARAÇÃO TOTAL DE BENS
Nome do cônjuge:

EDUARDO WAIS

FORMULÁRIO CADASTRAL

REELEITO PARA CARGO EM ÓRGÃO ESTATUTÁRIO

Denominação:

GENTE SEGURADORA S/A.

Nome completo:
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D E C L A R A Ç Ã O 
 
 

Declaramos para os devidos fins que foram observadas as disposições legais e estatutárias 
referentes ao quórum necessário à instalação e deliberação na Assembleia Geral Ordinária 
da Gente Seguradora S/A, realizada em 09 de março de 2022. 

 
Declaramos para os devidos fins que não apresentamos o Edital de Convocação para a 
realização desta Assembleia, face a presença da totalidade dos acionistas, tornando-se 
dispensável a convocação por editais, conforme autoriza o §4º do art. 124 da Lei nº 6.404/76 
e suas atualizações. 

 
Declaramos também que não houve a instalação do Conselho Fiscal da Companhia na 
Assembleia Geral Ordinária realizada em 09 de março de 2022. 
 
Declaramos ainda, atendendo a Circular SUSEP nº 526/2016, que os membros reeleitos e 
o membro eleito indicados preenchem os requisitos de capacitação técnica de que trata o 
art. 5º, anexo II, da Resolução CNSP nº 330/15, bem como o art. 45 da Resolução CNSP nº 
422/21. 
 
 

Porto Alegre (RS), 09 de março de 2022. 
 
 
 
 

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS 
Presidente Secretário 

    
 
 
 

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS 
Diretor-Presidente Diretor Vice-Presidente 
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DECLARAÇÃO 
DE PARENTESCO COM OS MEMBROS DO CONSELHO FISCAL 

 
 
 
Declaramos para os fins do disposto na Circular SUSEP nº 526/16, que não encaminhamos 
declaração de parentesco entre os Administradores com os membros do Conselho Fiscal, 
tendo em vista o referido órgão estatutário não estar instalado.   
 
 

Porto Alegre (RS), 09 de março de 2022. 
 

 
 

 
SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS 

Diretor-Presidente Diretor Vice-Presidente 
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RELAÇÃO COMPLETA DE ACIONISTAS PRESENTES NA ASSEMBLEIA GERAL 
ORDINÁRIA DA GENTE SEGURADORA S/A REALIZADA EM 09/03/2022: 

 
 

 
 
 
Na qualidade de Presidente e Secretário da Assembleia, declaramos que a presente é cópia 
fiel do Livro de Presenças de Acionistas nº 002, bem como que foram observadas as normas 
estabelecidas no artigo 126 e seus parágrafos da Lei nº 6404/76, e suas atualizações. 
 

Porto Alegre (RS), 09 de março de 2022. 
 
 

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS 
Presidente Secretário 

 
 

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS 
Diretor-Presidente Diretor Vice-Presidente 

 

NOME, QUALIFICAÇÃO E DOMICÍLIO Nº DE AÇÕES 
POSSUÍDAS ASSINATURAS

1. SÉRGIO SUSLIK WAIS, brasileiro, casado, 
empresário-segurador, RG/SSP-RS nº 1005619679, 
CPF nº. 062.422.780-49, residente na Rua Pedro 
Chaves Barcelos, 878, Porto Alegre (RS).

3.204.009 (três milhões, 
duzentas e quatro mil e nove) 

ações ordinárias.

2. TÂNIA WAIS, brasileira, casada, seguradora,
RG/SSP-RS nº 2001099321, CPF n° 286.049.030-20,
residente na Rua Pedro Chaves Barcelos, 878, Porto
Alegre (RS).

12.436 (doze mil, quatrocentos 
e trinta e seis) ações 

ordinárias.

3. GENTE COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES LTDA., 
com sede na Rua Marechal Floriano Peixoto, 450, 4º
andar, Porto Alegre (RS), CNPJ nº 89.560.528/0001-
29, representada pelo administrador SÉRGIO SUSLIK
WAIS, acima já qualificado.

41.127 (quarenta e um mil, 
cento e vinte e sete) ações 

ordinárias.

4. MARCELO WAIS, brasileiro, casado, segurador,
CPF nº 632.005.380-15, RG/SSP-RS nº 7009036166,
residente na Rua Eng. Teixeira Soares, nº 200 – Ap.
202 Bloco A - Porto Alegre (RS).

10.248 (dez mil, duzentos e 
quarenta e oito) ações 

ordinárias.

5. EDUARDO WAIS, brasileiro, casado, advogado, CI
SJP/RS nº 3058746359, CPF nº 002.533.430-11,
residente e domiciliado na Rua Attilio Bilibio 120 –
casa 22 - Porto Alegre (RS).

100 (cem) ações ordinárias.

TOTAL DE AÇÕES ORDINÁRIAS

3.267.920 (três milhões, 
duzentos e sessenta e sete 

mil novecentos e vinte) 
ações ordinárias.
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RELAÇÃO COMPLETA DOS ACIONISTAS E RESPECTIVAS PARTICIPAÇÕES 
ACIONÁRIAS NA DATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 
09/03/2022: 

 

 
 
Porto Alegre (RS), 09 de março de 2022. 

 
 
 

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS 
Presidente Secretário 

 
 

 
SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS 

Diretor-Presidente Diretor Vice-Presidente 
 

NOME, QUALIFICAÇÃO E DOMICÍLIO Nº DE AÇÕES POSSUÍDAS % DE PARTICIPAÇÃO

1. SÉRGIO SUSLIK WAIS, brasileiro, casado,
empresário-segurador, RG/SSP-RS nº 1005619679,
CPF nº. 062.422.780-49, residente na Rua Pedro
Chaves Barcelos, 878, Porto Alegre (RS).

3.204.009 (três milhões, duzentas e
quatro mil e nove) ações ordinárias. 98,044%

2. TÂNIA WAIS, brasileira, casada, seguradora,
RG/SSP-RS nº 2001099321, CPF n° 286.049.030-20,
residente na Rua Pedro Chaves Barcelos, 878, Porto
Alegre (RS).

12.436 (doze mil, quatrocentos e
trinta e seis) ações ordinárias. 0,381%

3. GENTE COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES LTDA., 
com sede na Rua Marechal Floriano Peixoto, 450, 4º
andar, Porto Alegre (RS), CNPJ nº 89.560.528/0001-29, 
representada pelo administrador SÉRGIO SUSLIK
WAIS, acima já qualificado.

41.127 (quarenta e um mil, cento e
vinte e sete) ações ordinárias.

1,258%

4. MARCELO WAIS, brasileiro, casado, segurador,
CPF nº 632.005.380-15, RG/SSP-RS nº 7009036166,
residente na Rua Eng. Teixeira Soares, nº 200 – Ap.
202 Bloco A - Porto Alegre (RS).

10.248 (dez mil, duzentos e quarenta 
e oito) ações ordinárias. 0,314%

5. EDUARDO WAIS, brasileiro, casado, advogado, CI
SJP/RS nº 3058746359, CPF nº 002.533.430-11,
residente e domiciliado na Rua Attilio Bilibio 120 –
casa 22 - Porto Alegre (RS).

100 (cem) ações ordinárias. 0,003%

TOTAL DE AÇÕES ORDINÁRIAS
3.267.920 (três milhões, duzentos
e sessenta e sete mil novecentos
e vinte) ações ordinárias.

100,000%
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Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

22/141.801-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSE2200411294

Data

27/04/2022

632.005.380-15 MARCELO WAIS 17/05/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

062.422.780-49 SERGIO SUSLIK WAIS 17/05/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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Certifico registro sob o nº 8296385 em 23/05/2022 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180605000102 e protocolo 221418016 -
27/04/2022. Autenticação: 959676186ADAC87DD838AE1199CBD556B97995C. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 22/141.801-6 e o código de segurança 2k61 Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 23/05/2022 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.
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26/04/2022 08:52 SEI/SUSEP - 1309136 - PORTARIA

https://sei.susep.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?9LibXMqGnN7gSpLFOOgUQFziRouBJ5VnVL5b7-Ur… 1/1

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

  

PORTARIA CGRAJ/SUSEP Nº 712, DE 25 DE ABRIL DE 2022

O COORDENADOR-GERAL DE REGIMES ESPECIAIS, AUTORIZAÇÕES E JULGAMENTOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da
competência delegada pelo Superintendente da Susep, por meio da Portaria nº 7.861, de 22 de setembro de 2021, tendo em vista o disposto na alínea 'a' do ar�go 36 do
Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, e o que consta do processo Susep nº 15414.604716/2022-18,

RESOLVE:

 

Art. 1º Homologar a eleição de administradores de GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ nº 90.180.605/0001-02, com sede na cidade de Porto Alegre – RS,
conforme deliberado na assembleia geral ordinária realizada em 9 de março de 2022.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS AUGUSTO PINTO FILHO (MATRÍCULA 1349904), Coordenador-Geral, em 25/04/2022, às 18:40, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543/2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.susep.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1309136 e o código CRC
144E6670.

 

Referência: Processo nº 15414.604716/2022-18 SEI nº 1309136

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8296385 em 23/05/2022 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180605000102 e protocolo 221418016 -
27/04/2022. Autenticação: 959676186ADAC87DD838AE1199CBD556B97995C. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 22/141.801-6 e o código de segurança 2k61 Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 23/05/2022 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.
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Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

22/141.801-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSE2200411294

Data

27/04/2022

632.005.380-15 MARCELO WAIS 17/05/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

062.422.780-49 SERGIO SUSLIK WAIS 17/05/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8296385 em 23/05/2022 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180605000102 e protocolo 221418016 -
27/04/2022. Autenticação: 959676186ADAC87DD838AE1199CBD556B97995C. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 22/141.801-6 e o código de segurança 2k61 Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 23/05/2022 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.
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REGISTRO DIGITAL

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO(S) DOCUMENTO(S) ANEXO(S)

Porto Alegre, 16 de maio de 2022.

Eu, SERGIO SUSLIK WAIS, BRASILEIRA, CASADO, EMPRESARIO

SEGURADOR, DATA DE NASCIMENTO 23/05/1947, RG Nº 1005619679 SSP-RS, CPF

062.422.780-49, RUA PEDRO CHAVES BARCELOS, Nº 878, BAIRRO AUXILIADORA,

CEP 90450-010, PORTO ALEGRE - RS, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, que

os documentos apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro

digital na Junta Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO

VERDADEIROS E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

SERGIO SUSLIK WAIS
Assinado digitalmente por certificação A3

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8296385 em 23/05/2022 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180605000102 e protocolo 221418016 -
27/04/2022. Autenticação: 959676186ADAC87DD838AE1199CBD556B97995C. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 22/141.801-6 e o código de segurança 2k61 Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 23/05/2022 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 22/141.801-6.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa GENTE SEGURADORA S.A., de CNPJ 90.180.605/0001-02 e
protocolado sob o número 22/141.801-6 em 27/04/2022, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número
8296385, em 23/05/2022. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Lucinara Ferreira Goulart.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves. Para sua validação, deverá ser acessado
o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

062.422.780-49 SERGIO SUSLIK WAIS 17/05/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

062.422.780-49 SERGIO SUSLIK WAIS 17/05/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

632.005.380-15 MARCELO WAIS 17/05/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

062.422.780-49 SERGIO SUSLIK WAIS 17/05/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

632.005.380-15 MARCELO WAIS 17/05/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8296385 em 23/05/2022 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180605000102 e protocolo 221418016 -
27/04/2022. Autenticação: 959676186ADAC87DD838AE1199CBD556B97995C. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 22/141.801-6 e o código de segurança 2k61 Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 23/05/2022 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 22/141.801-6.

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

062.422.780-49 SERGIO SUSLIK WAIS 17/05/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

632.005.380-15 MARCELO WAIS 17/05/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Declaração Documento(s) Anexo(s)
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

062.422.780-49 SERGIO SUSLIK WAIS 17/05/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 23/05/2022

Documento assinado eletronicamente por Lucinara Ferreira Goulart, Servidor(a) Público(a), em
23/05/2022, às 17:03.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8296385 em 23/05/2022 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180605000102 e protocolo 221418016 -
27/04/2022. Autenticação: 959676186ADAC87DD838AE1199CBD556B97995C. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 22/141.801-6 e o código de segurança 2k61 Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 23/05/2022 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

CARLOS VICENTE BERNARDONI GONCALVES193.107.810-68

Porto Alegre. segunda-feira, 23 de maio de 2022

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8296385 em 23/05/2022 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180605000102 e protocolo 221418016 -
27/04/2022. Autenticação: 959676186ADAC87DD838AE1199CBD556B97995C. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 22/141.801-6 e o código de segurança 2k61 Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 23/05/2022 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.
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GENTE SEGURADORA SA

ATAS

AGO 22032021

GENTE SEGURADORA S.A.

CNPJ - 90.180.605/0001-02 NIRE - 43300025934

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

REALIZADA EM 22 de março de 2021 . DATA, HORA E LOCAL: Dia 22 de março de 2021, às 14 horas, na sede social da
companhia, na Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 450, na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul. QUORUM:
Acionistas representando 100% (cem por cento) do capital social. CONVOCAÇÃO: Verificou-se em primeira convocação, a
presença de acionistas representando a totalidade do capital social com direito a voto, o que foi constatado pelas
assinaturas no livro de "Presença de Acionistas", tornando-se dispensável a convocação de editais, conforme autoriza o § 4º
do art. 124 da Lei nº 6.404/76. PUBLICAÇÕES : As demonstrações financeiras da Companhia, referentes ao exercício social
findo em 31 de dezembro de 2020 foram publicadas na edição de 24 de fevereiro de 2021: Diário Oficial da Indústria e
Comércio do Estado do Rio Grande do Sul, nas páginas 33, 34, 35 e 36 e no Jornal do Comércio, 2º Caderno, nas páginas
08, 09, 10 e 11. MESA: Sérgio Suslik Wais, Presidente; Marcelo Wais, Secretário . ORDEM DO DIA: (i) Aprovar as contas dos
Administradores, examinar, discutir e votar o Relatório da Administração e as demais Demonstrações Financeiras relativas
ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020; (ii) Aprovar a destinação do resultado do exercício; (iii) Fixar a
remuneração global dos Administradores da Companhia e (iv) Deliberar sobre a não instalação do Conselho Fiscal.
DELIBERAÇÕES: Foi deliberado, pela unanimidade dos acionistas: 1ª) Aprovar, sem reservas, o Relatório e Contas da
Administração, assim como as demais demonstrações financeiras, referentes ao exercício social findo em 31.12.2020; 2ª)
Aprovar a destinação do lucro líquido do exercício social, findo em 31.12.2020, no valor de R$ 19.667.356,95 (dezenove
milhões, seiscentos e sessenta e sete mil, trezentos e cinquenta e seis reais e noventa e cinco centavos) que, adicionados
à R$ 100.074,72 (cem mil e setenta e quatro reais e setenta e dois centavos) referentes à realização da reserva de
reavaliação, resultaram em lucros acumulados no total de R$ 19.767.431,67 (dezenove milhões, setecentos e sessenta e
sete mil, quatrocentos e trinta e um reais e sessenta e sete centavos). Deste total, aprovar as seguintes destinações: (a) R$
983.367,85 (novecentos e oitenta e três mil, trezentos e sessenta e sete reais e oitenta e cinco centavos) para reserva legal;
(b) R$ 4.941.857,92 (quatro milhões, novecentos e quarenta e um mil, oitocentos e cinquenta e sete reais e noventa e dois
centavos) como dividendos mínimos obrigatórios aos acionistas e (c) R$ 13.842.205,90 (treze milhões, oitocentos e
quarenta e dois mil, duzentos e cinco reais e noventa centavos) para reserva de lucros específica, denominada Dividendos
Adicionais Propostos. 3ª) Fixar remuneração global anual da Diretoria em R$ 1.500.000,00 (hum milhão e quinhentos mil
reais); 4ª) Decidem não instalar o Conselho Fiscal. CONSELHO FISCAL: O Conselho Fiscal da Companhia não foi ouvido por
não se encontrar instalado no período. DOCUMENTOS ARQUIVADOS: Foram arquivados na sede da sociedade,
devidamente autenticados pela Mesa, os documentos submetidos à apreciação da Assembleia, referidos nesta ata.
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Presidente encerrou os trabalhos desta Assembleia Geral Ordinária,
lavrando-se no livro próprio a presente Ata que, lida e achada conforme, foi aprovada por todos os presentes, que a
subscrevem. ASSINATURAS: Sérgio Suslik Wais, Presidente, Marcelo Wais, Secretário; Sérgio Suslik Wais, Marcelo Wais,
Tânia Wais, Eduardo Wais e Gente Comércio e Participações Ltda., (Representada por seu administrador, Sérgio Suslik
Wais), Acionistas e Diretores. DECLARAÇÃO: Na qualidade de Presidente e Secretário da Assembleia, declaramos que a
presente é cópia fiel da ata lavrada no Livro de Atas de Assembleia Geral nº 002 da Companhia e autênticas as assinaturas
apostas. SÉRGIO SUSLIK WAIS - Presidente. MARCELO WAIS - Secretário SÉRGIO SUSLIK WAIS - Diretor-Presidente .
MARCELO WAIS - Diretor Vice-Presidente .

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul. Certifico registro sob o nº 7713085 em 01/06/2021 da Empresa
GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180605000102 e protocolo 211309010 - 26/04/2021. Autenticação:
F975EA58DC822AA38EA7FBB535519E835A898E4. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para validar
este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 21/130.901-0 e o código de segurança
pV12
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Em 7 de Junho de 2021

Protocolo: 2021000554271
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Nome do arquivo: Materia554271

Autenticidade: Documento Íntegro

DOCUMENTO ASSINADO POR DATA CPF/CNPJ VERIFICADOR
__________________________________________________________________________________________________________________________________________

PROCERGS CENTRO DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COM 07/06/2021 10:17:36 GMT-03:00 87124582000104 Assinatura válida
Responsável: JOSE ANTONIO COSTA LEAL 84948337749

D
oc

um
en

to
 A

ss
in

ad
o 

D
ig

ita
lm

en
te

Verificado em 07/06/2021 10:19:23 Página 3 de 3

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infraestrutura
de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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15Jornal do Comércio | Porto Alegre Segunda-feira, 7 de junho de 2021

Nº 9 - Ano 89

EDITAL DE 1º PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
CANOAS - RS

Data do leilão: 07/06/2021 - as: 10:10
Local: RUA FIORAVANTE MILANES, Nº 147, CENTRO, CANOAS, RS.
JAQUELINE LUISA ROMEIRO DE MOURA, Leiloeiro Oficial matrícula JUCISRS 353/2017 estabelecido
a AVENIDA PLINIO BRASIL MILANO nº 2175, HIGIENOPOLIS, PORTO ALEGRE - RS CEP: 90520-003,
telefone (51)3341-0749, leiloeiromoura@gmail.com, (51) 99981 - 4057 faz saber que devidamente autorizado
pelo Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de
21/11/1966 e regulamentação complementar RC 58/67, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima referidos,
os imóveis adiante descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em favor de EMPRESA GESTORA DE
ATIVOS - EMGEA.A venda à vista, sem utilização de Carta de Crédito, será feita mediante pagamento à vista,
podendo o arrematante pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo
devidamente corrigido no prazo impreterível de 08 (oito) dias, sob pena de perda do sinal dado. A venda com
financeiamento, será feita através de Carta de Crédito de uma Instituição Financeira escolhida pelo interessado,
com a prévia e devida análise cadastral e comprovação de renda. A venda com utilização dos recursos do
FGTS, só poderá ser efetivada através e, com prévia e devida análise de uma Instituição Financeira escolhida
pelo comprador. Os interessados na obtenção de Carta de Crédito e ou utilização dos recursos do FGTS, para
aquisição dos imóveis constantes deste edital deverão procurar uma Instituição Financeira com a antencedência
necessária a data do leilão. Os lancesmínimos para venda serão no valor dos créditos hipotecários e acessórios,
ou avaliação do imóvel, nos termos do Art. 1484 do CC, sendo o maior dos dois valores, sujeitos, porém, a
atualização até no momento da realização da praça. É vedada a participação de empregados e dirigentes da
EMGEA, seus companheiros ou cônjuges, casados sob o regime de comunhão universal ou comunhão parcial
de bens, ofertando lances no 1º e 2º leilões das execuções extrajudiciais. As despesas relativas a comissão
de leiloeiro, registro, imposto e taxas, inclusive condomínio, e despesas com execução extrajudicial correrão
por conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica ciente que será o responsável
pelas providências de desocupação do mesmo. O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados,
informações pormenorizadas sobre os imóveis. Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários,
caso não sejam localizados. SED: B50117 -CONTRATO: 904639970099 - EMPRESAGESTORADEATIVOS
- EMGEA NELCI RENATO MARCILIO, BRASILEIRO(A), ENGENHEIRO, CPF 192.559.420-34, CASADO
(A) COM MAIR MADALENA DE OLIVEIRA MARCILIO, BRASILEIRO (A), DO LAR, CPF 295.161.290-72.
DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: PREDIO, A RUA DAS ARARAS (RUA DE DISTRIBUICAO “B”), Nº 964 (950),
LOTE Nº 13, QUADRA J, BAIRRO CINCO COLONIAS, EM CANOAS, RS, COM AREA DE 55,35M2, COM A
AREA SUPERFICIAL DE 300M2, COM TODAS AS SUAS INSTALACOES, BENFEITORIAS, PERTENCES,
ACESSORIOS E GARAGEM SE HOUVER. SALDO DEVEDOR + ACESSÓRIOS: R$ 448415,25 VALOR
AVALIAÇÃO art. 1484 CC: R$ 470000,00 CANOAS, 18/05/2021 JAQUELINE LUISA ROMEIRO DE MOURA

EDITAL DE 1º PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
CANOAS - RS

Data do leilão:07/06/2021 - as: 10:10
Local: RUA FIORAVANTE MILANES, Nº 174, CENTRO, CANOAS, RS.
JAQUELINE LUISA ROMEIRO DE MOURA, Leiloeiro Oficial matrícula JUCISRS 353/2017 estabelecido
a AVENIDA PLINIO BRASIL MILANO nº 2175, HIGIENOPOLIS, PORTO ALEGRE - RS CEP: 90520-
003, telefone (51)3341-0749, leiloeiromoura@gmail.com, (51) 99981 - 4057 faz saber que devidamente
autorizado pelo Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto
Lei Nº 70 de 21/11/1966 e regulamentação complementar RC 58/67, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e
local acima referidos, os imóveis adiante descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em favor de
EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA. A venda à vista, sem utilização de Carta de Crédito, será
feita mediante pagamento à vista, podendo o arrematante pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento)
do preço de arrematação e o saldo devidamente corrigido no prazo impreterível de 08 (oito) dias, sob
pena de perda do sinal dado. A venda com financeiamento, será feita através de Carta de Crédito de uma
Instituição Financeira escolhida pelo interessado, com a prévia e devida análise cadastral e comprovação
de renda. A venda com utilização dos recursos do FGTS, só poderá ser efetivada através e, com prévia
e devida análise de uma Instituição Financeira escolhida pelo comprador. Os interessados na obtenção
de Carta de Crédito e ou utilização dos recursos do FGTS, para aquisição dos imóveis constantes deste
edital deverão procurar uma Instituição Financeira com a antencedência necessária a data do leilão. Os
lances mínimos para venda serão no valor dos créditos hipotecários e acessórios, ou avaliação do imóvel,
nos termos do Art. 1484 do CC, sendo o maior dos dois valores, sujeitos, porém, a atualização até no
momento da realização da praça. É vedada a participação de empregados e dirigentes da EMGEA, seus
companheiros ou cônjuges, casados sob o regime de comunhão universal ou comunhão parcial de bens,
ofertando lances no 1º e 2º leilões das execuções extrajudiciais. As despesas relativas a comissão de
leiloeiro, registro, imposto e taxas, inclusive condomínio, e despesas com execução extrajudicial correrão
por conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica ciente que será o responsável
pelas providências de desocupação do mesmo. O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados,
informações pormenorizadas sobre os imóveis. Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários,
caso não sejam localizados. SED:B50350 -CONTRATO: 904633003068 -EMPRESAGESTORADEATIVOS
- EMGEAMARCOS VALERIO DALUZ FONTES, BRASILEIRO(A), INDUSTRIARIO, CPF 526.392.150-00,
SOLTEIRO (A), e cônjuge, se casado(a) estiver. ALDAIR DALUZ FONTES, BRASILEIRO (A), BANCÁRIA,
CPF 506.212.110-87, VIUVO (A), e cônjuge, se casado(a) estiver. DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: PREDIO, A
RUADEDISTRIBUICAO B (RUADASARARAS), Nº 1626, QUADRAJ, LOTE 01-D, LOTEAMENTOCINCO
COLONIAS, EM CANOAS, RS, COMAAREADE 60,45M2,AREASUPERFICIALDE 350M2, COMTODAS
AS SUAS INSTALACOES, BENFEITORIAS, PERTENCES, ACESSORIOS E GARAGEM SE HOUVER.
SALDO DEVEDOR + ACESSÓRIOS: R$ 84606,42 VALOR AVALIAÇÃO art. 1484 CC: R$ 202167,50
CANOAS, 18/05/2021 JAQUELINE LUISA ROMEIRO DE MOURA

CLINICA SANTO ANTÔNIO LTDA
NIRE 43208090121 CNPJ 92.985.274/0001-03

EDITAL DE CONVOCAÇÃO REUNIÃO GERAL DE SÓCIOS
Ficam convocados os sócios da CLINICA SANTO ANTÔNIO LTDA. (“Sociedade”), a reunirem-se em
Assembleia Geral de Sócios, a realizar-se, em primeira convocação com a presença de titulares de
no mínimo três quartos do capital social, no dia 22/06/2021, às 18h00min e, em segunda convocação,
com qualquer número de titulares do capital social, no dia 29/06/2021, às 18h00min, na sede social da
Sociedade na rua SantoAntônio número 767, Bairro Floresta nomunicípio de PortoAlegre/RS, para apreciar
e deliberar sobre a seguinte ORDEM DO DIA: (1) tomar as contas dos administradores e deliberar sobre
o Balanço Patrimonial (BP) e o de resultado econômico (DRE) do exercício de 2019; (2) tomar as contas
dos administradores e deliberar sobre o Balanço Patrimonial (BP) e o de resultado econômico (DRE) do
exercício de 2020 ; (3) Alterar o Contrato Social, especificamente quanto ao número de administradores e
a consequente consolidação do Contrato Social da Sociedade.

JOSÉ ANTÔNIO DORNELLES TERRA LOPES
Administrador

Prefeitura Municipal de
Capão Bonito do Sul
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 05/2021

O Município , por intermédio do Sr. Prefeito Municipal,
torna público que está aberto a TOMADA DE
PREÇOS N. 05/2021 do tipo MENOR PREÇO
GLOBAL, para contratação de empresa para
execuçãode obrade reforma de ParquedeExposição
no Município de Capão Bonito do Sul/RS, conforme
convênio n. 899039/2020 do Ministério do Turismo,
em regime de empreitada global, conforme
especificações deste Edital e Anexos, para o dia 24/
06/2021, às 9 horas. Demais informações poderão
ser obtidas junto a Prefeitura Municipal, sita na Rua
Arthur Feijó, nº 375, pelo fone (54) 3698-4195, e-
mail: compras@capaobonitodosul.rs.gov.br, no
horário das 8h às 12h e das 13h às 17h, de segunda
a sexta-feira. Capão Bonito do Sul, 14 de abril de
2021. Felippe Junior Rieth, Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de
Bom Princípio

PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2021
O Prefeito Municipal de Bom Princípio/RS, cumprindo
a legislação em vigor, torna público aos interessados
que no dia 18 de junho de 2021, às 09 horas, serão
recebidos envelopes de proposta de preço e de
habilitação do Pregão Presencial n° 037/2021, cujo
objeto é a contratação de empresa especializada em
aplicativos de informática para Migração,
Implantação, Treinamento e Licenciamento do Direito
de Uso de Aplicativos de Gestão Pública e prestação
de serviços correlatos. Edital e demais informações
através do site www.bomprincipio.rs.gov.br.

FÁBIO PERSCH, Prefeito Municipal

LICENÇA DE
INSTALAÇÃO

CERTAJA - COOPERATIVA
REGIONAL DE ENERGIA
TAQUARI JACUI t o r na
púb l i c o que recebeu da
Fun d a ç ã o E s t a d u a l d e
Proteção Ambiental - FEPAM
a L icença de Ins ta lação
n° 00159/2021 com validade
a t é 2 8 / 0 5 / 2 0 2 6 p a r a
implantação da LT 69 kV SE
Venâncio Aires x SE Certaja
3 e da SE Certaja 3.

GENTE SEGURADORA S.A.
CNPJ - 90.180.605/0001-02 NIRE - 43300025934

ATA DAASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
REALIZADA EM 22 de março de 2021.

DATA, HORA E LOCAL: Dia 22 de março de 2021, às 14 horas, na sede social da companhia, na Rua
Marechal Floriano Peixoto, nº 450, na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul.QUORUM:
Acionistas representando 100% (cem por cento) do capital social. CONVOCAÇÃO: Verificou-se em primeira
convocação, a presença de acionistas representando a totalidade do capital social com direito a voto, o que
foi constatado pelas assinaturas no livro de “Presença deAcionistas”, tornando-se dispensável a convocação
de editais, conforme autoriza o § 4º do art. 124 da Lei nº 6.404/76. PUBLICAÇÕES: As demonstrações
financeiras da Companhia, referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2020 foram publicadas
na edição de 24 de fevereiro de 2021: Diário Oficial da Indústria e Comércio do Estado do Rio Grande do
Sul, nas páginas 33, 34, 35 e 36 e no Jornal do Comércio, 2º Caderno, nas páginas 08, 09, 10 e 11.MESA:
Sérgio SuslikWais,Presidente;MarceloWais,Secretário.ORDEMDODIA: (i)Aprovar as contas dosAdmi-
nistradores, examinar, discutir e votar o Relatório daAdministração e as demais Demonstrações Financeiras
relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020; (ii) Aprovar a destinação do resultado
do exercício; (iii) Fixar a remuneração global dos Administradores da Companhia e (iv) Deliberar sobre a
não instalação do Conselho Fiscal. DELIBERAÇÕES: Foi deliberado, pela unanimidade dos acionistas:
1ª) Aprovar, sem reservas, o Relatório e Contas da Administração, assim como as demais demonstrações
financeiras, referentes ao exercício social findo em 31.12.2020; 2ª) Aprovar a destinação do lucro líquido
do exercício social, findo em 31.12.2020, no valor de R$ 19.667.356,95 (dezenove milhões, seiscentos e
sessenta e sete mil, trezentos e cinquenta e seis reais e noventa e cinco centavos) que, adicionados à R$
100.074,72 (cemmil e setenta e quatro reais e setenta e dois centavos) referentes à realização da reserva de
reavaliação, resultaram em lucros acumulados no total de R$ 19.767.431,67 (dezenovemilhões, setecentos
e sessenta e sete mil, quatrocentos e trinta e um reais e sessenta e sete centavos). Deste total, aprovar as
seguintes destinações: (a) R$ 983.367,85 (novecentos e oitenta e três mil, trezentos e sessenta e sete reais
e oitenta e cinco centavos) para reserva legal; (b) R$ 4.941.857,92 (quatro milhões, novecentos e quarenta e
ummil, oitocentos e cinquenta e sete reais e noventa e dois centavos) como dividendosmínimos obrigatórios
aos acionistas e (c) R$ 13.842.205,90 (treze milhões, oitocentos e quarenta e dois mil, duzentos e cinco
reais e noventa centavos) para reserva de lucros específica, denominada DividendosAdicionais Propostos.
3ª) Fixar remuneração global anual da Diretoria em R$ 1.500.000,00 (hum milhão e quinhentos mil reais);
4ª) Decidem não instalar o Conselho Fiscal. CONSELHO FISCAL: O Conselho Fiscal da Companhia não
foi ouvido por não se encontrar instalado no período. DOCUMENTOS ARQUIVADOS: Foram arquivados
na sede da sociedade, devidamente autenticados pela Mesa, os documentos submetidos à apreciação da
Assembleia, referidos nesta ata. ENCERRAMENTO:Nadamais havendo a tratar, o Presidente encerrou os
trabalhos desta Assembleia Geral Ordinária, lavrando-se no livro próprio a presente Ata que, lida e achada
conforme, foi aprovada por todos os presentes, que a subscrevem. ASSINATURAS: Sérgio Suslik Wais,
Presidente, Marcelo Wais, Secretário; Sérgio Suslik Wais, Marcelo Wais, Tânia Wais, Eduardo Wais e
Gente Comércio e Participações Ltda., (Representada por seu administrador, Sérgio Suslik Wais), Acio-
nistas e Diretores.DECLARAÇÃO: Na qualidade de Presidente e Secretário da Assembleia, declaramos
que a presente é cópia fiel da ata lavrada no Livro de Atas de Assembleia Geral nº 002 da Companhia e
autênticas as assinaturas apostas. SÉRGIO SUSLIK WAIS - Presidente; MARCELO WAIS - Secretário;
SÉRGIO SUSLIKWAIS - Diretor-Presidente;MARCELOWAIS - Diretor Vice-Presidente. Junta Comercial,
Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul. Certifico registro sob o nº 7713085 em 01/06/2021 da Empresa
GENTE SEGURADORAS.A., CNPJ 90180605000102 e protocolo 211309010 - 26/04/2021. Autenticação:
F975EA58DC822AA38EA7FBB535519E835A898E4. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-
-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo
21/130.901-0 e o código de segurança pV12

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADADE PREÇOS nº 001/2021 - Objeto: Contratação de empresa, pelo regime de empreitada global
(fornecimento de material e mão de obra), para execução de obra de ampliação da Escola Municipal de
Ensino Fundamental Timótheo Junqueira dos Santos, localizada na VRS 868, Localidade de Rincão São
José, neste município. Data: 25 de junho de 2021, às 09 h. Cadastramento: até o dia 22 de junho de
2021. PREGÃOELETRÔNICO 018/2021 – SRP - Objeto: o Registro de Preços, pelo período de 12meses,
para a prestação de serviços de remoção de pacientes regulados pela Secretaria Municipal da Saúde e
Meio Ambiente, em ambulâncias dos tipos B- com motorista e um técnico de enfermagem ou enfermeiro-
e D- com um motorista, um técnico de enfermagem, um enfermeiro e um médico, conforme estabelecido
no edital e seus anexos. Data: 29 de junho de 2021, às 09h. PREGÃO ELETRÔNICO 019/2021 – SRP -
Objeto: o Registro de Preços, pelo período de 12 meses, para aquisição futura de testes rápidos Covid-19
IgG/IgM, destinados à Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente, para dar suporte ao Município no
controle e identificação dos casos suspeitos de coronavírus.Data: 30 de junho de 2021, ás 09h. PREGÃO
ELETRÔNICO 020/2021 - (Exclusiva às beneficiárias da LC 123/2006)-Objeto: aquisição artigos de cama
e banho, a fim de atender as necessidades do espaço locado para abrigar os moradores de rua de acordo
com o Plano deAção Socioassistencial da Portaria nº 369/2020.Data: 01 de julho de 2021, às 09h. Editais
e maiores informações, Prefeitura Municipal, Rua Osvaldo Aranha, 1790 ou fone (51)3653 6200, ramal
6246/6247, no horário das 08h às 12h e das 13h30min às 16h30min ou e-mail: dep.licitacoes@taquari.
rs.gov.br ou pelo site www.taquari.rs.gov.br e /ou www.portaldecompraspublicas.com.br

ADAIR ALBERTO OLIVEIRA DE SOUZA
Secretário Municipal da Fazenda

IRANI PAPEL E EMBALAGEM S.A. CNPJ Nº 92.791.243/0001-03 NIRE Nº 43300002799 COMPANHIA
ABERTAATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 1. Data, hora e local: Realizada em
28 de maio de 2021, às 10:30 horas, na sede da Companhia, Rua General João Manoel, 157, 17º andar,
Porto Alegre/RS, CEP: 90.010-030, por vídeo conferência. 2. Presenças e Mesa: A totalidade dos mem-
bros do Conselho de Administração sob a presidência do Sr. Péricles Pereira Druck . 3. Ordem do Dia:
Deliberar sobre a contratação de financiamento pela Companhia com aAgência Especial de Financiamento
Industrial S.A. – FINAME destinada à execução dos investimentos previstos na Plataforma Gaia. 4. Deli-
berações: O Conselho aprovou, por unanimidade, sem quaisquer ressalvas ou restrições, a contratação
de financiamento pela Companhia com a Agência Especial de Financiamento Industrial S.A. – FINAME
(BNDES), no valor de até R$ 484.000.000,00 (quatrocentos e oitenta e quatro milhões de reais), destinado
à aquisição, comercialização ou produção de máquinas, equipamentos, sistemas industriais, componen-
tes e bens de informática e automação, novos, de fabricação nacional, habilitados no Credenciamento
de Fornecedor Informatizado - CFI do Sistema BNDES, e/ou capital de giro associado. A concessão de
financiamento, em favor da Companhia foi aprovada pela FINAME, em 27.05.2021, no âmbito do Produto
FINAME DIRETO, nos seguintes termos e condições principais: (i) Prazo de Utilização de 2 (dois) anos,
contados da data da formalização jurídica da operação, podendo este prazo ser prorrogado, a critério
da FINAME, por até 12 (doze) meses; (ii) Prazos de Carência de até 36 (trinta e seis) meses, contados
a partir do dia 15 (quinze) imediatamente subsequente à data do protocolo do Pedido de Liberação de
recursos referente a cada Subcrédito, no caso de aquisição e comercialização dos itens financiáveis no
âmbito da Linha “BNDES Finame Baixo Carbono”, Máquinas 4.0, demais BKs, ônibus e caminhões; de até
3 (três) meses, contados a partir do dia 15 (quinze) imediatamente subsequente à data do protocolo do
Pedido de Liberação de recursos referente a cada Subcrédito, no caso de aquisição e comercialização de
aeronaves comerciais e executivas; de até 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir do dia 15 (quinze)
imediatamente subsequente à data do protocolo do Pedido de Liberação de recursos referente a cada
Subcrédito, no caso de aquisição de materiais industrializados; e de até 30 (trinta) meses, contados a partir
do dia 15 (quinze) imediatamente subsequente à data do protocolo do Pedido de Liberação de recursos
referente a cada Subcrédito, no caso de produção de Bens de Capital (BKs Produção); (iii) Prazo Total de
até 192 (cento e noventa e dois) meses, no caso de aquisição e comercialização dos itens financiáveis no
âmbito da Linha “BNDES Finame Baixo Carbono, Máquinas 4.0, Energia Renovável, demais BKs, ônibus
e caminhões; de até 144 (cento e quarenta e quatro) meses, no caso de aquisição e comercialização de
aeronaves comerciais e executivas; de até 84 (oitenta e quatro) meses, no caso de aquisição de materiais
industrializados; e de até 36 (trinta e seis) meses, no caso de produção de Bens de Capital (BKs Produção).
No caso de financiamento a capital de giro associado, os prazos acima referidos serão os mesmos apli-
cados à aquisição do bem financiado; (iv) Periodicidade de pagamentos semestral (tanto durante o prazo
de carência, referente aos juros incidentes sobre o período, quanto durante o período de amortização);
(v) Financiamento garantido por fiança, pela totalidade da dívida, a ser formalizada mediante Carta(s) de
Fiança, a ser(em) prestada(s) por instituição(ções) financeira(s) que, a critério da FINAME, esteja(m) em
situação econômico-financeira que lhe(s) confira(m) grau de notória solvência.” 5. Ratificar todos os atos já
praticados pela Diretoria da Companhia, ou por seus procuradores devidamente constituídos, relacionados
as deliberações acima. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e lavrada
a presente ata que, foi por todos assinada. (Assinaturas: Péricles Pereira Druck, Eurito de Freitas Druck,
Paulo Sergio Viana Mallmann, Paulo Iserhard e Roberto Faldini). 7. Declaração: Declaro que a presente
é cópia fiel da ata transcrita em livro próprio. Porto Alegre, 28 de maio de 2021. Péricles Pereira Druck -
Presidente do Conselho de Administração. Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul.
Certifico registro sob o nº 7718031 em 03/06/2021 da Empresa IRANI PAPEL E EMBALAGEM S.A., CNPJ
92791243000103 e protocolo 211770230 - 28/05/2021. Autenticação: 67BA3FCC11A69518F1CCAD13A-
2F924BACA124ADC. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral.

SOCIEDADE ESPÍRITA ALLAN KARDEC
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

De conformidade com o artigo 21, parágrafo primeiro, Art.29, inciso 11,Artigos 31, 44 e 56, letras “j” e “k” do
Estatuto desta Sociedade convoco os associados para ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA, a realizar-se
na sede à Rua Fernando Machado nº 883, em duas etapas, a primeira etapa a realizar-se na sexta-feira,
dia 18 de junho às 20h00min, sob forma virtual, e a segunda etapa no sábado, dia 19 de junho de 2021,
de caráter presencial, no endereço acima citado, a partir das 10h00, consoante horários subsequentes
discriminados no ato convocatório.

ORDEM DO DIA
- Eleição da Diretoria para o período de 19 de junho de 2021 a 31 de dezembro de 2023.

Somente poderão votar os associados quites com a tesouraria até o mês de maio/2021, e até a data
de 15 de junho de 2021.

Porto Alegre, 04 de junho de 2021.
LÍdia Bertoletti Carpenedo

Presidente

Brasil exporta 
primeira leva de 
maçãs para  
a Colômbia

A viabilização do primeiro em-
barque de maçãs de Vacaria para a 
Colômbia tem por trás o empenho 
de produtores, técnicos de empre-
sas, fiscais estaduais e dos audito-
res fiscais federais agropecuários 
(AFFAs), que coordenaram todo 
o processo.

Os servidores do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abasteci-
mento (Mapa) foram responsáveis 
por estruturar os procedimentos 
para a fruta atender aos requisitos 
apresentados pelo país comprador.

Depois que a fruta é colhida, 
beneficiada e embalada, definem-
-se os lotes que serão embarcados. 
Nesta etapa, os auditores Amarildo 
Nespolo, Alan Erig e Carlos Woll-
mann certificam a maçã na sede da 
Embrapa, em Vacaria. 

Nespolo ressalta que, quando a 
missão colombiana visitou o Brasil 
para avaliar a possibilidade de im-
portação da maçã, o fato de os tra-
balhos estarem sendo apoiados pela 
Embrapa refletiu positivamente.

PREFEITURAMUNICIPAL DE PRESIDENTE LUCENA
AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO

O Município de Presidente Lucena comunica o CANCELAMENTO do PREGÃO PRESENCIAL EDITAL
Nº 026/2021 – Objeto: Aquisição de implementos agrícolas, com recursos federais e próprios, por meio

do Convênio MAPA – PLATAFORMA + BRASIL nº 901102/2020 – Ministério da Agricultura, Pecuária e

Abastecimento.

Motivo: Erro na descrição das características dos objetos.

Presidente Lucena, 07 de junho de 2021.

GILMAR FUHR – Prefeito
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43300025934 2054

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

GENTE SEGURADORA S.A.

006 ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA

PORTO ALEGRE

25 Maio 2021

Nº FCN/REMP

RSE2100127542

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 7713085 em 01/06/2021 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180605000102 e protocolo 211309010 -
26/04/2021. Autenticação: F975EA58DC822AA38EA7FBB535519E835A898E4. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 21/130.901-0 e o código de segurança pV12 Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 01/06/2021 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

21/130.901-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSE2100127542

Data

26/04/2021

632.005.380-15 MARCELO WAIS 26/05/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

062.422.780-49 SERGIO SUSLIK WAIS 31/05/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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         ATA de Assembleia Geral Ordinária realizada em 22 de março de 2021. 

 
            GENTE SEGURADORA S/A 

Rua Marechal Floriano Peixoto nº 450 – CEP 90.020-060 – PORTO ALEGRE/RS 
Fone/Fax (51) 3023-8888       Ouvidoria: 0800.607.0888 

CNPJ n.º 90.180.605/0001-02 
www.genteseguradora.com.br 

 

GENTE SEGURADORA S.A. 
CNPJ - 90.180.605/0001-02 

NIRE - 43300025934 
 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA  
REALIZADA EM 22 de março de 2021. 

 
DATA, HORA E LOCAL: Dia 22 de março de 2021, às 14 horas, na sede social da 
companhia, na Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 450, na cidade de Porto Alegre, Estado 
do Rio Grande do Sul. 
 
QUORUM: Acionistas representando 100% (cem por cento) do capital social. 
 
CONVOCAÇÃO: Verificou-se em primeira convocação, a presença de acionistas 
representando a totalidade do capital social com direito a voto, o que foi constatado pelas 
assinaturas no livro de “Presença de Acionistas”, tornando-se dispensável a convocação de 
editais, conforme autoriza o § 4º do art. 124 da Lei nº 6.404/76. 
 
PUBLICAÇÕES: As demonstrações financeiras da Companhia, referentes ao exercício 
social findo em 31 de dezembro de 2020 foram publicadas na edição de 24 de fevereiro de 
2021: Diário Oficial da Indústria e Comércio do Estado do Rio Grande do Sul, nas páginas 
33, 34, 35 e 36 e no Jornal do Comércio, 2º Caderno, nas páginas 08, 09, 10 e 11. 
 
MESA: Sérgio Suslik Wais, Presidente; Marcelo Wais, Secretário. 
 
ORDEM DO DIA: 
 
(i) Aprovar as contas dos Administradores, examinar, discutir e votar o Relatório da 
Administração e as demais Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2020; 
(ii) Aprovar a destinação do resultado do exercício; 
(iii) Fixar a remuneração global dos Administradores da Companhia e 
(iv) Deliberar sobre a não instalação do Conselho Fiscal. 
 
DELIBERAÇÕES: Foi deliberado, pela unanimidade dos acionistas: 
 
1ª) Aprovar, sem reservas, o Relatório e Contas da Administração, assim como as demais 

demonstrações financeiras, referentes ao exercício social findo em 31.12.2020; 
2ª) Aprovar a destinação do lucro líquido do exercício social, findo em 31.12.2020, no valor 

de R$ 19.667.356,95 (dezenove milhões, seiscentos e sessenta e sete mil, trezentos e 
cinquenta e seis reais e noventa e cinco centavos) que, adicionados à R$ 100.074,72 
(cem mil e setenta e quatro reais e setenta e dois centavos) referentes à realização da 
reserva de reavaliação, resultaram em lucros acumulados no total de R$ 19.767.431,67 
(dezenove milhões, setecentos e sessenta e sete mil, quatrocentos e trinta e um reais e 
sessenta e sete centavos). Deste total, aprovar as seguintes destinações: (a) R$ 
983.367,85 (novecentos e oitenta e três mil, trezentos e sessenta e sete reais e oitenta e 
cinco centavos) para reserva legal; (b) R$ 4.941.857,92 (quatro milhões, novecentos e 
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         ATA de Assembleia Geral Ordinária realizada em 22 de março de 2021. 

 
            GENTE SEGURADORA S/A 

Rua Marechal Floriano Peixoto nº 450 – CEP 90.020-060 – PORTO ALEGRE/RS 
Fone/Fax (51) 3023-8888       Ouvidoria: 0800.607.0888 

CNPJ n.º 90.180.605/0001-02 
www.genteseguradora.com.br 

 

quarenta e um mil, oitocentos e cinquenta e sete reais e noventa e dois centavos) como 
dividendos mínimos obrigatórios aos acionistas e (c) R$ 13.842.205,90 (treze milhões, 
oitocentos e quarenta e dois mil, duzentos e cinco reais e noventa centavos) para reserva 
de lucros específica, denominada Dividendos Adicionais Propostos. 

3ª) Fixar remuneração global anual da Diretoria em R$ 1.500.000,00 (hum milhão e 
quinhentos mil reais); 

4ª) Decidem não instalar o Conselho Fiscal. 
 
CONSELHO FISCAL: O Conselho Fiscal da Companhia não foi ouvido por não se encontrar 
instalado no período. 
 
DOCUMENTOS ARQUIVADOS: Foram arquivados na sede da sociedade, devidamente 
autenticados pela Mesa, os documentos submetidos à apreciação da Assembleia, referidos 
nesta ata. 
 
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Presidente encerrou os trabalhos desta 
Assembleia Geral Ordinária, lavrando-se no livro próprio a presente Ata que, lida e achada 
conforme, foi aprovada por todos os presentes, que a subscrevem. 
 
ASSINATURAS: Sérgio Suslik Wais, Presidente, Marcelo Wais, Secretário; Sérgio Suslik 
Wais, Marcelo Wais, Tânia Wais, Eduardo Wais e Gente Comércio e Participações Ltda., 
(Representada por seu administrador, Sérgio Suslik Wais), Acionistas e Diretores. 
 
DECLARAÇÃO: Na qualidade de Presidente e Secretário da Assembleia, declaramos que 
a presente é cópia fiel da ata lavrada no Livro de Atas de Assembleia Geral nº 002 da 
Companhia e autênticas as assinaturas apostas. 
 
 
 

 
SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS 

Presidente Secretário 
 
   

 
SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS 

Diretor-Presidente Diretor Vice-Presidente 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

21/130.901-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSE2100127542

Data

26/04/2021

632.005.380-15 MARCELO WAIS 26/05/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

062.422.780-49 SERGIO SUSLIK WAIS 31/05/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS
 
  

OFÍCIO ELETRÔNICO Nº 347/2021/CGRAJ/DIR1/SUSEP

 

Ao Senhor
SERGIO SUSLIK WAIS
Diretor de Relações com a Susep de
GENTE SEGURADORA S.A.
 
 
Assunto:  AGO de 22 de março de 2021
                 Processo Susep nº 15414.605451/2021-86
 

Senhor Diretor,

Refiro-me ao procedimento destacado acima, protocolado em 24 de
março de 2021.

A propósito do assunto, informo ciência das deliberações tomadas no ato, as
quais independem de aprovação da Susep, nos termos do artigo 1º das Circulares Susep
nº 526 e 529, de 2016. 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por CARLOS AUGUSTO PINTO FILHO
(MATRÍCULA 1349904), Coordenador-Geral, em 18/04/2021, às 20:00,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. artigos 369, 405
e 425 da lei nº 13.105/2015 c/c Decreto nº 8.539/2015 e Instruções Susep
78 e 79 de 04/04/2016 .

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.susep.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0990772 e o código CRC 5C575BBD.

Av. Presidente Vargas, 730, - Bairro Centro

CEP 20071-900 Rio de Janeiro/RJ - www.susep.gov.br

Referência: Processo nº 15414.605451/2021-86 SEI nº 0990772

OFÍCIO  Eletrônico 347 (0990772)         SEI 15414.605451/202186 / pg. 1
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Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

21/130.901-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSE2100127542

Data

26/04/2021

632.005.380-15 MARCELO WAIS 26/05/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

062.422.780-49 SERGIO SUSLIK WAIS 31/05/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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REGISTRO DIGITAL

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO(S) DOCUMENTO(S) ANEXO(S)

Porto Alegre, 25 de maio de 2021.

Eu, SERGIO SUSLIK WAIS, BRASILEIRA, CASADO, SEGURADOR, DATA DE

NASCIMENTO 23/05/2021, RG Nº 1005619679 SSP-RS, CPF 062.422.780-49, RUA

PEDRO CHAVES BARCELOS, Nº 878, BAIRRO AUXILIADORA, CEP 90450-010,

PORTO ALEGRE - RS, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, que os documentos

apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro digital na Junta

Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO VERDADEIROS E

CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

SERGIO SUSLIK WAIS
Assinado digitalmente por certificação A3

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 7713085 em 01/06/2021 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180605000102 e protocolo 211309010 -
26/04/2021. Autenticação: F975EA58DC822AA38EA7FBB535519E835A898E4. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 21/130.901-0 e o código de segurança pV12 Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 01/06/2021 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.

pág. 8/11

Proc. Administrativo 631/2023  |  Anexo: DOCUMENTOS_GENTE.pdf (116/238)        240/955



 
 
 
 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 21/130.901-0.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa GENTE SEGURADORA S.A., de CNPJ 90.180.605/0001-02 e
protocolado sob o número 21/130.901-0 em 26/04/2021, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número
7713085, em 01/06/2021. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Jorge Otacilio Neves Diehl.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves. Para sua validação, deverá ser acessado
o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

062.422.780-49 SERGIO SUSLIK WAIS 31/05/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

632.005.380-15 MARCELO WAIS 26/05/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

062.422.780-49 SERGIO SUSLIK WAIS 31/05/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

632.005.380-15 MARCELO WAIS 26/05/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

062.422.780-49 SERGIO SUSLIK WAIS 31/05/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

632.005.380-15 MARCELO WAIS 26/05/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 21/130.901-0.

Declaração Documento(s) Anexo(s)
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

062.422.780-49 SERGIO SUSLIK WAIS 31/05/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 01/06/2021

Documento assinado eletronicamente por Jorge Otacilio Neves Diehl, Servidor(a) Público(a), em
01/06/2021, às 12:32.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

CARLOS VICENTE BERNARDONI GONCALVES193.107.810-68

Porto Alegre. terça-feira, 01 de junho de 2021
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GENTE SEGURADORA SA

ATAS

AGE 06102020

GENTE SEGURADORA S.A.

CNPJ - 90.180.605/0001-02 NIRE - 43300025934

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

DATA, HORA E LOCAL: Dia 06 de outubro de 2020, às 14 horas, na sede social da companhia, na Rua Marechal Floriano
Peixoto, nº 450, na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul. QUORUM: Acionistas representando 100% (cem
por cento) do capital social. CONVOCAÇÃO: Verificou-se em primeira convocação, a presença de acionistas representando a
totalidade do capital social com direito a voto, o que foi constatado pelas assinaturas no livro de "Presença de Acionistas",
tornando-se dispensável a convocação de editais, conforme autoriza o § 4º do art. 124 da Lei nº 6.404/76. MESA: Sérgio
Suslik Wais, Presidente ; Marcelo Wais, Secretário . ORDEM DO DIA: Ampliação de mandato dos membros da Diretoria,
alteração de cargo e eleição de novo membro, na forma do Estatuto Social aprovado na Assembleia Geral Extraordinária de
29/09/2020, bem como designação dos Diretores às funções específicas contidas nos normativos da SUSEP/CNSP.
DELIBERAÇÕES: Foi deliberado, pela unanimidade dos acionistas: 1) Para compor a Diretoria, em decorrência da alteração
do Estatuto Social aprovado na assembleia de 29/09/2020: 1.1) A ampliação do mandato até 31 de março de 2022 do
Diretor-Presidente - Sr. Sérgio Suslik Wais, brasileiro, casado, empresário segurador, CI SSP/RS nº 1005619679, CPF nº
062.422.780-49, residente e domiciliado em Porto Alegre/RS, na Rua Pedro Chaves Barcellos, nº 878; 1.2) A ampliação do
mandato até 31 de março de 2022 e alteração de cargo de Diretor para Diretor Vice-Presidente - Sr. Marcelo Wais, brasileiro,
casado, segurador, CI SSP/RS nº 7009036166, CPF nº 632.005.380-15, residente e domiciliado em Porto Alegre/RS, na Rua
Eng. Teixeira Soares, nº 200 - Ap. 202 Bloco A; 1.3) A ampliação do mandato até 31 de março de 2022 da Diretora - Sra.
Tânia Wais, brasileira, casada, seguradora, CI SSP/RS nº 2001099321, CPF nº 286.049.030-20, residente e domiciliada em
Porto Alegre/RS., na Rua Pedro Chaves Barcellos, nº 878; 1.4) A eleição, com mandato até 31 de março de 2022, conforme
aprovação prévia concedida no processo 15414.610646/2020-67 do Diretor - Sr. Eduardo Wais, brasileiro, casado,
advogado, CI SJP/RS nº 3058746359, CPF nº 002.533.430-11, residente e domiciliado em Porto Alegre/RS, na Rua Attilio
Bilibio 120 - casa 22. Os membros da Diretoria ora eleitos declararam que estão desimpedidos, nos termos da Lei, para
ocuparem os referidos cargos, não fazerem parte de sociedades concorrentes no mercado e preencherem as condições
estabelecidas na Resolução CNSP nº 330/15. 2) Designar as funções específicas dos Diretores em atenção à Resolução nº
330/2015 e Carta-Circular n. 1/2016/SUSEP-CGRAT, da seguinte forma: I - Sr. Sérgio Suslik Wais: a) Diretor responsável
pelas Relações com a SUSEP; b) Diretor responsável pelo cumprimento das obrigações contidas na Resolução CNSP nº
143/2005; c) Diretor responsável pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento das normas e procedimentos da
contabilidade, conforme Resolução CNSP nº 321/2015. II - Sr. Marcelo Wais: a) Diretor Técnico, conforme Circular SUSEP
234 e Resolução CNSP 321; b) Diretor responsável administrativo-financeiro; c) Diretor responsável pelo cumprimento do
registro das operações de seguros, conforme Resolução CNSP Nº 383/2020. III - Sr. Eduardo Wais: a) Diretor responsável
pelo cumprimento do disposto na Lei nº 9.613/98 (Circulares SUSEP 234/03 e 445/12); b) Diretor responsável pelos
controles internos da Sociedade, em atendimento a Circular SUSEP nº 249/04; c) Diretor responsável pela sua política
institucional de conduta, conforme Resolução CNSP Nº 382/2020. 3) Fixar remuneração global anual da Diretoria em R$
2.055.000,00 (dois milhões e cinquenta e cinco mil reais); 4) Decidem não instalar o Conselho Fiscal. CONSELHO FISCAL: O
Conselho Fiscal da Companhia não foi ouvido por não se encontrar instalado no período. DOCUMENTOS ARQUIVADOS:
Foram arquivados na sede da sociedade, devidamente autenticados pela Mesa, os documentos submetidos à apreciação
da Assembleia, referidos nesta ata. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou os
trabalhos desta Assembleia Geral Extraordinária, lavrando-se no livro próprio a presente Ata que, lida e achada conforme, foi
aprovada por todos os presentes, que a subscrevem. ASSINATURAS: Sérgio Suslik Wais, Presidente , Marcelo Wais,
Secretário ; Sérgio Suslik Wais, Tânia Wais, Gente Comércio e Participações Ltda., (Representada por seu administrador,
Sérgio Suslik Wais), Marcelo Wais e Eduardo Wais - Acionistas e Diretores . DECLARAÇÃO: Na qualidade de Presidente e
Secretário da Assembleia, declaramos que a presente é cópia fiel da ata lavrada no Livro de Atas de Assembleia Geral nº
002 da Companhia e autênticas as assinaturas apostas. SÉRGIO SUSLIK WAIS, Presidente; MARCELO WAIS, Secretário;
SÉRGIO SUSLIK WAIS, Diretor-Presidente; MARCELO WAIS, Diretor. Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do
Sul - Certifico registro sob o nº 7461572 em 09/12/2020 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., Nire 43300025934 e
protocolo 207434018 - 23/11/2020. Autenticação: 409DD98C44E345F02297CBD7FBC2D05F8AD62BDC. Carlos Vicente
Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nºD
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do protocolo 20/743.401-8 e o código de segurança Tuid.

Publicado no Cadernos da Indústria e Comércio (DIC) do Rio Grande do Sul 
Em 14 de Dezembro de 2020

Protocolo: 2020000496540

Publicado a partir da página: 6
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Matsumoto, Secretária. Conselheiros : (1) Eduardo Siqueira Moraes Camargo; (2) Josiane Carvalho de Almeida; e (3) Érika
Natsumi Matsumoto. Certifico que a presente é cópia fiel do original lavrado em Livro próprio. Érika Natsumi Matsumoto -
Secretária - Assinado via certificado digital . Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul - Certifico o registro
sob o nº 7449104 em 02/12/2020 e Protocolo 207090181 - 24/11/2020. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário Geral.

GENTE SEGURADORA SA
Protocolo: 2020000496162

GENTE SEGURADORA S.A.
CNPJ - 90.180.605/0001-02 NIRE - 43300025934
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

DATA, HORA E LOCAL: Dia 29 de setembro de 2020., as 15:00 horas, na sede social da companhia, Rua Marechal Floriano
Peixoto, nº 450, na cidade de Porto Alegre, estado do Rio Grande do Sul. QUORUM: Acionistas representando 100% (cem por
cento) do capital social. CONVOCAÇÃO: Verificou-se em primeira convocação a presença de acionistas representando a
totalidade do capital social com direito a voto, o que foi constatado pelas assinaturas no livro de “Presença de Acionistas nº
002”, tornando-se dispensável a convocação de editais, conforme autoriza o § 4º do art. 124 da Lei nº 6.404/76. MESA: Sérgio
Suslik Wais, Presidente, Marcelo Wais, Secretário . ORDEM DO DIA: (1) Aumentar o capital social de R$ 13.361.891,79 para R$
27.097.359,60, ou seja, um aumento de R$ 13.735.467,81 mediante a capitalização da reserva de dividendos adicionais
propostos, sem emissão de novas ações; (2) Aprovar a reforma do Estatuto Social, conforme texto em anexo integrante desta
ata. DELIBERAÇÕES: Foi deliberado, pela unanimidade dos acionistas: 1) Aumento do capital social: Aprovar o aumento do
capital social de R$ 13.361.891,79 (treze milhões, trezentos e sessenta e um mil, oitocentos e noventa e um reais e setenta e
nove centavos) para R$ 27.097.359,60 (vinte e sete milhões, noventa e sete mil, trezentos e cinquenta e nove reais e sessenta
centavos), ou seja, um aumento no valor de R$ 13.735.467,81 (treze milhões, setecentos e trinta e cinco mil, quatrocentos e
sessenta e sete reais e oitenta e um centavos) mediante a capitalização da reserva de dividendos adicionais propostos, sem
emissão de novas ações, integralizado proporcionalmente nas participações de cada acionista na sociedade; 1.1) Preço das
ações: Não serão emitidas novas ações, tendo o preço de cada ação ordinária se mantido no valor de R$ 12,82 (doze reais e
oitenta e dois centavos), fixados nos termos do artigo 170, § 1º, inciso II, da Lei nº 6.404/76, com base no valor patrimonial
apurado em 31/08/2020; 2) Aprovar a reforma e consolidação do Estatuto Social, que passa a vigorar com nova redação, o qual
rubricado pelos Diretores, é parte integrante e complementar desta ata. CONSELHO FISCAL: O Conselho Fiscal da Companhia
não foi ouvido por não se encontrar instalado no período. DOCUMENTOS ARQUIVADOS: Foram arquivados na sede da
sociedade, devidamente autenticados pela Mesa, os documentos submetidos à apreciação da Assembleia, referidos nesta
ata. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou os trabalhos desta Assembleia Geral
Extraordinária, lavrando-se no livro próprio, a presente Ata que, lida e achada conforme, foi aprovada por todos os presentes,
que a subscrevem. ASSINATURAS : Sérgio Suslik Wais, Presidente , Marcelo Wais, Secretário; Sérgio Suslik Wais, Marcelo
Wais, Tânia Wais e Gente Comércio e Participações Ltda., (Representada por seu administrador, Sérgio Suslik Wais),
Acionistas. DECLARAÇÃO: Na qualidade de Presidente e Secretário da Assembleia, declaramos que a presente é cópia fiel da
ata lavrada no Livro de Ata de Assembleias Gerais de Acionistas nº 002 da Companhia e autênticas as assinaturas apostas.
SÉRGIO SUSLIK WAIS, Presidente; MARCELO WAIS, Secretário; SÉRGIO SUSLIK WAIS, Diretor Presidente; MARCELO WAIS,
Diretor. ESTATUTO SOCIAL  - CAPÍTULO I – DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO. Art. 1º - Gente Seguradora S.A., é
constituída na forma de Sociedade Anônima, que será regida pelo presente Estatuto e pela legislação vigente. Art. 2º - A
Companhia tem sede e foro na cidade de Porto Alegre, capital do Estado do Rio Grande do Sul, podendo criar ou suprimir
filiais, sucursais, escritórios, inspetorias de produção ou representações no território nacional e no exterior, observadas as
restrições legais e regulamentares. Art. 3º - A companhia tem por objeto a exploração das operações de seguros, no ramo de
vida e nos ramos elementares, conforme definido na legislação em vigor. Art. 4º - O prazo de duração da Companhia é
indeterminado. CAPÍTULO II – CAPITAL SOCIAL. Art. 5º - O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$
27.097.359,60 (vinte e sete milhões, noventa e sete mil, trezentos e cinquenta e nove reais e sessenta centavos) dividido e
representado por 3.267.920 (três milhões, duzentos e sessenta e sete mil, novecentos e vinte) ações ordinárias nominativas,
sem valor nominal. Parágrafo Primeiro - As ações poderão pertencer a pessoas físicas e jurídicas. Parágrafo Segundo - No
caso de aumento de capital os acionistas terão preferência para subscrição na proporção das ações que possuírem.
CAPÍTULO III – DIRETORIA. Art. 6º - A Diretoria é composta de no mínimo 03 (três) e no máximo de 06 (seis) membros, sendo
01 (um) Diretor-Presidente e até 05 (cinco) Diretores, sendo 01 (um) deles o Diretor Vice-Presidente, sem designação
especial, eleitos ou destituídos em Assembleia Geral, entre acionistas ou não, residentes no País, pelo prazo de 02 (dois)
anos , sendo permitida a reeleição. Parágrafo Primeiro - A investidura dos membros da Diretoria nos respectivos cargos far-
se-á mediante termo lavrado no livro de Atas de Reuniões da Diretoria, cabendo a homologação do ato à Superintendência de
Seguros Privados - SUSEP. Findo o mandato, os Diretores permanecerão no exercício de seus cargos até a investidura dos
novos membros eleitos. Parágrafo Segundo - Os Diretores perceberão, mensalmente, cada um, os vencimentos, honorários e
verbas de representação fixados pela Assembleia Geral Ordinária que os eleger. Art. 7º - Compete a Diretoria: a) praticar todos
os atos de administração da sociedade; b) resolver, sobre a aplicação dos fundos sociais, transigir, renunciar direitos, contrair
obrigações, adquirir, vender, emprestar ou alienar bens, observadas as restrições legais; c) praticar todos os atos e operações
que se relacionarem com o objeto social, d) deliberar sobre a criação e supressão de sucursais, filiais, escritórios, inspetorias
de produção, agências ou representações no território nacional e no exterior, bem como a criação ou extinção de empregos ou
funções remuneradas. e) representar a Companhia, em juízo ou fora dele, ativa e passivamente, perante terceiros, quaisquer
repartições públicas ou autoridades federais, estaduais ou municipais, bem como autarquias, sociedade de economia mista e
entidades paraestatais; Parágrafo Primeiro - A representação da Sociedade perante a repartição fiscalizadora de suas
operações, as escrituras de qualquer natureza, os cheques, as ordens de pagamento, os contratos e, em geral, quaisquer
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documentos que importem em responsabilidade ou obrigações para a Companhia, serão obrigatoriamente assinados: a) por
2 (dois) Diretores em conjunto ou b) por 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) Procurador. Parágrafo Segundo - A
representação ativa ou passiva da Sociedade em juízo ou fora dele será sempre exercida por: a) por 2 (dois) Diretores em
conjunto ou b) por 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) Procurador. Parágrafo Terceiro - Nos atos relativos à aquisição,
alienação ou oneração de bens imóveis, bem como nos atos que envolvam interesses societários, a Companhia deverá ser
representada por 2 (dois) Diretores, sendo 1 (um) obrigatoriamente o Diretor Presidente. Não terão validade, nem obrigarão a
Companhia, os atos praticados em desconformidade ao disposto neste parágrafo. Parágrafo Quarto - As deliberações da
Diretoria somente serão válidas quando presentes no mínimo, a metade mais um de seus membros em exercício e constarão
de Atas lavradas em livro próprio, cabendo ao Diretor-Presidente o voto de qualidade. Parágrafo Quinto - As procurações em
nome da Companhia serão outorgadas por 2 (dois) Diretores em conjunto e devem especificar expressamente os poderes
conferidos, os atos a serem praticados e o prazo de validade. Parágrafo Sexto - No caso de vacância de qualquer Diretor, os
demais Diretores poderão indicar, dentre eles, um substituto que acumulará as funções do substituído até a primeira
Assembleia Geral, à qual caberá deliberar a respeito da eleição de novo diretor Parágrafo Sétimo - Nas ausências ou
impedimento temporário de qualquer dos Diretores por mais de 30 (trinta) dias, os demais Diretores poderão escolher, dentre
eles, um substituto para exercer as funções do Diretor ausente ou impedido. Parágrafo Oitavo - Na ausência ou impedimento
temporário do Diretor-Presidente, seu substituto será o Diretor Vice-Presidente. Art. 8º - Compete ao Diretor-Presidente: a)
presidir as reuniões da Diretoria; b) gerir os negócios gerais da Sociedade; c) estabelecer a área de atuação dos demais
membros da Diretoria; d) representar a Companhia ativa e passivamente em juízo ou fora dele, receber citações, notificações,
interpelações e intimações judiciais e administrativas na forma da legislação em vigor; e) dirigir os negócios ordinários da
Companhia e fixar as normas gerais a serem observadas pela Diretoria; f) organizar os serviços da Companhia, prover seus
cargos e funções e fixar os respectivos vencimentos; g) elaborar com os demais Diretores relatórios da Companhia; h) vetar as
deliberações da Companhia, podendo determinar novo exame do assunto; i) constituir procurador para representar a
Companhia, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele. Art. 9º - Compete aos demais Diretores assistir e auxiliar o Diretor
Presidente na administração dos negócios da Companhia e exercer as atividades referentes às funções que lhes tenham sido
atribuídas pelo Diretor-Presidente, independente das designações especiais as quais estejam designados. Art. 10º - O
Conselho Fiscal é composto de 03 (três) membros efetivos e de igual número de suplentes, eleitos anualmente pela
Assembleia Geral Ordinária, entre acionistas ou não, residentes no País, com observância das prescrições legais, sendo
permitida a reeleição. Parágrafo Primeiro - O Conselho Fiscal não será permanente. Será instalado pela Assembleia Geral a
pedido de Acionistas que representem, no mínimo, um décimo das ações com direito a voto, terminado o seu período de
funcionamento na primeira Assembleia Geral Ordinária após a sua instalação. Parágrafo Segundo - Os membros do
Conselho Fiscal, perceberão a remuneração que for fixada pela Assembleia Geral que os eleger. Parágrafo terceiro - Os
suplentes substituirão os membros efetivos do Conselho Fiscal por ordem de votação, e, no caso de igualdade desta, o
desempate será sucessivamente, pela posse de maior número de ações ou pela idade mais avançada, salvo no caso de
membro efetivo, eleito pela minoria dissidente, o qual será substituído pelo respectivo suplente. CAPÍTULO V – ASSEMBLEIA
GERAL. Art. 11º - As Assembleias Gerais serão ordinárias e extraordinárias. As Assembleias Gerais Ordinárias realizar-se-ão
até o dia 31 (trinta e um) de março seguinte ao término do respectivo exercício social e, as extraordinárias, sempre que houver
necessidade, ambas sob a presidência do acionista que for indicado por ela. Parágrafo Primeiro - O Presidente da
Assembleia convidará 01 (um) dos Acionistas presentes para secretariar a mesa. Parágrafo Segundo - As Assembleias
Gerais Extraordinárias reunir-se-ão todas as vezes que forem legal ou regularmente convocadas, constituindo-se a mesa pela
forma prescrita no artigo anterior. Parágrafo Terceiro - Os anúncios de primeira convocação das Assembleias Gerais serão
publicados pelo menos 03 (três) vezes no Diário Oficial e em um Jornal de grande circulação na sede da Sociedade, com
antecedência mínima de 08 (oito) dias, contados do primeiro edital. Parágrafo Quarto - As demais convocações das
Assembleias Gerais processar-se-ão pela forma prevista neste artigo, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias. Parágrafo
Quinto - Uma vez convocada a Assembleia, ficam suspensas as transferências de ações até que seja realizada a Assembleia,
ou fique sem efeito a convocação. Parágrafo Sexto - As deliberações serão tomadas por maioria absoluta de votos, salvo por
dispositivo legal for exigido quórum especial. Parágrafo Sétimo - A cada ação corresponde um voto. Parágrafo Oitavo -
Verificando-se o caso de existência de ações, como objeto de comunhão, o exercício de direitos a elas referentes caberá a
quem os condôminos designarem para figurar como representante junto a Sociedade, ficando suspenso o exercício desses
direitos enquanto não for feita a designação. Parágrafo Nono - Os Acionistas poderão fazer-se representar nas reuniões das
Assembleias Gerais por mandatários que sejam acionistas e que não pertençam ao Órgão da Administração ou Conselho
Fiscal. Parágrafo Décimo - Para que possam comparecer às Assembleias Gerais, os representantes legais ou procuradores
constituídos farão entrega dos respectivos documentos comprobatórios na sede da Sociedade até a véspera das reuniões.
CAPÍTULO VI – EXERCÍCIO SOCIAL, LUCROS E DIVIDENDOS. Art. 12º - Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de
qualquer participação, os prejuízos acumulados, se houver, e a provisão para o imposto sobre a renda e contribuição social
sobre o lucro, conforme exigido pela legislação em vigor. O lucro líquido do exercício terá a seguinte destinação: a) 5% (cinco
por cento) para constituição do Fundo de Reserva Legal, destinado a garantir a integridade do capital até que atinja 20% (vinte
por cento) deste; b) 25% (vinte e cinco por cento) para a distribuição de dividendos aos acionistas ou que deliberar a
Assembleia Geral nos termos do Parágrafo 3º, inciso III, do Artigo 202, da Lei 6.404, de 15.12.76; c) 15% (quinze por cento) ou o
que deliberar a Assembleia Geral, até esse limite para a Reserva Suplementar, destinada a atender eventuais prejuízos e
amortizar verbas do ativo; d) o restante será incorporado á reserva de lucros específica, denominada Reserva de dividendos
adicionais propostos, que poderá ser distribuído aos acionistas ou utilizado para aumentar o capital social, conforme
deliberação oportuna em Assembleia Geral. Parágrafo Único O exercício financeiro da Sociedade compreende o período de
“01 de janeiro a 31 de dezembro”. CAPÍTULO VII – DISPOSIÇÕES GERAIS Art. 13º - Os casos omissos neste estatuto social
serão resolvidos pela Assembleia Geral e regulados de acordo com o que preceitua a Lei n° 6.404/76, e suas alterações.
SÉRGIO SUSLIK WAIS, Presidente; MARCELO WAIS, Secretário.
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul - Certifico registro sob o nº 7459719 em 08/12/2020 da Empresa
GENTE SEGURADORA S.A., Nire 43300025934 e protocolo 207433909 - 23/11/2020. Autenticação:
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4BCCCF9A826BCBDD623E13BA6628F86A1FE24FF. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 20/743.390-9 e o código de segurança 2U4S.

HT MICRON SEMICONDUTORES S.A.
Protocolo: 2020000496531

HT Micron Semicondutores S.A. CNPJ 11.386.376/0001-00 NIRE 43300057968. Edital de Convocação - Assembleia Geral
Ordinária e Extraordinária: Levando em consideração o cancelamento da reunião originalmente agendada para 11 de
dezembro de 2020, e, nos termos do Artigo 32 do Estatuto Social da Companhia, ficam convocados os Srs. Acionistas da HT
Micron Semicondutores S.A. (“Companhia”) a comparecerem à Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária (“AGOE”) da
Companhia, que será realizada às 09h do dia 19 de dezembro de 2020, de forma semipresencial, tanto na sede social da
Companhia, localizada na cidade de São Leopoldo-RS, na Avenida Unisinos n° 1550, Bairro Cristo Rei - CEP 93022-750 como
por meio de sistema eletrônico indicado no item “iv”, abaixo, que permitirá a participação e a votação à distância, mediante
atuação remota, nos termos da Instrução Normativa nº 81/2020 do Departamento Nacional de Registro Empresarial e
Integração (“IN DREI 81/20”), para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: 1. Em Regime Ordinário: a. Tomar as contas
dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras dos exercícios encerrados em 31 de dezembro
de 2019, as quais foram encaminhados por e-mail aos acionistas no dia 14 de abril de 2020, bem como foram publicadas no
Diário Oficial do Estado do Rio Grande do Sul e no Jornal VS, no dia 17 de agosto de 2020; b. Eleição dos membros do
Conselho de Administração; c. Instalação do Conselho Fiscal; e, d. Remuneração global dos administradores. 2. Em Regime
Extraordinário: a. Aumento de capital da Companhia no montante de R$ 110.000.000,00 (cento e dez milhões de reais),
mediante a emissão de 110.000.000 de ações ordinárias ao preço de emissão de R$ 1,00 (um real) por ação, a serem
integralizadas em moeda corrente nacional; e, b. Outorga de opção de subscrição de ações da Companhia em favor da
acionista Inova Empresa Fundo de Investimento Em Participações (“INOVA”), no montante de R$ 30.500.000,00 (trinta milhões
e quinhentos mil de reais), ao preço de emissão de R$ 1,00 (um real) por ação ordinária, para subscrição e integralização até o
dia 30 de junho de 2021, observado que será assegurado o mesmo direito aos demais acionistas que assim solicitarem por
ocasião da assembleia, mas proporcionalmente à respectiva participação no capital social. Observações: (i) Nos termos do
artigo 135, §3º, da LSA, os documentos e informações relativos às matérias a serem deliberadas na AGOE encontram-se à
disposição na sede social da Companhia, assim como poderão ser disponibilizados por meio digital seguro, mediante
requisição prévia. (ii) Os acionistas poderão ser representados por procurador constituído há menos de 1 ano, que seja
acionista, advogado ou administrador da companhia, nos termos do artigo 126, §1º, da LSA. (iii) Solicitamos, nos termos do
item 2, VI, VII e VIII, da Seção III, Anexo IV da IN DREI 81/20, que os documentos necessários à participação na AGOE sejam
apresentados pelos acionistas em até duas horas antes da abertura dos trabalhos, mediante protocolo digital por correio
eletrônico, para os seguintes endereços: alesandra.venturella@htmicron.com.br, com cópia para bruno.cunha@silveiro.com.br.
(iv) Nos termos da IN DREI 81/20, a AGE será realizada por meio do sistema eletrônico “Microsoft Teams”, de modo que a
participação na AGOE, bem como o exercício do direito de voto nas deliberações das matérias constantes da ordem do dia,
serão realizados mediante acesso remoto, através de link que será enviado aos acionistas que assim solicitarem ao
apresentar os documentos referidos no item (iii), acima, através dos seguintes endereços de correio eletrônico:
alesandra.venturella@htmicron.com.br, com cópia para bruno.cunha@silveiro.com.br , o que permitirá que os acionistas se
manifestem regularmente, discutam sobre os itens da ordem do dia, bem como profiram suas respectivas manifestações de
voto verbalmente, ou por mensagens escritas, durante a realização da AGOE. Os acionistas também poderão exercer o seu
direito de voto mediante envio de boletim de voto a distância, que será disponibilizado aos acionistas por e-mail, juntamente
com as instruções para a participação na AGOE. São Leopoldo-RS, 11 de dezembro de 2020. Hana Micron INC. - P.p. Ki Tae
Ryu

Protocolo: 2020000496535

HT Micron Semicondutores S.A. CNPJ Nº 11.386.376/0001-00 - NIRE 43300057968. Edital de Convocação - Assembleia Geral
Ordinária Suspensa. Nos termos do Artigo 32 do Estatuto Social da Companhia, ficam convocados os Srs. Acionistas da HT
Micron Semicondutores S.A. (“Companhia”) a comparecerem à continuação da Assembleia Geral Ordinária suspensa no dia
29 de março de 2019 que, após aprovação unanime do primeiro item da Ordem do Dia (aprovação das Demonstrações
Financeiras da Companhia do exercício fiscal de 2018), foi suspensa para deliberação sobre a segunda Ordem do Dia
(remuneração máxima global dos Diretores para o exercício fiscal de 2019). Assim, de forma semipresencial, tanto na sede
social da Companhia, localizada na cidade de São Leopoldo-RS, na Avenida Unisinos n° 1550, Bairro Cristo Rei – CEP 93022-
750 como por meio de sistema eletrônico indicado no item “iv”, abaixo, que permitirá a participação e a votação à distância,
mediante atuação remota, nos termos da Instrução Normativa nº 81/2020 do Departamento Nacional de Registro Empresarial
e Integração (“IN DREI 81/20”), a Assembleia Geral Ordinária terá sua continuação às 08 horas do dia 19 de dezembro de
2020. Observações: (i) Nos termos do artigo 135, §3º, da LSA, os documentos e informações relativos às matérias a serem
deliberadas na AGO encontram-se à disposição na sede social da Companhia, assim como poderão ser disponibilizados por
meio digital seguro, mediante requisição prévia. (ii) Os acionistas poderão ser representados por procurador constituído há
menos de 1 ano, que seja acionista, advogado ou administrador da companhia, nos termos do artigo 126, §1º, da LSA. (iii)
Solicitamos, nos termos do item 2, VI, VII e VIII, da Seção III, Anexo IV da IN DREI 81/20, que os documentos necessários à
participação na AGO sejam apresentados pelos acionistas em até duas horas antes da abertura dos trabalhos, mediante
protocolo digital por correio eletrônico, para os seguintes endereços: alesandra.venturella@htmicron.com.br, com cópia para
bruno.cunha@silveiro.com.br . (iv) Nos termos da IN DREI 81/20, a AGO será realizada por meio do sistema eletrônico
“Microsoft Teams”, de modo que a participação na AGO, bem como o exercício do direito de voto nas deliberações das matérias
constantes da ordem do dia, serão realizados mediante acesso remoto, através de link que será enviado aos acionistas que
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43300025934 2054

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

GENTE SEGURADORA S.A.

006 ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA

PORTO ALEGRE

28 Abril 2023

Nº FCN/REMP

RSE2300154125

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

23/137.106-3

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSE2300154125

Data

28/04/2023

062.422.780-49 SERGIO SUSLIK WAIS 28/04/2023

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8941805 em 23/05/2023 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180605000102 e protocolo 231371063 -
28/04/2023. Autenticação: 7CEA806EE77ABBA555D21DC245D64D7D96ACB44. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/137.106-3 e o código de segurança CfRA Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 23/05/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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GENTE SEGURADORA S.A. 
CNPJ - 90.180.605/0001-02 

NIRE - 43300025934 
 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA  
REALIZADA EM 28 DE MARÇO DE 2023. 

 
DATA, HORA E LOCAL: Dia 28 de março de 2023, às 15 horas, na sede social da companhia, 
na Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 450, na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande 
do Sul. 
 
QUORUM: Acionistas representando 100% (cem por cento) do capital social. 
 
CONVOCAÇÃO: Verificou-se em primeira convocação, a presença de acionistas 
representando a totalidade do capital social com direito a voto, o que foi constatado pelas 
assinaturas no livro de “Presença de Acionistas”, tornando-se dispensável a convocação de 
editais, conforme autoriza o § 4º do art. 124 da Lei nº 6.404/76 e suas atualizações. 
 
PUBLICAÇÕES: As demonstrações financeiras da Companhia, referentes ao exercício social 
findo em 31 de dezembro de 2022 foram publicadas de forma completa, no jornal de grande 
circulação Correio do Povo, em 2 (dois) formatos:    

 Dia 24/02/2023 - formato físico completo, nas páginas 15, 16, 17 e 18 e 
 Dia 24/02/2023 - formato digital completo no link 

https://portal.correiodopovo.com.br/publicp/20145.pdf . 
 
MESA: Sérgio Suslik Wais, Presidente; Marcelo Wais, Secretário. 
 
ORDEM DO DIA: 
 
1. Aprovar as contas dos Administradores, examinar, discutir e votar o Relatório da 
Administração e as demais Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2022; 
2. Aprovar a destinação do resultado do exercício de 2022; 
3. Fixar a remuneração global dos Administradores da Companhia; 
4. Deliberar sobre a não instalação do Conselho Fiscal. 
 
DELIBERAÇÕES: Foi deliberado, pela unanimidade dos acionistas: 
 
1. Aprovar, sem reservas, o Relatório e Contas da Administração, assim como as demais 

demonstrações financeiras, referentes ao exercício social findo em 31.12.2022; 
2. Aprovar a destinação do resultado do exercício social findo em 31.12.2022, no valor de R$ 

2.887.979,10 (dois milhões, oitocentos e oitenta e sete mil, novecentos e setenta e nove 
reais e dez centavos) que, adicionados à R$ 100.074,72 (cem mil e setenta e quatro reais 
e setenta e dois centavos) referentes à realização da reserva de reavaliação, resultaram 
em lucros acumulados no total de R$ 2.988.053,82 (dois milhões, novecentos e oitenta e 
oito mil, cinquenta e três reais e oitenta e dois centavos). Deste total, aprovar as seguintes 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
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destinações: (a) R$ 144.398,96 (cento e quarenta e quatro mil, trezentos e noventa e oito 
reais e noventa e seis centavos) para reserva legal; (b) R$ 747.013,46 (setecentos e 
quarenta e sete mil, treze reais e quarenta e seis centavos) como dividendos mínimos 
obrigatórios aos acionistas e (c) R$ 2.096.641,10 (dois milhões, noventa e seis mil, 
seiscentos e quarenta e um reais e dez centavos) como dividendos adicionais aos 
acionistas. 

3. Fixar remuneração global anual da Diretoria em R$ 3.320.000,00 (três milhões, trezentos e 
vinte mil reais) ao ano; 

4. Decidem não instalar o Conselho Fiscal. 
 
CONSELHO FISCAL: O Conselho Fiscal da Companhia não foi ouvido por não se encontrar 
instalado no período. 
 
DOCUMENTOS ARQUIVADOS: Foram arquivados na sede da sociedade, devidamente 
autenticados pela Mesa, os documentos submetidos à apreciação da Assembleia, referidos 
nesta ata. 
 
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Presidente encerrou os trabalhos desta 
Assembleia Geral Ordinária, lavrando-se no livro próprio a presente Ata que, lida e achada 
conforme, foi aprovada por todos os presentes, que a subscrevem. 
 
DECLARAÇÃO: Na qualidade de Presidente e Secretário da Assembleia, declaramos que a 
presente é cópia fiel da ata lavrada no Livro de Atas de Assembleia Geral nº 002 da Companhia 
e autênticas as assinaturas apostas. 
 
ASSINATURAS: Sérgio Suslik Wais, Presidente, Marcelo Wais, Secretário; Sérgio Suslik 
Wais, Marcelo Wais, Tânia Wais, Eduardo Wais e Gente Comércio e Participações Ltda., 
(Representada por seu administrador, Sérgio Suslik Wais), Acionistas e Diretores. 
 
 

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS 
Presidente Secretário 

 
   

 
SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS 

Diretor-Presidente Diretor Vice-Presidente 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

23/137.106-3

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSE2300154125

Data

28/04/2023

632.005.380-15 MARCELO WAIS 28/04/2023

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

062.422.780-49 SERGIO SUSLIK WAIS 28/04/2023

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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REGISTRO DIGITAL

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO DOCUMENTO PRINCIPAL

Porto Alegre, 28 de abril de 2023.

Eu, SERGIO SUSLIK WAIS, BRASILEIRA, CASADO, EMPRESARIO

SEGURADOR, DATA DE NASCIMENTO 23/05/1947, RG Nº 1005619679 SJS-RS, CPF

062.422.780-49, RUA PEDRO CHAVES BARCELOS, Nº 878, BAIRRO AUXILIADORA,

CEP 90450-010, PORTO ALEGRE - RS, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, que

os documentos apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro

digital na Junta Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO

VERDADEIROS E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

SERGIO SUSLIK WAIS
Assinatura Eletrônica Avançada
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REGISTRO DIGITAL

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO DOCUMENTO PRINCIPAL

Porto Alegre, 28 de abril de 2023.

Eu, MARCELO WAIS, BRASILEIRA, CASADO, EMPRESARIO SEGURADOR,

DATA DE NASCIMENTO 17/01/1972, RG Nº 63200538015 SSP-RS, CPF

632.005.380-15, RUA ENGENHEIRO TEIXEIRA SOARES, Nº 200, 202, BAIRRO BELA

VISTA, CEP 90440-140, PORTO ALEGRE - RS, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI,

que os documentos apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro

digital na Junta Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO

VERDADEIROS E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

MARCELO WAIS
Assinatura Eletrônica Avançada
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documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/137.106-3 e o código de segurança CfRA Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 23/05/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.

pág. 7/14

Proc. Administrativo 631/2023  |  Anexo: DOCUMENTOS_GENTE.pdf (135/238)        259/955



SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS
 
  

OFÍCIO ELETRÔNICO Nº 291/2023/COAUT/CGRAJ/DIR1/SUSEP

 

Ao Senhor 
SERGIO SUSLIK WAIS
Diretor de relações com a Susep de
GENTE SEGURADORA S.A.
 
 
Assunto: AGO de 28 de março de 2023   
                 Processo Susep nº 15414.611294/2023-18
 

Senhor Diretor,

Refiro-me ao procedimento destacado acima, protocolado em 10 de abril de
2023.

A propósito do assunto, informo que o requerimento foi arquivado sem
análise do mérito, em virtude de não depender de homologação da Susep, nos termos do
artigo 5º da Resolução CNSP nº 422, de 2021.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por MAURO WIZENBERG
(MATRÍCULA 1338149), Coordenador, em 24/04/2023, às 11:45,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543/2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.susep.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 1636777 e o código CRC 4F83BFDC.

Av. Presidente Vargas, 730, Andares: 9,10 e 13 - Bairro Centro

CEP 20071-900 Rio de Janeiro/RJ - www.susep.gov.br

Referência: Processo nº 15414.611294/2023-18 SEI nº 1636777

OFÍCIO  Eletrônico 291 (1636777)         SEI 15414.611294/202318 / pg. 1

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8941805 em 23/05/2023 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180605000102 e protocolo 231371063 -
28/04/2023. Autenticação: 7CEA806EE77ABBA555D21DC245D64D7D96ACB44. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/137.106-3 e o código de segurança CfRA Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 23/05/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

23/137.106-3

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSE2300154125

Data

28/04/2023

632.005.380-15 MARCELO WAIS 28/04/2023

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

062.422.780-49 SERGIO SUSLIK WAIS 28/04/2023

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8941805 em 23/05/2023 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180605000102 e protocolo 231371063 -
28/04/2023. Autenticação: 7CEA806EE77ABBA555D21DC245D64D7D96ACB44. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/137.106-3 e o código de segurança CfRA Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 23/05/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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REGISTRO DIGITAL

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO(S) DOCUMENTO(S) ANEXO(S)

Porto Alegre, 28 de abril de 2023.

Eu, SERGIO SUSLIK WAIS, BRASILEIRA, CASADO, EMPRESARIO

SEGURADOR, DATA DE NASCIMENTO 23/05/1947, RG Nº 1005619679 SJS-RS, CPF

062.422.780-49, RUA PEDRO CHAVES BARCELOS, Nº 878, BAIRRO AUXILIADORA,

CEP 90450-010, PORTO ALEGRE - RS, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, que

os documentos apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro

digital na Junta Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO

VERDADEIROS E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

SERGIO SUSLIK WAIS
Assinatura Eletrônica Avançada

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8941805 em 23/05/2023 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180605000102 e protocolo 231371063 -
28/04/2023. Autenticação: 7CEA806EE77ABBA555D21DC245D64D7D96ACB44. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/137.106-3 e o código de segurança CfRA Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 23/05/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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REGISTRO DIGITAL

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO(S) DOCUMENTO(S) ANEXO(S)

Porto Alegre, 28 de abril de 2023.

Eu, MARCELO WAIS, BRASILEIRA, CASADO, EMPRESARIO SEGURADOR,

DATA DE NASCIMENTO 17/01/1972, RG Nº 7009036166 SSP-RS, CPF 632.005.380-

15, RUA ENGENHEIRO TEIXEIRA SOARES, Nº 200, 202, BAIRRO BELA VISTA, CEP

90440-140, PORTO ALEGRE - RS, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, que os

documentos apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro digital

na Junta Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO VERDADEIROS

E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

MARCELO WAIS
Assinatura Eletrônica Avançada

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8941805 em 23/05/2023 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180605000102 e protocolo 231371063 -
28/04/2023. Autenticação: 7CEA806EE77ABBA555D21DC245D64D7D96ACB44. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/137.106-3 e o código de segurança CfRA Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 23/05/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 23/137.106-3.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa GENTE SEGURADORA S.A., de CNPJ 90.180.605/0001-02 e
protocolado sob o número 23/137.106-3 em 28/04/2023, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número
8941805, em 23/05/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Angelo Santos Coelho.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, José Tadeu Jacoby. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico
do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/
viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

062.422.780-49 SERGIO SUSLIK WAIS 28/04/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

062.422.780-49 SERGIO SUSLIK WAIS 28/04/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

632.005.380-15 MARCELO WAIS 28/04/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

062.422.780-49 SERGIO SUSLIK WAIS 28/04/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

632.005.380-15 MARCELO WAIS 28/04/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8941805 em 23/05/2023 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180605000102 e protocolo 231371063 -
28/04/2023. Autenticação: 7CEA806EE77ABBA555D21DC245D64D7D96ACB44. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/137.106-3 e o código de segurança CfRA Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 23/05/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 23/137.106-3.

Declaração Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

062.422.780-49 SERGIO SUSLIK WAIS 28/04/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Declaração Documento(s) Anexo(s)
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

062.422.780-49 SERGIO SUSLIK WAIS 28/04/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Declaração Documento(s) Anexo(s)
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

632.005.380-15 MARCELO WAIS 28/04/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Declaração Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

632.005.380-15 MARCELO WAIS 28/04/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 23/05/2023

Documento assinado eletronicamente por Angelo Santos Coelho, Servidor(a) Público(a), em
23/05/2023, às 13:58.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8941805 em 23/05/2023 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180605000102 e protocolo 231371063 -
28/04/2023. Autenticação: 7CEA806EE77ABBA555D21DC245D64D7D96ACB44. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/137.106-3 e o código de segurança CfRA Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 23/05/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

JOSE TADEU JACOBY054.744.500-87

Porto Alegre. terça-feira, 23 de maio de 2023

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8941805 em 23/05/2023 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180605000102 e protocolo 231371063 -
28/04/2023. Autenticação: 7CEA806EE77ABBA555D21DC245D64D7D96ACB44. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/137.106-3 e o código de segurança CfRA Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 23/05/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Ativo - AT 280.223.273,33
 Ativo Circulante - AC 262.332.462,26 1) Liquidez: 2021
 Ativo Não Circulante - ANC 17.890.811,07 1.1) Liquidez Corrente: AC / PC 1,32

Ativo Realizavel LP - ARLP 9.185.091,06           1.2) Liquidez Geral: (AC + ARLP) / (PC + PNC) 1,19

Ativo Permanente - AP 8.705.720,01

2) Solvência:
Passivo - PT 280.223.273,33 2.1) Solvência Geral: AT / (PC + PNC) 1,23

 Passivo Circulante - PC 199.010.233,20
 Passivo Não Circulante - PNC 1 28.592.571,34 3) Endividamento:
 Patrimônio Líquido - PL 52.620.468,79 3.1) Endividamento Geral: (PC + PNC) / AT 0,81

Capital Social Integralizado 27.097.359,60 3.2) Endividamento Capital de Terceiros: (PC + PNC) / PL 4,33

Reservas de Lucros 25.523.109,19 3.3) Endividamento Legal SUSEP: (PC + PNC - Prov Tecnicas
2) / PL 1,11

4) Imobilização:

4.1) Imobilização de Capitais Próprios: AP / PL 0,17

4.2) Imobilização do Ativo: AP / AT 0,03

5) Capitais de Terceiros:

5.1) Gerência de Capitais de Terceiros : PL / (PC + PNC) 0,23

5.2) Gerência de Capitais de Terceiros SUSEP : PL / (PC - Prov Tecnicas2 
+PNC) 0,90

Observação:
1 - 

 PNC corresponde ao PELP
2 - 

 Provisões Técnicas base 12/2021: 169.018.381,50         

Marcelo Wais Flávia Nicoletti

Diretor Vice-Presidente Contadora CRCSP 274938/T-RS

Gente Seguradora S/A
CNPJ: 90.180.605/0001-02

BALANÇO PATRIMONIAL E ÍNDICES FINANCEIROS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021

FLAVIA 

NICOLETTI:320707

68821

Assinado de forma digital por 

FLAVIA NICOLETTI:32070768821 

Dados: 2022.01.31 10:42:41 

-03'00'

MARCELO 

WAIS:6320053801

5

Assinado de forma digital por 

MARCELO WAIS:63200538015 

Dados: 2022.02.04 09:40:37 

-03'00'
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

PROCURADORIA FISCAL

REQUERENTE:  GENTE SEGURADORA S/A
ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE CERTIDÃO

          

INFORMAÇÃO   1  2  9  /202  3   

Atendendo  requerimento  formulado  pela  sociedade
GENTE  SEGURADORA  S/A,  inscrita  no  CGC/MF  sob  o   nº
90.180.605/0001-02, informo que, no âmbito do Estado do Rio Grande do
Sul, a Certidão de Situação Fiscal - documento que noticia a existência ou
inexistência  de  débitos  lançados  e/ou  inscritos  em  dívida  ativa  (fase
administrativa e judicial) - é emitida pela Secretaria da Fazenda do Estado,
nos termos do disposto pelo Título V, Capítulo XI, da Circular nº 01/81,
do  Diretor-Geral do  Tesouro  do  Estado,  de  8.7.81  (DOE  10.7.81),  e
alterações posteriores.

Porto Alegre, 14 de junho de 2023.

Andreia Cristina Valcarenghi 
 Procuradora do Estado

Válida até 15/09/2023
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 Sr.Contribuinte,

Confira os dados abaixo e em caso de divergência, compareça à Loja de Atendimento da Secretaria Municipal da Fazenda -
Travessa Mário Cinco Paus, s/n - Centro - das 9h00 às 16h00, portando o seguinte documento:
Contrato social atualizado(no caso de estatuto social, anexar a ata de assembleia que constitui a direção) ou FID 3(no caso
de autônomos).

Comprovante de Inscrição no Cadastro de ISSQN

PREFEITURA DE PORTO ALEGRE
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE ISSQN

CNPJ Data de Constituição

  30/01/1995  141.094.2.5   90.180.605/0001-02   04/12/1984

Data de InscriçãoNúmero da Inscrição

Nome do Contribuinte

  GENTE SEGURADORA S.A.

Atividade Principal de Serviço

  SEGUROS NÃO-VIDA

Atividades Secundárias de Serviço
  SEGUROS DE VIDA (SEGURADORA)

Tipo de Tributação

  Não Incidência

Forma de Tributação

  Não Incidência

Endereço

Bairro

  Centro Historic

Cep

  90020-060

Cidade

  Porto Alegre

Situação Cadastral

  Ativa

Data da última alteração

  15/05/2019

  Rua Marechal Floriano Peixoto, 450

ATENÇÃO:

• Este documento não é válido para dispensa de retenção por substituição tributária.

Emitido na Internet, em 24/08/2023 às 13:11/
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43300025934 2054

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

GENTE SEGURADORA S.A.

223 BALANCO

PORTO ALEGRE

6 Março 2023

Nº FCN/REMP

RSE2300075729

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8838184 em 31/03/2023 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180605000102 e protocolo 230689485 -
09/03/2023. Autenticação: 162742CF79A885F5D884C387B8E4A1F69A39C7C. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/068.948-5 e o código de segurança LtSE Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 01/04/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

23/068.948-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSE2300075729

Data

06/03/2023

062.422.780-49 SERGIO SUSLIK WAIS 09/03/2023

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8838184 em 31/03/2023 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180605000102 e protocolo 230689485 -
09/03/2023. Autenticação: 162742CF79A885F5D884C387B8E4A1F69A39C7C. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/068.948-5 e o código de segurança LtSE Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 01/04/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8838184 em 31/03/2023 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180605000102 e protocolo 230689485 -
09/03/2023. Autenticação: 162742CF79A885F5D884C387B8E4A1F69A39C7C. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/068.948-5 e o código de segurança LtSE Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 01/04/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8838184 em 31/03/2023 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180605000102 e protocolo 230689485 -
09/03/2023. Autenticação: 162742CF79A885F5D884C387B8E4A1F69A39C7C. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/068.948-5 e o código de segurança LtSE Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 01/04/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8838184 em 31/03/2023 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180605000102 e protocolo 230689485 -
09/03/2023. Autenticação: 162742CF79A885F5D884C387B8E4A1F69A39C7C. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/068.948-5 e o código de segurança LtSE Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 01/04/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8838184 em 31/03/2023 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180605000102 e protocolo 230689485 -
09/03/2023. Autenticação: 162742CF79A885F5D884C387B8E4A1F69A39C7C. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/068.948-5 e o código de segurança LtSE Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 01/04/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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PROTOCOLO DAS ASSINATURAS DO DOCUMENTO
Este  documento  acima  foi  assinado  em  formato  eletrônico  no  Portal  de  Assinaturas  RRSIGN  pelas  PARTES  abaixo
relacionadas, tendo sua validade jurídica nos termos da Medida Provisória 2.200-2/2001 e artigos 104 e 107 do Código Civil
Brasileiro. O documento foi certificado pelo Portal de Assinaturas RRSign e incorporado um carimbo de tempo no momento
da finalização das assinaturas.
Para  as  assinaturas  com  certificado  digital,  você  pode  validá-las  através  do  Verificador  de  Conformidade  do  ITI  -  Instituto
Nacional  de  Tecnologia  da  Informação,  informando  o  arquivo  p7s  e  documento  original  no  seguinte  link:
https://verificador.iti.gov.br

Para verificar as assinaturas do documento acesse o validador no link abaixo e utilize para isso a "Chave do documento".
Link do Validador: https://correiodopovo.rrsign.com.br/validador

Chave do Documento: 3a0913aa68bcf7155361f22080e88038582

Relação dos Signatários:
Nome: EMPRESA JORNALISTICA CALDAS JUNIOR LTDA
CNPJ/N° do Documento: 92757798000139
Posição: Signatário
Tipo de Assinatura: Assinatura Digital Qualificada
Data/Hora Assinatura: 23/02/2023 17:08:05
Certificado Emitido Por: AC Certisign RFB G5
Nº do Certificado: 65804976130868553397189562720656923063
Validade do Certificado: 13/06/2023 16:21:20

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8838184 em 31/03/2023 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180605000102 e protocolo 230689485 -
09/03/2023. Autenticação: 162742CF79A885F5D884C387B8E4A1F69A39C7C. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/068.948-5 e o código de segurança LtSE Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 01/04/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

23/068.948-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSE2300075729

Data

06/03/2023

062.422.780-49 SERGIO SUSLIK WAIS 09/03/2023

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8838184 em 31/03/2023 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180605000102 e protocolo 230689485 -
09/03/2023. Autenticação: 162742CF79A885F5D884C387B8E4A1F69A39C7C. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/068.948-5 e o código de segurança LtSE Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 01/04/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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REGISTRO DIGITAL

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO DOCUMENTO PRINCIPAL

Porto Alegre, 06 de março de 2023.

Eu, SERGIO SUSLIK WAIS, BRASILEIRA, CASADO, EMPRESARIO

SEGURADOR, DATA DE NASCIMENTO 23/05/1947, RG Nº 1005619679 SJS-RS, CPF

062.422.780-49, RUA PEDRO CHAVES BARCELOS, Nº 878, BAIRRO AUXILIADORA,

CEP 90450-010, PORTO ALEGRE - RS, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, que

os documentos apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro

digital na Junta Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO

VERDADEIROS E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

SERGIO SUSLIK WAIS
Assinatura Eletrônica Avançada

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8838184 em 31/03/2023 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180605000102 e protocolo 230689485 -
09/03/2023. Autenticação: 162742CF79A885F5D884C387B8E4A1F69A39C7C. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/068.948-5 e o código de segurança LtSE Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 01/04/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 23/068.948-5.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa GENTE SEGURADORA S.A., de CNPJ 90.180.605/0001-02 e
protocolado sob o número 23/068.948-5 em 09/03/2023, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número
8838184, em 31/03/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Miguel Augusto Silva da Silva.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, José Tadeu Jacoby. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico
do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/
viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

062.422.780-49 SERGIO SUSLIK WAIS 09/03/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

062.422.780-49 SERGIO SUSLIK WAIS 09/03/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Declaração Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

062.422.780-49 SERGIO SUSLIK WAIS 09/03/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 01/03/2023

Documento assinado eletronicamente por Miguel Augusto Silva da Silva, Servidor(a) Público(a), em
31/03/2023, às 23:19.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8838184 em 31/03/2023 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180605000102 e protocolo 230689485 -
09/03/2023. Autenticação: 162742CF79A885F5D884C387B8E4A1F69A39C7C. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/068.948-5 e o código de segurança LtSE Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 01/04/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

JOSE TADEU JACOBY054.744.500-87

Porto Alegre. sexta-feira, 31 de março de 2023

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8838184 em 31/03/2023 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180605000102 e protocolo 230689485 -
09/03/2023. Autenticação: 162742CF79A885F5D884C387B8E4A1F69A39C7C. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/068.948-5 e o código de segurança LtSE Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 01/04/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA FAZENDA

CONTADORIA E AUDITORIA-GERAL DO ESTADO - CAGE

CERTIFICADO DE CAPACIDADE FINANCEIRA RELATIVA DE LICITANTE

Certificado Nº:

Razão Social:

CNPJ Nº:

Endereço:

Atividade Principal:

Período de Validade:

GENTE SEGURADORA SA

          A Contadoria e Auditoria-Geral do Estado - CAGE, com base nas demonstrações contábeis 

assinadas por FLAVIA NICOLETTI, CRC 274938, concede o presente Certificado, atestando, 

na forma que dispõe o Decreto Estadual 36.601/96, que a empresa acima identificada possui 

capacidade financeira relativa para participar de licitações promovidas pela Administração 

Pública Estadual.

  

          Para fins do disposto no art. 31 da Lei 8.666/93 e conforme as demonstrações contábeis do 

exercício social encerrado em  31/12/2022, a empresa ora certificada apresenta:

  

  

         - Receita Bruta Anual no valor de $ 244.040.238,67 *.

         - Capital Social Integralizado no valor de $ 27.097.359,60.

         - Patrimônio Líquido no valor de $ 48.756.796,74.

  

  

         Este Certificado substitui,no seu período de validade, a apresentação das Demostrações 

Contábeis, do Parecer de Auditoria e do Anexo II, de que tratam o Decreto estadual nº 36.601/96 

e a Instrução Normativa CAGE nº 2/96.

MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 450  / EDIF

CENTRO HISTORICO - 90020-060 - PORTO ALEGRE - RS

65.12-0-00 - Seguros não-vida

Processo: 000000-00.00/00-0

Rua Siqueira Campos, nº 1044 - Sala 426-B – Centro

90010-001 - Porto Alegre - RS

Fones: 51 3214-5215 ou 3214-5218

E-mail: dcce.cage@sefaz.rs.gov.br

07/06/2023 até 30/06/2024

90.180.605/0001-02

94743

Constatando-se, a qualquer tempo, irregularidades nas informações fornecidas pela 

empresa, este certificado perderá imediatamente sua validade.

Código de Autenticação: 3591372823

Confira a autenticidade deste documento em http://www.sisacf.sefaz.rs.gov.br

* Excluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos nos termos 

do § 1º  do art. 3º da LC 123/2006.

Proc. Administrativo 631/2023  |  Anexo: DOCUMENTOS_GENTE.pdf (164/238)        288/955



Proc. Administrativo 631/2023  |  Anexo: DOCUMENTOS_GENTE.pdf (165/238)        289/955



IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

90.180.605/0001-02

01/01/2022 a 31/12/2022

GENTE SEGURADORA S.A.

Versão: 10.1.8SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

43300025934

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

ESCRITURAÇÃO CONTABIL DIGITAL DO LIVRO DIARIO GERAL  274

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

CF.67.56.FA.1E.07.0E.67.34.41.A9.1B.3C.DD.BF.32.18.46.68.BF

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Contabilista 32070768821 FLAVIA
NICOLETTI:32070768821

832759796918286033
522031524843617357

49

11/05/2022 a
10/05/2025 Não

Diretor 06242278049 SERGIO SUSLIK
WAIS:06242278049

208958140801096221
836466180061694665

31

18/01/2022 a
17/01/2025 Sim

NÚMERO DO RECIBO:

CF.67.56.FA.1E.07.0E.67.34.41.A9.1B.
3C.DD.BF.32.18.46.68.BF-0 em às02/06/2023 15:55:09

41.BE.4B.E5.34.6E.07.75
C0.57.D8.A8.D5.2D.32.E8

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

GENTE SEGURADORA S.A.

01/01/2022 a 31/12/2022 90.180.605/0001-02

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 274

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

TOTAL DO ATIVO R$ 339.808.792,13R$ 280.223.273,33

 CIRCULANTE R$ 317.215.984,29R$ 262.332.462,26

   CAIXA E BANCOS R$ 20.429,52R$ 19.602,81

  APLICACOES R$ 190.246.682,54R$ 155.481.010,96

   PREMIOS A RECEBER R$ 43.487.856,51R$ 47.079.241,26

   OPERACOES COM RESSEGURADORAS R$ 20.095.641,72R$ 11.645.078,37

  ATIVOS DE RESSEGUROS - PROVISÕES
TÉCNICAS

R$ 40.304.233,27R$ 27.175.871,46

   TITULOS E CREDITOS A RECEBER R$ 2.259,26R$ 1.528,90

   CREDITOS TRIBUTARIOS E
PREVIDENCIARIOS

R$ 1.917.268,32R$ 6.621.581,07

   DEPOSITOS JUDICIAIS E FISCAIS R$ 530.482,88R$ 421.680,55

   OUTROS CREDITOS R$ 5.238,22R$ 4.000,00

   BENS A VENDA R$ 7.199.069,60R$ 1.341.200,00

  EMPRESTIMOS E DEPOSITOS
COMPULSORIOS

R$ 100.213,11R$ 122.579,18

   SEGUROS R$ 13.306.609,34R$ 12.419.087,70

 ATIVO NAO CIRCULANTE R$ 22.592.807,84R$ 17.890.811,07

   ATIVOS DE RESSEGUROS - PROVISOES
TECNICAS

R$ 13.387.174,70R$ 9.185.091,06

   PARTICIPACOES SOCIETARIAS -
FINANCEIRAS

R$ 164.850,26R$ 164.850,26

   IMOVEIS DE USO PROPRIO R$ 7.139.057,88R$ 7.318.880,27

   BENS MOVEIS R$ 1.901.725,00R$ 1.221.989,48

TOTAL DO PASSIVO E PATRIMONIO
LIQUIDO

R$ 339.808.792,13R$ 280.223.273,33

 CIRCULANTE R$ 249.958.581,43R$ 199.010.233,20

   OBRIGACOES A PAGAR R$ 2.184.919,26R$ 4.272.060,31

   IMPOSTOS E ENCARGOS SOCIAIS A
RECOLHER

R$ 2.298.460,86R$ 2.936.612,28

   ENCARGOS TRABALHISTAS R$ 421.090,45R$ 330.637,31

   IMPOSTOS E CONTRIBUICOES R$ 2.502.849,56R$ 7.952.650,78

   OUTRAS CONTAS A PAGAR R$ 1.236.417,59R$ 2.172.746,75

   OPERACOES COM RESSEGURADORAS R$ 32.689.187,99R$ 30.576.288,59

   CORRETORES DE SEGUROS E
RESSEGUROS

R$ 7.796.978,44R$ 8.785.608,49

   OUTROS DEBITOS OPERACIONAIS R$ 0,00R$ 0,00

  DEPOSITOS DE TERCEIROS R$ 91.202,94R$ 45.976,55

  PROVISOES TECNICAS - SEGUROS R$ 200.737.474,34R$ 141.937.652,14

 PASSIVO NAO CIRCULANTE R$ 41.093.413,96R$ 28.592.571,34

   TRIBUTOS DIFERIDOS R$ 611.143,75R$ 715.801,16

  PROVISOES TECNICAS-SEGUROS R$ 39.872.986,29R$ 27.080.729,36

   PROVISOES JUDICIAS R$ 609.283,92R$ 796.040,82

 PATRIMONIO LIQUIDO R$ 48.756.796,74R$ 52.620.468,79

  CAPITAL SOCIAL R$ 27.097.359,60R$ 27.097.359,60

  RESERVA DE REAVALIAÇÃO R$ 879.450,76R$ 874.868,07

  RESERVAS DE LUCROS R$ 19.013.284,98R$ 24.648.241,12

  AUMENTO/REDUCAO DE CAPITAL R$ 1.766.701,40R$ 0,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
CF.67.56.FA.1E.07.0E.67.34.41.A9.1B.3C.DD.BF.32.18.46.68.BF-0, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

GENTE SEGURADORA S.A.

01/01/2022 a 31/12/2022 90.180.605/0001-02

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 274

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

    PREMIOS EMITIDOS LIQUIDOS R$ 244.040.238,67R$ 185.177.326,21

    (-) VARIAÇÃO DAS PROVISOES TECNICAS R$ (25.908.342,09)R$ (34.919.314,02)

   PREMIOS GANHOS R$ 218.131.896,58R$ 150.258.012,19

   RECEITAS COM EMISSAO DE APOLICES R$ 0,00R$ 0,00

   (-) SINISTROS OCORRIDOS R$ (179.052.437,28)R$ (82.105.772,08)

   (-) CUSTO DE AQUISICAO R$ (29.869.349,40)R$ (18.779.154,47)

   (-) OUTRAS RECEITAS E DESPESAS
OPRACIONAIS R$ (2.150.569,43)R$ 3.029.066,46

   RESULTADO COM RESSEGURO R$ 14.426.961,80R$ (531.330,78)

   (-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (20.103.234,68)R$ (17.445.604,06)

   (-) DESPESAS COM TRIBUTOS R$ (3.542.318,47)R$ (3.532.379,15)

   RESULTADO FINANCEIRO R$ 7.830.678,62R$ (9.603.903,83)

    RECEITAS FINANCEIRAS R$ 28.395.589,15R$ 20.039.212,21

    (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (20.564.910,53)R$ (29.643.116,04)

   RESULTADO PATRIMONIAL R$ 89.447,80R$ 265.168,90

  RESULTADO OPERACIONAL R$ 5.761.075,54R$ 21.554.103,18

  (-) GANHOS E PERDAS COM ATIVOS NAO
CORRENTES R$ (73.743,25)R$ (285.207,10)

 RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS E
PARTICIPACOES R$ 5.687.332,29R$ 21.268.896,08

 (-) IMPOSTO DE RENDA R$ (1.390.796,98)R$ (4.634.604,04)

 (-) CONTRIBUICAO SOCIAL R$ (935.386,92)R$ (3.157.424,14)

 (-) PARTICIPACOES SOBRE O RESULTADO R$ (398.772,92)R$ (251.374,99)

LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO R$ 2.962.375,47R$ 13.225.492,91

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
CF.67.56.FA.1E.07.0E.67.34.41.A9.1B.3C.DD.BF.32.18.46.68.BF-0, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Entidade:

Período da Escrituração: CNP

Período Selecionado:

GENTE SEGURADORA S.A.

01/01/2022 a 31/12/2022 90.180.605/0001-02

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 274

Histórico
Código de Aglutinação das Contas de Patrimônio Líquido

Total  (R$)
CAPITAL SOCIAL (R$) AUMENTO DE CAPITAL

(R$) REAVALIACAO (R$) LUCROS (R$) LUCROS ACUMULADOS
(R$)

Saldo Inicial em 01.01.2022 27.097.359,60 0,00 874.868,07 24.648.241,12 0,00 52.620.468,79
AUMENTO DE CAPITAL 1.766.701,40 1.766.701,40
AJUSTE ALIQUOTA CSS RESERVA DE REAVALIAÇÃO (-)13.988,59 (-)13.988,59
REALIZAÇÃO DA RESERVA DE REAVALIAÇÃO (-)100.074,72 100.074,72 0,00
BAIXA DA RESERVA DE REAVALIAÇÃO 118.646,00 118.646,00
RESERVA LEGAL 144.398,96 (-)144.398,96 0,00
DIVIDENDOS ADICIONAIS PROPOSTOS 2.096.641,40 (-)2.096.641,40 0,00
LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 2.962.375,47 2.962.375,47
JUROS SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO (-)74.396,37 (-)74.396,37
DIVIDENDOS DISTRIBUIDOS (-)7.875.996,50 (-)747.013,46 (-)8.623.009,96
Saldo Final em 31.12.2022 27.097.359,60 1.766.701,40 879.450,76 19.013.284,98 0,00 48.756.796,74
Notas

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped Versão 10.1.8 do Visualizador Página 1 de 1

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
CF.67.56.FA.1E.07.0E.67.34.41.A9.1B.3C.DD.BF.32.18.46.68.BF-0, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

GENTE SEGURADORA S.A.

01/01/2022 a 31/12/2022 90.180.605/0001-02

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 274

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial GENTE SEGURADORA S.A.

NIRE 43300025934

CNPJ 90.180.605/0001-02

Número de Ordem 274

Natureza do Livro ESCRITURAÇÃO CONTABIL DIGITAL DO LIVRO DIARIO GERAL

Município PORTO ALEGRE

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

04/12/1984

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2022

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

292956

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial GENTE SEGURADORA S.A.

Natureza do Livro ESCRITURAÇÃO CONTABIL DIGITAL DO LIVRO DIARIO GERAL

Número de ordem 274

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

292956

Data de inicio 01/01/2022

Data de término 31/12/2022

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
CF.67.56.FA.1E.07.0E.67.34.41.A9.1B.3C.DD.BF.32.18.46.68.BF-0, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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SITUAÇÃO DO ARQUIVO DA ESCRITURAÇÃO

Nome Empresarial:

Período da Escrituração:

Forma de Escrituração Contábil:

GENTE SEGURADORA S.A.

01/01/2022

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

31/12/2022a

Natureza do Livro: ESCRITURAÇÃO CONTABIL DIGITAL DO LIVRO DIARIO GERAL

CNPJ:

Identificação do arquivo(hash): CF.67.56.FA.1E.07.0E.67.34.41.A9.1B.3C.DD.BF.32.18.46.68.BF-

90.180.605/0001-02 Nire: 43300025934 Scp:

Consulta Realizada em: 02/06/2023 13:50:48

Resultado da Verificação

A escrituração visualizada é a mesma que se encontra na base de dados do SPED.

Situação Atual

Escrituração com NIRE AUTENTICADA

A escrituração encontra-se na base de dados do Sped e considera-se autenticada nos termos do Decreto nº 1.800/1996, com a alteração dada pelo
Decreto nº 8.683/2016. O recibo de entrega constitui a comprovação da autenticação, nos termos do art. 39-B da Lei nº 8.934/1994, sendo
dispensada qualquer outra autenticação (art.39-A da Lei nº 8.934/1994).

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped
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DADOS DAS ASSINATURAS

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

GENTE SEGURADORA S.A.

01/01/2022 a 31/12/2022 90.180.605/0001-02

Número de Ordem do Livro: 274

Dados das Assinaturas da Escrituração

Qualificação do Assinante Contabilista

Tipo do Certificado Pessoa Física

CPF / CNPJ 320.707.688-21

N° de Série do Certificado 83275979691828603352203152484361735749

Nome do Signatário FLAVIA NICOLETTI:32070768821

Autoridade Certificadora
Emissora AC Instituto Fenacon RFB G3

Validade 11/05/2022 a 10/05/2025

Qualificação do Assinante Diretor

Tipo do Certificado Pessoa Física

CPF / CNPJ 062.422.780-49

N° de Série do Certificado 20895814080109622183646618006169466531

Nome do Signatário SERGIO SUSLIK WAIS:06242278049

Autoridade Certificadora
Emissora AC Certisign RFB G5

Validade 18/01/2022 a 17/01/2025

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped
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PROTOCOLO DAS ASSINATURAS DO DOCUMENTO
Este  documento  acima,  foi  assinado  em  formato  eletrônico  no  Portal  de  Assinaturas  RRSIGN,  pelas  PARTES  abaixo
relacionadas,  tendo  sua  validade  jurídica  assegurada  com  base  na  Medida  Provisória  nº  2.200-2/2001,  que  Instituiu  a
ICP-Brasil.  O  documento  foi  assinado  com  datas  e  horas  certas,  utilizando  o  Fuso  horário  de  Brasília  UTC-03:00,
sincronizados ao protocolo NTP.br.
Caso o documento tenha sido assinado com certificado digital, você pode validar a assinatura digital dos signatários, através
do arquivo p7s gerado juntamente com o documento, utilizando para essa validação o Verificador de Conformidade do ITI –
Instituto Nacional de Tecnologia da Informação no seguinte link: https://verificador.iti.gov.br/

Para verificar as assinaturas do documento acesse o validador no link abaixo e utilize para isso a "Chave do documento".
Link do Validador: https://correiodopovo.rrsign.com.br/validador

Chave do Documento: feef1ef73b0cc0b800ee8f53534dc8da

Relação dos Signatários:
Nome: EMPRESA JORNALISTICA CALDAS JUNIOR LTDA
CNPJ: 92757798000139
Posição: Signatário
Tipo de Assinatura: Assinatura Digital
Data/Hora Assinatura: 22/02/2022 14:57:00
Certificado Emitido Por: AC Certisign RFB G5
Nº do Certificado: 370430124763F3F0ACEA68FE61910131
Validade do Certificado: 21/06/2022 08:55:01

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8169016 em 28/02/2022 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180605000102 e protocolo 220643504 -
25/02/2022. Autenticação: 8510DB7339413850C0B150349A759D31253C5954. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 22/064.350-4 e o código de segurança 6iHH Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 03/03/2022 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

22/064.350-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSE2200338785

Data

25/02/2022

062.422.780-49 SERGIO SUSLIK WAIS 25/02/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8169016 em 28/02/2022 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180605000102 e protocolo 220643504 -
25/02/2022. Autenticação: 8510DB7339413850C0B150349A759D31253C5954. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 22/064.350-4 e o código de segurança 6iHH Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 03/03/2022 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.
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REGISTRO DIGITAL

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO DOCUMENTO PRINCIPAL

Porto Alegre, 25 de fevereiro de 2022.

Eu, SERGIO SUSLIK WAIS, BRASILEIRA, CASADO, EMPRESARIO

SEGURADOR, DATA DE NASCIMENTO 23/05/1947, RG Nº 1005619679 SSP-RS, CPF

062.422.780-49, RUA PEDRO CHAVES BARCELOS, Nº 878, BAIRRO AUXILIADORA,

CEP 90450-010, PORTO ALEGRE - RS, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, que

os documentos apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro

digital na Junta Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO

VERDADEIROS E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

SERGIO SUSLIK WAIS
Assinado digitalmente por certificação A3

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8169016 em 28/02/2022 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180605000102 e protocolo 220643504 -
25/02/2022. Autenticação: 8510DB7339413850C0B150349A759D31253C5954. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 22/064.350-4 e o código de segurança 6iHH Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 03/03/2022 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 22/064.350-4.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa GENTE SEGURADORA S.A., de CNPJ 90.180.605/0001-02 e
protocolado sob o número 22/064.350-4 em 25/02/2022, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número
8169016, em 28/02/2022. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Mario Ederich Filho.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves. Para sua validação, deverá ser acessado
o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

062.422.780-49 SERGIO SUSLIK WAIS 25/02/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

062.422.780-49 SERGIO SUSLIK WAIS 25/02/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Declaração Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

062.422.780-49 SERGIO SUSLIK WAIS 25/02/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 25/02/2022

Documento assinado eletronicamente por Mario Ederich Filho, Servidor(a) Público(a), em
28/02/2022, às 12:16.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8169016 em 28/02/2022 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180605000102 e protocolo 220643504 -
25/02/2022. Autenticação: 8510DB7339413850C0B150349A759D31253C5954. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 22/064.350-4 e o código de segurança 6iHH Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 03/03/2022 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

CARLOS VICENTE BERNARDONI GONCALVES193.107.810-68

Porto Alegre. segunda-feira, 28 de fevereiro de 2022

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8169016 em 28/02/2022 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180605000102 e protocolo 220643504 -
25/02/2022. Autenticação: 8510DB7339413850C0B150349A759D31253C5954. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 22/064.350-4 e o código de segurança 6iHH Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 03/03/2022 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.
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BALANÇOS PATRIMONIAIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 E 2021 (em reais)

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 E 2021 (em reais)

DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 E 2021 (em reais)

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA - MÉTODO INDIRETO
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 E 2021 (em reais)

DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS ABRANGENTES
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 E 2021 (em reais)

ATIVO PASSIVO

C
o
n
ti
n
u
a

Reservas

Capital social Aumento de capital Reavaliação Lucros Lucros acumulados Total

Saldos em 31 de dezembro de 2020 27.097.359,60 - 1.014.446,36 16.215.034,59 - 44.326.840,55

Reserva de reavaliação - - (139.578,29) - 100.074,72 (39.503,57)

Realização - - (100.074,72) - 100.074,72 -

Baixa - - 40.863,82 - - 40.863,82

Ajuste alíquota CSLL reserva reaval. - - (80.367,39) - - (80.367,39)

Lucro líquido do exercício - - - - 13.225.492,91 13.225.492,91

Distribuição do lucro: - - - 8.433.206,53 (13.325.567,63) (4.892.361,10)

Reserva legal - - - 557.210,03 (557.210,03) -

Dividendos adicionais propostos - - - 7.875.996,50 (7.875.996,50) -

Juros sobre capital próprio - - - - (2.081.292,26) (2.081.292,26)

Dividendos distribuídos - - - - (2.811.068,84) (2.811.068,84)

Saldos em 31 de dezembro de 2021 27.097.359,60 - 874.868,07 24.648.241,12 - 52.620.468,79

Aumentos de capital: - - - - - 1.766.701,40

AGE DE 29/12/2022 - 1.766.701,40 - - - 1.766.701,40

Reserva de reavaliação - - 4.582,69 - 100.074,72 104.657,41

Realização - - (100.074,72) - 100.074,72 -

Baixa - - 118.646,00 - - 118.646,00

Ajuste alíquota CSLL reserva reaval. - - (13.988,59) - - (13.988,59)

Lucro líquido do exercício - - - - 2.962.375,47 2.962.375,47

Distribuição do lucro: - - - (5.634.956,14) (3.062.450,19) (8.697.406,33)

Reserva legal - - - 144.398,96 (144.398,96) -

Dividendos adicionais propostos - - - 2.096.641,40 (2.096.641,40) -

Juros sobre capital próprio - - - - (74.396,37) (74.396,37)

Dividendos distribuídos - - - (7.875.996,50) (747.013,46) (8.623.009,96)

Saldos em 31 de dezembro de 2022 27.097.359,60 1.766.701,40 879.450,76 19.013.284,98 - 48.756.796,74

Nota 2022 2021

CIRCULANTE 317.215.984,29 262.332.462,26

Disponível 20.429,52 19.602,81

Caixa e bancos 20.429,52 19.602,81

Aplicações 4.1 190.246.682,54 155.481.010,96

Créditos das operações com seguros e resseguros 63.583.498,23 58.724.319,63

Prêmios a receber 10.1 43.487.856,51 47.079.241,26

Operações com resseguradoras 20.095.641,72 11.645.078,37

Ativos de resseguro - provisões técnicas 6.1 40.304.233,27 27.175.871,46

Títulos e créditos a receber 2.455.248,68 7.048.790,52

Títulos e Créditos a Receber 2.259,26 1.528,90

Créditos Tributários e Previdenciários 1.917.268,32 6.621.581,07

Depósitos Judiciais e Fiscais 530.482,88 421.680,55

Outros Créditos 5.238,22 4.000,00

Outros valores e bens 7.199.069,60 1.341.200,00

Bens à venda 2.7.1 7.199.069,60 1.341.200,00

Empréstimos e Depósitos Compulsórios 100.213,11 122.579,18

Custos de aquisição diferidos 7.1 13.306.609,34 12.419.087,70

Seguros 13.306.609,34 12.419.087,70

ATIVO NÃO CIRCULANTE 22.592.807,84 17.890.811,07

REALIZÁVELALONGO PRAZO 13.387.174,70 9.185.091,06

Ativos de resseguro - provisões técnicas 6.1 13.387.174,70 9.185.091,06

INVESTIMENTO 164.850,26 164.850,26

Participações societárias - financeiras 164.850,26 164.850,26

IMOBILIZADO 9.040.782,88 8.540.869,75

Imóveis de uso próprio 5.1 7.139.057,88 7.318.880,27

Bens móveis 1.901.725,00 1.221.989,48

TOTAL DOATIVO 339.808.792,13 280.223.273,33

Nota 2022 2021

CIRCULANTE 249.958.581,43 199.010.233,20

Contas a pagar 8.643.737,72 17.664.707,43

Obrigações a pagar 2.184.919,26 4.272.060,31

Impostos e encargos sociais a recolher 2.298.460,86 2.936.612,28

Encargos trabalhistas 421.090,45 330.637,31

Impostos e contribuições 2.502.849,56 7.952.650,78

Outras contas a pagar 1.236.417,59 2.172.746,75

Débitos de operações com seguros e resseguros 40.486.166,43 39.361.897,08

Prêmios a restituir 451.057,25 -

Operações com resseguradoras 32.689.187,99 30.576.288,59

Corretores de seguros e resseguros 7.263.789,60 8.785.608,49

Outros débitos operacionais 82.131,59 -

Depósitos de terceiros 91.202,94 45.976,55

Provisões técnicas - seguros 8.1 200.737.474,34 141.937.652,14

Danos 189.000.795,19 131.002.055,86

Pessoas 11.736.679,15 10.935.596,28

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 41.093.413,96 28.592.571,34

Contas a pagar 611.143,75 715.801,16

Tributos diferidos 611.143,75 715.801,16

Provisões técnicas - seguros 8.1 39.872.986,29 27.080.729,36

Danos 30.379.985,57 19.200.523,55

Pessoas 9.493.000,72 7.880.205,81

Outros débitos 2.5.1 609.283,92 796.040,82

Provisões judiciais 609.283,92 796.040,82

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 48.756.796,74 52.620.468,79

Capital social 27.097.359,60 27.097.359,60

Aumento de capital (em aprovação) 1.766.701,40 -

Reserva de reavaliação 879.450,76 874.868,07

Reservas de lucros 19.013.284,98 24.648.241,12

TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 339.808.792,13 280.223.273,33

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

Nota 2022 2021
Prêmios emitidos líquidos 11.1 244.040.238,67 185.177.326,21
Variação das provisões técnicas (25.908.342,09) (34.919.314,02)
Prêmios ganhos 218.131.896,58 150.258.012,19
Sinistros ocorridos 11.2 (179.052.437,28) (82.105.772,08)
Custos de aquisição 11.3 (29.869.349,40) (18.779.154,47)
Outras receitas e (despesas) operacionais 11.4 (2.150.569,43) 3.029.066,46
Resultado com resseguro 11.5 14.426.961,80 (531.330,78)
Receita com resseguro 53.584.330,81 21.366.940,89
Despesa com resseguro (34.548.436,64) (20.223.308,92)
Salvados e Ressarcimentos de Resseguro (4.608.932,37) (1.674.962,75)

Despesas administrativas 11.6 (20.103.234,68) (17.445.604,06)
Despesas com tributos 11.7 (3.542.318,47) (3.532.379,15)
Resultado financeiro 11.8 7.830.678,62 (9.603.903,83)
Receitas Financeiras 28.395.589,15 20.039.212,21
Despesas Financeiras (20.564.910,53) (29.643.116,04)

Resultado patrimonial 89.447,80 265.168,90
Resultado operacional 5.761.075,54 21.554.103,18
Perdas com ativos não correntes (73.743,25) (285.207,10)
Resultado antes dos impostos e participações 5.687.332,29 21.268.896,08
Imposto de renda 11.9 (1.390.796,98) (4.634.604,04)
Contribuição social 11.9 (935.386,92) (3.157.424,14)
Participações sobre o resultado (398.772,92) (251.374,99)

Lucro líquido do exercício 2.962.375,47 13.225.492,91
Quantidade de ações 12.6 3.394.838 3.267.920
Lucro por ação - R$ 0,87 4,05

2022 2021
ATIVIDADES OPERACIONAIS
Lucro líquido do exercício 2.962.375,47 13.225.492,91
Ajustes para:
Depreciações e amortizações 680.012,30 642.067,62
Perda por redução ao valor recuperável dos ativos (43.674,71) (56.322,70)
Variação nas contas patrimoniais: (251.030,35) (4.253.110,40)
Ativos financeiros (42.324.566,03) (24.020.780,58)

Créditos das operações de seguros e resseguros (4.859.178,60) (31.915.279,65)
Ativos de resseguro (4.202.083,64) (3.528.217,45)
Créditos fiscais e previdenciários 7.542.310,44 12.936.170,95

Depósitos judiciais e fiscais (108.802,33) (74.671,15)

Despesas antecipadas - -
Custos deAquisição Diferidos (14.015.883,45) (15.632.524,25)
Outros ativos (5.836.675,00) 767.497,96
Impostos e contribuições (5.532.290,05) (5.162.827,22)
Outras contas a pagar (3.593.337,07) 808.958,68
Débitos de operações com seguro e resseguros 1.124.269,35 18.798.925,37
Provisões técnicas - seguro e resseguro 71.592.079,13 47.432.766,25
Provisões judiciais (186.756,90) (4.566.151,67)
Outros passivos 149.883,80 (96.977,64)

Caixa Gerado (Consumido) pelas Operações 3.347.682,71 9.558.127,43
Juros recebidos 7.558.894,45 6.639.031,84
Imposto sobre o lucro pagos (2.552.862,89) (8.247.261,12)

Caixa Líquido Gerado/(Consumido) nasAtividades
Operacionais 8.353.714,27 7.949.898,15
ATIVIDADES DE INVESTIMENTO
Recebimento pela venda:
Imobilizado 156.194,02 69.135,92

Pagamento pela Compra:
Investimentos (16.020,00) (3.172.111,95)
Imobilizado (932.679,49) (209.301,54)

Caixa Líquido Gerado/(Consumido) nasAtividades
de Investimento (792.505,47) (3.312.277,57)
ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO
Distribuição de Dividendos e Juros sobre o Capital Próprio (8.697.406,33) (4.892.361,10)
Outros - -
Caixa Líquido Gerado/(Consumido) nasAtividades
de Financiamento (8.697.406,33) (4.892.361,10)

Aumento/(redução) Líquido(a) de Caixa e
Equivalentes de Caixa 826,71 (254.740,52)
Caixa e Equivalentes de Caixa no Início do Exercício 19.602,81 274.343,33
Caixa e Equivalentes de Caixa no Final do Exercício 20.429,52 19.602,81

2022 2021
Lucro líquido do exercício 2.962.375,47 13.225.492,91
Efeito da realização da reserva de reavaliação 100.074,72 100.074,72

Total do resultado abrangente no exercício 3.062.450,19 13.325.567,63

Senhores Acionistas,

GRAÇAS A D’US,

Submetemos à apreciação de V.Sas. o Relatório da Diretoria da Gente Seguradora
e as correspondentes Demonstrações Financeiras relativas ao exercício de 2022, de
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às entidades supervi-
sionadas pela Superintendência de Seguros Privados – SUSEP, incluindo as normas
expedidas pelo Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP, acompanhadas das
respectivas Notas Explicativas e do Relatório dos Auditores Independentes.

Desempenho Operacional

No ano de 2022 a Gente Seguradora apresentou um crescimento robusto em suas
receitas de prêmio de seguro, ampliando o faturamento em 33% em relação ao ano
anterior, consolidando ainda mais sua posição no mercado segurador brasileiro.

O crescimento da carteira de prêmios dos ramos de Automóveis foi de 30%, para
os ramos Patrimoniais foi de 24% e para os ramos de Pessoas o crescimento foi de
59%, alavancando as provisões técnicas em 42% e os ativos financeiros oferecidos

pela Gente Seguradora como garantidores dessas provisões técnicas aumentaram
em 34%, mantendo o excedente financeiro em um patamar confortável e aderente as
exigências regulatórias.

Mesmo com o crescimento robusto das receitas no ano de 2022, as margens
contribuintes para o resultado operacional foram impactadas negativamente por dois
grandes motivos: o primeiro, uma alta na sinistralidade da carteira de automóveis, em
função, dentre outros motivos, da variação positiva da tabela FIPE e do aumento nos
custos damão de obra e peças veiculares, e o segundo, o resultado financeiro abaixo do
esperado, tendo em vista que a carteira de ativos da Gente Seguradora é composta na
sua grande maioria por títulos públicos do Tesouro Direto, que sofreram com a inflação,
alta de juros, risco político e o risco fiscal. Esses impactos foram sentidos em grande
parte das seguradoras no Brasil e podem continuar a serem sentidos por questões
conjunturais, políticas e econômicas no ano de 2023.

A Seguradora acredita em sua ascendente potencialidade de mercado, que já é ob-
servada, e mantém a política de aprimorar constantemente as plataformas de negócios
bem como desenvolver novos produtos, otimizando seu atendimento comnovosmeios de

comunicação cada vez mais abrangentes, sem perder o foco no ser humano e utilizando
a otimização que a inteligência artificial proporciona na automatização dos processos.

Mantendo a política de distribuição e reinvestimento de lucros, aos acionistas são
assegurados dividendos mínimos obrigatórios de 25% em relação ao lucro líquido,
ajustado de acordo com a Lei das S/As, além de juros sobre capital próprio, sendo que
o restante é acumulado nas reservas de lucro da Seguradora para incorporação ao
capital social ou posterior distribuição adicional de dividendos.

A Gente Seguradora pretende, para o próximo ano, continuar investindo em novas
tecnologias, buscando novos nichos de mercado, investindo no quadro funcional e
diretivo, nos controles internos, gestão de riscos e compliance, considerando a conso-
lidação de nossas ações até o momento, tendo como objetivo a solidez, a solvência da
Seguradora e o bom atendimento aos nossos segurados e à sociedade como um todo.

Porto Alegre, 15 de fevereiro de 2023.

A Diretoria.

GENTE SEGURADORA S/A
MATRIZ - SEDE PRÓPRIA - RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 450 - PORTO ALEGRE - RS

CNPJ 90.180.605/0001-02 - CARTA PATENTE N° 515

ATIVOS GARANTIDORES ÍNDICE COMBINADO PRÊMIOS EMITIDOS RESERVAS TÉCNICAS SINISTRALIDADE

PORTO ALEGRE, SEXTA-FEIRA, 24 DE FEVEREIRO DE 2023

PÁGINA 1 de 4EMPRESA JORNALÍSTICA CALDAS JÚNIOR - CNPJ: 92.757.798/0001-39
Rua Caldas Júnior, 219 - Centro Histórico - Porto Alegre - RS, 90019-900
51 3215-6104 - CORREIODOPOVO.COM.BR

Documento assinado eletronicamente com validade jurídica nos termos da MP 2.200-2/2001 e artigos 104 e 107 do Código Civil Brasileiro. Signatários: 
EMPRESA JORNALISTICA CALDAS JUNIOR LTDA.
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ã
o NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINACEIRAS (em reais)

1 – Contexto operacional:
AGente Seguradora S/Aé uma sociedade anônima de capital fechado, autorizada pela Superintendência de Seguros Privados – SUSEP
a operar seguro de danos e pessoas, em todo o território nacional. A sede da Companhia encontra-se em Porto Alegre/RS. As demons-
trações financeiras foram apresentadas à Diretoria e aprovadas em 15/02/2023 para a divulgação.
2 – Resumo das principais políticas contábeis:
As políticas contábeis discriminadas abaixo foram aplicadas em todos os exercícios apresentados nas demonstrações financeiras:
2.1- Base de preparação:
Em consonância com a Circular SUSEP nº 648/2021, as demonstrações financeiras foram preparadas e estão sendo apresentadas
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às entidades supervisionadas pela Superintendência de Seguros
Privados – SUSEP, incluindo os pronunciamentos, as orientações e as interpretações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Con-
tábeis – CPC, se referenciadas pela SUSEP, bem como estão sendo apresentadas conforme os modelos de publicação estabelecidos
pelas referidas Circulares. Não houve no ano de 2022 alterações nas políticas contábeis já adotadas anteriormente. O IFRS 17 não foi
adotado pela Companhia até o momento, não estando a mesma enquadrada em sua obrigatoriedade.
2.2 - Classificação dos contratos de seguro e apuração do resultado:
A Companhia classifica os contratos como sendo de seguro quando há transferência de risco de seguro, tendo a possibilidade de pagar
benefícios significativos ao segurado pela ocorrência de um acontecimento futuro incerto e específico, que possa afetá-lo de forma adversa.
O resultado da Companhia é apurado pelo regime de competência, onde os prêmios dos contratos de seguros, os correspondentes
custos de aquisição diferidos e comissões são registrados no resultado por ocasião da emissão das apólices, de acordo com o prazo
de vigência do seguro ou pelo início de vigência do risco, para os casos em que o risco tenha início antes da emissão. A Companhia
opera exclusivamente com resseguradores locais e as operações de resseguro são registradas com base nas emissões diretas, limite
operacional por ramo, contratos estabelecidos e em prestações de contas aos resseguradores. O diferimento dos prêmios de resseguro
cedidos é realizado com base no prêmio de seguro correspondente, levando-se em conta a vigência, para os prêmios proporcionais ou
o tipo de cobertura, para os não proporcionais.
2.2.1 – Participação na Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT S/A:
A Gente Seguradora S/A. detém uma participação minoritária de 0,98% no capital social da Seguradora Lider Do Consórcio do Seguro
Dpvat S/A. Em 16 de novembro de 2020, através do Ofício Eletrônico nº 43/2020/CGFIP/DIR4/SUSEP, a Superintendência de Seguros
Privados – SUSEP notificou a Seguradora Líder para recolher ao caixa dos recursos do Consórcio do Seguro DPVAT a quantia de R$
2.257.758.435,26, já devidamente atualizados, referente a 2.119 despesas consideradas irregulares, que foram executadas com recursos
públicos entre os anos de 2008 e 2020, conteúdo do Processo SUSEP 15414.604989/2020-92. Seguindo as determinações do CPC 25,
é avaliada a probabilidade de perda e a necessidade de registro de impairment sobre o valor da participação social da Gente Seguradora
S.A. na Seguradora Líder constantemente e, até a data base de 31/12/2022, não há informações, avaliações ou julgamentos suficientes
para constituição de qualquer provisão para perdas sobre esse valor, se cabíveis.
Uma vez que é partidária da Livre Iniciativa e Livre Concorrência para Todos, a Gente Seguradora, ao longo do tempo, foi contrária a
constituição do Cónsórcio do Seguro DPVAT, a criação da Seguradora Líder, votou contrariamente nas assembleias e fez inúmeras
denúncias aos órgãos competentes, que provavelmente contribuíram substancialmente para a extinção do Cónsórcio do Seguro DPVAT
e para a transferência das reservas constituídas a maior, no montante de R$ 4,2 billhões.
2.3 - Uso de estimativas e premissas:
A elaboração das demonstrações financeiras requer que a Administração use de julgamento na utilização de premissas e estimativas
contábeis de certos ativos e passivos. As demonstrações financeiras da Gente Seguradora incluem, portanto, estimativas referentes à
seleção da vida útil dos ativos imobilizados, determinação das provisões necessárias para passivos contingentes, de provisões para
imposto de renda, provisões técnicas, dentre outras. Os resultados reais podem apresentar variações em relação às estimativas em
função da subjetividade inerente ao processo de sua determinação. Estimativas e premissas são revistas periodicamente e seus efeitos
são reconhecidos no exercício em que são revisadas.
2.4 - Redução ao valor recuperável:
A Companhia reconhece uma redução ao valor recuperável de recebíveis de prêmio quando o período de inadimplência superar 60
(sessenta) dias, a contar da data do vencimento do crédito, conforme Circular SUSEP nº 648/2021, sendo seus montantes julgados
suficientes para fazer face às eventuais perdas na realização de créditos a receber.
2.5 – Ativos e passivos contingentes:
Ativos contingentes: São reconhecidos contabilmente quando a administração possui total controle da situação ou quando há garantias
reais ou decisões judiciais favoráveis, sobre as quais não cabem mais recursos, caracterizando o ganho como certo.
Passivos contingentes: São constituídos e reconhecidos levando em conta a opinião dos assessores jurídicos, a natureza das ações,
similaridade com processos anteriores, complexidade e o posicionamento
dos Tribunais, quando os montantes envolvidos forem mensuráveis com suficiente segurança, sendo classificados como provável,
possível ou remoto.
2.5.1 - Movimentação das provisões judiciais constituídas:

2022 2021
Trabalhista Cíveis Total Trabalhista Cíveis Total

Saldo em 1º janeiro 202.328,60 593.712,22 796.040,82 175.000,00 5.187.192,49 5.362.192,49
Constituições 74.768,78 911.206,18 985.974,96 200.000,00 1.963.250,87 2.163.250,87
Reversões (4.500,00) (961.634,48) (966.134,48) - (6.556.731,14) (6.556.731,14)
Pagamentos (182.597,38) (24.000,00) (206.597,38) (172.671,40) - (172.671,40)
Saldo no final do exercício 90.000,00 519.283,92 609.283,92 202.328,60 593.712,22 796.040,82

2.6 - Transações com partes relacionadas:
A administração identificou como partes relacionadas com a Gente Seguradora S/A as empresas do “Grupo Gente”, que possuem
como acionista majoritário o Sr. Sérgio Suslik Wais. Conforme definições contidas no CPC 05, emitido pelo Comitê de Pronunciamentos
Contábeis, os saldos entre as transações com as partes relacionadas são:

2022 2021
Passivo Resultado Passivo Resultado

Gente Clube de Vida Promoções e Serviços Ltda 241.078,59 (1.821.587,20) 794.650,20 (1.308.957,20)
Controle Assistência e Serviços S/S Ltda 590.184,42 (5.121.119,85) 739.288,83 (1.326.000,00)
Total 831.263,01 (6.942.707,05) 1.533.939,03 (2.634.957,20)

Passivo/Resultado:
- Controle Assistência e Serviços S/S Ltda – Despesas com prestação de serviços nas áreas de relacionamento, RH, tecnologia da
informação e administrativos diversos em 2022 e 2021;
- Gente Clube de Vida Promoções e Serviços Simples Ltda – Despesas por conta da prestação de serviços na área da saúde aos
segurados da Gente Seguradora S/A.
2.7 – Outros valores e bens:
ACompanhia detém ativos circulantes que são mantidos para a venda, como bens salvados recuperados, que são estimados com base
no valor de sua realização, deduzidos dos custos de vendas dos mesmos.
2.7.1 Aging dos salvados:

2022 2021
Prazo de permanência:
Até 30 dias 1.998.365,60 808.050,00
De 31 a 120 dias 3.079.819,00 369.350,00
De 121 a 180 dias 1.084.480,00 25.500,00
De 181 a 365 dias 1.011.305,00 90.200,00
Acima de 365 dias 25.100,00 48.100,00
Total 7.199.069,60 1.341.200,00

2.8 - Imposto de renda e contribuição social:
O Imposto de Renda é calculado à alíquota de 15% sobre o lucro tributável, acrescido de 10% sobre a parcela do lucro tributável ex-
cedente a R$ 240.000,00 e a Contribuição Social foi calculada à alíquota de 15% sobre o lucro tributável. Em virtude da publicação da
Medida Provisória nº 1.034, de 1º de março de 2021, convertida na Lei nº 14.183, de 14 de julho de 2021, houve alteração da alíquota da
Contribuição Social a partir de julho de 2021, que como consequência passou a ser de 20% sobre o lucro tributável até 31 de dezembro
de 2021. Em 2022, a Medida Provisória nº 1.115/2022, convertida na Lei 14.446, de 2022, elevou de 15% para 16% a Contribuição
Social no período de 1º de agosto a 31 de dezembro de 2022. A despesa com Imposto de Renda e Contribuição Social compreende os
impostos de renda correntes e diferidos. O imposto corrente é o imposto a pagar sobre o lucro tributável do exercício, calculado com
base nas alíquotas vigentes na data de balanço e inclui qualquer ajuste aos impostos a pagar com relação aos exercícios anteriores.
O imposto diferido é reconhecido com relação às diferenças temporárias entre os valores contábeis de ativos e passivos para fins de
recolhimento (impostos correntes). Um ativo de imposto de renda e contribuição social diferido é reconhecido por perdas fiscais, créditos
fiscais e diferenças temporárias dedutíveis.
2.9 - Teste de Adequação dos Passivos – LAT Liability Adequacy Test:
Em atendimento ao requerido pela Circular SUSEP nº 648/2021, a Seguradora elaborou o teste de adequação do passivo para todos os
contratos que atendem à definição de um contrato de seguro segundo o CPC 11, vigente na data base de execução do teste. O Teste de
Adequação dos Passivos – TAP, considera como valor líquido contábil (net carrying amount) os passivos de contrato de seguro bruto de
resseguro, deduzidos dos custos de comercialização diferidos diretamente relacionados aos contratos de seguros.
O Teste de Adequação do Passivo foi elaborado, com a aplicação de uma metodologia que objetiva a melhor estimativa de todos os
fluxos de caixa futuros, incluindo as despesas incrementais e de liquidação de sinistros.
Como premissas adotadas destacamos a projeção de sinistros a ocorrer que considerou a melhor estimativa de sinistralidade para cada
agrupamento de ramos, tendo por base a série histórica dos últimos anos.
Para determinação das estimativas dos fluxos de caixa futuros, os contratos são agrupados em função de similaridades (ou características
de risco similares), conforme a estrutura disposta na Circular SUSEP nº 648/2021, cujo objetivo é o de calcular as respectivas estimativas
a valor presente na data base do teste, a partir de premissas de taxas de juros livres de risco, demonstrando o resultado parcial em
cada um destes grupos de contratos, e, consequentemente, procedendo ao demonstrativo do resultado final do TAP, consolidando os
respectivos resultados parciais na nota explicativa 9.4.
3 – Gerenciamento de riscos:
3.1 - Análise qualitativa:
Objetivos, políticas e processos de gestão de riscos:
A Seguradora face a suas operações está exposta a riscos classificados entre riscos de seguro ou risco de subscrição; risco financeiro,
sendo este composto por risco de crédito, liquidez e mercado; e risco operacional advindos de suas operações que podem afetar em
maior ou menor grau seus objetivos estratégicos. Dentre os produtos de seguros que a Seguradora atua junto ao mercado de seguros
nos segmentos de danos e de pessoas, destacando-se os ramosAutomóvel-0531 e o Vida-0993, respectivamente. O modelo de negócio
é tido como simples e conservador, os produtos em que opera são constantemente avaliados e tem apresentado equilíbrio técnico ao
longo do tempo, evidenciados pelos baixos índices de sinistralidade. Nos grupos de seguro de Danos e Pessoas, a Seguradora opera
basicamente com contratos de vigência anual, com ênfase comercial em negócios públicos e privados.
A seguradora está engajada na identificação e monitoramento dos riscos de subscrição, a qual utiliza o instrumento de resseguro junto
ao IRB – Brasil Resseguros S/A e Swiss Re, com vistas a dar maior segurança aos seus negócios, conforme dados abaixo:

Ramos Produto Tipo de contrato Prioridade - R$
0118, 0141 e 0351 Empresarial Excesso de danos - ED 200.000,00
0118, 0141 e 0351 Empresarial Excedente de responsabilidade - ER 500.000,00
0171, 0141 e 0351 Riscos Diversos Excedente de responsabilidade - ER 250.000,00
0531 Automóvel Excedente de responsabilidade - ER 180.000,00
0553 Automóvel Excedente de responsabilidade - ER 400.000,00
0520 e 0982 Automóvel e RC ônibus Excesso de danos - ED 80.000,00
0628 RC ônibus Excesso de danos - ED 550.000,00
0628 RC ônibus Excedente de responsabilidade - ER 1.800.000,00
0982 e 0993 Pessoas Excedente de responsabilidade - ER 80.000,00

A estrutura de Gestão de Riscos é adaptada ao tamanho e porte de negócios da Seguradora, conduzida de forma efetiva pela área
de Gestão de Riscos e membros da Diretoria e, com o envolvimento dos responsáveis de cada uma das áreas da Companhia, com a
atuação no sentido de identificação de riscos potenciais capazes de afetar os objetivos estratégicos da empresa, possibilitando que a
Administração tenha conhecimento e realize as tratativas necessárias compatíveis com o apetite de risco.
Risco de seguro/subscrição:
A Seguradora define a estratégia de gestão de riscos alinhada a sua estratégia de negócios e de sua capacidade de suportar riscos. A
partir da natureza e materialidade de cada risco a ser assumido a Seguradora aplica as premissas de uma Política de Gerenciamento
de Risco bem como o monitoramento constante do valor de seus negócios.
Entende-se o risco de seguro/subscrição como o risco transferido por qualquer contrato onde haja a possibilidade futura de que o evento
(sinistro) ocorra e onde haja incerteza sobre o valor de indenização resultante do sinistro. Aplicando a teoria da probabilidade para a
precificação de seus prêmios, a Seguradora entende que o principal risco atinente aos seus contratos está presente nos sinistros avisados,
em situações onde os pagamentos das indenizações resultantes desses eventos possam exceder ao valor contábil de seus passivos
atuariais, principalmente no segmento de danos, visto as características específicas em relação à forma de liquidação desses sinistros.
Os principais segmentos de operação de seguros, de forma macro, estão estruturados da seguinte forma:
• Seguros de Danos, destacando-se Automóvel e Responsabilidade Civil Facultativa de Veículos;
• Seguros de Pessoas, destacando-se Vida em Grupo.
As políticas de subscrição de riscos da Seguradora são definidas através de sua Diretoria, que atua de forma centralizada no edifício
sede.ASeguradora está atenta quanto aos aspectos de controles internos, e em relação ao seu pessoal de vendas, procurandomonitorar
a qualidade dos negócios propostos pelos corretores, a fim de avaliar e melhorar o seu desempenho.
A Gente Seguradora dissemina com seus colaboradores a cultura de atendimento aos seus segurados e parceiros comerciais pautada

no diálogo transparente, convergência de suas necessidades em prol de relacionamento duradouro e zelando pela credibilidade de
sua imagem.
Risco de crédito:
A Seguradora entende como Risco de Crédito a possibilidade de haver perdas financeiras, relacionadas à contraparte. Visando manter
o bom gerenciamento e o controle dentro das políticas estabelecidas, a Companhia opera apenas com Resseguradores locais com
satisfatória avaliação de rating e através do contínuo trabalho junto aos resseguradores, buscando reduzir o aging de recuperação.
Risco de mercado:
A Seguradora entende como Risco de Mercado a possibilidade de perda financeira decorrente da oscilação da taxa de juros e de preços
dos instrumentos financeiros. O gerenciamento do risco é feito através da descentralização das aplicações em diversas Instituições
Financeiras e diversificação dos tipos de aplicações.
Risco operacional:
ASeguradora entende comoRisco Operacional os prejuízos relacionados aos seus processos internos, pessoas e sistemas inadequados.
Além disso, podemos considerar os riscos decorrentes de fraudes ou eventos externos. O gerenciamento tem por base o treinamento
constante da equipe técnica e o desenvolvimento de sistemas, bem como, aprimorar a eficiência da prevenção, identificação, mitigação
dos riscos e redução dos eventos relevantes e de perdas operacionais e o alinhamento das melhores práticas ao ambiente de controles
internos estabelecidos.
3.2 - Análise quantitativa:
Produtos:
Seguros de Danos: Atualmente a Seguradora comercializa com maior ênfase os seguros pertencentes à carteira de Automóvel (ramos
0520, 0531, 0542 e 0553), concentrando neles 86% dos prêmios emitidos no ano de 2022. Para os ramos dos grupos Patrimoniais (ramos
0112, 0114, 0118, 0141 e 0171) a representatividade é de 2%, Transportes (ramo 0628) é de 3% e no RC Geral (ramo 0351) é de 0,15%.
Seguros de Pessoas: Em relação ao segmento Seguro de Pessoas, a Seguradora tem sua força de operação fixada nos seguros de
Pessoas Coletivos, concentradas nos ramos de Vida emGrupo – 0993,Acidentes PessoaisAPC–0982, EventosAleatórios-0990 eAuxílio
Funeral - 0929, estruturados no regime de repartição simples, que oferecem principalmente as coberturas de morte, concentrando neles
9% dos prêmios emitidos no ano de 2022.
Concentração de risco e análise de sensibilidade:
Concentração de risco: Em uma abordagem segregada, em relação aos dois segmentos operados pela Companhia, os seguros de
danos responderam por 91% dos prêmios emitidos no ano de 2022, e haviam respondido por 92% no exercício anterior, enquanto
que os seguros de pessoas representaram 9% dos prêmios emitidos no ano de 2022 e haviam representado 8% no exercício anterior.

2022
Região geográfica Bruto de Resseguro Líquido de Resseguro

Danos % Pessoas % Danos % Pessoas %
Centro-Oeste 21.608.654,93 9,74% 4.463.576,57 20,05% 18.020.243,19 9,70% 2.832.602,01 14,02%
Nordeste 3.593.560,94 1,62% 3.528.256,23 15,85% 3.314.362,80 1,78% 3.483.956,89 17,25%
Norte 965.115,99 0,44% 46.570,74 0,21% 774.025,29 0,42% 46.570,74 0,23%
Sudeste 63.317.659,74 28,55% 3.836.360,06 17,23% 56.372.899,67 30,35% 3.515.708,37 17,40%
Sul 132.295.760,40 59,65% 10.384.723,07 46,65% 107.270.933,07 57,75% 10.322.372,03 51,10%
Total 221.780.752,00 100,00% 22.259.486,67 100,00% 185.752.464,02 100,00% 20.201.210,04 100,00%

2021
Região geográfica Bruto de Resseguro Líquido de Resseguro

Danos % Pessoas % Danos % Pessoas %
Centro-Oeste 14.597.606,96 8,53% 2.274.907,69 16,21% 12.259.852,92 8,47% 1.505.915,42 12,79%
Nordeste 1.593.516,82 0,93% 1.792.750,79 12,78% 1.475.642,40 1,02% 1.656.436,09 14,07%
Norte 724.007,27 0,42% 35.446,39 0,25% 695.819,72 0,48% 35.034,06 0,30%
Sudeste 41.511.616,58 24,26% 5.513.540,45 39,29% 37.360.887,14 25,81% 4.431.689,55 37,64%
Sul 112.718.110,36 65,86% 4.415.822,89 31,47% 92.945.074,89 64,22% 4.143.677,90 35,20%
Total 171.144.857,99 100,00% 14.032.468,21 100,00% 144.737.277,07 100,00% 11.772.753,02 100,00%

Considerando os valores acima, é importante divulgar que a Seguradora utiliza as seguintes premissas atuariais:
- Base de dados que contempla as informações referentes às apólices com riscos em vigor;
- Utilização de Tábuas Biométricas aprovadas pela legislação, nos Seguros de Pessoas (coberturas por morte, causas não acidentais);
- Verificação de bases estatísticas nos Seguros de Danos.
Análise de Sensibilidade: Em relação aos grupos analisados, observando-se suas premissas e dados, entendeu-se prudente verificar o
reflexo no resultado e no patrimônio líquido contábil da Seguradora, considerando-se um agravamento de 3% nos parâmetros de indeni-
zações dos ramosAutomóvel-0531, RCFV-0553 e Vida-0993. Tal indicação deve-se ao crescimento da carteira da Seguradora. São estes
os indicadores que podem trazer impacto siginificativo na mensuração da solvência, uma vez que os demais parâmetros (tais como taxa
de juros, índices de conversibilidade, inflação e excedente financeiro) não demandam relevância considerável no contexto da Companhia.
Esclarecimento sobre os indicadores estimados para o teste de sensibilidade:
RamoAutomóvel-0531: Observando-se a sinistralidade de 92% atingida no ano de 2022, o qual se mostrou superior à sinistralidade do
exercício anterior e fora do padrão de mercado dos últimos 5 anos, optou-se por agravar em 3% este indicador para aplicação do teste.
Ramo RCFV-0553: Observando-se a sinistralidade de 105% atingida no ano de 2022, o qual se mostrou superior à sinistralidade do
exercício anterior e fora do padrão de mercado dos últimos 5 anos, optou-se por agravar em 3% este indicador para aplicação do teste.
Ramo Vida-0993: Observando-se a sinistralidade de 80% atingida no ano de 2022, optou-se por agravar em 3% este indicador para
aplicação do teste.
A escolha destes parâmetros como balizadores para a verificação do reflexo contábil fundamenta-se no crescimento de prêmios do
exercício e o comportamento das taxas de sinistralidade, principalmente no grupo Danos, em função da complexa operação que envolve
o grupo Automóvel (Casco-0531 e RCF-0553) e sua possível volatilidade. Desta forma, após os cálculos efetuados, seguem abaixo os
reflexos contábeis no Resultado e Patrimônio Líquido Contábil (PLC):

Tabela com resultados do teste de sensibilidade em 31/12/2022:
Efeito no Resultado Efeito no PLC

Premissas Bruto de Líquido de Bruto de Líquido de
Resseguro Resseguro Resseguro Resseguro

Agravos de 3% nas indenizações e despesas
de sinistros dos ramos 118, 531, 553 e 993. (4.520.377,72) (3.063.010,05) (2.586.829,00) (1.726.982,61)

Considerando que a Seguradora apurou no exercício de 2022 um resultado líquido de R$ 2.962.375,47, atingindo um PLC de R$
48.756.796,74 e um PLA de R$ 54.875.190,81, denota-se que os agravos considerados no teste, embora superem o resultado atingido,
não demandariam reflexos significativos nos indicadores contábeis testados de forma a gerar a necessidade de uma análise mais apro-
fundada, visto que as reduções indicadas na tabela acima manteriam o PLC e PLA com volume de suficiência aderente á legislação.
4 – Aplicações financeiras:
A Companhia determina a classificação inicial dos seus ativos financeiros em consonância aos Pronunciamentos Técnicos CPC’s 39,
40 e 46, podendo classificá-los nas seguintes categorias: mensurados a valor justo por meio do resultado, disponíveis para venda
e mantidos até o vencimento. A Administração da Companhia gerencia sua carteira de investimentos e toma decisões de compra e
venda baseando-se em seus valores justos, de acordo com a gestão de riscos e estratégia de investimentos. Estes investimentos são
classificados comomensurados a valor justo pormeio do resultado e suas variações impactam diretamente no resultado do exercício.
A determinação do valor justo em fundos de investimento é obtido pelos valores das quotas divulgadas pelas instituições financeiras
administradoras e, para os títulos públicos, o valor justo é obtido pelas tabelas de taxas médias do mercado secundário, divulgados
pela ANBIMA.
4.1 - Composição das aplicações por prazo e por tipo:

2022
% Valor Vencimento Rating

Títulos mensurados ao valor justo 100%
Renda Fixa Público - Quotas de F.I. 10% 18.080.606,12 sem prazo sem rating
Renda Fixa Público - NTN-B 3% 6.062.022,02 08/2024 AAA
Renda Fixa Público - NTN-B 5% 9.443.617,14 08/2026 AAA
Renda Fixa Público - NTN-B 5% 10.346.880,51 08/2030 AAA
Renda Fixa Público - NTN-B 11% 20.668.002,95 05/2035 AAA
Renda Fixa Público - NTN-B 7% 14.070.976,93 08/2040 AAA
Renda Fixa Público - NTN-F 3% 6.289.554,24 01/2023 AAA
Renda Fixa Público - NTN-F 13% 25.648.423,72 01/2029 AAA
Renda Fixa Público - LFT 4% 7.712.161,94 03/2024 AAA
Renda Fixa Público - LFT 23% 44.167.669,91 03/2026 AAA
Renda Fixa Público - LFT 3% 5.458.573,32 01/2027 AAA
Renda Fixa Público - LFT 12% 22.298.193,74 09/2027 AAA
Total das aplicações 190.246.682,54

2021
% Valor Vencimento Rating

Títulos mensurados ao valor justo 100%
Renda Fixa Público - Quotas de F.I. 1% 1.365.698,20 sem prazo sem rating
Renda Fixa Público - Multimercado/LF 1% 3.190,36 sem prazo sem rating
Renda Fixa Público - NTN-B 6% 9.572.162,14 05/2023 AAA
Renda Fixa Público - NTN-B 4% 5.879.814,10 08/2024 AAA
Renda Fixa Público - NTN-B 6% 9.304.151,50 08/2026 AAA
Renda Fixa Público - NTN-B 7% 10.327.350,58 08/2030 AAA
Renda Fixa Público - NTN-B 13% 21.036.741,84 05/2035 AAA
Renda Fixa Público - NTN-B 9% 14.439.774,49 08/2040 AAA
Renda Fixa Público - NTN-F 4% 6.195.385,08 01/2023 AAA
Renda Fixa Público - NTN-F 4% 5.748.541,20 01/2027 AAA
Renda Fixa Público - NTN-F 17% 27.560.041,17 01/2029 AAA
Renda Fixa Público - LTN 6% 9.696.588,94 01/2022 AAA
Renda Fixa Público - LFT 4% 6.847.658,16 03/2024 AAA
Renda Fixa Público - LFT 18% 27.503.913,20 03/2026 AAA
Total das aplicações 155.481.010,96

4.2 - Movimentação das aplicações:
2022 2021

Saldo em 1º de janeiro 155.481.010,96 138.099.262,22
(+) Aplicações 92.122.866,05 92.866.443,98
(-) Resgates (63.370.592,99) (65.619.507,43)
(+/-) Variações monetárias 6.013.398,52 (9.865.187,81)
Saldo no final do exercício 190.246.682,54 155.481.010,96

5 – Imobilizado e depreciação:
Os ativos de uso próprio e de investimento compreendem imóveis, equipamentos, móveis, máquinas e utensílios, veículos e softwares.
Gastos de reparo ou manutenção são reconhecidos no resultado do exercício à medida que são incorridos. Gastos subsequentes são
capitalizados somente quando geram benefícios econômicos futuros associados e possam ser avaliados com confiabilidade.Adepreciação
do ativo imobilizado é reconhecida no resultado pelo método linear, considerando as seguintes taxas anuais para os exercícios correntes
e comparativos: 4% para imóveis; 10% para móveis, máquinas e equipamentos e 20% para equipamentos de informática, softwares e
veículos. O imobilizado é demonstrado ao custo histórico e reduzido por depreciação acumulada.
5.1 - Composição dos imóveis:

2022 2021
Imóveis
Prédio Mal. Floriano Peixoto 1.903.207,44 2.007.495,68
Imóvel Pedro Chaves Barcelos 3.123.081,84 3.145.328,08
Prédio São Paulo 2.112.768,60 2.166.056,51
Total dos imóveis 7.139.057,88 7.318.880,27

5.2 - Movimentação do imobilizado:
2022 2021

Saldo em 1º de janeiro 8.540.869,75 5.814.337,10
Bens Imóveis
Depreciação (195.842,39) (184.360,04)
Incorporação ao bem 328.849,82 391.111,95
Aquisição Imóvel - 2.781.000,00
Demais imobilizações
Aquisição 976.354,20 209.301,54
Depreciação (491.377,49) (401.384,88)
Venda ou baixa de ativo (118.071,01) (69.135,92)
Saldo em 31 de dezembro 9.040.782,88 8.540.869,75
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o 6 – Ativos de resseguro:

Os ativos de resseguro correspondem aos valores a receber do ressegurador e valores das provisões técnicas de resseguro.Acessão de
resseguro é efetuada no curso normal das atividades com o propósito de limitar sua perda potencial aos riscos assumidos. Os ativos de
resseguro compreendem as recuperações de sinistros pagos e as provisões técnicas de resseguro – PPNG, RVNE, PSL, IBNR e PDR.
Os passivos relacionados às operações de resseguros são apresentados brutos de suas respectivas recuperações, as quais estão
registradas no ativo circulante, uma vez que a existência do contrato não exime as obrigações da Companhia para com os segurados.
O diferimento dos prêmios de resseguros cedidos é realizado de forma consistente com o respectivo prêmio de seguro. Durante o exercício
de 2021 e 2022, os contratos proporcionais e não proporcionais foram firmados com o ressegurador local IRB Brasil Resseguros S.A,
tendo sido assinado contrato com a Swiss Re em 12/2022 para cobertura dos Seguros de Pessoas
6.1 - Composição e movimentação das provisões técnicas de resseguro:

2022
PPNG RVNE PSL IBNER IBNR PDR Total

Saldo em 1º de janeiro 14.741.125,95 250.763,81 16.272.856,84 (910.000,00) 1.836.469,44 4.169.746,48 36.360.962,52

Constituição 6.820.341,14 1.156.201,20 56.819.911,40 5.059.513,42 2.869.366,48 2.891.393,55 75.616.727,19
Reversão (4.215.135,88) (223.278,49) (5.767.420,11) (2.978.091,21) (630.003,83) (2.204.060,12) (16.017.989,64)
Pagamento - - (41.566.764,61) - - (701.527,49) (42.268.292,10)
Saldo em 31 de dezembro 17.346.331,21 1.183.686,52 25.758.583,52 1.171.422,21 4.075.832,09 4.155.552,42 53.691.407,97

2021
PPNG RVNE PSL IBNER IBNR PDR Total

Saldo em 1º de janeiro 6.069.829,29 478.073,25 10.204.937,40 0,00 2.290.799,71 3.179.831,59 22.223.471,24

Constituição 9.540.776,93 113.345,16 26.176.365,48 (910.000,00) 2.269.369,95 2.174.435,50 39.364.293,02
Reversão (869.480,27) (340.654,60) (2.121.005,72) - (2.723.700,22) (689.951,07) (6.744.791,88)
Pagamento - - (17.987.440,32) - - (494.569,54) (18.482.009,86)
Saldo em 31 de dezembro 14.741.125,95 250.763,81 16.272.856,84 (910.000,00) 1.836.469,44 4.169.746,48 36.360.962,52

7 – Custos de aquisição diferidos (CAD):
Compõem os custos de aquisição diferidos os montantes referentes às comissões relativas à comercialização de apólices de seguros,
sendo apropriado ao resultado de acordo com a vigência das apólices.
7.1 - Movimentação dos custos de aquisição diferidos:

2022 2021
Comissão Total Comissão Total

Saldo em 1º de janeiro 12.419.087,70 12.419.087,70 7.395.837,28 7.395.837,28
Constituição 6.537.075,36 6.537.075,36 6.868.682,55 6.868.682,55
Reversões (5.649.553,72) (5.649.553,72) (1.845.432,13) (1.845.432,13)
Saldo em 31 de dezembro 13.306.609,34 13.306.609,34 12.419.087,70 12.419.087,70

8 – Provisões técnicas:
As provisões técnicas são constituídas de acordo com as determinações do Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP e da
Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, cujos critérios, parâmetros e fórmulas são documentados através de Notas Técnicas
Atuariais (NTA), cuja consistência e parâmetros adotados são verificados pela Auditoria Atuarial Independente, conforme normativos
aplicáveis. As principais definições aplicáveis aos ramos de seguros operados pela Gente Seguradora são:
a. Provisão de Prêmios Não Ganhos (PPNG): constituída mensalmente com base no Prêmio Comercial incluído de cosseguro aceito,
bruto de resseguro, líquido de cosseguro cedido. Tem por objetivo dar cobertura aos valores a pagar relativos a sinistros e despesas a
ocorrer, a qual é calculada demodo a considerar a parcela de prêmios não ganhos relativos ao exercício de cobertura dos riscos assumidos
de cada apólice ou endosso, representando todos os contratos de seguro vigentes no mês de sua constituição ou a eles relacionados.
b. Provisão de Prêmios Não Ganhos para Riscos Vigentes e Não Emitidos (PPNG/RVNE): provisão estimada cujo objetivo é dar
cobertura aos riscos em vigor com prêmios ainda não emitidos pela Seguradora. Conforme metodologia prevista em Nota Técnica, no
cálculo da sua estimativa é considerada a totalidade dos prêmios a decorrer, tomando por base os dados de prêmios comerciais emitidos
em atraso dos últimos 2 (dois) meses, alocados em suas devidas competências atuariais.
c. Provisão de Sinistros a Liquidar (PSL): com vistas à garantia dos valores de sinistros a pagar, seu saldo corresponderá, na data do
cálculo, ao total devido de sinistros avisados e ainda não indenizados deduzido da parcela relativa à recuperação de cosseguro, caso
houver, inclusive àqueles referentes às demandas judiciais, cuja metodologia encontra-se devidamente demonstrada em Nota Técnica
Atuarial específica, onde o valor provisionado tende a ser proporcional aos riscos de perda de cada processo, segundo classificação
jurídica. Quando necessário será constituída a provisão de ajuste (IBNER), a qual é apurada por meio da aplicação de metodologia
balizada nos resultados dos testes de consistência da PSL e tem o objetivo de estimar as mudanças de valores que os sinistros avisados
sofrerão ao longo dos processos de análise até sua liquidação, conforme previsto em NTA específica.
d. Provisão de Sinistros Ocorridos e Não Avisados (IBNR): para atender à demanda de sinistros que já ocorreram, mas que ainda
não foram avisados à Seguradora, sendo calculada através demetodologia própria, utilizando-se domodelo PEONApara todos os ramos
comercializados, conforme previsto em Nota Técnica específica.Aconsistência dos valores provisionados é mensurada semestralmente,
por meio de técnicas estatísticas e atuariais que observam o comportamento histórico entre as datas de ocorrência dos sinistros e os
respectivos avisos.
e. Provisão de Despesas Relacionadas (PDR): tem por objetivo dar cobertura aos valores relativos às despesas relacionadas à
liquidação de indenizações, inclusive na esfera judicial, em função dos sinistros ocorridos, avisados ou não, de acordo com metodologia
própria prevista em NTA específica.
f. Provisão Complementar de Cobertura (PCC): tem por objetivo complementar o saldo da provisão técnica que apresentar saldo
insuficiente, conforme valor apurado no Teste de Adequação de Passivos – TAP.
g. A Provisão de Resgates e Outros Valores a Regularizar (PVR): tem por objetivo dar cobertura aos valores de devoluções de
prêmios, outros valores a regularizar não constituídos nas demais provisões técnicas.
h. AProvisão de Excedente Técnico (PET): tem por objetivo dar cobertura para os valores destinados à distribuição de excedentes de-
correntes de superávit técnicos previstos nos contratos bem como para as obrigações decorrentes de reduções de comissão de resseguro.
8.1 - Composição das provisões técnicas:

2022 2021

PPNG 109.826.535,00 91.995.182,46
PPNG/RVNE 7.961.399,20 6.128.903,49
PCC (0,00) 1.224.158,32
PSLADM 48.276.991,28 24.326.084,56
PSL JUD 40.421.926,42 27.826.029,67
PSL ajuste IBNER 4.100.000,00 (1.700.000,00)
PSL retrocessão 36.475,18 42.850,28
IBNR 11.207.854,79 6.977.270,44
PDR 12.538.273,49 12.178.066,89
PVR 82.825,17 19.835,39
PET 6.158.180,10 -
Total das provisões 240.610.460,63 169.018.381,50

8.2 - Desenvolvimento das provisões judiciais de sinistro:
2022 2021

PROVISÕES RELACIONADAS PROVISÕES RELACIONADAS
A SINISTROS/BENEFÍCIOS A SINISTROS/BENEFÍCIOS

Montante de ações judiciais pagas no exercício
corrente e que se encontravam provisionadas 336.040,09 290.915,30

Montante provisionado de ações jud. pagas no
exerc. corr. e que se encontram provisionadas 415.650,71 530.099,21

Processos encerrados sem pagamento no exercício
corrente, para os quais havia provisão constituída - 253.610,38

Montante de ações judiciais pagas no
exercício corrente e não provisionadas 1.497.130,74 775.435,52

8.3 - Movimentação das provisões técnicas:
2022

PPNG RVNE PCC PSL IBNR PDR PVR PET Saldo Contábil
Saldo em 1º de janeiro 91.995.182,46 6.128.903,49 1.224.158,32 50.494.964,51 6.977.270,44 12.178.066,89 19.835,39 - 169.018.381,50
Constituição 239.662.254,58 2.437.242,90 249.070,95 256.231.013,42 5.231.917,41 9.771.537,64 62.989,78 7.405.662,38 521.051.689,06
Reversão (221.830.902,04) (604.747,19) (1.473.229,27) (143.960.723,78) (1.001.333,06) (8.415.649,11) - - (377.286.584,45)
Pagamento - - - (69.929.861,27) - (995.681,93) - (1.247.482,28) (72.173.025,48)
Saldo em 31 dezembro 109.826.535,00 7.961.399,20 - 92.835.392,88 11.207.854,79 12.538.273,49 82.825,17 6.158.180,10 240.610.460,63

2021
PPNG RVNE PCC PSL IBNR PDR PVR PET Saldo Contábil

Saldo em 1º de janeiro 57.326.452,07 5.518.830,78 1.603.482,79 39.351.980,29 8.518.446,33 9.266.422,99 - - 121.585.615,25
Constituição 180.737.795,45 2.757.414,58 403.613,75 134.868.430,75 2.010.779,67 7.416.482,96 19.835,39 - 328.214.352,55
Reversão (146.069.065,06) (2.147.341,87) (782.938,22) (34.993.930,58) (3.551.955,56) (2.247.769,41) - - (189.793.000,70)
Pagamento - - - (88.731.515,95) - (2.257.069,65) - - (90.988.585,60)
Saldo em 31 dezembro 91.995.182,46 6.128.903,49 1.224.158,32 50.494.964,51 6.977.270,44 12.178.066,89 19.835,39 - 169.018.381,50

8.4 - Garantia das provisões técnicas:
2022 2021

Total das provisões técnicas 240.610.460,63 169.018.381,50
(-) Parcela correspondente ao resseguro (41.588.398,43) (24.438.012,04)
(-) Direitos creditórios (25.864.855,32) (27.044.938,21)
(-) Comissões diferidas pagas (6.959.586,88) (4.518.585,78)
Total a ser coberto 166.197.620,00 113.016.845,47
Títulos de renda fixa vinculados – Públicos 172.166.076,42 140.644.228,09
Títulos de renda fixa vinculados – Privados 18.080.606,12 1.368.888,56
Total dado em cobertura 190.246.682,54 142.013.116,65
Suficiência em R$ 24.049.062,54 28.996.271,18

9 – Sinistros:
9.1 - Aging dos sinistros judiciais:

2022
Até 1 ano De 1 a 3 anos Acima de 3 anos Total

Sinistro Bruto de Resseguro 678.579,31 49.133.270,50 25.426,90 49.837.276,71
Sinistro Líquido de Resseguro 651.850,42 35.748.900,90 22.621,80 36.423.373,12

2021
Até 1 ano De 1 a 3 anos Acima de 3 anos Total

Sinistro Bruto de Resseguro 1.000.834,84 37.441.753,17 8.399,77 38.450.987,78
Sinistro Líquido de Resseguro 966.734,64 28.256.662,11 8.399,77 29.231.796,52

9.2 - Desenvolvimento dos avisos de sinistros e pagamentos:
O quadro de desenvolvimento dos sinistros tem por objetivo ilustrar o risco de seguro inerente às provisões de sinistro, comparando os
sinistros pagos com suas respectivas provisões.
O triângulo superior do quadro apresenta a provisão estimada para as últimas perdas, partindo do ano em que o sinistro foi avisado,
sendo que o triângulo inferior demonstra as quantias pagas em relação às provisões, em cada exercício subsequente:
Estimativas de sinistros

acumulados
2016 e anterior 2017 2018 2019 2020 2021 2022

No ano do aviso 36.840.778,77 23.290.490,34 25.863.225,97 36.514.501,36 55.579.317,00 121.109.242,07 167.447.806,25
Um ano após o aviso 44.325.720,02 26.567.155,82 29.320.456,41 38.062.710,93 61.846.716,51 130.538.137,25
Dois anos após o aviso 45.718.694,15 28.120.252,23 29.619.728,36 38.357.460,60 62.445.336,81
Três anos após o aviso 47.504.849,59 28.141.655,96 29.655.338,74 38.530.735,61
Quatro anos após o aviso 47.976.223,07 28.136.559,52 30.615.660,49
Cinco anos após o aviso ou mais 48.417.425,19 28.251.721,07

24.794.904,98

2016 e anterior 2017 2018 2019 2020 2021 2022
No ano do aviso 27.716.249,45 16.075.937,21 23.968.653,51 34.854.753,82 52.739.580,79 113.242.440,53 121.367.104,27
Um ano após o aviso 43.508.260,68 24.932.885,14 24.988.102,17 34.644.721,52 55.154.036,05 120.966.367,99
Dois anos após o aviso 44.349.131,75 25.183.721,44 25.068.824,78 34.719.345,94 55.252.204,28
Três anos após o aviso 44.594.624,50 25.189.221,44 24.983.865,04 34.719.345,94
Quatro anos após o aviso 45.183.096,36 25.198.138,19 24.983.865,04
Cinco anos após o aviso ou mais 45.570.482,36 25.198.138,19

11.438.359,05

13.356.545,93 3.053.582,88 5.631.795,45 3.811.389,67 7.193.132,53 9.571.769,26 46.080.701,98

Saldo da PSL 88.698.917,70

9.3 - Percentual do custo de aquisição e sinistralidade:
2022 2021

Prêmios Prêmios
Ramos ganhos Sinistralidade % Comercialização% ganhos Sinistralidade% Comercialização%
Patrimonial 5.526.060,52 38,84% 35,94% 3.703.735,66 -12,00% 35,00%
Auto/RCF 189.693.090,01 84,13% 13,16% 132.429.591,85 57,00% 13,00%
Pessoas 22.912.746,05 75,62% 12,73% 14.124.684,68 53,00% 4,00%
Total 218.131.896,58 150.258.012,19

Em virtude da comercialização dos produtos da Seguradora, na grande maioria, serem advindos de licitações, o carregamento e a
despesa de comercialização, por muitas vezes, mostram-se variáveis, e para o ramo 0993, a tábua de mortalidade utilizada é a AT-83,
com taxa de juros de 6% a.a.
9.4 – Teste de Adequação dos Passivos:
Em cada data de balanço é apurado o TAP para todos os contratos vigentes na data base de apuração, em conformidade com a Cir-
cular SUSEP n.º 648/2021, considerando as características dos produtos operados pela Seguradora, cujo resultado do teste, avaliado
a valor presente na respectiva data base, tem como objetivo constatar a necessidade ou não de proceder-se as garantias financeiras
complementares às provisões constituídas.
9.4.1 - Critérios técnicos utilizados nas projeções dos fluxos:
• Exercício utilizado nas projeções: o prazo entre a data inicial (riscos assumidos na data base), e o final da vigência destes contratos
(ou a data da sua renovação).
• Sinistralidade: Consideraram-se as taxas de sinistralidades observadas nas respectivas carteiras, cujo exercício de abrangência foi
adequado a cada situação, resultando nas seguintes sinistralidades: Prêmios registrados: Grupo Patrimonial 43,84%.; Grupo Respon-
sabilidade 68,18%; Grupo Automóvel 73,07%; Grupo Transporte 17,68%, Ramo 93 de 79,62%, do Ramo 29 de 97,80%, do Ramo 82
de 59,36% e para o Ramo 90 de 21,71%.
• Despesa Comercial: A estimativa de despesa de comercialização para o tipo de prêmio não registrado, para o Grupo de Pessoas, para
eventos não ocorridos, foi de 17,90%.
• Despesa Administrativa: Com base na realidade de suas operações, a Seguradora estabeleceu as despesas administrativas conside-
radas como necessárias à manutenção das atividades referente as apólices vigentes em 31/12/2022 com Pessoal, com Terceiros, com
Localização e Funcionamento, com Contribuições, com Despesas Administrativas Diversas, com Publicações e com Tributos.
• Taxa de Juros e Índice de Preços: A taxa de juros livre de risco adotada neste trabalho foi a disponibilizada pela SUSEP ao mercado
segurador, por meio de seu site, cuja aplicação na Seguradora foi realizada com a curva pré-fixada.
9.4.2 - Método de apuração:
O resultado do TAP é apurado pela diferença entre o valor das estimativas correntes dos fluxos de caixa e a soma do saldo contábil
das provisões técnicas na data base, deduzida dos custos de aquisição diferidos e dos ativos intangíveis diretamente relacionados às
respectivas provisões. Caso resulte em valor positivo, esta diferença deverá ser constituída sob forma da PCC, quando decorrente da
provisão de PPNG, ou, quando das demais provisões, deverá proceder-se ao ajuste da própria provisão que o originou. A Companhia
elaborou uma metodologia que considera a melhor estimativa para todos os fluxos de caixa futuros, que também incluem as despesas
incrementais e de liquidação de sinistros, utilizando-se de premissas correntes para a realização do teste.
Para determinação dessas estimativas, foram considerados todos os riscos assumidos até a data-base do TAP, brutos de resseguro,
sendo agrupados em função de similaridades (ou características de risco similares) e os fluxos de caixa são trazidos a valor presente,
a partir de premissas de taxas de juros livres de risco.
9.4.3 - Resultados parciais e finais obtidos nos fluxos de 31/12/2022:
1) Prêmios registrados de PPNG:

TIPO DE PRODUTO PPNG CONSTITUÍDA LÍQUIDA DO CAD
DIRETAMENTE RELACIONADO À PPNG

VALOR PRESENTE DO FLUXO DE
CAIXA RELACIONADO À PPNG PCC-PPNG

Seguro Danos 102.723.049,66 90.566.938,51 (12.156.111,15)

Seguro Pessoas 1.758.275,20 1.742.977,38 (15.297,82)

Total 104.481.324,86 92.309.915,89 -

2) Prêmios e contribuições não registrados:

TIPO DE PRODUTO
VALOR PRESENTE DO FLUXO DE CAIXA RELACIONADO À PPNG FUTURA DE

PRÊMIOS NÃO REGISTRADOS (SAÍDAS – ENTRADAS)

Seguro Danos -

Seguro Pessoas (956.498,51)

Total (956.498,51)

3) Resumo do resultado do TAP:

PCC-PPNG efetivamente constituída
PCC-PPNG (REGISTRADO) -

(+) PCC-PPNG (NÃO REGISTRADO) -

(-) MAIS VALIA PCC-PPNG -

4) Demais despesas não relacionadas aos fluxos citados acima:

TIPO DE PRODUTO GRUPO DE
PROVISÕES VALOR CONSTITUÍDO VALOR PRESENTE DO

FLUXO DE CAIXA
RESULTADO DO TAP RELATIVO

ÀS DEMAIS PROVISÕES

Seguro Danos PSL + IBNR + PDR 103.948.118,38 79.697.499,16 (24.250.619,22)

Seguro Pessoas PSL + IBNR + PDR 18.849.484,13 15.229.332,44 (3.620.151,69)

(*) O valor constituído de provisão de Danos não considera Retrocessões aceita
5) Ativos de resseguro e retrocessão:

TIPO DEATIVO ATIVO CONSTITUÍDO VALOR PRESENTE DO FLUXO DE CAIXA
RELACIONADOAOATIVO

Ativo de resseguro/retrocessão de PPNG 18.530.017,73 18.096.967,70

Conclusão:O resultado final do TAP foi negativo para o Grupo de Seguros de Danos e de Pessoas, o que não gerou necessidade de provisão.

10 – Prêmios a receber:
10.1 - Movimentação dos prêmios a receber:

2022 2021

Saldo inicial em 1º de janeiro 47.079.241,26 21.744.305,64
(+) Prêmios emitidos 283.777.435,12 208.448.623,35
(+) IOF 10.412.779,55 8.975.342,56
(+) Adicional de frac. 864.617,62 723.532,70
(-) Cancelamento/Restituição (38.482.201,23) (23.271.297,14)
(+/-) Redução ao valor recuperável (427.842,58) (723.912,08)
(-) Recebimentos (259.736.173,23) (168.817.353,77)
Saldo no final do exercício 43.487.856,51 47.079.241,26

10.2 - Prazo médio de recebimento:
Ramos: 112 114 118 141 171 351 520 531 542 553 628 929 982 990 993
Prazo (em dias): 114 81 59 82 89 74 85 84 85 86 59 30 37 30 30

O prazo médio de parcelamento foi calculado com base nos riscos emitidos e recebidos no período.

10.3 - Faixa de vencimento dos prêmios a receber:
2022 2021

A vencer
Até 30 dias 16.640.925,78 12.847.843,46
De 31 a 60 dias 9.029.956,71 10.485.248,03
De 61 a 120 dias 8.613.661,37 12.279.526,93
De 121 a 180 dias 3.722.542,79 6.280.212,64
De 181 a 365 dias 1.532.084,71 4.059.702,25
Superior a 365 dias 121,41 25.265,67
Total a vencer 39.539.292,77 45.977.798,98
Vencidos
Até 60 dias 3.948.450,85 2.156.979,17
Há mais de 60 dias 2.126.331,05 642.838,69
Total vencidos 6.074.781,90 2.799.817,86
Redução ao valor recuperável (2.126.218,16) (1.698.375,58)
Total 43.487.856,51 47.079.241,26

CORREIO DO POVO SEXTA-FEIRA,24 de fevereiro de 2023

PÁGINA 3 de 4EMPRESA JORNALÍSTICA CALDAS JÚNIOR - CNPJ: 92.757.798/0001-39
Rua Caldas Júnior, 219 - Centro Histórico - Porto Alegre - RS, 90019-900
51 3215-6104 - CORREIODOPOVO.COM.BR

Documento assinado eletronicamente com validade jurídica nos termos da MP 2.200-2/2001 e artigos 104 e 107 do Código Civil Brasileiro. Signatários: 
EMPRESA JORNALISTICA CALDAS JUNIOR LTDA.

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

 c
om

 v
al

id
ad

e 
ju

ríd
ic

a 
no

s 
te

rm
os

 d
a 

M
P 

2.
20

0-
2/

20
01

 e
 a

rti
go

s 
10

4 
e 

10
7 

do
 C

ód
ig

o 
C

iv
il 

Br
as

ile
iro

. S
ig

na
tá

rio
s:

 
EM

PR
ES

A 
JO

R
N

AL
IS

TI
C

A 
C

AL
D

AS
 J

U
N

IO
R

 L
TD

A.

Proc. Administrativo 631/2023  |  Anexo: DOCUMENTOS_GENTE.pdf (203/238)        327/955



C
o
n
ti
n
u
a
ç
ã
o 11 – Detalhamento das principais contas de resultado:

11.1 - Prêmios emitidos líquidos:
2022 2021

Prêmios emitidos 282.522.439,90 208.287.829,91
Cancelamentos e restituições (38.482.201,23) (23.110.503,70)

Total 244.040.238,67 185.177.326,21

11.2 - Sinistros ocorridos:
2022 2021

Sinistros diretos (194.268.514,35) (97.644.885,54)
Serviços de assistência 24hrs (706.331,35) (515.853,76)
Recuperações de sinistro 20.151.122,36 13.441.187,18
Variação de IBNR/IBNER (4.228.713,94) 2.613.780,04
Total (179.052.437,28) (82.105.772,08)

11.3 - Custo de aquisição:
2022 2021

Comissões - prêmios emitidos (30.756.871,04) (23.802.404,89)
Variações do CAD 887.521,64 5.023.250,42
Total (29.869.349,40) (18.779.154,47)

11.4 - Outras receitas e (despesas) operacionais:
2022 2021

Receita com honorários regulação DPVAT 12.048,00 3.196.237,00
Outras receitas do Consórcio DPVAT - 3.368,54
Despesa com comissão regulação DPVAT - (3.065.916,00)
Outras receitas e despesas de seguros (2.076.731,78) (1.522.459,32)
Redução ao valor recuperável de prêmios (427.842,58) (723.912,08)
Provisão de contingência cível de sinistro 341.956,93 5.141.748,32
Total (2.150.569,43) 3.029.066,46

11.5 - Resultado com resseguro:
2022 2021

Recuperações de resseguro 53.584.330,81 21.366.940,89
Indenização 50.768.064,30 20.392.891,33
Despesa 599.865,17 1.816.829,95
Variação da provisão IBNR 2.216.401,34 (842.780,39)
Prêmios de resseguro cedidos (34.548.436,64) (20.223.308,92)
Prêmio (65.943.614,90) (50.028.380,22)
Comissão 27.857.050,29 21.361.084,08
Variação das Provisões Técnicas 3.538.127,97 8.443.987,22
Salvados e ressarcimentos de resseguro (4.608.932,37) (1.674.962,75)
Salvados (4.608.932,37) (1.674.962,75)
Total 14.426.961,80 (531.330,78)

11.6 - Despesas administrativas:
2022 2021

Despesas com pessoal próprio: (11.625.197,61) (7.999.020,80)
Administração (*) (2.186.973,96) (1.487.417,76)
Empregados (5.531.240,94) (3.668.783,80)
Indenizações (137.529,81) (175.762,31)
Encargos sociais (2.278.981,23) (1.534.815,63)
Assistência social (1.490.471,67) (1.132.241,30)
Despesas com serviços de terceiros (5.841.225,62) (5.640.133,49)
Despesas com localização e funcionamento (2.325.236,39) (3.070.382,03)
Despesas com publicidade e propaganda (200.039,82) (652.794,05)
Despesas com publicações (32.991,88) (15.496,01)
Despesas com donativos e contribuições (7.435,29) (45.201,70)
Outras despesas administrativas (71.108,07) (22.575,98)
Total (20.103.234,68) (17.445.604,06)

(*) Valores reconhecidos no período referente às transações com o pessoal-chave da administração.

11.7 - Despesas com tributos:
2022 2021

Despesas com PIS/COFINS (1.717.619,40) (2.024.462,00)
Despesas com taxa de fiscalização (1.689.985,86) (1.384.641,90)
Impostos federais/estaduais/municipais (134.713,21) (123.275,25)
Total (3.542.318,47) (3.532.379,15)

11.8 - Resultado financeiro:

2022 2021
Receitas financeiras 28.395.589,15 20.039.212,21
Receitas com aplicações financeiras 17.077.059,59 9.775.179,87
Receitas com operações de seguros 3.703.931,71 3.547.230,85
Juros e cupons recebidos 7.558.894,45 6.639.031,84
Outras receitas financeiras 55.703,40 77.769,65
Despesas financeiras (20.564.910,53) (29.643.116,04)
Ajuste a valor de mercado das aplicações (11.063.661,07) (19.640.367,68)
Despesas com operações de seguros (9.478.022,14) (10.001.871,09)
Outras despesas financeiras (23.227,32) (877,27)
Total 7.830.678,62 (9.603.903,83)

11.9 - Imposto de renda e contribuição social:
2022 2021

Impostos diferidos
Sobre adições temporárias 54.147,87 12.297,87
Impostos devidos
IR e CSLL devidos ano corrente (2.306.135,57) (7.919.664,64)
Incentivos Fiscais - PAT (34.099,54) 115.338,59
Imposto de renda e contribuição social devidos (2.286.087,24) (7.792.028,18)

11.10 - Reconciliação da alíquota efetiva de imposto de renda e contribuição social:

2022 2021
Resultado antes de impostos e participações 5.687.332,29 21.268.896,08
(-) JCP pago nos exercícios (74.396,37) (2.081.292,26)
(-) Participação sobre os resultados (398.772,92) (251.374,99)
Resultado base de imposto de renda e contribuição social: 5.214.163,00 18.936.228,83
IR e CSLL às alíquotas nominais de 25% e 15% (1.890.134,09) (7.574.491,53)
Adições e exclusões no cálculo dos tributos: 469.094,49 311.870,30
Realização da Reserva de Reavaliação 100.074,72 100.074,72
Doações indedutíveis / ECA 974,00 25.000,00
Multas Indedutíves 3.861,52 14.137,08
Provisões Indedutíveis 298.555,30 200.000,00
Representação Social / Despesas Indedutíveis 205.565,33 122.662,25
Brindes 47.869,10 24.805,00
Dividendos Recebidos (708,10) (2.137,35)
Reversão de Provisões (187.097,38) (172.671,40)
Imposto de renda e contribuição social dos exercícios (2.286.087,24) (7.792.028,18)

% alíquota efetiva 43,02% 40,93%

12 – Patrimônio líquido:
12.1 - Capital social:
O capital social está totalmente subscrito e integralizado no valor de R$ 27.097.359,60 (vinte e setemilhões, noventa e setemil, trezentos e
cinquenta e nove reais e sessenta centavos), representado por 3.267.920 (trêsmilhões, duzentas e sessenta e setemil novecentas e vinte)
ações escriturais, ordinárias e nominativas, sem valor nominal. Em 29/12/2022, registrado no Processo Susep nº 15414.600914/2023-85,
foi realizada umaAssembleia Geral Extraordinária para aumento de capital social, elevando-o para R$ 28.864.061,00 (vinte oito milhões,
oitocentos e sessenta e quatro mil e sessenta e um reais), que se encontra em fase de aprovação pela SUSEP.
12.2 - Reserva de reavaliação:
Constituída em exercícios anteriores em decorrência de reavaliações de bens do ativo imobilizado com base em laudos de reavaliação
emitidos por peritos especializados. No ano de 2022 a reserva de reavaliação de imóveis foi realizada no montante de R$ 100.074,72
(R$ 100.074,72 no ano de 2021), conforme Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido. Nos termos da Lei nº 11.638/2007, a
Companhia optou por manter os saldos existentes de reserva de reavaliação até sua efetiva realização.
12.3- Reserva de lucros:
12.3.1 - Reserva legal:
Constituída, ao final do exercício, mediante apropriação de 5% sobre o lucro líquido do exercício, na forma prevista na legislação socie-
tária brasileira, podendo ser utilizada para a compensação de prejuízos ou para aumento do capital social, assegurando a integridade
do capital social.
12.4- Dividendos e juros sobre o capital próprio:
De acordo com as disposições legais e estatutárias são garantidos aos acionistas a distribuição de dividendos mínimos obrigatórios de
25% do lucro líquido ajustado de cada exercício. O benefício fiscal dos juros sobre capital próprio é reconhecido no resultado do exer-
cício, calculado conforme legislação vigente e tendo como base a Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP) durante o exercício aplicável.
A provisão relacionada a qualquer valor acima do mínimo obrigatório será constituída na data em que for aprovada, antes disso será
mantida no patrimônio líquido, conforme apresentado na demonstração da mutação do patrimônio líquido.
12.5 – Demonstração do cálculo do patrimônio líquido ajustado e adequação de capital:
Nos termos da Resolução CNSP nº 432/2021, as sociedades seguradoras deverão apresentar Patrimônio Líquido Ajustado (PLA) igual
ou superior ao Capital Mínimo Requerido (CMR), após ajustes realizados para qualidade de cobertura deste. Capital Mínimo Requerido
(CMR) é o capital total que a sociedade deverá manter para operar, sendo equivalente ao maior valor entre o capital base e a soma
dos Capitais de Risco.
12.5.1 – Cálculo do patrimônio líquido ajustado:

2022 2021
Patrimônio líquido 48.756.796,74 52.620.468,79
(+/-) Ajustes contábeis (164.850,26) (164.850,26)
(+/-) Ajustes associados à variação dos valores econômicos 7.043.015,38 4.199.892,81
PLA de nível 1 55.767.904,36 59.865.546,67
PLA de nível 2 7.043.015,38 4.199.892,81
PLA de nível 3 7.175.957,88 7.409.928,14
(+/-) Ajuste do excesso de PLA níveis 2 e 3 (759.771,05) (3.174.855,66)
PLA total 54.875.190,81 53.480.655,68

Capital – base (I) 8.100.000,00 8.100.000,00
Capital de risco (II) 42.774.578,87 28.233.816,52
Capital de risco de subscrição 35.290.639,86 22.981.424,15
Capital de risco de crédito 2.947.112,85 936.137,06
Capital de risco operacional 1.688.354,84 1.107.027,91
Capital de risco de mercado 10.967.140,42 8.889.362,07
Efeito da correlação entre os riscos (8.118.669,10) (5.680.134,67)
Capital mínimo requerido (CMR) = (maior entre (I) e (II)) 42.774.578,87 28.233.816,52
Suficiência do PLA 12.100.611,94 25.246.839,16

% de suficiência do PLA 28% 89%

12.6 - Composição acionária:
2021

Acionistas Quantidade de Ações % de participação
Sérgio Suslik Wais 3.318.952 97,765%
Gente Comércio e Particip. Ltda 52.190 1,537%
Tânia Wais 12.939 0,381%
Marcelo Wais 10.643 0,314%
Eduardo Wais 114 0,003%

3.394.838 100%

DIRETORIA

Sérgio Suslik Wais Diretor Presidente

Marcelo Wais Diretor Vice-Presidente

Tania Wais Diretora

Eduardo Wais Diretor

Flávia Nicoletti Ismael Garcia

Contadora CRCSP 274938/O-T-RS Atuária Responsável Técnico - MIBA 1010

PARECER DOS AUDITORES ATUARIAIS INDEPENDENTES SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

AosAdministradores e Acionistas da
Gente Seguradora S.A.
Escopo daAuditoria
Examinamos as provisões técnicas e os ativos de resseguro registrados nas demonstrações financeiras, os demonstrativos do capital mínimo requerido, os
valores redutores da necessidade de cobertura das provisões técnicas, os créditos com resseguradores relacionados a sinistros e despesas com sinistros, os
indicadores de solvência regulatória, incluindo os ajustes associados à variação econômica do patrimônio líquido ajustado e os limites de retenção da Gente
Seguradora S.A. - “Seguradora”, em 31 de dezembro de 2022, elaborados sob a responsabilidade de suaAdministração, em conformidade com os princípios
atuariais divulgados pelo Instituto Brasileiro deAtuária – IBA e com as normas da Superintendência de Seguros Privados – SUSEP.
Responsabilidade daAdministração
A Administração da Seguradora é responsável pelas provisões técnicas, pelos ativos de resseguro registrados nas demonstrações financeiras e pelos de-
monstrativos do capital mínimo requerido, valores redutores da necessidade de cobertura das provisões técnicas, créditos com resseguradores relacionados a
sinistros e despesas com sinistros, indicadores de solvência regulatória, incluindo os ajustes associados à variação econômica do patrimônio líquido ajustado e
limites de retenção elaborados de acordo com os princípios atuariais divulgados pelo Instituto Brasileiro deAtuária – IBAe com as normas da Superintendência
de Seguros Privados – SUSEP, e pelos controles internos que ela determinou serem necessários para permitir a sua elaboração livre de distorção relevante,
independentemente se causada por fraude ou erro.
Responsabilidade daAuditoria Independente
Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre os itens auditados, relacionados no parágrafo de introdução a este parecer, com base em nossa
auditoria atuarial, conduzida de acordo com os princípios atuariais emitidos pelo Instituto Brasileiro deAtuária – IBA. Estes princípios atuariais requerem que a
auditoria atuarial seja planejadaeexecutadacomoobjetivodeobter segurança razoável dequeos respectivos itensauditadosestão livres dedistorção relevante.
Umaauditoria atuarial envolveaexecuçãodeprocedimentos selecionadosparaobtençãodeevidência a respeito dos valores dasprovisões técnicas edosativos
de resseguro registrados nas demonstrações financeiras, dos demonstrativos do capital mínimo requerido, dos valores redutores da necessidade de cobertura
das provisões técnicas, dos créditos com resseguradores relacionados a sinistros e despesas com sinistros, da análise dos indicadores de solvência regulatória,
incluindo os ajustes associados à variação econômica do patrimônio líquido ajustado e dos limites de retenção. Os procedimentos selecionados dependem do

julgamento do atuário, incluindo a avaliação dos riscos de distorção relevante independentemente se causada por fraude ou erro. Nessas avaliações de risco, o
atuário considera que os controles internos daGente Seguradora S.A. são relevantes para planejar os procedimentos de auditoria atuarial que são apropriados
às circunstâncias, mas não para fins de expressar uma opinião sobre a efetividade desses controles internos.
Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião de auditoria atuarial.
Opinião
Em nossa opinião, as provisões técnicas e os ativos de resseguro registrados nas demonstrações financeiras, os demonstrativos do capital mínimo requerido,
os valores redutores da necessidade de cobertura das provisões técnicas, os créditos com resseguradores relacionados a sinistros e despesas com sinistros,
os indicadores de solvência regulatória, incluindo os ajustes associados à variação econômica do patrimônio líquido ajustado e os limites de retenção daGente
Seguradora S.A. em 31 de dezembro de 2022 foram elaborados, em todos os aspectos relevantes, de acordo com as normas e orientações emitidas pelos
órgãos reguladores e pelo Instituto Brasileiro deAtuária – IBA.
Outros assuntos
No contexto de nossas responsabilidades acima descritas, considerando a avaliação de riscos de distorção relevante nos itens integrantes do escopo definido
no primeiro parágrafo, também aplicamos selecionados procedimentos de auditoria sobre as bases de dados fornecidas pela Seguradora e utilizadas em nossa
auditoria atuarial, com base em testes aplicados sobre amostras. Consideramos que os dados selecionados em nossos trabalhos são capazes de proporcionar
base razoável para permitir que os referidos itens integrantes do escopo definido no primeiro parágrafo estejam livres de distorção relevante.
Adicionalmente, também a partir de selecionados procedimentos, com base em testes aplicados sobre amostras, observamos que existe correspondência
desses dados, que serviram de base para apuração dos itens integrantes do escopo definido no primeiro parágrafo, com aqueles encaminhados à SUSEP por
meio dos respectivos Quadros Estatísticos e FIP (exclusivamente nos quadros concernentes ao escopo da auditoria atuarial), para o exercício auditado, em
seus aspectos mais relevantes.

Porto Alegre, 15 de fevereiro de 2023.

ATUÁRIABRASILAssessoria, Consultoria e Auditoria S/S Ltda Eder GersonAguiar de Oliveira
CIBA0087CNPJ 06.114.280/0001-45 Atuário MIBA630

Aos Diretores eAcionistas da
GENTE SEGURADORAS.A.
Opinião
Examinamos as demonstrações contábeis da GENTE SEGURADORAS.A. (Companhia), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro
de 2022 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, dasmutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício
findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis.
Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e
financeira da GENTE SEGURADORA S.A. em 31 de dezembro de 2022, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício
findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às entidades supervisionadas pela Superintendência de Seguros
Privados (Susep).
Base para opinião
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais
normas, estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos independentes
em relação à Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais
emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que
a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião.
Outras informações que acompanham as demonstrações contábeis e o relatório do auditor.
AAdministração da Companhia é responsável por essas outras informações que compreendem o Relatório daAdministração.
Nossa opinião sobre as demonstrações contábeis não abrange oRelatório daAdministração e não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria
sobre esse relatório.
Em conexão com a auditoria das demonstrações contábeis, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da Administração e, ao fazê-lo, considerar se
esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com as demonstrações contábeis ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma,
aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção relevante no Relatório da Administração,
somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a este respeito.
Responsabilidades da administração e da governança pelas demonstrações contábeis
Aadministração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações contábeis de acordo comas práticas contábeis adotadas no
Brasil, aplicáveis às entidades supervisionadas pela Superintendência de Seguros Privados (Susep) e pelos controles internos que ela determinou como
necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro.
Na elaboração das demonstrações contábeis, a administração é responsável pela avaliação da capacidade da Companhia continuar operando, divul-
gando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações
contábeis, a não ser que a administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar
o encerramento das operações.
Os responsáveispelagovernançadaCompanhiasãoaquelescomresponsabilidadepelasupervisãonoprocessodeelaboraçãodasdemonstraçõescontábeis.
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, indepen-
dentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas
não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções
relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto,
possam influenciar, dentro de umaperspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas combase nas referidas demonstrações contábeis.

Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos
ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso:
• Determinamos a materialidade de acordo com o nosso julgamento profissional. O conceito de materialidade é aplicado no planejamento e na execução
de nossa auditoria, na avaliação dos efeitos das distorções identificadas ao longo da auditoria, das distorções não corrigidas, se houver, sobre as de-
monstrações contábeis como um todo e na formação de nossa opinião.

• A determinação da materialidade é afetada pela nossa percepção sobre as necessidades de informações financeiras pelos usuários das demonstra-
ções contábeis. Nesse contexto, é razoável que assumamos que os usuários das demonstrações contábeis: (i) possuem conhecimento razoável sobre
os negócios, as atividades comerciais e econômicas da Companhia e a disposição para analisar as informações das demonstrações contábeis com
diligência razoável; (ii) entendem que as demonstrações contábeis são elaboradas, apresentadas e auditadas considerando níveis de materialidade;
(iii) reconhecem as incertezas relevantes inerentes à mensuração de valores com base no uso de estimativas, julgamento e consideração de eventos
futuros; e (iv) tomam decisões econômicas razoáveis com base nas informações das demonstrações contábeis.
• Ao planejarmos a auditoria, exercemos julgamento sobre as distorções que seriam consideradas relevantes. Esses julgamentos fornecem a base para
determinarmos: (a) a natureza, a época e a extensão dos procedimentos de avaliação de risco; (b) a identificação e avaliação dos riscos de distorção
relevante; e (c) a natureza, a época e a extensão dos procedimentos adicionais de auditoria.

• Adeterminaçãodamaterialidadepara o planejamento envolve o exercício de julgamento profissional.Aplicamos frequentemente umaporcentagemaum
referencial selecionadocomopontodepartidaparadeterminarmosamaterialidadeparaasdemonstrações contábeis comoum todo.Amaterialidadepara
a execução da auditoria significa o valor ou o(s) valor(es) fixado(s) pelo auditor, inferior(es) ao considerado relevante para as demonstrações contábeis
como um todo, para reduzir a umnível baixo a probabilidade de que as distorções não corrigidas e não detectadas em conjunto excedamamaterialidade
para as demonstrações contábeis como um todo.

• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, independentemente se causada por fraude e erro, planejamos
e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar
nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver
o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais.
• Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias,
mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia.
• Avaliamosaadequaçãodaspolíticas contábeis utilizadasea razoabilidadedasestimativas contábeis e respectivasdivulgações feitas pela administração.
• Concluímossobreaadequaçãodouso, pelaadministração, dabasecontábil de continuidadeoperacional e, combasenasevidênciasdeauditoria obtidas,
se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade
operacional daCompanhia.Seconcluirmosqueexiste incerteza relevante, devemoschamaraatençãoemnosso relatório deauditoria paraas respectivas
divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão
fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a
não mais se manter em continuidade operacional.
• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive as divulgações e se as demonstrações contábeis
representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada.
• Comunicamo-noscomos responsáveispelagovernançaa respeito, entreoutrosaspectos, doalcanceplanejado, daépocadaauditoriaedasconstatações
significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos.

Porto Alegre, 17 de fevereiro de 2023.

TATICCAAUDITORES INDEPENDENTES S.S. Luiz Fernando Silva Soares
CRCRS 009308-F Contador CRCRS 033.964-O

RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
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o 6 – Ativos de resseguro:

Os ativos de resseguro correspondem aos valores a receber do ressegurador e valores das provisões técnicas de resseguro. Acessão de
resseguro é efetuada no curso normal das atividades com o propósito de limitar sua perda potencial aos riscos assumidos. Os ativos de
resseguro compreendem as recuperações de sinistros pagos e as provisões técnicas de resseguro – PPNG, RVNE, PSL, IBNR e PDR.
Os passivos relacionados às operações de resseguros são apresentados brutos de suas respectivas recuperações, as quais estão
registradas no ativo circulante, uma vez que a existência do contrato não exime as obrigações da Companhia para com os segurados.
O diferimento dos prêmios de resseguros cedidos é realizado de forma consistente com o respectivo prêmio de seguro. Durante o exercício
de 2021 e 2022, os contratos proporcionais e não proporcionais foram firmados com o ressegurador local IRB Brasil Resseguros S.A,
tendo sido assinado contrato com a Swiss Re em 12/2022 para cobertura dos Seguros de Pessoas
6.1 - Composição e movimentação das provisões técnicas de resseguro:

2022
PPNG RVNE PSL IBNER IBNR PDR Total

Saldo em 1º de janeiro 14.741.125,95 250.763,81 16.272.856,84 (910.000,00) 1.836.469,44 4.169.746,48 36.360.962,52

Constituição 6.820.341,14 1.156.201,20 56.819.911,40 5.059.513,42 2.869.366,48 2.891.393,55 75.616.727,19
Reversão (4.215.135,88) (223.278,49) (5.767.420,11) (2.978.091,21) (630.003,83) (2.204.060,12) (16.017.989,64)
Pagamento - - (41.566.764,61) - - (701.527,49) (42.268.292,10)
Saldo em 31 de dezembro 17.346.331,21 1.183.686,52 25.758.583,52 1.171.422,21 4.075.832,09 4.155.552,42 53.691.407,97

2021
PPNG RVNE PSL IBNER IBNR PDR Total

Saldo em 1º de janeiro 6.069.829,29 478.073,25 10.204.937,40 0,00 2.290.799,71 3.179.831,59 22.223.471,24

Constituição 9.540.776,93 113.345,16 26.176.365,48 (910.000,00) 2.269.369,95 2.174.435,50 39.364.293,02
Reversão (869.480,27) (340.654,60) (2.121.005,72) - (2.723.700,22) (689.951,07) (6.744.791,88)
Pagamento - - (17.987.440,32) - - (494.569,54) (18.482.009,86)
Saldo em 31 de dezembro 14.741.125,95 250.763,81 16.272.856,84 (910.000,00) 1.836.469,44 4.169.746,48 36.360.962,52

7 – Custos de aquisição diferidos (CAD):
Compõem os custos de aquisição diferidos os montantes referentes às comissões relativas à comercialização de apólices de seguros,
sendo apropriado ao resultado de acordo com a vigência das apólices.
7.1 - Movimentação dos custos de aquisição diferidos:

2022 2021
Comissão Total Comissão Total

Saldo em 1º de janeiro 12.419.087,70 12.419.087,70 7.395.837,28 7.395.837,28
Constituição 6.537.075,36 6.537.075,36 6.868.682,55 6.868.682,55
Reversões (5.649.553,72) (5.649.553,72) (1.845.432,13) (1.845.432,13)
Saldo em 31 de dezembro 13.306.609,34 13.306.609,34 12.419.087,70 12.419.087,70

8 – Provisões técnicas:
As provisões técnicas são constituídas de acordo com as determinações do Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP e da
Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, cujos critérios, parâmetros e fórmulas são documentados através de Notas Técnicas
Atuariais (NTA), cuja consistência e parâmetros adotados são verificados pela Auditoria Atuarial Independente, conforme normativos
aplicáveis. As principais definições aplicáveis aos ramos de seguros operados pela Gente Seguradora são:
a. Provisão de Prêmios Não Ganhos (PPNG): constituída mensalmente com base no Prêmio Comercial incluído de cosseguro aceito,
bruto de resseguro, líquido de cosseguro cedido. Tem por objetivo dar cobertura aos valores a pagar relativos a sinistros e despesas a
ocorrer, a qual é calculada demodo a considerar a parcela de prêmios não ganhos relativos ao exercício de cobertura dos riscos assumidos
de cada apólice ou endosso, representando todos os contratos de seguro vigentes no mês de sua constituição ou a eles relacionados.
b. Provisão de Prêmios Não Ganhos para Riscos Vigentes e Não Emitidos (PPNG/RVNE): provisão estimada cujo objetivo é dar
cobertura aos riscos em vigor com prêmios ainda não emitidos pela Seguradora. Conforme metodologia prevista em Nota Técnica, no
cálculo da sua estimativa é considerada a totalidade dos prêmios a decorrer, tomando por base os dados de prêmios comerciais emitidos
em atraso dos últimos 2 (dois) meses, alocados em suas devidas competências atuariais.
c. Provisão de Sinistros a Liquidar (PSL): com vistas à garantia dos valores de sinistros a pagar, seu saldo corresponderá, na data do
cálculo, ao total devido de sinistros avisados e ainda não indenizados deduzido da parcela relativa à recuperação de cosseguro, caso
houver, inclusive àqueles referentes às demandas judiciais, cuja metodologia encontra-se devidamente demonstrada em Nota Técnica
Atuarial específica, onde o valor provisionado tende a ser proporcional aos riscos de perda de cada processo, segundo classificação
jurídica. Quando necessário será constituída a provisão de ajuste (IBNER), a qual é apurada por meio da aplicação de metodologia
balizada nos resultados dos testes de consistência da PSL e tem o objetivo de estimar as mudanças de valores que os sinistros avisados
sofrerão ao longo dos processos de análise até sua liquidação, conforme previsto em NTA específica.
d. Provisão de Sinistros Ocorridos e Não Avisados (IBNR): para atender à demanda de sinistros que já ocorreram, mas que ainda
não foram avisados à Seguradora, sendo calculada através demetodologia própria, utilizando-se domodelo PEONApara todos os ramos
comercializados, conforme previsto em Nota Técnica específica.Aconsistência dos valores provisionados é mensurada semestralmente,
por meio de técnicas estatísticas e atuariais que observam o comportamento histórico entre as datas de ocorrência dos sinistros e os
respectivos avisos.
e. Provisão de Despesas Relacionadas (PDR): tem por objetivo dar cobertura aos valores relativos às despesas relacionadas à
liquidação de indenizações, inclusive na esfera judicial, em função dos sinistros ocorridos, avisados ou não, de acordo com metodologia
própria prevista em NTA específica.
f. Provisão Complementar de Cobertura (PCC): tem por objetivo complementar o saldo da provisão técnica que apresentar saldo
insuficiente, conforme valor apurado no Teste de Adequação de Passivos – TAP.
g. A Provisão de Resgates e Outros Valores a Regularizar (PVR): tem por objetivo dar cobertura aos valores de devoluções de
prêmios, outros valores a regularizar não constituídos nas demais provisões técnicas.
h. AProvisão de Excedente Técnico (PET): tem por objetivo dar cobertura para os valores destinados à distribuição de excedentes de-
correntes de superávit técnicos previstos nos contratos bem como para as obrigações decorrentes de reduções de comissão de resseguro.
8.1 - Composição das provisões técnicas:

2022 2021

PPNG 109.826.535,00 91.995.182,46
PPNG/RVNE 7.961.399,20 6.128.903,49
PCC (0,00) 1.224.158,32
PSLADM 48.276.991,28 24.326.084,56
PSL JUD 40.421.926,42 27.826.029,67
PSL ajuste IBNER 4.100.000,00 (1.700.000,00)
PSL retrocessão 36.475,18 42.850,28
IBNR 11.207.854,79 6.977.270,44
PDR 12.538.273,49 12.178.066,89
PVR 82.825,17 19.835,39
PET 6.158.180,10 -
Total das provisões 240.610.460,63 169.018.381,50

8.2 - Desenvolvimento das provisões judiciais de sinistro:
2022 2021

PROVISÕES RELACIONADAS PROVISÕES RELACIONADAS
A SINISTROS/BENEFÍCIOS A SINISTROS/BENEFÍCIOS

Montante de ações judiciais pagas no exercício
corrente e que se encontravam provisionadas 336.040,09 290.915,30

Montante provisionado de ações jud. pagas no
exerc. corr. e que se encontram provisionadas 415.650,71 530.099,21

Processos encerrados sem pagamento no exercício
corrente, para os quais havia provisão constituída - 253.610,38

Montante de ações judiciais pagas no
exercício corrente e não provisionadas 1.497.130,74 775.435,52

8.3 - Movimentação das provisões técnicas:
2022

PPNG RVNE PCC PSL IBNR PDR PVR PET Saldo Contábil
Saldo em 1º de janeiro 91.995.182,46 6.128.903,49 1.224.158,32 50.494.964,51 6.977.270,44 12.178.066,89 19.835,39 - 169.018.381,50
Constituição 239.662.254,58 2.437.242,90 249.070,95 256.231.013,42 5.231.917,41 9.771.537,64 62.989,78 7.405.662,38 521.051.689,06
Reversão (221.830.902,04) (604.747,19) (1.473.229,27) (143.960.723,78) (1.001.333,06) (8.415.649,11) - - (377.286.584,45)
Pagamento - - - (69.929.861,27) - (995.681,93) - (1.247.482,28) (72.173.025,48)
Saldo em 31 dezembro 109.826.535,00 7.961.399,20 - 92.835.392,88 11.207.854,79 12.538.273,49 82.825,17 6.158.180,10 240.610.460,63

2021
PPNG RVNE PCC PSL IBNR PDR PVR PET Saldo Contábil

Saldo em 1º de janeiro 57.326.452,07 5.518.830,78 1.603.482,79 39.351.980,29 8.518.446,33 9.266.422,99 - - 121.585.615,25
Constituição 180.737.795,45 2.757.414,58 403.613,75 134.868.430,75 2.010.779,67 7.416.482,96 19.835,39 - 328.214.352,55
Reversão (146.069.065,06) (2.147.341,87) (782.938,22) (34.993.930,58) (3.551.955,56) (2.247.769,41) - - (189.793.000,70)
Pagamento - - - (88.731.515,95) - (2.257.069,65) - - (90.988.585,60)
Saldo em 31 dezembro 91.995.182,46 6.128.903,49 1.224.158,32 50.494.964,51 6.977.270,44 12.178.066,89 19.835,39 - 169.018.381,50

8.4 - Garantia das provisões técnicas:
2022 2021

Total das provisões técnicas 240.610.460,63 169.018.381,50
(-) Parcela correspondente ao resseguro (41.588.398,43) (24.438.012,04)
(-) Direitos creditórios (25.864.855,32) (27.044.938,21)
(-) Comissões diferidas pagas (6.959.586,88) (4.518.585,78)
Total a ser coberto 166.197.620,00 113.016.845,47
Títulos de renda fixa vinculados – Públicos 172.166.076,42 140.644.228,09
Títulos de renda fixa vinculados – Privados 18.080.606,12 1.368.888,56
Total dado em cobertura 190.246.682,54 142.013.116,65
Suficiência em R$ 24.049.062,54 28.996.271,18

9 – Sinistros:
9.1 - Aging dos sinistros judiciais:

2022
Até 1 ano De 1 a 3 anos Acima de 3 anos Total

Sinistro Bruto de Resseguro 678.579,31 49.133.270,50 25.426,90 49.837.276,71
Sinistro Líquido de Resseguro 651.850,42 35.748.900,90 22.621,80 36.423.373,12

2021
Até 1 ano De 1 a 3 anos Acima de 3 anos Total

Sinistro Bruto de Resseguro 1.000.834,84 37.441.753,17 8.399,77 38.450.987,78
Sinistro Líquido de Resseguro 966.734,64 28.256.662,11 8.399,77 29.231.796,52

9.2 - Desenvolvimento dos avisos de sinistros e pagamentos:
O quadro de desenvolvimento dos sinistros tem por objetivo ilustrar o risco de seguro inerente às provisões de sinistro, comparando os
sinistros pagos com suas respectivas provisões.
O triângulo superior do quadro apresenta a provisão estimada para as últimas perdas, partindo do ano em que o sinistro foi avisado,
sendo que o triângulo inferior demonstra as quantias pagas em relação às provisões, em cada exercício subsequente:
Estimativas de sinistros

acumulados
2016 e anterior 2017 2018 2019 2020 2021 2022

No ano do aviso 36.840.778,77 23.290.490,34 25.863.225,97 36.514.501,36 55.579.317,00 121.109.242,07 167.447.806,25
Um ano após o aviso 44.325.720,02 26.567.155,82 29.320.456,41 38.062.710,93 61.846.716,51 130.538.137,25
Dois anos após o aviso 45.718.694,15 28.120.252,23 29.619.728,36 38.357.460,60 62.445.336,81
Três anos após o aviso 47.504.849,59 28.141.655,96 29.655.338,74 38.530.735,61
Quatro anos após o aviso 47.976.223,07 28.136.559,52 30.615.660,49
Cinco anos após o aviso ou mais 48.417.425,19 28.251.721,07

24.794.904,98

2016 e anterior 2017 2018 2019 2020 2021 2022
No ano do aviso 27.716.249,45 16.075.937,21 23.968.653,51 34.854.753,82 52.739.580,79 113.242.440,53 121.367.104,27
Um ano após o aviso 43.508.260,68 24.932.885,14 24.988.102,17 34.644.721,52 55.154.036,05 120.966.367,99
Dois anos após o aviso 44.349.131,75 25.183.721,44 25.068.824,78 34.719.345,94 55.252.204,28
Três anos após o aviso 44.594.624,50 25.189.221,44 24.983.865,04 34.719.345,94
Quatro anos após o aviso 45.183.096,36 25.198.138,19 24.983.865,04
Cinco anos após o aviso ou mais 45.570.482,36 25.198.138,19

11.438.359,05

13.356.545,93 3.053.582,88 5.631.795,45 3.811.389,67 7.193.132,53 9.571.769,26 46.080.701,98

Saldo da PSL 88.698.917,70

9.3 - Percentual do custo de aquisição e sinistralidade:
2022 2021

Prêmios Prêmios
Ramos ganhos Sinistralidade % Comercialização% ganhos Sinistralidade% Comercialização%
Patrimonial 5.526.060,52 38,84% 35,94% 3.703.735,66 -12,00% 35,00%
Auto/RCF 189.693.090,01 84,13% 13,16% 132.429.591,85 57,00% 13,00%
Pessoas 22.912.746,05 75,62% 12,73% 14.124.684,68 53,00% 4,00%
Total 218.131.896,58 150.258.012,19

Em virtude da comercialização dos produtos da Seguradora, na grande maioria, serem advindos de licitações, o carregamento e a
despesa de comercialização, por muitas vezes, mostram-se variáveis, e para o ramo 0993, a tábua de mortalidade utilizada é a AT-83,
com taxa de juros de 6% a.a.
9.4 – Teste de Adequação dos Passivos:
Em cada data de balanço é apurado o TAP para todos os contratos vigentes na data base de apuração, em conformidade com a Cir-
cular SUSEP n.º 648/2021, considerando as características dos produtos operados pela Seguradora, cujo resultado do teste, avaliado
a valor presente na respectiva data base, tem como objetivo constatar a necessidade ou não de proceder-se as garantias financeiras
complementares às provisões constituídas.
9.4.1 - Critérios técnicos utilizados nas projeções dos fluxos:
• Exercício utilizado nas projeções: o prazo entre a data inicial (riscos assumidos na data base), e o final da vigência destes contratos
(ou a data da sua renovação).
• Sinistralidade: Consideraram-se as taxas de sinistralidades observadas nas respectivas carteiras, cujo exercício de abrangência foi
adequado a cada situação, resultando nas seguintes sinistralidades: Prêmios registrados: Grupo Patrimonial 43,84%.; Grupo Respon-
sabilidade 68,18%; Grupo Automóvel 73,07%; Grupo Transporte 17,68%, Ramo 93 de 79,62%, do Ramo 29 de 97,80%, do Ramo 82
de 59,36% e para o Ramo 90 de 21,71%.
• Despesa Comercial: A estimativa de despesa de comercialização para o tipo de prêmio não registrado, para o Grupo de Pessoas, para
eventos não ocorridos, foi de 17,90%.
• Despesa Administrativa: Com base na realidade de suas operações, a Seguradora estabeleceu as despesas administrativas conside-
radas como necessárias à manutenção das atividades referente as apólices vigentes em 31/12/2022 com Pessoal, com Terceiros, com
Localização e Funcionamento, com Contribuições, com Despesas Administrativas Diversas, com Publicações e com Tributos.
• Taxa de Juros e Índice de Preços: A taxa de juros livre de risco adotada neste trabalho foi a disponibilizada pela SUSEP ao mercado
segurador, por meio de seu site, cuja aplicação na Seguradora foi realizada com a curva pré-fixada.
9.4.2 - Método de apuração:
O resultado do TAP é apurado pela diferença entre o valor das estimativas correntes dos fluxos de caixa e a soma do saldo contábil
das provisões técnicas na data base, deduzida dos custos de aquisição diferidos e dos ativos intangíveis diretamente relacionados às
respectivas provisões. Caso resulte em valor positivo, esta diferença deverá ser constituída sob forma da PCC, quando decorrente da
provisão de PPNG, ou, quando das demais provisões, deverá proceder-se ao ajuste da própria provisão que o originou. A Companhia
elaborou uma metodologia que considera a melhor estimativa para todos os fluxos de caixa futuros, que também incluem as despesas
incrementais e de liquidação de sinistros, utilizando-se de premissas correntes para a realização do teste.
Para determinação dessas estimativas, foram considerados todos os riscos assumidos até a data-base do TAP, brutos de resseguro,
sendo agrupados em função de similaridades (ou características de risco similares) e os fluxos de caixa são trazidos a valor presente,
a partir de premissas de taxas de juros livres de risco.
9.4.3 - Resultados parciais e finais obtidos nos fluxos de 31/12/2022:
1) Prêmios registrados de PPNG:

TIPO DE PRODUTO PPNG CONSTITUÍDA LÍQUIDA DO CAD
DIRETAMENTE RELACIONADO À PPNG

VALOR PRESENTE DO FLUXO DE
CAIXA RELACIONADO À PPNG PCC-PPNG

Seguro Danos 102.723.049,66 90.566.938,51 (12.156.111,15)

Seguro Pessoas 1.758.275,20 1.742.977,38 (15.297,82)

Total 104.481.324,86 92.309.915,89 -

2) Prêmios e contribuições não registrados:

TIPO DE PRODUTO
VALOR PRESENTE DO FLUXO DE CAIXA RELACIONADO À PPNG FUTURA DE

PRÊMIOS NÃO REGISTRADOS (SAÍDAS – ENTRADAS)

Seguro Danos -

Seguro Pessoas (956.498,51)

Total (956.498,51)

3) Resumo do resultado do TAP:

PCC-PPNG efetivamente constituída
PCC-PPNG (REGISTRADO) -

(+) PCC-PPNG (NÃO REGISTRADO) -

(-) MAIS VALIA PCC-PPNG -

4) Demais despesas não relacionadas aos fluxos citados acima:

TIPO DE PRODUTO GRUPO DE
PROVISÕES VALOR CONSTITUÍDO VALOR PRESENTE DO

FLUXO DE CAIXA
RESULTADO DO TAP RELATIVO

ÀS DEMAIS PROVISÕES

Seguro Danos PSL + IBNR + PDR 103.948.118,38 79.697.499,16 (24.250.619,22)

Seguro Pessoas PSL + IBNR + PDR 18.849.484,13 15.229.332,44 (3.620.151,69)

(*) O valor constituído de provisão de Danos não considera Retrocessões aceita
5) Ativos de resseguro e retrocessão:

TIPO DEATIVO ATIVO CONSTITUÍDO VALOR PRESENTE DO FLUXO DE CAIXA
RELACIONADOAOATIVO

Ativo de resseguro/retrocessão de PPNG 18.530.017,73 18.096.967,70

Conclusão:O resultado final do TAP foi negativo para o Grupo de Seguros de Danos e de Pessoas, o que não gerou necessidade de provisão.

10 – Prêmios a receber:
10.1 - Movimentação dos prêmios a receber:

2022 2021

Saldo inicial em 1º de janeiro 47.079.241,26 21.744.305,64
(+) Prêmios emitidos 283.777.435,12 208.448.623,35
(+) IOF 10.412.779,55 8.975.342,56
(+) Adicional de frac. 864.617,62 723.532,70
(-) Cancelamento/Restituição (38.482.201,23) (23.271.297,14)
(+/-) Redução ao valor recuperável (427.842,58) (723.912,08)
(-) Recebimentos (259.736.173,23) (168.817.353,77)
Saldo no final do exercício 43.487.856,51 47.079.241,26

10.2 - Prazo médio de recebimento:
Ramos: 112 114 118 141 171 351 520 531 542 553 628 929 982 990 993
Prazo (em dias): 114 81 59 82 89 74 85 84 85 86 59 30 37 30 30

O prazo médio de parcelamento foi calculado com base nos riscos emitidos e recebidos no período.

10.3 - Faixa de vencimento dos prêmios a receber:
2022 2021

A vencer
Até 30 dias 16.640.925,78 12.847.843,46
De 31 a 60 dias 9.029.956,71 10.485.248,03
De 61 a 120 dias 8.613.661,37 12.279.526,93
De 121 a 180 dias 3.722.542,79 6.280.212,64
De 181 a 365 dias 1.532.084,71 4.059.702,25
Superior a 365 dias 121,41 25.265,67
Total a vencer 39.539.292,77 45.977.798,98
Vencidos
Até 60 dias 3.948.450,85 2.156.979,17
Há mais de 60 dias 2.126.331,05 642.838,69
Total vencidos 6.074.781,90 2.799.817,86
Redução ao valor recuperável (2.126.218,16) (1.698.375,58)
Total 43.487.856,51 47.079.241,26D
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o NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINACEIRAS (em reais)

1 – Contexto operacional:
AGente Seguradora S/Aé uma sociedade anônima de capital fechado, autorizada pela Superintendência de Seguros Privados – SUSEP
a operar seguro de danos e pessoas, em todo o território nacional. A sede da Companhia encontra-se em Porto Alegre/RS. As demons-
trações financeiras foram apresentadas à Diretoria e aprovadas em 15/02/2023 para a divulgação.
2 – Resumo das principais políticas contábeis:
As políticas contábeis discriminadas abaixo foram aplicadas em todos os exercícios apresentados nas demonstrações financeiras:
2.1- Base de preparação:
Em consonância com a Circular SUSEP nº 648/2021, as demonstrações financeiras foram preparadas e estão sendo apresentadas
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às entidades supervisionadas pela Superintendência de Seguros
Privados – SUSEP, incluindo os pronunciamentos, as orientações e as interpretações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Con-
tábeis – CPC, se referenciadas pela SUSEP, bem como estão sendo apresentadas conforme os modelos de publicação estabelecidos
pelas referidas Circulares. Não houve no ano de 2022 alterações nas políticas contábeis já adotadas anteriormente. O IFRS 17 não foi
adotado pela Companhia até o momento, não estando a mesma enquadrada em sua obrigatoriedade.
2.2 - Classificação dos contratos de seguro e apuração do resultado:
ACompanhia classifica os contratos como sendo de seguro quando há transferência de risco de seguro, tendo a possibilidade de pagar
benefícios significativos ao segurado pela ocorrência de um acontecimento futuro incerto e específico, que possa afetá-lo de forma adversa.
O resultado da Companhia é apurado pelo regime de competência, onde os prêmios dos contratos de seguros, os correspondentes
custos de aquisição diferidos e comissões são registrados no resultado por ocasião da emissão das apólices, de acordo com o prazo
de vigência do seguro ou pelo início de vigência do risco, para os casos em que o risco tenha início antes da emissão. A Companhia
opera exclusivamente com resseguradores locais e as operações de resseguro são registradas com base nas emissões diretas, limite
operacional por ramo, contratos estabelecidos e em prestações de contas aos resseguradores. O diferimento dos prêmios de resseguro
cedidos é realizado com base no prêmio de seguro correspondente, levando-se em conta a vigência, para os prêmios proporcionais ou
o tipo de cobertura, para os não proporcionais.
2.2.1 – Participação na Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT S/A:
A Gente Seguradora S/A. detém uma participação minoritária de 0,98% no capital social da Seguradora Lider Do Consórcio do Seguro
Dpvat S/A. Em 16 de novembro de 2020, através do Ofício Eletrônico nº 43/2020/CGFIP/DIR4/SUSEP, a Superintendência de Seguros
Privados – SUSEP notificou a Seguradora Líder para recolher ao caixa dos recursos do Consórcio do Seguro DPVAT a quantia de R$
2.257.758.435,26, já devidamente atualizados, referente a 2.119 despesas consideradas irregulares, que foram executadas com recursos
públicos entre os anos de 2008 e 2020, conteúdo do Processo SUSEP 15414.604989/2020-92. Seguindo as determinações do CPC 25,
é avaliada a probabilidade de perda e a necessidade de registro de impairment sobre o valor da participação social da Gente Seguradora
S.A. na Seguradora Líder constantemente e, até a data base de 31/12/2022, não há informações, avaliações ou julgamentos suficientes
para constituição de qualquer provisão para perdas sobre esse valor, se cabíveis.
Uma vez que é partidária da Livre Iniciativa e Livre Concorrência para Todos, a Gente Seguradora, ao longo do tempo, foi contrária a
constituição do Cónsórcio do Seguro DPVAT, a criação da Seguradora Líder, votou contrariamente nas assembleias e fez inúmeras
denúncias aos órgãos competentes, que provavelmente contribuíram substancialmente para a extinção do Cónsórcio do Seguro DPVAT
e para a transferência das reservas constituídas a maior, no montante de R$ 4,2 billhões.
2.3 - Uso de estimativas e premissas:
A elaboração das demonstrações financeiras requer que a Administração use de julgamento na utilização de premissas e estimativas
contábeis de certos ativos e passivos. As demonstrações financeiras da Gente Seguradora incluem, portanto, estimativas referentes à
seleção da vida útil dos ativos imobilizados, determinação das provisões necessárias para passivos contingentes, de provisões para
imposto de renda, provisões técnicas, dentre outras. Os resultados reais podem apresentar variações em relação às estimativas em
função da subjetividade inerente ao processo de sua determinação. Estimativas e premissas são revistas periodicamente e seus efeitos
são reconhecidos no exercício em que são revisadas.
2.4 - Redução ao valor recuperável:
A Companhia reconhece uma redução ao valor recuperável de recebíveis de prêmio quando o período de inadimplência superar 60
(sessenta) dias, a contar da data do vencimento do crédito, conforme Circular SUSEP nº 648/2021, sendo seus montantes julgados
suficientes para fazer face às eventuais perdas na realização de créditos a receber.
2.5 – Ativos e passivos contingentes:
Ativos contingentes: São reconhecidos contabilmente quando a administração possui total controle da situação ou quando há garantias
reais ou decisões judiciais favoráveis, sobre as quais não cabem mais recursos, caracterizando o ganho como certo.
Passivos contingentes: São constituídos e reconhecidos levando em conta a opinião dos assessores jurídicos, a natureza das ações,
similaridade com processos anteriores, complexidade e o posicionamento
dos Tribunais, quando os montantes envolvidos forem mensuráveis com suficiente segurança, sendo classificados como provável,
possível ou remoto.
2.5.1 - Movimentação das provisões judiciais constituídas:

2022 2021
Trabalhista Cíveis Total Trabalhista Cíveis Total

Saldo em 1º janeiro 202.328,60 593.712,22 796.040,82 175.000,00 5.187.192,49 5.362.192,49
Constituições 74.768,78 911.206,18 985.974,96 200.000,00 1.963.250,87 2.163.250,87
Reversões (4.500,00) (961.634,48) (966.134,48) - (6.556.731,14) (6.556.731,14)
Pagamentos (182.597,38) (24.000,00) (206.597,38) (172.671,40) - (172.671,40)
Saldo no final do exercício 90.000,00 519.283,92 609.283,92 202.328,60 593.712,22 796.040,82

2.6 - Transações com partes relacionadas:
A administração identificou como partes relacionadas com a Gente Seguradora S/A as empresas do “Grupo Gente”, que possuem
como acionista majoritário o Sr. Sérgio Suslik Wais. Conforme definições contidas no CPC 05, emitido pelo Comitê de Pronunciamentos
Contábeis, os saldos entre as transações com as partes relacionadas são:

2022 2021
Passivo Resultado Passivo Resultado

Gente Clube de Vida Promoções e Serviços Ltda 241.078,59 (1.821.587,20) 794.650,20 (1.308.957,20)
Controle Assistência e Serviços S/S Ltda 590.184,42 (5.121.119,85) 739.288,83 (1.326.000,00)
Total 831.263,01 (6.942.707,05) 1.533.939,03 (2.634.957,20)

Passivo/Resultado:
- Controle Assistência e Serviços S/S Ltda – Despesas com prestação de serviços nas áreas de relacionamento, RH, tecnologia da
informação e administrativos diversos em 2022 e 2021;
- Gente Clube de Vida Promoções e Serviços Simples Ltda – Despesas por conta da prestação de serviços na área da saúde aos
segurados da Gente Seguradora S/A.
2.7 – Outros valores e bens:
ACompanhia detém ativos circulantes que são mantidos para a venda, como bens salvados recuperados, que são estimados com base
no valor de sua realização, deduzidos dos custos de vendas dos mesmos.
2.7.1 Aging dos salvados:

2022 2021
Prazo de permanência:
Até 30 dias 1.998.365,60 808.050,00
De 31 a 120 dias 3.079.819,00 369.350,00
De 121 a 180 dias 1.084.480,00 25.500,00
De 181 a 365 dias 1.011.305,00 90.200,00
Acima de 365 dias 25.100,00 48.100,00
Total 7.199.069,60 1.341.200,00

2.8 - Imposto de renda e contribuição social:
O Imposto de Renda é calculado à alíquota de 15% sobre o lucro tributável, acrescido de 10% sobre a parcela do lucro tributável ex-
cedente a R$ 240.000,00 e a Contribuição Social foi calculada à alíquota de 15% sobre o lucro tributável. Em virtude da publicação da
Medida Provisória nº 1.034, de 1º de março de 2021, convertida na Lei nº 14.183, de 14 de julho de 2021, houve alteração da alíquota da
Contribuição Social a partir de julho de 2021, que como consequência passou a ser de 20% sobre o lucro tributável até 31 de dezembro
de 2021. Em 2022, a Medida Provisória nº 1.115/2022, convertida na Lei 14.446, de 2022, elevou de 15% para 16% a Contribuição
Social no período de 1º de agosto a 31 de dezembro de 2022. A despesa com Imposto de Renda e Contribuição Social compreende os
impostos de renda correntes e diferidos. O imposto corrente é o imposto a pagar sobre o lucro tributável do exercício, calculado com
base nas alíquotas vigentes na data de balanço e inclui qualquer ajuste aos impostos a pagar com relação aos exercícios anteriores.
O imposto diferido é reconhecido com relação às diferenças temporárias entre os valores contábeis de ativos e passivos para fins de
recolhimento (impostos correntes). Um ativo de imposto de renda e contribuição social diferido é reconhecido por perdas fiscais, créditos
fiscais e diferenças temporárias dedutíveis.
2.9 - Teste de Adequação dos Passivos – LAT Liability Adequacy Test:
Em atendimento ao requerido pela Circular SUSEP nº 648/2021, a Seguradora elaborou o teste de adequação do passivo para todos os
contratos que atendem à definição de um contrato de seguro segundo o CPC 11, vigente na data base de execução do teste. O Teste de
Adequação dos Passivos – TAP, considera como valor líquido contábil (net carrying amount) os passivos de contrato de seguro bruto de
resseguro, deduzidos dos custos de comercialização diferidos diretamente relacionados aos contratos de seguros.
O Teste de Adequação do Passivo foi elaborado, com a aplicação de uma metodologia que objetiva a melhor estimativa de todos os
fluxos de caixa futuros, incluindo as despesas incrementais e de liquidação de sinistros.
Como premissas adotadas destacamos a projeção de sinistros a ocorrer que considerou a melhor estimativa de sinistralidade para cada
agrupamento de ramos, tendo por base a série histórica dos últimos anos.
Para determinação das estimativas dos fluxos de caixa futuros, os contratos são agrupados em função de similaridades (ou características
de risco similares), conforme a estrutura disposta na Circular SUSEP nº 648/2021, cujo objetivo é o de calcular as respectivas estimativas
a valor presente na data base do teste, a partir de premissas de taxas de juros livres de risco, demonstrando o resultado parcial em
cada um destes grupos de contratos, e, consequentemente, procedendo ao demonstrativo do resultado final do TAP, consolidando os
respectivos resultados parciais na nota explicativa 9.4.
3 – Gerenciamento de riscos:
3.1 - Análise qualitativa:
Objetivos, políticas e processos de gestão de riscos:
A Seguradora face a suas operações está exposta a riscos classificados entre riscos de seguro ou risco de subscrição; risco financeiro,
sendo este composto por risco de crédito, liquidez e mercado; e risco operacional advindos de suas operações que podem afetar em
maior ou menor grau seus objetivos estratégicos. Dentre os produtos de seguros que a Seguradora atua junto ao mercado de seguros
nos segmentos de danos e de pessoas, destacando-se os ramosAutomóvel-0531 e o Vida-0993, respectivamente. O modelo de negócio
é tido como simples e conservador, os produtos em que opera são constantemente avaliados e tem apresentado equilíbrio técnico ao
longo do tempo, evidenciados pelos baixos índices de sinistralidade. Nos grupos de seguro de Danos e Pessoas, a Seguradora opera
basicamente com contratos de vigência anual, com ênfase comercial em negócios públicos e privados.
A seguradora está engajada na identificação e monitoramento dos riscos de subscrição, a qual utiliza o instrumento de resseguro junto
ao IRB – Brasil Resseguros S/A e Swiss Re, com vistas a dar maior segurança aos seus negócios, conforme dados abaixo:

Ramos Produto Tipo de contrato Prioridade - R$
0118, 0141 e 0351 Empresarial Excesso de danos - ED 200.000,00
0118, 0141 e 0351 Empresarial Excedente de responsabilidade - ER 500.000,00
0171, 0141 e 0351 Riscos Diversos Excedente de responsabilidade - ER 250.000,00
0531 Automóvel Excedente de responsabilidade - ER 180.000,00
0553 Automóvel Excedente de responsabilidade - ER 400.000,00
0520 e 0982 Automóvel e RC ônibus Excesso de danos - ED 80.000,00
0628 RC ônibus Excesso de danos - ED 550.000,00
0628 RC ônibus Excedente de responsabilidade - ER 1.800.000,00
0982 e 0993 Pessoas Excedente de responsabilidade - ER 80.000,00

A estrutura de Gestão de Riscos é adaptada ao tamanho e porte de negócios da Seguradora, conduzida de forma efetiva pela área
de Gestão de Riscos e membros da Diretoria e, com o envolvimento dos responsáveis de cada uma das áreas da Companhia, com a
atuação no sentido de identificação de riscos potenciais capazes de afetar os objetivos estratégicos da empresa, possibilitando que a
Administração tenha conhecimento e realize as tratativas necessárias compatíveis com o apetite de risco.
Risco de seguro/subscrição:
A Seguradora define a estratégia de gestão de riscos alinhada a sua estratégia de negócios e de sua capacidade de suportar riscos. A
partir da natureza e materialidade de cada risco a ser assumido a Seguradora aplica as premissas de uma Política de Gerenciamento
de Risco bem como o monitoramento constante do valor de seus negócios.
Entende-se o risco de seguro/subscrição como o risco transferido por qualquer contrato onde haja a possibilidade futura de que o evento
(sinistro) ocorra e onde haja incerteza sobre o valor de indenização resultante do sinistro. Aplicando a teoria da probabilidade para a
precificação de seus prêmios, a Seguradora entende que o principal risco atinente aos seus contratos está presente nos sinistros avisados,
em situações onde os pagamentos das indenizações resultantes desses eventos possam exceder ao valor contábil de seus passivos
atuariais, principalmente no segmento de danos, visto as características específicas em relação à forma de liquidação desses sinistros.
Os principais segmentos de operação de seguros, de forma macro, estão estruturados da seguinte forma:
• Seguros de Danos, destacando-se Automóvel e Responsabilidade Civil Facultativa de Veículos;
• Seguros de Pessoas, destacando-se Vida em Grupo.
As políticas de subscrição de riscos da Seguradora são definidas através de sua Diretoria, que atua de forma centralizada no edifício
sede.ASeguradora está atenta quanto aos aspectos de controles internos, e em relação ao seu pessoal de vendas, procurandomonitorar
a qualidade dos negócios propostos pelos corretores, a fim de avaliar e melhorar o seu desempenho.
A Gente Seguradora dissemina com seus colaboradores a cultura de atendimento aos seus segurados e parceiros comerciais pautada

no diálogo transparente, convergência de suas necessidades em prol de relacionamento duradouro e zelando pela credibilidade de
sua imagem.
Risco de crédito:
A Seguradora entende como Risco de Crédito a possibilidade de haver perdas financeiras, relacionadas à contraparte. Visando manter
o bom gerenciamento e o controle dentro das políticas estabelecidas, a Companhia opera apenas com Resseguradores locais com
satisfatória avaliação de rating e através do contínuo trabalho junto aos resseguradores, buscando reduzir o aging de recuperação.
Risco de mercado:
ASeguradora entende como Risco de Mercado a possibilidade de perda financeira decorrente da oscilação da taxa de juros e de preços
dos instrumentos financeiros. O gerenciamento do risco é feito através da descentralização das aplicações em diversas Instituições
Financeiras e diversificação dos tipos de aplicações.
Risco operacional:
ASeguradora entende comoRisco Operacional os prejuízos relacionados aos seus processos internos, pessoas e sistemas inadequados.
Além disso, podemos considerar os riscos decorrentes de fraudes ou eventos externos. O gerenciamento tem por base o treinamento
constante da equipe técnica e o desenvolvimento de sistemas, bem como, aprimorar a eficiência da prevenção, identificação, mitigação
dos riscos e redução dos eventos relevantes e de perdas operacionais e o alinhamento das melhores práticas ao ambiente de controles
internos estabelecidos.
3.2 - Análise quantitativa:
Produtos:
Seguros de Danos: Atualmente a Seguradora comercializa com maior ênfase os seguros pertencentes à carteira de Automóvel (ramos
0520, 0531, 0542 e 0553), concentrando neles 86% dos prêmios emitidos no ano de 2022. Para os ramos dos grupos Patrimoniais (ramos
0112, 0114, 0118, 0141 e 0171) a representatividade é de 2%, Transportes (ramo 0628) é de 3% e no RC Geral (ramo 0351) é de 0,15%.
Seguros de Pessoas: Em relação ao segmento Seguro de Pessoas, a Seguradora tem sua força de operação fixada nos seguros de
Pessoas Coletivos, concentradas nos ramos de Vida emGrupo – 0993,Acidentes PessoaisAPC–0982, EventosAleatórios-0990 eAuxílio
Funeral - 0929, estruturados no regime de repartição simples, que oferecem principalmente as coberturas de morte, concentrando neles
9% dos prêmios emitidos no ano de 2022.
Concentração de risco e análise de sensibilidade:
Concentração de risco: Em uma abordagem segregada, em relação aos dois segmentos operados pela Companhia, os seguros de
danos responderam por 91% dos prêmios emitidos no ano de 2022, e haviam respondido por 92% no exercício anterior, enquanto
que os seguros de pessoas representaram 9% dos prêmios emitidos no ano de 2022 e haviam representado 8% no exercício anterior.

2022
Região geográfica Bruto de Resseguro Líquido de Resseguro

Danos % Pessoas % Danos % Pessoas %
Centro-Oeste 21.608.654,93 9,74% 4.463.576,57 20,05% 18.020.243,19 9,70% 2.832.602,01 14,02%
Nordeste 3.593.560,94 1,62% 3.528.256,23 15,85% 3.314.362,80 1,78% 3.483.956,89 17,25%
Norte 965.115,99 0,44% 46.570,74 0,21% 774.025,29 0,42% 46.570,74 0,23%
Sudeste 63.317.659,74 28,55% 3.836.360,06 17,23% 56.372.899,67 30,35% 3.515.708,37 17,40%
Sul 132.295.760,40 59,65% 10.384.723,07 46,65% 107.270.933,07 57,75% 10.322.372,03 51,10%
Total 221.780.752,00 100,00% 22.259.486,67 100,00% 185.752.464,02 100,00% 20.201.210,04 100,00%

2021
Região geográfica Bruto de Resseguro Líquido de Resseguro

Danos % Pessoas % Danos % Pessoas %
Centro-Oeste 14.597.606,96 8,53% 2.274.907,69 16,21% 12.259.852,92 8,47% 1.505.915,42 12,79%
Nordeste 1.593.516,82 0,93% 1.792.750,79 12,78% 1.475.642,40 1,02% 1.656.436,09 14,07%
Norte 724.007,27 0,42% 35.446,39 0,25% 695.819,72 0,48% 35.034,06 0,30%
Sudeste 41.511.616,58 24,26% 5.513.540,45 39,29% 37.360.887,14 25,81% 4.431.689,55 37,64%
Sul 112.718.110,36 65,86% 4.415.822,89 31,47% 92.945.074,89 64,22% 4.143.677,90 35,20%
Total 171.144.857,99 100,00% 14.032.468,21 100,00% 144.737.277,07 100,00% 11.772.753,02 100,00%

Considerando os valores acima, é importante divulgar que a Seguradora utiliza as seguintes premissas atuariais:
- Base de dados que contempla as informações referentes às apólices com riscos em vigor;
- Utilização de Tábuas Biométricas aprovadas pela legislação, nos Seguros de Pessoas (coberturas por morte, causas não acidentais);
- Verificação de bases estatísticas nos Seguros de Danos.
Análise de Sensibilidade: Em relação aos grupos analisados, observando-se suas premissas e dados, entendeu-se prudente verificar o
reflexo no resultado e no patrimônio líquido contábil da Seguradora, considerando-se um agravamento de 3% nos parâmetros de indeni-
zações dos ramosAutomóvel-0531, RCFV-0553 e Vida-0993. Tal indicação deve-se ao crescimento da carteira da Seguradora. São estes
os indicadores que podem trazer impacto siginificativo na mensuração da solvência, uma vez que os demais parâmetros (tais como taxa
de juros, índices de conversibilidade, inflação e excedente financeiro) não demandam relevância considerável no contexto da Companhia.
Esclarecimento sobre os indicadores estimados para o teste de sensibilidade:
RamoAutomóvel-0531: Observando-se a sinistralidade de 92% atingida no ano de 2022, o qual se mostrou superior à sinistralidade do
exercício anterior e fora do padrão de mercado dos últimos 5 anos, optou-se por agravar em 3% este indicador para aplicação do teste.
Ramo RCFV-0553: Observando-se a sinistralidade de 105% atingida no ano de 2022, o qual se mostrou superior à sinistralidade do
exercício anterior e fora do padrão de mercado dos últimos 5 anos, optou-se por agravar em 3% este indicador para aplicação do teste.
Ramo Vida-0993: Observando-se a sinistralidade de 80% atingida no ano de 2022, optou-se por agravar em 3% este indicador para
aplicação do teste.
A escolha destes parâmetros como balizadores para a verificação do reflexo contábil fundamenta-se no crescimento de prêmios do
exercício e o comportamento das taxas de sinistralidade, principalmente no grupo Danos, em função da complexa operação que envolve
o grupo Automóvel (Casco-0531 e RCF-0553) e sua possível volatilidade. Desta forma, após os cálculos efetuados, seguem abaixo os
reflexos contábeis no Resultado e Patrimônio Líquido Contábil (PLC):

Tabela com resultados do teste de sensibilidade em 31/12/2022:
Efeito no Resultado Efeito no PLC

Premissas Bruto de Líquido de Bruto de Líquido de
Resseguro Resseguro Resseguro Resseguro

Agravos de 3% nas indenizações e despesas
de sinistros dos ramos 118, 531, 553 e 993. (4.520.377,72) (3.063.010,05) (2.586.829,00) (1.726.982,61)

Considerando que a Seguradora apurou no exercício de 2022 um resultado líquido de R$ 2.962.375,47, atingindo um PLC de R$
48.756.796,74 e um PLA de R$ 54.875.190,81, denota-se que os agravos considerados no teste, embora superem o resultado atingido,
não demandariam reflexos significativos nos indicadores contábeis testados de forma a gerar a necessidade de uma análise mais apro-
fundada, visto que as reduções indicadas na tabela acima manteriam o PLC e PLA com volume de suficiência aderente á legislação.
4 – Aplicações financeiras:
A Companhia determina a classificação inicial dos seus ativos financeiros em consonância aos Pronunciamentos Técnicos CPC’s 39,
40 e 46, podendo classificá-los nas seguintes categorias: mensurados a valor justo por meio do resultado, disponíveis para venda
e mantidos até o vencimento. A Administração da Companhia gerencia sua carteira de investimentos e toma decisões de compra e
venda baseando-se em seus valores justos, de acordo com a gestão de riscos e estratégia de investimentos. Estes investimentos são
classificados comomensurados a valor justo pormeio do resultado e suas variações impactam diretamente no resultado do exercício.
A determinação do valor justo em fundos de investimento é obtido pelos valores das quotas divulgadas pelas instituições financeiras
administradoras e, para os títulos públicos, o valor justo é obtido pelas tabelas de taxas médias do mercado secundário, divulgados
pela ANBIMA.
4.1 - Composição das aplicações por prazo e por tipo:

2022
% Valor Vencimento Rating

Títulos mensurados ao valor justo 100%
Renda Fixa Público - Quotas de F.I. 10% 18.080.606,12 sem prazo sem rating
Renda Fixa Público - NTN-B 3% 6.062.022,02 08/2024 AAA
Renda Fixa Público - NTN-B 5% 9.443.617,14 08/2026 AAA
Renda Fixa Público - NTN-B 5% 10.346.880,51 08/2030 AAA
Renda Fixa Público - NTN-B 11% 20.668.002,95 05/2035 AAA
Renda Fixa Público - NTN-B 7% 14.070.976,93 08/2040 AAA
Renda Fixa Público - NTN-F 3% 6.289.554,24 01/2023 AAA
Renda Fixa Público - NTN-F 13% 25.648.423,72 01/2029 AAA
Renda Fixa Público - LFT 4% 7.712.161,94 03/2024 AAA
Renda Fixa Público - LFT 23% 44.167.669,91 03/2026 AAA
Renda Fixa Público - LFT 3% 5.458.573,32 01/2027 AAA
Renda Fixa Público - LFT 12% 22.298.193,74 09/2027 AAA

Total das aplicações 190.246.682,54
2021

% Valor Vencimento Rating
Títulos mensurados ao valor justo 100%
Renda Fixa Público - Quotas de F.I. 1% 1.365.698,20 sem prazo sem rating
Renda Fixa Público - Multimercado/LF 1% 3.190,36 sem prazo sem rating
Renda Fixa Público - NTN-B 6% 9.572.162,14 05/2023 AAA
Renda Fixa Público - NTN-B 4% 5.879.814,10 08/2024 AAA
Renda Fixa Público - NTN-B 6% 9.304.151,50 08/2026 AAA
Renda Fixa Público - NTN-B 7% 10.327.350,58 08/2030 AAA
Renda Fixa Público - NTN-B 13% 21.036.741,84 05/2035 AAA
Renda Fixa Público - NTN-B 9% 14.439.774,49 08/2040 AAA
Renda Fixa Público - NTN-F 4% 6.195.385,08 01/2023 AAA
Renda Fixa Público - NTN-F 4% 5.748.541,20 01/2027 AAA
Renda Fixa Público - NTN-F 17% 27.560.041,17 01/2029 AAA
Renda Fixa Público - LTN 6% 9.696.588,94 01/2022 AAA
Renda Fixa Público - LFT 4% 6.847.658,16 03/2024 AAA
Renda Fixa Público - LFT 18% 27.503.913,20 03/2026 AAA

Total das aplicações 155.481.010,96

4.2 - Movimentação das aplicações:
2022 2021

Saldo em 1º de janeiro 155.481.010,96 138.099.262,22
(+) Aplicações 92.122.866,05 92.866.443,98
(-) Resgates (63.370.592,99) (65.619.507,43)
(+/-) Variações monetárias 6.013.398,52 (9.865.187,81)
Saldo no final do exercício 190.246.682,54 155.481.010,96

5 – Imobilizado e depreciação:
Os ativos de uso próprio e de investimento compreendem imóveis, equipamentos, móveis, máquinas e utensílios, veículos e softwares.
Gastos de reparo ou manutenção são reconhecidos no resultado do exercício à medida que são incorridos. Gastos subsequentes são
capitalizados somente quando geram benefícios econômicos futuros associados e possam ser avaliados com confiabilidade.Adepreciação
do ativo imobilizado é reconhecida no resultado pelo método linear, considerando as seguintes taxas anuais para os exercícios correntes
e comparativos: 4% para imóveis; 10% para móveis, máquinas e equipamentos e 20% para equipamentos de informática, softwares e
veículos. O imobilizado é demonstrado ao custo histórico e reduzido por depreciação acumulada.
5.1 - Composição dos imóveis:

2022 2021
Imóveis
Prédio Mal. Floriano Peixoto 1.903.207,44 2.007.495,68
Imóvel Pedro Chaves Barcelos 3.123.081,84 3.145.328,08
Prédio São Paulo 2.112.768,60 2.166.056,51

Total dos imóveis 7.139.057,88 7.318.880,27
5.2 - Movimentação do imobilizado:

2022 2021
Saldo em 1º de janeiro 8.540.869,75 5.814.337,10
Bens Imóveis
Depreciação (195.842,39) (184.360,04)
Incorporação ao bem 328.849,82 391.111,95
Aquisição Imóvel - 2.781.000,00

Demais imobilizações
Aquisição 976.354,20 209.301,54
Depreciação (491.377,49) (401.384,88)
Venda ou baixa de ativo (118.071,01) (69.135,92)

Saldo em 31 de dezembro 9.040.782,88 8.540.869,75
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BALANÇOS PATRIMONIAIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 E 2021 (em reais)

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 E 2021 (em reais)

DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 E 2021 (em reais)

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA - MÉTODO INDIRETO
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 E 2021 (em reais)

DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS ABRANGENTES
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 E 2021 (em reais)

ATIVO PASSIVO

C
o
n
ti
n
u
a

Reservas

Capital social Aumento de capital Reavaliação Lucros Lucros acumulados Total

Saldos em 31 de dezembro de 2020 27.097.359,60 - 1.014.446,36 16.215.034,59 - 44.326.840,55

Reserva de reavaliação - - (139.578,29) - 100.074,72 (39.503,57)

Realização - - (100.074,72) - 100.074,72 -

Baixa - - 40.863,82 - - 40.863,82

Ajuste alíquota CSLL reserva reaval. - - (80.367,39) - - (80.367,39)

Lucro líquido do exercício - - - - 13.225.492,91 13.225.492,91

Distribuição do lucro: - - - 8.433.206,53 (13.325.567,63) (4.892.361,10)

Reserva legal - - - 557.210,03 (557.210,03) -

Dividendos adicionais propostos - - - 7.875.996,50 (7.875.996,50) -

Juros sobre capital próprio - - - - (2.081.292,26) (2.081.292,26)

Dividendos distribuídos - - - - (2.811.068,84) (2.811.068,84)

Saldos em 31 de dezembro de 2021 27.097.359,60 - 874.868,07 24.648.241,12 - 52.620.468,79

Aumentos de capital: - - - - - 1.766.701,40

AGE DE 29/12/2022 - 1.766.701,40 - - - 1.766.701,40

Reserva de reavaliação - - 4.582,69 - 100.074,72 104.657,41

Realização - - (100.074,72) - 100.074,72 -

Baixa - - 118.646,00 - - 118.646,00

Ajuste alíquota CSLL reserva reaval. - - (13.988,59) - - (13.988,59)

Lucro líquido do exercício - - - - 2.962.375,47 2.962.375,47

Distribuição do lucro: - - - (5.634.956,14) (3.062.450,19) (8.697.406,33)

Reserva legal - - - 144.398,96 (144.398,96) -

Dividendos adicionais propostos - - - 2.096.641,40 (2.096.641,40) -

Juros sobre capital próprio - - - - (74.396,37) (74.396,37)

Dividendos distribuídos - - - (7.875.996,50) (747.013,46) (8.623.009,96)

Saldos em 31 de dezembro de 2022 27.097.359,60 1.766.701,40 879.450,76 19.013.284,98 - 48.756.796,74

Nota 2022 2021

CIRCULANTE 317.215.984,29 262.332.462,26

Disponível 20.429,52 19.602,81

Caixa e bancos 20.429,52 19.602,81

Aplicações 4.1 190.246.682,54 155.481.010,96

Créditos das operações com seguros e resseguros 63.583.498,23 58.724.319,63

Prêmios a receber 10.1 43.487.856,51 47.079.241,26

Operações com resseguradoras 20.095.641,72 11.645.078,37

Ativos de resseguro - provisões técnicas 6.1 40.304.233,27 27.175.871,46

Títulos e créditos a receber 2.455.248,68 7.048.790,52

Títulos e Créditos a Receber 2.259,26 1.528,90

Créditos Tributários e Previdenciários 1.917.268,32 6.621.581,07

Depósitos Judiciais e Fiscais 530.482,88 421.680,55

Outros Créditos 5.238,22 4.000,00

Outros valores e bens 7.199.069,60 1.341.200,00

Bens à venda 2.7.1 7.199.069,60 1.341.200,00

Empréstimos e Depósitos Compulsórios 100.213,11 122.579,18

Custos de aquisição diferidos 7.1 13.306.609,34 12.419.087,70

Seguros 13.306.609,34 12.419.087,70

ATIVO NÃO CIRCULANTE 22.592.807,84 17.890.811,07

REALIZÁVELALONGO PRAZO 13.387.174,70 9.185.091,06

Ativos de resseguro - provisões técnicas 6.1 13.387.174,70 9.185.091,06

INVESTIMENTO 164.850,26 164.850,26

Participações societárias - financeiras 164.850,26 164.850,26

IMOBILIZADO 9.040.782,88 8.540.869,75

Imóveis de uso próprio 5.1 7.139.057,88 7.318.880,27

Bens móveis 1.901.725,00 1.221.989,48

TOTAL DOATIVO 339.808.792,13 280.223.273,33

Nota 2022 2021

CIRCULANTE 249.958.581,43 199.010.233,20

Contas a pagar 8.643.737,72 17.664.707,43

Obrigações a pagar 2.184.919,26 4.272.060,31

Impostos e encargos sociais a recolher 2.298.460,86 2.936.612,28

Encargos trabalhistas 421.090,45 330.637,31

Impostos e contribuições 2.502.849,56 7.952.650,78

Outras contas a pagar 1.236.417,59 2.172.746,75

Débitos de operações com seguros e resseguros 40.486.166,43 39.361.897,08

Prêmios a restituir 451.057,25 -

Operações com resseguradoras 32.689.187,99 30.576.288,59

Corretores de seguros e resseguros 7.263.789,60 8.785.608,49

Outros débitos operacionais 82.131,59 -

Depósitos de terceiros 91.202,94 45.976,55

Provisões técnicas - seguros 8.1 200.737.474,34 141.937.652,14

Danos 189.000.795,19 131.002.055,86

Pessoas 11.736.679,15 10.935.596,28

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 41.093.413,96 28.592.571,34

Contas a pagar 611.143,75 715.801,16

Tributos diferidos 611.143,75 715.801,16

Provisões técnicas - seguros 8.1 39.872.986,29 27.080.729,36

Danos 30.379.985,57 19.200.523,55

Pessoas 9.493.000,72 7.880.205,81

Outros débitos 2.5.1 609.283,92 796.040,82

Provisões judiciais 609.283,92 796.040,82

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 48.756.796,74 52.620.468,79

Capital social 27.097.359,60 27.097.359,60

Aumento de capital (em aprovação) 1.766.701,40 -

Reserva de reavaliação 879.450,76 874.868,07

Reservas de lucros 19.013.284,98 24.648.241,12

TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 339.808.792,13 280.223.273,33

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

Nota 2022 2021
Prêmios emitidos líquidos 11.1 244.040.238,67 185.177.326,21
Variação das provisões técnicas (25.908.342,09) (34.919.314,02)
Prêmios ganhos 218.131.896,58 150.258.012,19
Sinistros ocorridos 11.2 (179.052.437,28) (82.105.772,08)
Custos de aquisição 11.3 (29.869.349,40) (18.779.154,47)
Outras receitas e (despesas) operacionais 11.4 (2.150.569,43) 3.029.066,46
Resultado com resseguro 11.5 14.426.961,80 (531.330,78)
Receita com resseguro 53.584.330,81 21.366.940,89
Despesa com resseguro (34.548.436,64) (20.223.308,92)
Salvados e Ressarcimentos de Resseguro (4.608.932,37) (1.674.962,75)

Despesas administrativas 11.6 (20.103.234,68) (17.445.604,06)
Despesas com tributos 11.7 (3.542.318,47) (3.532.379,15)
Resultado financeiro 11.8 7.830.678,62 (9.603.903,83)
Receitas Financeiras 28.395.589,15 20.039.212,21
Despesas Financeiras (20.564.910,53) (29.643.116,04)

Resultado patrimonial 89.447,80 265.168,90
Resultado operacional 5.761.075,54 21.554.103,18
Perdas com ativos não correntes (73.743,25) (285.207,10)
Resultado antes dos impostos e participações 5.687.332,29 21.268.896,08
Imposto de renda 11.9 (1.390.796,98) (4.634.604,04)
Contribuição social 11.9 (935.386,92) (3.157.424,14)
Participações sobre o resultado (398.772,92) (251.374,99)

Lucro líquido do exercício 2.962.375,47 13.225.492,91
Quantidade de ações 12.6 3.394.838 3.267.920
Lucro por ação - R$ 0,87 4,05

2022 2021
ATIVIDADES OPERACIONAIS
Lucro líquido do exercício 2.962.375,47 13.225.492,91
Ajustes para:
Depreciações e amortizações 680.012,30 642.067,62
Perda por redução ao valor recuperável dos ativos (43.674,71) (56.322,70)
Variação nas contas patrimoniais: (251.030,35) (4.253.110,40)
Ativos financeiros (42.324.566,03) (24.020.780,58)
Créditos das operações de seguros e resseguros (4.859.178,60) (31.915.279,65)
Ativos de resseguro (4.202.083,64) (3.528.217,45)
Créditos fiscais e previdenciários 7.542.310,44 12.936.170,95
Depósitos judiciais e fiscais (108.802,33) (74.671,15)
Despesas antecipadas - -
Custos deAquisição Diferidos (14.015.883,45) (15.632.524,25)
Outros ativos (5.836.675,00) 767.497,96
Impostos e contribuições (5.532.290,05) (5.162.827,22)
Outras contas a pagar (3.593.337,07) 808.958,68
Débitos de operações com seguro e resseguros 1.124.269,35 18.798.925,37
Provisões técnicas - seguro e resseguro 71.592.079,13 47.432.766,25
Provisões judiciais (186.756,90) (4.566.151,67)
Outros passivos 149.883,80 (96.977,64)

Caixa Gerado (Consumido) pelas Operações 3.347.682,71 9.558.127,43
Juros recebidos 7.558.894,45 6.639.031,84
Imposto sobre o lucro pagos (2.552.862,89) (8.247.261,12)

Caixa Líquido Gerado/(Consumido) nasAtividades
Operacionais 8.353.714,27 7.949.898,15
ATIVIDADES DE INVESTIMENTO
Recebimento pela venda:
Imobilizado 156.194,02 69.135,92

Pagamento pela Compra:
Investimentos (16.020,00) (3.172.111,95)
Imobilizado (932.679,49) (209.301,54)

Caixa Líquido Gerado/(Consumido) nasAtividades
de Investimento (792.505,47) (3.312.277,57)
ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO
Distribuição de Dividendos e Juros sobre o Capital Próprio (8.697.406,33) (4.892.361,10)
Outros - -
Caixa Líquido Gerado/(Consumido) nasAtividades
de Financiamento (8.697.406,33) (4.892.361,10)

Aumento/(redução) Líquido(a) de Caixa e
Equivalentes de Caixa 826,71 (254.740,52)
Caixa e Equivalentes de Caixa no Início do Exercício 19.602,81 274.343,33
Caixa e Equivalentes de Caixa no Final do Exercício 20.429,52 19.602,81

2022 2021
Lucro líquido do exercício 2.962.375,47 13.225.492,91
Efeito da realização da reserva de reavaliação 100.074,72 100.074,72

Total do resultado abrangente no exercício 3.062.450,19 13.325.567,63

Senhores Acionistas,

GRAÇAS A D’US,

Submetemos à apreciação de V.Sas. o Relatório da Diretoria da Gente Seguradora
e as correspondentes Demonstrações Financeiras relativas ao exercício de 2022, de
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às entidades supervi-
sionadas pela Superintendência de Seguros Privados – SUSEP, incluindo as normas
expedidas pelo Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP, acompanhadas das
respectivas Notas Explicativas e do Relatório dos Auditores Independentes.

Desempenho Operacional

No ano de 2022 a Gente Seguradora apresentou um crescimento robusto em suas
receitas de prêmio de seguro, ampliando o faturamento em 33% em relação ao ano
anterior, consolidando ainda mais sua posição no mercado segurador brasileiro.

O crescimento da carteira de prêmios dos ramos de Automóveis foi de 30%, para
os ramos Patrimoniais foi de 24% e para os ramos de Pessoas o crescimento foi de
59%, alavancando as provisões técnicas em 42% e os ativos financeiros oferecidos

pela Gente Seguradora como garantidores dessas provisões técnicas aumentaram
em 34%, mantendo o excedente financeiro em um patamar confortável e aderente as
exigências regulatórias.

Mesmo com o crescimento robusto das receitas no ano de 2022, as margens
contribuintes para o resultado operacional foram impactadas negativamente por dois
grandes motivos: o primeiro, uma alta na sinistralidade da carteira de automóveis, em
função, dentre outros motivos, da variação positiva da tabela FIPE e do aumento nos
custos damão de obra e peças veiculares, e o segundo, o resultado financeiro abaixo do
esperado, tendo em vista que a carteira de ativos da Gente Seguradora é composta na
sua grande maioria por títulos públicos do Tesouro Direto, que sofreram com a inflação,
alta de juros, risco político e o risco fiscal. Esses impactos foram sentidos em grande
parte das seguradoras no Brasil e podem continuar a serem sentidos por questões
conjunturais, políticas e econômicas no ano de 2023.

A Seguradora acredita em sua ascendente potencialidade de mercado, que já é ob-
servada, e mantém a política de aprimorar constantemente as plataformas de negócios
bem como desenvolver novos produtos, otimizando seu atendimento comnovosmeios de

comunicação cada vez mais abrangentes, sem perder o foco no ser humano e utilizando
a otimização que a inteligência artificial proporciona na automatização dos processos.

Mantendo a política de distribuição e reinvestimento de lucros, aos acionistas são
assegurados dividendos mínimos obrigatórios de 25% em relação ao lucro líquido,
ajustado de acordo com a Lei das S/As, além de juros sobre capital próprio, sendo que
o restante é acumulado nas reservas de lucro da Seguradora para incorporação ao
capital social ou posterior distribuição adicional de dividendos.

A Gente Seguradora pretende, para o próximo ano, continuar investindo em novas
tecnologias, buscando novos nichos de mercado, investindo no quadro funcional e
diretivo, nos controles internos, gestão de riscos e compliance, considerando a conso-
lidação de nossas ações até o momento, tendo como objetivo a solidez, a solvência da
Seguradora e o bom atendimento aos nossos segurados e à sociedade como um todo.

Porto Alegre, 15 de fevereiro de 2023.

A Diretoria.

GENTE SEGURADORA S/A
MATRIZ - SEDE PRÓPRIA - RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 450 - PORTO ALEGRE - RS

CNPJ 90.180.605/0001-02 - CARTA PATENTE N° 515

ATIVOS GARANTIDORES ÍNDICE COMBINADO PRÊMIOS EMITIDOS RESERVAS TÉCNICAS SINISTRALIDADE
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PORTARIA Nº 83, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2015

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA, DA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso da competência que lhe confere a Portaria STN no 143, de 12 de março de 2004, e tendo em vista
o disposto na Portaria MF no 183, de 31 de julho de 2003, e em conformidade com o disposto no Decreto no 578, de 24 de junho de 1992, na Medida Provisória no 2.183-56, de 24 de agosto de 2001, na Portaria
no 652 MEFP/MARA, de 1º de outubro de 1992, e na Instrução Normativa Conjunta INCRA/STN no 01, de 07 de julho de 1995, resolve:

Art. 1º Autorizar o cancelamento de 103.390 (cento e três mil, trezentos e noventa) Títulos da Dívida Agrária - TDAs, na forma escritural, no valor de R$ 9.601.829,30 (nove milhões, seiscentos e um mil,
oitocentos e vinte e nove reais e trinta centavos), em cumprimento a despacho autorizativo, conforme Ofício INCRA nº 14/2015-P, de 30.01.2015:

Data de Lançamento Valor Nominal de Lançamento
(R$)

Prazo de Vencimento Taxa de Juros Quantidade Financeiro Total (R$)

Resgatada Vi n c e n d a To t a l
0 1 / 0 7 / 2 0 11 92,87 5 anos 6% a.a. 51.694 51.696 103.390 9.601.829,30

To t a l 51.694 51.696 103.390 9.601.829,30

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO FONTOURA VALLE

COORDENAÇÃO-GERAL DE OPERAÇÕES
DA DÍVIDA PÚBLICA

PORTARIA Nº 81, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2015

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA DA SECRE-
TARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso das atribuições que lhe
conferem a Portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003, e a Portaria
STN nº 143, de 12 de março de 2004, e tendo em vista as condições
gerais de oferta de títulos públicos previstas na Portaria STN nº 538,
de 03 de agosto de 2011, resolve:

Art. 1º Tornar públicas as condições específicas a serem
observadas na oferta pública de Notas do Tesouro Nacional, série B,
NTN-B, cujas características estão definidas no Decreto nº 3.859, de
04 de julho de 2001:

I - data do acolhimento das propostas e do leilão:
10.02.2015;

II - horário para acolhimento das propostas: de 11h30 às
12h00;

III - divulgação do resultado do leilão: na data do leilão, a
partir das 12h30, por intermédio do Banco Central do Brasil;

IV - data da emissão: 11.02.2015;
V - data da liquidação financeira: 11.02.2015;
VI - data-base das NTN-B: 15.07.2000;
VII - critério de seleção das propostas: serão aceitas todas as

propostas com cotações iguais ou superiores à cotação mínima aceita,
a qual será aplicada a todas as propostas vencedoras;

VIII - sistema eletrônico a ser utilizado: exclusivamente o
módulo Oferta Pública Formal Eletrônica (OFPUB), nos termos do
regulamento do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SE-
LIC);

IX - quantidade máxima de propostas por instituição: 7 para
instituições dealers (credenciadas) e 3 para instituições não dealers;

X - quantidade para o público: até 1.300.000 de títulos, que
serão distribuídos, a critério do Tesouro Nacional, entre os títulos
listados abaixo;

XI - características da emissão:
a) Grupo I:

Título Código
Selic

Data do
vencimen-

to

Ta x a
de ju-

ros
(a.a.)

Prazo
(dias)

Quantidade VN na data-
base (R$)

Adquiren-
te

NTN-B 760199 15.05.2019 6,0% 1.554 Até
1.000.000

1.000,000000 Público

NTN-B 760199 15.05.2023 6,0% 3.015 Até
1.000.000

1.000,000000 Público

b) Grupo II:

Título Código
Selic

Data do
vencimen-

to

Ta x a
de ju-

ros
(a.a.)

Prazo
(dias)

Quantidade VN na data-
base (R$)

Adquiren-
te

NTN-B 760199 15.05.2035 6,0% 7.398 Até 300.000 1.000,000000 Público
NTN-B 760199 15.05.2055 6,0% 14.703 Até 300.000 1.000,000000 Público

Parágrafo único. Os cupons de juros das NTN-B poderão ser
negociados separadamente do principal, mantidas as características da
emissão.

Art. 2º Na formulação das propostas deverá ser utilizada
cotação com quatro casas decimais, devendo o montante de cada
proposta contemplar quantidades múltiplas de cinqüenta títulos.

Art. 3º Para fins de liquidação financeira do leilão, o valor
nominal das NTN-B atualizado até a respectiva data de liquidação
financeira mencionada no Art.1º, inciso V, a ser considerado para o
cálculo dos preços unitários será:

Título Código Selic Data-base VNA
NTN-B 760199 15.07.2000 2 . 5 4 1 , 5 7 11 2 6

Art. 4º As instituições credenciadas a operar com o DE-
MAB/BCB e com a CODIP/STN, nos termos da Decisão Conjunta nº
18, de 10 de fevereiro de 2010, e do Ato Normativo Conjunto nº 30,
de 30 de janeiro de 2015, poderão realizar operação especial, definida
pelo art. 1º, inciso I, do Ato Normativo Conjunto nº 29, de 6 de
fevereiro de 2013, que consistirá na aquisição de NTN-B com as
características apresentadas abaixo, pela cotação de venda apurada na
oferta pública de que trata o art. 1º desta Portaria:

I - data da operação especial: 10.02.2015;
II - divulgação da quantidade total vendida: na data do leilão,

a partir das 17h, por intermédio do Banco Central do Brasil;
III - horário para acolhimento das propostas: de 15h às

17h;
IV - data da liquidação financeira: 11.02.2015;

V - características da emissão:
a) Grupo I:

Título Código Se-
lic

Data do
vencimento

Taxa de
juros
(a.a.)

Prazo
(dias)

Quantidade VN na data-
base (R$)

NTN-B 760199 15.05.2019 6,0% 1.554 Até 200.000 1.000,000000
NTN-B 760199 15.05.2023 6,0% 3.015 Até 200.000 1.000,000000

b) Grupo II:

Título Código Se-
lic

Data do
vencimento

Taxa de
juros
(a.a.)

Prazo
(dias)

Quantidade VN na data-
base (R$)

NTN-B 760199 15.05.2035 6,0% 7.398 Até 60.000 1.000,000000
NTN-B 760199 15.05.2055 6,0% 14.703 Até 60.000 1.000,000000

Parágrafo único. Somente será realizada a operação especial,
em cada grupo, se pelo menos 50% do volume ofertado no respectivo
grupo for vendido ao público.

Art. 5º A quantidade de títulos a ser ofertada na operação
especial a que se refere o art. 4º, corresponderá a 20% (vinte por
cento) da quantidade ofertada ao público na oferta pública de que
trata o art. 1º e obedecerá à mesma distribuição percentual verificada
entre os títulos vendidos.

§ 1º. A alocação da quantidade ofertada, conforme o disposto
no art. 5º do Ato Normativo Conjunto nº 29, obedecerá a seguinte
proporção:

I - 50% (cinqüenta por cento) às instituições "dealers" que
tenham alcançado a meta estabelecida no inciso I do art. 2º (grupo 1)
do referido Ato Normativo e;

II - 50% (cinqüenta por cento) às instituições "dealers" que
tenham alcançado a meta estabelecida no inciso II do art. 2º (grupo 2)
do referido Ato Normativo.

§ 2º. Dos títulos destinados a cada grupo, a quantidade má-
xima que poderá ser adquirida por cada instituição observará os
critérios estabelecidos no art. 5º, § 1º, do Ato Normativo Conjunto nº
29, e será informada à instituição por meio do módulo OFDEALERS
do SELIC.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO FONTOURA VALLE

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

PORTARIA No 6.174, DE 29 DE JANEIRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE
SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência delegada
pelo Ministro de Estado da Fazenda, por meio da Portaria nº 151, de
23 de junho de 2004, tendo em vista o disposto no artigo 77 do
Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, e o que consta do
processo Susep nº 15414.000060/2015-22, resolve:

Art. 1º Aprovar a transferência do controle acionário direto
de PAN SEGUROS S.A., CNPJ nº 33.245.762/0001-07, com sede na
cidade de São Paulo - SP, para BTG PACTUAL SEGURADORA
S.A., CNPJ nº 15.437.885/0001-68, com sede na cidade de São Paulo
- SP, conforme contrato de compra e venda de ações e outras avenças
celebrado em 21 de agosto de 2014.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROBERTO WESTENBERGER

PORTARIA No- 6.176, DE 30 DE JANEIRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE
SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência delegada
pelo Ministro de Estado da Fazenda, por meio da Portaria nº 151, de
23 de junho de 2004, tendo em vista o disposto no artigo 77 do
Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, e o que consta dos
processos Susep nº 15414.200153/2014-74 e 15414.200269/2014-11,
resolve:

Art. 1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ nº
90.180.605/0001-02, com sede na cidade do Porto Alegre - RS, nas
assembleias gerais extraordinárias realizadas em 27 de junho de 2014
e 28 de outubro de 2014:

I - aumento do capital social em R$ 3.931.899,39, elevando-
o para R$ 12.386.501,00, representado por 2.864.004 ações ordinárias
nominativas, sem valor nominal; e

II - alteração do artigo 5º e consolidação do estatuto so-
cial.

Art. 2º Ratificar que GENTE SEGURADORA S.A. encon-
tra-se autorizada a operar seguros de danos e de pessoas em todas as
regiões do território nacional.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROBERTO WESTENBERGER

SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO
DA AMAZÔNIA

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO Nº 4, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2015

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM, conside-
rando o disposto na Lei Complementar n.º 124, de 03 de janeiro de
2007 e, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso XV do art.
6º do Decreto n.º 8.275 de 27 de junho de 2014 e o art. 10 do Anexo
I, da Resolução n.º 33 de 10/10/2014 que aprovou o Regimento
Interno desta Instituição, resolve:

Art. 1º - Acatar os fundamentos da Nota Técnica CGFDF N.º
2014/002 de 26/12/2014 e Nota n.º 013/2014 - PFE-SUDAM-PGF-
AGU de 02/02/2015, quanto a aplicação de multa no valor de
R$36.895.483,63 (trinta e seis milhões, oitocentos e noventa e cinco
mil, quatrocentos e oitenta e três reais e sessenta e três centavos) ao
Banco da Amazônia S/A, por ter atestado a regularidade de em-
preendimento que com base Relatório de Auditoria Anual de Contas,
Exercício - 2011 da Controladoria Geral da União - CGU se en-
contrava em situação de irregularidade, na forma dos §§ 3º e 4º do
art. 48 do Regulamento do FDA, aprovado pelo Decreto n.º
4.254/2002 de 31/05/2002;

Art. 2º - Considerando a decisão do art. 1º acima, notificar o
Banco da Amazônia quanto ao valor e forma de pagamento a ser
realizado, observados o direito de defesa e o contraditório na forma
art. 8º, inciso XVI do Regulamento do FDA;

Art. 3º - Não acatar a sugestão contida no item 02 na con-
clusão da Nota Técnica CGFDF N.º 2014/002 de 26/12/2014 e aplicar
a glosa a empresa GERANORTE - Geradora de Energia do Norte S/A
no valor de R$175.978.004,21 referentes às irregularidades indicadas
no Relatório de Auditoria Anual de Contas, Exercício 2011, da CGU,
por infringência ao 4º do art. 48 do Regulamento do FDA, aprovado
pelo Decreto n.º 4.254/2002 de 31/05/2002;

Art. 4º - Notificar a empresa GERANORTE - Geradora de
Energia do Norte S/A quanto a glosa no valor de R$175.978.004,21,
observados o direito de defesa e o contraditório na forma art. 8º,
inciso XVI do Regulamento do FDA;

Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

INOCENCIO RENATO GASPARIM
Superintendente

Em exercício

MERYAN GOMES FLEXA
Diretora de Administração

ARMANDO ARAÚJO DE MENDONÇA
Diretor de Planejamento e Articulação de Políticas

Ministério da Integração Nacional
.

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 10 de fevereiro de 2015

No- 5 - Ref.: Processo Administrativo nº 08012.003422/2004-41. Re-
presentante: GEAP- Fundação de Seguridade Social. Representada:
Cooperativa dos Médicos Anestesiologistas do Estado de Mato Gros-
so - Coopanest-MT e União Nacional das Instituições de Autogestão
em Saúde - UNIDAS-MT. Advogados: Alex Sandro Sarmento Fer-
reira, Norma Sueli de Caires Galindo, Janaina Gomes da Silva, Maria
Leopoldina Curvo de Campos Cardoso, Heber Aziz Faber, José Luiz
Toro da Silva, Vânia de Araujo Lima Toro da Silva e outros.

Acolho a Nota Técnica nº 13/2015/CGAA2/SGA1/SG/CA-
DE, aprovada pelo Superintendente Adjunto e, com fulcro no §1º do
art. 50, da Lei nº 9.784/99, integro as suas razões à presente decisão,
inclusive como sua motivação. Pelos fundamentos apontados na Nota
Técnica, nos termos do art. 74 da Lei nº 12.529/2011 c/c art. 156, §1º,
do Regimento Interno do Cade, decido pelo encaminhamento dos
presentes autos ao Tribunal Administrativo de Defesa Econômica nos

Ministério da Justiça
.
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PORTARIA CGRAJ/SUSEP Nº 712, DE 25 DE ABRIL DE 2022

O COORDENADOR-GERAL DE REGIMES ESPECIAIS, AUTORIZAÇÕES E JULGAMENTOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da
competência delegada pelo Superintendente da Susep, por meio da Portaria nº 7.861, de 22 de setembro de 2021, tendo em vista o disposto na alínea 'a' do ar�go 36 do
Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, e o que consta do processo Susep nº 15414.604716/2022-18,

RESOLVE:

 

Art. 1º Homologar a eleição de administradores de GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ nº 90.180.605/0001-02, com sede na cidade de Porto Alegre – RS,
conforme deliberado na assembleia geral ordinária realizada em 9 de março de 2022.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS AUGUSTO PINTO FILHO (MATRÍCULA 1349904), Coordenador-Geral, em 25/04/2022, às 18:40, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543/2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.susep.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1309136 e o código CRC
144E6670.

 

Referência: Processo nº 15414.604716/2022-18 SEI nº 1309136
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Rua Marechal Floriano Peixoto, 450 - Centro Histórico 
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ANEXO II 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 097/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2023 
 
Prezados Senhores, 
 
1- IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: GENTE SEGURADORA S/A 
CNPJ: 90.180.605/0001-02 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTA 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 141.094.2.5 
ENDEREÇO: RUA MAL. FLORIANO PEIXOTO, 450 
CIDADE: PORTO ALEGRE – RS  
CEP: 90.020-060 
FONE: (44) 3023-3637 
 
RESPONÁVEL POR ASSINAR O CONTRATO:  
NOME: MARCELO WAIS 
CPF: 632.005.380-15 
RG: 7009036166 
ORGÃO EMISSOR: SESP/RS 
ENDEREÇO: RUA ENGENHEIRO TEIXEIRA SOARES, 200 
CIDADE: PORTO ALEGRE – RS  
CEP: 90.440-140 
FONE: (51) 3023-8888 
Conta Corrente Agencia e Banco: Santander / Ag. 2090 / Conta: 13.00008-1. 
 
E-MAILS DE CONTATO: leonardo@clicksegseguros.com.br; comercial2@clicksegseguros.com.br;marcelo.wais@genteseguradora.com.br; 
licitacao@genteseguradora.com.br;juridico.licitacao@genteseguradora.com.br. 
 
INSTRUMENTO QUE LHE OUTORGA PODERES PARA ASSINATURA DE CONTRATO: (x) PROCURAÇÃO ( ) CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA 
INSCRIÇÃO NO SIMPLES: ( ) SIM (x) NÃO 
 
A empresa Gente Seguradora S/A, inscrita no CNPJ sob nº 90.180.605/0001-02. Propõe a Prefeitura Municipal de Rio Bom, em estrito cumprimento ao 
previsto no edital da licitação em epígrafe, entregar, nas seguintes condições, o objeto a seguir discriminado, com base no termo de referência; 
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ITEM DESCRIÇÃO DO 
MODELO PLACA CHASSI 

COBERTU
RA DE 
CASCO 

FRANQUIA 

 
CARROCE
RIA E/OU 
EQUIPAM

ENTOS  

DANOS 
MATERIAIS 

DANOS 
CORPOR

AIS 
DANOS 
MORAIS 

APP 
MORTE 

APP 
INVALIDEZ 

APP 
DMHO 

ASSISTÊNICIA 
24 HORAS VIDROS 

LANTERNA 
FAROL E 

RETROVISOR 
VALOR POR 

VEÍCULO 

1 
GOL CITY 1.0 
TOTAL FLEX 
(ALC. Ano: 
2011/2012 

AUP6813 9BWAA05W8
CP052721 100% 4.788,00    R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
Guincho e Táxi 

Ilimitado Completo Sim R$ 1.266,51 

2 
VEICULO FORD 
KA SE PLUS 1.5 

SD C.      Ano: 
2019/2020 

BDI0J71 9BFZH54S0L
8381398 100% 4.255,00    R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
Guincho e Táxi 

Ilimitado Completo Sim R$ 1.554,21 

3 
GOL CITY 1.0 
TOTAL FLEX 
(ALC. Ano: 
2010/2011 

BEL3693 9BWAA05W8
BP060722 100% 4.788,00    R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
Guincho e Táxi 

Ilimitado Completo Sim R$ 1.261,58 

4 VOLARE V8L 0N. 
Ano: 2019/2020 BDF6E94 93PB43M32L

C061563 100% 17.465,00    R$     
200.000,00  

 R$     
200.000,00  

 R$      
20.000,00  

 R$    
20.000,00  

 R$    
20.000,00  

 R$    
20.000,00  

Guincho e Táxi 
Ilimitado Completo Sim R$ 4.909,61 

5 
ONIX JOY 1.0 
ECO FLEX 4P. 
Ano: 2018/2018 

BCH3476 9BGKL48U0J
B257695 100% 4.500,00    R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
Guincho e Táxi 

Ilimitado Completo Sim R$ 1.471,41 

6 
MONTANA LS 1.4 
ECONO.FLEX 2P. 

Ano: 2017/2018 
BBU6396 9BGCA8030J

B191099 100% 4.600,00    R$     
200.000,00  

 R$     
200.000,00  

 R$      
20.000,00  

 R$    
20.000,00  

 R$    
20.000,00  

 R$    
20.000,00  

Guincho e Táxi 
Ilimitado Completo Sim R$ 2.223,47 

7 
ESCAVADEIRA 

HIDRÁULICA, JS 
210 SC. Ano: 

2022/2022 

A/C S0RJS21CKP
3089766 590.000,00 59.000,00    R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
Guincho e Táxi 

Ilimitado Completo Sim R$ 9.655,99 

8 
BENZ/ATEGO 

1419. Ano: 
2021/2021 

RHJ5E55 9BM958130M
B223488 100% 20.790,00  R$    

38.840,00  
 R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
Guincho e Táxi 

Ilimitado Completo Sim R$ 5.051,44 

9 
RANGER CD XLT 

4X4 3.0 
ELETRONIC. Ano: 

2010/2011 

ATK9763 8AFER13P3B
J381486 100% 8.600,00    R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
Guincho e Táxi 

Ilimitado Completo Sim R$ 3.684,21 

10 
CARGO 1317E 3.9 

TURBO 
CUMMINS. Ano: 

2008/2008 

AQB4921 9BFXCE2U58
BB06682 100% 10.537,00    R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
Guincho e Táxi 

Ilimitado Completo Sim R$ 4.093,06 
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11 
CAMINHÃO 

ATRON 2729 K 
6X4 DIES. Ano: 

2013/2013 

AXR6139 9BM693388D
B929646 100% 11.883,00    R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
Guincho e Táxi 

Ilimitado Completo Sim R$ 4.302,22 

12 

CAMINHÃO 
CARGO 1119 4.5 

TURBO 
CUMMINS. Ano: 

2018/2019 

BCM8244 9BFWEA7B5
KBS47469 100% 20.178,00    R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
Guincho e Táxi 

Ilimitado Completo Sim R$ 4.779,14 

13 
TORO 

ENDURANCE 1.3 
T270 4X2. Ano: 

2022/2022 

SDT6C52 9882261PMN
KE82495 100% 9.750,00    R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
Guincho e Táxi 

Ilimitado Completo Sim R$ 3.098,72 

14 
CAMINHÃO 

M.BENZ ATEGO 
1419 CE/CL. Ano: 

2022/2022 

SEAH30 9BM958134P
B287846 100% 21.355,00    R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
Guincho e Táxi 

Ilimitado Completo Sim R$ 5.127,86 

15 
VW/17.190 CRM 
4X2 ROB. Ano: 

2021/2022 
SDS1A40 9BM958134P

B287846 100% 23.398,00    R$     
200.000,00  

 R$     
200.000,00  

 R$      
20.000,00  

 R$    
20.000,00  

 R$    
20.000,00  

 R$    
20.000,00  

Guincho e Táxi 
Ilimitado Completo Sim R$ 5.218,34 

16 

PÁ 
CARREGADEIRA 

MR LG CARR 
835PT. Ano: 
2022/2022 

A/C CLG835HZC
ML691570 591.500,00 59.150,00    R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
Guincho e Táxi 

Ilimitado Completo Sim R$ 9.912,54 

17 
MR XCMG RETRO 
XC870BR I. Ano: 

2023/2023 
A/C XUG08703CP

PA00843 350.000,00 35.000,00    R$     
200.000,00  

 R$     
200.000,00  

 R$      
20.000,00  

 R$    
20.000,00  

 R$    
20.000,00  

 R$    
20.000,00  

Guincho e Táxi 
Ilimitado Completo Sim R$ 5.996,87 

18 
STRADA 

FREEDOM CD13. 
Ano: 2023/2023 

SEK4J47 9BD281BPJP
YY67037 100% 6.880,00    R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
Guincho e Táxi 

Ilimitado Completo Sim R$ 2.392,27 

19 
CAMINHÃO 

TECTOR 27 320. 
Ano: 2023/2023 

SEL8F32 93ZE62RNZP
8700067 100% 36.113,00  R$    

70.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
Guincho e Táxi 

Ilimitado Completo Sim R$ 6.423,29 

20 
GOL 1.0 12V MPI 

TOTAL FLEX. Ano: 
2018/2019 

BDC3B63 9BWAG45U6
KT077045 100% 4.788,00    R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
Guincho e Táxi 

Ilimitado Completo Sim R$ 1.428,09 

21 
ONIX JOY 1.0 
ECO FLEX 4P. 
Ano: 2018/2018 

BCM2573 9BGKL48U0J
B282609 100% 4.500,00    R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
Guincho e Táxi 

Ilimitado Completo Sim R$ 1.438,02 

22 
CHEV ONIX PLUS 
10TAT PR1. Ano: 

2022/2022 
RHW0E46 9BGEP69H0

NG185332 100% 6.136,00    R$     
200.000,00  

 R$     
200.000,00  

 R$      
20.000,00  

 R$    
20.000,00  

 R$    
20.000,00  

 R$    
20.000,00  

Guincho e Táxi 
Ilimitado Completo Sim R$ 1.578,68 

23 VW/GOL MPI. Ano: 
2022/2023 SDP8E26 9BWAG45U0

PT006222 100% 4.788,00    R$     
200.000,00  

 R$     
200.000,00  

 R$      
20.000,00  

 R$    
20.000,00  

 R$    
20.000,00  

 R$    
20.000,00  

Guincho e Táxi 
Ilimitado Completo Sim R$ 1.540,12 
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VALOR TOTAL ADMINISTRAÇÃO R$ 88.407,65 

Valor total do lote 01 R$ 88.407,65 (oitenta e oito mil e quatrocentos e sete reais e sessenta e cinco centavos). 
1. Preço total da proposta financeira para o lote 01: R$ 88.407,65 (oitenta e oito mil e quatrocentos e sete reais e sessenta e cinco centavos). 
2. Declaramos que nos preços propostos encontram-se todos os tributos, encargos sociais, seguros, taxas de emissão de apólices e quaisquer outros ônus 
que porventura possam recair sobre a execução do objeto da presente licitação. 
 

LOTE 02 AUTARQUIA DE EDUCAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO DO 
MODELO PLACA CHASSI 

COBERTU
RA DE 
CASCO 

FRANQUIA 

 
CARROCE
RIA E/OU 
EQUIPAM

ENTOS  

DANOS 
MATERIAIS 

DANOS 
CORPOR

AIS 
DANOS 
MORAIS 

APP 
MORTE 

APP 
INVALIDEZ 

APP 
DMHO 

ASSISTÊNICIA 
24 HORAS VIDROS 

LANTERNA 
FAROL E 

RETROVISOR 
VALOR POR 

VEÍCULO 

1 
CHEV ONIX 10MT 

LT1/LT2. Ano: 
2021/2021 

RHS5C01 9BGEB48A0
NG165194 100% 4.788,00    R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
Guincho e Táxi 

Ilimitado Completo Sim R$ 1.167,94 

2 
MICRO ONIBUS 
VOLARE LO-814 

DIES. Ano: 
1998/1999 

AIH8595 9BM688176
WB185263 50.000,00 5.000,00    R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
Guincho e Táxi 

Ilimitado Completo Sim R$ 1.897,48 

3 
GOL 1.0 TOTAL 

FLEX (ALC./GAS.). 
Ano: 2009/2009 

AQZ9554 9BWAA05U3
9P058496 100% 4.788,00    R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
Guincho e Táxi 

Ilimitado Completo Sim R$ 938,57 

4 
MICROONIBUS 
MERCEDES LO-
812/LO-915 DIES. 
Ano: 2009/2009 

ARH4825 9BM6882729
B651410 130.000,00 13.000,00    R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
Guincho e Táxi 

Ilimitado Completo Sim R$ 2.695,61 

5 
PALIO FIRE 

ECONOMY 1.0 
FLEX(ALC. Ano: 

2012/2013 

AWA3630 9BD17164LD
5846305 100% 4.700,00    R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
Guincho e Táxi 

Ilimitado Completo Sim R$ 957,92 

6 
VOLARE A6 

LOTACAO DIES. 
Ano: 2002/2002 

AKD2916 93PB02A2M
2C006664 100% 10.500,00    R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
Guincho e Táxi 

Ilimitado Completo Sim R$ 2.460,27 

7 
CORSA SEDAN 

CLASSIC 1.0 MPFI 
ALC. Ano: 
2004/2004 

ALO2196 9BGSB19E0
4B164595 100% 4.788,00    R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
Guincho e Táxi 

Ilimitado Completo Sim R$ 898,17 
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8 

MICRO ONIBUS 
IVECO CITY 

CLASS 70C16 3.0 
TURBO DIES. Ano: 

2011/2011 

AUL4655 93ZL68B01B
8429836 90.000,00 9.000,00    R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
Guincho e Táxi 

Ilimitado Completo Sim R$ 2.497,98 

9 
VOLARE A8 MICRO 

ONIBUS MWM. 
Ano: 2001/2001 

AJV8804 93PB06B301
C004407 100% 10.500,00    R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
Guincho e Táxi 

Ilimitado Completo Sim R$ 2.456,79 

10 

MICROONIBUS 
IVECO CITY 

CLASS 70C16 3.0 
TURBO DIES. Ano: 

2009/2009 

ARJ5480 93ZL68B019
8408815 73.000,00 7.300,00    R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
Guincho e Táxi 

Ilimitado Completo Sim R$ 2.227,42 

11 
PALIO FIRE 

ECONOMY 1.0 
FLEX(ALC. Ano: 

2009/2010 

ARL5018 9BD17164LA
5404971 100% 4.700,00    R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
Guincho e Táxi 

Ilimitado Completo Sim R$ 934,98 

12 
ONIBUS SACANIA 
F94 9.0 I5 DIES. 
Ano: 2001/2001 

AAK6I87 9BSF4X2BC
13528582 140.000,00 14.000,00    R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
Guincho e Táxi 

Ilimitado Completo Sim R$ 2.723,98 

13 
GOL SPECIAL 1.0 

GAS. Ano: 
2004/2005 

AMM5434 9BWCA05Y0
5T060946 100% 3.077,00    R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
Guincho e Táxi 

Ilimitado Completo Sim R$ 886,19 

14 
 VOLKSBUS 15.190 
OD 4.6 MAN D08. 
Ano: 2018/2019 

BCN9101 9532E82W9
KR912212 300.000,00 30.000,00    R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
Guincho e Táxi 

Ilimitado Completo Sim R$ 3.706,53 

15 
MICROONIBUS 

9.150 OD 4.3 MWM 
DIES. Ano: 
2002/2002 

LOH4626 9BWTD52R3
2R220179 60.000,00 6.000,00    R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
Guincho e Táxi 

Ilimitado Completo Sim R$ 2.042,59 

16 
BUSSCAR 

MICRUSS O. Ano: 
2008/2009 

DTC4B96 9BWDA52R7
9R907477 90.000,00 9.000,00    R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
Guincho e Táxi 

Ilimitado Completo Sim R$ 2.475,69 

17 
NEOBUS 8.160 
ESCOLAR. Ano: 

2022/2023 
SEA0D31 9532M52P7P

R032580 338.000,00 33.800,00    R$     
200.000,00  

 R$     
200.000,00  

 R$      
20.000,00  

 R$    
20.000,00  

 R$    
20.000,00  

 R$    
20.000,00  

Guincho e Táxi 
Ilimitado Completo Sim R$ 3.828,14 

18 
NEOBUS 8.160 
ESCOLAR. Ano: 

2022/2023 
SEA9G48 9532M52P3P

R033130 338.000,00 33.800,00    R$     
200.000,00  

 R$     
200.000,00  

 R$      
20.000,00  

 R$    
20.000,00  

 R$    
20.000,00  

 R$    
20.000,00  

Guincho e Táxi 
Ilimitado Completo Sim R$ 3.828,14 

  VALOR TOTAL AUTARQUIA DE EDUCAÇÃO 
R$ 38.624,39 

Valor total do lote 02 R$ 38.624,39 (trinta e oito mil e seiscentos e vinte e quatro reais e trinta e nove centavos). 
3. Preço total da proposta financeira para o lote 02: R$ 38.624,39 (trinta e oito mil e seiscentos e vinte e quatro reais e trinta e nove centavos). 
4. Declaramos que nos preços propostos encontram-se todos os tributos, encargos sociais, seguros, taxas de emissão de apólices e quaisquer outros ônus 
que porventura possam recair sobre a execução do objeto da presente licitação. 
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O Valor total dos lotes 01 E 02 é de R$ 127.032,04 (cento e vinte e sete mil e trinta e dois reais e quatro centavos). 
1. Preço total da proposta financeira para execução do objeto é de: R$ 127.032,04 (cento e vinte e sete mil e trinta e dois reais e quatro centavos). 
2. Declaramos que nos preços propostos encontram-se todos os tributos, encargos sociais, seguros, taxas de emissão de apólices e quaisquer outros ônus 
que porventura possam recair sobre a execução do objeto da presente licitação. 
 
3. Forma de Pagamento: em 06 (seis) parcelas iguais e sucessivas com vencimentos mensais, vencendo-se a primeira no quinto dia útil após a assinatura do 
contrato, início da vigência dos seguros e após a comprovação da aceitação das propostas e apresentação dos documentos devidos. 
 
4. Validade da proposta: Esta proposta financeira é válida por 60 (sessenta) dias, contados da data estipulada para a abertura do presente certame. 
 
5. Declara que no preço proposto encontram-se incluídos todas as despesas, tributos, encargos sociais, comissões, fretes, treinamentos e quaisquer 
outros ônus que porventura possam recair sobre o fiel cumprimento do objeto desta licitação. 
 
6. Declaro haver recebido da Prefeitura o Edital e seus anexos, estando ciente de suas normas e exigências, as quais aceito da forma como proposta. 
 
7. Indicação da modalidade de garantia do contrato, conforme art. 56 da Lei 8.666/1993. 
 
8. A Franquia considerada é a "Obrigatória", observando, no entanto, o seguinte: 
 
a) O valor da franquia deverá constar obrigatoriamente na proposta. 
b) A franquia não será objeto de classificação das propostas, que serão avaliadas exclusivamente em função dos preços propostos (prêmio); 
 
c) Para assistência/troca/reparos de vidros/guarnições, faróis e lanternas; não será cobrada franquia. 
 
 
MARCA PARA TODOS OS ITENS: GENTE SEGURADORA S/A 
 

Declaramos que nos custos propostos está inclusos todos os encargos e despesas necessários para a total prestação dos serviços ofertados. 
 

Declaramos ainda que tomamos conhecimento e concordamos com todas as condições do referido edital. 
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Porto Alegre, 13 de setembro de 2023. 
 
 
 
 

 
GENTE SEGURADORA S/A 

CNPJ: 90.180.605/0001-02 
__________________________________________ 

GENTE SEGURADORA S/A 
CNPJ: 90.180.605/0001-02 

Rodolfo Sarambelli – Representante Legal 
CPF: 374.225.648-30 

RG: 47.000.242-6 – SESP/SP 
 

“As condições gerais do seguro encontram-se disponíveis no site: www.genteseguradora.com". 
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24/08/2023, 14:14 SES

https://www2.susep.gov.br/menuestatistica/ses/resp_mensal.aspx 1/1

SES - SISTEMA DE ESTATÍSTICAS DA SUSEP

versão 4.0

Opção escolhida: Seguradoras: Limite de Retenção

Empresa: 06793 - GENTE SEGURADORA S.A. -

Voltar

Exporta para Ms Excel®

Obs: O arquivo exportado terá terminação .xls, mas por dentro será escrito em html. Esse
fato poderá gerar uma mensagem de erro do Ms Excel®, que deverá ser ignorada.

Ramo Limite de Retenção (R$)

0112 - Assistência - Bens em Geral 1.623.132

0114 - Compreensivo Residencial 2.158.879

0118 - Compreensivo Empresarial 2.183.363

0141 - Lucros Cessantes 2.336.549

0171 - Riscos Diversos 2.336.549

0351 - R. C. Geral 2.336.549

0520 - Acidentes Pessoais Passageiros-APP 2.323.907

0531 - Automóvel - Casco 2.336.549

0542 - Assistência e Outras Cobert. - Auto 2.336.549

0553 - R. C. Facultativa Veículos - RCFV 2.336.549

0628 - RCTR-P Municipal/Intermunicipal 2.336.549

0929 - Funeral 2.336.549

0969 - Viagem 1.201.377

0977 - Prestamista (exceto Habit e Rural) 2.336.549

0982 - Acidentes Pessoais 2.275.119

0990 - Eventos Aleatórios 1.663.648

0993 - Vida em Grupo 2.336.549

Total 36.794.914

Empresas selecionadas 06793
Mês 202306
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 90.180.605/0001-02 DUNS®: 90*****44
Razão Social: GENTE SEGURADORA SA
Nome Fantasia: GENTE SEGURADORA
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 23/05/2024
Natureza Jurídica: SOCIEDADE ANÔNIMA FECHADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 13/02/2024
FGTS 03/09/2023
Trabalhista Validade: 14/02/2024(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:

Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 05/10/2023
Receita Municipal Validade: 06/09/2023

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2024Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 18/08/2023 08:48 de
CPF: 632.005.380-15      Nome: MARCELO WAIS

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal
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  Proc. Administrativo 18- 631/2023

De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para: SEMFI-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 18/09/2023 às 14:01:40

 

_

Luiz Ricardo Moro da Silva 

Diretor de Licitação

Anexos:
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Classif. documental 006.01.09.002

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e Planejamento

DRTC II/PFC - POSTO FISCAL DA CAPITAL LAPA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Nº SFP-CER-2023/02460

Nome: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
 61.198.164/0001-60 Inscrição Estadual: 108.377.122.112 CNPJ:

 Avenida Rio Branco , 1489 , Campos Elíseos , São Paulo - SP , CEP: 01205-001 Endereço:
 Ativo Situação Cadastral:

 DRTC II/PFC - POSTO FISCAL DA CAPITAL LAPAPosto Fiscal de vinculação:

REF. PROTOCOLO SFP-EXP-2023/084861

Não constam débitos fiscais, não inscritos em dívida ativa, relativos ao ICMS.

OBSERVAÇÕES:

Este documento não pode ser considerado como certidão negativa para todos os tributos 
, uma vez que o contribuinte solicitou a realização de pesquisa apenas para débitos estaduais

relativos ao tributo . Assim,  ao  ICMS débitos relativos I  e PVA ITCMD não foram objeto de 
 para esta certidão.pesquisa

Esta Certidão  versa sobre: NÃO (c) Débitos inscritos em “Dívida Ativa” do Estado. Certidão 
para este último fim deverá ser emitida por meio eletrônico no endereço: http://www.dividaativa.
pge.sp.gov.br.

Finalidade: LICITAÇÃO

Avisos:
 Esta certidão NÃO versa sobre: (a) Eventuais débitos fiscais de outros estabelecimentos do1 -

interessado; (b) Outros débitos de tributos eventualmente não mencionados acima;
 Esta certidão só se aplica ao estabelecimento (matriz ou filial) acima indicado, não incluindo2 -

outros estabelecimentos da mesma empresa, ficando ressalvado o direito da Fazenda do Estado
de exigir, a qualquer tempo, créditos tributários que venham a ser apurados. Tratando-se de
certidão emitida para pessoa física, não é pesquisado na base de dados a existência de débito
para pessoa jurídica da qual o interessado possa ser sócio.

 A taxa de fiscalização e serviços diversos foi devidamente recolhida nos termos da legislação3 -
vigente.

 Prazo de validade da certidão: 06 (seis) meses conforme Portaria CAT nr. 20 de 4 - 01/04/98
(DOE de ).02/04/98

 Fica ressalvado o direito da Fazenda do Estado de exigir, a qualquer tempo, créditos5 -
tributários que venham a ser apurados ulteriormente.
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Assinado digitalmente por TOMAS BOLOGNANI MARTINS - 08/05/2023 às 05:27:55.
Assinado com senha por ELCIO DE SOUZA RUFINO - 05/05/2023 às 12:31:21.
Documento Nº: 72348591-1986 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=72348591-1986
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Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e Planejamento

DRTC II/PFC - POSTO FISCAL DA CAPITAL LAPA

2

Local:
DRTC II/PFC - POSTO FISCAL DA CAPITAL LAPA

Data:
05 de maio de 2023.

Responsável:
TOMAS BOLOGNANI MARTINS

AUDITOR FISCAL DA RECEITA ESTADUAL
Certidão emitida nos termos das Portarias CAT 20 de  (DOE de ) e CAT 135 de 01/04/98 02/04/98

 (DOE de ).18/12/2014 19/12/2014

São Paulo, 05 de maio de 2023.

ELCIO DE SOUZA RUFINO 
ASSISTENTE FISCAL 

DRTC II/PFC - POSTO FISCAL DA CAPITAL LAPA 

TOMAS BOLOGNANI MARTINS 
CHEFE 

DRTC II/PFC - POSTO FISCAL DA CAPITAL LAPA
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Documento Nº: 72348591-1986 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=72348591-1986
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0000587373-2023

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR. . Certificamos que constam dívidas de IPTU referentes aos Exercícios de 2.014 a 2.019 (NLs 1), 
conforme o Sistema da Dívida Ativa, as quais não constituem óbice à expedição de Certidão de 
regularidade fiscal, de acordo com manifestação do Departamento Fiscal, da Procuradoria Geral do 
Município.

008.016.0054-5

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

AV RIO BRANCO                            , 1475 ,                     , CAMPOS ELISIOS           - CEP: 
01205-001

01205-001

14/06/2023

11/12/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: 4C8A8787

Certidão emitida às 13:58:03 horas do dia 14/06/2023 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 61.198.164/0001-60
Razão

Social: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

Endereço: AV RIO BRANCO 489 R GUAIANAZES 1238 / CAMPOS ELISEOS / SAO
PAULO / SP / 01205-001

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/09/2023 a 05/10/2023

Certificação Número: 2023090606251560004291

Informação obtida em 06/09/2023 08:59:14

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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PORTO SEGURO COMPANHIA 
DE SEGUROS GERAIS

CNPJ/ME nº 61.198.164/0001-60 - NIRE 35.3.0004108-9
Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 28 de Fevereiro de 2023

1. Data, hora e local: 28 de fevereiro de 2023, às 08h, na sede social da Porto Seguro Companhia 
de Seguros Gerais (“Companhia”), localizada na Avenida Rio Branco, nº 1.489 e Rua Guaianases, 
nº 1.238, Campos Elíseos, São Paulo/SP. 2. Presença: Acionistas representando a totalidade do 
capital social, dispensada a convocação prévia, nos termos do parágrafo 4º do artigo 124 da Lei 
nº 6.404/76. 3. Composição da Mesa: Sra. Renata Paula Ribeiro Narducci - Presidente; Sra. Vanessa 
Milan Kis - Secretária. 4. Ordem do dia: A Assembleia Geral foi convocada para deliberar a respeito 
das seguintes matérias: a) Desinvestidura do Sr. Marcelo Zorzo como Diretor da Companhia; 
b) Ratificação da atual composição da Diretoria; e c) Ratificação das funções específicas atribuídas 
a determinados Diretores perante a Superintendência de Seguros Privados. 5. Resumo das 
Deliberações: A Assembleia Geral, por unanimidade de votos, deliberou: 5.1. Aprovar a desinvestidura 
do Sr. Marcelo Zorzo, brasileiro, casado, securitário, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 702.331.385-6 SSP/RS, inscrito no CPF/ME sob o nº 412.391.640-68, com domicílio profissional 
na Alameda Barão de Piracicaba, nº 740, Torre B (Edifício Rosa Garfinkel), 10º andar, Campos 
Elíseos, São Paulo/SP como Diretor da Companhia, por iniciativa da Companhia e sem justa causa. 
A Assembleia aprova ainda registrar votos de profundo agradecimento ao Sr. Marcelo Zorzo por sua 
dedicação e contribuição à Companhia. 5.2. Ratificar a atual composição da Diretoria da Companhia, 
com mandato que se estenderá até a Assembleia Geral Ordinária que se realizará até 31 de março 
de 2025: Diretor Presidente: Roberto de Souza Santos, brasileiro, casado, administrador de 
empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 05.380.778-0 SSP/RJ, inscrito no CPF/ME sob o 
nº 641.284.587-91; CEO - Seguros: José Rivaldo Leite da Silva, brasileiro, casado, administrador de 
empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 15.407.073-7 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o 
nº 047.332.458-07, cumulando com o cargo de Vice-Presidente - Comercial; Diretor Vice-
Presidente - Corporativo e Institucional: Lene Araújo de Lima, brasileiro, casado, advogado, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 20.537.948-5 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o 
nº 118.454.608-80; Diretor Vice-Presidente - Financeiro, Controladoria e Investimentos: Celso 
Damadi, brasileiro, casado, contador, portador da Cédula de Identidade RG nº 20.533.075-7 SSP/SP, 
inscrito no CPF/ME sob o nº 074.935.318-03; Diretor Vice-Presidente - Marketing, Clientes e 
Dados: Luiz Augusto de Medeiros Arruda, brasileiro, casado, economista, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 21.183.314-9 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 286.554.708-64; Diretor Vice-
Presidente - Negócios Financeiros e Serviços: Marcos Roberto Loucão, brasileiro, casado, 
estatístico, portador da Cédula de Identidade RG nº 58.101.916-7 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o 
nº 857.239.919-49; Diretor Vice-Presidente: Sami Foguel, brasileiro, divorciado, engenheiro, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 05.396.262-10 SSP/BA e inscrito no CPF/ME sob 
nº 263.344.758-94; Diretor de Produto - Automóvel: Jaime Soares Batista, brasileiro, solteiro, 
administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 28.190.553-8 SSP/SP, inscrito 
no CPF/ME sob o nº 182.469.498-96; Diretor Técnico: Fabio Ohara Morita, brasileiro, casado, 
administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 13.793.433-6 SSP/SP, inscrito 
no CPF/ME sob o nº 128.680.328-42; Diretora de Produção: Eva Vazquez Montenegro Miguel, 
brasileira, casada, administradora de empresas, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 8.077.674-7 SSP/SP, inscrita no CPF/ME sob o nº 066.872.138-30; Diretor de Tecnologia da 
Informação: Marcos Rogério Sirelli, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 19.938.427-7 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 249.181.618-04; Diretor de Sinistros: 
Marcelo Sebastião da Silva, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 20.113.610-7 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 112.681.578-05; Diretor de 
Atendimento: Luiz Felipe Milagres Guimarães, brasileiro, casado, analista de sistemas, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 06.743.711-1 IFP/RJ, inscrito no CPF/ME sob o nº 874.657.877-34; 
Diretora Jurídica e Riscos: Adriana Pereira Carvalho Simões, brasileira, casada, advogada, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 25.872.526-6 SSP/SP, inscrita no CPF/ME sob o 
nº 174.320.898-76; Diretora de Pessoas e Sustentabilidade: Carolina Helena Zwarg. brasileira, 
solteira, psicóloga, portadora da Cédula de Identidade RG nº 27.843.686-9 SSP/SP, inscrita no 
CPF/ME sob o nº 292.135.838-77; Diretor de Produto - Ramos Elementares: Jarbas de Medeiros 
Baciano. brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 26.591.220-9 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 246.784.718-71; Diretor de Controladoria: 
Rafael Veneziani Kozma, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 25.397.726-5 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 200.476.918-16; Diretor de 
Produto - Seguros de Pessoas: Carlos Eduardo Naegeli Gondim. brasileiro, casado, engenheiro, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 11071413-6 IFP/RJ, inscrito no CPF/ME sob o 
nº 052.854.947-29; Diretor de Precificação: Luiz Vicente Guaranha Lapenta, brasileiro, casado, 
atuário, portador da Cédula de Identidade RG nº 60.736.794-5 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o 
nº 801.614.640-68; e Diretores sem denominação especial: Izak Rafael Benaderet. brasileiro, 
casado, economista, portador da Cédula de Identidade RG nº 24.739.792-1 SSP/SP, inscrito no CPF/
ME sob o nº 128.339.398-09; Nelson Santos Aguiar, brasileiro, casado, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 33.376.886-3 SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 218.048.598-00; Tiago Violin, 
brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG nº 28.158.840-5 
SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 283.416.528-97; e Paulo Henrique Galleguillos Calderon. 
brasileiro, solteiro, economista, portador da Cédula de Identidade RG nº 39.477.879-0 SSP/MG e 
inscrito no CPF/ME sob nº 965.093.256-91, todos com domicílio profissional na Alameda Barão de 
Piracicaba, nº 740, Torre B (Edifício Rosa Garfinkel), 10º andar, Campos Elíseos, São Paulo/SP, 
permanecendo vago 01 (um) cargo de Diretor sem denominação especial. 5.4. Ratificar as funções 
de caráter executivo ou operacional e de fiscalização ou controle, atribuídas a determinados diretores 
estatutários perante a Superintendência de Seguros Privados, em atendimento à regulamentação 
aplicável: I - Funções de caráter executivo ou operacional: a. Diretor responsável pelas relações 
com a SUSEP - Jaime Soares Batista; b. Diretor responsável técnico - Fabio Ohara Morita; 
c. Diretor responsável administrativo-financeiro - Celso Damadi; d. Diretor responsável pelo 
acompanhamento, supervisão e cumprimento das normas e procedimentos de contabilidade - Rafael 
Veneziani Kozma; e. Diretor responsável pelo cumprimento das obrigações da Resolução CNSP 
nº 143/05 - Jaime Soares Batista; f. Diretor responsável pela contratação e supervisão de 
representantes de seguros e pelos serviços por eles prestados - José Rivaldo Leite da Silva; 
g. Diretor responsável pelo relacionamento com o cliente (Resolução CNSP nº 382/20) - Luiz Felipe 
Milagres Guimarães; h. Diretor responsável pelo registro das operações de seguros, previdência 
complementar aberta, capitalização e resseguros (Resolução CNSP nº 383/20) - Rafael Veneziani 
Kozma e i. Diretor responsável pelo Open Insurance (Resolução CNSP nº 415/21) - Fabio Ohara 
Morita. II - Funções de caráter de fiscalização ou controle: a. Diretor responsável pelo cumprimento 
do disposto na Lei nº 9.613/98 (Circulares SUSEP 234 e 612) - Adriana Pereira Carvalho Simões; 
b. Diretor responsável pelos controles internos - Adriana Pereira Carvalho Simões: 6. Documentos 
arquivados na sociedade: procurações. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar foram 
encerrados os trabalhos e lavrada esta ata em forma de sumário, nos termos do Artigo 130, parágrafo 
1º da Lei nº 6.404/76. São Paulo, 28 de fevereiro de 2023. (ass.) Presidente da Mesa: Sra. Renata 
Paula Ribeiro Narducci; Secretária da Mesa: Sra. Vanessa Milan Kis; Acionistas: Porto Seguro 
S.A., por seu Diretor, Sr. Lene Araújo de Lima Diretor Vice-Presidente - Corporativo e Institucional e 
por sua procuradora, Sra. Renata Paula Ribeiro Narducci; e Porto Seguro Itaú Unibanco 
Participações S.A., por sua procuradora, Sra. Vanessa Milan Kis. A presente é cópia fiel da ata 
lavrada em livro próprio. Vanessa Milan Kis - Secretária. JUCESP nº 113.680/23-5 em 22/03/2023. 
Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

QUINTA-FEIRA, 30 DE MARÇO DE 2023Economia & Negócios 1

[SIGN HERE]

001

DocuSign Envelope ID: 3FD5941A-66A0-494D-8CF4-A448C7FA7A8B

Proc. Administrativo 631/2023  |  Anexo: DOCUMENTOS_PORTO.pdf (17/292)        380/955



PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
CNPJ nº 61.198.164/0001-60 - NIRE 35.3.0004108-9

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 14 de Abril de 2023
1. Data, Hora e Local: 14 de abril de 2023, às 10 horas, na sede social da Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais 
(“Companhia”), localizada na Capital do Estado de São Paulo, na Avenida Rio Branco, nº 1.489, e Rua Guaianases, nº 1.238, 
Campos Elíseos, CEP 01205-001. 2. Composição da Mesa: Presidente: Celso Damadi. Secretária: Renata Paula Ribeiro 
Narducci. 3. Convocação e Presença: Acionistas representando a totalidade do capital social, dispensada a convocação prévia, 
nos termos do art. 124, § 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei nº 6.404/76”). 4. Ordem do Dia: Discutir e deliberar 
sobre: (i) a proposta de cisão parcial da Companhia, com versão da parcela patrimonial cindida para a Porto Saúde - Operações 
de Saúde S.A. (“Porto Saúde Operações”), sociedade com sede na Avenida Rio Branco, nº 1.475, Edifício Guaianases, 8º andar, 
Sala 02, Campos Elíseos, São Paulo/SP, CEP 01205-001, inscrita no CNPJ sob o nº 46.728.667/0001-06, registrada perante a 
Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 35300597303, tal como descrito no Protocolo e Justificação da Cisão 
Parcial, firmado e apresentado pelos Diretores da Companhia e da Porto Saúde Operações nesta data, em anexo a esta ata 
(Anexo I - Protocolo e Justificação de Cisão Parcial) (“Protocolo”) (“Cisão Parcial”); (ii) a ratificação da nomeação da Consulcamp 
Auditoria, empresa de avaliação com escritório na Rua Conceição, nº 233, conjunto 2310, 23º andar, Centro, na Cidade de 
Campinas, Estado de São Paulo, CEP 13010-916, inscrita no CNPJ sob nº 09.286.707/0001-80 e no Conselho Regional de 
Contabilidade do Estado de São Paulo (CRC/SP) sob nº 024818-O/5 (“Consulcamp”), para avaliar a parcela patrimonial cindida 
da Companhia objeto da Cisão Parcial e elaborar o laudo de avaliação correspondente; (iii) o Laudo de Avaliação da parcela 
cindida elaborado pela Consulcamp, que consta como anexo do Protocolo; (iv) os reflexos da Cisão Parcial no capital social da 
Companhia, com a consequente alteração do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia; (v) a consolidação do Estatuto Social 
da Companhia; e (vi) a autorização aos Diretores da Companhia a tomar todas as providências necessárias para implementar as 
deliberações havidas nesta Assembleia. 5. Deliberações: A Assembleia Geral, por unanimidade de votos, e sem ressalvas: 
5.1. Aprovou a Cisão Parcial da Companhia, com versão da parcela patrimonial cindida, de valor líquido total correspondente a 
R$ 1.094.959.070,41 (um bilhão, noventa e quatro milhões, novecentos e cinquenta e nove mil, setenta reais e quarenta e um 
centavos) para a Porto Saúde Operações, nos termos do Protocolo, que também é integralmente aprovado pela Assembleia 
Geral; 5.1.1. As acionistas registram, para todos os fins, que a Cisão Parcial da Companhia não resultará em solidariedade entre 
a Companhia e a Porto Saúde Operações, nos termos dos arts. 233, parágrafo único, e 229, §1º, ambos da Lei nº 6.404/76, e da 
cláusula 2.2 do Protocolo. 5.2. Aprovou a ratificação da nomeação da Consulcamp, para avaliar a parcela patrimonial cindida da 
Companhia objeto da Cisão Parcial e elaborar o laudo de avaliação correspondente; 5.3. Aprovou o laudo de avaliação emitido 
pela Consulcamp, que consta como anexo do Protocolo, declarando plena concordância com os valores e critérios nele 
constantes; 5.4. Aprovou, em decorrência da Cisão Parcial, a redução do capital social da Companhia, que é, nesta data, de 
R$ 3.305.844.535,61 (três bilhões, trezentos e cinco milhões, oitocentos e quarenta e quatro mil, quinhentos e trinta e cinco reais 
e sessenta e um centavos), totalmente subscrito e integralizado, e passará a ser de R$ 2.210.885.465,20 (dois bilhões, duzentos 
e dez milhões, oitocentos e oitenta e cinco mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais e vinte centavos), sendo a redução, no valor 
de R$ 1.094.959.070,41 (um bilhão, noventa e quatro milhões, novecentos e cinquenta e nove mil, setenta reais e quarenta e um 
centavos), referente ao valor líquido da parcela patrimonial cindida pela Cisão Parcial da Companhia, operada mediante o 
cancelamento de 127.435.422 (cento e vinte e sete milhões, quatrocentas e trinta e cinco mil, quatrocentas e vinte e duas) ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal de seu capital social, todas de titularidade da acionista Porto Seguro S.A., inscrita no 
CNPJ sob o nº 02.149.205/0001-69 (“PSSA”), de forma que o total de ações emitidas pela Companhia passa de 660.488.296 
(seiscentos e sessenta milhões, quatrocentos e oitenta e oito mil, duzentos e noventa e seis) ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal para 533.052.875 (quinhentos e trinta e três milhões, cinquenta e duas mil e oitocentas e setenta e cinco) e a 
acionista PSSA passa a ser titular de 533.052.874 (quinhentos e trinta e três milhões, cinquenta e duas mil e oitocentas e setenta 
e quatro) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal representativas do capital social da Companhia. A Assembleia Geral 
aprovou, ainda, em decorrência das deliberações tomadas acima, a alteração do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, que 
passará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º - O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de 
R$ 2.210.885.465,20 (dois bilhões, duzentos e dez milhões, oitocentos e oitenta e cinco mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais 
e vinte centavos), dividido em 533.052.875 (quinhentos e trinta e três milhões, cinquenta e duas mil e oitocentas e setenta e cinco) 
ações ordinárias nominativas, sem valor nominal.” 5.5. Aprovou a consolidação do Estatuto Social da Companhia, que passará a 
vigorar, a partir desta data, com a redação constante do anexo a esta ata (Anexo II - Estatuto Social). 5.6. Autorizou os Diretores 
da Companhia, nos termos do art. 229, §3º, c/c art. 227 da Lei nº 6.404/76, a praticarem todos os atos necessários à implementação 
e formalização da Cisão Parcial, incluindo o arquivamento e publicação dos instrumentos relativos à operação, observado a esse 
respeito, inclusive, o disposto no art. 233, parágrafo único, da Lei nº 6.404/76. 6. Documentos arquivados na sede social: 
Protocolo e Justificação de Cisão Parcial, Laudo de Avaliação, atos societários referentes à aprovação da cisão parcial nas 
instâncias societárias da Porto Saúde Operações e procurações. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados 
os trabalhos, tendo sido a presente ata lida, achada conforme, aprovada e assinada por todos os presentes. Acionistas presentes: 
Porto Seguro S.A., por seu Diretor Vice-Presidente - Financeiro, Controladoria e Investimentos, Sr. Celso Damadi, e Diretor Vice-
Presidente - Corporativo e Institucional, Sr. Lene Araújo de Lima; e Porto Seguro Itaú Unibanco Participações S.A., por sua 
procuradora, Sra. Renata Paula Ribeiro Narducci. Esta via é cópia fiel da original lavrada em livro próprio. São Paulo, 14 de abril 
de 2023. Celso Damadi - Presidente; Renata Paula Ribeiro Narducci - Secretária. JUCESP nº 177.649/23-9 em 12/05/2023. 
Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. Anexo II à Ata de Assembleia Geral Extraordinária da Porto Seguro Companhia 
de Seguros Gerais Realizada em 14 de Abril de 2023 - Estatuto Social Consolidado da Porto Seguro Companhia de 
Seguros Gerais: Capítulo I - Denominação, Sede, Objeto e Duração: Artigo 1º - A Porto Seguro Companhia de Seguros 
Gerais, constituída sob a forma de sociedade por ações, reger-se-á pelo presente Estatuto e pela legislação vigente 
(“Companhia”). Artigo 2º - A Companhia tem sua sede na Avenida Rio Branco, nº 1489 e Rua Guaianases, nº 1238, Campos 
Elíseos, na Capital do Estado de São Paulo, podendo criar sucursais, filiais, agências ou representações em qualquer localidade 
do País. Artigo 3º - A Companhia tem por objeto a exploração de operações de Seguros de Danos e de Pessoas, em qualquer 
das suas modalidades ou formas, conforme definido na Legislação vigente. Artigo 4º - O prazo de duração da Companhia é 
indeterminado. Capítulo II - Capital Social: Artigo 5º - O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de 
R$ 2.210.885.465,20 (dois bilhões, duzentos e dez milhões, oitocentos e oitenta e cinco mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais 
e vinte centavos), dividido em 533.052.875 (quinhentos e trinta e três milhões, cinquenta e duas mil e oitocentas e setenta e cinco) 
ações ordinárias nominativas, sem valor nominal. Parágrafo 1º - As ações poderão pertencer a pessoas físicas e jurídicas. 
Parágrafo 2º - No caso de aumento de capital, os acionistas terão preferência para subscrição na proporção das ações que 
possuírem. Capítulo III - Diretoria: Artigo 6º - A Diretoria é composta por no mínimo 02 (dois) e no máximo 25 (vinte e cinco) 
Diretores, sendo 01 (um) Diretor Presidente, 01 (um) CEO - Seguros, 01 (um) Diretor Vice-Presidente - Financeiro, Controladoria 
e Investimentos, 01 (um) Diretor Vice-Presidente - Corporativo e Institucional, 01 (um) Diretor Vice-Presidente - Comercial, 01 
(um) Diretor Vice-Presidente - Negócios Financeiros e Serviços, 01 (um) Diretor Vice-Presidente - Marketing, Clientes e Dados, 
01 (um) Diretor Vice-Presidente, 01 (um) Diretor de Produto - Automóvel, 01 (um) Diretor de Produto - Seguros de Pessoas, 01 
(um) Diretor de Sinistros, 01 (um) Diretor Técnico, 01 (um) Diretor de Produção, 01 (um) Diretor de Atendimento, 01 (um) Diretor 
de Tecnologia da Informação, 01 (um) Diretor de Precificação, 01 (um) Diretor Jurídico e Riscos, 01 (um) Diretor de Pessoas e 
Sustentabilidade, 01 (um) Diretor de Produto - Ramos Elementares, 01 (um) Diretor de Controladoria, e 05 (cinco) Diretores sem 
denominação especial, eleitos e destituídos pela Assembleia Geral pelo prazo de 03 (três) anos, permitida a reeleição. Parágrafo 
único: Dentre os membros da Diretoria, àquele que for designado como responsável pelos Controles Internos, conforme 
determina a Resolução CNSP nº 416/2021, competirá as seguintes atribuições: a) orientar e supervisionar a implementação e 
operacionalização do Sistema de Controles Internos e da Estrutura de Gestão de Riscos, promovendo a integração de ambos, 
bem como acompanhar as atividades das unidades de conformidade e de gestão de riscos, quando houver; b) prover as unidades 
de conformidade e de gestão de riscos, quando houver, com os recursos necessários ao adequado desempenho de suas 
respectivas atividades, em especial quanto aos recursos materiais e humanos necessários, próprios ou terceirizados, incluindo 
pessoal experiente, capacitado e em quantidade suficiente; c) aprovar os Relatórios emitidos pelas Unidades de Conformidade e 
de Gestão de Riscos; e d) informar, periodicamente, e sempre que considerar necessário, os órgãos de administração e o comitê 
de riscos, se existente, de quaisquer assuntos materiais relativos a controles internos, conformidade e gestão de riscos, incluindo, 
mas não se limitando, a riscos novos ou emergentes; níveis de exposição a riscos e eventuais limitações e incertezas relacionadas 
à sua mensuração; ações relativas à gestão de riscos e deficiências correlacionadas com a estrutura de gestão de riscos e ao 
sistema de controles internos, bem como as alternativas para saneamento. Artigo 7º - A investidura dos membros da Diretoria 
nos respectivos cargos far-se-á mediante termo lavrado no livro de Atas de Reuniões da Diretoria. Findo o mandato, os Diretores 
permanecerão no exercício de seus cargos até a investidura dos novos membros eleitos. Artigo 8º - A Assembleia Geral Ordinária 
fixará, anualmente, a remuneração global mensal dos administradores, a ser distribuída conforme deliberação da Diretoria. Além 
dos honorários, a Diretoria fará jus a uma participação anual nos lucros da Companhia, até 0,1 (um décimo) dos lucros e 
observado o disposto no artigo 152 da Lei nº 6.404/76. Artigo 9º - Compete à Diretoria: a) praticar todos os atos de administração 
da Companhia; b) resolver sobre a aplicação dos fundos sociais, transigir, renunciar a direitos, contrair obrigações, adquirir, 
vender, emprestar ou alienar bens, observadas as restrições legais; c) praticar todos os atos e operações que se relacionarem 
com o objeto social; d) deliberar sobre a criação e extinção de empregos ou funções remuneradas; e) representar a Companhia, 
em juízo ou fora dele, ativa e passivamente, perante terceiros, quaisquer repartições públicas ou autoridades federais, estaduais 
ou municipais, bem como autarquias, sociedade de economia mista e entidades paraestatais; f) resolver sobre a criação, alteração 
ou extinção de sucursais, filiais, agências ou representações, onde convier aos interesses sociais da Companhia. Parágrafo 1º - 
Observado o disposto no parágrafo 5º deste artigo, as escrituras de qualquer natureza, os cheques, as ordens de pagamento, os 
contratos e, em geral, quaisquer documentos que importem em responsabilidade ou obrigações para a Companhia, serão 
obrigatoriamente assinados: a) por 2 (dois) Diretores em conjunto; b) por 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) Procurador; 
c) por 2 (dois) Procuradores em conjunto, desde que investidos de especiais e expressos poderes. Parágrafo 2º - A representação 
da Companhia perante a Repartição Fiscalizadora de suas operações caberá a qualquer dos Diretores ou Procuradores 
devidamente credenciados e autorizados, investidos de especiais e expressos poderes. Parágrafo 3º - A Companhia poderá ser 
representada por apenas 01 (um) Diretor ou 01 (um) Procurador, investido de específicos poderes, nos seguintes casos: a) Atos 
de rotina realizados fora da sede social; b) Atos de representação em juízo (exceto aqueles que importem renúncia a direitos); 
c) Atos de representação em assembleias, contratos sociais, alterações de contratos sociais, distratos e reuniões de sócios de 
sociedades das quais participe como acionista, sócia ou quotista; d) Atos praticados perante quaisquer órgãos e entidades 
administrativos públicos ou privados; e e) Atos de simples administração social, entendidos estes como os que não gerem 
obrigações para a Companhia e nem exonerem terceiros de obrigações para com ela. Parágrafo 4º - As procurações em nome 
da Companhia serão outorgadas por 2 (dois) Diretores em conjunto e devem especificar expressamente os poderes conferidos, 
os atos a serem praticados e o prazo de validade, sempre limitado a 2 (dois) anos, excetuadas as destinadas para representação 
em processos administrativos ou com cláusula ad judicia que serão outorgadas individualmente por qualquer um dos Diretores e 
poderão ter prazo indeterminado. Parágrafo 5º - Nos atos relativos à aquisição, alienação ou oneração de bens imóveis, bem 
como nos atos que envolvam interesses societários, a Companhia deverá ser representada por 2 (dois) Diretores, sendo 1 (um) 
obrigatoriamente o Diretor Presidente ou o CEO - Seguros ou o Diretor Vice-Presidente - Financeiro, Controladoria e Investimentos 
ou o Diretor Vice-Presidente - Corporativo e Institucional. Parágrafo 6º - As deliberações da Diretoria somente serão válidas 
quando presentes, no mínimo, a metade e mais um de seus membros em exercício e constarão de Atas lavradas em livro próprio, 
cabendo ao Diretor Presidente o voto de qualidade. Artigo 10 - No caso de vaga de Diretor, os demais Diretores indicarão, 
dentre eles, um substituto que acumulará as funções do substituído até a primeira Assembleia Geral, à qual caberá deliberar 
a respeito da eleição de novo diretor. Parágrafo Único: Nas ausências ou impedimento temporário de qualquer dos Diretores 
por mais de 30 (trinta) dias, os demais Diretores poderão escolher, dentre eles, um substituto para exercer as funções do 
Diretor ausente ou impedido. Artigo 11 - A Companhia poderá ter um órgão de consulta, denominado Conselho Consultivo, 
cujos Membros serão escolhidos e indicados pela Diretoria entre as pessoas de notável saber científico e técnico no 
Mercado de Seguros, com mandato de 2 (dois) anos, permitida a renovação da indicação. Parágrafo 1º - O Conselho Consultivo 
se reunirá sempre que solicitado pela Diretoria e seus respectivos pareceres serão transcritos no Livro de Atas de Reuniões de 
Diretoria, por ocasião da reunião que deliberar sobre os mesmos. Parágrafo 2º - O Conselho Consultivo perceberá a 
remuneração que lhe fixar a Diretoria, dentro dos limites aprovados pela Assembleia Geral, para cada período de 2 (dois) anos. 

Capítulo IV - Conselho Fiscal: Artigo 12 - O Conselho Fiscal será composto de 3 (três) membros efetivos e de seus respectivos 
suplentes, eleitos anualmente pela Assembleia Geral Ordinária entre Acionistas ou não, residentes no País, com observância das 
prescrições legais, sendo permitida a reeleição. Parágrafo Único: O Conselho Fiscal não será permanente. Será instalado pela 
Assembleia Geral a pedido de Acionistas que representem, no mínimo, um décimo das ações com direito a voto, terminando seu 
período de funcionamento na primeira Assembleia Geral Ordinária, após sua instalação. Artigo 13 - Os Membros do Conselho 
Fiscal perceberão a remuneração que for fixada pela Assembleia Geral que os eleger. Capítulo V - Comitê de Auditoria: I - Dos 
Objetivos do Comitê de Auditoria: Artigo 14 - A Companhia se utiliza do Comitê de Auditoria da instituição líder do conglomerado 
Porto Seguro (“Comitê de Auditoria”), órgão de funcionamento permanente, que tem como objetivo principal fornecer suporte à 
administração das empresas do conglomerado Porto Seguro na atuação da Governança Corporativa, voltada à transparência dos 
negócios aos acionistas e investidores. II - Da Subordinação e da Composição: Artigo 15 - O Comitê de Auditoria reporta-se 
ao Conselho de Administração da instituição líder do conglomerado Porto Seguro (“Conselho de Administração”), que definirá a 
remuneração dos membros do Comitê de Auditoria. Artigo 16 - A composição do Comitê de Auditoria será de no mínimo 3 (três) 
e no máximo 5 (cinco) membros, eleitos com prazo de mandato a ser definido pelo Conselho de Administração, permitida 
reeleição, desde que a permanência do membro no cargo não ultrapasse 5 (cinco) anos consecutivos. Parágrafo 1º - A nomeação 
de um integrante do Comitê de Auditoria deverá observar os requisitos e vedações do capítulo III. Parágrafo 2º - O integrante do 
Comitê de Auditoria somente pode ser reintegrado após 3 (três) anos do final do seu mandato anterior. Parágrafo 3º - A destituição 
do integrante do Comitê de Auditoria ficará a cargo do Conselho de Administração caso fique comprovada infração a qualquer dos 
requisitos e vedações previstos no capítulo III, bem como se sua independência tiver sido afetada por eventual circunstância de 
conflito. Parágrafo 4º - É indelegável a função de integrante do Comitê de Auditoria. III - Dos Requisitos e Vedações: Artigo 17 
- São requisitos mínimos para o exercício de integrante do Comitê de Auditoria: i. Observar as normas que estabelecem condições 
para o exercício de cargos em órgãos estatutários de sociedades supervisionadas; ii. Não ser ou não ter sido, no exercício social 
corrente e no anterior: a. Funcionário ou diretor da sociedade supervisionada ou de suas controladas, coligadas ou equiparadas 
a coligadas; b. Membro responsável pela auditoria independente na sociedade supervisionada; e, c. Membro do conselho fiscal 
da sociedade supervisionada ou de suas controladas, coligadas ou equiparadas a coligadas; iii. Não ser cônjuge, parente em linha 
reta ou colateral, até o terceiro grau, e por afinidade, até o segundo grau, das pessoas referidas nas alíneas “a” a “c” no inciso 
anterior; e, iv. Não receber qualquer outro tipo de remuneração da sociedade supervisionada ou de suas controladas, coligadas 
ou equiparadas a coligadas, que não seja aquela relativa à sua função de integrante do Comitê de Auditoria. IV - Das Atribuições: 
Artigo 18 - Constituem atribuições do Comitê de Auditoria: i. Estabelecer as regras operacionais para seu próprio funcionamento, 
as quais devem ser formalizadas por escrito, aprovadas pelo Conselho de Administração ou, na sua inexistência, pelo Presidente 
ou Diretor-Presidente da sociedade supervisionada ou pelo Conselho de Administração da instituição líder do conglomerado 
financeiro ou grupo segurador e colocadas à disposição dos respectivos acionistas, por ocasião da Assembleia Geral Ordinária; 
ii. Recomendar, à administração da sociedade supervisionada, a entidade a ser contratada para a prestação dos serviços de 
auditoria independente, bem como a substituição do prestador desses serviços, quando considerar necessário; iii. Revisar, 
previamente à divulgação, as demonstrações financeiras referentes aos períodos findos em 30 de junho e 31 de dezembro, 
inclusive as notas explicativas, os relatórios da administração e o Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demonstrações 
Financeiras; iv. Avaliar a efetividade das auditorias independente e interna, inclusive quanto à verificação do cumprimento de 
dispositivos legais e normativos aplicáveis, além de regulamentos e códigos internos; v. Avaliar a aceitação, pela administração 
da sociedade supervisionada, das recomendações feitas pelos auditores independentes e pelo auditores internos, ou as 
justificativas para a sua não aceitação; vi. Avaliar e monitorar os processos, sistemas e controles implementados pela 
administração para a recepção e tratamento de informações acerca do descumprimento, pela sociedade supervisionada, de 
dispositivos legais e normativos a ela aplicáveis, além de seus regulamentos e códigos internos, assegurando-se que preveem 
efetivos mecanismos que protejam o prestador da informação e da confidencialidade desta; vii. Recomendar, à Presidência ou ao 
Diretor-Presidente da sociedade supervisionada ou à Diretoria da instituição líder do conglomerado financeiro ou grupo segurador, 
correção ou o aprimoramento de políticas, práticas e procedimentos identificados no âmbito de suas atribuições; viii. Reunir-se, 
no mínimo semestralmente, com a Presidência ou com o Diretor-Presidente da sociedade supervisionada ou com a Diretoria da 
instituição líder do conglomerado financeiro ou grupo segurador e com os responsáveis, tanto pela auditoria independente, como 
pela auditoria interna, para verificar o cumprimento de suas recomendações ou indagações, inclusive no que se refere ao 
planejamento dos respectivos trabalhos de auditoria, formalizando, em atas, os conteúdos de tais encontros; ix. Verificar, por 
ocasião das reuniões previstas no inciso VIII, o cumprimento de suas recomendações pela diretoria da sociedade supervisionada; 
x. Reunir-se com o Conselho Fiscal e com o Conselho de Administração da sociedade supervisionada ou da instituição líder do 
conglomerado financeiro ou grupo segurador, tanto por solicitação dos mesmos como por iniciativa do Comitê, para discutir sobre 
políticas, práticas e procedimentos identificados no âmbito de suas respectivas competências; xi. elaborar relatórios relativos aos 
semestres findos em 30/06 e 31/12 contendo: atividades exercidas; avaliação da efetividade dos controles internos; descrição das 
recomendações feitas e daquelas não acatadas, contendo as justificativas; avaliação da efetividade das auditorias externa e 
interna; avaliação da qualidade das demonstrações contábeis; xii. preparar resumo do relatório do item “xi” para publicação 
juntamente com as demonstrações contábeis de 30/06 e 31/12; xiii. preparar Nota Explicativa que será anexada às demonstrações 
contábeis de cada sociedade controlada; xiv. arquivar os relatórios do item “xi” pelo período mínimo de 05 (cinco) anos; 
xv. comunicar qualquer constatação de erro ou fraude aos auditores independentes e à auditoria interna, imediatamente; 
xvi. estabelecer, ad referendum do Conselho de Administração, processos para a seleção, contratação, supervisão e avaliação do 
Auditor Independente, inclusive verificando a comprovação de sua certificação, bem como para a recepção e o tratamento das 
informações referentes aos relatórios e demonstrações contábeis, bem como dos relatórios do Auditor Independente e da 
Auditoria Interna do Conglomerado Porto Seguro; xvii. aprovar o plano de trabalho semestral da auditoria interna do Conglomerado 
Porto Seguro; xviii. fixar diretrizes de orientação dos programas de trabalhos da auditoria interna, dos relatórios emitidos e da 
adequação de sua equipe; xix. conhecer o plano anual do Auditor Independente sobre exame das demonstrações financeiras, 
bem como sua interação com os trabalhos da auditoria interna; xx. examinar propostas de alterações de princípios contábeis, 
avaliando seus impactos nas demonstrações financeiras do Conglomerado Porto Seguro e submetendo-as à aprovação do 
Conselho de Administração. Capítulo VI - Assembleia Geral: Artigo 19 - A Assembleia Geral reunir-se-á anualmente até o dia 
31 (trinta e um) de março, sob a presidência do acionista que for indicado por ela. Parágrafo Único: O presidente da Assembleia 
convidará um dos presentes para secretariar a Mesa. Artigo 20 - As Assembleias Extraordinárias reunir-se-ão todas as vezes que 
forem legais e regularmente convocadas, constituindo-se a Mesa pela forma prescrita no artigo anterior. Artigo 21 - Os anúncios 
de primeira convocação das Assembleias Gerais serão publicados pelo menos 3 (três) vezes no Diário Oficial e em um jornal de 
grande circulação na Sede da Companhia, com antecedência mínima de 8 (oito) dias contados do primeiro edital. Parágrafo 
Único: As demais convocações das Assembleias Gerais processar-se-ão pela forma prescrita neste artigo, com antecedência 
mínima de 5 (cinco) dias. Independentemente de prévia convocação, será considerada regular a Assembleia Geral a que 
comparecerem todos os acionistas. Artigo 22 - Uma vez convocada a Assembleia Geral, ficam suspensas as transferências de 
ações até que seja realizada a Assembleia ou fique sem efeito a convocação. Artigo 23 - As deliberações das Assembleias serão 
tomadas por maioria absoluta de votos, observadas as disposições legais quanto à exigência de quórum especial. Parágrafo 
Único: A cada ação corresponde um voto. Artigo 24 - Verificando-se o caso de existência de ações objeto de comunhão, o 
exercício de direitos a elas referentes caberá a quem os Condôminos designarem para figurar como representante junto à 
Sociedade, ficando suspenso o exercício destes direitos quando não for feita a designação. Artigo 25 - Os Acionistas poderão 
fazer-se representar nas Assembleias Gerais por procuradores nos termos do parágrafo 1º do Artigo 126 da Lei nº 6.404/76. 
Artigo 26 - Para que possam comparecer às Assembleias Gerais, os representantes legais e os procuradores constituídos farão 
a entrega dos respectivos documentos comprobatórios na Sede da Companhia com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência. Capítulo VII - Exercício Social, Lucros e Distribuição de Resultados: Artigo 27 - O exercício social terá início 
em 1º de janeiro e terminará em 31 de dezembro de cada ano, ocasião em que serão elaboradas as demonstrações financeiras 
anuais. Parágrafo único: A diretoria poderá determinar o levantamento de balanços semestrais, ou relativo a períodos inferiores, 
para quaisquer fins, inclusive para pagamento de juros sobre o capital próprio e/ou distribuição de dividendos à conta de lucro do 
período apurado em tais balanços, observado o disposto neste estatuto social e na legislação aplicável. Artigo 28 - Do resultado 
do exercício social serão deduzidos, antes de qualquer participação, automaticamente e independentemente de deliberação 
assemblear, os prejuízos acumulados, se houver, e a provisão para o imposto sobre a renda e contribuição social sobre o lucro. 
Do saldo de lucros remanescentes, será calculada a participação a ser atribuída aos administradores, nos termos do art. 152 da 
Lei nº 6.404/1976. O lucro líquido do exercício será o resultado do que remanescer após as deduções referidas nesse artigo. 
Artigo 29 - Do lucro líquido do exercício, 5% (cinco por cento) serão aplicados, antes de qualquer outra destinação, na constituição 
da reserva legal (art. 193 da Lei nº 6.404/76), até que atinja o valor correspondente a 20% (vinte por cento) do capital social. A 
destinação à reserva legal poderá ser dispensada no exercício em que o saldo desta reserva, acrescido do montante das reservas 
de capital, exceder a 30% (trinta por cento) do capital social. Artigo 30 - O lucro líquido do exercício será, ainda, quando for o 
caso, diminuído das importâncias destinadas à constituição da reserva de capital, à reserva para contingências (art. 195 da Lei 
nº 6.404/76) e à reserva de incentivos fiscais (art. 195-A da Lei nº 6.404/76), de um lado, e, de outro lado, quando for o caso, 
acrescido da reversão da reserva para contingências e da reserva de lucros a realizar (art. 202, III, da Lei nº 6.404/76) formadas 
em exercícios anteriores. O lucro líquido ajustado do exercício será o resultado do que remanescer após as deduções e adições 
referidas nos artigos 29 e 30 e terá a seguinte destinação: a) 25% (vinte e cinco por cento) serão destinados ao pagamento do 
dividendo mínimo obrigatório aos acionistas; e b) o saldo remanescente será destinado à Reserva para Investimentos e 
Compensações de Perdas prevista no artigo 31 deste estatuto ou, alternativamente, poderá ter a destinação que a assembleia 
geral determinar, observadas as disposições legais aplicáveis. Parágrafo único: O dividendo mínimo obrigatório previsto neste 
artigo poderá deixar de ser pago no exercício social em que a Diretoria informar que seu pagamento é incompatível com a 
situação financeira da Companhia. Os lucros que assim deixarem de ser distribuídos serão registrados como reserva especial e, 
se não forem absorvidos por prejuízos em exercícios subsequentes, deverão ser pagos como dividendos aos acionistas assim 
que permitir a situação financeira da Companhia. Artigo 31 - A Companhia terá uma reserva estatutária denominada “Reserva 
para Investimentos e Compensações de Perdas”, que terá como finalidade compensar eventuais perdas e prejuízos e assegurar 
os recursos suficientes para a expansão das atividades e investimentos da Companhia. Parágrafo 1º - Será destinado à Reserva 
para Investimentos e Compensações de Perdas o saldo do lucro líquido ajustado apurado em cada exercício, após efetivada a 
destinação prevista no artigo 31 deste estatuto social. Parágrafo 2º - O saldo da Reserva para Investimentos e Compensações 
de Perdas não poderá exceder o capital social, nem isoladamente, nem em conjunto com as demais reservas de lucros, com 
exceção das reservas para contingências, de incentivos fiscais e de lucros a realizar, conforme disposto no art. 199 da Lei nº 
6.404/1976. Ultrapassado esse limite, a assembleia geral deverá destinar o excesso para distribuição de dividendos aos acionistas 
ou aumento do capital social. Ainda que não atingido o limite estabelecido neste parágrafo, a assembleia geral poderá, a qualquer 
tempo, deliberar a distribuição dos valores contabilizados na Reserva para Investimentos e Compensações de Perdas aos 
acionistas, como dividendos, bem como sua capitalização. Caso a administração da Companhia considere o montante dessa 
reserva suficiente para o atendimento de suas finalidades, poderá propor à assembleia geral que, em determinado exercício, o 
valor que seria destinado à tal reserva seja integralmente ou parcialmente distribuído aos acionistas como dividendos, ou 
capitalizado em aumento de capital social. Artigo 32 - Sem prejuízo do dividendo mínimo obrigatório, a Companhia, por 
determinação da Diretoria, poderá: a) a qualquer tempo, distribuir dividendos à conta de reservas de lucros existente no último 
balanço anual aprovado em assembleia geral de acionistas; b) semestralmente, distribuir dividendos à conta de lucros acumulados 
no exercício em curso, conforme apurado em balanço semestral; c) a qualquer tempo, distribuir dividendos à conta de lucro 
acumulados no exercício em curso, conforme apurado em balanço levantado em periodicidade inferior a semestral, desde que, 
nesse caso, o montante de dividendos a ser pago no exercício não supere o saldo das reservas de capitais de que trata o art. 182, 
parágrafo 1º, da Lei 6.404/1976; e d) a qualquer tempo, creditar ou pagar aos acionistas juros sobre o capital próprio, observadas 
as limitações legais aplicáveis. Parágrafo único: Os dividendos intermediários e os juros sobre capital próprio pagos pela 
Companhia podem ser imputados como antecipação do dividendo mínimo obrigatório. Artigo 33 - Os dividendos não recebidos 
ou reclamados prescreverão no prazo de 3 anos, contados da data em que tenham sido postos à disposição do acionista, e 
reverterão em favor da Companhia.

SÁBADO, 20 DE MAIO DE 2023Economia & Negócios 1
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PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

CNPJ/ME nº 61.198.164/0001-60

NIRE 35.3.0004108.9

TERMO DE POSSE E DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

Aos trinta dias do mês de março de dois mil e vinte e dois, às 11h30, em sua sede social na Avenida 

Rio Branco, nº 1.489 e Rua Guaianases, nº 1.238, Campos Elíseos, compareceram os senhores 

membros da Diretoria, eleitos na Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da Sociedade realizada 

nesta data, para formalização da investidura nos respectivos cargos, através da assinatura do 

presente Termo de Posse. 

Declaram, para todos os fins e efeitos de direito, que não estão incursos em nenhum dos crimes que 

os impeçam de exercer atividades mercantis e/ou empresariais e possuem amplo conhecimento dos 

preceitos contidos no artigo 147 da Lei 6.404/76. 

Os administradores que firmam o presente termo de posse declaram que possuem domicílio 

profissional na Alameda Barão de Piracicaba, nº 740, Torre B, (Edifício Rosa Garfinkel), 10º andar, 

Campos Elíseos, São Paulo/SP, 01216-012, local este em que receberão todas as citações e intimações 

relativas aos atos de suas gestões, em conformidade com o parágrafo segundo do artigo 149 da lei 

nº 6.404 de 1976.

São Paulo, 30 de março de 2022.

Roberto de Souza Santos Marcelo Barroso Picanço

Diretor Presidente CEO – Seguros 

Celso Damadi Lene Araújo de Lima

Diretor Vice-Presidente – Financeiro, 

Controladoria e Investimentos

Diretor Vice-Presidente – Corporativo e 

Institucional
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José Rivaldo Leite da Silva Marcos Roberto Loução

Diretor Vice-Presidente – Comercial e 

Marketing

Diretor Vice-Presidente – Negócios 

Financeiros e Serviços

Jaime Soares Batista Sami Foguel

Diretor de Produto – Automóvel Diretor Vice-Presidente

Luiz Augusto de Medeiros Arruda Fabio Ohara Morita

Diretor de Marketing Diretor Técnico

Eva Vazquez Montenegro Miguel Rafael Veneziani Kozma

Diretora de Produção Diretor de Controladoria

Luiz Felipe Milagres Guimarães Luiz Vicente Guaranha Lapenta

Diretor de Atendimento Diretor de Precificação

Marcos Rogério Sirelli Marcelo Sebastião da Silva

Diretor de Tecnologia da Informação Diretor de Serviços

Adriana Pereira Carvalho Simões Jarbas de Medeiros Baciano

Diretora Jurídica e Riscos Diretor de Produto – Ramos Elementares
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Carolina Helena Zwarg Carlos Eduardo Naegeli Gondim

Diretora de Pessoas e Sustentabilidade Diretor de Produto – Seguros de Pessoas

Izak Rafael Benaderet Nelson Santos Aguiar

Diretor Diretor

Tiago Violin Marcelo Zorzo

Diretor Diretor
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PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 

CNPJ/ME nº 61.198.164/0001-60 

NIRE 35.3.0004108.9 

 

 

TERMO DE POSSE E DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

 

Aos vinte e nove dias do mês de abril de dois mil e vinte e dois, às 08h30, em sua sede social na Avenida 

Rio Branco, nº 1.489 e Rua Guaianases, nº 1.238, Campos Elíseos, São Paulo/SP, compareceu o Sr. 

Paulo Henrique Galleguillos Calderon, membro da Diretoria, eleito na Assembleia Geral Extraordinária 

da Companhia, celebrada nesta data, para formalização da investidura no respectivo cargo, através da 

assinatura do presente Termo de Posse.  

Declara, para todos os fins e efeitos de direito, que não está incurso em nenhum dos crimes que o 

impeça de exercer atividades mercantis e/ou empresariais e possui amplo conhecimento dos preceitos 

contidos no artigo 147 da Lei 6.404/76.  

O administrador que firma o presente termo de posse declara que possui domicílio profissional na 

Alameda Barão de Piracicaba, nº 740, Torre B, 10º andar, Campos Elíseos, São Paulo/SP, local este em 

que receberá todas as citações e intimações relativas aos atos de sua gestão, em conformidade com o 

parágrafo segundo do artigo 149 da lei nº 6.404 de 1976. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2022. 

 

 

 

PAULO HENRIQUE GALLEGUILLOS CALDERON  

Diretor  
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Consulta Cadastral Cadastro de Contribuintes de ICMS - Cadesp

 
Imprimir Voltar

 
 

IE: 108.377.122.112 Situação:  Ativo

CNPJ: 61.198.164/0001-60 Data da Inscrição no Estado:  21/12/1945

Nome Empresarial: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS Regime Estadual:  RPA

  Regime RFB:  RPA
   

 

Empresa - Geral

 

Nome Empresarial: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

Natureza Jurídica: Sociedade Anônima Fechada

Data início da Atividade: 21/12/1945

CNPJ da Matriz: 61.198.164/0001-60

 

Porte: Demais

Capital Social: R$ 3.088.358.285,30

Regime Estadual: NORMAL - REGIME PERIÓDICO DE APURAÇÃO Data início do regime: 01/07/2000

  

Regime Especial de IE Única: Não Regime Especial de IE
Única por Município:

Não

    

 

Participantes
CPF/CNPJ Nome Qualificação Participação no Cap. Social Data de Entrada

641.284.587-91 ROBERTO DE SOUZA SANTOS Diretor 0,00 % 04/03/2011

Endereço do Participante

Logradouro: RUA R PABLO PICASSO

N°: 100 Complemento: APTO 122 BL ARARAS

CEP: 05.036-160 Bairro: AGUA BRANCA

Município: SAO PAULO UF: SP

Contato do Participante

Telefone: (11)2393-5199 Fax:

e-mail: DIRETORIA@PORTOSEGURO.COM.BR

 

074.935.318-03 CELSO DAMADI Diretor 0,00 % 18/11/2011

Endereço do Participante

Logradouro: RUA R MONTE ALEGRE

N°: 838 Complemento: 41 MIRAGE

CEP: 05.014-000 Bairro: PERDIZES

Município: SAO PAULO UF: SP

Contato do Participante

Telefone: (11)2227-5353 Fax:

e-mail: LEGAL@MWA.COM.BR

 

128.680.328-42 FABIO OHARA MORITA Diretor 0,00 % 27/09/2013

Endereço do Participante

Logradouro: RUA R IPEROIG

N°: 212 Complemento: 116

CEP: 05.016-000 Bairro: PERDIZES

Município: SAO PAULO UF: SP

Contato do Participante

Telefone: (11)2393-5591 Fax:

e-mail: JURIDICO.SOCIETARIO@PORTOSEGURO.COM.BR

 

047.332.458-07 JOSE RIVALDO LEITE DA SILVA Diretor 0,00 % 27/09/2013

Endereço do Participante

Logradouro: RUA R AIMBERE

N°: 258 Complemento: APTO 204 DI ASTI

CEP: 05.018-010 Bairro: PERDIZES

Município: SAO PAULO UF: SP

Contato do Participante

Telefone: (11)2393-2343 Fax:

e-mail: CADASTROS.SOCIETARIO@PORTOSEGURO.COM.BR

 

118.454.608-80 LENE ARAUJO DE LIMA Diretor 0,00 % 27/09/2013

Endereço do Participante

Logradouro: RUA R VESPASIANO

 

Início Consultas Atos de Ofício Configuração Sincronismo Isenções Energia Procurações Eletrônicas Encerramento
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N°: 650 Complemento: APTO 231 TORRE B

CEP: 05.044-050 Bairro: VILA ROMANA

Município: SAO PAULO UF: SP

Contato do Participante

Telefone: (11)2393-5199 Fax:

e-mail: DIRETORIA@PORTOSEGURO.COM.BR

 

112.681.578-05 MARCELO SEBASTIAO DA SILVA Diretor 0,00 % 27/09/2013

Endereço do Participante

Logradouro: RUA R XAVIER DE ALMEIDA

N°: 717 Complemento: APTO 71 BL B

CEP: 04.211-001 Bairro: IPIRANGA

Município: SAO PAULO UF: SP

Contato do Participante

Telefone: (11)2393-5199 Fax:

e-mail: ARQ.EXP@PORTOSEGURO.COM.BR

 

857.239.919-49 MARCOS ROBERTO LOUCAO Diretor 0,00 % 20/01/2014

Endereço do Participante

Logradouro: RUA R PABLO PICASSO

N°: 100 Complemento: APTO 242 TORRE B

CEP: 05.036-160 Bairro: JARDIM DAS PERDIZES

Município: SAO PAULO UF: SP

Contato do Participante

Telefone: (11)0293-5199 Fax:

e-mail: SOLICITACOES.SOCIETARIO@PORTOSEGUO.COM.BR

 

182.469.498-96 JAIME SOARES BATISTA Diretor 0,00 % 07/12/2017

Endereço do Participante

Logradouro: RUA R DANIEL ROSSI

N°: 239 Complemento: APTO 62

CEP: 02.469-003 Bairro: SANTANA

Município: SAO PAULO UF: SP

Contato do Participante

Telefone: (11)2393-5199 Fax:

e-mail: DIRETORIA@PORTOSEGURO.COM.BR

 

249.181.618-04 MARCOS ROGERIO SIRELLI Diretor 0,00 % 15/03/2018

Endereço do Participante

Logradouro: RUA R DR MIRANDA DE AZEVEDO

N°: 779 Complemento: APTO 111

CEP: 05.027-000 Bairro: VL ANGLO BRASILEIRA

Município: SAO PAULO UF: SP

Contato do Participante

Telefone: (11)2393-5199 Fax:

e-mail: DIRETORIA@PORTOSEGURO.COM.BR

 

066.872.138-30 EVA VAZQUEZ MONTENEGRO MIGUEL Diretor 0,00 % 06/08/2018

Endereço do Participante

Logradouro: RUA R AMSTERDA

N°: 41 Complemento:

CEP: 13.085-564 Bairro: RESIDL EST EUDOXIA

Município: CAMPINAS UF: SP

Contato do Participante

Telefone: (11)2393-5119 Fax:

e-mail: SOLICITACOES.SOCIETARIO@PORTOSEGURO.COM.BR

 

874.657.877-34 LUIZ FELIPE MILAGRES GUIMARAES Diretor 0,00 % 07/01/2019

Endereço do Participante

Logradouro: RUA R PELOTAS

N°: 209 Complemento: 193 B

CEP: 04.012-000 Bairro: VILA MARIANA

Município: SAO PAULO UF: SP

Contato do Participante

Telefone: (11)2393-5199 Fax:

e-mail: JURIDICO.SOCIETARIO@PORTOSEGURO.COM.BR

 

174.320.898-76 ADRIANA PEREIRA CARVALHO SIMOES Diretor 0,00 % 03/06/2020

Endereço do Participante

Logradouro: RUA R VIEIRA DE ALMEIDA

N°: 550 Complemento: APTO 231 PAINEIRAS

CEP: 04.268-040 Bairro: IPIRANGA

Município: SAO PAULO UF: SP

Contato do Participante

Telefone: (11)2393-5199 Fax:

e-mail: DIRETORIA@PORTOSEGURO.COM.BR
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292.135.838-77 CAROLINA HELENA ZWARG Diretor 0,00 % 03/06/2020

Endereço do Participante

Logradouro: RUA R LUIS DE FRANCA JUNIOR

N°: 265 Complemento: CASA F

CEP: 04.648-070 Bairro: VILA NOVA CALEDONIA

Município: SAO PAULO UF: SP

Contato do Participante

Telefone: (23)0093-5199 Fax:

e-mail: DIRETORIA@PORTOSEGURO.COM.BR

 

246.784.718-71 JARBAS DE MEDEIROS BACIANO Diretor 0,00 % 03/06/2020

Endereço do Participante

Logradouro: RUA R CANTAGALO

N°: 1943 Complemento: APTO 182

CEP: 03.319-002 Bairro: VILA GOMES CARDIM

Município: SAO PAULO UF: SP

Contato do Participante

Telefone: (11)2393-5199 Fax:

e-mail: DIRETORIA@PORTOSEGURO.COM.BR

 

200.476.918-16 RAFAEL VENEZIANI KOZMA Diretor 0,00 % 03/06/2020

Endereço do Participante

Logradouro: RUA R DR RUBENS GOMES BUENO

N°: 395 Complemento: APTO 144 TORRE IPE

CEP: 04.730-000 Bairro: VARZEA DA PONTE DE

Município: SAO PAULO UF: SP

Contato do Participante

Telefone: (11)2393-5199 Fax:

e-mail: SOLICITACOES.SOCIETARIO@PORTOSEGURO.COM.BR

 

283.416.528-97 TIAGO VIOLIN Diretor 0,00 % 03/06/2020

Endereço do Participante

Logradouro: RUA R CONSELHEIRO PEDRO LUIS

N°: 313 Complemento: APTO 171 TORRE 1

CEP: 02.020-050 Bairro: SANTANA

Município: SAO PAULO UF: SP

Contato do Participante

Telefone: (11)2393-5199 Fax:

e-mail: SOLICITACOES.SOCIETARIO@PORTOSEGURO.COM.BR

 

286.554.708-64 LUIZ AUGUSTO DE MEDEIROS ARRUDA Diretor 0,00 % 06/01/2021

Endereço do Participante

Logradouro: RUA RUA DUQUE CAXIAS

N°: 244 Complemento: CASA 09

CEP: 04.748-020 Bairro: SANTO AMARO

Município: SAO PAULO UF: SP

Contato do Participante

Telefone: (11)2393-5199 Fax:

e-mail: ARQ.EXP@PORTOSEGURO.COM.BR

 

052.854.947-29 CARLOS EDUARDO NAEGELI GONDIM Diretor 0,00 % 15/10/2021

Endereço do Participante

Logradouro: RUA R VICENTE LEPORACE

N°: 1204 Complemento: APTO 121

CEP: 04.619-033 Bairro: CAMPO BELO

Município: SAO PAULO UF: SP

Contato do Participante

Telefone: (11)2393-5199 Fax:

e-mail: SOLICITACOES.SOCIETARIO@PORTOSEGURO.COM.BR

 

965.093.256-91 PAULO HENRIQUE GALLEGUILLOS CALDERON Diretor 0,00 % 30/03/2022

Endereço do Participante

Logradouro: RUA R TITO

N°: 19 Complemento: APTO 142

CEP: 05.051-001 Bairro: VILA ROMANA

Município: SAO PAULO UF: SP

Contato do Participante

Telefone: (11)2393-5199 Fax:

e-mail: ARQ.EXP@PORTOSEGURO.COM.BR

 

801.614.640-68 LUIZ VICENTE GUARANHA LAPENTA Diretor 0,00 % 13/04/2022

Endereço do Participante

Logradouro: RUA R LUIS CORREIA DE MELO

N°: 148 Complemento: AP 153 TORRE 2

CEP: 04.726-220 Bairro: VILA CRUZEIRO

Município: SAO PAULO UF: SP

Contato do Participante
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Telefone: (11)2393-2127 Fax:

e-mail: ARQ.EXP@PORTOSEGURO.COM.BR

 

128.339.398-09 IZAK RAFAEL BENADERET Diretor 0,00 % 09/05/2022

Endereço do Participante

Logradouro: RUA R IPEROIG

N°: 212 Complemento: AP107

CEP: 05.016-000 Bairro: PERDIZES

Município: SAO PAULO UF: SP

Contato do Participante

Telefone: (11)2393-5199 Fax:

e-mail: ARQ.EXP@PORTOSEGURO.COM.BR

 

218.048.598-00 NELSON SANTOS AGUIAR Diretor 0,00 % 09/05/2022

Endereço do Participante

Logradouro: AVENIDA AV SAO LUIZ

N°: 840 Complemento: APTO 36

CEP: 07.072-000 Bairro: VILA ROSALIA

Município: GUARULHOS UF: SP

Contato do Participante

Telefone: (11)2393-5199 Fax:

e-mail: ARQ.EXP@PORTOSEGURO.COM.BR

 

263.344.758-94 SAMI FOGUEL Diretor 0,00 % 09/05/2022

Endereço do Participante

Logradouro: RUA R ANTONIO JOSE DA SILVA

N°: 137 Complemento: CASA

CEP: 01.450-060 Bairro: JARDIM EUROPA

Município: SAO PAULO UF: SP

Contato do Participante

Telefone: (11)2393-5199 Fax:

e-mail: ARQ.EXP@PORTOSEGURO.COM.BR

 

  

Sucessão
 

 

Empresas Sucessoras

Data da Ocorrência Ocorrência CNPJ da Sucessora

30/03/2022 Cisão Parcial 41.608.574/0001-24

14/04/2023 Cisão Parcial 46.728.667/0001-06

 

 
  

Estabelecimento - Geral
  

Nome Fantasia:  

CNPJ: 61.198.164/0001-60 Data da Inscrição no Estado: 21/12/1945  

IE: 108.377.122.112 Data Início da IE: 21/12/1945

NIRE: 35.3.0004108-9

  

Situação Cadastral: Ativo Data Início da Situação: 21/12/1945

Ocorrência Fiscal: Ativa

  

Tipo de Unidade: - Formas de Atuação:

  

  

Tributário
 

Substituto Tributário: Não Desde: 22/03/2001

CPR: 1200 Data Início da CPR: 01/11/2016

CPR-ST:

 

CNAE Principal: 65.12-0/00 - Sociedade seguradora de seguros não vida Data Início do CNAE Prin.: 05/04/2007

CNAE Secundários: 65.11-1/01 - Sociedade seguradora de seguros vida Data Início do CNAE Sec.: 05/04/2007

 

DRT: DRTC-II - SÃO PAULO Posto Fiscal: PFC-10 - LAPA

  

  

Contabilista
 

CRC: 1SP197919/O-2 CPF/CNPJ: 074.935.318-03

Nome: CELSO DAMADI

Data Início do Contabilista no
Estabelecimento: 18/11/2011

 

Situação Cadastral: ATIVO

 

Endereço e Contato Preferenciais do Contabilista
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Tipo: Residencial   

    

Logradouro: RUA DOUTOR JOSE MANOEL

N°: 72 Complemento: 181

CEP: 01.232-020 Bairro: SANTA CECILIA

Município: SAO PAULO UF: SP

    

Telefone: (11)3675-6701 Fax:

e-mail: celso.damadi@portoseguro.com.br   

 

Endereço e Contato Não-Preferenciais do Contabilista
    

Tipo: Comercial   

    

Logradouro: ALAMEDA RIBEIRO DA SILVA   

Nº: 275 Complemento: 2º ANDAR

CEP: 01.217-010 Bairro: CAMPOS ELISEOS

Município: SAO PAULO UF: SP

    

Telefone: (11)3366-1722 Fax:

e-mail: celso.damadi@portoseguro.com.br   

   

  

Endereço do Estabelecimento
 

Logradouro: AVENIDA RIO BRANCO

N°: 1489 Complemento: RUA GUAIANASES, 1238

CEP: 01.205-001 Bairro: CAMPOS ELISEOS

Município: SAO PAULO UF: SP

Referência:

Data de Início do Endereço: 15/07/2009

 

Contato do Estabelecimento
 

Telefone 1: (11)2393-6762 Telefone 2: (11)3803-2562

Fax: (11)3366-8823 e-mail: ARQ.EXP@PORTOSEGURO.COM.BR

 

  

Endereço de Correspondência
    

Logradouro: AVENIDA RIO BRANCO

N°: 1489 Complemento: RUA GUAIANASES, 1238

CEP: 01.205-001 Bairro: CAMPOS ELISEOS

Município: SAO PAULO UF: SP

Referência:

    

  

Versão: 4.25.0

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo
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Classif. documental 006.01.09.002

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e Planejamento

DRTC II/PFC - POSTO FISCAL DA CAPITAL LAPA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Nº SFP-CER-2023/02460

Nome: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
 61.198.164/0001-60 Inscrição Estadual: 108.377.122.112 CNPJ:

 Avenida Rio Branco , 1489 , Campos Elíseos , São Paulo - SP , CEP: 01205-001 Endereço:
 Ativo Situação Cadastral:

 DRTC II/PFC - POSTO FISCAL DA CAPITAL LAPAPosto Fiscal de vinculação:

REF. PROTOCOLO SFP-EXP-2023/084861

Não constam débitos fiscais, não inscritos em dívida ativa, relativos ao ICMS.

OBSERVAÇÕES:

Este documento não pode ser considerado como certidão negativa para todos os tributos 
, uma vez que o contribuinte solicitou a realização de pesquisa apenas para débitos estaduais

relativos ao tributo . Assim,  ao  ICMS débitos relativos I  e PVA ITCMD não foram objeto de 
 para esta certidão.pesquisa

Esta Certidão  versa sobre: NÃO (c) Débitos inscritos em “Dívida Ativa” do Estado. Certidão 
para este último fim deverá ser emitida por meio eletrônico no endereço: http://www.dividaativa.
pge.sp.gov.br.

Finalidade: LICITAÇÃO

Avisos:
 Esta certidão NÃO versa sobre: (a) Eventuais débitos fiscais de outros estabelecimentos do1 -

interessado; (b) Outros débitos de tributos eventualmente não mencionados acima;
 Esta certidão só se aplica ao estabelecimento (matriz ou filial) acima indicado, não incluindo2 -

outros estabelecimentos da mesma empresa, ficando ressalvado o direito da Fazenda do Estado
de exigir, a qualquer tempo, créditos tributários que venham a ser apurados. Tratando-se de
certidão emitida para pessoa física, não é pesquisado na base de dados a existência de débito
para pessoa jurídica da qual o interessado possa ser sócio.

 A taxa de fiscalização e serviços diversos foi devidamente recolhida nos termos da legislação3 -
vigente.

 Prazo de validade da certidão: 06 (seis) meses conforme Portaria CAT nr. 20 de 4 - 01/04/98
(DOE de ).02/04/98

 Fica ressalvado o direito da Fazenda do Estado de exigir, a qualquer tempo, créditos5 -
tributários que venham a ser apurados ulteriormente.
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Assinado digitalmente por TOMAS BOLOGNANI MARTINS - 08/05/2023 às 05:27:55.
Assinado com senha por ELCIO DE SOUZA RUFINO - 05/05/2023 às 12:31:21.
Documento Nº: 72348591-1986 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=72348591-1986

Gov
er

no
 d

o 
Estado de S

ão P
aulo

27053

Proc. Administrativo 631/2023  |  Anexo: DOCUMENTOS_PORTO.pdf (69/292)        432/955



Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e Planejamento

DRTC II/PFC - POSTO FISCAL DA CAPITAL LAPA

2

Local:
DRTC II/PFC - POSTO FISCAL DA CAPITAL LAPA

Data:
05 de maio de 2023.

Responsável:
TOMAS BOLOGNANI MARTINS

AUDITOR FISCAL DA RECEITA ESTADUAL
Certidão emitida nos termos das Portarias CAT 20 de  (DOE de ) e CAT 135 de 01/04/98 02/04/98

 (DOE de ).18/12/2014 19/12/2014

São Paulo, 05 de maio de 2023.

ELCIO DE SOUZA RUFINO 
ASSISTENTE FISCAL 

DRTC II/PFC - POSTO FISCAL DA CAPITAL LAPA 

TOMAS BOLOGNANI MARTINS 
CHEFE 

DRTC II/PFC - POSTO FISCAL DA CAPITAL LAPA
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Documento Nº: 72348591-1986 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=72348591-1986
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0000587373-2023

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR. . Certificamos que constam dívidas de IPTU referentes aos Exercícios de 2.014 a 2.019 (NLs 1), 
conforme o Sistema da Dívida Ativa, as quais não constituem óbice à expedição de Certidão de 
regularidade fiscal, de acordo com manifestação do Departamento Fiscal, da Procuradoria Geral do 
Município.

008.016.0054-5

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

AV RIO BRANCO                            , 1475 ,                     , CAMPOS ELISIOS           - CEP: 
01205-001

01205-001

14/06/2023

11/12/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: 4C8A8787

Certidão emitida às 13:58:03 horas do dia 14/06/2023 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 61.198.164/0001-60
Razão

Social: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

Endereço: AV RIO BRANCO 489 R GUAIANAZES 1238 / CAMPOS ELISEOS / SAO
PAULO / SP / 01205-001

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/09/2023 a 05/10/2023

Certificação Número: 2023090606251560004291

Informação obtida em 06/09/2023 08:59:14

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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25/10/2022 15:57 Portal da Câmara dos Deputados

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1940-1949/decreto-20138-6-dezembro-1945-471805-publicacaooriginal-1-pe.html 1/1

Legislação Informatizada - Decreto nº 20.138, de 6 de Dezembro

de 1945 - Publicação Original

Decreto nº 20.138, de 6 de Dezembro de 1945

Concede à Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais

autorização para funcionar e aprova seus estatutos.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 74, letra a, da Constituição,

     DECRETA: 

     Art. 1º Fica autorizada a funcionar em operações de seguros e resseguros dos ramos elementares, a que se refere o

art. 40, nº 1 , do Decreto-lei nº 2.063, de 7 de março de 1940, a Pôrto Seguro Companhia de Seguros Gerais, com sede

na cidade de São Paulo, capital do Estado do mesmo nome, e constituída pela escritura pública lavrada em notas do 4º

tabelião daquela cidade, a 6 de setembro do corrente ano, bem como �cam aprovados os estatutos adotados pelos

subscritores do seu capital e constantes da referida escritura. 

     Art. 2º A sociedade �cará integralmente sujeita às leis e regulamentos vigentes, ou que vierem a vigorar, sôbre o

objeto da autorização de que trata o presente decreto. 

     Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 6 de dezembro de 1945; 124º da Independência e 57º da República.

JOSÉ LINHARES

R. Carneiro de Mendonça 

Este texto não substitui o original publicado no Diário O�cial da União - Seção 1 de 13/12/1945

Publicação:

Diário O�cial da União - Seção 1 - 13/12/1945, Página 18618 (Publicação Original)

Veja também:

Dados da Norma
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           Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais 
                                                                                                                                     Av. Rio Branco, 1489  São Paulo  SP  01205-905 

                                                                                                                                  R.  Guaianases,  1238  São Paulo  SP  01204-001 
                                                                 C N P J  6 1 . 1 9 8 . 1 6 4 / 0 0 0 1 - 6 0  

                                                                                                         w w w . p o r t o s e g u r o . c o m . b r  

DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 

Modalidade de Licitação 
Pregão Eletrônico 

Número 
Nº 39/2023 

A(o) 
MUNICIPIO DE RIO BOM 
PROCESSO ADM/LICITATÓRIO: 097/2023 
 
Prezados Senhores, 
A empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n º 61.198.164/0001-60, sediada à Avenida Rio Branco, 1489 
e Rua Guaianazes, 1238, Campos Elíseos, São Paulo - Capital, telefone (11) 
3366-3258, e-mail: edital.licitacoes@portoseguro.com.br, por intermédio de seu 
representante legal abaixo assinado, interessada em participar do certame, 

Pregão Eletrônico Nº 039/2023, da Prefeitura Municipal de Rio Bom, DECLARA: 
 

a) Inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação na forma do 
§ 2º do Artigo 32 da Lei Nº 8.666/93; 

b) Nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e alterações, a empresa encontra-se em situação regular 
perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do 
disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal; 

  Ressalva: emprega menor a partir de 14 anos na condição de aprendiz (X). 
c) para os devidos fins que conhece o presente Edital, dando ciência de que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação, está de acordo, se 
submete a todas as exigências nele contidas e que assume inteira 
responsabilidade pela autenticidade de cada um dos documentos 
apresentados. 

d) sob as penas da Lei que Não se Enquadra sob o regime de 
ME/EPP//MEI/COOPERATIVA/EQUIPARADAS. 

e) Para o caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no 
momento da assinatura do contrato deverá apresentar cópia do ato de 
nomeação do administrador-judicial ou se o administrador for pessoa 
jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo 
e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do 
administrador, de que o plano de recuperação judicial está sendo 
cumprido; 

f) Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: está ciente de que 
no momento da assinatura do contrato deverá apresentar comprovação 
documental de que as obrigações do plano de recuperação extrajudicial 
estão sendo cumpridas. 

g) Declaramos que esta empresa reúne condições de apresentar no prazo 
de até 03 (três) dias úteis, caso seja declarada vencedora, os documentos 
abaixo relacionados em via original ou cópia reprográfica autenticada. 

 

Por ser verdade, o signatário assume responsabilidade civil e criminal por 
eventual falsidade. 

São Paulo, 13 de setembro de 2023. 
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NEIDE 

OLIVEIRA 

SOUZA:205408

56851

Assinado de forma 

digital por NEIDE 

OLIVEIRA 

SOUZA:20540856851 

Dados: 2023.09.11 

11:49:50 -03'00'

ROBERTO DE 

SOUZA 

DIAS:115838

46883

Assinado de forma 

digital por ROBERTO 

DE SOUZA 

DIAS:11583846883 

Dados: 2023.09.11 

11:50:06 -03'00'
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 Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais 
  Av. Rio Branco, 1489  São Paulo  SP  01205-905 

R. Guaianases,  1238  São Paulo  SP  01204-001
C N P J  6 1 . 1 9 8 . 1 6 4 / 0 0 0 1 - 6 0
w w w . p o r t o s e g u r o . c o m . b r

DECLARAÇÃO DE NÃO VISTORIA 

Modalidade de Licitação 
Pregão Eletrônico 

Número 
Nº 39/2023 

A(o) 
MUNICIPIO DE RIO BOM 
PROCESSO ADM/LICITATÓRIO: 097/2023 

Prezados Senhores, 

A empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n º 61.198.164/0001-60, sediada à Avenida Rio Branco, 1489 
e Rua Guaianazes, 1238, Campos Elíseos, São Paulo - Capital, telefone (11) 
3366-3258, e-mail: edital.licitacoes@portoseguro.com.br, por intermédio de 
seus representantes legais abaixo assinados, interessada em participar do 
certame DECLARA, expressamente que temos pleno conhecimento das 
condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos objeto do certame 
em epígrafe e assumimos total responsabilidade por esse fato e não alegaremos 
o desconhecimento das condições e grau de dificuldade existentes como
justificativa para se eximir das obrigações assumidas em decorrência deste
Pregão ou  que ensejem avenças técnicas ou financeiras com este contratante.

Por ser verdade, o signatário assume responsabilidade civil e criminal por 
eventual falsidade. 

São Paulo, 13 de setembro de 2023. 
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SOUZA:205408
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Assinado de forma digital 
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Processo Interno Porto Seguro nº 50353/2023 
 

 

 
Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais 
Av. Rio Branco, 1485 - Campos Elíseos, São Paulo - SP, CEP: 01205-000 
R. Guaianases, 1238 - Campos Elíseos, São Paulo - SP, CEP: 01204-000 
C N P J  6 1 . 1 9 8 . 1 6 4 / 0 0 0 1 - 6 0  
w w w . p o r t o s e g u r o . c o m . b r   

 

 
 

 

 
 

PROPOSTA COMERCIAL 
 

Á PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ: 75.771.212/0001-71 - AVENIDA CURITIBA N° 65 
Á AUATARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ: 23.848.859/0001-50 - AVENIDA GOIÁS N° 165 
Á AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - CNPJ: 23.848.604/0001-50 - AVENIDA GOIÁS Nº 215 
 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 097/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2023 

 
IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE 

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS 
C.N.P.J/M.F. 61.198.164/0001-60 
AV. RIO BRANCO, 1489 – CAMPOS ELÍSEOS - CEP: 01205-905 
RUA GUAIANASES, 1238 – CAMPOS ELÍSEOS - CEP: 01204-001 - SÃO PAULO - CAPITAL 
INSC.ESTADUAL: 108.377.122.112 
INSC. MUNICIPAL: 1.204.467-9 
FONE: (011) 3366-3258 / FAX: (011) 3366-5263 
E-Mail: edital.licitacoes@portoseguro.com.br  

Para obter as condições gerais acesse: 
https://www.portoseguro.com.br/condiçoesgerais  
REGISTRO SUSEP Nº 05886 
DECRETO Nº 20138 PUBLICADO NO DOU DE 13/12/1945 
 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO PARA OS VEICULOS DA FROTA 
MUNICIPAL 
 
 
Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto do presente Pregão Eletrônico nº 039/2023, acatando todas as 
estipulações consignadas no respectivo Edital, Termo de Referência e seus anexos. 
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Processo Interno Porto Seguro nº 50353/2023 
 

 

 
Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais 
Av. Rio Branco, 1485 - Campos Elíseos, São Paulo - SP, CEP: 01205-000 
R. Guaianases, 1238 - Campos Elíseos, São Paulo - SP, CEP: 01204-000 
C N P J  6 1 . 1 9 8 . 1 6 4 / 0 0 0 1 - 6 0  
w w w . p o r t o s e g u r o . c o m . b r   

 

 
 

 

ITE
M 

DESCRIÇÃO DO 
MODELO 

PLAC
A 

CHASSI 
COBERT
URA DE 
CASCO 

FRANQ
UIA 

 
CARROCER

IA E/OU 
EQUIPAME

NTOS  

DANOS 
MATERIAI

S 

DANOS 
CORPORA

IS 

DANOS 
MORAIS 

APP 
MORTE 

APP 
INVALID

EZ 

APP 
DMHO 

ASSISTÊN
ICIA 24 
HORAS 

VIDR
OS 

LANTERN
A FAROL 

E 
RETROVI

SOR 

VALOR 
POR 

VEÍCULO 

1 
GOL CITY 1.0 

TOTAL FLEX (ALC. 
Ano: 2011/2012 

AUP68
13 

9BWAA05W8CP
052721 

100% Reduzida   
 R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 
R$ 

2.793,70 

2 
VEICULO FORD KA 
SE PLUS 1.5 SD C.      

Ano: 2019/2020 

BDI0J7
1 

9BFZH54S0L838
1398 

100% Reduzida   
 R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 

R$ 
3.428,30 

3 
GOL CITY 1.0 

TOTAL FLEX (ALC. 
Ano: 2010/2011 

BEL36
93 

9BWAA05W8BP
060722 

100% Reduzida   
 R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 
R$ 

2.782,81 

4 
VOLARE V8L 0N. 

Ano: 2019/2020 
BDF6E

94 
93PB43M32LC06

1563 
100% Reduzida   

 R$     
200.000,00  

 R$     
200.000,00  

 R$      
20.000,00  

 R$    
20.000,00  

 R$    
20.000,00  

 R$    
20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 
R$ 

10.829,65 

5 
ONIX JOY 1.0 ECO 

FLEX 4P. Ano: 
2018/2018 

BCH34
76 

9BGKL48U0JB25
7695 

100% Reduzida   
 R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 
R$ 

3.245,64 

6 
MONTANA LS 1.4 
ECONO.FLEX 2P. 

Ano: 2017/2018 

BBU63
96 

9BGCA8030JB19
1099 

100% Reduzida   
 R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 

R$ 
4.904,54 

7 
ESCAVADEIRA 

HIDRÁULICA, JS 210 
SC. Ano: 2022/2022 

A/C 
S0RJS21CKP308

9766 
590.000,00 Reduzida   

 R$     
200.000,00  

 R$     
200.000,00  

 R$      
20.000,00  

 R$    
20.000,00  

 R$    
20.000,00  

 R$    
20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 

R$ 
21.299,25 

8 
BENZ/ATEGO 1419. 

Ano: 2021/2021 
RHJ5E

55 
9BM958130MB2

23488 
100% Reduzida 

 R$    
38.840,00  

 R$     
200.000,00  

 R$     
200.000,00  

 R$      
20.000,00  

 R$    
20.000,00  

 R$    
20.000,00  

 R$    
20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 
R$ 

11.142,51 

9 
RANGER CD XLT 

4X4 3.0 ELETRONIC. 
Ano: 2010/2011 

ATK97
63 

8AFER13P3BJ38
1486 

100% Reduzida   
 R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 
R$ 

8.126,65 

10 
CARGO 1317E 3.9 

TURBO CUMMINS. 
Ano: 2008/2008 

AQB49
21 

9BFXCE2U58BB
06682 

100% Reduzida   
 R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 
R$ 

9.028,51 
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11 
CAMINHÃO ATRON 

2729 K 6X4 DIES. 
Ano: 2013/2013 

AXR61
39 

9BM693388DB92
9646 

100% Reduzida   
 R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 
R$ 

9.489,86 

12 

CAMINHÃO CARGO 
1119 4.5 TURBO 
CUMMINS. Ano: 

2018/2019 

BCM82
44 

9BFWEA7B5KB
S47469 

100% Reduzida   
 R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 

R$ 
10.541,86 

13 
TORO ENDURANCE 

1.3 T270 4X2. Ano: 
2022/2022 

SDT6C
52 

9882261PMNKE8
2495 

100% Reduzida   
 R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 
R$ 

6.835,17 

14 
CAMINHÃO M.BENZ 
ATEGO 1419 CE/CL. 

Ano: 2022/2022 

SEAH3
0 

9BM958134PB28
7846 

100% Reduzida   
 R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 

R$ 
11.311,08 

15 
VW/17.190 CRM 4X2 
ROB. Ano: 2021/2022 

SDS1A
40 

9BM958134PB28
7846 

100% Reduzida   
 R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 
R$ 

11.510,66 

16 
PÁ CARREGADEIRA 
MR LG CARR 835PT. 

Ano: 2022/2022 
A/C 

CLG835HZCML6
91570 

591.500,00 Reduzida   
 R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 
R$ 

21.865,15 

17 
MR XCMG RETRO 
XC870BR I. Ano: 

2023/2023 
A/C 

XUG08703CPPA
00843 

350.000,00 Reduzida   
 R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 
R$ 

13.227,93 

18 
STRADA FREEDOM 
CD13. Ano: 2023/2023 

SEK4J4
7 

9BD281BPJPYY6
7037 

100% Reduzida   
 R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 
R$ 

5.276,88 

19 
CAMINHÃO 

TECTOR 27 320. Ano: 
2023/2023 

SEL8F
32 

93ZE62RNZP870
0067 

100% Reduzida 
 R$    

70.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 
R$ 

14.168,53 

20 
GOL 1.0 12V MPI 

TOTAL FLEX. Ano: 
2018/2019 

BDC3B
63 

9BWAG45U6KT
077045 

100% Reduzida   
 R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 
R$ 

3.150,10 

21 
ONIX JOY 1.0 ECO 

FLEX 4P. Ano: 
2018/2018 

BCM25
73 

9BGKL48U0JB28
2609 

100% Reduzida   
 R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 
R$ 

3.171,99 

22 
CHEV ONIX PLUS 
10TAT PR1. Ano: 

2022/2022 

RHW0
E46 

9BGEP69H0NG1
85332 

100% Reduzida   
 R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 
R$ 

3.482,26 

23 
VW/GOL MPI. Ano: 

2022/2023 
SDP8E

26 
9BWAG45U0PT0

06222 
100% Reduzida   

 R$     
200.000,00  

 R$     
200.000,00  

 R$      
20.000,00  

 R$    
20.000,00  

 R$    
20.000,00  

 R$    
20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 
R$ 

3.397,20 
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VALOR TOTAL ADMINISTRAÇÃO R$ 
195.010,23 

                                
  

LOTE 02 AUTARQUIA DE EDUCAÇÃO 

ITE
M 

DESCRIÇÃO DO 
MODELO 

PLAC
A 

CHASSI 
COBERT
URA DE 
CASCO 

FRANQ
UIA 

 
CARROCER

IA E/OU 
EQUIPAME

NTOS  

DANOS 
MATERIAI

S 

DANOS 
CORPORA

IS 

DANOS 
MORAIS 

APP 
MORTE 

APP 
INVALID

EZ 

APP 
DMHO 

ASSISTÊN
ICIA 24 
HORAS 

VIDR
OS 

LANTERN
A FAROL 

E 
RETROVI

SOR 

VALOR 
POR 

VEÍCULO 

1 
CHEV ONIX 10MT 

LT1/LT2. Ano: 
2021/2021 

RHS5C
01 

9BGEB48A0NG1
65194 

100% Reduzida   
 R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 
R$ 

3.436,80 

2 
MICRO ONIBUS 
VOLARE LO-814 

DIES. Ano: 1998/1999 

AIH859
5 

9BM688176WB1
85263 

50.000,00 Reduzida   
 R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 
R$ 

5.583,55 

3 
GOL 1.0 TOTAL 

FLEX (ALC./GAS.). 
Ano: 2009/2009 

AQZ95
54 

9BWAA05U39P0
58496 

100% Reduzida   
 R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 
R$ 

2.761,86 

4 

MICROONIBUS 
MERCEDES LO-
812/LO-915 DIES. 

Ano: 2009/2009 

ARH48
25 

9BM6882729B65
1410 

130.000,00 Reduzida   
 R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 
R$ 

7.932,08 

5 

PALIO FIRE 
ECONOMY 1.0 

FLEX(ALC. Ano: 
2012/2013 

AWA3
630 

9BD17164LD584
6305 

100% Reduzida   
 R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 
R$ 

2.818,77 

6 
VOLARE A6 

LOTACAO DIES. 
Ano: 2002/2002 

AKD29
16 

93PB02A2M2C00
6664 

100% Reduzida   
 R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 
R$ 

7.239,57 

7 
CORSA SEDAN 

CLASSIC 1.0 MPFI 
ALC. Ano: 2004/2004 

ALO21
96 

9BGSB19E04B16
4595 

100% Reduzida   
 R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 
R$ 

2.642,94 

8 

MICRO ONIBUS 
IVECO CITY CLASS 

70C16 3.0 TURBO 
DIES. Ano: 2011/2011 

AUL46
55 

93ZL68B01B8429
836 

90.000,00 Reduzida   
 R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 
R$ 

7.350,53 

9 
VOLARE A8 MICRO 
ONIBUS MWM. Ano: 

2001/2001 

AJV88
04 

93PB06B301C004
407 

100% Reduzida   
 R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 
R$ 

7.229,33 
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10 

MICROONIBUS 
IVECO CITY CLASS 

70C16 3.0 TURBO 
DIES. Ano: 2009/2009 

ARJ548
0 

93ZL68B0198408
815 

73.000,00 Reduzida   
 R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 
R$ 

6.554,39 

11 

PALIO FIRE 
ECONOMY 1.0 

FLEX(ALC. Ano: 
2009/2010 

ARL50
18 

9BD17164LA540
4971 

100% Reduzida   
 R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 
R$ 

2.751,26 

12 
ONIBUS SACANIA 

F94 9.0 I5 DIES. Ano: 
2001/2001 

AAK6I
87 

9BSF4X2BC1352
8582 

140.000,00 Reduzida   
 R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 
R$ 

8.015,56 

13 
GOL SPECIAL 1.0 

GAS. Ano: 2004/2005 
AMM5

434 
9BWCA05Y05T0

60946 
100% Reduzida   

 R$     
200.000,00  

 R$     
200.000,00  

 R$      
20.000,00  

 R$    
20.000,00  

 R$    
20.000,00  

 R$    
20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 
R$ 

2.607,70 

14 
 VOLKSBUS 15.190 
OD 4.6 MAN D08. 

Ano: 2018/2019 

BCN91
01 

9532E82W9KR91
2212 

300.000,00 Reduzida   
 R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 
R$ 

10.906,82 

15 
MICROONIBUS 9.150 
OD 4.3 MWM DIES. 

Ano: 2002/2002 

LOH46
26 

9BWTD52R32R2
20179 

60.000,00 Reduzida   
 R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 
R$ 

6.010,52 

16 
BUSSCAR MICRUSS 

O. Ano: 2008/2009 
DTC4B

96 
9BWDA52R79R9

07477 
90.000,00 Reduzida   

 R$     
200.000,00  

 R$     
200.000,00  

 R$      
20.000,00  

 R$    
20.000,00  

 R$    
20.000,00  

 R$    
20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 
R$ 

7.284,95 

17 
NEOBUS 8.160 

ESCOLAR. Ano: 
2022/2023 

SEA0D
31 

9532M52P7PR03
2580 

338.000,00 Reduzida   
 R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 
R$ 

11.264,66 

18 
NEOBUS 8.160 

ESCOLAR. Ano: 
2022/2023 

SEA9G
48 

9532M52P3PR03
3130 

338.000,00 Reduzida   
 R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 
R$ 

11.264,66 

  VALOR TOTAL AUTARQUIA DE EDUCAÇÃO R$ 
113.655,94 

                                
  

LOTE 02 AUTARQUIA DE SAUDE 
  

ITE
M 

DESCRIÇÃO DO 
MODELO 

PLAC
A 

CHASSI 
COBERT
URA DE 
CASCO 

FRANQ
UIA 

 
CARROCER

IA E/OU 
EQUIPAME

NTOS  

DANOS 
MATERIAI

S 

DANOS 
CORPORA

IS 

DANOS 
MORAIS 

APP 
MORTE 

APP 
INVALID

EZ 

APP 
DMHO 

ASSISTÊN
ICIA 24 
HORAS 

VIDR
OS 

LANTERN
A FAROL 

E 
RETROVI

SOR 

VALOR 
POR 

VEÍCULO 
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Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais 
Av. Rio Branco, 1485 - Campos Elíseos, São Paulo - SP, CEP: 01205-000 
R. Guaianases, 1238 - Campos Elíseos, São Paulo - SP, CEP: 01204-000 
C N P J  6 1 . 1 9 8 . 1 6 4 / 0 0 0 1 - 6 0  
w w w . p o r t o s e g u r o . c o m . b r   

 

 
 

 

1 
GOL MC4. Ano: 

2021/2022 
BEY1H

72 
9BWAG45U2NT

003416 
100% Reduzida   

 R$     
200.000,00  

 R$     
200.000,00  

 R$      
20.000,00  

 R$    
20.000,00  

 R$    
20.000,00  

 R$    
20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 
R$ 

3.342,69 

2 
MONT SBANS AMB. 

Ano: 2019/2020 
BDU0E

69 
9BGCA8030LB15

5678 
100% Reduzida   

 R$     
200.000,00  

 R$     
200.000,00  

 R$      
20.000,00  

 R$    
20.000,00  

 R$    
20.000,00  

 R$    
20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 
R$ 

5.102,41 

3 
M.BENZ 314 NIKS 
MISTO/415. Ano: 

2020/2021 

RHD1
A91 

8AC907643ME19
3719 

100% Reduzida   
 R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 
R$ 

7.685,66 

4 
MONTANA LS 1.4 
ECONO.FLEX 2P. 

Ano:2018/2019 

BCH89
01 

9BGCA8030KB1
02046 

100% Reduzida   
 R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 

R$ 
4.938,80 

5 
VOLARE V8L 0N. 

Ano: 2019/2020 
BDJ9A

62 
93PB43M32LC06

1979 
100% Reduzida   

 R$     
200.000,00  

 R$     
200.000,00  

 R$      
20.000,00  

 R$    
20.000,00  

 R$    
20.000,00  

 R$    
20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 
R$ 

10.522,19 

6 
KWID ZEN 1.0 FLEX 

12V 5P MEC. Ano: 
2020/2021 

BED5G
52 

93YRBB007MJ44
1203 

100% Reduzida   
 R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 
R$ 

3.196,52 

7 
SPRINTER 416 VAN 
L. T.A. 10L 2.2. Ano: 

2020/2021 

RHD1
A79 

8AC907643ME19
5379 

100% Reduzida   
 R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 
R$ 

7.931,18 

8 
ONIX JOY 1.0 ECO 

FLEX 4P. Ano: 
2018/2018 

BCI091
5 

9BGKL48U0JB26
4620 

100% Reduzida   
 R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 
R$ 

3.161,99 

9 
XTZ150 CROSSER Z. 

Ano: 2019/2019 
BDK8F

95 
9C6DG2560K000

6738 
100% Reduzida   

 R$     
200.000,00  

 R$     
200.000,00  

 R$      
20.000,00  

 R$    
20.000,00  

 R$    
20.000,00  

 R$    
20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 
R$ 

2.139,62 

10 
KWID ZEN 1.0 

MECANICO.  Ano: 
2020/2021 

BED5G
43 

93YRBB006MJ44
2200 

100% Reduzida   
 R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 
R$ 

3.196,52 

11 
PRISMA JOY 1.0 ECO 

FLEX 4P. Ano: 
2018/2018 

BCM24
90 

9BGKL69U0JG41
9150 

100% Reduzida   
 R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 
R$ 

3.304,68 

12 
NXR 125 BROS ES 

GAS. Ano: 2014/2015 
AZN51

33 
9C2JD2320FR000

037 
100% Reduzida   

 R$     
200.000,00  

 R$     
200.000,00  

 R$      
20.000,00  

 R$    
20.000,00  

 R$    
20.000,00  

 R$    
20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 
R$ 

1.960,13 

13 
STRADA WORKING 
CD 1.4 FLEX(ALC. 

Ano: 2015/2016 

BAA45
75 

9BD57834UGB01
2697 

100% Reduzida   
 R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 
R$ 

4.749,14 

14 
MA 7.5 MWM 4.10 

TCA DIES. Ano: 
2004/2004 

AMN0
517 

9BYC21P1W4C0
00746 

80.000,00 Reduzida   
 R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 
R$ 

6.840,66 
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15 
GOL TRENDLINE 1.6 

MSI TOTAL FLEX. 
Ano: 2016/2017 

BAX77
58 

9BWAB45U7HP0
52672 

100% Reduzida   
 R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 
R$ 

3.217,13 

16 
NXR 125 KS GAS. 

Ano: 2014/2014 
AZN51

34 
9C2JD2310ER506

571 
100% Reduzida   

 R$     
200.000,00  

 R$     
200.000,00  

 R$      
20.000,00  

 R$    
20.000,00  

 R$    
20.000,00  

 R$    
20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 
R$ 

1.908,76 

17 
NXR 125 KS GAS. 

Ano: 2014/2014 
AZN51

36 
9C2JD2310ER506

735 
100% Reduzida   

 R$     
200.000,00  

 R$     
200.000,00  

 R$      
20.000,00  

 R$    
20.000,00  

 R$    
20.000,00  

 R$    
20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 
R$ 

1.908,76 

18 
MASTER FURGAO 

11M3 - L2H2 2.5. Ano: 
2012/2013 

AWF55
86 

93YADC1H6DJ4
49404 

100% Reduzida   
 R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 
R$ 

6.944,88 

19 
NXR 125 BROS ES 

GAS. Ano: 2014/2015 
AZN51

35 
C2JD2320FR0000

45 
100% Reduzida   

 R$     
200.000,00  

 R$     
200.000,00  

 R$      
20.000,00  

 R$    
20.000,00  

 R$    
20.000,00  

 R$    
20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 
R$ 

1.960,13 

20 
SPRINTER 415 CDI 
2.2 BI-TURBO. Ano: 

2015/2016 

BAB99
82 

8AC906633GE11
4710 

100% Reduzida   
 R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 
R$ 

7.306,20 

21 
TORO VOLC AT9 

4X4. Ano: 2021/2022 
RHJ6F

82 
9882261SHNKE0

4130 
100% Reduzida   

 R$     
200.000,00  

 R$     
200.000,00  

 R$      
20.000,00  

 R$    
20.000,00  

 R$    
20.000,00  

 R$    
20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 
R$ 

7.154,67 

22 
GOL MC4. Ano: 

2020/2021 
BES2B

15 
9BWAG45U9MT

088771 
100% Reduzida   

 R$     
200.000,00  

 R$     
200.000,00  

 R$      
20.000,00  

 R$    
20.000,00  

 R$    
20.000,00  

 R$    
20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 
R$ 

3.237,20 

23 
MASTER FURGAO 

L1H1 - 8M3 2.3. Ano: 
2016/2017 

BAO54
58 

93YMAFELAHJ2
34716 

100% Reduzida   
 R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 
R$ 

7.418,38 

 VALOR TOTAL AUTARQUIA DE SAUDE R$ 
109.128,28 

TOTAL GERAL 
R$ 

417.794,4
5  

 
 
 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 417.794,45 (quatrocentos e dezessete mil, setecentos e noventa e quatro reais e quarenta e cinco 
centavos). 
 

 
 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias, contados da data da abertura da licitação. 
 

Proc. Administrativo 631/2023  |  Anexo: DOCUMENTOS_PORTO.pdf (150/292)        513/955



Processo Interno Porto Seguro nº 50353/2023 
 

 

 
Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais 
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Prazo de Vigência: 12 (doze) meses. 
 
Condições de Pagamento: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a entrega da apólice, em conta vinculada, efetuado 
mediante a apresentação da nota de contra empenho, devendo a Nota Fiscal/Fatura estar devidamente atestada pelo setor competente. 
 

 
Informações Bancárias: 
Banco: Banco do Brasil - 001 
Agência: Corporate SP (1912-7) 
Endereço: Av. Paulista, 2300 
Conta Corrente nº 3.401-0  
Data de Abertura da Conta: 13/03/2006 

 
DADOS PARA RETORNO DO CONTRATO, DAR PREFERÊNCIA PARA ASSINATURA DIGITAL 
 

Os contratos a serem assinados devem ser direcionados para Cia, com informações do número de Processo interno Porto Seguro (Vide cabeçalho), 
pelos meios abaixo: 
 
1º) via e-mail> caixa departamental: contratos.licitacoes@portoseguro.com.br  (sinalizar no e-mail o aceite para assinatura digital) ou 
2º) via correios> A/C Depto de Licitações - Avenida Rio Branco, 1489 - Campos Elíseos - CEP: 01205-905 - São Paulo – SP. 

  
DADOS COMPLEMENTARES PARA ASSINATURA digital ou manuscrita DO CONTRATO: 
  
OBS.: Conforme artigo 10º, Parágrafo 1º - Observando o disposto no parágrafo 5º do Ato Constitutivo, as escrituras de qualquer natureza, cito aqui 
os contratos, que importem em responsabilidade ou obrigações para a sociedade, serão obrigatoriamente assinados por 2 (dois) procuradores 
em conjunto investidos especiais e expressos poderes. Na ausência de quaisquer procuradores mencionados no Contrato, os demais têm plenos 
poderes p/ assinar, conforme procuração anexa ao Credenciamento. 
 

1 - Nome do encarregado p/ assinatura digital ou manuscrita do contrato: 
     Roberto de Souza Dias 

     Endereço:       Rua Guaianases, 1238 – Campos Elíseos, São Paulo, SP – CEP: 01204-002 

     Estado Civil:   Divorciado                    Profissão: Securitário 

     Cédula de Identidade: 18.304.552 SSP/SP CPF/MF: 115.838.468-83 

2 - Nome do encarregado p/ assinatura digital ou manuscrita do contrato: 
     Neide Oliveira Souza 

     Endereço:       Rua Guaianases, 1238 – Campos Elíseos, São Paulo, SP – CEP: 01204-002 

     Estado Civil:   Solteira                    Profissão: Securitário 
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     Cédula de Identidade: 28.543.390 SSP/SP CPF/MF: 205.408.568-51 

3 - Nome do encarregado p/ assinatura manuscrita do contrato:  
      Victor Hugo Romio 

     Endereço:       Rua Guaianases, 1238 – Campos Elíseos, São Paulo, SP – CEP: 01204-002 

     Estado Civil:   Solteiro                    Profissão: Securitário 

     Cédula de Identidade: 29.725.337 SSP/SP CPF/MF: 213.081.258-95 

4 - Nome do encarregado p/ assinatura manuscrita do contrato:  
      Andreza Cristina de Oliveira Valdes 

     Endereço:       Rua Guaianases, 1238 – Campos Elíseos, São Paulo, SP – CEP: 01204-002 

     Estado Civil:   Casada                    Profissão: Securitário 

     Cédula de Identidade: 29.916.899 SSP/SP CPF/MF: 226.772.278-00 

 
OBS.: O contrato deverá ser assinado por dois procuradores. Na ausência de qualquer procurador mencionados no Contrato, os demais têm plenos 
poderes p/ assinar, conforme procuração anexa ao Credenciamento. 
 
 
Declaramos, expressamente, que os preços contidos na proposta acima incluem todos os custos e despesas, tais como, impostos, 
pagamentos de funcionários, encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais, materiais, insumos, emolumentos, seguros, taxas, 
fretes, deslocamentos de pessoal e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o custo direto ou indireto, 
inclusive as decorrentes da garantia, sem qualquer encargo financeiro e/ou quaisquer ônus adicionais. 
 
Declaramos ainda que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital do Pregão Eletrônico nº 039/2023 e 
seus Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Termo de Referência. 
 
Propomos atender, sob nossa integral responsabilidade, os requisitos dos objetos do presente edital, de acordo com os prazos e as 
especificações constantes do respectivo Edital e seus Anexos. 
 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 
 

São Paulo, SP, 13 de setembro de 2023. 

 
 
 
 
 
 

ROBERTO DE 

SOUZA 

DIAS:11583846883

Assinado de forma digital 

por ROBERTO DE SOUZA 

DIAS:11583846883 

Dados: 2023.09.12 

11:32:35 -03'00'

NEIDE OLIVEIRA 

SOUZA:205408

56851

Assinado de forma digital 

por NEIDE OLIVEIRA 

SOUZA:20540856851 

Dados: 2023.09.12 

11:32:49 -03'00'

Proc. Administrativo 631/2023  |  Anexo: DOCUMENTOS_PORTO.pdf (152/292)        515/955



Processo Interno Porto Seguro nº 50353/2023 
 

 

 
Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais 
Av. Rio Branco, 1485 - Campos Elíseos, São Paulo - SP, CEP: 01205-000 
R. Guaianases, 1238 - Campos Elíseos, São Paulo - SP, CEP: 01204-000 
C N P J  6 1 . 1 9 8 . 1 6 4 / 0 0 0 1 - 6 0  
w w w . p o r t o s e g u r o . c o m . b r   
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           Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais 
                                                                                                                                     Av. Rio Branco, 1489  São Paulo  SP  01205-905 
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DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 

Modalidade de Licitação 
Pregão Eletrônico 

Número 
Nº 39/2023 

A(o) 
MUNICIPIO DE RIO BOM 
PROCESSO ADM/LICITATÓRIO: 097/2023 
 
Prezados Senhores, 
A empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n º 61.198.164/0001-60, sediada à Avenida Rio Branco, 1489 
e Rua Guaianazes, 1238, Campos Elíseos, São Paulo - Capital, telefone (11) 
3366-3258, e-mail: edital.licitacoes@portoseguro.com.br, por intermédio de seu 
representante legal abaixo assinado, interessada em participar do certame, 

Pregão Eletrônico Nº 039/2023, da Prefeitura Municipal de Rio Bom, DECLARA: 
 

a) Inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação na forma do 
§ 2º do Artigo 32 da Lei Nº 8.666/93; 

b) Nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e alterações, a empresa encontra-se em situação regular 
perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do 
disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal; 

  Ressalva: emprega menor a partir de 14 anos na condição de aprendiz (X). 
c) para os devidos fins que conhece o presente Edital, dando ciência de que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação, está de acordo, se 
submete a todas as exigências nele contidas e que assume inteira 
responsabilidade pela autenticidade de cada um dos documentos 
apresentados. 

d) sob as penas da Lei que Não se Enquadra sob o regime de 
ME/EPP//MEI/COOPERATIVA/EQUIPARADAS. 

e) Para o caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no 
momento da assinatura do contrato deverá apresentar cópia do ato de 
nomeação do administrador-judicial ou se o administrador for pessoa 
jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo 
e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do 
administrador, de que o plano de recuperação judicial está sendo 
cumprido; 

f) Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: está ciente de que 
no momento da assinatura do contrato deverá apresentar comprovação 
documental de que as obrigações do plano de recuperação extrajudicial 
estão sendo cumpridas. 

g) Declaramos que esta empresa reúne condições de apresentar no prazo 
de até 03 (três) dias úteis, caso seja declarada vencedora, os documentos 
abaixo relacionados em via original ou cópia reprográfica autenticada. 

 

Por ser verdade, o signatário assume responsabilidade civil e criminal por 
eventual falsidade. 

São Paulo, 13 de setembro de 2023. 

 

 

001

NEIDE 

OLIVEIRA 

SOUZA:20540

856851

Assinado de forma 

digital por NEIDE 

OLIVEIRA 

SOUZA:20540856851 

Dados: 2023.09.11 

11:53:19 -03'00'

ROBERTO 

DE SOUZA 

DIAS:1158

3846883

Assinado de forma 

digital por 

ROBERTO DE 

SOUZA 

DIAS:11583846883 

Dados: 2023.09.11 

11:53:35 -03'00'

Proc. Administrativo 631/2023  |  Anexo: DOCUMENTOS_PORTO.pdf (154/292)        517/955



 
 
 
 
 
 

           Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais 
                                                                                                                                     Av. Rio Branco, 1489  São Paulo  SP  01205-905 

                                                                                                                                  R.  Guaianases,  1238  São Paulo  SP  01204-001 
                                                                 C N P J  6 1 . 1 9 8 . 1 6 4 / 0 0 0 1 - 6 0  

                                                                                                         w w w . p o r t o s e g u r o . c o m . b r  

DECLARAÇÃO DE NÃO VISTORIA 
 

Modalidade de Licitação 
Pregão Eletrônico 

Número 
Nº 39/2023 

A(o) 
MUNICIPIO DE RIO BOM 
PROCESSO ADM/LICITATÓRIO: 097/2023 
 
Prezados Senhores, 
 
A empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n º 61.198.164/0001-60, sediada à Avenida Rio Branco, 1489 
e Rua Guaianazes, 1238, Campos Elíseos, São Paulo - Capital, telefone (11) 
3366-3258, e-mail: edital.licitacoes@portoseguro.com.br, por intermédio de 
seus representantes legais abaixo assinados, interessada em participar do 
certame DECLARA, expressamente que temos pleno conhecimento das 
condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos objeto do certame 
em epígrafe e assumimos total responsabilidade por esse fato e não alegaremos 
o desconhecimento das condições e grau de dificuldade existentes como 
justificativa para se eximir das obrigações assumidas em decorrência deste 
Pregão ou  que ensejem avenças técnicas ou financeiras com este contratante. 
 
 
Por ser verdade, o signatário assume responsabilidade civil e criminal por 
eventual falsidade. 
 
 
 
 
São Paulo, 13 de setembro de 2023. 
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PORTO SEGURO COMPANHIA 
DE SEGUROS GERAIS

CNPJ/ME nº 61.198.164/0001-60 - NIRE 35.3.0004108-9
Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 28 de Fevereiro de 2023

1. Data, hora e local: 28 de fevereiro de 2023, às 08h, na sede social da Porto Seguro Companhia 
de Seguros Gerais (“Companhia”), localizada na Avenida Rio Branco, nº 1.489 e Rua Guaianases, 
nº 1.238, Campos Elíseos, São Paulo/SP. 2. Presença: Acionistas representando a totalidade do 
capital social, dispensada a convocação prévia, nos termos do parágrafo 4º do artigo 124 da Lei 
nº 6.404/76. 3. Composição da Mesa: Sra. Renata Paula Ribeiro Narducci - Presidente; Sra. Vanessa 
Milan Kis - Secretária. 4. Ordem do dia: A Assembleia Geral foi convocada para deliberar a respeito 
das seguintes matérias: a) Desinvestidura do Sr. Marcelo Zorzo como Diretor da Companhia; 
b) Ratificação da atual composição da Diretoria; e c) Ratificação das funções específicas atribuídas 
a determinados Diretores perante a Superintendência de Seguros Privados. 5. Resumo das 
Deliberações: A Assembleia Geral, por unanimidade de votos, deliberou: 5.1. Aprovar a desinvestidura 
do Sr. Marcelo Zorzo, brasileiro, casado, securitário, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 702.331.385-6 SSP/RS, inscrito no CPF/ME sob o nº 412.391.640-68, com domicílio profissional 
na Alameda Barão de Piracicaba, nº 740, Torre B (Edifício Rosa Garfinkel), 10º andar, Campos 
Elíseos, São Paulo/SP como Diretor da Companhia, por iniciativa da Companhia e sem justa causa. 
A Assembleia aprova ainda registrar votos de profundo agradecimento ao Sr. Marcelo Zorzo por sua 
dedicação e contribuição à Companhia. 5.2. Ratificar a atual composição da Diretoria da Companhia, 
com mandato que se estenderá até a Assembleia Geral Ordinária que se realizará até 31 de março 
de 2025: Diretor Presidente: Roberto de Souza Santos, brasileiro, casado, administrador de 
empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 05.380.778-0 SSP/RJ, inscrito no CPF/ME sob o 
nº 641.284.587-91; CEO - Seguros: José Rivaldo Leite da Silva, brasileiro, casado, administrador de 
empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 15.407.073-7 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o 
nº 047.332.458-07, cumulando com o cargo de Vice-Presidente - Comercial; Diretor Vice-
Presidente - Corporativo e Institucional: Lene Araújo de Lima, brasileiro, casado, advogado, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 20.537.948-5 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o 
nº 118.454.608-80; Diretor Vice-Presidente - Financeiro, Controladoria e Investimentos: Celso 
Damadi, brasileiro, casado, contador, portador da Cédula de Identidade RG nº 20.533.075-7 SSP/SP, 
inscrito no CPF/ME sob o nº 074.935.318-03; Diretor Vice-Presidente - Marketing, Clientes e 
Dados: Luiz Augusto de Medeiros Arruda, brasileiro, casado, economista, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 21.183.314-9 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 286.554.708-64; Diretor Vice-
Presidente - Negócios Financeiros e Serviços: Marcos Roberto Loucão, brasileiro, casado, 
estatístico, portador da Cédula de Identidade RG nº 58.101.916-7 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o 
nº 857.239.919-49; Diretor Vice-Presidente: Sami Foguel, brasileiro, divorciado, engenheiro, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 05.396.262-10 SSP/BA e inscrito no CPF/ME sob 
nº 263.344.758-94; Diretor de Produto - Automóvel: Jaime Soares Batista, brasileiro, solteiro, 
administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 28.190.553-8 SSP/SP, inscrito 
no CPF/ME sob o nº 182.469.498-96; Diretor Técnico: Fabio Ohara Morita, brasileiro, casado, 
administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 13.793.433-6 SSP/SP, inscrito 
no CPF/ME sob o nº 128.680.328-42; Diretora de Produção: Eva Vazquez Montenegro Miguel, 
brasileira, casada, administradora de empresas, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 8.077.674-7 SSP/SP, inscrita no CPF/ME sob o nº 066.872.138-30; Diretor de Tecnologia da 
Informação: Marcos Rogério Sirelli, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 19.938.427-7 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 249.181.618-04; Diretor de Sinistros: 
Marcelo Sebastião da Silva, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 20.113.610-7 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 112.681.578-05; Diretor de 
Atendimento: Luiz Felipe Milagres Guimarães, brasileiro, casado, analista de sistemas, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 06.743.711-1 IFP/RJ, inscrito no CPF/ME sob o nº 874.657.877-34; 
Diretora Jurídica e Riscos: Adriana Pereira Carvalho Simões, brasileira, casada, advogada, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 25.872.526-6 SSP/SP, inscrita no CPF/ME sob o 
nº 174.320.898-76; Diretora de Pessoas e Sustentabilidade: Carolina Helena Zwarg. brasileira, 
solteira, psicóloga, portadora da Cédula de Identidade RG nº 27.843.686-9 SSP/SP, inscrita no 
CPF/ME sob o nº 292.135.838-77; Diretor de Produto - Ramos Elementares: Jarbas de Medeiros 
Baciano. brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 26.591.220-9 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 246.784.718-71; Diretor de Controladoria: 
Rafael Veneziani Kozma, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 25.397.726-5 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 200.476.918-16; Diretor de 
Produto - Seguros de Pessoas: Carlos Eduardo Naegeli Gondim. brasileiro, casado, engenheiro, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 11071413-6 IFP/RJ, inscrito no CPF/ME sob o 
nº 052.854.947-29; Diretor de Precificação: Luiz Vicente Guaranha Lapenta, brasileiro, casado, 
atuário, portador da Cédula de Identidade RG nº 60.736.794-5 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o 
nº 801.614.640-68; e Diretores sem denominação especial: Izak Rafael Benaderet. brasileiro, 
casado, economista, portador da Cédula de Identidade RG nº 24.739.792-1 SSP/SP, inscrito no CPF/
ME sob o nº 128.339.398-09; Nelson Santos Aguiar, brasileiro, casado, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 33.376.886-3 SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 218.048.598-00; Tiago Violin, 
brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG nº 28.158.840-5 
SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 283.416.528-97; e Paulo Henrique Galleguillos Calderon. 
brasileiro, solteiro, economista, portador da Cédula de Identidade RG nº 39.477.879-0 SSP/MG e 
inscrito no CPF/ME sob nº 965.093.256-91, todos com domicílio profissional na Alameda Barão de 
Piracicaba, nº 740, Torre B (Edifício Rosa Garfinkel), 10º andar, Campos Elíseos, São Paulo/SP, 
permanecendo vago 01 (um) cargo de Diretor sem denominação especial. 5.4. Ratificar as funções 
de caráter executivo ou operacional e de fiscalização ou controle, atribuídas a determinados diretores 
estatutários perante a Superintendência de Seguros Privados, em atendimento à regulamentação 
aplicável: I - Funções de caráter executivo ou operacional: a. Diretor responsável pelas relações 
com a SUSEP - Jaime Soares Batista; b. Diretor responsável técnico - Fabio Ohara Morita; 
c. Diretor responsável administrativo-financeiro - Celso Damadi; d. Diretor responsável pelo 
acompanhamento, supervisão e cumprimento das normas e procedimentos de contabilidade - Rafael 
Veneziani Kozma; e. Diretor responsável pelo cumprimento das obrigações da Resolução CNSP 
nº 143/05 - Jaime Soares Batista; f. Diretor responsável pela contratação e supervisão de 
representantes de seguros e pelos serviços por eles prestados - José Rivaldo Leite da Silva; 
g. Diretor responsável pelo relacionamento com o cliente (Resolução CNSP nº 382/20) - Luiz Felipe 
Milagres Guimarães; h. Diretor responsável pelo registro das operações de seguros, previdência 
complementar aberta, capitalização e resseguros (Resolução CNSP nº 383/20) - Rafael Veneziani 
Kozma e i. Diretor responsável pelo Open Insurance (Resolução CNSP nº 415/21) - Fabio Ohara 
Morita. II - Funções de caráter de fiscalização ou controle: a. Diretor responsável pelo cumprimento 
do disposto na Lei nº 9.613/98 (Circulares SUSEP 234 e 612) - Adriana Pereira Carvalho Simões; 
b. Diretor responsável pelos controles internos - Adriana Pereira Carvalho Simões: 6. Documentos 
arquivados na sociedade: procurações. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar foram 
encerrados os trabalhos e lavrada esta ata em forma de sumário, nos termos do Artigo 130, parágrafo 
1º da Lei nº 6.404/76. São Paulo, 28 de fevereiro de 2023. (ass.) Presidente da Mesa: Sra. Renata 
Paula Ribeiro Narducci; Secretária da Mesa: Sra. Vanessa Milan Kis; Acionistas: Porto Seguro 
S.A., por seu Diretor, Sr. Lene Araújo de Lima Diretor Vice-Presidente - Corporativo e Institucional e 
por sua procuradora, Sra. Renata Paula Ribeiro Narducci; e Porto Seguro Itaú Unibanco 
Participações S.A., por sua procuradora, Sra. Vanessa Milan Kis. A presente é cópia fiel da ata 
lavrada em livro próprio. Vanessa Milan Kis - Secretária. JUCESP nº 113.680/23-5 em 22/03/2023. 
Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
CNPJ nº 61.198.164/0001-60 - NIRE 35.3.0004108-9

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 14 de Abril de 2023
1. Data, Hora e Local: 14 de abril de 2023, às 10 horas, na sede social da Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais 
(“Companhia”), localizada na Capital do Estado de São Paulo, na Avenida Rio Branco, nº 1.489, e Rua Guaianases, nº 1.238, 
Campos Elíseos, CEP 01205-001. 2. Composição da Mesa: Presidente: Celso Damadi. Secretária: Renata Paula Ribeiro 
Narducci. 3. Convocação e Presença: Acionistas representando a totalidade do capital social, dispensada a convocação prévia, 
nos termos do art. 124, § 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei nº 6.404/76”). 4. Ordem do Dia: Discutir e deliberar 
sobre: (i) a proposta de cisão parcial da Companhia, com versão da parcela patrimonial cindida para a Porto Saúde - Operações 
de Saúde S.A. (“Porto Saúde Operações”), sociedade com sede na Avenida Rio Branco, nº 1.475, Edifício Guaianases, 8º andar, 
Sala 02, Campos Elíseos, São Paulo/SP, CEP 01205-001, inscrita no CNPJ sob o nº 46.728.667/0001-06, registrada perante a 
Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 35300597303, tal como descrito no Protocolo e Justificação da Cisão 
Parcial, firmado e apresentado pelos Diretores da Companhia e da Porto Saúde Operações nesta data, em anexo a esta ata 
(Anexo I - Protocolo e Justificação de Cisão Parcial) (“Protocolo”) (“Cisão Parcial”); (ii) a ratificação da nomeação da Consulcamp 
Auditoria, empresa de avaliação com escritório na Rua Conceição, nº 233, conjunto 2310, 23º andar, Centro, na Cidade de 
Campinas, Estado de São Paulo, CEP 13010-916, inscrita no CNPJ sob nº 09.286.707/0001-80 e no Conselho Regional de 
Contabilidade do Estado de São Paulo (CRC/SP) sob nº 024818-O/5 (“Consulcamp”), para avaliar a parcela patrimonial cindida 
da Companhia objeto da Cisão Parcial e elaborar o laudo de avaliação correspondente; (iii) o Laudo de Avaliação da parcela 
cindida elaborado pela Consulcamp, que consta como anexo do Protocolo; (iv) os reflexos da Cisão Parcial no capital social da 
Companhia, com a consequente alteração do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia; (v) a consolidação do Estatuto Social 
da Companhia; e (vi) a autorização aos Diretores da Companhia a tomar todas as providências necessárias para implementar as 
deliberações havidas nesta Assembleia. 5. Deliberações: A Assembleia Geral, por unanimidade de votos, e sem ressalvas: 
5.1. Aprovou a Cisão Parcial da Companhia, com versão da parcela patrimonial cindida, de valor líquido total correspondente a 
R$ 1.094.959.070,41 (um bilhão, noventa e quatro milhões, novecentos e cinquenta e nove mil, setenta reais e quarenta e um 
centavos) para a Porto Saúde Operações, nos termos do Protocolo, que também é integralmente aprovado pela Assembleia 
Geral; 5.1.1. As acionistas registram, para todos os fins, que a Cisão Parcial da Companhia não resultará em solidariedade entre 
a Companhia e a Porto Saúde Operações, nos termos dos arts. 233, parágrafo único, e 229, §1º, ambos da Lei nº 6.404/76, e da 
cláusula 2.2 do Protocolo. 5.2. Aprovou a ratificação da nomeação da Consulcamp, para avaliar a parcela patrimonial cindida da 
Companhia objeto da Cisão Parcial e elaborar o laudo de avaliação correspondente; 5.3. Aprovou o laudo de avaliação emitido 
pela Consulcamp, que consta como anexo do Protocolo, declarando plena concordância com os valores e critérios nele 
constantes; 5.4. Aprovou, em decorrência da Cisão Parcial, a redução do capital social da Companhia, que é, nesta data, de 
R$ 3.305.844.535,61 (três bilhões, trezentos e cinco milhões, oitocentos e quarenta e quatro mil, quinhentos e trinta e cinco reais 
e sessenta e um centavos), totalmente subscrito e integralizado, e passará a ser de R$ 2.210.885.465,20 (dois bilhões, duzentos 
e dez milhões, oitocentos e oitenta e cinco mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais e vinte centavos), sendo a redução, no valor 
de R$ 1.094.959.070,41 (um bilhão, noventa e quatro milhões, novecentos e cinquenta e nove mil, setenta reais e quarenta e um 
centavos), referente ao valor líquido da parcela patrimonial cindida pela Cisão Parcial da Companhia, operada mediante o 
cancelamento de 127.435.422 (cento e vinte e sete milhões, quatrocentas e trinta e cinco mil, quatrocentas e vinte e duas) ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal de seu capital social, todas de titularidade da acionista Porto Seguro S.A., inscrita no 
CNPJ sob o nº 02.149.205/0001-69 (“PSSA”), de forma que o total de ações emitidas pela Companhia passa de 660.488.296 
(seiscentos e sessenta milhões, quatrocentos e oitenta e oito mil, duzentos e noventa e seis) ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal para 533.052.875 (quinhentos e trinta e três milhões, cinquenta e duas mil e oitocentas e setenta e cinco) e a 
acionista PSSA passa a ser titular de 533.052.874 (quinhentos e trinta e três milhões, cinquenta e duas mil e oitocentas e setenta 
e quatro) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal representativas do capital social da Companhia. A Assembleia Geral 
aprovou, ainda, em decorrência das deliberações tomadas acima, a alteração do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, que 
passará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º - O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de 
R$ 2.210.885.465,20 (dois bilhões, duzentos e dez milhões, oitocentos e oitenta e cinco mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais 
e vinte centavos), dividido em 533.052.875 (quinhentos e trinta e três milhões, cinquenta e duas mil e oitocentas e setenta e cinco) 
ações ordinárias nominativas, sem valor nominal.” 5.5. Aprovou a consolidação do Estatuto Social da Companhia, que passará a 
vigorar, a partir desta data, com a redação constante do anexo a esta ata (Anexo II - Estatuto Social). 5.6. Autorizou os Diretores 
da Companhia, nos termos do art. 229, §3º, c/c art. 227 da Lei nº 6.404/76, a praticarem todos os atos necessários à implementação 
e formalização da Cisão Parcial, incluindo o arquivamento e publicação dos instrumentos relativos à operação, observado a esse 
respeito, inclusive, o disposto no art. 233, parágrafo único, da Lei nº 6.404/76. 6. Documentos arquivados na sede social: 
Protocolo e Justificação de Cisão Parcial, Laudo de Avaliação, atos societários referentes à aprovação da cisão parcial nas 
instâncias societárias da Porto Saúde Operações e procurações. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados 
os trabalhos, tendo sido a presente ata lida, achada conforme, aprovada e assinada por todos os presentes. Acionistas presentes: 
Porto Seguro S.A., por seu Diretor Vice-Presidente - Financeiro, Controladoria e Investimentos, Sr. Celso Damadi, e Diretor Vice-
Presidente - Corporativo e Institucional, Sr. Lene Araújo de Lima; e Porto Seguro Itaú Unibanco Participações S.A., por sua 
procuradora, Sra. Renata Paula Ribeiro Narducci. Esta via é cópia fiel da original lavrada em livro próprio. São Paulo, 14 de abril 
de 2023. Celso Damadi - Presidente; Renata Paula Ribeiro Narducci - Secretária. JUCESP nº 177.649/23-9 em 12/05/2023. 
Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. Anexo II à Ata de Assembleia Geral Extraordinária da Porto Seguro Companhia 
de Seguros Gerais Realizada em 14 de Abril de 2023 - Estatuto Social Consolidado da Porto Seguro Companhia de 
Seguros Gerais: Capítulo I - Denominação, Sede, Objeto e Duração: Artigo 1º - A Porto Seguro Companhia de Seguros 
Gerais, constituída sob a forma de sociedade por ações, reger-se-á pelo presente Estatuto e pela legislação vigente 
(“Companhia”). Artigo 2º - A Companhia tem sua sede na Avenida Rio Branco, nº 1489 e Rua Guaianases, nº 1238, Campos 
Elíseos, na Capital do Estado de São Paulo, podendo criar sucursais, filiais, agências ou representações em qualquer localidade 
do País. Artigo 3º - A Companhia tem por objeto a exploração de operações de Seguros de Danos e de Pessoas, em qualquer 
das suas modalidades ou formas, conforme definido na Legislação vigente. Artigo 4º - O prazo de duração da Companhia é 
indeterminado. Capítulo II - Capital Social: Artigo 5º - O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de 
R$ 2.210.885.465,20 (dois bilhões, duzentos e dez milhões, oitocentos e oitenta e cinco mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais 
e vinte centavos), dividido em 533.052.875 (quinhentos e trinta e três milhões, cinquenta e duas mil e oitocentas e setenta e cinco) 
ações ordinárias nominativas, sem valor nominal. Parágrafo 1º - As ações poderão pertencer a pessoas físicas e jurídicas. 
Parágrafo 2º - No caso de aumento de capital, os acionistas terão preferência para subscrição na proporção das ações que 
possuírem. Capítulo III - Diretoria: Artigo 6º - A Diretoria é composta por no mínimo 02 (dois) e no máximo 25 (vinte e cinco) 
Diretores, sendo 01 (um) Diretor Presidente, 01 (um) CEO - Seguros, 01 (um) Diretor Vice-Presidente - Financeiro, Controladoria 
e Investimentos, 01 (um) Diretor Vice-Presidente - Corporativo e Institucional, 01 (um) Diretor Vice-Presidente - Comercial, 01 
(um) Diretor Vice-Presidente - Negócios Financeiros e Serviços, 01 (um) Diretor Vice-Presidente - Marketing, Clientes e Dados, 
01 (um) Diretor Vice-Presidente, 01 (um) Diretor de Produto - Automóvel, 01 (um) Diretor de Produto - Seguros de Pessoas, 01 
(um) Diretor de Sinistros, 01 (um) Diretor Técnico, 01 (um) Diretor de Produção, 01 (um) Diretor de Atendimento, 01 (um) Diretor 
de Tecnologia da Informação, 01 (um) Diretor de Precificação, 01 (um) Diretor Jurídico e Riscos, 01 (um) Diretor de Pessoas e 
Sustentabilidade, 01 (um) Diretor de Produto - Ramos Elementares, 01 (um) Diretor de Controladoria, e 05 (cinco) Diretores sem 
denominação especial, eleitos e destituídos pela Assembleia Geral pelo prazo de 03 (três) anos, permitida a reeleição. Parágrafo 
único: Dentre os membros da Diretoria, àquele que for designado como responsável pelos Controles Internos, conforme 
determina a Resolução CNSP nº 416/2021, competirá as seguintes atribuições: a) orientar e supervisionar a implementação e 
operacionalização do Sistema de Controles Internos e da Estrutura de Gestão de Riscos, promovendo a integração de ambos, 
bem como acompanhar as atividades das unidades de conformidade e de gestão de riscos, quando houver; b) prover as unidades 
de conformidade e de gestão de riscos, quando houver, com os recursos necessários ao adequado desempenho de suas 
respectivas atividades, em especial quanto aos recursos materiais e humanos necessários, próprios ou terceirizados, incluindo 
pessoal experiente, capacitado e em quantidade suficiente; c) aprovar os Relatórios emitidos pelas Unidades de Conformidade e 
de Gestão de Riscos; e d) informar, periodicamente, e sempre que considerar necessário, os órgãos de administração e o comitê 
de riscos, se existente, de quaisquer assuntos materiais relativos a controles internos, conformidade e gestão de riscos, incluindo, 
mas não se limitando, a riscos novos ou emergentes; níveis de exposição a riscos e eventuais limitações e incertezas relacionadas 
à sua mensuração; ações relativas à gestão de riscos e deficiências correlacionadas com a estrutura de gestão de riscos e ao 
sistema de controles internos, bem como as alternativas para saneamento. Artigo 7º - A investidura dos membros da Diretoria 
nos respectivos cargos far-se-á mediante termo lavrado no livro de Atas de Reuniões da Diretoria. Findo o mandato, os Diretores 
permanecerão no exercício de seus cargos até a investidura dos novos membros eleitos. Artigo 8º - A Assembleia Geral Ordinária 
fixará, anualmente, a remuneração global mensal dos administradores, a ser distribuída conforme deliberação da Diretoria. Além 
dos honorários, a Diretoria fará jus a uma participação anual nos lucros da Companhia, até 0,1 (um décimo) dos lucros e 
observado o disposto no artigo 152 da Lei nº 6.404/76. Artigo 9º - Compete à Diretoria: a) praticar todos os atos de administração 
da Companhia; b) resolver sobre a aplicação dos fundos sociais, transigir, renunciar a direitos, contrair obrigações, adquirir, 
vender, emprestar ou alienar bens, observadas as restrições legais; c) praticar todos os atos e operações que se relacionarem 
com o objeto social; d) deliberar sobre a criação e extinção de empregos ou funções remuneradas; e) representar a Companhia, 
em juízo ou fora dele, ativa e passivamente, perante terceiros, quaisquer repartições públicas ou autoridades federais, estaduais 
ou municipais, bem como autarquias, sociedade de economia mista e entidades paraestatais; f) resolver sobre a criação, alteração 
ou extinção de sucursais, filiais, agências ou representações, onde convier aos interesses sociais da Companhia. Parágrafo 1º - 
Observado o disposto no parágrafo 5º deste artigo, as escrituras de qualquer natureza, os cheques, as ordens de pagamento, os 
contratos e, em geral, quaisquer documentos que importem em responsabilidade ou obrigações para a Companhia, serão 
obrigatoriamente assinados: a) por 2 (dois) Diretores em conjunto; b) por 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) Procurador; 
c) por 2 (dois) Procuradores em conjunto, desde que investidos de especiais e expressos poderes. Parágrafo 2º - A representação 
da Companhia perante a Repartição Fiscalizadora de suas operações caberá a qualquer dos Diretores ou Procuradores 
devidamente credenciados e autorizados, investidos de especiais e expressos poderes. Parágrafo 3º - A Companhia poderá ser 
representada por apenas 01 (um) Diretor ou 01 (um) Procurador, investido de específicos poderes, nos seguintes casos: a) Atos 
de rotina realizados fora da sede social; b) Atos de representação em juízo (exceto aqueles que importem renúncia a direitos); 
c) Atos de representação em assembleias, contratos sociais, alterações de contratos sociais, distratos e reuniões de sócios de 
sociedades das quais participe como acionista, sócia ou quotista; d) Atos praticados perante quaisquer órgãos e entidades 
administrativos públicos ou privados; e e) Atos de simples administração social, entendidos estes como os que não gerem 
obrigações para a Companhia e nem exonerem terceiros de obrigações para com ela. Parágrafo 4º - As procurações em nome 
da Companhia serão outorgadas por 2 (dois) Diretores em conjunto e devem especificar expressamente os poderes conferidos, 
os atos a serem praticados e o prazo de validade, sempre limitado a 2 (dois) anos, excetuadas as destinadas para representação 
em processos administrativos ou com cláusula ad judicia que serão outorgadas individualmente por qualquer um dos Diretores e 
poderão ter prazo indeterminado. Parágrafo 5º - Nos atos relativos à aquisição, alienação ou oneração de bens imóveis, bem 
como nos atos que envolvam interesses societários, a Companhia deverá ser representada por 2 (dois) Diretores, sendo 1 (um) 
obrigatoriamente o Diretor Presidente ou o CEO - Seguros ou o Diretor Vice-Presidente - Financeiro, Controladoria e Investimentos 
ou o Diretor Vice-Presidente - Corporativo e Institucional. Parágrafo 6º - As deliberações da Diretoria somente serão válidas 
quando presentes, no mínimo, a metade e mais um de seus membros em exercício e constarão de Atas lavradas em livro próprio, 
cabendo ao Diretor Presidente o voto de qualidade. Artigo 10 - No caso de vaga de Diretor, os demais Diretores indicarão, 
dentre eles, um substituto que acumulará as funções do substituído até a primeira Assembleia Geral, à qual caberá deliberar 
a respeito da eleição de novo diretor. Parágrafo Único: Nas ausências ou impedimento temporário de qualquer dos Diretores 
por mais de 30 (trinta) dias, os demais Diretores poderão escolher, dentre eles, um substituto para exercer as funções do 
Diretor ausente ou impedido. Artigo 11 - A Companhia poderá ter um órgão de consulta, denominado Conselho Consultivo, 
cujos Membros serão escolhidos e indicados pela Diretoria entre as pessoas de notável saber científico e técnico no 
Mercado de Seguros, com mandato de 2 (dois) anos, permitida a renovação da indicação. Parágrafo 1º - O Conselho Consultivo 
se reunirá sempre que solicitado pela Diretoria e seus respectivos pareceres serão transcritos no Livro de Atas de Reuniões de 
Diretoria, por ocasião da reunião que deliberar sobre os mesmos. Parágrafo 2º - O Conselho Consultivo perceberá a 
remuneração que lhe fixar a Diretoria, dentro dos limites aprovados pela Assembleia Geral, para cada período de 2 (dois) anos. 

Capítulo IV - Conselho Fiscal: Artigo 12 - O Conselho Fiscal será composto de 3 (três) membros efetivos e de seus respectivos 
suplentes, eleitos anualmente pela Assembleia Geral Ordinária entre Acionistas ou não, residentes no País, com observância das 
prescrições legais, sendo permitida a reeleição. Parágrafo Único: O Conselho Fiscal não será permanente. Será instalado pela 
Assembleia Geral a pedido de Acionistas que representem, no mínimo, um décimo das ações com direito a voto, terminando seu 
período de funcionamento na primeira Assembleia Geral Ordinária, após sua instalação. Artigo 13 - Os Membros do Conselho 
Fiscal perceberão a remuneração que for fixada pela Assembleia Geral que os eleger. Capítulo V - Comitê de Auditoria: I - Dos 
Objetivos do Comitê de Auditoria: Artigo 14 - A Companhia se utiliza do Comitê de Auditoria da instituição líder do conglomerado 
Porto Seguro (“Comitê de Auditoria”), órgão de funcionamento permanente, que tem como objetivo principal fornecer suporte à 
administração das empresas do conglomerado Porto Seguro na atuação da Governança Corporativa, voltada à transparência dos 
negócios aos acionistas e investidores. II - Da Subordinação e da Composição: Artigo 15 - O Comitê de Auditoria reporta-se 
ao Conselho de Administração da instituição líder do conglomerado Porto Seguro (“Conselho de Administração”), que definirá a 
remuneração dos membros do Comitê de Auditoria. Artigo 16 - A composição do Comitê de Auditoria será de no mínimo 3 (três) 
e no máximo 5 (cinco) membros, eleitos com prazo de mandato a ser definido pelo Conselho de Administração, permitida 
reeleição, desde que a permanência do membro no cargo não ultrapasse 5 (cinco) anos consecutivos. Parágrafo 1º - A nomeação 
de um integrante do Comitê de Auditoria deverá observar os requisitos e vedações do capítulo III. Parágrafo 2º - O integrante do 
Comitê de Auditoria somente pode ser reintegrado após 3 (três) anos do final do seu mandato anterior. Parágrafo 3º - A destituição 
do integrante do Comitê de Auditoria ficará a cargo do Conselho de Administração caso fique comprovada infração a qualquer dos 
requisitos e vedações previstos no capítulo III, bem como se sua independência tiver sido afetada por eventual circunstância de 
conflito. Parágrafo 4º - É indelegável a função de integrante do Comitê de Auditoria. III - Dos Requisitos e Vedações: Artigo 17 
- São requisitos mínimos para o exercício de integrante do Comitê de Auditoria: i. Observar as normas que estabelecem condições 
para o exercício de cargos em órgãos estatutários de sociedades supervisionadas; ii. Não ser ou não ter sido, no exercício social 
corrente e no anterior: a. Funcionário ou diretor da sociedade supervisionada ou de suas controladas, coligadas ou equiparadas 
a coligadas; b. Membro responsável pela auditoria independente na sociedade supervisionada; e, c. Membro do conselho fiscal 
da sociedade supervisionada ou de suas controladas, coligadas ou equiparadas a coligadas; iii. Não ser cônjuge, parente em linha 
reta ou colateral, até o terceiro grau, e por afinidade, até o segundo grau, das pessoas referidas nas alíneas “a” a “c” no inciso 
anterior; e, iv. Não receber qualquer outro tipo de remuneração da sociedade supervisionada ou de suas controladas, coligadas 
ou equiparadas a coligadas, que não seja aquela relativa à sua função de integrante do Comitê de Auditoria. IV - Das Atribuições: 
Artigo 18 - Constituem atribuições do Comitê de Auditoria: i. Estabelecer as regras operacionais para seu próprio funcionamento, 
as quais devem ser formalizadas por escrito, aprovadas pelo Conselho de Administração ou, na sua inexistência, pelo Presidente 
ou Diretor-Presidente da sociedade supervisionada ou pelo Conselho de Administração da instituição líder do conglomerado 
financeiro ou grupo segurador e colocadas à disposição dos respectivos acionistas, por ocasião da Assembleia Geral Ordinária; 
ii. Recomendar, à administração da sociedade supervisionada, a entidade a ser contratada para a prestação dos serviços de 
auditoria independente, bem como a substituição do prestador desses serviços, quando considerar necessário; iii. Revisar, 
previamente à divulgação, as demonstrações financeiras referentes aos períodos findos em 30 de junho e 31 de dezembro, 
inclusive as notas explicativas, os relatórios da administração e o Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demonstrações 
Financeiras; iv. Avaliar a efetividade das auditorias independente e interna, inclusive quanto à verificação do cumprimento de 
dispositivos legais e normativos aplicáveis, além de regulamentos e códigos internos; v. Avaliar a aceitação, pela administração 
da sociedade supervisionada, das recomendações feitas pelos auditores independentes e pelo auditores internos, ou as 
justificativas para a sua não aceitação; vi. Avaliar e monitorar os processos, sistemas e controles implementados pela 
administração para a recepção e tratamento de informações acerca do descumprimento, pela sociedade supervisionada, de 
dispositivos legais e normativos a ela aplicáveis, além de seus regulamentos e códigos internos, assegurando-se que preveem 
efetivos mecanismos que protejam o prestador da informação e da confidencialidade desta; vii. Recomendar, à Presidência ou ao 
Diretor-Presidente da sociedade supervisionada ou à Diretoria da instituição líder do conglomerado financeiro ou grupo segurador, 
correção ou o aprimoramento de políticas, práticas e procedimentos identificados no âmbito de suas atribuições; viii. Reunir-se, 
no mínimo semestralmente, com a Presidência ou com o Diretor-Presidente da sociedade supervisionada ou com a Diretoria da 
instituição líder do conglomerado financeiro ou grupo segurador e com os responsáveis, tanto pela auditoria independente, como 
pela auditoria interna, para verificar o cumprimento de suas recomendações ou indagações, inclusive no que se refere ao 
planejamento dos respectivos trabalhos de auditoria, formalizando, em atas, os conteúdos de tais encontros; ix. Verificar, por 
ocasião das reuniões previstas no inciso VIII, o cumprimento de suas recomendações pela diretoria da sociedade supervisionada; 
x. Reunir-se com o Conselho Fiscal e com o Conselho de Administração da sociedade supervisionada ou da instituição líder do 
conglomerado financeiro ou grupo segurador, tanto por solicitação dos mesmos como por iniciativa do Comitê, para discutir sobre 
políticas, práticas e procedimentos identificados no âmbito de suas respectivas competências; xi. elaborar relatórios relativos aos 
semestres findos em 30/06 e 31/12 contendo: atividades exercidas; avaliação da efetividade dos controles internos; descrição das 
recomendações feitas e daquelas não acatadas, contendo as justificativas; avaliação da efetividade das auditorias externa e 
interna; avaliação da qualidade das demonstrações contábeis; xii. preparar resumo do relatório do item “xi” para publicação 
juntamente com as demonstrações contábeis de 30/06 e 31/12; xiii. preparar Nota Explicativa que será anexada às demonstrações 
contábeis de cada sociedade controlada; xiv. arquivar os relatórios do item “xi” pelo período mínimo de 05 (cinco) anos; 
xv. comunicar qualquer constatação de erro ou fraude aos auditores independentes e à auditoria interna, imediatamente; 
xvi. estabelecer, ad referendum do Conselho de Administração, processos para a seleção, contratação, supervisão e avaliação do 
Auditor Independente, inclusive verificando a comprovação de sua certificação, bem como para a recepção e o tratamento das 
informações referentes aos relatórios e demonstrações contábeis, bem como dos relatórios do Auditor Independente e da 
Auditoria Interna do Conglomerado Porto Seguro; xvii. aprovar o plano de trabalho semestral da auditoria interna do Conglomerado 
Porto Seguro; xviii. fixar diretrizes de orientação dos programas de trabalhos da auditoria interna, dos relatórios emitidos e da 
adequação de sua equipe; xix. conhecer o plano anual do Auditor Independente sobre exame das demonstrações financeiras, 
bem como sua interação com os trabalhos da auditoria interna; xx. examinar propostas de alterações de princípios contábeis, 
avaliando seus impactos nas demonstrações financeiras do Conglomerado Porto Seguro e submetendo-as à aprovação do 
Conselho de Administração. Capítulo VI - Assembleia Geral: Artigo 19 - A Assembleia Geral reunir-se-á anualmente até o dia 
31 (trinta e um) de março, sob a presidência do acionista que for indicado por ela. Parágrafo Único: O presidente da Assembleia 
convidará um dos presentes para secretariar a Mesa. Artigo 20 - As Assembleias Extraordinárias reunir-se-ão todas as vezes que 
forem legais e regularmente convocadas, constituindo-se a Mesa pela forma prescrita no artigo anterior. Artigo 21 - Os anúncios 
de primeira convocação das Assembleias Gerais serão publicados pelo menos 3 (três) vezes no Diário Oficial e em um jornal de 
grande circulação na Sede da Companhia, com antecedência mínima de 8 (oito) dias contados do primeiro edital. Parágrafo 
Único: As demais convocações das Assembleias Gerais processar-se-ão pela forma prescrita neste artigo, com antecedência 
mínima de 5 (cinco) dias. Independentemente de prévia convocação, será considerada regular a Assembleia Geral a que 
comparecerem todos os acionistas. Artigo 22 - Uma vez convocada a Assembleia Geral, ficam suspensas as transferências de 
ações até que seja realizada a Assembleia ou fique sem efeito a convocação. Artigo 23 - As deliberações das Assembleias serão 
tomadas por maioria absoluta de votos, observadas as disposições legais quanto à exigência de quórum especial. Parágrafo 
Único: A cada ação corresponde um voto. Artigo 24 - Verificando-se o caso de existência de ações objeto de comunhão, o 
exercício de direitos a elas referentes caberá a quem os Condôminos designarem para figurar como representante junto à 
Sociedade, ficando suspenso o exercício destes direitos quando não for feita a designação. Artigo 25 - Os Acionistas poderão 
fazer-se representar nas Assembleias Gerais por procuradores nos termos do parágrafo 1º do Artigo 126 da Lei nº 6.404/76. 
Artigo 26 - Para que possam comparecer às Assembleias Gerais, os representantes legais e os procuradores constituídos farão 
a entrega dos respectivos documentos comprobatórios na Sede da Companhia com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência. Capítulo VII - Exercício Social, Lucros e Distribuição de Resultados: Artigo 27 - O exercício social terá início 
em 1º de janeiro e terminará em 31 de dezembro de cada ano, ocasião em que serão elaboradas as demonstrações financeiras 
anuais. Parágrafo único: A diretoria poderá determinar o levantamento de balanços semestrais, ou relativo a períodos inferiores, 
para quaisquer fins, inclusive para pagamento de juros sobre o capital próprio e/ou distribuição de dividendos à conta de lucro do 
período apurado em tais balanços, observado o disposto neste estatuto social e na legislação aplicável. Artigo 28 - Do resultado 
do exercício social serão deduzidos, antes de qualquer participação, automaticamente e independentemente de deliberação 
assemblear, os prejuízos acumulados, se houver, e a provisão para o imposto sobre a renda e contribuição social sobre o lucro. 
Do saldo de lucros remanescentes, será calculada a participação a ser atribuída aos administradores, nos termos do art. 152 da 
Lei nº 6.404/1976. O lucro líquido do exercício será o resultado do que remanescer após as deduções referidas nesse artigo. 
Artigo 29 - Do lucro líquido do exercício, 5% (cinco por cento) serão aplicados, antes de qualquer outra destinação, na constituição 
da reserva legal (art. 193 da Lei nº 6.404/76), até que atinja o valor correspondente a 20% (vinte por cento) do capital social. A 
destinação à reserva legal poderá ser dispensada no exercício em que o saldo desta reserva, acrescido do montante das reservas 
de capital, exceder a 30% (trinta por cento) do capital social. Artigo 30 - O lucro líquido do exercício será, ainda, quando for o 
caso, diminuído das importâncias destinadas à constituição da reserva de capital, à reserva para contingências (art. 195 da Lei 
nº 6.404/76) e à reserva de incentivos fiscais (art. 195-A da Lei nº 6.404/76), de um lado, e, de outro lado, quando for o caso, 
acrescido da reversão da reserva para contingências e da reserva de lucros a realizar (art. 202, III, da Lei nº 6.404/76) formadas 
em exercícios anteriores. O lucro líquido ajustado do exercício será o resultado do que remanescer após as deduções e adições 
referidas nos artigos 29 e 30 e terá a seguinte destinação: a) 25% (vinte e cinco por cento) serão destinados ao pagamento do 
dividendo mínimo obrigatório aos acionistas; e b) o saldo remanescente será destinado à Reserva para Investimentos e 
Compensações de Perdas prevista no artigo 31 deste estatuto ou, alternativamente, poderá ter a destinação que a assembleia 
geral determinar, observadas as disposições legais aplicáveis. Parágrafo único: O dividendo mínimo obrigatório previsto neste 
artigo poderá deixar de ser pago no exercício social em que a Diretoria informar que seu pagamento é incompatível com a 
situação financeira da Companhia. Os lucros que assim deixarem de ser distribuídos serão registrados como reserva especial e, 
se não forem absorvidos por prejuízos em exercícios subsequentes, deverão ser pagos como dividendos aos acionistas assim 
que permitir a situação financeira da Companhia. Artigo 31 - A Companhia terá uma reserva estatutária denominada “Reserva 
para Investimentos e Compensações de Perdas”, que terá como finalidade compensar eventuais perdas e prejuízos e assegurar 
os recursos suficientes para a expansão das atividades e investimentos da Companhia. Parágrafo 1º - Será destinado à Reserva 
para Investimentos e Compensações de Perdas o saldo do lucro líquido ajustado apurado em cada exercício, após efetivada a 
destinação prevista no artigo 31 deste estatuto social. Parágrafo 2º - O saldo da Reserva para Investimentos e Compensações 
de Perdas não poderá exceder o capital social, nem isoladamente, nem em conjunto com as demais reservas de lucros, com 
exceção das reservas para contingências, de incentivos fiscais e de lucros a realizar, conforme disposto no art. 199 da Lei nº 
6.404/1976. Ultrapassado esse limite, a assembleia geral deverá destinar o excesso para distribuição de dividendos aos acionistas 
ou aumento do capital social. Ainda que não atingido o limite estabelecido neste parágrafo, a assembleia geral poderá, a qualquer 
tempo, deliberar a distribuição dos valores contabilizados na Reserva para Investimentos e Compensações de Perdas aos 
acionistas, como dividendos, bem como sua capitalização. Caso a administração da Companhia considere o montante dessa 
reserva suficiente para o atendimento de suas finalidades, poderá propor à assembleia geral que, em determinado exercício, o 
valor que seria destinado à tal reserva seja integralmente ou parcialmente distribuído aos acionistas como dividendos, ou 
capitalizado em aumento de capital social. Artigo 32 - Sem prejuízo do dividendo mínimo obrigatório, a Companhia, por 
determinação da Diretoria, poderá: a) a qualquer tempo, distribuir dividendos à conta de reservas de lucros existente no último 
balanço anual aprovado em assembleia geral de acionistas; b) semestralmente, distribuir dividendos à conta de lucros acumulados 
no exercício em curso, conforme apurado em balanço semestral; c) a qualquer tempo, distribuir dividendos à conta de lucro 
acumulados no exercício em curso, conforme apurado em balanço levantado em periodicidade inferior a semestral, desde que, 
nesse caso, o montante de dividendos a ser pago no exercício não supere o saldo das reservas de capitais de que trata o art. 182, 
parágrafo 1º, da Lei 6.404/1976; e d) a qualquer tempo, creditar ou pagar aos acionistas juros sobre o capital próprio, observadas 
as limitações legais aplicáveis. Parágrafo único: Os dividendos intermediários e os juros sobre capital próprio pagos pela 
Companhia podem ser imputados como antecipação do dividendo mínimo obrigatório. Artigo 33 - Os dividendos não recebidos 
ou reclamados prescreverão no prazo de 3 anos, contados da data em que tenham sido postos à disposição do acionista, e 
reverterão em favor da Companhia.
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PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

CNPJ/ME nº 61.198.164/0001-60

NIRE 35.3.0004108.9

TERMO DE POSSE E DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

Aos trinta dias do mês de março de dois mil e vinte e dois, às 11h30, em sua sede social na Avenida 

Rio Branco, nº 1.489 e Rua Guaianases, nº 1.238, Campos Elíseos, compareceram os senhores 

membros da Diretoria, eleitos na Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da Sociedade realizada 

nesta data, para formalização da investidura nos respectivos cargos, através da assinatura do 

presente Termo de Posse. 

Declaram, para todos os fins e efeitos de direito, que não estão incursos em nenhum dos crimes que 

os impeçam de exercer atividades mercantis e/ou empresariais e possuem amplo conhecimento dos 

preceitos contidos no artigo 147 da Lei 6.404/76. 

Os administradores que firmam o presente termo de posse declaram que possuem domicílio 

profissional na Alameda Barão de Piracicaba, nº 740, Torre B, (Edifício Rosa Garfinkel), 10º andar, 

Campos Elíseos, São Paulo/SP, 01216-012, local este em que receberão todas as citações e intimações 

relativas aos atos de suas gestões, em conformidade com o parágrafo segundo do artigo 149 da lei 

nº 6.404 de 1976.

São Paulo, 30 de março de 2022.

Roberto de Souza Santos Marcelo Barroso Picanço

Diretor Presidente CEO – Seguros 

Celso Damadi Lene Araújo de Lima

Diretor Vice-Presidente – Financeiro, 

Controladoria e Investimentos

Diretor Vice-Presidente – Corporativo e 

Institucional
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José Rivaldo Leite da Silva Marcos Roberto Loução

Diretor Vice-Presidente – Comercial e 

Marketing

Diretor Vice-Presidente – Negócios 

Financeiros e Serviços

Jaime Soares Batista Sami Foguel

Diretor de Produto – Automóvel Diretor Vice-Presidente

Luiz Augusto de Medeiros Arruda Fabio Ohara Morita

Diretor de Marketing Diretor Técnico

Eva Vazquez Montenegro Miguel Rafael Veneziani Kozma

Diretora de Produção Diretor de Controladoria

Luiz Felipe Milagres Guimarães Luiz Vicente Guaranha Lapenta

Diretor de Atendimento Diretor de Precificação

Marcos Rogério Sirelli Marcelo Sebastião da Silva

Diretor de Tecnologia da Informação Diretor de Serviços

Adriana Pereira Carvalho Simões Jarbas de Medeiros Baciano

Diretora Jurídica e Riscos Diretor de Produto – Ramos Elementares
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Carolina Helena Zwarg Carlos Eduardo Naegeli Gondim

Diretora de Pessoas e Sustentabilidade Diretor de Produto – Seguros de Pessoas

Izak Rafael Benaderet Nelson Santos Aguiar

Diretor Diretor

Tiago Violin Marcelo Zorzo

Diretor Diretor
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PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 

CNPJ/ME nº 61.198.164/0001-60 

NIRE 35.3.0004108.9 

 

 

TERMO DE POSSE E DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

 

Aos vinte e nove dias do mês de abril de dois mil e vinte e dois, às 08h30, em sua sede social na Avenida 

Rio Branco, nº 1.489 e Rua Guaianases, nº 1.238, Campos Elíseos, São Paulo/SP, compareceu o Sr. 

Paulo Henrique Galleguillos Calderon, membro da Diretoria, eleito na Assembleia Geral Extraordinária 

da Companhia, celebrada nesta data, para formalização da investidura no respectivo cargo, através da 

assinatura do presente Termo de Posse.  

Declara, para todos os fins e efeitos de direito, que não está incurso em nenhum dos crimes que o 

impeça de exercer atividades mercantis e/ou empresariais e possui amplo conhecimento dos preceitos 

contidos no artigo 147 da Lei 6.404/76.  

O administrador que firma o presente termo de posse declara que possui domicílio profissional na 

Alameda Barão de Piracicaba, nº 740, Torre B, 10º andar, Campos Elíseos, São Paulo/SP, local este em 

que receberá todas as citações e intimações relativas aos atos de sua gestão, em conformidade com o 

parágrafo segundo do artigo 149 da lei nº 6.404 de 1976. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2022. 

 

 

 

PAULO HENRIQUE GALLEGUILLOS CALDERON  

Diretor  
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validação do documento digital estão disponíveis em: 
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Assinatura.
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Consulta Cadastral Cadastro de Contribuintes de ICMS - Cadesp

 
Imprimir Voltar

 
 

IE: 108.377.122.112 Situação:  Ativo

CNPJ: 61.198.164/0001-60 Data da Inscrição no Estado:  21/12/1945

Nome Empresarial: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS Regime Estadual:  RPA

  Regime RFB:  RPA
   

 

Empresa - Geral

 

Nome Empresarial: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

Natureza Jurídica: Sociedade Anônima Fechada

Data início da Atividade: 21/12/1945

CNPJ da Matriz: 61.198.164/0001-60

 

Porte: Demais

Capital Social: R$ 3.088.358.285,30

Regime Estadual: NORMAL - REGIME PERIÓDICO DE APURAÇÃO Data início do regime: 01/07/2000

  

Regime Especial de IE Única: Não Regime Especial de IE
Única por Município:

Não

    

 

Participantes
CPF/CNPJ Nome Qualificação Participação no Cap. Social Data de Entrada

641.284.587-91 ROBERTO DE SOUZA SANTOS Diretor 0,00 % 04/03/2011

Endereço do Participante

Logradouro: RUA R PABLO PICASSO

N°: 100 Complemento: APTO 122 BL ARARAS

CEP: 05.036-160 Bairro: AGUA BRANCA

Município: SAO PAULO UF: SP

Contato do Participante

Telefone: (11)2393-5199 Fax:

e-mail: DIRETORIA@PORTOSEGURO.COM.BR

 

074.935.318-03 CELSO DAMADI Diretor 0,00 % 18/11/2011

Endereço do Participante

Logradouro: RUA R MONTE ALEGRE

N°: 838 Complemento: 41 MIRAGE

CEP: 05.014-000 Bairro: PERDIZES

Município: SAO PAULO UF: SP

Contato do Participante

Telefone: (11)2227-5353 Fax:

e-mail: LEGAL@MWA.COM.BR

 

128.680.328-42 FABIO OHARA MORITA Diretor 0,00 % 27/09/2013

Endereço do Participante

Logradouro: RUA R IPEROIG

N°: 212 Complemento: 116

CEP: 05.016-000 Bairro: PERDIZES

Município: SAO PAULO UF: SP

Contato do Participante

Telefone: (11)2393-5591 Fax:

e-mail: JURIDICO.SOCIETARIO@PORTOSEGURO.COM.BR

 

047.332.458-07 JOSE RIVALDO LEITE DA SILVA Diretor 0,00 % 27/09/2013

Endereço do Participante

Logradouro: RUA R AIMBERE

N°: 258 Complemento: APTO 204 DI ASTI

CEP: 05.018-010 Bairro: PERDIZES

Município: SAO PAULO UF: SP

Contato do Participante

Telefone: (11)2393-2343 Fax:

e-mail: CADASTROS.SOCIETARIO@PORTOSEGURO.COM.BR

 

118.454.608-80 LENE ARAUJO DE LIMA Diretor 0,00 % 27/09/2013

Endereço do Participante

Logradouro: RUA R VESPASIANO

 

Início Consultas Atos de Ofício Configuração Sincronismo Isenções Energia Procurações Eletrônicas Encerramento
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N°: 650 Complemento: APTO 231 TORRE B

CEP: 05.044-050 Bairro: VILA ROMANA

Município: SAO PAULO UF: SP

Contato do Participante

Telefone: (11)2393-5199 Fax:

e-mail: DIRETORIA@PORTOSEGURO.COM.BR

 

112.681.578-05 MARCELO SEBASTIAO DA SILVA Diretor 0,00 % 27/09/2013

Endereço do Participante

Logradouro: RUA R XAVIER DE ALMEIDA

N°: 717 Complemento: APTO 71 BL B

CEP: 04.211-001 Bairro: IPIRANGA

Município: SAO PAULO UF: SP

Contato do Participante

Telefone: (11)2393-5199 Fax:

e-mail: ARQ.EXP@PORTOSEGURO.COM.BR

 

857.239.919-49 MARCOS ROBERTO LOUCAO Diretor 0,00 % 20/01/2014

Endereço do Participante

Logradouro: RUA R PABLO PICASSO

N°: 100 Complemento: APTO 242 TORRE B

CEP: 05.036-160 Bairro: JARDIM DAS PERDIZES

Município: SAO PAULO UF: SP

Contato do Participante

Telefone: (11)0293-5199 Fax:

e-mail: SOLICITACOES.SOCIETARIO@PORTOSEGUO.COM.BR

 

182.469.498-96 JAIME SOARES BATISTA Diretor 0,00 % 07/12/2017

Endereço do Participante

Logradouro: RUA R DANIEL ROSSI

N°: 239 Complemento: APTO 62

CEP: 02.469-003 Bairro: SANTANA

Município: SAO PAULO UF: SP

Contato do Participante

Telefone: (11)2393-5199 Fax:

e-mail: DIRETORIA@PORTOSEGURO.COM.BR

 

249.181.618-04 MARCOS ROGERIO SIRELLI Diretor 0,00 % 15/03/2018

Endereço do Participante

Logradouro: RUA R DR MIRANDA DE AZEVEDO

N°: 779 Complemento: APTO 111

CEP: 05.027-000 Bairro: VL ANGLO BRASILEIRA

Município: SAO PAULO UF: SP

Contato do Participante

Telefone: (11)2393-5199 Fax:

e-mail: DIRETORIA@PORTOSEGURO.COM.BR

 

066.872.138-30 EVA VAZQUEZ MONTENEGRO MIGUEL Diretor 0,00 % 06/08/2018

Endereço do Participante

Logradouro: RUA R AMSTERDA

N°: 41 Complemento:

CEP: 13.085-564 Bairro: RESIDL EST EUDOXIA

Município: CAMPINAS UF: SP

Contato do Participante

Telefone: (11)2393-5119 Fax:

e-mail: SOLICITACOES.SOCIETARIO@PORTOSEGURO.COM.BR

 

874.657.877-34 LUIZ FELIPE MILAGRES GUIMARAES Diretor 0,00 % 07/01/2019

Endereço do Participante

Logradouro: RUA R PELOTAS

N°: 209 Complemento: 193 B

CEP: 04.012-000 Bairro: VILA MARIANA

Município: SAO PAULO UF: SP

Contato do Participante

Telefone: (11)2393-5199 Fax:

e-mail: JURIDICO.SOCIETARIO@PORTOSEGURO.COM.BR

 

174.320.898-76 ADRIANA PEREIRA CARVALHO SIMOES Diretor 0,00 % 03/06/2020

Endereço do Participante

Logradouro: RUA R VIEIRA DE ALMEIDA

N°: 550 Complemento: APTO 231 PAINEIRAS

CEP: 04.268-040 Bairro: IPIRANGA

Município: SAO PAULO UF: SP

Contato do Participante

Telefone: (11)2393-5199 Fax:

e-mail: DIRETORIA@PORTOSEGURO.COM.BR
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292.135.838-77 CAROLINA HELENA ZWARG Diretor 0,00 % 03/06/2020

Endereço do Participante

Logradouro: RUA R LUIS DE FRANCA JUNIOR

N°: 265 Complemento: CASA F

CEP: 04.648-070 Bairro: VILA NOVA CALEDONIA

Município: SAO PAULO UF: SP

Contato do Participante

Telefone: (23)0093-5199 Fax:

e-mail: DIRETORIA@PORTOSEGURO.COM.BR

 

246.784.718-71 JARBAS DE MEDEIROS BACIANO Diretor 0,00 % 03/06/2020

Endereço do Participante

Logradouro: RUA R CANTAGALO

N°: 1943 Complemento: APTO 182

CEP: 03.319-002 Bairro: VILA GOMES CARDIM

Município: SAO PAULO UF: SP

Contato do Participante

Telefone: (11)2393-5199 Fax:

e-mail: DIRETORIA@PORTOSEGURO.COM.BR

 

200.476.918-16 RAFAEL VENEZIANI KOZMA Diretor 0,00 % 03/06/2020

Endereço do Participante

Logradouro: RUA R DR RUBENS GOMES BUENO

N°: 395 Complemento: APTO 144 TORRE IPE

CEP: 04.730-000 Bairro: VARZEA DA PONTE DE

Município: SAO PAULO UF: SP

Contato do Participante

Telefone: (11)2393-5199 Fax:

e-mail: SOLICITACOES.SOCIETARIO@PORTOSEGURO.COM.BR

 

283.416.528-97 TIAGO VIOLIN Diretor 0,00 % 03/06/2020

Endereço do Participante

Logradouro: RUA R CONSELHEIRO PEDRO LUIS

N°: 313 Complemento: APTO 171 TORRE 1

CEP: 02.020-050 Bairro: SANTANA

Município: SAO PAULO UF: SP

Contato do Participante

Telefone: (11)2393-5199 Fax:

e-mail: SOLICITACOES.SOCIETARIO@PORTOSEGURO.COM.BR

 

286.554.708-64 LUIZ AUGUSTO DE MEDEIROS ARRUDA Diretor 0,00 % 06/01/2021

Endereço do Participante

Logradouro: RUA RUA DUQUE CAXIAS

N°: 244 Complemento: CASA 09

CEP: 04.748-020 Bairro: SANTO AMARO

Município: SAO PAULO UF: SP

Contato do Participante

Telefone: (11)2393-5199 Fax:

e-mail: ARQ.EXP@PORTOSEGURO.COM.BR

 

052.854.947-29 CARLOS EDUARDO NAEGELI GONDIM Diretor 0,00 % 15/10/2021

Endereço do Participante

Logradouro: RUA R VICENTE LEPORACE

N°: 1204 Complemento: APTO 121

CEP: 04.619-033 Bairro: CAMPO BELO

Município: SAO PAULO UF: SP

Contato do Participante

Telefone: (11)2393-5199 Fax:

e-mail: SOLICITACOES.SOCIETARIO@PORTOSEGURO.COM.BR

 

965.093.256-91 PAULO HENRIQUE GALLEGUILLOS CALDERON Diretor 0,00 % 30/03/2022

Endereço do Participante

Logradouro: RUA R TITO

N°: 19 Complemento: APTO 142

CEP: 05.051-001 Bairro: VILA ROMANA

Município: SAO PAULO UF: SP

Contato do Participante

Telefone: (11)2393-5199 Fax:

e-mail: ARQ.EXP@PORTOSEGURO.COM.BR

 

801.614.640-68 LUIZ VICENTE GUARANHA LAPENTA Diretor 0,00 % 13/04/2022

Endereço do Participante

Logradouro: RUA R LUIS CORREIA DE MELO

N°: 148 Complemento: AP 153 TORRE 2

CEP: 04.726-220 Bairro: VILA CRUZEIRO

Município: SAO PAULO UF: SP

Contato do Participante
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Telefone: (11)2393-2127 Fax:

e-mail: ARQ.EXP@PORTOSEGURO.COM.BR

 

128.339.398-09 IZAK RAFAEL BENADERET Diretor 0,00 % 09/05/2022

Endereço do Participante

Logradouro: RUA R IPEROIG

N°: 212 Complemento: AP107

CEP: 05.016-000 Bairro: PERDIZES

Município: SAO PAULO UF: SP

Contato do Participante

Telefone: (11)2393-5199 Fax:

e-mail: ARQ.EXP@PORTOSEGURO.COM.BR

 

218.048.598-00 NELSON SANTOS AGUIAR Diretor 0,00 % 09/05/2022

Endereço do Participante

Logradouro: AVENIDA AV SAO LUIZ

N°: 840 Complemento: APTO 36

CEP: 07.072-000 Bairro: VILA ROSALIA

Município: GUARULHOS UF: SP

Contato do Participante

Telefone: (11)2393-5199 Fax:

e-mail: ARQ.EXP@PORTOSEGURO.COM.BR

 

263.344.758-94 SAMI FOGUEL Diretor 0,00 % 09/05/2022

Endereço do Participante

Logradouro: RUA R ANTONIO JOSE DA SILVA

N°: 137 Complemento: CASA

CEP: 01.450-060 Bairro: JARDIM EUROPA

Município: SAO PAULO UF: SP

Contato do Participante

Telefone: (11)2393-5199 Fax:

e-mail: ARQ.EXP@PORTOSEGURO.COM.BR

 

  

Sucessão
 

 

Empresas Sucessoras

Data da Ocorrência Ocorrência CNPJ da Sucessora

30/03/2022 Cisão Parcial 41.608.574/0001-24

14/04/2023 Cisão Parcial 46.728.667/0001-06

 

 
  

Estabelecimento - Geral
  

Nome Fantasia:  

CNPJ: 61.198.164/0001-60 Data da Inscrição no Estado: 21/12/1945  

IE: 108.377.122.112 Data Início da IE: 21/12/1945

NIRE: 35.3.0004108-9

  

Situação Cadastral: Ativo Data Início da Situação: 21/12/1945

Ocorrência Fiscal: Ativa

  

Tipo de Unidade: - Formas de Atuação:

  

  

Tributário
 

Substituto Tributário: Não Desde: 22/03/2001

CPR: 1200 Data Início da CPR: 01/11/2016

CPR-ST:

 

CNAE Principal: 65.12-0/00 - Sociedade seguradora de seguros não vida Data Início do CNAE Prin.: 05/04/2007

CNAE Secundários: 65.11-1/01 - Sociedade seguradora de seguros vida Data Início do CNAE Sec.: 05/04/2007

 

DRT: DRTC-II - SÃO PAULO Posto Fiscal: PFC-10 - LAPA

  

  

Contabilista
 

CRC: 1SP197919/O-2 CPF/CNPJ: 074.935.318-03

Nome: CELSO DAMADI

Data Início do Contabilista no
Estabelecimento: 18/11/2011

 

Situação Cadastral: ATIVO

 

Endereço e Contato Preferenciais do Contabilista
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Tipo: Residencial   

    

Logradouro: RUA DOUTOR JOSE MANOEL

N°: 72 Complemento: 181

CEP: 01.232-020 Bairro: SANTA CECILIA

Município: SAO PAULO UF: SP

    

Telefone: (11)3675-6701 Fax:

e-mail: celso.damadi@portoseguro.com.br   

 

Endereço e Contato Não-Preferenciais do Contabilista
    

Tipo: Comercial   

    

Logradouro: ALAMEDA RIBEIRO DA SILVA   

Nº: 275 Complemento: 2º ANDAR

CEP: 01.217-010 Bairro: CAMPOS ELISEOS

Município: SAO PAULO UF: SP

    

Telefone: (11)3366-1722 Fax:

e-mail: celso.damadi@portoseguro.com.br   

   

  

Endereço do Estabelecimento
 

Logradouro: AVENIDA RIO BRANCO

N°: 1489 Complemento: RUA GUAIANASES, 1238

CEP: 01.205-001 Bairro: CAMPOS ELISEOS

Município: SAO PAULO UF: SP

Referência:

Data de Início do Endereço: 15/07/2009

 

Contato do Estabelecimento
 

Telefone 1: (11)2393-6762 Telefone 2: (11)3803-2562

Fax: (11)3366-8823 e-mail: ARQ.EXP@PORTOSEGURO.COM.BR

 

  

Endereço de Correspondência
    

Logradouro: AVENIDA RIO BRANCO

N°: 1489 Complemento: RUA GUAIANASES, 1238

CEP: 01.205-001 Bairro: CAMPOS ELISEOS

Município: SAO PAULO UF: SP

Referência:

    

  

Versão: 4.25.0

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo
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Classif. documental 006.01.09.002

Governo do Estado de São Paulo

Secretaria da Fazenda e Planejamento
DRTC II/PFC - POSTO FISCAL DA CAPITAL LAPA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Nº SFP-CER-2023/02460

Nome: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
 61.198.164/0001-60 Inscrição Estadual: 108.377.122.112 CNPJ:

 Avenida Rio Branco , 1489 , Campos Elíseos , São Paulo - SP , CEP: 01205-001 Endereço:
 Ativo Situação Cadastral:

 DRTC II/PFC - POSTO FISCAL DA CAPITAL LAPAPosto Fiscal de vinculação:

REF. PROTOCOLO SFP-EXP-2023/084861

Não constam débitos fiscais, não inscritos em dívida ativa, relativos ao ICMS.

OBSERVAÇÕES:

Este documento não pode ser considerado como certidão negativa para todos os tributos 
, uma vez que o contribuinte solicitou a realização de pesquisa apenas para débitos estaduais

relativos ao tributo . Assim,  ao  ICMS débitos relativos I  e PVA ITCMD não foram objeto de 
 para esta certidão.pesquisa

Esta Certidão  versa sobre: NÃO (c) Débitos inscritos em “Dívida Ativa” do Estado. Certidão 
para este último fim deverá ser emitida por meio eletrônico no endereço: http://www.dividaativa.
pge.sp.gov.br.

Finalidade: LICITAÇÃO

Avisos:
 Esta certidão NÃO versa sobre: (a) Eventuais débitos fiscais de outros estabelecimentos do1 -

interessado; (b) Outros débitos de tributos eventualmente não mencionados acima;
 Esta certidão só se aplica ao estabelecimento (matriz ou filial) acima indicado, não incluindo2 -

outros estabelecimentos da mesma empresa, ficando ressalvado o direito da Fazenda do Estado
de exigir, a qualquer tempo, créditos tributários que venham a ser apurados. Tratando-se de
certidão emitida para pessoa física, não é pesquisado na base de dados a existência de débito
para pessoa jurídica da qual o interessado possa ser sócio.

 A taxa de fiscalização e serviços diversos foi devidamente recolhida nos termos da legislação3 -
vigente.

 Prazo de validade da certidão: 06 (seis) meses conforme Portaria CAT nr. 20 de 4 - 01/04/98
(DOE de ).02/04/98

 Fica ressalvado o direito da Fazenda do Estado de exigir, a qualquer tempo, créditos5 -
tributários que venham a ser apurados ulteriormente.
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Assinado digitalmente por TOMAS BOLOGNANI MARTINS - 08/05/2023 às 05:27:55.
Assinado com senha por ELCIO DE SOUZA RUFINO - 05/05/2023 às 12:31:21.
Documento Nº: 72348591-1986 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=72348591-1986
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Governo do Estado de São Paulo

Secretaria da Fazenda e Planejamento
DRTC II/PFC - POSTO FISCAL DA CAPITAL LAPA

2

Local:
DRTC II/PFC - POSTO FISCAL DA CAPITAL LAPA

Data:
05 de maio de 2023.

Responsável:
TOMAS BOLOGNANI MARTINS

AUDITOR FISCAL DA RECEITA ESTADUAL

Certidão emitida nos termos das Portarias CAT 20 de  (DOE de ) e CAT 135 de 01/04/98 02/04/98
 (DOE de ).18/12/2014 19/12/2014

São Paulo, 05 de maio de 2023.

ELCIO DE SOUZA RUFINO 
ASSISTENTE FISCAL 

DRTC II/PFC - POSTO FISCAL DA CAPITAL LAPA 

TOMAS BOLOGNANI MARTINS 
CHEFE 

DRTC II/PFC - POSTO FISCAL DA CAPITAL LAPA
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Assinado digitalmente por TOMAS BOLOGNANI MARTINS - 08/05/2023 às 05:27:55.
Assinado com senha por ELCIO DE SOUZA RUFINO - 05/05/2023 às 12:31:21.
Documento Nº: 72348591-1986 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=72348591-1986
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0000587373-2023

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR. . Certificamos que constam dívidas de IPTU referentes aos Exercícios de 2.014 a 2.019 (NLs 1), 
conforme o Sistema da Dívida Ativa, as quais não constituem óbice à expedição de Certidão de 
regularidade fiscal, de acordo com manifestação do Departamento Fiscal, da Procuradoria Geral do 
Município.

008.016.0054-5

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

AV RIO BRANCO                            , 1475 ,                     , CAMPOS ELISIOS           - CEP: 
01205-001

01205-001

14/06/2023

11/12/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: 4C8A8787

Certidão emitida às 13:58:03 horas do dia 14/06/2023 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 61.198.164/0001-60
Razão

Social: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

Endereço: AV RIO BRANCO 489 R GUAIANAZES 1238 / CAMPOS ELISEOS / SAO
PAULO / SP / 01205-001

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/09/2023 a 05/10/2023

Certificação Número: 2023090606251560004291

Informação obtida em 06/09/2023 08:59:14

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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25/10/2022 15:57 Portal da Câmara dos Deputados

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1940-1949/decreto-20138-6-dezembro-1945-471805-publicacaooriginal-1-pe.html 1/1

Legislação Informatizada - Decreto nº 20.138, de 6 de Dezembro

de 1945 - Publicação Original

Decreto nº 20.138, de 6 de Dezembro de 1945

Concede à Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais

autorização para funcionar e aprova seus estatutos.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 74, letra a, da Constituição,

     DECRETA: 

     Art. 1º Fica autorizada a funcionar em operações de seguros e resseguros dos ramos elementares, a que se refere o

art. 40, nº 1 , do Decreto-lei nº 2.063, de 7 de março de 1940, a Pôrto Seguro Companhia de Seguros Gerais, com sede

na cidade de São Paulo, capital do Estado do mesmo nome, e constituída pela escritura pública lavrada em notas do 4º

tabelião daquela cidade, a 6 de setembro do corrente ano, bem como �cam aprovados os estatutos adotados pelos

subscritores do seu capital e constantes da referida escritura. 

     Art. 2º A sociedade �cará integralmente sujeita às leis e regulamentos vigentes, ou que vierem a vigorar, sôbre o

objeto da autorização de que trata o presente decreto. 

     Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 6 de dezembro de 1945; 124º da Independência e 57º da República.

JOSÉ LINHARES

R. Carneiro de Mendonça 

Este texto não substitui o original publicado no Diário O�cial da União - Seção 1 de 13/12/1945

Publicação:

Diário O�cial da União - Seção 1 - 13/12/1945, Página 18618 (Publicação Original)

Veja também:

Dados da Norma
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           Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais 
                                                                                                                                     Av. Rio Branco, 1489  São Paulo  SP  01205-905 

                                                                                                                                  R.  Guaianases,  1238  São Paulo  SP  01204-001 
                                                                 C N P J  6 1 . 1 9 8 . 1 6 4 / 0 0 0 1 - 6 0  

                                                                                                         w w w . p o r t o s e g u r o . c o m . b r  

DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 

Modalidade de Licitação 
Pregão Eletrônico 

Número 
Nº 39/2023 

A(o) 
MUNICIPIO DE RIO BOM 
PROCESSO ADM/LICITATÓRIO: 097/2023 
 
Prezados Senhores, 
A empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n º 61.198.164/0001-60, sediada à Avenida Rio Branco, 1489 
e Rua Guaianazes, 1238, Campos Elíseos, São Paulo - Capital, telefone (11) 
3366-3258, e-mail: edital.licitacoes@portoseguro.com.br, por intermédio de seu 
representante legal abaixo assinado, interessada em participar do certame, 

Pregão Eletrônico Nº 039/2023, da Prefeitura Municipal de Rio Bom, DECLARA: 
 

a) Inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação na forma do 
§ 2º do Artigo 32 da Lei Nº 8.666/93; 

b) Nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e alterações, a empresa encontra-se em situação regular 
perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do 
disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal; 

  Ressalva: emprega menor a partir de 14 anos na condição de aprendiz (X). 
c) para os devidos fins que conhece o presente Edital, dando ciência de que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação, está de acordo, se 
submete a todas as exigências nele contidas e que assume inteira 
responsabilidade pela autenticidade de cada um dos documentos 
apresentados. 

d) sob as penas da Lei que Não se Enquadra sob o regime de 
ME/EPP//MEI/COOPERATIVA/EQUIPARADAS. 

e) Para o caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no 
momento da assinatura do contrato deverá apresentar cópia do ato de 
nomeação do administrador-judicial ou se o administrador for pessoa 
jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo 
e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do 
administrador, de que o plano de recuperação judicial está sendo 
cumprido; 

f) Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: está ciente de que 
no momento da assinatura do contrato deverá apresentar comprovação 
documental de que as obrigações do plano de recuperação extrajudicial 
estão sendo cumpridas. 

g) Declaramos que esta empresa reúne condições de apresentar no prazo 
de até 03 (três) dias úteis, caso seja declarada vencedora, os documentos 
abaixo relacionados em via original ou cópia reprográfica autenticada. 

 

Por ser verdade, o signatário assume responsabilidade civil e criminal por 
eventual falsidade. 

São Paulo, 13 de setembro de 2023. 
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NEIDE 

OLIVEIRA 

SOUZA:205408

56851

Assinado de forma 

digital por NEIDE 

OLIVEIRA 

SOUZA:20540856851 

Dados: 2023.09.11 

11:49:50 -03'00'

ROBERTO DE 

SOUZA 

DIAS:115838

46883

Assinado de forma 

digital por ROBERTO 

DE SOUZA 

DIAS:11583846883 

Dados: 2023.09.11 

11:50:06 -03'00'
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 Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais 
  Av. Rio Branco, 1489  São Paulo  SP  01205-905 

R. Guaianases,  1238  São Paulo  SP  01204-001
C N P J  6 1 . 1 9 8 . 1 6 4 / 0 0 0 1 - 6 0
w w w . p o r t o s e g u r o . c o m . b r

DECLARAÇÃO DE NÃO VISTORIA 

Modalidade de Licitação 
Pregão Eletrônico 

Número 
Nº 39/2023 

A(o) 
MUNICIPIO DE RIO BOM 
PROCESSO ADM/LICITATÓRIO: 097/2023 

Prezados Senhores, 

A empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n º 61.198.164/0001-60, sediada à Avenida Rio Branco, 1489 
e Rua Guaianazes, 1238, Campos Elíseos, São Paulo - Capital, telefone (11) 
3366-3258, e-mail: edital.licitacoes@portoseguro.com.br, por intermédio de 
seus representantes legais abaixo assinados, interessada em participar do 
certame DECLARA, expressamente que temos pleno conhecimento das 
condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos objeto do certame 
em epígrafe e assumimos total responsabilidade por esse fato e não alegaremos 
o desconhecimento das condições e grau de dificuldade existentes como
justificativa para se eximir das obrigações assumidas em decorrência deste
Pregão ou  que ensejem avenças técnicas ou financeiras com este contratante.

Por ser verdade, o signatário assume responsabilidade civil e criminal por 
eventual falsidade. 

São Paulo, 13 de setembro de 2023. 
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NEIDE OLIVEIRA 

SOUZA:205408

56851

Assinado de forma digital 

por NEIDE OLIVEIRA 

SOUZA:20540856851 

Dados: 2023.09.11 

11:50:53 -03'00'

ROBERTO DE 

SOUZA 

DIAS:115838468

83

Assinado de forma 

digital por ROBERTO DE 

SOUZA 

DIAS:11583846883 

Dados: 2023.09.11 

11:51:08 -03'00'
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Processo Interno Porto Seguro nº 50353/2023 
 

 

 
Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais 
Av. Rio Branco, 1485 - Campos Elíseos, São Paulo - SP, CEP: 01205-000 
R. Guaianases, 1238 - Campos Elíseos, São Paulo - SP, CEP: 01204-000 
C N P J  6 1 . 1 9 8 . 1 6 4 / 0 0 0 1 - 6 0  
w w w . p o r t o s e g u r o . c o m . b r   

 

 
 

 

 
 

PROPOSTA COMERCIAL 
 

Á PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ: 75.771.212/0001-71 - AVENIDA CURITIBA N° 65 
Á AUATARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ: 23.848.859/0001-50 - AVENIDA GOIÁS N° 165 
Á AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - CNPJ: 23.848.604/0001-50 - AVENIDA GOIÁS Nº 215 
 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 097/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2023 

 
IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE 

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS 
C.N.P.J/M.F. 61.198.164/0001-60 
AV. RIO BRANCO, 1489 – CAMPOS ELÍSEOS - CEP: 01205-905 
RUA GUAIANASES, 1238 – CAMPOS ELÍSEOS - CEP: 01204-001 - SÃO PAULO - CAPITAL 
INSC.ESTADUAL: 108.377.122.112 
INSC. MUNICIPAL: 1.204.467-9 
FONE: (011) 3366-3258 / FAX: (011) 3366-5263 
E-Mail: edital.licitacoes@portoseguro.com.br  

Para obter as condições gerais acesse: 
https://www.portoseguro.com.br/condiçoesgerais  
REGISTRO SUSEP Nº 05886 
DECRETO Nº 20138 PUBLICADO NO DOU DE 13/12/1945 
 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO PARA OS VEICULOS DA FROTA 
MUNICIPAL 
 
 
Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto do presente Pregão Eletrônico nº 039/2023, acatando todas as 
estipulações consignadas no respectivo Edital, Termo de Referência e seus anexos. 
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Processo Interno Porto Seguro nº 50353/2023 
 

 

 
Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais 
Av. Rio Branco, 1485 - Campos Elíseos, São Paulo - SP, CEP: 01205-000 
R. Guaianases, 1238 - Campos Elíseos, São Paulo - SP, CEP: 01204-000 
C N P J  6 1 . 1 9 8 . 1 6 4 / 0 0 0 1 - 6 0  
w w w . p o r t o s e g u r o . c o m . b r   

 

 
 

 

ITE
M 

DESCRIÇÃO DO 
MODELO 

PLAC
A 

CHASSI 
COBERT
URA DE 
CASCO 

FRANQ
UIA 

 
CARROCER

IA E/OU 
EQUIPAME

NTOS  

DANOS 
MATERIAI

S 

DANOS 
CORPORA

IS 

DANOS 
MORAIS 

APP 
MORTE 

APP 
INVALID

EZ 

APP 
DMHO 

ASSISTÊN
ICIA 24 
HORAS 

VIDR
OS 

LANTERN
A FAROL 

E 
RETROVI

SOR 

VALOR 
POR 

VEÍCULO 

1 
GOL CITY 1.0 

TOTAL FLEX (ALC. 
Ano: 2011/2012 

AUP68
13 

9BWAA05W8CP
052721 

100% Reduzida   
 R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 
R$ 

2.793,70 

2 
VEICULO FORD KA 
SE PLUS 1.5 SD C.      

Ano: 2019/2020 

BDI0J7
1 

9BFZH54S0L838
1398 

100% Reduzida   
 R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 

R$ 
3.428,30 

3 
GOL CITY 1.0 

TOTAL FLEX (ALC. 
Ano: 2010/2011 

BEL36
93 

9BWAA05W8BP
060722 

100% Reduzida   
 R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 
R$ 

2.782,81 

4 
VOLARE V8L 0N. 

Ano: 2019/2020 
BDF6E

94 
93PB43M32LC06

1563 
100% Reduzida   

 R$     
200.000,00  

 R$     
200.000,00  

 R$      
20.000,00  

 R$    
20.000,00  

 R$    
20.000,00  

 R$    
20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 
R$ 

10.829,65 

5 
ONIX JOY 1.0 ECO 

FLEX 4P. Ano: 
2018/2018 

BCH34
76 

9BGKL48U0JB25
7695 

100% Reduzida   
 R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 
R$ 

3.245,64 

6 
MONTANA LS 1.4 
ECONO.FLEX 2P. 

Ano: 2017/2018 

BBU63
96 

9BGCA8030JB19
1099 

100% Reduzida   
 R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 

R$ 
4.904,54 

7 
ESCAVADEIRA 

HIDRÁULICA, JS 210 
SC. Ano: 2022/2022 

A/C 
S0RJS21CKP308

9766 
590.000,00 Reduzida   

 R$     
200.000,00  

 R$     
200.000,00  

 R$      
20.000,00  

 R$    
20.000,00  

 R$    
20.000,00  

 R$    
20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 

R$ 
21.299,25 

8 
BENZ/ATEGO 1419. 

Ano: 2021/2021 
RHJ5E

55 
9BM958130MB2

23488 
100% Reduzida 

 R$    
38.840,00  

 R$     
200.000,00  

 R$     
200.000,00  

 R$      
20.000,00  

 R$    
20.000,00  

 R$    
20.000,00  

 R$    
20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 
R$ 

11.142,51 

9 
RANGER CD XLT 

4X4 3.0 ELETRONIC. 
Ano: 2010/2011 

ATK97
63 

8AFER13P3BJ38
1486 

100% Reduzida   
 R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 
R$ 

8.126,65 

10 
CARGO 1317E 3.9 

TURBO CUMMINS. 
Ano: 2008/2008 

AQB49
21 

9BFXCE2U58BB
06682 

100% Reduzida   
 R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 
R$ 

9.028,51 
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Processo Interno Porto Seguro nº 50353/2023 
 

 

 
Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais 
Av. Rio Branco, 1485 - Campos Elíseos, São Paulo - SP, CEP: 01205-000 
R. Guaianases, 1238 - Campos Elíseos, São Paulo - SP, CEP: 01204-000 
C N P J  6 1 . 1 9 8 . 1 6 4 / 0 0 0 1 - 6 0  
w w w . p o r t o s e g u r o . c o m . b r   

 

 
 

 

11 
CAMINHÃO ATRON 

2729 K 6X4 DIES. 
Ano: 2013/2013 

AXR61
39 

9BM693388DB92
9646 

100% Reduzida   
 R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 
R$ 

9.489,86 

12 

CAMINHÃO CARGO 
1119 4.5 TURBO 
CUMMINS. Ano: 

2018/2019 

BCM82
44 

9BFWEA7B5KB
S47469 

100% Reduzida   
 R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 

R$ 
10.541,86 

13 
TORO ENDURANCE 

1.3 T270 4X2. Ano: 
2022/2022 

SDT6C
52 

9882261PMNKE8
2495 

100% Reduzida   
 R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 
R$ 

6.835,17 

14 
CAMINHÃO M.BENZ 
ATEGO 1419 CE/CL. 

Ano: 2022/2022 

SEAH3
0 

9BM958134PB28
7846 

100% Reduzida   
 R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 

R$ 
11.311,08 

15 
VW/17.190 CRM 4X2 
ROB. Ano: 2021/2022 

SDS1A
40 

9BM958134PB28
7846 

100% Reduzida   
 R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 
R$ 

11.510,66 

16 
PÁ CARREGADEIRA 
MR LG CARR 835PT. 

Ano: 2022/2022 
A/C 

CLG835HZCML6
91570 

591.500,00 Reduzida   
 R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 
R$ 

21.865,15 

17 
MR XCMG RETRO 
XC870BR I. Ano: 

2023/2023 
A/C 

XUG08703CPPA
00843 

350.000,00 Reduzida   
 R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 
R$ 

13.227,93 

18 
STRADA FREEDOM 
CD13. Ano: 2023/2023 

SEK4J4
7 

9BD281BPJPYY6
7037 

100% Reduzida   
 R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 
R$ 

5.276,88 

19 
CAMINHÃO 

TECTOR 27 320. Ano: 
2023/2023 

SEL8F
32 

93ZE62RNZP870
0067 

100% Reduzida 
 R$    

70.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 
R$ 

14.168,53 

20 
GOL 1.0 12V MPI 

TOTAL FLEX. Ano: 
2018/2019 

BDC3B
63 

9BWAG45U6KT
077045 

100% Reduzida   
 R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 
R$ 

3.150,10 

21 
ONIX JOY 1.0 ECO 

FLEX 4P. Ano: 
2018/2018 

BCM25
73 

9BGKL48U0JB28
2609 

100% Reduzida   
 R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 
R$ 

3.171,99 

22 
CHEV ONIX PLUS 
10TAT PR1. Ano: 

2022/2022 

RHW0
E46 

9BGEP69H0NG1
85332 

100% Reduzida   
 R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 
R$ 

3.482,26 

23 
VW/GOL MPI. Ano: 

2022/2023 
SDP8E

26 
9BWAG45U0PT0

06222 
100% Reduzida   

 R$     
200.000,00  

 R$     
200.000,00  

 R$      
20.000,00  

 R$    
20.000,00  

 R$    
20.000,00  

 R$    
20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 
R$ 

3.397,20 
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Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais 
Av. Rio Branco, 1485 - Campos Elíseos, São Paulo - SP, CEP: 01205-000 
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VALOR TOTAL ADMINISTRAÇÃO R$ 
195.010,23 

                                
  

LOTE 02 AUTARQUIA DE EDUCAÇÃO 

ITE
M 

DESCRIÇÃO DO 
MODELO 

PLAC
A 

CHASSI 
COBERT
URA DE 
CASCO 

FRANQ
UIA 

 
CARROCER

IA E/OU 
EQUIPAME

NTOS  

DANOS 
MATERIAI

S 

DANOS 
CORPORA

IS 

DANOS 
MORAIS 

APP 
MORTE 

APP 
INVALID

EZ 

APP 
DMHO 

ASSISTÊN
ICIA 24 
HORAS 

VIDR
OS 

LANTERN
A FAROL 

E 
RETROVI

SOR 

VALOR 
POR 

VEÍCULO 

1 
CHEV ONIX 10MT 

LT1/LT2. Ano: 
2021/2021 

RHS5C
01 

9BGEB48A0NG1
65194 

100% Reduzida   
 R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 
R$ 

3.436,80 

2 
MICRO ONIBUS 
VOLARE LO-814 

DIES. Ano: 1998/1999 

AIH859
5 

9BM688176WB1
85263 

50.000,00 Reduzida   
 R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 
R$ 

5.583,55 

3 
GOL 1.0 TOTAL 

FLEX (ALC./GAS.). 
Ano: 2009/2009 

AQZ95
54 

9BWAA05U39P0
58496 

100% Reduzida   
 R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 
R$ 

2.761,86 

4 

MICROONIBUS 
MERCEDES LO-
812/LO-915 DIES. 

Ano: 2009/2009 

ARH48
25 

9BM6882729B65
1410 

130.000,00 Reduzida   
 R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 
R$ 

7.932,08 

5 

PALIO FIRE 
ECONOMY 1.0 

FLEX(ALC. Ano: 
2012/2013 

AWA3
630 

9BD17164LD584
6305 

100% Reduzida   
 R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 
R$ 

2.818,77 

6 
VOLARE A6 

LOTACAO DIES. 
Ano: 2002/2002 

AKD29
16 

93PB02A2M2C00
6664 

100% Reduzida   
 R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 
R$ 

7.239,57 

7 
CORSA SEDAN 

CLASSIC 1.0 MPFI 
ALC. Ano: 2004/2004 

ALO21
96 

9BGSB19E04B16
4595 

100% Reduzida   
 R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 
R$ 

2.642,94 

8 

MICRO ONIBUS 
IVECO CITY CLASS 

70C16 3.0 TURBO 
DIES. Ano: 2011/2011 

AUL46
55 

93ZL68B01B8429
836 

90.000,00 Reduzida   
 R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 
R$ 

7.350,53 

9 
VOLARE A8 MICRO 
ONIBUS MWM. Ano: 

2001/2001 

AJV88
04 

93PB06B301C004
407 

100% Reduzida   
 R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 
R$ 

7.229,33 
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Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais 
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10 

MICROONIBUS 
IVECO CITY CLASS 

70C16 3.0 TURBO 
DIES. Ano: 2009/2009 

ARJ548
0 

93ZL68B0198408
815 

73.000,00 Reduzida   
 R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 
R$ 

6.554,39 

11 

PALIO FIRE 
ECONOMY 1.0 

FLEX(ALC. Ano: 
2009/2010 

ARL50
18 

9BD17164LA540
4971 

100% Reduzida   
 R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 
R$ 

2.751,26 

12 
ONIBUS SACANIA 

F94 9.0 I5 DIES. Ano: 
2001/2001 

AAK6I
87 

9BSF4X2BC1352
8582 

140.000,00 Reduzida   
 R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 
R$ 

8.015,56 

13 
GOL SPECIAL 1.0 

GAS. Ano: 2004/2005 
AMM5

434 
9BWCA05Y05T0

60946 
100% Reduzida   

 R$     
200.000,00  

 R$     
200.000,00  

 R$      
20.000,00  

 R$    
20.000,00  

 R$    
20.000,00  

 R$    
20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 
R$ 

2.607,70 

14 
 VOLKSBUS 15.190 
OD 4.6 MAN D08. 

Ano: 2018/2019 

BCN91
01 

9532E82W9KR91
2212 

300.000,00 Reduzida   
 R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 
R$ 

10.906,82 

15 
MICROONIBUS 9.150 
OD 4.3 MWM DIES. 

Ano: 2002/2002 

LOH46
26 

9BWTD52R32R2
20179 

60.000,00 Reduzida   
 R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 
R$ 

6.010,52 

16 
BUSSCAR MICRUSS 

O. Ano: 2008/2009 
DTC4B

96 
9BWDA52R79R9

07477 
90.000,00 Reduzida   

 R$     
200.000,00  

 R$     
200.000,00  

 R$      
20.000,00  

 R$    
20.000,00  

 R$    
20.000,00  

 R$    
20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 
R$ 

7.284,95 

17 
NEOBUS 8.160 

ESCOLAR. Ano: 
2022/2023 

SEA0D
31 

9532M52P7PR03
2580 

338.000,00 Reduzida   
 R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 
R$ 

11.264,66 

18 
NEOBUS 8.160 

ESCOLAR. Ano: 
2022/2023 

SEA9G
48 

9532M52P3PR03
3130 

338.000,00 Reduzida   
 R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 
R$ 

11.264,66 

  VALOR TOTAL AUTARQUIA DE EDUCAÇÃO R$ 
113.655,94 

                                
  

LOTE 02 AUTARQUIA DE SAUDE 
  

ITE
M 

DESCRIÇÃO DO 
MODELO 

PLAC
A 

CHASSI 
COBERT
URA DE 
CASCO 

FRANQ
UIA 

 
CARROCER

IA E/OU 
EQUIPAME

NTOS  

DANOS 
MATERIAI

S 

DANOS 
CORPORA

IS 

DANOS 
MORAIS 

APP 
MORTE 

APP 
INVALID

EZ 

APP 
DMHO 

ASSISTÊN
ICIA 24 
HORAS 

VIDR
OS 

LANTERN
A FAROL 

E 
RETROVI

SOR 

VALOR 
POR 

VEÍCULO 
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1 
GOL MC4. Ano: 

2021/2022 
BEY1H

72 
9BWAG45U2NT

003416 
100% Reduzida   

 R$     
200.000,00  

 R$     
200.000,00  

 R$      
20.000,00  

 R$    
20.000,00  

 R$    
20.000,00  

 R$    
20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 
R$ 

3.342,69 

2 
MONT SBANS AMB. 

Ano: 2019/2020 
BDU0E

69 
9BGCA8030LB15

5678 
100% Reduzida   

 R$     
200.000,00  

 R$     
200.000,00  

 R$      
20.000,00  

 R$    
20.000,00  

 R$    
20.000,00  

 R$    
20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 
R$ 

5.102,41 

3 
M.BENZ 314 NIKS 
MISTO/415. Ano: 

2020/2021 

RHD1
A91 

8AC907643ME19
3719 

100% Reduzida   
 R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 
R$ 

7.685,66 

4 
MONTANA LS 1.4 
ECONO.FLEX 2P. 

Ano:2018/2019 

BCH89
01 

9BGCA8030KB1
02046 

100% Reduzida   
 R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 

R$ 
4.938,80 

5 
VOLARE V8L 0N. 

Ano: 2019/2020 
BDJ9A

62 
93PB43M32LC06

1979 
100% Reduzida   

 R$     
200.000,00  

 R$     
200.000,00  

 R$      
20.000,00  

 R$    
20.000,00  

 R$    
20.000,00  

 R$    
20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 
R$ 

10.522,19 

6 
KWID ZEN 1.0 FLEX 

12V 5P MEC. Ano: 
2020/2021 

BED5G
52 

93YRBB007MJ44
1203 

100% Reduzida   
 R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 
R$ 

3.196,52 

7 
SPRINTER 416 VAN 
L. T.A. 10L 2.2. Ano: 

2020/2021 

RHD1
A79 

8AC907643ME19
5379 

100% Reduzida   
 R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 
R$ 

7.931,18 

8 
ONIX JOY 1.0 ECO 

FLEX 4P. Ano: 
2018/2018 

BCI091
5 

9BGKL48U0JB26
4620 

100% Reduzida   
 R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 
R$ 

3.161,99 

9 
XTZ150 CROSSER Z. 

Ano: 2019/2019 
BDK8F

95 
9C6DG2560K000

6738 
100% Reduzida   

 R$     
200.000,00  

 R$     
200.000,00  

 R$      
20.000,00  

 R$    
20.000,00  

 R$    
20.000,00  

 R$    
20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 
R$ 

2.139,62 

10 
KWID ZEN 1.0 

MECANICO.  Ano: 
2020/2021 

BED5G
43 

93YRBB006MJ44
2200 

100% Reduzida   
 R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 
R$ 

3.196,52 

11 
PRISMA JOY 1.0 ECO 

FLEX 4P. Ano: 
2018/2018 

BCM24
90 

9BGKL69U0JG41
9150 

100% Reduzida   
 R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 
R$ 

3.304,68 

12 
NXR 125 BROS ES 

GAS. Ano: 2014/2015 
AZN51

33 
9C2JD2320FR000

037 
100% Reduzida   

 R$     
200.000,00  

 R$     
200.000,00  

 R$      
20.000,00  

 R$    
20.000,00  

 R$    
20.000,00  

 R$    
20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 
R$ 

1.960,13 

13 
STRADA WORKING 
CD 1.4 FLEX(ALC. 

Ano: 2015/2016 

BAA45
75 

9BD57834UGB01
2697 

100% Reduzida   
 R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 
R$ 

4.749,14 

14 
MA 7.5 MWM 4.10 

TCA DIES. Ano: 
2004/2004 

AMN0
517 

9BYC21P1W4C0
00746 

80.000,00 Reduzida   
 R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 
R$ 

6.840,66 
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15 
GOL TRENDLINE 1.6 

MSI TOTAL FLEX. 
Ano: 2016/2017 

BAX77
58 

9BWAB45U7HP0
52672 

100% Reduzida   
 R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 
R$ 

3.217,13 

16 
NXR 125 KS GAS. 

Ano: 2014/2014 
AZN51

34 
9C2JD2310ER506

571 
100% Reduzida   

 R$     
200.000,00  

 R$     
200.000,00  

 R$      
20.000,00  

 R$    
20.000,00  

 R$    
20.000,00  

 R$    
20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 
R$ 

1.908,76 

17 
NXR 125 KS GAS. 

Ano: 2014/2014 
AZN51

36 
9C2JD2310ER506

735 
100% Reduzida   

 R$     
200.000,00  

 R$     
200.000,00  

 R$      
20.000,00  

 R$    
20.000,00  

 R$    
20.000,00  

 R$    
20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 
R$ 

1.908,76 

18 
MASTER FURGAO 

11M3 - L2H2 2.5. Ano: 
2012/2013 

AWF55
86 

93YADC1H6DJ4
49404 

100% Reduzida   
 R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 
R$ 

6.944,88 

19 
NXR 125 BROS ES 

GAS. Ano: 2014/2015 
AZN51

35 
C2JD2320FR0000

45 
100% Reduzida   

 R$     
200.000,00  

 R$     
200.000,00  

 R$      
20.000,00  

 R$    
20.000,00  

 R$    
20.000,00  

 R$    
20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 
R$ 

1.960,13 

20 
SPRINTER 415 CDI 
2.2 BI-TURBO. Ano: 

2015/2016 

BAB99
82 

8AC906633GE11
4710 

100% Reduzida   
 R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 
R$ 

7.306,20 

21 
TORO VOLC AT9 

4X4. Ano: 2021/2022 
RHJ6F

82 
9882261SHNKE0

4130 
100% Reduzida   

 R$     
200.000,00  

 R$     
200.000,00  

 R$      
20.000,00  

 R$    
20.000,00  

 R$    
20.000,00  

 R$    
20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 
R$ 

7.154,67 

22 
GOL MC4. Ano: 

2020/2021 
BES2B

15 
9BWAG45U9MT

088771 
100% Reduzida   

 R$     
200.000,00  

 R$     
200.000,00  

 R$      
20.000,00  

 R$    
20.000,00  

 R$    
20.000,00  

 R$    
20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 
R$ 

3.237,20 

23 
MASTER FURGAO 

L1H1 - 8M3 2.3. Ano: 
2016/2017 

BAO54
58 

93YMAFELAHJ2
34716 

100% Reduzida   
 R$     

200.000,00  
 R$     

200.000,00  
 R$      

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  
 R$    

20.000,00  

Guincho e 
Táxi 

Ilimitado 

Compl
eto 

Sim 
R$ 

7.418,38 

 VALOR TOTAL AUTARQUIA DE SAUDE R$ 
109.128,28 

TOTAL GERAL 
R$ 

417.794,4
5  

 
 
 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 417.794,45 (quatrocentos e dezessete mil, setecentos e noventa e quatro reais e quarenta e cinco 
centavos). 
 

 
 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias, contados da data da abertura da licitação. 
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Prazo de Vigência: 12 (doze) meses. 
 
Condições de Pagamento: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a entrega da apólice, em conta vinculada, efetuado 
mediante a apresentação da nota de contra empenho, devendo a Nota Fiscal/Fatura estar devidamente atestada pelo setor competente. 
 

 
Informações Bancárias: 
Banco: Banco do Brasil - 001 
Agência: Corporate SP (1912-7) 
Endereço: Av. Paulista, 2300 
Conta Corrente nº 3.401-0  
Data de Abertura da Conta: 13/03/2006 

 
DADOS PARA RETORNO DO CONTRATO, DAR PREFERÊNCIA PARA ASSINATURA DIGITAL 
 

Os contratos a serem assinados devem ser direcionados para Cia, com informações do número de Processo interno Porto Seguro (Vide cabeçalho), 
pelos meios abaixo: 
 
1º) via e-mail> caixa departamental: contratos.licitacoes@portoseguro.com.br  (sinalizar no e-mail o aceite para assinatura digital) ou 
2º) via correios> A/C Depto de Licitações - Avenida Rio Branco, 1489 - Campos Elíseos - CEP: 01205-905 - São Paulo – SP. 

  
DADOS COMPLEMENTARES PARA ASSINATURA digital ou manuscrita DO CONTRATO: 
  
OBS.: Conforme artigo 10º, Parágrafo 1º - Observando o disposto no parágrafo 5º do Ato Constitutivo, as escrituras de qualquer natureza, cito aqui 
os contratos, que importem em responsabilidade ou obrigações para a sociedade, serão obrigatoriamente assinados por 2 (dois) procuradores 
em conjunto investidos especiais e expressos poderes. Na ausência de quaisquer procuradores mencionados no Contrato, os demais têm plenos 
poderes p/ assinar, conforme procuração anexa ao Credenciamento. 
 

1 - Nome do encarregado p/ assinatura digital ou manuscrita do contrato: 
     Roberto de Souza Dias 

     Endereço:       Rua Guaianases, 1238 – Campos Elíseos, São Paulo, SP – CEP: 01204-002 

     Estado Civil:   Divorciado                    Profissão: Securitário 

     Cédula de Identidade: 18.304.552 SSP/SP CPF/MF: 115.838.468-83 

2 - Nome do encarregado p/ assinatura digital ou manuscrita do contrato: 
     Neide Oliveira Souza 

     Endereço:       Rua Guaianases, 1238 – Campos Elíseos, São Paulo, SP – CEP: 01204-002 

     Estado Civil:   Solteira                    Profissão: Securitário 
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     Cédula de Identidade: 28.543.390 SSP/SP CPF/MF: 205.408.568-51 

3 - Nome do encarregado p/ assinatura manuscrita do contrato:  
      Victor Hugo Romio 

     Endereço:       Rua Guaianases, 1238 – Campos Elíseos, São Paulo, SP – CEP: 01204-002 

     Estado Civil:   Solteiro                    Profissão: Securitário 

     Cédula de Identidade: 29.725.337 SSP/SP CPF/MF: 213.081.258-95 

4 - Nome do encarregado p/ assinatura manuscrita do contrato:  
      Andreza Cristina de Oliveira Valdes 

     Endereço:       Rua Guaianases, 1238 – Campos Elíseos, São Paulo, SP – CEP: 01204-002 

     Estado Civil:   Casada                    Profissão: Securitário 

     Cédula de Identidade: 29.916.899 SSP/SP CPF/MF: 226.772.278-00 

 
OBS.: O contrato deverá ser assinado por dois procuradores. Na ausência de qualquer procurador mencionados no Contrato, os demais têm plenos 
poderes p/ assinar, conforme procuração anexa ao Credenciamento. 
 
 
Declaramos, expressamente, que os preços contidos na proposta acima incluem todos os custos e despesas, tais como, impostos, 
pagamentos de funcionários, encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais, materiais, insumos, emolumentos, seguros, taxas, 
fretes, deslocamentos de pessoal e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o custo direto ou indireto, 
inclusive as decorrentes da garantia, sem qualquer encargo financeiro e/ou quaisquer ônus adicionais. 
 
Declaramos ainda que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital do Pregão Eletrônico nº 039/2023 e 
seus Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Termo de Referência. 
 
Propomos atender, sob nossa integral responsabilidade, os requisitos dos objetos do presente edital, de acordo com os prazos e as 
especificações constantes do respectivo Edital e seus Anexos. 
 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 
 

São Paulo, SP, 13 de setembro de 2023. 

 
 
 
 
 
 

ROBERTO DE 

SOUZA 

DIAS:11583846883

Assinado de forma digital 

por ROBERTO DE SOUZA 

DIAS:11583846883 

Dados: 2023.09.12 

11:32:35 -03'00'

NEIDE OLIVEIRA 

SOUZA:205408

56851

Assinado de forma digital 

por NEIDE OLIVEIRA 

SOUZA:20540856851 

Dados: 2023.09.12 

11:32:49 -03'00'
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Proc. Administrativo 19- 631/2023

De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para: SEMFI-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 18/09/2023 às 14:48:02

Setores envolvidos:

EXEC, SEMFI-CONTAB, SEMFI-LICIT, EXEC-ASSEJUR, SEAD

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

SEGURO PARA OS VEICULOS DA FROTA MUNICIPAL

 

 

_

Luiz Ricardo Moro da Silva 

Diretor de Licitação

Anexos:

ATA_DA_SESSAO.pdf
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 GENTE SEGURADORA S A  050 90.180.605/0001-02 195.010,23 88.407,65 Não

2 PORTO SEGURO COMPANHIA DE 
SEGUROS GERAIS

 103 61.198.164/0001-60 195.010,23 88.458,09 0,06 Não

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 1 - HABILITAÇÃO
LOTE 01 - PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SEGURO VEICULAR - PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM
Quantidade: 1 Valor Unit.: 88.407,65 Valor Total: 88.407,65

Marca: SEGURO Modelo: APÓLICE

ATA DE SESSÃO - DISPUTA - Parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2023
Processo Administrativo Nº 097/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: JOSE CARLOS DE PAULA
Data de Publicação: 29/08/2023 19:42:02

30/08/2023 14:29:47    MENSAGEM    PREGOEIRO
O condutor alterou a margem de lance de todo o processo para 10% com relação do valor de referência.
30/08/2023 14:30:11    MENSAGEM    PREGOEIRO
O condutor alterou a margem de lance de todo o processo para 10% com relação do valor de referência.
01/09/2023 10:11:33    ESCLARECIMENTO REQUERIDO    MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A (61.074.175/0001-38)
Prezados, bom dia. Segue questionamentos conforme anexo.
01/09/2023 10:12:24    ESCLARECIMENTO REQUERIDO    MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A (61.074.175/0001-38)
Segue anexo.
06/09/2023 11:44:39    RESPOSTA DE ESCLARECIMENTO    PREGOEIRO
Bom dia, ao analisar o questionamento, feito pela empresa Mapfre Seguros Gerais S/A, juntamente com a assessoria Jurídica do 
Município, ficou decidido que deve ser seguido oque está em edital, ou seja, elaborar proosta conforme termo de referencia. Att, José 
Carlos de Paula Pregoeiro.
06/09/2023 11:45:39    RESPOSTA DE ESCLARECIMENTO    PREGOEIRO
Bom dia, ao analisar o questionamento, feito pela empresa Mapfre Seguros Gerais S/A, juntamente com a assessoria Jurídica do 
Município, ficou decidido que deve ser seguido oque está em edital, ou seja, elaborar proosta conforme termo de referencia. Att, José 
Carlos de Paula Pregoeiro.
11/09/2023 13:01:38    CADASTRO DE PROPOSTA    GENTE SEGURADORA S A
12/09/2023 11:52:51    CADASTRO DE PROPOSTA    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
13/09/2023 09:03:18    MENSAGEM    PREGOEIRO
Bom dia
13/09/2023 09:04:39    MENSAGEM    PREGOEIRO
Em instantes daremos inicio ao certame. 
13/09/2023 09:19:02    MENSAGEM    PREGOEIRO
favor dar desconto real, caso contrario teremos que rever.

MOVIMENTOS DO PROCESSO

1 de 7Gerado em: 13/09/2023 09:43:26
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29/08/2023 19:42:01    PUBLICADO    

30/08/2023 08:00:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

30/08/2023 14:40:07    PUBLICADO    

31/08/2023 08:00:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

13/09/2023 08:00:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

13/09/2023 09:11:27    DISPUTA    

13/09/2023 09:11:27    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 195.010,23

13/09/2023 09:11:27    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

195.010,23

13/09/2023 09:18:02    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

195.000,00

13/09/2023 09:19:45    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 194.975,10

13/09/2023 09:19:45    PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA    

13/09/2023 09:20:00    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

192.000,00

13/09/2023 09:20:20    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 191.901,24

13/09/2023 09:20:31    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

190.000,00

13/09/2023 09:20:32    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 189.921,39

13/09/2023 09:20:59    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

187.500,00

13/09/2023 09:21:19    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 187.402,57

13/09/2023 09:21:29    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

185.000,00

13/09/2023 09:21:50    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 184.985,24

13/09/2023 09:21:56    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

180.000,00

13/09/2023 09:22:12    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 179.984,38

13/09/2023 09:22:31    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

170.000,00

13/09/2023 09:22:47    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 169.985,23

13/09/2023 09:23:02    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

160.000,00

13/09/2023 09:23:23    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 159.933,51

13/09/2023 09:23:43    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

150.000,00

13/09/2023 09:24:04    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 149.944,80

13/09/2023 09:24:14    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

140.000,00

13/09/2023 09:24:33    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 139.969,65

13/09/2023 09:25:02    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

138.000,00

13/09/2023 09:25:21    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 137.941,70

13/09/2023 09:25:29    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

135.000,00

13/09/2023 09:25:50    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 134.983,94

13/09/2023 09:25:59    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

132.000,00

13/09/2023 09:26:16    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 131.919,64

13/09/2023 09:26:26    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

130.000,00

13/09/2023 09:26:44    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 129.957,47

13/09/2023 09:27:00    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

127.500,00

13/09/2023 09:27:02    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 127.468,45

13/09/2023 09:27:10    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

125.000,00

13/09/2023 09:27:33    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 124.914,36

13/09/2023 09:27:46    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

121.450,00

13/09/2023 09:28:08    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 121.415,10

13/09/2023 09:28:16    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

121.000,00

2 de 7Gerado em: 13/09/2023 09:43:26
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13/09/2023 09:28:37    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 120.941,93

13/09/2023 09:28:47    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

120.000,00

13/09/2023 09:29:07    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 119.952,70

13/09/2023 09:29:19    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

119.000,00

13/09/2023 09:29:37    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 118.975,87

13/09/2023 09:29:49    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

118.000,00

13/09/2023 09:30:07    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 117.911,55

13/09/2023 09:30:17    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

115.000,00

13/09/2023 09:30:38    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 114.979,14

13/09/2023 09:30:52    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

112.000,00

13/09/2023 09:31:14    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 111.984,05

13/09/2023 09:31:26    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

110.000,00

13/09/2023 09:31:45    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 109.913,37

13/09/2023 09:31:55    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

107.000,00

13/09/2023 09:32:16    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 106.906,89

13/09/2023 09:32:25    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

105.000,00

13/09/2023 09:32:44    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 104.987,46

13/09/2023 09:32:51    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

103.000,00

13/09/2023 09:33:13    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 102.976,84

13/09/2023 09:33:20    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

100.000,00

13/09/2023 09:33:38    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 99.922,75

13/09/2023 09:33:56    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

98.458,09

13/09/2023 09:34:13    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 98.412,30

13/09/2023 09:34:23    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

97.000,00

13/09/2023 09:34:43    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 96.953,28

13/09/2023 09:34:51    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

95.000,00

13/09/2023 09:35:12    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 94.978,29

13/09/2023 09:35:24    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

93.000,00

13/09/2023 09:35:44    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 92.962,70

13/09/2023 09:35:54    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

92.458,09

13/09/2023 09:36:17    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 92.383,13

13/09/2023 09:36:26    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

92.000,00

13/09/2023 09:36:49    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 91.985,54

13/09/2023 09:37:00    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

91.500,00

13/09/2023 09:37:18    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 91.408,56

13/09/2023 09:37:32    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

91.380,00

13/09/2023 09:37:54    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 91.310,80

13/09/2023 09:38:03    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

91.200,00

13/09/2023 09:38:19    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 91.133,08

13/09/2023 09:38:28    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

91.000,00

13/09/2023 09:38:50    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 90.987,06

13/09/2023 09:39:04    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

90.500,00

13/09/2023 09:39:26    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 90.445,54

13/09/2023 09:39:38    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

90.000,00
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13/09/2023 09:39:56    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 89.947,92

13/09/2023 09:40:17    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

89.500,12

13/09/2023 09:40:18    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 89.469,11

13/09/2023 09:40:34    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

89.200,00

13/09/2023 09:40:54    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 89.146,32

13/09/2023 09:41:07    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

88.458,09

13/09/2023 09:41:25    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 88.407,65

13/09/2023 09:43:26    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é GENTE SEGURADORA S A
13/09/2023 09:43:26    HABILITAÇÃO    

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 GENTE SEGURADORA S A  107 90.180.605/0001-02 113.655,94 38.624,39 Não

2 PORTO SEGURO COMPANHIA DE 
SEGUROS GERAIS

 114 61.198.164/0001-60 113.655,94 38.684,96 0,16 Não

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

29/08/2023 19:42:01    PUBLICADO    

30/08/2023 08:00:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

30/08/2023 14:40:07    PUBLICADO    

31/08/2023 08:00:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

13/09/2023 08:00:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

13/09/2023 09:11:27    DISPUTA    

13/09/2023 09:11:27    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 107) 113.655,94

13/09/2023 09:11:27    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
114)

113.655,94

13/09/2023 09:18:30    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
114)

113.645,94

13/09/2023 09:19:45    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 107) 113.624,09

13/09/2023 09:19:45    PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA    

13/09/2023 09:20:09    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
114)

110.000,00

13/09/2023 09:20:20    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 107) 109.975,27

13/09/2023 09:20:41    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
114)

107.000,00

13/09/2023 09:21:01    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 107) 106.957,72

13/09/2023 09:21:20    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
114)

105.700,00

13/09/2023 09:21:37    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 107) 105.648,17

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 2 - HABILITAÇÃO
LOTE 02 - AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE RIO BOM

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SEGURO VEICULAR - AUTARQUIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE RIO BOM
Quantidade: 1 Valor Unit.: 38.624,39 Valor Total: 38.624,39

Marca: SEGURO Modelo: APÓLICE
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13/09/2023 09:22:09    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
114)

100.000,00

13/09/2023 09:22:30    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 107) 99.984,82

13/09/2023 09:22:52    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
114)

90.000,00

13/09/2023 09:23:11    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 107) 89.943,82

13/09/2023 09:23:28    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
114)

80.000,00

13/09/2023 09:23:47    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 107) 79.915,09

13/09/2023 09:24:03    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
114)

75.000,00

13/09/2023 09:24:22    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 107) 74.939,98

13/09/2023 09:24:38    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
114)

70.000,00

13/09/2023 09:24:39    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 107) 69.971,18

13/09/2023 09:25:05    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
114)

65.000,00

13/09/2023 09:25:27    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 107) 64.953,69

13/09/2023 09:25:48    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
114)

60.000,00

13/09/2023 09:26:09    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 107) 59.965,09

13/09/2023 09:26:37    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
114)

57.000,00

13/09/2023 09:26:38    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 107) 56.937,35

13/09/2023 09:27:26    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
114)

55.000,00

13/09/2023 09:27:43    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 107) 54.939,79

13/09/2023 09:27:57    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
114)

52.000,00

13/09/2023 09:28:14    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 107) 51.916,29

13/09/2023 09:28:40    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
114)

50.000,00

13/09/2023 09:29:00    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 107) 49.988,69

13/09/2023 09:29:17    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
114)

48.684,00

13/09/2023 09:29:19    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 107) 48.597,53

13/09/2023 09:29:42    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
114)

46.684,00

13/09/2023 09:29:43    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 107) 46.615,03

13/09/2023 09:30:01    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
114)

44.684,00

13/09/2023 09:30:19    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 107) 44.666,86

13/09/2023 09:30:30    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
114)

42.684,96

13/09/2023 09:30:50    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 107) 42.662,11

13/09/2023 09:31:05    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
114)

41.684,96

13/09/2023 09:31:26    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 107) 41.605,68

13/09/2023 09:31:37    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
114)

40.684,96

13/09/2023 09:31:57    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 107) 40.670,84

13/09/2023 09:32:12    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
114)

39.684,96

13/09/2023 09:32:38    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 107) 39.589,69

13/09/2023 09:32:58    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
114)

38.684,96

13/09/2023 09:33:19    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 107) 38.624,39

13/09/2023 09:35:20    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é GENTE SEGURADORA S A
13/09/2023 09:35:20    HABILITAÇÃO    

LOTE 3 - HABILITAÇÃO
LOTE 03 - AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BOM
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 PORTO SEGURO COMPANHIA DE 
SEGUROS GERAIS

 065 61.198.164/0001-60 109.128,28 38.546,49 Não

2 GENTE SEGURADORA S A  114 90.180.605/0001-02 109.128,28 40.471,73 4,99 Não

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

29/08/2023 19:42:01    PUBLICADO    

30/08/2023 08:00:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

30/08/2023 14:40:07    PUBLICADO    

31/08/2023 08:00:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

13/09/2023 08:00:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

13/09/2023 09:11:27    DISPUTA    

13/09/2023 09:11:27    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 114) 109.128,28

13/09/2023 09:11:27    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
065)

109.128,28

13/09/2023 09:18:17    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
065)

109.118,28

13/09/2023 09:19:45    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 114) 109.045,24

13/09/2023 09:19:45    PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA    

13/09/2023 09:20:18    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
065)

107.000,00

13/09/2023 09:20:32    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 114) 106.911,02

13/09/2023 09:20:49    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
065)

103.000,00

13/09/2023 09:21:06    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 114) 102.938,69

13/09/2023 09:21:37    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
065)

100.000,00

13/09/2023 09:21:55    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 114) 99.914,84

13/09/2023 09:22:20    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
065)

90.000,00

13/09/2023 09:22:42    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 114) 89.929,42

13/09/2023 09:23:14    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
065)

80.000,00

13/09/2023 09:23:35    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 114) 79.976,76

13/09/2023 09:23:53    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
065)

75.000,00

13/09/2023 09:24:16    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 114) 74.907,76

13/09/2023 09:24:48    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
065)

70.000,00

13/09/2023 09:25:09    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 114) 69.929,31

13/09/2023 09:25:20    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
065)

65.000,00

13/09/2023 09:25:39    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 114) 64.912,33

13/09/2023 09:26:01    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
065)

60.000,00

13/09/2023 09:26:03    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 114) 59.948,44

MOVIMENTOS DO LOTE

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SEGURO VEICULAR - AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
RIO BOM
Quantidade: 1 Valor Unit.: 38.546,49 Valor Total: 38.546,49

Marca: SEGURADORA Modelo: SEGURO
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13/09/2023 09:26:43    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
065)

57.000,00

13/09/2023 09:27:02    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 114) 56.963,25

13/09/2023 09:27:34    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
065)

55.000,00

13/09/2023 09:27:58    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 114) 54.967,52

13/09/2023 09:28:06    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
065)

52.000,00

13/09/2023 09:28:25    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 114) 51.982,80

13/09/2023 09:28:51    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
065)

50.000,00

13/09/2023 09:29:13    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 114) 49.913,86

13/09/2023 09:29:31    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
065)

48.546,00

13/09/2023 09:29:49    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 114) 48.535,32

13/09/2023 09:30:14    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
065)

46.546,00

13/09/2023 09:30:31    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 114) 46.461,02

13/09/2023 09:30:40    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
065)

44.546,00

13/09/2023 09:31:02    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 114) 44.503,95

13/09/2023 09:31:15    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
065)

42.546,49

13/09/2023 09:31:45    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 114) 42.479,97

13/09/2023 09:31:58    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
065)

40.546,49

13/09/2023 09:32:17    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 114) 40.471,73

13/09/2023 09:32:30    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
065)

39.546,49

13/09/2023 09:33:14    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
065)

38.546,49

13/09/2023 09:35:14    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
13/09/2023 09:35:14    HABILITAÇÃO    

_________________________________________________________________________
PREGOEIRO:   JOSE CARLOS DE PAULA
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Proc. Administrativo 20- 631/2023

De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para: SEMFI-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 18/09/2023 às 15:17:08

Setores envolvidos:

EXEC, SEMFI-CONTAB, SEMFI-LICIT, EXEC-ASSEJUR, SEAD

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

SEGURO PARA OS VEICULOS DA FROTA MUNICIPAL

 

 

_

Luiz Ricardo Moro da Silva 
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LOTE 1 - EM ADJUDICAÇÃO
LOTE 01 - PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SEGURO VEICULAR - PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM
Quantidade: 1 Valor Unit.: 88.407,65 Valor Total: 88.407,65

Marca: SEGURO Modelo: APÓLICE

ATA DE SESSÃO - DISPUTA - Parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2023
Processo Administrativo Nº 097/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: JOSE CARLOS DE PAULA
Data de Publicação: 29/08/2023 19:42:02

30/08/2023 14:29:47    MENSAGEM    PREGOEIRO
O condutor alterou a margem de lance de todo o processo para 10% com relação do valor de referência.
30/08/2023 14:30:11    MENSAGEM    PREGOEIRO
O condutor alterou a margem de lance de todo o processo para 10% com relação do valor de referência.
01/09/2023 10:11:33    ESCLARECIMENTO REQUERIDO    MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A (61.074.175/0001-38)
Prezados, bom dia. Segue questionamentos conforme anexo.
01/09/2023 10:12:24    ESCLARECIMENTO REQUERIDO    MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A (61.074.175/0001-38)
Segue anexo.
06/09/2023 11:44:39    RESPOSTA DE ESCLARECIMENTO    PREGOEIRO
Bom dia, ao analisar o questionamento, feito pela empresa Mapfre Seguros Gerais S/A, juntamente com a assessoria Jurídica do 
Município, ficou decidido que deve ser seguido oque está em edital, ou seja, elaborar proosta conforme termo de referencia. Att, José 
Carlos de Paula Pregoeiro.
06/09/2023 11:45:39    RESPOSTA DE ESCLARECIMENTO    PREGOEIRO
Bom dia, ao analisar o questionamento, feito pela empresa Mapfre Seguros Gerais S/A, juntamente com a assessoria Jurídica do 
Município, ficou decidido que deve ser seguido oque está em edital, ou seja, elaborar proosta conforme termo de referencia. Att, José 
Carlos de Paula Pregoeiro.
11/09/2023 13:01:38    CADASTRO DE PROPOSTA    GENTE SEGURADORA S A
12/09/2023 11:52:51    CADASTRO DE PROPOSTA    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
13/09/2023 09:03:18    MENSAGEM    PREGOEIRO
Bom dia
13/09/2023 09:04:39    MENSAGEM    PREGOEIRO
Em instantes daremos inicio ao certame. 
13/09/2023 09:19:02    MENSAGEM    PREGOEIRO
favor dar desconto real, caso contrario teremos que rever.
13/09/2023 10:18:35    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante GENTE SEGURADORA S A adicionou o arquivo 703588df3bc3456797cac4e2f4f41f44.pdf aos documentos 
complementares.
13/09/2023 10:20:36    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS adicionou o arquivo 
f82367180a564743a4d1f295e97e3fcf.pdf aos documentos complementares.
13/09/2023 14:45:30    MENSAGEM    PREGOEIRO
Boa tarde, as interposições de recursos ficará para o dia 15 de setembro as 10:00 horas da manhã.
15/09/2023 10:17:41    MENSAGEM    PREGOEIRO
Bom dia a todos
15/09/2023 10:19:02    MENSAGEM    PREGOEIRO
Estávamos com problema na internet, mas já vamos avançar a fase.

MOVIMENTOS DO PROCESSO
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 GENTE SEGURADORA S A  050 90.180.605/0001-02 195.010,23 88.407,65 Não

2 PORTO SEGURO COMPANHIA DE 
SEGUROS GERAIS

 103 61.198.164/0001-60 195.010,23 88.458,09 0,06 Não

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

29/08/2023 19:42:01    PUBLICADO    

30/08/2023 08:00:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

30/08/2023 14:40:07    PUBLICADO    

31/08/2023 08:00:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

13/09/2023 08:00:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

13/09/2023 09:11:27    DISPUTA    

13/09/2023 09:11:27    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 195.010,23

13/09/2023 09:11:27    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

195.010,23

13/09/2023 09:18:02    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

195.000,00

13/09/2023 09:19:45    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 194.975,10

13/09/2023 09:19:45    PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA    

13/09/2023 09:20:00    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

192.000,00

13/09/2023 09:20:20    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 191.901,24

13/09/2023 09:20:31    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

190.000,00

13/09/2023 09:20:32    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 189.921,39

13/09/2023 09:20:59    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

187.500,00

13/09/2023 09:21:19    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 187.402,57

13/09/2023 09:21:29    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

185.000,00

13/09/2023 09:21:50    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 184.985,24

13/09/2023 09:21:56    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

180.000,00

13/09/2023 09:22:12    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 179.984,38

13/09/2023 09:22:31    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

170.000,00

13/09/2023 09:22:47    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 169.985,23

13/09/2023 09:23:02    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

160.000,00

13/09/2023 09:23:23    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 159.933,51

13/09/2023 09:23:43    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

150.000,00

13/09/2023 09:24:04    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 149.944,80

13/09/2023 09:24:14    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

140.000,00

13/09/2023 09:24:33    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 139.969,65

13/09/2023 09:25:02    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

138.000,00

13/09/2023 09:25:21    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 137.941,70

13/09/2023 09:25:29    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

135.000,00

13/09/2023 09:25:50    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 134.983,94

13/09/2023 09:25:59    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

132.000,00

MOVIMENTOS DO LOTE
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13/09/2023 09:26:16    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 131.919,64

13/09/2023 09:26:26    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

130.000,00

13/09/2023 09:26:44    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 129.957,47

13/09/2023 09:27:00    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

127.500,00

13/09/2023 09:27:02    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 127.468,45

13/09/2023 09:27:10    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

125.000,00

13/09/2023 09:27:33    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 124.914,36

13/09/2023 09:27:46    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

121.450,00

13/09/2023 09:28:08    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 121.415,10

13/09/2023 09:28:16    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

121.000,00

13/09/2023 09:28:37    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 120.941,93

13/09/2023 09:28:47    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

120.000,00

13/09/2023 09:29:07    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 119.952,70

13/09/2023 09:29:19    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

119.000,00

13/09/2023 09:29:37    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 118.975,87

13/09/2023 09:29:49    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

118.000,00

13/09/2023 09:30:07    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 117.911,55

13/09/2023 09:30:17    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

115.000,00

13/09/2023 09:30:38    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 114.979,14

13/09/2023 09:30:52    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

112.000,00

13/09/2023 09:31:14    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 111.984,05

13/09/2023 09:31:26    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

110.000,00

13/09/2023 09:31:45    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 109.913,37

13/09/2023 09:31:55    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

107.000,00

13/09/2023 09:32:16    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 106.906,89

13/09/2023 09:32:25    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

105.000,00

13/09/2023 09:32:44    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 104.987,46

13/09/2023 09:32:51    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

103.000,00

13/09/2023 09:33:13    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 102.976,84

13/09/2023 09:33:20    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

100.000,00

13/09/2023 09:33:38    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 99.922,75

13/09/2023 09:33:56    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

98.458,09

13/09/2023 09:34:13    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 98.412,30

13/09/2023 09:34:23    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

97.000,00

13/09/2023 09:34:43    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 96.953,28

13/09/2023 09:34:51    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

95.000,00

13/09/2023 09:35:12    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 94.978,29

13/09/2023 09:35:24    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

93.000,00

13/09/2023 09:35:44    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 92.962,70

13/09/2023 09:35:54    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

92.458,09

13/09/2023 09:36:17    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 92.383,13

13/09/2023 09:36:26    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

92.000,00

13/09/2023 09:36:49    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 91.985,54

13/09/2023 09:37:00    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

91.500,00
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13/09/2023 09:37:18    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 91.408,56

13/09/2023 09:37:32    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

91.380,00

13/09/2023 09:37:54    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 91.310,80

13/09/2023 09:38:03    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

91.200,00

13/09/2023 09:38:19    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 91.133,08

13/09/2023 09:38:28    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

91.000,00

13/09/2023 09:38:50    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 90.987,06

13/09/2023 09:39:04    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

90.500,00

13/09/2023 09:39:26    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 90.445,54

13/09/2023 09:39:38    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

90.000,00

13/09/2023 09:39:56    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 89.947,92

13/09/2023 09:40:17    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

89.500,12

13/09/2023 09:40:18    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 89.469,11

13/09/2023 09:40:34    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

89.200,00

13/09/2023 09:40:54    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 89.146,32

13/09/2023 09:41:07    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

88.458,09

13/09/2023 09:41:25    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 88.407,65

13/09/2023 09:43:26    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é GENTE SEGURADORA S A
13/09/2023 09:43:26    HABILITAÇÃO    

15/09/2023 10:22:40    MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS    

15/09/2023 10:52:41    EM ADJUDICAÇÃO    

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 GENTE SEGURADORA S A  107 90.180.605/0001-02 113.655,94 38.624,39 Não

2 PORTO SEGURO COMPANHIA DE 
SEGUROS GERAIS

 114 61.198.164/0001-60 113.655,94 38.684,96 0,16 Não

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

29/08/2023 19:42:01    PUBLICADO    

30/08/2023 08:00:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

30/08/2023 14:40:07    PUBLICADO    

31/08/2023 08:00:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

13/09/2023 08:00:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 2 - EM ADJUDICAÇÃO
LOTE 02 - AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE RIO BOM

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SEGURO VEICULAR - AUTARQUIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE RIO BOM
Quantidade: 1 Valor Unit.: 38.624,39 Valor Total: 38.624,39

Marca: SEGURO Modelo: APÓLICE
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13/09/2023 09:11:27    DISPUTA    

13/09/2023 09:11:27    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 107) 113.655,94

13/09/2023 09:11:27    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
114)

113.655,94

13/09/2023 09:18:30    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
114)

113.645,94

13/09/2023 09:19:45    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 107) 113.624,09

13/09/2023 09:19:45    PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA    

13/09/2023 09:20:09    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
114)

110.000,00

13/09/2023 09:20:20    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 107) 109.975,27

13/09/2023 09:20:41    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
114)

107.000,00

13/09/2023 09:21:01    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 107) 106.957,72

13/09/2023 09:21:20    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
114)

105.700,00

13/09/2023 09:21:37    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 107) 105.648,17

13/09/2023 09:22:09    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
114)

100.000,00

13/09/2023 09:22:30    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 107) 99.984,82

13/09/2023 09:22:52    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
114)

90.000,00

13/09/2023 09:23:11    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 107) 89.943,82

13/09/2023 09:23:28    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
114)

80.000,00

13/09/2023 09:23:47    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 107) 79.915,09

13/09/2023 09:24:03    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
114)

75.000,00

13/09/2023 09:24:22    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 107) 74.939,98

13/09/2023 09:24:38    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
114)

70.000,00

13/09/2023 09:24:39    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 107) 69.971,18

13/09/2023 09:25:05    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
114)

65.000,00

13/09/2023 09:25:27    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 107) 64.953,69

13/09/2023 09:25:48    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
114)

60.000,00

13/09/2023 09:26:09    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 107) 59.965,09

13/09/2023 09:26:37    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
114)

57.000,00

13/09/2023 09:26:38    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 107) 56.937,35

13/09/2023 09:27:26    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
114)

55.000,00

13/09/2023 09:27:43    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 107) 54.939,79

13/09/2023 09:27:57    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
114)

52.000,00

13/09/2023 09:28:14    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 107) 51.916,29

13/09/2023 09:28:40    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
114)

50.000,00

13/09/2023 09:29:00    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 107) 49.988,69

13/09/2023 09:29:17    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
114)

48.684,00

13/09/2023 09:29:19    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 107) 48.597,53

13/09/2023 09:29:42    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
114)

46.684,00

13/09/2023 09:29:43    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 107) 46.615,03

13/09/2023 09:30:01    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
114)

44.684,00

13/09/2023 09:30:19    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 107) 44.666,86

13/09/2023 09:30:30    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
114)

42.684,96

13/09/2023 09:30:50    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 107) 42.662,11

13/09/2023 09:31:05    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
114)

41.684,96

13/09/2023 09:31:26    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 107) 41.605,68
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13/09/2023 09:31:37    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
114)

40.684,96

13/09/2023 09:31:57    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 107) 40.670,84

13/09/2023 09:32:12    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
114)

39.684,96

13/09/2023 09:32:38    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 107) 39.589,69

13/09/2023 09:32:58    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
114)

38.684,96

13/09/2023 09:33:19    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 107) 38.624,39

13/09/2023 09:35:20    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é GENTE SEGURADORA S A
13/09/2023 09:35:20    HABILITAÇÃO    

15/09/2023 10:22:43    MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS    

15/09/2023 10:52:43    EM ADJUDICAÇÃO    

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 PORTO SEGURO COMPANHIA DE 
SEGUROS GERAIS

 065 61.198.164/0001-60 109.128,28 38.546,49 Não

2 GENTE SEGURADORA S A  114 90.180.605/0001-02 109.128,28 40.471,73 4,99 Não

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

29/08/2023 19:42:01    PUBLICADO    

30/08/2023 08:00:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

30/08/2023 14:40:07    PUBLICADO    

31/08/2023 08:00:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

13/09/2023 08:00:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

13/09/2023 09:11:27    DISPUTA    

13/09/2023 09:11:27    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 114) 109.128,28

13/09/2023 09:11:27    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
065)

109.128,28

13/09/2023 09:18:17    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
065)

109.118,28

13/09/2023 09:19:45    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 114) 109.045,24

13/09/2023 09:19:45    PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA    

13/09/2023 09:20:18    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
065)

107.000,00

13/09/2023 09:20:32    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 114) 106.911,02

13/09/2023 09:20:49    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
065)

103.000,00

13/09/2023 09:21:06    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 114) 102.938,69

13/09/2023 09:21:37    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
065)

100.000,00

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 3 - EM ADJUDICAÇÃO
LOTE 03 - AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BOM

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SEGURO VEICULAR - AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
RIO BOM
Quantidade: 1 Valor Unit.: 38.546,49 Valor Total: 38.546,49

Marca: SEGURADORA Modelo: SEGURO
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13/09/2023 09:21:55    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 114) 99.914,84

13/09/2023 09:22:20    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
065)

90.000,00

13/09/2023 09:22:42    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 114) 89.929,42

13/09/2023 09:23:14    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
065)

80.000,00

13/09/2023 09:23:35    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 114) 79.976,76

13/09/2023 09:23:53    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
065)

75.000,00

13/09/2023 09:24:16    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 114) 74.907,76

13/09/2023 09:24:48    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
065)

70.000,00

13/09/2023 09:25:09    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 114) 69.929,31

13/09/2023 09:25:20    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
065)

65.000,00

13/09/2023 09:25:39    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 114) 64.912,33

13/09/2023 09:26:01    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
065)

60.000,00

13/09/2023 09:26:03    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 114) 59.948,44

13/09/2023 09:26:43    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
065)

57.000,00

13/09/2023 09:27:02    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 114) 56.963,25

13/09/2023 09:27:34    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
065)

55.000,00

13/09/2023 09:27:58    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 114) 54.967,52

13/09/2023 09:28:06    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
065)

52.000,00

13/09/2023 09:28:25    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 114) 51.982,80

13/09/2023 09:28:51    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
065)

50.000,00

13/09/2023 09:29:13    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 114) 49.913,86

13/09/2023 09:29:31    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
065)

48.546,00

13/09/2023 09:29:49    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 114) 48.535,32

13/09/2023 09:30:14    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
065)

46.546,00

13/09/2023 09:30:31    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 114) 46.461,02

13/09/2023 09:30:40    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
065)

44.546,00

13/09/2023 09:31:02    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 114) 44.503,95

13/09/2023 09:31:15    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
065)

42.546,49

13/09/2023 09:31:45    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 114) 42.479,97

13/09/2023 09:31:58    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
065)

40.546,49

13/09/2023 09:32:17    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 114) 40.471,73

13/09/2023 09:32:30    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
065)

39.546,49

13/09/2023 09:33:14    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
065)

38.546,49

13/09/2023 09:35:14    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
13/09/2023 09:35:14    HABILITAÇÃO    

15/09/2023 10:22:44    MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS    

15/09/2023 10:52:45    EM ADJUDICAÇÃO    
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_________________________________________________________________________
PREGOEIRO:   JOSE CARLOS DE PAULA

_________________________________________________________________________
Apoio   LARISSA CASSIANE COELHO RAIMUNDO

_________________________________________________________________________
Apoio   LUIZ RICARDO MORO DA SILVA
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 11A1-3B8F-582C-18FA

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUIZ RICARDO MORO DA SILVA (CPF 118.XXX.XXX-70) em 18/09/2023 15:17:34 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LARISSA CASSIANE COELHO RAIMUNDO (CPF 093.XXX.XXX-14) em 18/09/2023 15:45:58

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

JOSE CARLOS DE PAULA (CPF 549.XXX.XXX-53) em 18/09/2023 17:00:08 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://riobom.1doc.com.br/verificacao/11A1-3B8F-582C-18FA
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  Proc. Administrativo 21- 631/2023

De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para: EXEC-ASSEJUR - Assessoria Jurídica 

Data: 19/09/2023 às 09:13:09

 

Henrique Germano Delben - EXEC-ASSEJUR

_

Luiz Ricardo Moro da Silva 

Diretor de Licitação
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Proc. Administrativo 22- 631/2023

De: Henrique D. - EXEC-ASSEJUR

Para: SEMFI-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 19/09/2023 às 09:32:13

Setores envolvidos:

EXEC, SEMFI-CONTAB, SEMFI-LICIT, EXEC-ASSEJUR, SEAD

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

SEGURO PARA OS VEICULOS DA FROTA MUNICIPAL

 

 

PARECER JURÍDICO 

 

Processo licitatório nº 631/2023

Pregão

 

 

Submetem a esta Assessoria Jurídica, para parecer, o presente processo de Licitação para futura e eventual

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE SEGURO PARA OS VEICULOS DA FROTA MUNICIPAL, conforme especificações
contidas no processo licitatório em epigrafe. 

 

O que se verifica é que a licitação ocorreu conforme determina a legalidade da Lei 8.666/93.  

 

Sendo assim, esta Assessoria jurídica Opina pela homologação e assinatura do contrato, finalizando assim o
Procedimento da Licitação. 

 

É o parecer. 

 

Rio Bom 19/09/2023. 
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Henrique Germano Delben 

Assessor Jurídico – OAB/PR 51.159
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VERIFICAÇÃO DAS
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  Proc. Administrativo 23- 631/2023

De: Henrique D. - EXEC-ASSEJUR

Para: SEMFI-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 19/09/2023 às 09:32:57

 

Luiz Ricardo Moro da Silva - SEMFI-LICIT

_

Henrique Germano Delben 

assessor jurídico
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Proc. Administrativo 24- 631/2023

De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para: EXEC-ASSEJUR - Assessoria Jurídica 

Data: 22/09/2023 às 16:39:40

Setores envolvidos:

EXEC, SEMFI-CONTAB, SEMFI-LICIT, EXEC-ASSEJUR, SEAD

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

SEGURO PARA OS VEICULOS DA FROTA MUNICIPAL

 

 

_

Luiz Ricardo Moro da Silva 

Diretor de Licitação

Anexos:

ADJUDICACAO.pdf
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LOTE 1 - ADJUDICADO
LOTE 01 - PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SEGURO VEICULAR - PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM
Quantidade: 1 Valor Unit.: 88.407,65 Valor Total: 88.407,65

Marca: SEGURO Modelo: APÓLICE

ATA DE SESSÃO - ADJUDICAÇÃO - Parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2023
Processo Administrativo Nº 097/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: JOSE CARLOS DE PAULA
Data de Publicação: 29/08/2023 19:42:02

30/08/2023 14:29:47    MENSAGEM    PREGOEIRO
O condutor alterou a margem de lance de todo o processo para 10% com relação do valor de referência.
30/08/2023 14:30:11    MENSAGEM    PREGOEIRO
O condutor alterou a margem de lance de todo o processo para 10% com relação do valor de referência.
01/09/2023 10:11:33    ESCLARECIMENTO REQUERIDO    MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A (61.074.175/0001-38)
Prezados, bom dia. Segue questionamentos conforme anexo.
01/09/2023 10:12:24    ESCLARECIMENTO REQUERIDO    MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A (61.074.175/0001-38)
Segue anexo.
06/09/2023 11:44:39    RESPOSTA DE ESCLARECIMENTO    PREGOEIRO
Bom dia, ao analisar o questionamento, feito pela empresa Mapfre Seguros Gerais S/A, juntamente com a assessoria Jurídica do 
Município, ficou decidido que deve ser seguido oque está em edital, ou seja, elaborar proosta conforme termo de referencia. Att, José 
Carlos de Paula Pregoeiro.
06/09/2023 11:45:39    RESPOSTA DE ESCLARECIMENTO    PREGOEIRO
Bom dia, ao analisar o questionamento, feito pela empresa Mapfre Seguros Gerais S/A, juntamente com a assessoria Jurídica do 
Município, ficou decidido que deve ser seguido oque está em edital, ou seja, elaborar proosta conforme termo de referencia. Att, José 
Carlos de Paula Pregoeiro.
11/09/2023 13:01:38    CADASTRO DE PROPOSTA    GENTE SEGURADORA S A
12/09/2023 11:52:51    CADASTRO DE PROPOSTA    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
13/09/2023 09:03:18    MENSAGEM    PREGOEIRO
Bom dia
13/09/2023 09:04:39    MENSAGEM    PREGOEIRO
Em instantes daremos inicio ao certame. 
13/09/2023 09:19:02    MENSAGEM    PREGOEIRO
favor dar desconto real, caso contrario teremos que rever.
13/09/2023 10:18:35    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante GENTE SEGURADORA S A adicionou o arquivo 703588df3bc3456797cac4e2f4f41f44.pdf aos documentos 
complementares.
13/09/2023 10:20:36    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS adicionou o arquivo 
f82367180a564743a4d1f295e97e3fcf.pdf aos documentos complementares.
13/09/2023 14:45:30    MENSAGEM    PREGOEIRO
Boa tarde, as interposições de recursos ficará para o dia 15 de setembro as 10:00 horas da manhã.
15/09/2023 10:17:41    MENSAGEM    PREGOEIRO
Bom dia a todos
15/09/2023 10:19:02    MENSAGEM    PREGOEIRO
Estávamos com problema na internet, mas já vamos avançar a fase.

MOVIMENTOS DO PROCESSO
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 GENTE SEGURADORA S A  050 90.180.605/0001-02 195.010,23 88.407,65 Não

2 PORTO SEGURO COMPANHIA DE 
SEGUROS GERAIS

 103 61.198.164/0001-60 195.010,23 88.458,09 0,06 Não

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

29/08/2023 19:42:01    PUBLICADO    

30/08/2023 08:00:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

30/08/2023 14:40:07    PUBLICADO    

31/08/2023 08:00:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

13/09/2023 08:00:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

13/09/2023 09:11:27    DISPUTA    

13/09/2023 09:11:27    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 195.010,23

13/09/2023 09:11:27    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

195.010,23

13/09/2023 09:18:02    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

195.000,00

13/09/2023 09:19:45    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 194.975,10

13/09/2023 09:19:45    PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA    

13/09/2023 09:20:00    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

192.000,00

13/09/2023 09:20:20    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 191.901,24

13/09/2023 09:20:31    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

190.000,00

13/09/2023 09:20:32    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 189.921,39

13/09/2023 09:20:59    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

187.500,00

13/09/2023 09:21:19    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 187.402,57

13/09/2023 09:21:29    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

185.000,00

13/09/2023 09:21:50    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 184.985,24

13/09/2023 09:21:56    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

180.000,00

13/09/2023 09:22:12    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 179.984,38

13/09/2023 09:22:31    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

170.000,00

13/09/2023 09:22:47    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 169.985,23

13/09/2023 09:23:02    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

160.000,00

13/09/2023 09:23:23    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 159.933,51

13/09/2023 09:23:43    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

150.000,00

13/09/2023 09:24:04    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 149.944,80

13/09/2023 09:24:14    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

140.000,00

13/09/2023 09:24:33    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 139.969,65

13/09/2023 09:25:02    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

138.000,00

13/09/2023 09:25:21    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 137.941,70

13/09/2023 09:25:29    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

135.000,00

13/09/2023 09:25:50    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 134.983,94

13/09/2023 09:25:59    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

132.000,00

MOVIMENTOS DO LOTE
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13/09/2023 09:26:16    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 131.919,64

13/09/2023 09:26:26    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

130.000,00

13/09/2023 09:26:44    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 129.957,47

13/09/2023 09:27:00    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

127.500,00

13/09/2023 09:27:02    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 127.468,45

13/09/2023 09:27:10    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

125.000,00

13/09/2023 09:27:33    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 124.914,36

13/09/2023 09:27:46    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

121.450,00

13/09/2023 09:28:08    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 121.415,10

13/09/2023 09:28:16    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

121.000,00

13/09/2023 09:28:37    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 120.941,93

13/09/2023 09:28:47    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

120.000,00

13/09/2023 09:29:07    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 119.952,70

13/09/2023 09:29:19    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

119.000,00

13/09/2023 09:29:37    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 118.975,87

13/09/2023 09:29:49    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

118.000,00

13/09/2023 09:30:07    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 117.911,55

13/09/2023 09:30:17    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

115.000,00

13/09/2023 09:30:38    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 114.979,14

13/09/2023 09:30:52    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

112.000,00

13/09/2023 09:31:14    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 111.984,05

13/09/2023 09:31:26    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

110.000,00

13/09/2023 09:31:45    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 109.913,37

13/09/2023 09:31:55    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

107.000,00

13/09/2023 09:32:16    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 106.906,89

13/09/2023 09:32:25    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

105.000,00

13/09/2023 09:32:44    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 104.987,46

13/09/2023 09:32:51    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

103.000,00

13/09/2023 09:33:13    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 102.976,84

13/09/2023 09:33:20    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

100.000,00

13/09/2023 09:33:38    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 99.922,75

13/09/2023 09:33:56    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

98.458,09

13/09/2023 09:34:13    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 98.412,30

13/09/2023 09:34:23    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

97.000,00

13/09/2023 09:34:43    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 96.953,28

13/09/2023 09:34:51    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

95.000,00

13/09/2023 09:35:12    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 94.978,29

13/09/2023 09:35:24    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

93.000,00

13/09/2023 09:35:44    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 92.962,70

13/09/2023 09:35:54    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

92.458,09

13/09/2023 09:36:17    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 92.383,13

13/09/2023 09:36:26    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

92.000,00

13/09/2023 09:36:49    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 91.985,54

13/09/2023 09:37:00    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

91.500,00
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13/09/2023 09:37:18    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 91.408,56

13/09/2023 09:37:32    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

91.380,00

13/09/2023 09:37:54    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 91.310,80

13/09/2023 09:38:03    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

91.200,00

13/09/2023 09:38:19    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 91.133,08

13/09/2023 09:38:28    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

91.000,00

13/09/2023 09:38:50    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 90.987,06

13/09/2023 09:39:04    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

90.500,00

13/09/2023 09:39:26    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 90.445,54

13/09/2023 09:39:38    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

90.000,00

13/09/2023 09:39:56    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 89.947,92

13/09/2023 09:40:17    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

89.500,12

13/09/2023 09:40:18    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 89.469,11

13/09/2023 09:40:34    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

89.200,00

13/09/2023 09:40:54    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 89.146,32

13/09/2023 09:41:07    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
103)

88.458,09

13/09/2023 09:41:25    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 050) 88.407,65

13/09/2023 09:43:26    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é GENTE SEGURADORA S A
13/09/2023 09:43:26    HABILITAÇÃO    

15/09/2023 10:22:40    MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS    

15/09/2023 10:52:41    EM ADJUDICAÇÃO    

18/09/2023 15:14:17    ADJUDICADO    

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 GENTE SEGURADORA S A  107 90.180.605/0001-02 113.655,94 38.624,39 Não

2 PORTO SEGURO COMPANHIA DE 
SEGUROS GERAIS

 114 61.198.164/0001-60 113.655,94 38.684,96 0,16 Não

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

29/08/2023 19:42:01    PUBLICADO    

30/08/2023 08:00:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

30/08/2023 14:40:07    PUBLICADO    

31/08/2023 08:00:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 2 - ADJUDICADO
LOTE 02 - AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE RIO BOM

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SEGURO VEICULAR - AUTARQUIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE RIO BOM
Quantidade: 1 Valor Unit.: 38.624,39 Valor Total: 38.624,39

Marca: SEGURO Modelo: APÓLICE
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13/09/2023 08:00:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

13/09/2023 09:11:27    DISPUTA    

13/09/2023 09:11:27    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 107) 113.655,94

13/09/2023 09:11:27    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
114)

113.655,94

13/09/2023 09:18:30    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
114)

113.645,94

13/09/2023 09:19:45    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 107) 113.624,09

13/09/2023 09:19:45    PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA    

13/09/2023 09:20:09    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
114)

110.000,00

13/09/2023 09:20:20    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 107) 109.975,27

13/09/2023 09:20:41    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
114)

107.000,00

13/09/2023 09:21:01    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 107) 106.957,72

13/09/2023 09:21:20    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
114)

105.700,00

13/09/2023 09:21:37    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 107) 105.648,17

13/09/2023 09:22:09    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
114)

100.000,00

13/09/2023 09:22:30    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 107) 99.984,82

13/09/2023 09:22:52    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
114)

90.000,00

13/09/2023 09:23:11    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 107) 89.943,82

13/09/2023 09:23:28    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
114)

80.000,00

13/09/2023 09:23:47    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 107) 79.915,09

13/09/2023 09:24:03    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
114)

75.000,00

13/09/2023 09:24:22    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 107) 74.939,98

13/09/2023 09:24:38    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
114)

70.000,00

13/09/2023 09:24:39    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 107) 69.971,18

13/09/2023 09:25:05    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
114)

65.000,00

13/09/2023 09:25:27    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 107) 64.953,69

13/09/2023 09:25:48    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
114)

60.000,00

13/09/2023 09:26:09    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 107) 59.965,09

13/09/2023 09:26:37    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
114)

57.000,00

13/09/2023 09:26:38    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 107) 56.937,35

13/09/2023 09:27:26    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
114)

55.000,00

13/09/2023 09:27:43    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 107) 54.939,79

13/09/2023 09:27:57    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
114)

52.000,00

13/09/2023 09:28:14    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 107) 51.916,29

13/09/2023 09:28:40    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
114)

50.000,00

13/09/2023 09:29:00    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 107) 49.988,69

13/09/2023 09:29:17    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
114)

48.684,00

13/09/2023 09:29:19    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 107) 48.597,53

13/09/2023 09:29:42    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
114)

46.684,00

13/09/2023 09:29:43    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 107) 46.615,03

13/09/2023 09:30:01    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
114)

44.684,00

13/09/2023 09:30:19    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 107) 44.666,86

13/09/2023 09:30:30    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
114)

42.684,96

13/09/2023 09:30:50    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 107) 42.662,11

13/09/2023 09:31:05    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
114)

41.684,96
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13/09/2023 09:31:26    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 107) 41.605,68

13/09/2023 09:31:37    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
114)

40.684,96

13/09/2023 09:31:57    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 107) 40.670,84

13/09/2023 09:32:12    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
114)

39.684,96

13/09/2023 09:32:38    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 107) 39.589,69

13/09/2023 09:32:58    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
114)

38.684,96

13/09/2023 09:33:19    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 107) 38.624,39

13/09/2023 09:35:20    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é GENTE SEGURADORA S A
13/09/2023 09:35:20    HABILITAÇÃO    

15/09/2023 10:22:43    MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS    

15/09/2023 10:52:43    EM ADJUDICAÇÃO    

18/09/2023 15:14:17    ADJUDICADO    

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 PORTO SEGURO COMPANHIA DE 
SEGUROS GERAIS

 065 61.198.164/0001-60 109.128,28 38.546,49 Não

2 GENTE SEGURADORA S A  114 90.180.605/0001-02 109.128,28 40.471,73 4,99 Não

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

29/08/2023 19:42:01    PUBLICADO    

30/08/2023 08:00:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

30/08/2023 14:40:07    PUBLICADO    

31/08/2023 08:00:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

13/09/2023 08:00:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

13/09/2023 09:11:27    DISPUTA    

13/09/2023 09:11:27    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 114) 109.128,28

13/09/2023 09:11:27    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
065)

109.128,28

13/09/2023 09:18:17    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
065)

109.118,28

13/09/2023 09:19:45    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 114) 109.045,24

13/09/2023 09:19:45    PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA    

13/09/2023 09:20:18    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
065)

107.000,00

13/09/2023 09:20:32    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 114) 106.911,02

13/09/2023 09:20:49    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
065)

103.000,00

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 3 - ADJUDICADO
LOTE 03 - AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BOM

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SEGURO VEICULAR - AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
RIO BOM
Quantidade: 1 Valor Unit.: 38.546,49 Valor Total: 38.546,49

Marca: SEGURADORA Modelo: SEGURO

6 de 8Gerado em: 18/09/2023 15:14:18

MUNICIPIO DE RIO BOM
RIO BOM-PR

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  L
U

IZ
 R

IC
A

R
D

O
 M

O
R

O
 D

A
 S

IL
V

A
, J

O
S

E
 C

A
R

LO
S

 D
E

 P
A

U
LA

 e
 L

A
R

IS
S

A
 C

A
S

S
IA

N
E

 C
O

E
LH

O
 R

A
IM

U
N

D
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//r
io

bo
m

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/C
E

00
-9

54
0-

A
D

A
A

-9
77

4 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 C
E

00
-9

54
0-

A
D

A
A

-9
77

4

Proc. Administrativo 24- 631/2023        685/955



13/09/2023 09:21:06    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 114) 102.938,69

13/09/2023 09:21:37    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
065)

100.000,00

13/09/2023 09:21:55    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 114) 99.914,84

13/09/2023 09:22:20    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
065)

90.000,00

13/09/2023 09:22:42    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 114) 89.929,42

13/09/2023 09:23:14    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
065)

80.000,00

13/09/2023 09:23:35    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 114) 79.976,76

13/09/2023 09:23:53    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
065)

75.000,00

13/09/2023 09:24:16    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 114) 74.907,76

13/09/2023 09:24:48    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
065)

70.000,00

13/09/2023 09:25:09    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 114) 69.929,31

13/09/2023 09:25:20    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
065)

65.000,00

13/09/2023 09:25:39    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 114) 64.912,33

13/09/2023 09:26:01    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
065)

60.000,00

13/09/2023 09:26:03    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 114) 59.948,44

13/09/2023 09:26:43    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
065)

57.000,00

13/09/2023 09:27:02    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 114) 56.963,25

13/09/2023 09:27:34    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
065)

55.000,00

13/09/2023 09:27:58    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 114) 54.967,52

13/09/2023 09:28:06    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
065)

52.000,00

13/09/2023 09:28:25    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 114) 51.982,80

13/09/2023 09:28:51    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
065)

50.000,00

13/09/2023 09:29:13    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 114) 49.913,86

13/09/2023 09:29:31    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
065)

48.546,00

13/09/2023 09:29:49    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 114) 48.535,32

13/09/2023 09:30:14    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
065)

46.546,00

13/09/2023 09:30:31    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 114) 46.461,02

13/09/2023 09:30:40    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
065)

44.546,00

13/09/2023 09:31:02    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 114) 44.503,95

13/09/2023 09:31:15    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
065)

42.546,49

13/09/2023 09:31:45    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 114) 42.479,97

13/09/2023 09:31:58    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
065)

40.546,49

13/09/2023 09:32:17    LANCE    GENTE SEGURADORA S A (PARTICIPANTE 114) 40.471,73

13/09/2023 09:32:30    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
065)

39.546,49

13/09/2023 09:33:14    LANCE    PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 
065)

38.546,49

13/09/2023 09:35:14    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
13/09/2023 09:35:14    HABILITAÇÃO    

15/09/2023 10:22:44    MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS    

15/09/2023 10:52:45    EM ADJUDICAÇÃO    

18/09/2023 15:14:17    ADJUDICADO    

7 de 8Gerado em: 18/09/2023 15:14:18
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_________________________________________________________________________
PREGOEIRO:   JOSE CARLOS DE PAULA

_________________________________________________________________________
Apoio   LARISSA CASSIANE COELHO RAIMUNDO

_________________________________________________________________________
Apoio   LUIZ RICARDO MORO DA SILVA

8 de 8Gerado em: 18/09/2023 15:14:18
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: CE00-9540-ADAA-9774

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUIZ RICARDO MORO DA SILVA (CPF 118.XXX.XXX-70) em 22/09/2023 16:40:00 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

JOSE CARLOS DE PAULA (CPF 549.XXX.XXX-53) em 22/09/2023 16:41:44 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LARISSA CASSIANE COELHO RAIMUNDO (CPF 093.XXX.XXX-14) em 09/10/2023 17:21:13

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://riobom.1doc.com.br/verificacao/CE00-9540-ADAA-9774
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Proc. Administrativo 25- 631/2023

De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para: SEMFI-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 22/09/2023 às 16:40:21

Setores envolvidos:

EXEC, SEMFI-CONTAB, SEMFI-LICIT, EXEC-ASSEJUR, SEAD

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

SEGURO PARA OS VEICULOS DA FROTA MUNICIPAL

 

 

_

Luiz Ricardo Moro da Silva 

Diretor de Licitação

Anexos:

ATA_DE_HOMOLOGACAO.pdf
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 GENTE SEGURADORA S A  050 90.180.605/0001-02 195.010,23 88.407,65 Não

2 PORTO SEGURO COMPANHIA DE 
SEGUROS GERAIS

 103 61.198.164/0001-60 195.010,23 88.458,09 0,06 Não

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 22/09/2023 16:37:30
LOTE 01 - PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SEGURO VEICULAR - PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM
Quantidade: 1 Valor Unit.: 88.407,65 Valor Total: 88.407,65

Marca: SEGURO Modelo: APÓLICE

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 GENTE SEGURADORA S A  107 90.180.605/0001-02 113.655,94 38.624,39 Não

2 PORTO SEGURO COMPANHIA DE 
SEGUROS GERAIS

 114 61.198.164/0001-60 113.655,94 38.684,96 0,16 Não

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 22/09/2023 16:37:31
LOTE 02 - AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE RIO BOM

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SEGURO VEICULAR - AUTARQUIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE RIO BOM
Quantidade: 1 Valor Unit.: 38.624,39 Valor Total: 38.624,39

Marca: SEGURO Modelo: APÓLICE

LOTE 3 - HOMOLOGADO - 22/09/2023 16:37:31
LOTE 03 - AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BOM

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2023
Processo Administrativo Nº 097/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: JOSE CARLOS DE PAULA
Data de Publicação: 29/08/2023 19:42:02

1 de 2Gerado em: 22/09/2023 16:37:31
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 PORTO SEGURO COMPANHIA DE 
SEGUROS GERAIS

 065 61.198.164/0001-60 109.128,28 38.546,49 Não

2 GENTE SEGURADORA S A  114 90.180.605/0001-02 109.128,28 40.471,73 4,99 Não

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Item: 1 Unidade: UN
Descrição: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SEGURO VEICULAR - AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
RIO BOM
Quantidade: 1 Valor Unit.: 38.546,49 Valor Total: 38.546,49

Marca: SEGURADORA Modelo: SEGURO

_________________________________________________________________________
AUTORIDADE:   MOISES JOSE DE ANDRADE

2 de 2Gerado em: 22/09/2023 16:37:31
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 6059-ED13-B1DA-FE51

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MOISÉS JOSE DE ANDRADE (CPF 487.XXX.XXX-72) em 22/09/2023 16:55:57 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://riobom.1doc.com.br/verificacao/6059-ED13-B1DA-FE51
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  Proc. Administrativo 26- 631/2023

De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para: EXEC - Executivo Municipal - Prefeito 

Data: 25/09/2023 às 11:04:20

 

_

Luiz Ricardo Moro da Silva 

Diretor de Licitação

Anexos:

Ata_de_homologacao_Publicacao.pdf

        693/955



Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 GENTE SEGURADORA S A  050 90.180.605/0001-02 195.010,23 88.407,65 Não

2 PORTO SEGURO COMPANHIA DE  103 61.198.164/0001-60 195.010,23 88.458,09 0,06 Não

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 22/09/2023 16:37:30
LOTE 01 - PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SEGURO VEICULAR - PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM
Quantidade: 1 Valor Unit.: 88.407,65 Valor Total: 88.407,65

Marca: SEGURO Modelo: APÓLICE

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 GENTE SEGURADORA S A  107 90.180.605/0001-02 113.655,94 38.624,39 Não

2 PORTO SEGURO COMPANHIA DE  114 61.198.164/0001-60 113.655,94 38.684,96 0,16 Não

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 22/09/2023 16:37:31
LOTE 02 - AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE RIO BOM

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SEGURO VEICULAR - AUTARQUIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE RIO BOM
Quantidade: 1 Valor Unit.: 38.624,39 Valor Total: 38.624,39

Marca: SEGURO Modelo: APÓLICE

LOTE 3 - HOMOLOGADO - 22/09/2023 16:37:31
LOTE 03 - AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BOM

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2023
Processo Administrativo Nº 097/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: JOSE CARLOS DE PAULA
Data de Publicação: 29/08/2023 19:42:02

1 de 2Gerado em: 22/09/2023 16:37:31
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www.riobom.pr.gov.br/diario-oficial-eletronico Sexta-feira, 22 de Setembro de 2023
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 PORTO SEGURO COMPANHIA DE  065 61.198.164/0001-60 109.128,28 38.546,49 Não

2 GENTE SEGURADORA S A  114 90.180.605/0001-02 109.128,28 40.471,73 4,99 Não

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Item: 1 Unidade: UN
Descrição: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SEGURO VEICULAR - AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
RIO BOM
Quantidade: 1 Valor Unit.: 38.546,49 Valor Total: 38.546,49

Marca: SEGURADORA Modelo: SEGURO

_________________________________________________________________________
AUTORIDADE:   MOISES JOSE DE ANDRADE

2 de 2Gerado em: 22/09/2023 16:37:31
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Edição nº 2054
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www.riobom.pr.gov.br/diario-oficial-eletronico Sexta-feira, 22 de Setembro de 2023
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 6059-ED13-B1DA-FE51

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MOISÉS JOSE DE ANDRADE (CPF 487.XXX.XXX-72) em 22/09/2023 16:55:57 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://riobom.1doc.com.br/verificacao/6059-ED13-B1DA-FE51
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Edição nº 2054
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DIÁRIO OFICIAL - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001
Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
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  Proc. Administrativo 27- 631/2023

De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para: SEMFI-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 25/09/2023 às 11:04:29

 

_

Luiz Ricardo Moro da Silva 

Diretor de Licitação

Proc. Administrativo 28- 631/2023        697/955



Proc. Administrativo 28- 631/2023

De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para: SEMFI-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 03/10/2023 às 16:43:27

Setores envolvidos:

EXEC, SEMFI-CONTAB, SEMFI-LICIT, SEMSA, EXEC-ASSEJUR, SEAD

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

SEGURO PARA OS VEICULOS DA FROTA MUNICIPAL

 

 Boa tarde, segue contrato para assinatura, qualquer dúvida entrar em contato no telefone (43) 3468-1123.

_

Luiz Ricardo Moro da Silva 

Diretor de Licitação

Anexos:

CONTRATO_091_2023_PORTO_SEGURO_PREGAO_ELETRONICO_N_039_2023_SAUDE.pdf
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1 de 7 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

                        Avenida Curitiba, 65 – CNPJ : 75. 771.212/ 0001-71  -  Fone: (043) 3468 1123 
E-mail: prefeitura@riobom.pr.gov.br 

 

 

CONTRATO Nº 91/2023 
PROCESSO Nº 097/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 039/2023 
 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SEGURO VEICULAR. 
 
Pelo presente instrumento, o órgão contratante MUNICIPIO DE RIO BOM, inscrito no CNPJ nº 
75.771.212/0001-71, com endereço AVENIDA CURITIBA 65, na cidade de RIO BOM-PR, neste ato 
representado pelo ordenador, MOISES JOSE DE ANDRADE portador da Cédula de Identidade nº 
36176326, e inscrito no CPF/MF sob o nº 487.450.819-72, AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
RIO BOM, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida Goiás, no 
165, Centro, Rio Bom-PR, inscrito no CNPJ sob nº 23.848.859/0001-50, neste ato devidamente 
representado pelo por seu Presidente o Sr. José Benedito de Andrade, brasileiro, casado, portador do RG nº 
10379904-7 SSP/PR e CPF nº 739.352.638-72,, nos termos da Lei nº 8.666/93, e suas alterações, e da Lei 
10.520/2002, e considerando o resultado do Pregão Eletrônico nº 039/2023, homologado em 22/09/2023, 
integrante do Processo Administrativo nº 097/2023, por deliberação do Pregoeiro designado por esta 
Municipalidade, resolve CONTRATAR da empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS 
GERAIS, CNPJ nº 61.198.164/0001-60, com endereço AV RIO BRANCO,1489, CEP 01205000, 
representada por NEIDE OLIVEIRA SOUZA, Carteira de identidade nº 28.543.390-8, inscrito no CPF nº 
205.408.568- 51, observadas as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas 
que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA JUSTIFICATIVA 

1. OBJETO: Constitui o objeto desta licitação a contratação de serviços especializados de seguro 
veicular, de acordo com as condições e especificações técnicas contidas no edital e seus anexos. 
2. JUSTIFICATIVA: A contratação de seguros de automóveis para a frota de veículos da Prefeitura 
Municipal de Rio Bom tem como objetivo proteger o patrimônio público e garantir o apoio e assistência aos 
passageiros e a terceiros eventualmente envolvidos em sinistros com veículos da frota municipal. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO  

O valor total do contrato é de R$ 38.546,49 ( trinta e oito mil quinhentos e quarenta e seis reais e 
quarenta e nove centavos), conforme lance final na plataforma BNC. 
 
LOTE 
3 

Quant.: 1 Num: 065 38.546,49 Total: 
38.546,49 

Item: 1 Unidade: UN Marca: SEGURADORA Modelo: SEGURO  

1. Descrição: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SEGURO VEICULAR - AUTARQUIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BOM 

2. Quantidade: 1 Valor Unit.: 38.546,49Total Item: 38.546,49 

3. VALOR TOTAL DO CONTRATO: 38.546,49 

4. A Franquia considerada é a "Obrigatória", observando, no entanto, o seguinte: 
Para assistência/troca/reparos de vidros/guarnições, faróis e lanternas; não será cobrada franquia. 

CLÁUSULATERCEIRA- DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO, EXECUÇÃO DO 
CONTRATO 3.1. A execução do presente Contrato será acompanhada/fiscalizada pela Autarquia 
Municipal de Saude, pelo Funcionário designado pela portaria 121/2023 o Sr. Clodoaldo Paulo de Andrade 
portador do CPF 054.606.359-42, nos termos do art. 67 da Lei nº 8666/93. 
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CLÁUSULA QUARTA DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA 

4.1. Representarão a Contratada na execução do ajuste, os representantes legais da CONTRATADA 
e/ou outros indicados pela mesma, nomeados através de procuração. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

1. O pagamento será realizado: em 06 (seis) parcelas iguais e sucessivas com vencimentos mensais, 
vencendo-se a primeira no quinto dia útil após a assinatura do contrato e após a comprovação da aceitação 
das propostas e apresentação dos documentos fiscais devidos.; 
2. Os pagamentos possíveis se efetivarão a partir do início da vigência dos seguros e da apresentação das 
apólices nas condições mencionadas, mediante crédito na Conta Corrente informada pela 
CONTRATADA sendo que para todos os fins o comprovante do Banco será considerado comprovante do 
pagamento. Na hipótese desta data recair em Sábado, Domingo ou Feriado, o pagamento será postergado 
para o primeiro dia útil seguinte. 
3. As faturas/boletos para pagamento deverão ser emitidos e enviados (via correios ou e-mail: 
licita@riobom.pr.gov.br) à contratante com antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos ao 
vencimento, e caso a contratada não o fizer, ficará a contratante isenta de pagamento de multas, juros ou 
qualquer outro ônus. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

6.1. O Município se reserva no direito de aumentar ou diminuir o quantitativo do objeto contratado até 
o limite de 25% (vinte cinco por cento), de acordo com o parágrafo 1º do artigo 65 da Lei n.º 8.666/93, 
quando for o caso. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE ENTREGA, VIGÊNCIA, GARANTIA E ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA. 

1. O prazo de vigência do Contrato será contado a partir do dia 14 de outubro de 2023, e terá validade 
de 12 (doze) meses. 
2. O contrato poderá ser prorrogado, decorrente algum fato superveniente imprevisível ou algum dos 
incisos do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 
3. A CONTRATADA deverá entregar o objeto: 
4. O prazo de entrega das apólices/faturas será de até 15 (quinze) dias corridos, contados da data de 
assinatura do contrato, sendo de total responsabilidade da licitante contratada. O prazo de entrega poderá 
ser prorrogado por igual período, caso a contratada apresente justificativa do fato superveniente, a qual será 
analisada pela contratante. 
5. O CNPJ para emissão das apólices será o nº 23.848.859/0001-50. 
6. Eventual pedido de prorrogação do prazo de entrega deverá ser protocolado em até 05 (cinco) dias 
corridos anterior ao vencimento do prazo de entrega, sendo devidamente justificados pela CONTRATADA, 
o qual será submetido à apreciação da contratante, podendo ser deferido ou não. 
7. Para o fiel cumprimento do objeto deste contrato, todas as despesas, tributos, encargos sociais, 
comissões, fretes, treinamentos e quaisquer outros ônus, estão inclusos nos valores contratados. 
8. GARANTIA: A contratada garantira os serviços contratados pelo período de vigência do contrato.. 
9. Assistência Técnica: A licitante contratada deverá apresentar quando solicitado pela contratante, 
relação de oficinas e concessionárias autorizadas e assistência técnica autorizada e especializada no raio de 
até no maximo 100km da sede da Prefeitura do Município de Rio Bom/PR. Qualquer custo que venha a 
surgir, referente a reparos e consertos dos produtos, realizados pela contratada ou por terceiros autorizados 
pela mesma, dentro do prazo de garantia, será de total responsabilidade da licitante contratada, inclusive 
custos com reparos e consertos, mão de obra, peças de reposição, carga, transporte e descarga e demais 
custos que venham a surgir. 
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10. A contratada deverá atender o chamado para registrar o sinistro, em até 02 (dois) dias úteis, sendo 
que quando fizer necessário prazo superior a 02 (dois) dias uteis para realizar o registro do sinistro, e caso 
a falta deste promova prejuízos à contratante, deverá a licitante justificar o motivo, o que será analisado 
pela contratante, para posterior aceite ou não. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este Contrato correrão a cargo das 
dotações: 

DESPESA 
DESDOBRADA DOTAÇÃO 

FONTE DE 
RECURSO 

1477 
06.0110.30200152.040.000.3.3.90.39.69.0

2.00 303 

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (Seguradora) 
2. Emitir Apólice condizente com as especificações, riscos cobertos e demais exigências contidas no Termo 
de Referência e entregar à Contratante a(s) Apólices (s) de Seguro no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
corridos após a formalização do contrato; 
3. A SEGURADORA deverá protocolar, no protocolo geral da SEGURADA, os documentos abaixo 
descritos: 
4. Boleto de cobrança/nota de cobrança emitidos com cobrança de prêmio, juntamente com o respectivo 
aviso de vencimento da nota fiscal, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do vencimento, sob pena 
de ser responsabilizada pelo não pagamento por parte da SEGURADA, no prazo hábil fixado para tal fim, 
do documento colocado em cobrança bancária, ficando ainda, independente da quitação da nota de seguro 
ou ficha de compensação, responsável pelo pagamento de qualquer indenização de sinistro ocorrido no 
período; 
5. Manual sobre a Apólice objeto deste Termo de Referência, em linguagem clara e objetiva, comentando o 
clausulado e coberturas previstas, suas exclusões, procedimentos a serem adotados para manutenção da 
cobertura de seguro, bem como procedimentos em caso de sinistro; Obs.: O citado Manual deverá ser 
submetido à aprovação da SEGURADA, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, após a emissão daOrdem de 
Serviço. A SEGURADORA deverá apresentar o Manual em meio magnético; 
6. Cumprir e atender com presteza todas as exigências da fiscalização, especialmente àquelas relativas a 
prazos de prestação, conclusão entregas de serviços; 
7. Manter sigilo sobre quaisquer dados, informações ou documentos, da SEGURADA, de que venha a ter 
conhecimento ou que lhe venham a ser confiados, não podendo sob qualquer pretexto, divulgá-los, revelá-
los ou reproduzi-los, sob as penas da lei; 
8. Prestar pontualmente os esclarecimentos que lhe forem solicitados; 
9. Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto deste Termo de Referência, cabendolhe integralmente, o ônus 
decorrente, independente da exercida pela SEGURADA; 
10. Cumprir e fazer cumprir todas as cláusulas e condições estabelecidas neste Termo de Referência, 
no Edital de Licitação e no Contrato; 
11. Providenciar para que todas as certidões fiscais, tributárias e previdenciárias estejam regulares por 
ocasião da solicitação de pagamento; 
12. Responsabilizar se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

decorrentes da execução do especificado na proposta de seguro; 
13. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar ao segurado ou a 
terceiros; 
14. Apresentar mensalmente à SEGURADA planilha contendo a relação completa de todos os 
processos de sinistros avisados na SEGURADORA. Da citada planilha deverão constar: Nº do protocolo do 
sinistro na SEGURADORA, Nº da Apólice, dará da ocorrência, descrição, local, valor estimado para A
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indenização ou valor reclamado, data da indenização, valor indenizado e situação atual do sinistro; 
15. Tomar todas as providências necessárias relativas aos sinistros comunicados pela SEGURADA, 
no sentido de vistoriar, liberar, regular e liquidar o bem sinistrado, sob pena de ser responsabilizada pelo 
agravamento do estado e dimensão do evento, bem como, por todas as despesas e encargos advindos 
diretamente de tal delonga, inclusive lucros cessantes; 
16. Em caso de sinistro, depois de atendida a exigência documental para habilitação ao recebimento 
da indenização, a SEGURADORA, após obter, se cabível ao caso, a concordância da autoridade securitária 
competente terá um prazo de 30 (trinta) dias corridos para efetuar o pagamento da respectiva indenização, 
sob pena de, transcorrido esse período, sujeitar-se ao pagamento da indenização corrigida monetariamente 
de acordo com a variação do índice ou título oficial determinado pelo Governo Federal verificada no período 
compreendido entre a data da ocorrência do sinistro e aquela prevista para o pagamento integral da 
indenização; 
17. A CONTRATADA deverá colocar à disposição da CONTRATANTE, 24 (vinte e quatro) horas 
por dia durante 07 (sete) dias da semana, Central de Comunicação para Aviso de Sinistro; a) A Central 
poderá funcionar por e-mail, telefone, serviço online, com acessibilidade em todo o território nacional; 
18. Após registro de sinistro, por um dos meios acima elencados, a CONTRATADA terá, no máximo, 
05 (cinco) dias, a contar da data do registro, para realizar a vistoria no veículo e proceder à liberação do 
serviço a ser executado; 
19. Havendo a necessidade de reboque, a CONTRATADA deverá atender em um prazo máximo de 
03 (três) horas após o aviso de sinistro; 
20. Condições para inclusão, substituição e exclusão de veículos; a) Havendo a necessidade, durante 
o período de vigência deste contrato, de exclusão de veículos, a CONTRATADA deverá calcular pela 
aritmética simples, o valor a ser devolvido à Administração Pública, mediante a fórmula: X ÷ 12 = Y e Y 
x Z = VT 

Onde: 

X = Valor anual do prêmio por veículo; 12 = Número de meses; Y = Valor mensal do prêmio por veículo; 

Z = Número de meses restantes para o término do contrato; VT = Valor total a ser devolvido à Administração 
Pública. 

1. O valor de Z, número de meses restantes para o término do contrato, será obtido considerando a data a 
partir da comunicação realizada pela CONTRATANTE à operadora do referido seguro. Esta comunicação 
poderá ser realizada através de correspondência eletrônica com confirmação de entrega e recebimento ou 
via carta com aviso de recebimento. 
2. Considera-se mês, para efeito deste cálculo, período superior a 15 (quinze) dias. 
3. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 

quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
4. Fornecer o objeto, no preço, descrição, prazo e forma estipulada na proposta. 
5. Demais obrigações de acordo com o termo de referência do edital. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (Segurada) 
7. A SEGURADA realizará o pagamento, na forma estabelecida na minuta do Contrato anexo ao Edital da 
Licitação por meio de Ordem de Pagamento Bancária (OPB), mediante apresentação dos respectivos 
documentos de cobrança, acompanhados da via original das respectivas autorizações, conforme 
estabelecido no instrumento contratual; 
8. Colocar à disposição da SEGURADORA os meios de comunicação que atendam à natureza da 
contratação; 
9. Fornecer à SEGURADORA todos os dados e informações necessárias à execução do objeto do contrato, 
considerada a natureza deste; 
10. Notificar, por escrito, à SEGURADORA, fixando prazo para corrigir quaisquer irregularidades As
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constatadas na execução do objeto contratado; 
11. Notificar, por escrito, à SEGURADORA, a aplicação de eventual cominação nos termos da 
cláusula contratual que rege este assunto; 
12. Exercer a fiscalização do objeto contratado, a qualquer momento e sem aviso prévio; 
13. Colocar à disposição da SEGURADORA toda a legislação, normas, instruções e programas de 
trabalho de sua competência, com o objetivo de facilitar e orientar a execução dos serviços contratados; 
14. Comunicar imediatamente à SEGURADORA pela via mais rápida ao seu alcance, sem prejuízo da 
comunicação escrita, a ocorrência de sinistro(s); 
15. Solicitar a inclusão, substituição e exclusão de veículos, sempre que necessário. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

1. O não cumprimento deste Contrato no “todo” ou em “parte” sujeitará a Contratada a todas as penalidades 
previstas em Lei e no presente instrumento, a saber: 
2. - Advertência; 
3. - Multa de 10% (dez por cento) pelo descumprimento do Contrato, sobre o valor do Contrato. 
4. - Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado na execução dos 
serviços/fornecimento, sendo descontada de imediato no pagamento devido ou cobrado judicialmente, se 
for o caso. 
5. - Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município de Rio 
Bom, no prazo de até 02 (dois) anos. 
6. - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a Prefeitura 
Municipal de Rio Bom. 
7. Antes da aplicação de quaisquer das demais penalidades, o Contratado será advertido, devendo apresentar 
defesa em 05 (cinco) dias úteis. 
8. O contratado, durante a execução do Contrato, somente poderá receber 03 (três) advertências, quando, 
então, será declarado o inadimplemento do Contratado, com aplicação das penalidades cabíveis. A 
Administração, porém, poderá considerar rescindido o Contrato mesmo que só tenha ocorrido uma 
advertência. 
9. As advertências, quando seguidas de justificativa aceita pela Administração, não serão computadas para 
o fim previsto no parágrafo acima. 
10. As advertências, quando não seguidas de justificativa aceita pela Administração, darão ensejo à 
aplicação das penalidades previstas no item 10.1. 
11. As multas previstas nos itens "II" e "III" poderão ser aplicadas em conjunto ou poderão ser   

acumuladas com uma das penalidades previstas nos itens "IV" e "V" da cláusula 10.1. 
12. A multa moratória será calculada do momento em que ocorreu o fato gerador e não da advertência, 
estando limitada a 10% (dez por cento), quando deverá ser rescindido o Contrato e aplicada, também, a 
multa cominatória de 10% (dez por cento). Poderá a Administração, entretanto, antes de atingido o pré-
falado limite, rescindir o Contrato em razão do atraso. 
13. A Administração poderá considerar outros fatos, que não o simples atraso na execução dos serviços 
para entender rescindido o Contrato. 
14. A inidoneidade do contratado será declarada pela Secretária Municipal de Finanças, a fim de que, 
opere seus efeitos perante toda a Administração Pública. 
15. Não confirmada a declaração de inidoneidade, será esta considerada como suspensão para contratar 
com a Administração Municipal pelo prazo máximo. 
16. Poderão ser declaradas inidôneas ou receberem a pena de suspensão acima tratada as empresas ou 
profissionais que, em razão dos contratos regidos pela Lei n.º 8.666/93: 

a - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos; 
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b - tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 

c - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

1. O Contratante poderá declarar rescindido o Contrato, independentemente de qualquer procedimento 
judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada direito a qualquer indenização nos seguintes casos: 

a - inexecução total ou parcial do Contrato, ensejando as conseqüências contratuais e as previstas em lei. 

b - o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

c - desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como a de seus superiores. 

d - atraso injustificado na execução da entrega do item; 

e - decretação de falência ou dissolução da sociedade; 

f - razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 
máxima autoridade da esfera Administrativa a que está subordinado o Contratante e exaradas no processo 
Administrativo a que se refere o Contrato. 

g - a rescisão do Contrato poderá ainda ocorrer nos termos e de acordo com o estabelecido nos artigos 79 e 
80 da Lei nº 8666/93. 

1. A rescisão do Contrato poderá ainda ocorrer de forma amigável, por acordo entre as partes, reduzindo a 
termo no processo, desde que haja conveniência para a Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E DO FORO 

12.1. Fica designado o Foro da comarca de Marilândia do Sul/PR, para dirimir quaisquer dúvidas 

ou contestação oriunda, direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se expressamente a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma 
juntamente com 02 (duas) testemunhas igualmente signatárias. 

RIO BOM, 03 de outubro de 2023 

 
 
 
Moisés José de Andrade 
Prefeito Municipal                                       
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM   
 
 
 
José Benedito de Andrade 
Presidente 
AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BOM   
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Neide Oliveira Souza 
 

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 
 
 
Clodoaldo Paulo de Andrade 
FISCAL DO CONTRATO 
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Proc. Administrativo 29- 631/2023

De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para: SEMFI-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 03/10/2023 às 17:01:32

Setores envolvidos:

EXEC, SEMFI-CONTAB, SEMFI-LICIT, SEMEC, SEMEC-DS, SEMSA, SEMAGRI, SEMAS-DAS, SEMOSP,

EXEC-ASSEJUR, SEAD, SEAD-DSI

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

SEGURO PARA OS VEICULOS DA FROTA MUNICIPAL

 

 Boa tarde, segue em anexo contrato para assinatura, qualquer dúvida entrar em contato no telefone (43) 3468-1123.

_

Luiz Ricardo Moro da Silva 

Diretor de Licitação

Anexos:

CONTRATO_090_2023_GENTE_SEGURADORA_PREGAO_ELETRONICO_N_039_2023_PREFEITURA.pdf
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CONTRATO Nº 090/2023 
PROCESSO Nº 097/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 039/2023 
 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SEGURO VEICULAR. 
 
Pelo presente instrumento, o órgão contratante MUNICIPIO DE RIO BOM, inscrito no CNPJ nº 
75.771.212/0001-71, com endereço AVENIDA CURITIBA 65, na cidade de RIO BOM-PR, neste ato 
representado pelo ordenador, MOISES JOSE DE ANDRADE portador da Cédula de Identidade nº 
36176326, e inscrito no CPF/MF sob o nº 487.450.819-72, nos termos da Lei nº 8.666/93, e suas alterações, 
e da Lei 10.520/2002, e considerando o resultado do Pregão Eletrônico nº 039/2023, homologado em 
22/09/2023, integrante do Processo Administrativo nº 097/2023, por deliberação do Pregoeiro designado por 
esta Municipalidade, resolve CONTRATAR da empresa GENTE SEGURADORA S A, CNPJ nº 
90.180.605/0001-02, com endereço RUA MAL. FLORIANO PEIXOTO 450, CEP 90020060, representada 
por MARCELO  WAIS, Carteira de identidade nº 7009036166, inscrito no CPF nº 632.005.380-15, 
observadas as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA JUSTIFICATIVA 

1. OBJETO: Constitui o objeto desta licitação a contratação de serviços especializados de seguro veicular, 
de acordo com as condições e especificações técnicas contidas no edital e seus anexos. 

2. JUSTIFICATIVA: A contratação de seguros de automóveis para a frota de veículos da Prefeitura 
Municipal de Rio Bom tem como objetivo proteger o patrimônio público e garantir o apoio e assistência aos 
passageiros e a terceiros eventualmente envolvidos em sinistros com veículos da frota municipal. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO  

O valor total do contrato é de R$ 88.407,65 ( oitenta e oito mil quatrocentos e sete reais e sessenta e cinco 
centavos), conforme lance final na plataforma BNC. 
 

LOT
E 1 

Quant.: 1 Num: 050 88.407,65 Total: 
88.407,65 

Item: 
1 

Unidade: UN Marca: SEGURO Modelo: APÓLICE  

Descrição: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SEGURO VEICULAR - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 

1. Quantidade: 1 Valor Unit.: 88.407,65 

2. A Franquia considerada é a "Obrigatória", observando, no entanto, o seguinte: 
Para assistência/troca/reparos de vidros/guarnições, faróis e lanternas; não será cobrada franquia. 

CLÁUSULATERCEIRA- DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO, EXECUÇÃO DO 
CONTRATO 3.1. A execução do presente Contrato será acompanhada/fiscalizada pela Autarquia Municipal 
de Saude, pelo Funcionário designado pela portaria 121/2023 os senhores João Paulo Borges portador do CPF 
077.718.819-80, João Emanuel da Silva Menezes portador do CPF: 093.412.299-79, Shirley Aparecida Bonfá 
Vieira portador do CPF: 020.343.249-51, Valdemir de Jesus Vieira portador do CPF: 046.774.389-43, nos 
termos do art. 67 da Lei nº 8666/93. 

CLÁUSULA QUARTA DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA 

4.1. Representarão a Contratada na execução do ajuste, os representantes legais da 
CONTRATADA e/ou outros indicados pela mesma, nomeados através de procuração. A
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CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

1. O pagamento será realizado: em 06 (seis) parcelas iguais e sucessivas com vencimentos mensais, 
vencendo-se a primeira no quinto dia útil após a assinatura do contrato e após a comprovação da aceitação 
das propostas e apresentação dos documentos fiscais devidos.; 

2. Os pagamentos possíveis se efetivarão a partir do início da vigência dos seguros e da apresentação das 
apólices nas condições mencionadas, mediante crédito na Conta Corrente informada pela CONTRATADA 
sendo que para todos os fins o comprovante do Banco será considerado comprovante do pagamento. Na 
hipótese desta data recair em Sábado, Domingo ou Feriado, o pagamento será postergado para o primeiro dia 
útil seguinte. 

3. As faturas/boletos para pagamento deverão ser emitidos e enviados (via correios ou e-mail: 
licita@riobom.pr.gov.br) à contratante com antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos ao 
vencimento, e caso a contratada não o fizer, ficará a contratante isenta de pagamento de multas, juros ou 
qualquer outro ônus. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

6.1. O Município se reserva no direito de aumentar ou diminuir o quantitativo do objeto contratado 
até o limite de 25% (vinte cinco por cento), de acordo com o parágrafo 1º do artigo 65 da Lei n.º 8.666/93, 
quando for o caso. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE ENTREGA, VIGÊNCIA, GARANTIA E ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA. 

1. O prazo de vigência do Contrato será contado a partir do dia 14 de outubro de 2023, e terá validade de 
12 (doze) meses. 

2. O contrato poderá ser prorrogado, decorrente algum fato superveniente imprevisível ou algum dos incisos do 
art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

3. A CONTRATADA deverá entregar o objeto: 
4. O prazo de entrega das apólices/faturas será de até 15 (quinze) dias corridos, contados da data de 

assinatura do contrato, sendo de total responsabilidade da licitante contratada. O prazo de entrega poderá 
ser prorrogado por igual período, caso a contratada apresente justificativa do fato superveniente, a qual 
será analisada pela contratante. 

5. O CNPJ para emissão das apólices será o nº 75.771.212/0001-71. 
6. Eventual pedido de prorrogação do prazo de entrega deverá ser protocolado em até 05 (cinco) dias corridos 

anterior ao vencimento do prazo de entrega, sendo devidamente justificados pela CONTRATADA, o qual 
será submetido à apreciação da contratante, podendo ser deferido ou não. 

7. Para o fiel cumprimento do objeto deste contrato, todas as despesas, tributos, encargos sociais, comissões, 
fretes, treinamentos e quaisquer outros ônus, estão inclusos nos valores contratados. 

8. GARANTIA: A contratada garantira os serviços contratados pelo período de vigência do contrato.. 
9. Assistência Técnica: A licitante contratada deverá apresentar quando solicitado pela contratante, relação 

de oficinas e concessionárias autorizadas e assistência técnica autorizada e especializada no raio de até no 
maximo 100km da sede da Prefeitura do Município de Rio Bom/PR. Qualquer custo que venha a surgir, 
referente a reparos e consertos dos produtos, realizados pela contratada ou por terceiros autorizados pela 
mesma, dentro do prazo de garantia, será de total responsabilidade da licitante contratada, inclusive custos 
com reparos e consertos, mão de obra, peças de reposição, carga, transporte e descarga e demais custos que 
venham a surgir. 

10. A contratada deverá atender o chamado para registrar o sinistro, em até 02 (dois) dias úteis, sendo que 
quando fizer necessário prazo superior a 02 (dois) dias uteis para realizar o registro do sinistro, e caso a 
falta deste promova prejuízos à contratante, deverá a licitante justificar o motivo, o que será analisado pela 
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contratante, para posterior aceite ou não. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este Contrato correrão a cargo 
das dotações: 

DESPESA DESDOBRADA DOTAÇÃO FONTE DE RECURSO 
1523 02.0304.12200042.004.000.3.3.90.39.69.03.00 0 
1481 03.0104.12200042.007.000.3.3.90.39.69.03.00 0 
1482 07.0220.60800262.045.000.3.3.90.39.69.03.00 0 
1522 08.0108.24300102.101.000.3.3.90.39.69.03.00 0 
1521 08.0108.24400112.050.000.3.3.90.39.69.03.00 0 
770 09.0426.78200292.060.000.3.3.90.39.69.03.00 0 
1562 10.0122.33400172.067.000.3.3.90.39.69.03.00 0 
1563 12.0127.81200302.071.000.3.3.90.39.69.03.00 0 

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (Seguradora) 
2. Emitir Apólice condizente com as especificações, riscos cobertos e demais exigências contidas no 

Termo de Referência e entregar à Contratante a(s) Apólices (s) de Seguro no prazo máximo de 15 
(quinze) dias corridos após a formalização do contrato; 

3. A SEGURADORA deverá protocolar, no protocolo geral da SEGURADA, os documentos abaixo 
descritos: 

4. Boleto de cobrança/nota de cobrança emitidos com cobrança de prêmio, juntamente com o respectivo aviso 
de vencimento da nota fiscal, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do vencimento, sob pena de ser 
responsabilizada pelo não pagamento por parte da SEGURADA, no prazo hábil fixado para tal fim, do 
documento colocado em cobrança bancária, ficando ainda, independente da quitação da nota de seguro ou 
ficha de compensação, responsável pelo pagamento de qualquer indenização de sinistro ocorrido no período; 

5. Manual sobre a Apólice objeto deste Termo de Referência, em linguagem clara e objetiva, comentando o 
clausulado e coberturas previstas, suas exclusões, procedimentos a serem adotados para manutenção da 
cobertura de seguro, bem como procedimentos em caso de sinistro; Obs.: O citado Manual deverá ser 
submetido à aprovação da SEGURADA, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, após a emissão daOrdem de 
Serviço. A SEGURADORA deverá apresentar o Manual em meio magnético; 

6. Cumprir e atender com presteza todas as exigências da fiscalização, especialmente àquelas relativas a prazos 
de prestação, conclusão entregas de serviços; 

7. Manter sigilo sobre quaisquer dados, informações ou documentos, da SEGURADA, de que venha a ter 
conhecimento ou que lhe venham a ser confiados, não podendo sob qualquer pretexto, divulgá-los, revelá-
los ou reproduzi-los, sob as penas da lei; 

8. Prestar pontualmente os esclarecimentos que lhe forem solicitados; 
9. Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto deste Termo de Referência, cabendolhe 

integralmente, o ônus decorrente, independente da exercida pela SEGURADA; 
10. Cumprir e fazer cumprir todas as cláusulas e condições estabelecidas neste Termo de Referência, no 

Edital de Licitação e no Contrato; 
11. Providenciar para que todas as certidões fiscais, tributárias e previdenciárias estejam regulares por 

ocasião da solicitação de pagamento; 
12. Responsabilizar se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

decorrentes da execução do especificado na proposta de seguro; 
13. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar ao segurado ou a terceiros; 
14. Apresentar mensalmente à SEGURADA planilha contendo a relação completa de todos os processos de A
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sinistros avisados na SEGURADORA. Da citada planilha deverão constar: Nº do protocolo do sinistro na 
SEGURADORA, Nº da Apólice, dará da ocorrência, descrição, local, valor estimado para indenização ou 
valor reclamado, data da indenização, valor indenizado e situação atual do sinistro; 

15. Tomar todas as providências necessárias relativas aos sinistros comunicados pela SEGURADA, no sentido 
de vistoriar, liberar, regular e liquidar o bem sinistrado, sob pena de ser responsabilizada pelo agravamento 
do estado e dimensão do evento, bem como, por todas as despesas e encargos advindos diretamente de tal 
delonga, inclusive lucros cessantes; 

16. Em caso de sinistro, depois de atendida a exigência documental para habilitação ao recebimento da 
indenização, a SEGURADORA, após obter, se cabível ao caso, a concordância da autoridade securitária 
competente terá um prazo de 30 (trinta) dias corridos para efetuar o pagamento da respectiva indenização, 
sob pena de, transcorrido esse período, sujeitar-se ao pagamento da indenização corrigida monetariamente de 
acordo com a variação do índice ou título oficial determinado pelo Governo Federal verificada no período 
compreendido entre a data da ocorrência do sinistro e aquela prevista para o pagamento integral da 
indenização; 

17. A CONTRATADA deverá colocar à disposição da CONTRATANTE, 24 (vinte e quatro) horas por dia 
durante 07 (sete) dias da semana, Central de Comunicação para Aviso de Sinistro; a) A Central poderá 
funcionar por e-mail, telefone, serviço online, com acessibilidade em todo o território nacional; 

18. Após registro de sinistro, por um dos meios acima elencados, a CONTRATADA terá, no máximo, 05 
(cinco) dias, a contar da data do registro, para realizar a vistoria no veículo e proceder à liberação do 
serviço a ser executado; 

19. Havendo a necessidade de reboque, a CONTRATADA deverá atender em um prazo máximo de 03 (três) 
horas após o aviso de sinistro; 

20. Condições para inclusão, substituição e exclusão de veículos; a) Havendo a necessidade, durante o 
período de vigência deste contrato, de exclusão de veículos, a CONTRATADA deverá calcular pela 
aritmética simples, o valor a ser devolvido à Administração Pública, mediante a fórmula: X ÷ 12 = Y e 
Y x Z = VT 

Onde: 

X = Valor anual do prêmio por veículo; 12 = Número de meses; Y = 

Valor mensal do prêmio por veículo; 

Z = Número de meses restantes para o término do contrato; VT = Valor total a ser devolvido à 
Administração Pública. 

1. O valor de Z, número de meses restantes para o término do contrato, será obtido considerando a data a partir 
da comunicação realizada pela CONTRATANTE à operadora do referido seguro. Esta comunicação poderá 
ser realizada através de correspondência eletrônica com confirmação de entrega e recebimento ou via carta 
com aviso de recebimento. 

2. Considera-se mês, para efeito deste cálculo, período superior a 15 (quinze) dias. 
3. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 

quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
4. Fornecer o objeto, no preço, descrição, prazo e forma estipulada na proposta. 
5. Demais obrigações de acordo com o termo de referência do edital. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (Segurada) 
7. A SEGURADA realizará o pagamento, na forma estabelecida na minuta do Contrato anexo ao Edital da 

Licitação por meio de Ordem de Pagamento Bancária (OPB), mediante apresentação dos respectivos 
documentos de cobrança, acompanhados da via original das respectivas autorizações, conforme estabelecido 
no instrumento contratual; 

8. Colocar à disposição da SEGURADORA os meios de comunicação que atendam à natureza da contratação; A
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9. Fornecer à SEGURADORA todos os dados e informações necessárias à execução do objeto do contrato, 
considerada a natureza deste; 

10. Notificar, por escrito, à SEGURADORA, fixando prazo para corrigir quaisquer irregularidades constatadas 
na execução do objeto contratado; 

11. Notificar, por escrito, à SEGURADORA, a aplicação de eventual cominação nos termos da cláusula 
contratual que rege este assunto; 

12. Exercer a fiscalização do objeto contratado, a qualquer momento e sem aviso prévio; 
13. Colocar à disposição da SEGURADORA toda a legislação, normas, instruções e programas de trabalho de 

sua competência, com o objetivo de facilitar e orientar a execução dos serviços contratados; 
14. Comunicar imediatamente à SEGURADORA pela via mais rápida ao seu alcance, sem prejuízo da 

comunicação escrita, a ocorrência de sinistro(s); 
15. Solicitar a inclusão, substituição e exclusão de veículos, sempre que necessário. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

1. O não cumprimento deste Contrato no “todo” ou em “parte” sujeitará a Contratada a todas as penalidades 
previstas em Lei e no presente instrumento, a saber: 

2. - Advertência; 
3. - Multa de 10% (dez por cento) pelo descumprimento do Contrato, sobre o valor do Contrato. 
4. - Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado na execução dos 

serviços/fornecimento, sendo descontada de imediato no pagamento devido ou cobrado judicialmente, 
se for o caso. 

5. - Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município de 
Rio Bom, no prazo de até 02 (dois) anos. 

6. - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a Prefeitura 
Municipal de Rio Bom. 

7. Antes da aplicação de quaisquer das demais penalidades, o Contratado será advertido, devendo 
apresentar defesa em 05 (cinco) dias úteis. 

8. O contratado, durante a execução do Contrato, somente poderá receber 03 (três) advertências, quando, então, 
será declarado o inadimplemento do Contratado, com aplicação das penalidades cabíveis. A Administração, 
porém, poderá considerar rescindido o Contrato mesmo que só tenha ocorrido uma advertência. 

9. As advertências, quando seguidas de justificativa aceita pela Administração, não serão computadas 
para o fim previsto no parágrafo acima. 

10. As advertências, quando não seguidas de justificativa aceita pela Administração, darão ensejo à 
aplicação das penalidades previstas no item 10.1. 

11. As multas previstas nos itens "II" e "III" poderão ser aplicadas em conjunto ou poderão ser   

acumuladas com uma das penalidades previstas nos itens "IV" e "V" da cláusula 10.1. 
12. A multa moratória será calculada do momento em que ocorreu o fato gerador e não da advertência, estando 

limitada a 10% (dez por cento), quando deverá ser rescindido o Contrato e aplicada, também, a multa 
cominatória de 10% (dez por cento). Poderá a Administração, entretanto, antes de atingido o pré-falado 
limite, rescindir o Contrato em razão do atraso. 

13. A Administração poderá considerar outros fatos, que não o simples atraso na execução dos serviços para 
entender rescindido o Contrato. 

14. A inidoneidade do contratado será declarada pela Secretária Municipal de Finanças, a fim de que, opere seus 
efeitos perante toda a Administração Pública. 

15. Não confirmada a declaração de inidoneidade, será esta considerada como suspensão para contratar com a 
Administração Municipal pelo prazo máximo. 

16. Poderão ser declaradas inidôneas ou receberem a pena de suspensão acima tratada as empresas ou 
profissionais que, em razão dos contratos regidos pela Lei n.º 8.666/93: 
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a - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

b - tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 

c - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

1. O Contratante poderá declarar rescindido o Contrato, independentemente de qualquer procedimento 
judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada direito a qualquer indenização nos seguintes 
casos: 

a - inexecução total ou parcial do Contrato, ensejando as conseqüências contratuais e as previstas em lei. 

b - o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

c - desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar 
a sua execução, assim como a de seus superiores. 

d - atraso injustificado na execução da entrega do item; 

e - decretação de falência ou dissolução da sociedade; 

f - razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera Administrativa a que está subordinado o 
Contratante e exaradas no processo Administrativo a que se refere o Contrato. 

g - a rescisão do Contrato poderá ainda ocorrer nos termos e de acordo com o estabelecido nos artigos 79 
e 80 da Lei nº 8666/93. 

1. A rescisão do Contrato poderá ainda ocorrer de forma amigável, por acordo entre as partes, reduzindo a 
termo no processo, desde que haja conveniência para a Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E DO FORO 

12.1. Fica designado o Foro da comarca de Marilândia do Sul/PR, para dirimir quaisquer dúvidas 

ou contestação oriunda, direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se expressamente a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma 
juntamente com 02 (duas) testemunhas igualmente signatárias. 

RIO BOM, 03 de outubro de 2023 
 
 
 
Moisés José de Andrade 
Prefeito Municipal                                       
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM   
 
 
 
Marcelo  Wais 
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GENTE SEGURADORA S A 
 
 
João Paulo Borges 
FISCAL DO CONTRATO 
 
 
João Emanuel da Silva Menezes  
FISCAL DO CONTRATO 
 
 
Shirley Aparecida Bonfá Vieira  
FISCAL DO CONTRATO 
 
 
 
Valdemir de Jesus Vieira  
FISCAL DO CONTRATO 
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Proc. Administrativo 30- 631/2023

De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para: SEMFI-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 03/10/2023 às 17:02:50

Setores envolvidos:

EXEC, SEMFI-CONTAB, SEMFI-LICIT, SEMEC, SEMEC-DS, SEMSA, SEMAGRI, SEMAS-DAS, SEMOSP,

EXEC-ASSEJUR, SEAD, SEAD-DSI

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

SEGURO PARA OS VEICULOS DA FROTA MUNICIPAL

 

 Boa tarde, segue em anexo contrato para assinatura, qualquer dúvida entrar em contato no telefone (43) 3468-1123.

_

Luiz Ricardo Moro da Silva 

Diretor de Licitação

Anexos:

CONTRATO_092_2023_GENTE_SEGURADORA_PREGAO_ELETRONICO_N_039_2023_EDUCACAO.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

                        Avenida Curitiba, 65 – CNPJ : 75. 771.212/ 0001-71  -  Fone: (043) 3468 1123 
E-mail: prefeitura@riobom.pr.gov.br 

 

 

CONTRATO Nº 92/2023 
PROCESSO Nº 097/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 039/2023 
 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SEGURO VEICULAR. 
 
Pelo presente instrumento, o órgão contratante MUNICIPIO DE RIO BOM, inscrito no CNPJ nº 
75.771.212/0001-71, com endereço AVENIDA CURITIBA 65, na cidade de RIO BOM-PR, neste ato 
representado pelo ordenador, MOISES JOSE DE ANDRADE portador da Cédula de Identidade nº 
36176326, e inscrito no CPF/MF sob o nº 487.450.819-72, AUTARQUIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE RIO BOM, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede à 
Avenida Curitiba, no 65, Centro, Rio Bom-PR, inscrito no CNPJ sob nº 23.848.604/000-98, neste ato 
devidamente representado pelo por seu Presidente o Sr. Claudius Salomão Prestes Souto, brasileiro, casado 
portador do RG nº 8.513.874-0 SSP/PR e CPF nº 060.850.429-73, residente na Rua José Francisco dos 
Santos, nº 511, Rio Bom, estado do Paraná, nos termos da Lei nº 8.666/93, e suas alterações, e da Lei 
10.520/2002, e considerando o resultado do Pregão Eletrônico nº 039/2023, homologado em 22/09/2023, 
integrante do Processo Administrativo nº 097/2023, por deliberação do Pregoeiro designado por esta 
Municipalidade, resolve CONTRATAR da empresa GENTE SEGURADORA S A, CNPJ nº 
90.180.605/0001-02, com endereço RUA MAL. FLORIANO PEIXOTO 450, CEP 90020060, representada 
por MARCELO  WAIS, Carteira de identidade nº 7009036166, inscrito no CPF nº 632.005.380-15, 
observadas as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA JUSTIFICATIVA 

1. OBJETO: Constitui o objeto desta licitação a contratação de serviços especializados de seguro 
veicular, de acordo com as condições e especificações técnicas contidas no edital e seus anexos. 
2. JUSTIFICATIVA: A contratação de seguros de automóveis para a frota de veículos da Prefeitura 
Municipal de Rio Bom tem como objetivo proteger o patrimônio público e garantir o apoio e assistência aos 
passageiros e a terceiros eventualmente envolvidos em sinistros com veículos da frota municipal. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO  

O valor total do contrato é de R$ 38.546,49 ( trinta e oito mil quinhentos e quarenta e seis reais e 
quarenta e nove centavos), conforme lance final na plataforma BNC. 
 
LOTE 
2 

Quant.: 1 Num: 107 38.624,39 Total: 
38.624,39 

Item: 1 Unidade: UN Marca: SEGURO Modelo: APÓLICE  

1. Descrição: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SEGURO VEICULAR - AUTARQUIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE RIO BOM 

2. Quantidade: 1 Valor Unit.: 38.624,39Total Item: 38.624,39 

3. VALOR TOTAL DO CONTRATO: 38.624,39 

4. A Franquia considerada é a "Obrigatória", observando, no entanto, o seguinte: 
Para assistência/troca/reparos de vidros/guarnições, faróis e lanternas; não será cobrada franquia. 

CLÁUSULATERCEIRA- DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO, EXECUÇÃO DO 
CONTRATO 3.1. A execução do presente Contrato será acompanhada/fiscalizada pela Autarquia 
Municipal de Saude, pelo Funcionário designado pela portaria 121/2023 o Sr. Elisangela Santos da Silva 
portador do CPF 705.596.351-68, nos termos do art. 67 da Lei nº 8666/93. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  M
O

IS
É

S
 J

O
S

E
 D

E
 A

N
D

R
A

D
E

, C
LA

U
D

IU
S

 S
A

LO
M

Ã
O

 P
R

E
S

T
E

S
 S

O
U

T
O

, V
IC

T
O

R
IA

 M
A

C
C

A
R

I S
O

A
R

E
S

 e
 E

LI
S

A
N

G
E

LA
 S

A
N

T
O

S
 D

A
 S

IL
V

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//r

io
bo

m
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

C
2A

-F
19

7-
14

F
F

-8
A

B
F

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 1

C
2A

-F
19

7-
14

F
F

-8
A

B
F

Proc. Administrativo 30- 631/2023        717/955



2 de 7 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

                        Avenida Curitiba, 65 – CNPJ : 75. 771.212/ 0001-71  -  Fone: (043) 3468 1123 
E-mail: prefeitura@riobom.pr.gov.br 

 

 

CLÁUSULA QUARTA DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA 

4.1. Representarão a Contratada na execução do ajuste, os representantes legais da CONTRATADA 
e/ou outros indicados pela mesma, nomeados através de procuração. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

1. O pagamento será realizado: em 06 (seis) parcelas iguais e sucessivas com vencimentos mensais, 
vencendo-se a primeira no quinto dia útil após a assinatura do contrato e após a comprovação da aceitação 
das propostas e apresentação dos documentos fiscais devidos.; 
2. Os pagamentos possíveis se efetivarão a partir do início da vigência dos seguros e da apresentação das 
apólices nas condições mencionadas, mediante crédito na Conta Corrente informada pela 
CONTRATADA sendo que para todos os fins o comprovante do Banco será considerado comprovante do 
pagamento. Na hipótese desta data recair em Sábado, Domingo ou Feriado, o pagamento será postergado 
para o primeiro dia útil seguinte. 
3. As faturas/boletos para pagamento deverão ser emitidos e enviados (via correios ou e-mail: 
licita@riobom.pr.gov.br) à contratante com antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos ao 
vencimento, e caso a contratada não o fizer, ficará a contratante isenta de pagamento de multas, juros ou 
qualquer outro ônus. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

6.1. O Município se reserva no direito de aumentar ou diminuir o quantitativo do objeto contratado até 
o limite de 25% (vinte cinco por cento), de acordo com o parágrafo 1º do artigo 65 da Lei n.º 8.666/93, 
quando for o caso. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE ENTREGA, VIGÊNCIA, GARANTIA E ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA. 

1. O prazo de vigência do Contrato será contado a partir do dia 14 de outubro de 2023, e terá validade 
de 12 (doze) meses. 
2. O contrato poderá ser prorrogado, decorrente algum fato superveniente imprevisível ou algum dos 
incisos do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 
3. A CONTRATADA deverá entregar o objeto: 
4. O prazo de entrega das apólices/faturas será de até 15 (quinze) dias corridos, contados da data de 
assinatura do contrato, sendo de total responsabilidade da licitante contratada. O prazo de entrega poderá 
ser prorrogado por igual período, caso a contratada apresente justificativa do fato superveniente, a qual será 
analisada pela contratante. 
5. O CNPJ para emissão das apólices será o nº 23.848.604/000-98. 
6. Eventual pedido de prorrogação do prazo de entrega deverá ser protocolado em até 05 (cinco) dias 
corridos anterior ao vencimento do prazo de entrega, sendo devidamente justificados pela CONTRATADA, 
o qual será submetido à apreciação da contratante, podendo ser deferido ou não. 
7. Para o fiel cumprimento do objeto deste contrato, todas as despesas, tributos, encargos sociais, 
comissões, fretes, treinamentos e quaisquer outros ônus, estão inclusos nos valores contratados. 
8. GARANTIA: A contratada garantira os serviços contratados pelo período de vigência do contrato.. 
9. Assistência Técnica: A licitante contratada deverá apresentar quando solicitado pela contratante, 
relação de oficinas e concessionárias autorizadas e assistência técnica autorizada e especializada no raio de 
até no maximo 100km da sede da Prefeitura do Município de Rio Bom/PR. Qualquer custo que venha a 
surgir, referente a reparos e consertos dos produtos, realizados pela contratada ou por terceiros autorizados 
pela mesma, dentro do prazo de garantia, será de total responsabilidade da licitante contratada, inclusive 
custos com reparos e consertos, mão de obra, peças de reposição, carga, transporte e descarga e demais 
custos que venham a surgir. 
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10. A contratada deverá atender o chamado para registrar o sinistro, em até 02 (dois) dias úteis, sendo 
que quando fizer necessário prazo superior a 02 (dois) dias uteis para realizar o registro do sinistro, e caso 
a falta deste promova prejuízos à contratante, deverá a licitante justificar o motivo, o que será analisado 
pela contratante, para posterior aceite ou não. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este Contrato correrão a cargo das 
dotações: 

DESPESA 
DESDOBRADA DOTAÇÃO 

FONTE DE 
RECURSO 

771 
05.0612.36100182.026.000.3.3.90.39.69.01.

00 
103 

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (Seguradora) 
2. Emitir Apólice condizente com as especificações, riscos cobertos e demais exigências contidas no Termo 
de Referência e entregar à Contratante a(s) Apólices (s) de Seguro no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
corridos após a formalização do contrato; 
3. A SEGURADORA deverá protocolar, no protocolo geral da SEGURADA, os documentos abaixo 
descritos: 
4. Boleto de cobrança/nota de cobrança emitidos com cobrança de prêmio, juntamente com o respectivo 
aviso de vencimento da nota fiscal, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do vencimento, sob pena 
de ser responsabilizada pelo não pagamento por parte da SEGURADA, no prazo hábil fixado para tal fim, 
do documento colocado em cobrança bancária, ficando ainda, independente da quitação da nota de seguro 
ou ficha de compensação, responsável pelo pagamento de qualquer indenização de sinistro ocorrido no 
período; 
5. Manual sobre a Apólice objeto deste Termo de Referência, em linguagem clara e objetiva, comentando o 
clausulado e coberturas previstas, suas exclusões, procedimentos a serem adotados para manutenção da 
cobertura de seguro, bem como procedimentos em caso de sinistro; Obs.: O citado Manual deverá ser 
submetido à aprovação da SEGURADA, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, após a emissão daOrdem de 
Serviço. A SEGURADORA deverá apresentar o Manual em meio magnético; 
6. Cumprir e atender com presteza todas as exigências da fiscalização, especialmente àquelas relativas a 
prazos de prestação, conclusão entregas de serviços; 
7. Manter sigilo sobre quaisquer dados, informações ou documentos, da SEGURADA, de que venha a ter 
conhecimento ou que lhe venham a ser confiados, não podendo sob qualquer pretexto, divulgá-los, revelá-
los ou reproduzi-los, sob as penas da lei; 
8. Prestar pontualmente os esclarecimentos que lhe forem solicitados; 
9. Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto deste Termo de Referência, cabendolhe integralmente, o ônus 
decorrente, independente da exercida pela SEGURADA; 
10. Cumprir e fazer cumprir todas as cláusulas e condições estabelecidas neste Termo de Referência, 
no Edital de Licitação e no Contrato; 
11. Providenciar para que todas as certidões fiscais, tributárias e previdenciárias estejam regulares por 
ocasião da solicitação de pagamento; 
12. Responsabilizar se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

decorrentes da execução do especificado na proposta de seguro; 
13. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar ao segurado ou a 
terceiros; 
14. Apresentar mensalmente à SEGURADA planilha contendo a relação completa de todos os 
processos de sinistros avisados na SEGURADORA. Da citada planilha deverão constar: Nº do protocolo do 
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sinistro na SEGURADORA, Nº da Apólice, dará da ocorrência, descrição, local, valor estimado para 
indenização ou valor reclamado, data da indenização, valor indenizado e situação atual do sinistro; 
15. Tomar todas as providências necessárias relativas aos sinistros comunicados pela SEGURADA, 
no sentido de vistoriar, liberar, regular e liquidar o bem sinistrado, sob pena de ser responsabilizada pelo 
agravamento do estado e dimensão do evento, bem como, por todas as despesas e encargos advindos 
diretamente de tal delonga, inclusive lucros cessantes; 
16. Em caso de sinistro, depois de atendida a exigência documental para habilitação ao recebimento 
da indenização, a SEGURADORA, após obter, se cabível ao caso, a concordância da autoridade securitária 
competente terá um prazo de 30 (trinta) dias corridos para efetuar o pagamento da respectiva indenização, 
sob pena de, transcorrido esse período, sujeitar-se ao pagamento da indenização corrigida monetariamente 
de acordo com a variação do índice ou título oficial determinado pelo Governo Federal verificada no período 
compreendido entre a data da ocorrência do sinistro e aquela prevista para o pagamento integral da 
indenização; 
17. A CONTRATADA deverá colocar à disposição da CONTRATANTE, 24 (vinte e quatro) horas 
por dia durante 07 (sete) dias da semana, Central de Comunicação para Aviso de Sinistro; a) A Central 
poderá funcionar por e-mail, telefone, serviço online, com acessibilidade em todo o território nacional; 
18. Após registro de sinistro, por um dos meios acima elencados, a CONTRATADA terá, no máximo, 
05 (cinco) dias, a contar da data do registro, para realizar a vistoria no veículo e proceder à liberação do 
serviço a ser executado; 
19. Havendo a necessidade de reboque, a CONTRATADA deverá atender em um prazo máximo de 
03 (três) horas após o aviso de sinistro; 
20. Condições para inclusão, substituição e exclusão de veículos; a) Havendo a necessidade, durante o 
período de vigência deste contrato, de exclusão de veículos, a CONTRATADA deverá calcular pela 
aritmética simples, o valor a ser devolvido à Administração Pública, mediante a fórmula: X ÷ 12 = Y e Y 
x Z = VT 

Onde: 

X = Valor anual do prêmio por veículo; 12 = Número de meses; Y = Valor mensal do prêmio por veículo; 

Z = Número de meses restantes para o término do contrato; VT = Valor total a ser devolvido à Administração 
Pública. 

1. O valor de Z, número de meses restantes para o término do contrato, será obtido considerando a data a 
partir da comunicação realizada pela CONTRATANTE à operadora do referido seguro. Esta comunicação 
poderá ser realizada através de correspondência eletrônica com confirmação de entrega e recebimento ou 
via carta com aviso de recebimento. 
2. Considera-se mês, para efeito deste cálculo, período superior a 15 (quinze) dias. 
3. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 

quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
4. Fornecer o objeto, no preço, descrição, prazo e forma estipulada na proposta. 
5. Demais obrigações de acordo com o termo de referência do edital. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (Segurada) 
7. A SEGURADA realizará o pagamento, na forma estabelecida na minuta do Contrato anexo ao Edital da 
Licitação por meio de Ordem de Pagamento Bancária (OPB), mediante apresentação dos respectivos 
documentos de cobrança, acompanhados da via original das respectivas autorizações, conforme 
estabelecido no instrumento contratual; 
8. Colocar à disposição da SEGURADORA os meios de comunicação que atendam à natureza da 
contratação; 
9. Fornecer à SEGURADORA todos os dados e informações necessárias à execução do objeto do contrato, 
considerada a natureza deste; A
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10. Notificar, por escrito, à SEGURADORA, fixando prazo para corrigir quaisquer irregularidades 
constatadas na execução do objeto contratado; 
11. Notificar, por escrito, à SEGURADORA, a aplicação de eventual cominação nos termos da 
cláusula contratual que rege este assunto; 
12. Exercer a fiscalização do objeto contratado, a qualquer momento e sem aviso prévio; 
13. Colocar à disposição da SEGURADORA toda a legislação, normas, instruções e programas de 
trabalho de sua competência, com o objetivo de facilitar e orientar a execução dos serviços contratados; 
14. Comunicar imediatamente à SEGURADORA pela via mais rápida ao seu alcance, sem prejuízo da 
comunicação escrita, a ocorrência de sinistro(s); 
15. Solicitar a inclusão, substituição e exclusão de veículos, sempre que necessário. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

1. O não cumprimento deste Contrato no “todo” ou em “parte” sujeitará a Contratada a todas as penalidades 
previstas em Lei e no presente instrumento, a saber: 
2. - Advertência; 
3. - Multa de 10% (dez por cento) pelo descumprimento do Contrato, sobre o valor do Contrato. 
4. - Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado na execução dos 
serviços/fornecimento, sendo descontada de imediato no pagamento devido ou cobrado judicialmente, se 
for o caso. 
5. - Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município de Rio 
Bom, no prazo de até 02 (dois) anos. 
6. - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a Prefeitura 
Municipal de Rio Bom. 
7. Antes da aplicação de quaisquer das demais penalidades, o Contratado será advertido, devendo apresentar 
defesa em 05 (cinco) dias úteis. 
8. O contratado, durante a execução do Contrato, somente poderá receber 03 (três) advertências, quando, 
então, será declarado o inadimplemento do Contratado, com aplicação das penalidades cabíveis. A 
Administração, porém, poderá considerar rescindido o Contrato mesmo que só tenha ocorrido uma 
advertência. 
9. As advertências, quando seguidas de justificativa aceita pela Administração, não serão computadas para 
o fim previsto no parágrafo acima. 
10. As advertências, quando não seguidas de justificativa aceita pela Administração, darão ensejo à 
aplicação das penalidades previstas no item 10.1. 
11. As multas previstas nos itens "II" e "III" poderão ser aplicadas em conjunto ou poderão ser   

acumuladas com uma das penalidades previstas nos itens "IV" e "V" da cláusula 10.1. 
12. A multa moratória será calculada do momento em que ocorreu o fato gerador e não da advertência, 
estando limitada a 10% (dez por cento), quando deverá ser rescindido o Contrato e aplicada, também, a 
multa cominatória de 10% (dez por cento). Poderá a Administração, entretanto, antes de atingido o pré-
falado limite, rescindir o Contrato em razão do atraso. 
13. A Administração poderá considerar outros fatos, que não o simples atraso na execução dos serviços 
para entender rescindido o Contrato. 
14. A inidoneidade do contratado será declarada pela Secretária Municipal de Finanças, a fim de que, 
opere seus efeitos perante toda a Administração Pública. 
15. Não confirmada a declaração de inidoneidade, será esta considerada como suspensão para contratar 
com a Administração Municipal pelo prazo máximo. 
16. Poderão ser declaradas inidôneas ou receberem a pena de suspensão acima tratada as empresas ou 
profissionais que, em razão dos contratos regidos pela Lei n.º 8.666/93: 

a - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
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de quaisquer tributos; 

b - tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 

c - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

1. O Contratante poderá declarar rescindido o Contrato, independentemente de qualquer procedimento 
judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada direito a qualquer indenização nos seguintes casos: 

a - inexecução total ou parcial do Contrato, ensejando as conseqüências contratuais e as previstas em lei. 

b - o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

c - desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como a de seus superiores. 

d - atraso injustificado na execução da entrega do item; 

e - decretação de falência ou dissolução da sociedade; 

f - razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 
máxima autoridade da esfera Administrativa a que está subordinado o Contratante e exaradas no processo 
Administrativo a que se refere o Contrato. 

g - a rescisão do Contrato poderá ainda ocorrer nos termos e de acordo com o estabelecido nos artigos 79 e 
80 da Lei nº 8666/93. 

1. A rescisão do Contrato poderá ainda ocorrer de forma amigável, por acordo entre as partes, reduzindo a 
termo no processo, desde que haja conveniência para a Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E DO FORO 

12.1. Fica designado o Foro da comarca de Marilândia do Sul/PR, para dirimir quaisquer dúvidas 

ou contestação oriunda, direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se expressamente a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma 
juntamente com 02 (duas) testemunhas igualmente signatárias. 

RIO BOM, 03 de outubro de 2023 
 
 
Moisés José de Andrade 
Prefeito Municipal                                       
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM   
 
 
 
Claudius Salomão Prestes Souto 
Presidente 
AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE RIO BOM   
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Marcelo  Wais 

GENTE SEGURADORA S A 
 
 
Elisangela Santos da Silva  
FISCAL DO CONTRATO 
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Proc. Administrativo 31- 631/2023

De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para: SEMEC - Secretaria Municipal de Educação 

Data: 09/10/2023 às 10:35:05

Setores envolvidos:

EXEC, SEMFI-CONTAB, SEMFI-LICIT, SEMEC, SEMEC-DS, SEMSA, SEMAGRI, SEMAS-DAS, SEMOSP,

EXEC-ASSEJUR, SEAD, SEAD-DSI

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

SEGURO PARA OS VEICULOS DA FROTA MUNICIPAL

 

 Bom dia, segue em anexo contrato corrigido. Obs: alteração na data de inicio do contrato.

_

Luiz Ricardo Moro da Silva 

Diretor de Licitação

Anexos:

CONTRATO_091_2023_PORTO_SEGURO_PREGAO_ELETRONICO_N_039_2023_SAUDE_CORRETO.pdf
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CONTRATO Nº 91/2023 
PROCESSO Nº 097/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 039/2023 
 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SEGURO VEICULAR. 
 
Pelo presente instrumento, o órgão contratante MUNICIPIO DE RIO BOM, inscrito no CNPJ nº 
75.771.212/0001-71, com endereço AVENIDA CURITIBA 65, na cidade de RIO BOM-PR, neste ato 
representado pelo ordenador, MOISES JOSE DE ANDRADE portador da Cédula de Identidade nº 
36176326, e inscrito no CPF/MF sob o nº 487.450.819-72, AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
RIO BOM, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida Goiás, no 
165, Centro, Rio Bom-PR, inscrito no CNPJ sob nº 23.848.859/0001-50, neste ato devidamente 
representado pelo por seu Presidente o Sr. José Benedito de Andrade, brasileiro, casado, portador do RG nº 
10379904-7 SSP/PR e CPF nº 739.352.638-72,, nos termos da Lei nº 8.666/93, e suas alterações, e da Lei 
10.520/2002, e considerando o resultado do Pregão Eletrônico nº 039/2023, homologado em 22/09/2023, 
integrante do Processo Administrativo nº 097/2023, por deliberação do Pregoeiro designado por esta 
Municipalidade, resolve CONTRATAR da empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS 
GERAIS, CNPJ nº 61.198.164/0001-60, com endereço AV RIO BRANCO,1489, CEP 01205000, 
representada por NEIDE OLIVEIRA SOUZA, Carteira de identidade nº 28.543.390-8, inscrito no CPF nº 
205.408.568- 51, observadas as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas 
que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA JUSTIFICATIVA 

1. OBJETO: Constitui o objeto desta licitação a contratação de serviços especializados de seguro 
veicular, de acordo com as condições e especificações técnicas contidas no edital e seus anexos. 
2. JUSTIFICATIVA: A contratação de seguros de automóveis para a frota de veículos da Prefeitura 
Municipal de Rio Bom tem como objetivo proteger o patrimônio público e garantir o apoio e assistência aos 
passageiros e a terceiros eventualmente envolvidos em sinistros com veículos da frota municipal. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO  

O valor total do contrato é de R$ 38.546,49 ( trinta e oito mil quinhentos e quarenta e seis reais e 
quarenta e nove centavos), conforme lance final na plataforma BNC. 
 
LOTE 
3 

Quant.: 1 Num: 065 38.546,49 Total: 
38.546,49 

Item: 1 Unidade: UN Marca: SEGURADORA Modelo: SEGURO  

1. Descrição: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SEGURO VEICULAR - AUTARQUIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BOM 

2. Quantidade: 1 Valor Unit.: 38.546,49Total Item: 38.546,49 

3. VALOR TOTAL DO CONTRATO: 38.546,49 

4. A Franquia considerada é a "Obrigatória", observando, no entanto, o seguinte: 
Para assistência/troca/reparos de vidros/guarnições, faróis e lanternas; não será cobrada franquia. 

CLÁUSULATERCEIRA- DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO, EXECUÇÃO DO 
CONTRATO 3.1. A execução do presente Contrato será acompanhada/fiscalizada pela Autarquia 
Municipal de Saude, pelo Funcionário designado pela portaria 121/2023 o Sr. Clodoaldo Paulo de Andrade 
portador do CPF 054.606.359-42, nos termos do art. 67 da Lei nº 8666/93. 
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CLÁUSULA QUARTA DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA 

4.1. Representarão a Contratada na execução do ajuste, os representantes legais da CONTRATADA 
e/ou outros indicados pela mesma, nomeados através de procuração. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

1. O pagamento será realizado: em 06 (seis) parcelas iguais e sucessivas com vencimentos mensais, 
vencendo-se a primeira no quinto dia útil após a assinatura do contrato e após a comprovação da aceitação 
das propostas e apresentação dos documentos fiscais devidos.; 
2. Os pagamentos possíveis se efetivarão a partir do início da vigência dos seguros e da apresentação das 
apólices nas condições mencionadas, mediante crédito na Conta Corrente informada pela 
CONTRATADA sendo que para todos os fins o comprovante do Banco será considerado comprovante do 
pagamento. Na hipótese desta data recair em Sábado, Domingo ou Feriado, o pagamento será postergado 
para o primeiro dia útil seguinte. 
3. As faturas/boletos para pagamento deverão ser emitidos e enviados (via correios ou e-mail: 
licita@riobom.pr.gov.br) à contratante com antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos ao 
vencimento, e caso a contratada não o fizer, ficará a contratante isenta de pagamento de multas, juros ou 
qualquer outro ônus. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

6.1. O Município se reserva no direito de aumentar ou diminuir o quantitativo do objeto contratado até 
o limite de 25% (vinte cinco por cento), de acordo com o parágrafo 1º do artigo 65 da Lei n.º 8.666/93, 
quando for o caso. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE ENTREGA, VIGÊNCIA, GARANTIA E ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA. 

1. O prazo de vigência do Contrato será contado a partir do dia 13 de outubro de 2023, e terá validade 
de 12 (doze) meses. 
2. O contrato poderá ser prorrogado, decorrente algum fato superveniente imprevisível ou algum dos 
incisos do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 
3. A CONTRATADA deverá entregar o objeto: 
4. O prazo de entrega das apólices/faturas será de até 15 (quinze) dias corridos, contados da data de 
assinatura do contrato, sendo de total responsabilidade da licitante contratada. O prazo de entrega poderá 
ser prorrogado por igual período, caso a contratada apresente justificativa do fato superveniente, a qual será 
analisada pela contratante. 
5. O CNPJ para emissão das apólices será o nº 23.848.859/0001-50. 
6. Eventual pedido de prorrogação do prazo de entrega deverá ser protocolado em até 05 (cinco) dias 
corridos anterior ao vencimento do prazo de entrega, sendo devidamente justificados pela CONTRATADA, 
o qual será submetido à apreciação da contratante, podendo ser deferido ou não. 
7. Para o fiel cumprimento do objeto deste contrato, todas as despesas, tributos, encargos sociais, 
comissões, fretes, treinamentos e quaisquer outros ônus, estão inclusos nos valores contratados. 
8. GARANTIA: A contratada garantira os serviços contratados pelo período de vigência do contrato.. 
9. Assistência Técnica: A licitante contratada deverá apresentar quando solicitado pela contratante, 
relação de oficinas e concessionárias autorizadas e assistência técnica autorizada e especializada no raio de 
até no maximo 100km da sede da Prefeitura do Município de Rio Bom/PR. Qualquer custo que venha a 
surgir, referente a reparos e consertos dos produtos, realizados pela contratada ou por terceiros autorizados 
pela mesma, dentro do prazo de garantia, será de total responsabilidade da licitante contratada, inclusive 
custos com reparos e consertos, mão de obra, peças de reposição, carga, transporte e descarga e demais 
custos que venham a surgir. 
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10. A contratada deverá atender o chamado para registrar o sinistro, em até 02 (dois) dias úteis, sendo 
que quando fizer necessário prazo superior a 02 (dois) dias uteis para realizar o registro do sinistro, e caso 
a falta deste promova prejuízos à contratante, deverá a licitante justificar o motivo, o que será analisado 
pela contratante, para posterior aceite ou não. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este Contrato correrão a cargo das 
dotações: 

DESPESA 
DESDOBRADA DOTAÇÃO 

FONTE DE 
RECURSO 

1477 
06.0110.30200152.040.000.3.3.90.39.69.0

2.00 303 

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (Seguradora) 
2. Emitir Apólice condizente com as especificações, riscos cobertos e demais exigências contidas no Termo 
de Referência e entregar à Contratante a(s) Apólices (s) de Seguro no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
corridos após a formalização do contrato; 
3. A SEGURADORA deverá protocolar, no protocolo geral da SEGURADA, os documentos abaixo 
descritos: 
4. Boleto de cobrança/nota de cobrança emitidos com cobrança de prêmio, juntamente com o respectivo 
aviso de vencimento da nota fiscal, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do vencimento, sob pena 
de ser responsabilizada pelo não pagamento por parte da SEGURADA, no prazo hábil fixado para tal fim, 
do documento colocado em cobrança bancária, ficando ainda, independente da quitação da nota de seguro 
ou ficha de compensação, responsável pelo pagamento de qualquer indenização de sinistro ocorrido no 
período; 
5. Manual sobre a Apólice objeto deste Termo de Referência, em linguagem clara e objetiva, comentando o 
clausulado e coberturas previstas, suas exclusões, procedimentos a serem adotados para manutenção da 
cobertura de seguro, bem como procedimentos em caso de sinistro; Obs.: O citado Manual deverá ser 
submetido à aprovação da SEGURADA, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, após a emissão daOrdem de 
Serviço. A SEGURADORA deverá apresentar o Manual em meio magnético; 
6. Cumprir e atender com presteza todas as exigências da fiscalização, especialmente àquelas relativas a 
prazos de prestação, conclusão entregas de serviços; 
7. Manter sigilo sobre quaisquer dados, informações ou documentos, da SEGURADA, de que venha a ter 
conhecimento ou que lhe venham a ser confiados, não podendo sob qualquer pretexto, divulgá-los, revelá-
los ou reproduzi-los, sob as penas da lei; 
8. Prestar pontualmente os esclarecimentos que lhe forem solicitados; 
9. Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto deste Termo de Referência, cabendolhe integralmente, o ônus 
decorrente, independente da exercida pela SEGURADA; 
10. Cumprir e fazer cumprir todas as cláusulas e condições estabelecidas neste Termo de Referência, 
no Edital de Licitação e no Contrato; 
11. Providenciar para que todas as certidões fiscais, tributárias e previdenciárias estejam regulares por 
ocasião da solicitação de pagamento; 
12. Responsabilizar se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

decorrentes da execução do especificado na proposta de seguro; 
13. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar ao segurado ou a 
terceiros; 
14. Apresentar mensalmente à SEGURADA planilha contendo a relação completa de todos os 
processos de sinistros avisados na SEGURADORA. Da citada planilha deverão constar: Nº do protocolo do 
sinistro na SEGURADORA, Nº da Apólice, dará da ocorrência, descrição, local, valor estimado para A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  C
LO

D
O

A
LD

O
 P

A
U

LO
 D

E
 A

N
D

R
A

D
E

, J
O

S
É

 B
E

N
E

D
IT

O
 D

E
 A

N
D

R
A

D
E

 e
 M

O
IS

É
S

 J
O

S
E

 D
E

 A
N

D
R

A
D

E
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//r

io
bo

m
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

C
B

8-
A

9C
A

-E
3F

4-
91

01
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 1
C

B
8-

A
9C

A
-E

3F
4-

91
01

Proc. Administrativo 31- 631/2023        728/955



4 de 7 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

                        Avenida Curitiba, 65 – CNPJ : 75. 771.212/ 0001-71  -  Fone: (043) 3468 1123 
E-mail: prefeitura@riobom.pr.gov.br 

 

 

indenização ou valor reclamado, data da indenização, valor indenizado e situação atual do sinistro; 
15. Tomar todas as providências necessárias relativas aos sinistros comunicados pela SEGURADA, 
no sentido de vistoriar, liberar, regular e liquidar o bem sinistrado, sob pena de ser responsabilizada pelo 
agravamento do estado e dimensão do evento, bem como, por todas as despesas e encargos advindos 
diretamente de tal delonga, inclusive lucros cessantes; 
16. Em caso de sinistro, depois de atendida a exigência documental para habilitação ao recebimento 
da indenização, a SEGURADORA, após obter, se cabível ao caso, a concordância da autoridade securitária 
competente terá um prazo de 30 (trinta) dias corridos para efetuar o pagamento da respectiva indenização, 
sob pena de, transcorrido esse período, sujeitar-se ao pagamento da indenização corrigida monetariamente 
de acordo com a variação do índice ou título oficial determinado pelo Governo Federal verificada no período 
compreendido entre a data da ocorrência do sinistro e aquela prevista para o pagamento integral da 
indenização; 
17. A CONTRATADA deverá colocar à disposição da CONTRATANTE, 24 (vinte e quatro) horas 
por dia durante 07 (sete) dias da semana, Central de Comunicação para Aviso de Sinistro; a) A Central 
poderá funcionar por e-mail, telefone, serviço online, com acessibilidade em todo o território nacional; 
18. Após registro de sinistro, por um dos meios acima elencados, a CONTRATADA terá, no máximo, 
05 (cinco) dias, a contar da data do registro, para realizar a vistoria no veículo e proceder à liberação do 
serviço a ser executado; 
19. Havendo a necessidade de reboque, a CONTRATADA deverá atender em um prazo máximo de 
03 (três) horas após o aviso de sinistro; 
20. Condições para inclusão, substituição e exclusão de veículos; a) Havendo a necessidade, durante 
o período de vigência deste contrato, de exclusão de veículos, a CONTRATADA deverá calcular pela 
aritmética simples, o valor a ser devolvido à Administração Pública, mediante a fórmula: X ÷ 12 = Y e Y 
x Z = VT 

Onde: 

X = Valor anual do prêmio por veículo; 12 = Número de meses; Y = Valor mensal do prêmio por veículo; 

Z = Número de meses restantes para o término do contrato; VT = Valor total a ser devolvido à Administração 
Pública. 

1. O valor de Z, número de meses restantes para o término do contrato, será obtido considerando a data a 
partir da comunicação realizada pela CONTRATANTE à operadora do referido seguro. Esta comunicação 
poderá ser realizada através de correspondência eletrônica com confirmação de entrega e recebimento ou 
via carta com aviso de recebimento. 
2. Considera-se mês, para efeito deste cálculo, período superior a 15 (quinze) dias. 
3. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 

quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
4. Fornecer o objeto, no preço, descrição, prazo e forma estipulada na proposta. 
5. Demais obrigações de acordo com o termo de referência do edital. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (Segurada) 
7. A SEGURADA realizará o pagamento, na forma estabelecida na minuta do Contrato anexo ao Edital da 
Licitação por meio de Ordem de Pagamento Bancária (OPB), mediante apresentação dos respectivos 
documentos de cobrança, acompanhados da via original das respectivas autorizações, conforme 
estabelecido no instrumento contratual; 
8. Colocar à disposição da SEGURADORA os meios de comunicação que atendam à natureza da 
contratação; 
9. Fornecer à SEGURADORA todos os dados e informações necessárias à execução do objeto do contrato, 
considerada a natureza deste; 
10. Notificar, por escrito, à SEGURADORA, fixando prazo para corrigir quaisquer irregularidades As
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constatadas na execução do objeto contratado; 
11. Notificar, por escrito, à SEGURADORA, a aplicação de eventual cominação nos termos da 
cláusula contratual que rege este assunto; 
12. Exercer a fiscalização do objeto contratado, a qualquer momento e sem aviso prévio; 
13. Colocar à disposição da SEGURADORA toda a legislação, normas, instruções e programas de 
trabalho de sua competência, com o objetivo de facilitar e orientar a execução dos serviços contratados; 
14. Comunicar imediatamente à SEGURADORA pela via mais rápida ao seu alcance, sem prejuízo da 
comunicação escrita, a ocorrência de sinistro(s); 
15. Solicitar a inclusão, substituição e exclusão de veículos, sempre que necessário. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

1. O não cumprimento deste Contrato no “todo” ou em “parte” sujeitará a Contratada a todas as penalidades 
previstas em Lei e no presente instrumento, a saber: 
2. - Advertência; 
3. - Multa de 10% (dez por cento) pelo descumprimento do Contrato, sobre o valor do Contrato. 
4. - Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado na execução dos 
serviços/fornecimento, sendo descontada de imediato no pagamento devido ou cobrado judicialmente, se 
for o caso. 
5. - Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município de Rio 
Bom, no prazo de até 02 (dois) anos. 
6. - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a Prefeitura 
Municipal de Rio Bom. 
7. Antes da aplicação de quaisquer das demais penalidades, o Contratado será advertido, devendo apresentar 
defesa em 05 (cinco) dias úteis. 
8. O contratado, durante a execução do Contrato, somente poderá receber 03 (três) advertências, quando, 
então, será declarado o inadimplemento do Contratado, com aplicação das penalidades cabíveis. A 
Administração, porém, poderá considerar rescindido o Contrato mesmo que só tenha ocorrido uma 
advertência. 
9. As advertências, quando seguidas de justificativa aceita pela Administração, não serão computadas para 
o fim previsto no parágrafo acima. 
10. As advertências, quando não seguidas de justificativa aceita pela Administração, darão ensejo à 
aplicação das penalidades previstas no item 10.1. 
11. As multas previstas nos itens "II" e "III" poderão ser aplicadas em conjunto ou poderão ser   

acumuladas com uma das penalidades previstas nos itens "IV" e "V" da cláusula 10.1. 
12. A multa moratória será calculada do momento em que ocorreu o fato gerador e não da advertência, 
estando limitada a 10% (dez por cento), quando deverá ser rescindido o Contrato e aplicada, também, a 
multa cominatória de 10% (dez por cento). Poderá a Administração, entretanto, antes de atingido o pré-
falado limite, rescindir o Contrato em razão do atraso. 
13. A Administração poderá considerar outros fatos, que não o simples atraso na execução dos serviços 
para entender rescindido o Contrato. 
14. A inidoneidade do contratado será declarada pela Secretária Municipal de Finanças, a fim de que, 
opere seus efeitos perante toda a Administração Pública. 
15. Não confirmada a declaração de inidoneidade, será esta considerada como suspensão para contratar 
com a Administração Municipal pelo prazo máximo. 
16. Poderão ser declaradas inidôneas ou receberem a pena de suspensão acima tratada as empresas ou 
profissionais que, em razão dos contratos regidos pela Lei n.º 8.666/93: 

a - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos; 
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b - tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 

c - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

1. O Contratante poderá declarar rescindido o Contrato, independentemente de qualquer procedimento 
judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada direito a qualquer indenização nos seguintes casos: 

a - inexecução total ou parcial do Contrato, ensejando as conseqüências contratuais e as previstas em lei. 

b - o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

c - desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como a de seus superiores. 

d - atraso injustificado na execução da entrega do item; 

e - decretação de falência ou dissolução da sociedade; 

f - razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 
máxima autoridade da esfera Administrativa a que está subordinado o Contratante e exaradas no processo 
Administrativo a que se refere o Contrato. 

g - a rescisão do Contrato poderá ainda ocorrer nos termos e de acordo com o estabelecido nos artigos 79 e 
80 da Lei nº 8666/93. 

1. A rescisão do Contrato poderá ainda ocorrer de forma amigável, por acordo entre as partes, reduzindo a 
termo no processo, desde que haja conveniência para a Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E DO FORO 

12.1. Fica designado o Foro da comarca de Marilândia do Sul/PR, para dirimir quaisquer dúvidas 

ou contestação oriunda, direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se expressamente a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma 
juntamente com 02 (duas) testemunhas igualmente signatárias. 

RIO BOM, 09 de outubro de 2023 

 
 
 
Moisés José de Andrade 
Prefeito Municipal                                       
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM   
 
 
 
José Benedito de Andrade 
Presidente 
AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BOM   

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  C
LO

D
O

A
LD

O
 P

A
U

LO
 D

E
 A

N
D

R
A

D
E

, J
O

S
É

 B
E

N
E

D
IT

O
 D

E
 A

N
D

R
A

D
E

 e
 M

O
IS

É
S

 J
O

S
E

 D
E

 A
N

D
R

A
D

E
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//r

io
bo

m
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

C
B

8-
A

9C
A

-E
3F

4-
91

01
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 1
C

B
8-

A
9C

A
-E

3F
4-

91
01

Proc. Administrativo 31- 631/2023        731/955



7 de 7 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

                        Avenida Curitiba, 65 – CNPJ : 75. 771.212/ 0001-71  -  Fone: (043) 3468 1123 
E-mail: prefeitura@riobom.pr.gov.br 

 

 

 
 
 
 
Neide Oliveira Souza 
 

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 
 
 
Clodoaldo Paulo de Andrade 
FISCAL DO CONTRATO 
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Proc. Administrativo 32- 631/2023

De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para: SEMFI-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 09/10/2023 às 10:36:44

Setores envolvidos:

EXEC, SEMFI-CONTAB, SEMFI-LICIT, SEMEC, SEMEC-DS, SEMSA, SEMAGRI, SEMAS-DAS, SEMOSP,

EXEC-ASSEJUR, SEAD, SEAD-DSI

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

SEGURO PARA OS VEICULOS DA FROTA MUNICIPAL

 

  Bom dia, segue em anexo contrato corrigido. Obs: alteração na data de inicio do contrato.

_

Luiz Ricardo Moro da Silva 

Diretor de Licitação

Anexos:

CONTRATO_090_2023_GENTE_SEGURADORA_PREGAO_ELETRONICO_N_039_2023_PREFEITURA_CORRETO.pdf
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CONTRATO Nº 090/2023 
PROCESSO Nº 097/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 039/2023 
 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SEGURO VEICULAR. 
 
Pelo presente instrumento, o órgão contratante MUNICIPIO DE RIO BOM, inscrito no CNPJ nº 
75.771.212/0001-71, com endereço AVENIDA CURITIBA 65, na cidade de RIO BOM-PR, neste ato 
representado pelo ordenador, MOISES JOSE DE ANDRADE portador da Cédula de Identidade nº 
36176326, e inscrito no CPF/MF sob o nº 487.450.819-72, nos termos da Lei nº 8.666/93, e suas alterações, 
e da Lei 10.520/2002, e considerando o resultado do Pregão Eletrônico nº 039/2023, homologado em 
22/09/2023, integrante do Processo Administrativo nº 097/2023, por deliberação do Pregoeiro designado por 
esta Municipalidade, resolve CONTRATAR da empresa GENTE SEGURADORA S A, CNPJ nº 
90.180.605/0001-02, com endereço RUA MAL. FLORIANO PEIXOTO 450, CEP 90020060, representada 
por MARCELO  WAIS, Carteira de identidade nº 7009036166, inscrito no CPF nº 632.005.380-15, 
observadas as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA JUSTIFICATIVA 

1. OBJETO: Constitui o objeto desta licitação a contratação de serviços especializados de seguro veicular, 
de acordo com as condições e especificações técnicas contidas no edital e seus anexos. 

2. JUSTIFICATIVA: A contratação de seguros de automóveis para a frota de veículos da Prefeitura 
Municipal de Rio Bom tem como objetivo proteger o patrimônio público e garantir o apoio e assistência aos 
passageiros e a terceiros eventualmente envolvidos em sinistros com veículos da frota municipal. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO  

O valor total do contrato é de R$ 88.407,65 ( oitenta e oito mil quatrocentos e sete reais e sessenta e cinco 
centavos), conforme lance final na plataforma BNC. 
 

LOT
E 1 

Quant.: 1 Num: 050 88.407,65 Total: 
88.407,65 

Item: 
1 

Unidade: UN Marca: SEGURO Modelo: APÓLICE  

Descrição: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SEGURO VEICULAR - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 

1. Quantidade: 1 Valor Unit.: 88.407,65 

2. A Franquia considerada é a "Obrigatória", observando, no entanto, o seguinte: 
Para assistência/troca/reparos de vidros/guarnições, faróis e lanternas; não será cobrada franquia. 

CLÁUSULATERCEIRA- DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO, EXECUÇÃO DO 
CONTRATO 3.1. A execução do presente Contrato será acompanhada/fiscalizada pela Autarquia Municipal 
de Saude, pelo Funcionário designado pela portaria 121/2023 os senhores João Paulo Borges portador do CPF 
077.718.819-80, João Emanuel da Silva Menezes portador do CPF: 093.412.299-79, Shirley Aparecida Bonfá 
Vieira portador do CPF: 020.343.249-51, Valdemir de Jesus Vieira portador do CPF: 046.774.389-43, nos 
termos do art. 67 da Lei nº 8666/93. 

CLÁUSULA QUARTA DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA 

4.1. Representarão a Contratada na execução do ajuste, os representantes legais da 
CONTRATADA e/ou outros indicados pela mesma, nomeados através de procuração. A
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CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

1. O pagamento será realizado: em 06 (seis) parcelas iguais e sucessivas com vencimentos mensais, 
vencendo-se a primeira no quinto dia útil após a assinatura do contrato e após a comprovação da aceitação 
das propostas e apresentação dos documentos fiscais devidos.; 

2. Os pagamentos possíveis se efetivarão a partir do início da vigência dos seguros e da apresentação das 
apólices nas condições mencionadas, mediante crédito na Conta Corrente informada pela CONTRATADA 
sendo que para todos os fins o comprovante do Banco será considerado comprovante do pagamento. Na 
hipótese desta data recair em Sábado, Domingo ou Feriado, o pagamento será postergado para o primeiro dia 
útil seguinte. 

3. As faturas/boletos para pagamento deverão ser emitidos e enviados (via correios ou e-mail: 
licita@riobom.pr.gov.br) à contratante com antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos ao 
vencimento, e caso a contratada não o fizer, ficará a contratante isenta de pagamento de multas, juros ou 
qualquer outro ônus. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

6.1. O Município se reserva no direito de aumentar ou diminuir o quantitativo do objeto contratado 
até o limite de 25% (vinte cinco por cento), de acordo com o parágrafo 1º do artigo 65 da Lei n.º 8.666/93, 
quando for o caso. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE ENTREGA, VIGÊNCIA, GARANTIA E ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA. 

1. O prazo de vigência do Contrato será contado a partir do dia 13 de outubro de 2023, e terá validade de 
12 (doze) meses. 

2. O contrato poderá ser prorrogado, decorrente algum fato superveniente imprevisível ou algum dos incisos do 
art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

3. A CONTRATADA deverá entregar o objeto: 
4. O prazo de entrega das apólices/faturas será de até 15 (quinze) dias corridos, contados da data de 

assinatura do contrato, sendo de total responsabilidade da licitante contratada. O prazo de entrega poderá 
ser prorrogado por igual período, caso a contratada apresente justificativa do fato superveniente, a qual 
será analisada pela contratante. 

5. O CNPJ para emissão das apólices será o nº 75.771.212/0001-71. 
6. Eventual pedido de prorrogação do prazo de entrega deverá ser protocolado em até 05 (cinco) dias corridos 

anterior ao vencimento do prazo de entrega, sendo devidamente justificados pela CONTRATADA, o qual 
será submetido à apreciação da contratante, podendo ser deferido ou não. 

7. Para o fiel cumprimento do objeto deste contrato, todas as despesas, tributos, encargos sociais, comissões, 
fretes, treinamentos e quaisquer outros ônus, estão inclusos nos valores contratados. 

8. GARANTIA: A contratada garantira os serviços contratados pelo período de vigência do contrato.. 
9. Assistência Técnica: A licitante contratada deverá apresentar quando solicitado pela contratante, relação 

de oficinas e concessionárias autorizadas e assistência técnica autorizada e especializada no raio de até no 
maximo 100km da sede da Prefeitura do Município de Rio Bom/PR. Qualquer custo que venha a surgir, 
referente a reparos e consertos dos produtos, realizados pela contratada ou por terceiros autorizados pela 
mesma, dentro do prazo de garantia, será de total responsabilidade da licitante contratada, inclusive custos 
com reparos e consertos, mão de obra, peças de reposição, carga, transporte e descarga e demais custos que 
venham a surgir. 

10. A contratada deverá atender o chamado para registrar o sinistro, em até 02 (dois) dias úteis, sendo que 
quando fizer necessário prazo superior a 02 (dois) dias uteis para realizar o registro do sinistro, e caso a 
falta deste promova prejuízos à contratante, deverá a licitante justificar o motivo, o que será analisado pela 
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contratante, para posterior aceite ou não. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este Contrato correrão a cargo 
das dotações: 

DESPESA DESDOBRADA DOTAÇÃO FONTE DE RECURSO 
1523 02.0304.12200042.004.000.3.3.90.39.69.03.00 0 
1481 03.0104.12200042.007.000.3.3.90.39.69.03.00 0 
1482 07.0220.60800262.045.000.3.3.90.39.69.03.00 0 
1522 08.0108.24300102.101.000.3.3.90.39.69.03.00 0 
1521 08.0108.24400112.050.000.3.3.90.39.69.03.00 0 
770 09.0426.78200292.060.000.3.3.90.39.69.03.00 0 
1562 10.0122.33400172.067.000.3.3.90.39.69.03.00 0 
1563 12.0127.81200302.071.000.3.3.90.39.69.03.00 0 

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (Seguradora) 
2. Emitir Apólice condizente com as especificações, riscos cobertos e demais exigências contidas no 

Termo de Referência e entregar à Contratante a(s) Apólices (s) de Seguro no prazo máximo de 15 
(quinze) dias corridos após a formalização do contrato; 

3. A SEGURADORA deverá protocolar, no protocolo geral da SEGURADA, os documentos abaixo 
descritos: 

4. Boleto de cobrança/nota de cobrança emitidos com cobrança de prêmio, juntamente com o respectivo aviso 
de vencimento da nota fiscal, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do vencimento, sob pena de ser 
responsabilizada pelo não pagamento por parte da SEGURADA, no prazo hábil fixado para tal fim, do 
documento colocado em cobrança bancária, ficando ainda, independente da quitação da nota de seguro ou 
ficha de compensação, responsável pelo pagamento de qualquer indenização de sinistro ocorrido no período; 

5. Manual sobre a Apólice objeto deste Termo de Referência, em linguagem clara e objetiva, comentando o 
clausulado e coberturas previstas, suas exclusões, procedimentos a serem adotados para manutenção da 
cobertura de seguro, bem como procedimentos em caso de sinistro; Obs.: O citado Manual deverá ser 
submetido à aprovação da SEGURADA, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, após a emissão daOrdem de 
Serviço. A SEGURADORA deverá apresentar o Manual em meio magnético; 

6. Cumprir e atender com presteza todas as exigências da fiscalização, especialmente àquelas relativas a prazos 
de prestação, conclusão entregas de serviços; 

7. Manter sigilo sobre quaisquer dados, informações ou documentos, da SEGURADA, de que venha a ter 
conhecimento ou que lhe venham a ser confiados, não podendo sob qualquer pretexto, divulgá-los, revelá-
los ou reproduzi-los, sob as penas da lei; 

8. Prestar pontualmente os esclarecimentos que lhe forem solicitados; 
9. Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto deste Termo de Referência, cabendolhe 

integralmente, o ônus decorrente, independente da exercida pela SEGURADA; 
10. Cumprir e fazer cumprir todas as cláusulas e condições estabelecidas neste Termo de Referência, no 

Edital de Licitação e no Contrato; 
11. Providenciar para que todas as certidões fiscais, tributárias e previdenciárias estejam regulares por 

ocasião da solicitação de pagamento; 
12. Responsabilizar se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

decorrentes da execução do especificado na proposta de seguro; 
13. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar ao segurado ou a terceiros; 
14. Apresentar mensalmente à SEGURADA planilha contendo a relação completa de todos os processos de A
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sinistros avisados na SEGURADORA. Da citada planilha deverão constar: Nº do protocolo do sinistro na 
SEGURADORA, Nº da Apólice, dará da ocorrência, descrição, local, valor estimado para indenização ou 
valor reclamado, data da indenização, valor indenizado e situação atual do sinistro; 

15. Tomar todas as providências necessárias relativas aos sinistros comunicados pela SEGURADA, no sentido 
de vistoriar, liberar, regular e liquidar o bem sinistrado, sob pena de ser responsabilizada pelo agravamento 
do estado e dimensão do evento, bem como, por todas as despesas e encargos advindos diretamente de tal 
delonga, inclusive lucros cessantes; 

16. Em caso de sinistro, depois de atendida a exigência documental para habilitação ao recebimento da 
indenização, a SEGURADORA, após obter, se cabível ao caso, a concordância da autoridade securitária 
competente terá um prazo de 30 (trinta) dias corridos para efetuar o pagamento da respectiva indenização, 
sob pena de, transcorrido esse período, sujeitar-se ao pagamento da indenização corrigida monetariamente de 
acordo com a variação do índice ou título oficial determinado pelo Governo Federal verificada no período 
compreendido entre a data da ocorrência do sinistro e aquela prevista para o pagamento integral da 
indenização; 

17. A CONTRATADA deverá colocar à disposição da CONTRATANTE, 24 (vinte e quatro) horas por dia 
durante 07 (sete) dias da semana, Central de Comunicação para Aviso de Sinistro; a) A Central poderá 
funcionar por e-mail, telefone, serviço online, com acessibilidade em todo o território nacional; 

18. Após registro de sinistro, por um dos meios acima elencados, a CONTRATADA terá, no máximo, 05 
(cinco) dias, a contar da data do registro, para realizar a vistoria no veículo e proceder à liberação do 
serviço a ser executado; 

19. Havendo a necessidade de reboque, a CONTRATADA deverá atender em um prazo máximo de 03 (três) 
horas após o aviso de sinistro; 

20. Condições para inclusão, substituição e exclusão de veículos; a) Havendo a necessidade, durante o 
período de vigência deste contrato, de exclusão de veículos, a CONTRATADA deverá calcular pela 
aritmética simples, o valor a ser devolvido à Administração Pública, mediante a fórmula: X ÷ 12 = Y e 
Y x Z = VT 

Onde: 

X = Valor anual do prêmio por veículo; 12 = Número de meses; Y = 

Valor mensal do prêmio por veículo; 

Z = Número de meses restantes para o término do contrato; VT = Valor total a ser devolvido à 
Administração Pública. 

1. O valor de Z, número de meses restantes para o término do contrato, será obtido considerando a data a partir 
da comunicação realizada pela CONTRATANTE à operadora do referido seguro. Esta comunicação poderá 
ser realizada através de correspondência eletrônica com confirmação de entrega e recebimento ou via carta 
com aviso de recebimento. 

2. Considera-se mês, para efeito deste cálculo, período superior a 15 (quinze) dias. 
3. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 

quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
4. Fornecer o objeto, no preço, descrição, prazo e forma estipulada na proposta. 
5. Demais obrigações de acordo com o termo de referência do edital. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (Segurada) 
7. A SEGURADA realizará o pagamento, na forma estabelecida na minuta do Contrato anexo ao Edital da 

Licitação por meio de Ordem de Pagamento Bancária (OPB), mediante apresentação dos respectivos 
documentos de cobrança, acompanhados da via original das respectivas autorizações, conforme estabelecido 
no instrumento contratual; 

8. Colocar à disposição da SEGURADORA os meios de comunicação que atendam à natureza da contratação; A
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9. Fornecer à SEGURADORA todos os dados e informações necessárias à execução do objeto do contrato, 
considerada a natureza deste; 

10. Notificar, por escrito, à SEGURADORA, fixando prazo para corrigir quaisquer irregularidades constatadas 
na execução do objeto contratado; 

11. Notificar, por escrito, à SEGURADORA, a aplicação de eventual cominação nos termos da cláusula 
contratual que rege este assunto; 

12. Exercer a fiscalização do objeto contratado, a qualquer momento e sem aviso prévio; 
13. Colocar à disposição da SEGURADORA toda a legislação, normas, instruções e programas de trabalho de 

sua competência, com o objetivo de facilitar e orientar a execução dos serviços contratados; 
14. Comunicar imediatamente à SEGURADORA pela via mais rápida ao seu alcance, sem prejuízo da 

comunicação escrita, a ocorrência de sinistro(s); 
15. Solicitar a inclusão, substituição e exclusão de veículos, sempre que necessário. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

1. O não cumprimento deste Contrato no “todo” ou em “parte” sujeitará a Contratada a todas as penalidades 
previstas em Lei e no presente instrumento, a saber: 

2. - Advertência; 
3. - Multa de 10% (dez por cento) pelo descumprimento do Contrato, sobre o valor do Contrato. 
4. - Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado na execução dos 

serviços/fornecimento, sendo descontada de imediato no pagamento devido ou cobrado judicialmente, 
se for o caso. 

5. - Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município de 
Rio Bom, no prazo de até 02 (dois) anos. 

6. - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a Prefeitura 
Municipal de Rio Bom. 

7. Antes da aplicação de quaisquer das demais penalidades, o Contratado será advertido, devendo 
apresentar defesa em 05 (cinco) dias úteis. 

8. O contratado, durante a execução do Contrato, somente poderá receber 03 (três) advertências, quando, então, 
será declarado o inadimplemento do Contratado, com aplicação das penalidades cabíveis. A Administração, 
porém, poderá considerar rescindido o Contrato mesmo que só tenha ocorrido uma advertência. 

9. As advertências, quando seguidas de justificativa aceita pela Administração, não serão computadas 
para o fim previsto no parágrafo acima. 

10. As advertências, quando não seguidas de justificativa aceita pela Administração, darão ensejo à 
aplicação das penalidades previstas no item 10.1. 

11. As multas previstas nos itens "II" e "III" poderão ser aplicadas em conjunto ou poderão ser   

acumuladas com uma das penalidades previstas nos itens "IV" e "V" da cláusula 10.1. 
12. A multa moratória será calculada do momento em que ocorreu o fato gerador e não da advertência, estando 

limitada a 10% (dez por cento), quando deverá ser rescindido o Contrato e aplicada, também, a multa 
cominatória de 10% (dez por cento). Poderá a Administração, entretanto, antes de atingido o pré-falado 
limite, rescindir o Contrato em razão do atraso. 

13. A Administração poderá considerar outros fatos, que não o simples atraso na execução dos serviços para 
entender rescindido o Contrato. 

14. A inidoneidade do contratado será declarada pela Secretária Municipal de Finanças, a fim de que, opere seus 
efeitos perante toda a Administração Pública. 

15. Não confirmada a declaração de inidoneidade, será esta considerada como suspensão para contratar com a 
Administração Municipal pelo prazo máximo. 

16. Poderão ser declaradas inidôneas ou receberem a pena de suspensão acima tratada as empresas ou 
profissionais que, em razão dos contratos regidos pela Lei n.º 8.666/93: 
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a - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

b - tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 

c - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

1. O Contratante poderá declarar rescindido o Contrato, independentemente de qualquer procedimento 
judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada direito a qualquer indenização nos seguintes 
casos: 

a - inexecução total ou parcial do Contrato, ensejando as conseqüências contratuais e as previstas em lei. 

b - o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

c - desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar 
a sua execução, assim como a de seus superiores. 

d - atraso injustificado na execução da entrega do item; 

e - decretação de falência ou dissolução da sociedade; 

f - razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera Administrativa a que está subordinado o 
Contratante e exaradas no processo Administrativo a que se refere o Contrato. 

g - a rescisão do Contrato poderá ainda ocorrer nos termos e de acordo com o estabelecido nos artigos 79 
e 80 da Lei nº 8666/93. 

1. A rescisão do Contrato poderá ainda ocorrer de forma amigável, por acordo entre as partes, reduzindo a 
termo no processo, desde que haja conveniência para a Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E DO FORO 

12.1. Fica designado o Foro da comarca de Marilândia do Sul/PR, para dirimir quaisquer dúvidas 

ou contestação oriunda, direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se expressamente a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma 
juntamente com 02 (duas) testemunhas igualmente signatárias. 

RIO BOM, 09 de outubro de 2023 
 
 
 
Moisés José de Andrade 
Prefeito Municipal                                       
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM   
 
 
 
Marcelo  Wais 
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GENTE SEGURADORA S A 
 
 
João Paulo Borges 
FISCAL DO CONTRATO 
 
 
João Emanuel da Silva Menezes  
FISCAL DO CONTRATO 
 
 
Shirley Aparecida Bonfá Vieira  
FISCAL DO CONTRATO 
 
 
 
Valdemir de Jesus Vieira  
FISCAL DO CONTRATO 
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Proc. Administrativo 33- 631/2023

De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para: SEMFI-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 09/10/2023 às 10:37:34

Setores envolvidos:

EXEC, SEMFI-CONTAB, SEMFI-LICIT, SEMEC, SEMEC-DS, SEMSA, SEMAGRI, SEMAS-DAS, SEMOSP,

EXEC-ASSEJUR, SEAD, SEAD-DSI

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

SEGURO PARA OS VEICULOS DA FROTA MUNICIPAL

 

  Bom dia, segue em anexo contrato corrigido. Obs: alteração na data de inicio do contrato.

_

Luiz Ricardo Moro da Silva 

Diretor de Licitação

Anexos:

CONTRATO_092_2023_GENTE_SEGURADORA_PREGAO_ELETRONICO_N_039_2023_EDUCACAO_CORRETO.pdf
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CONTRATO Nº 92/2023 
PROCESSO Nº 097/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 039/2023 
 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SEGURO VEICULAR. 
 
Pelo presente instrumento, o órgão contratante MUNICIPIO DE RIO BOM, inscrito no CNPJ nº 
75.771.212/0001-71, com endereço AVENIDA CURITIBA 65, na cidade de RIO BOM-PR, neste ato 
representado pelo ordenador, MOISES JOSE DE ANDRADE portador da Cédula de Identidade nº 
36176326, e inscrito no CPF/MF sob o nº 487.450.819-72, AUTARQUIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE RIO BOM, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede à 
Avenida Curitiba, no 65, Centro, Rio Bom-PR, inscrito no CNPJ sob nº 23.848.604/000-98, neste ato 
devidamente representado pelo por seu Presidente o Sr. Claudius Salomão Prestes Souto, brasileiro, casado 
portador do RG nº 8.513.874-0 SSP/PR e CPF nº 060.850.429-73, residente na Rua José Francisco dos 
Santos, nº 511, Rio Bom, estado do Paraná, nos termos da Lei nº 8.666/93, e suas alterações, e da Lei 
10.520/2002, e considerando o resultado do Pregão Eletrônico nº 039/2023, homologado em 22/09/2023, 
integrante do Processo Administrativo nº 097/2023, por deliberação do Pregoeiro designado por esta 
Municipalidade, resolve CONTRATAR da empresa GENTE SEGURADORA S A, CNPJ nº 
90.180.605/0001-02, com endereço RUA MAL. FLORIANO PEIXOTO 450, CEP 90020060, representada 
por MARCELO  WAIS, Carteira de identidade nº 7009036166, inscrito no CPF nº 632.005.380-15, 
observadas as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA JUSTIFICATIVA 

1. OBJETO: Constitui o objeto desta licitação a contratação de serviços especializados de seguro 
veicular, de acordo com as condições e especificações técnicas contidas no edital e seus anexos. 
2. JUSTIFICATIVA: A contratação de seguros de automóveis para a frota de veículos da Prefeitura 
Municipal de Rio Bom tem como objetivo proteger o patrimônio público e garantir o apoio e assistência aos 
passageiros e a terceiros eventualmente envolvidos em sinistros com veículos da frota municipal. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO  

O valor total do contrato é de R$ 38.546,49 ( trinta e oito mil quinhentos e quarenta e seis reais e 
quarenta e nove centavos), conforme lance final na plataforma BNC. 
 
LOTE 
2 

Quant.: 1 Num: 107 38.624,39 Total: 
38.624,39 

Item: 1 Unidade: UN Marca: SEGURO Modelo: APÓLICE  

1. Descrição: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SEGURO VEICULAR - AUTARQUIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE RIO BOM 

2. Quantidade: 1 Valor Unit.: 38.624,39Total Item: 38.624,39 

3. VALOR TOTAL DO CONTRATO: 38.624,39 

4. A Franquia considerada é a "Obrigatória", observando, no entanto, o seguinte: 
Para assistência/troca/reparos de vidros/guarnições, faróis e lanternas; não será cobrada franquia. 

CLÁUSULATERCEIRA- DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO, EXECUÇÃO DO 
CONTRATO 3.1. A execução do presente Contrato será acompanhada/fiscalizada pela Autarquia 
Municipal de Saude, pelo Funcionário designado pela portaria 121/2023 o Sr. Elisangela Santos da Silva 
portador do CPF 705.596.351-68, nos termos do art. 67 da Lei nº 8666/93. 
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CLÁUSULA QUARTA DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA 

4.1. Representarão a Contratada na execução do ajuste, os representantes legais da CONTRATADA 
e/ou outros indicados pela mesma, nomeados através de procuração. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

1. O pagamento será realizado: em 06 (seis) parcelas iguais e sucessivas com vencimentos mensais, 
vencendo-se a primeira no quinto dia útil após a assinatura do contrato e após a comprovação da aceitação 
das propostas e apresentação dos documentos fiscais devidos.; 
2. Os pagamentos possíveis se efetivarão a partir do início da vigência dos seguros e da apresentação das 
apólices nas condições mencionadas, mediante crédito na Conta Corrente informada pela 
CONTRATADA sendo que para todos os fins o comprovante do Banco será considerado comprovante do 
pagamento. Na hipótese desta data recair em Sábado, Domingo ou Feriado, o pagamento será postergado 
para o primeiro dia útil seguinte. 
3. As faturas/boletos para pagamento deverão ser emitidos e enviados (via correios ou e-mail: 
licita@riobom.pr.gov.br) à contratante com antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos ao 
vencimento, e caso a contratada não o fizer, ficará a contratante isenta de pagamento de multas, juros ou 
qualquer outro ônus. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

6.1. O Município se reserva no direito de aumentar ou diminuir o quantitativo do objeto contratado até 
o limite de 25% (vinte cinco por cento), de acordo com o parágrafo 1º do artigo 65 da Lei n.º 8.666/93, 
quando for o caso. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE ENTREGA, VIGÊNCIA, GARANTIA E ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA. 

1. O prazo de vigência do Contrato será contado a partir do dia 13 de outubro de 2023, e terá validade 
de 12 (doze) meses. 
2. O contrato poderá ser prorrogado, decorrente algum fato superveniente imprevisível ou algum dos 
incisos do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 
3. A CONTRATADA deverá entregar o objeto: 
4. O prazo de entrega das apólices/faturas será de até 15 (quinze) dias corridos, contados da data de 
assinatura do contrato, sendo de total responsabilidade da licitante contratada. O prazo de entrega poderá 
ser prorrogado por igual período, caso a contratada apresente justificativa do fato superveniente, a qual será 
analisada pela contratante. 
5. O CNPJ para emissão das apólices será o nº 23.848.604/000-98. 
6. Eventual pedido de prorrogação do prazo de entrega deverá ser protocolado em até 05 (cinco) dias 
corridos anterior ao vencimento do prazo de entrega, sendo devidamente justificados pela CONTRATADA, 
o qual será submetido à apreciação da contratante, podendo ser deferido ou não. 
7. Para o fiel cumprimento do objeto deste contrato, todas as despesas, tributos, encargos sociais, 
comissões, fretes, treinamentos e quaisquer outros ônus, estão inclusos nos valores contratados. 
8. GARANTIA: A contratada garantira os serviços contratados pelo período de vigência do contrato.. 
9. Assistência Técnica: A licitante contratada deverá apresentar quando solicitado pela contratante, 
relação de oficinas e concessionárias autorizadas e assistência técnica autorizada e especializada no raio de 
até no maximo 100km da sede da Prefeitura do Município de Rio Bom/PR. Qualquer custo que venha a 
surgir, referente a reparos e consertos dos produtos, realizados pela contratada ou por terceiros autorizados 
pela mesma, dentro do prazo de garantia, será de total responsabilidade da licitante contratada, inclusive 
custos com reparos e consertos, mão de obra, peças de reposição, carga, transporte e descarga e demais 
custos que venham a surgir. 
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10. A contratada deverá atender o chamado para registrar o sinistro, em até 02 (dois) dias úteis, sendo 
que quando fizer necessário prazo superior a 02 (dois) dias uteis para realizar o registro do sinistro, e caso 
a falta deste promova prejuízos à contratante, deverá a licitante justificar o motivo, o que será analisado 
pela contratante, para posterior aceite ou não. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este Contrato correrão a cargo das 
dotações: 

DESPESA 
DESDOBRADA DOTAÇÃO 

FONTE DE 
RECURSO 

771 
05.0612.36100182.026.000.3.3.90.39.69.01.

00 
103 

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (Seguradora) 
2. Emitir Apólice condizente com as especificações, riscos cobertos e demais exigências contidas no Termo 
de Referência e entregar à Contratante a(s) Apólices (s) de Seguro no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
corridos após a formalização do contrato; 
3. A SEGURADORA deverá protocolar, no protocolo geral da SEGURADA, os documentos abaixo 
descritos: 
4. Boleto de cobrança/nota de cobrança emitidos com cobrança de prêmio, juntamente com o respectivo 
aviso de vencimento da nota fiscal, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do vencimento, sob pena 
de ser responsabilizada pelo não pagamento por parte da SEGURADA, no prazo hábil fixado para tal fim, 
do documento colocado em cobrança bancária, ficando ainda, independente da quitação da nota de seguro 
ou ficha de compensação, responsável pelo pagamento de qualquer indenização de sinistro ocorrido no 
período; 
5. Manual sobre a Apólice objeto deste Termo de Referência, em linguagem clara e objetiva, comentando o 
clausulado e coberturas previstas, suas exclusões, procedimentos a serem adotados para manutenção da 
cobertura de seguro, bem como procedimentos em caso de sinistro; Obs.: O citado Manual deverá ser 
submetido à aprovação da SEGURADA, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, após a emissão daOrdem de 
Serviço. A SEGURADORA deverá apresentar o Manual em meio magnético; 
6. Cumprir e atender com presteza todas as exigências da fiscalização, especialmente àquelas relativas a 
prazos de prestação, conclusão entregas de serviços; 
7. Manter sigilo sobre quaisquer dados, informações ou documentos, da SEGURADA, de que venha a ter 
conhecimento ou que lhe venham a ser confiados, não podendo sob qualquer pretexto, divulgá-los, revelá-
los ou reproduzi-los, sob as penas da lei; 
8. Prestar pontualmente os esclarecimentos que lhe forem solicitados; 
9. Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto deste Termo de Referência, cabendolhe integralmente, o ônus 
decorrente, independente da exercida pela SEGURADA; 
10. Cumprir e fazer cumprir todas as cláusulas e condições estabelecidas neste Termo de Referência, 
no Edital de Licitação e no Contrato; 
11. Providenciar para que todas as certidões fiscais, tributárias e previdenciárias estejam regulares por 
ocasião da solicitação de pagamento; 
12. Responsabilizar se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

decorrentes da execução do especificado na proposta de seguro; 
13. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar ao segurado ou a 
terceiros; 
14. Apresentar mensalmente à SEGURADA planilha contendo a relação completa de todos os 
processos de sinistros avisados na SEGURADORA. Da citada planilha deverão constar: Nº do protocolo do 
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sinistro na SEGURADORA, Nº da Apólice, dará da ocorrência, descrição, local, valor estimado para 
indenização ou valor reclamado, data da indenização, valor indenizado e situação atual do sinistro; 
15. Tomar todas as providências necessárias relativas aos sinistros comunicados pela SEGURADA, 
no sentido de vistoriar, liberar, regular e liquidar o bem sinistrado, sob pena de ser responsabilizada pelo 
agravamento do estado e dimensão do evento, bem como, por todas as despesas e encargos advindos 
diretamente de tal delonga, inclusive lucros cessantes; 
16. Em caso de sinistro, depois de atendida a exigência documental para habilitação ao recebimento 
da indenização, a SEGURADORA, após obter, se cabível ao caso, a concordância da autoridade securitária 
competente terá um prazo de 30 (trinta) dias corridos para efetuar o pagamento da respectiva indenização, 
sob pena de, transcorrido esse período, sujeitar-se ao pagamento da indenização corrigida monetariamente 
de acordo com a variação do índice ou título oficial determinado pelo Governo Federal verificada no período 
compreendido entre a data da ocorrência do sinistro e aquela prevista para o pagamento integral da 
indenização; 
17. A CONTRATADA deverá colocar à disposição da CONTRATANTE, 24 (vinte e quatro) horas 
por dia durante 07 (sete) dias da semana, Central de Comunicação para Aviso de Sinistro; a) A Central 
poderá funcionar por e-mail, telefone, serviço online, com acessibilidade em todo o território nacional; 
18. Após registro de sinistro, por um dos meios acima elencados, a CONTRATADA terá, no máximo, 
05 (cinco) dias, a contar da data do registro, para realizar a vistoria no veículo e proceder à liberação do 
serviço a ser executado; 
19. Havendo a necessidade de reboque, a CONTRATADA deverá atender em um prazo máximo de 
03 (três) horas após o aviso de sinistro; 
20. Condições para inclusão, substituição e exclusão de veículos; a) Havendo a necessidade, durante o 
período de vigência deste contrato, de exclusão de veículos, a CONTRATADA deverá calcular pela 
aritmética simples, o valor a ser devolvido à Administração Pública, mediante a fórmula: X ÷ 12 = Y e Y 
x Z = VT 

Onde: 

X = Valor anual do prêmio por veículo; 12 = Número de meses; Y = Valor mensal do prêmio por veículo; 

Z = Número de meses restantes para o término do contrato; VT = Valor total a ser devolvido à Administração 
Pública. 

1. O valor de Z, número de meses restantes para o término do contrato, será obtido considerando a data a 
partir da comunicação realizada pela CONTRATANTE à operadora do referido seguro. Esta comunicação 
poderá ser realizada através de correspondência eletrônica com confirmação de entrega e recebimento ou 
via carta com aviso de recebimento. 
2. Considera-se mês, para efeito deste cálculo, período superior a 15 (quinze) dias. 
3. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 

quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
4. Fornecer o objeto, no preço, descrição, prazo e forma estipulada na proposta. 
5. Demais obrigações de acordo com o termo de referência do edital. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (Segurada) 
7. A SEGURADA realizará o pagamento, na forma estabelecida na minuta do Contrato anexo ao Edital da 
Licitação por meio de Ordem de Pagamento Bancária (OPB), mediante apresentação dos respectivos 
documentos de cobrança, acompanhados da via original das respectivas autorizações, conforme 
estabelecido no instrumento contratual; 
8. Colocar à disposição da SEGURADORA os meios de comunicação que atendam à natureza da 
contratação; 
9. Fornecer à SEGURADORA todos os dados e informações necessárias à execução do objeto do contrato, 
considerada a natureza deste; A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  C
LA

U
D

IU
S

 S
A

LO
M

Ã
O

 P
R

E
S

T
E

S
 S

O
U

T
O

, E
LI

S
A

N
G

E
LA

 S
A

N
T

O
S

 D
A

 S
IL

V
A

, M
O

IS
É

S
 J

O
S

E
 D

E
 A

N
D

R
A

D
E

 e
 V

IC
T

O
R

IA
 M

A
C

C
A

R
I S

O
A

R
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//r

io
bo

m
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/5

99
1-

4F
E

C
-F

91
2-

9B
D

C
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
99

1-
4F

E
C

-F
91

2-
9B

D
C

Proc. Administrativo 33- 631/2023        747/955



5 de 7 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

                        Avenida Curitiba, 65 – CNPJ : 75. 771.212/ 0001-71  -  Fone: (043) 3468 1123 
E-mail: prefeitura@riobom.pr.gov.br 

 

 

10. Notificar, por escrito, à SEGURADORA, fixando prazo para corrigir quaisquer irregularidades 
constatadas na execução do objeto contratado; 
11. Notificar, por escrito, à SEGURADORA, a aplicação de eventual cominação nos termos da 
cláusula contratual que rege este assunto; 
12. Exercer a fiscalização do objeto contratado, a qualquer momento e sem aviso prévio; 
13. Colocar à disposição da SEGURADORA toda a legislação, normas, instruções e programas de 
trabalho de sua competência, com o objetivo de facilitar e orientar a execução dos serviços contratados; 
14. Comunicar imediatamente à SEGURADORA pela via mais rápida ao seu alcance, sem prejuízo da 
comunicação escrita, a ocorrência de sinistro(s); 
15. Solicitar a inclusão, substituição e exclusão de veículos, sempre que necessário. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

1. O não cumprimento deste Contrato no “todo” ou em “parte” sujeitará a Contratada a todas as penalidades 
previstas em Lei e no presente instrumento, a saber: 
2. - Advertência; 
3. - Multa de 10% (dez por cento) pelo descumprimento do Contrato, sobre o valor do Contrato. 
4. - Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado na execução dos 
serviços/fornecimento, sendo descontada de imediato no pagamento devido ou cobrado judicialmente, se 
for o caso. 
5. - Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município de Rio 
Bom, no prazo de até 02 (dois) anos. 
6. - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a Prefeitura 
Municipal de Rio Bom. 
7. Antes da aplicação de quaisquer das demais penalidades, o Contratado será advertido, devendo apresentar 
defesa em 05 (cinco) dias úteis. 
8. O contratado, durante a execução do Contrato, somente poderá receber 03 (três) advertências, quando, 
então, será declarado o inadimplemento do Contratado, com aplicação das penalidades cabíveis. A 
Administração, porém, poderá considerar rescindido o Contrato mesmo que só tenha ocorrido uma 
advertência. 
9. As advertências, quando seguidas de justificativa aceita pela Administração, não serão computadas para 
o fim previsto no parágrafo acima. 
10. As advertências, quando não seguidas de justificativa aceita pela Administração, darão ensejo à 
aplicação das penalidades previstas no item 10.1. 
11. As multas previstas nos itens "II" e "III" poderão ser aplicadas em conjunto ou poderão ser   

acumuladas com uma das penalidades previstas nos itens "IV" e "V" da cláusula 10.1. 
12. A multa moratória será calculada do momento em que ocorreu o fato gerador e não da advertência, 
estando limitada a 10% (dez por cento), quando deverá ser rescindido o Contrato e aplicada, também, a 
multa cominatória de 10% (dez por cento). Poderá a Administração, entretanto, antes de atingido o pré-
falado limite, rescindir o Contrato em razão do atraso. 
13. A Administração poderá considerar outros fatos, que não o simples atraso na execução dos serviços 
para entender rescindido o Contrato. 
14. A inidoneidade do contratado será declarada pela Secretária Municipal de Finanças, a fim de que, 
opere seus efeitos perante toda a Administração Pública. 
15. Não confirmada a declaração de inidoneidade, será esta considerada como suspensão para contratar 
com a Administração Municipal pelo prazo máximo. 
16. Poderão ser declaradas inidôneas ou receberem a pena de suspensão acima tratada as empresas ou 
profissionais que, em razão dos contratos regidos pela Lei n.º 8.666/93: 

a - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
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de quaisquer tributos; 

b - tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 

c - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

1. O Contratante poderá declarar rescindido o Contrato, independentemente de qualquer procedimento 
judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada direito a qualquer indenização nos seguintes casos: 

a - inexecução total ou parcial do Contrato, ensejando as conseqüências contratuais e as previstas em lei. 

b - o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

c - desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como a de seus superiores. 

d - atraso injustificado na execução da entrega do item; 

e - decretação de falência ou dissolução da sociedade; 

f - razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 
máxima autoridade da esfera Administrativa a que está subordinado o Contratante e exaradas no processo 
Administrativo a que se refere o Contrato. 

g - a rescisão do Contrato poderá ainda ocorrer nos termos e de acordo com o estabelecido nos artigos 79 e 
80 da Lei nº 8666/93. 

1. A rescisão do Contrato poderá ainda ocorrer de forma amigável, por acordo entre as partes, reduzindo a 
termo no processo, desde que haja conveniência para a Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E DO FORO 

12.1. Fica designado o Foro da comarca de Marilândia do Sul/PR, para dirimir quaisquer dúvidas 

ou contestação oriunda, direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se expressamente a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma 
juntamente com 02 (duas) testemunhas igualmente signatárias. 

RIO BOM, 09 de outubro de 2023 
 
 
Moisés José de Andrade 
Prefeito Municipal                                       
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM   
 
 
 
Claudius Salomão Prestes Souto 
Presidente 
AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE RIO BOM   
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Marcelo  Wais 

GENTE SEGURADORA S A 
 
 
Elisangela Santos da Silva  
FISCAL DO CONTRATO 
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Proc. Administrativo 34- 631/2023

De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para: GENTE SEGURADORA SA

Data: 10/10/2023 às 08:43:00

Setores envolvidos:

EXEC, SEMFI-CONTAB, SEMFI-LICIT, SEMEC, SEMEC-DS, SEMSA, SEMAGRI, SEMAS-DAS, SEMOSP,

EXEC-ASSEJUR, SEAD, SEAD-DSI

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

SEGURO PARA OS VEICULOS DA FROTA MUNICIPAL

 

 

_

Luiz Ricardo Moro da Silva 

Diretor de Licitação

Anexos:

CONTRATO_091_2023_PORTO_SEGURO_PREGAO_ELETRONICO_N_039_2023_SAUDE_CORRETO.pdf
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CONTRATO Nº 91/2023 
PROCESSO Nº 097/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 039/2023 
 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SEGURO VEICULAR. 
 
Pelo presente instrumento, o órgão contratante MUNICIPIO DE RIO BOM, inscrito no CNPJ nº 
75.771.212/0001-71, com endereço AVENIDA CURITIBA 65, na cidade de RIO BOM-PR, neste ato 
representado pelo ordenador, MOISES JOSE DE ANDRADE portador da Cédula de Identidade nº 
36176326, e inscrito no CPF/MF sob o nº 487.450.819-72, AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
RIO BOM, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida Goiás, no 
165, Centro, Rio Bom-PR, inscrito no CNPJ sob nº 23.848.859/0001-50, neste ato devidamente 
representado pelo por seu Presidente o Sr. José Benedito de Andrade, brasileiro, casado, portador do RG nº 
10379904-7 SSP/PR e CPF nº 739.352.638-72,, nos termos da Lei nº 8.666/93, e suas alterações, e da Lei 
10.520/2002, e considerando o resultado do Pregão Eletrônico nº 039/2023, homologado em 22/09/2023, 
integrante do Processo Administrativo nº 097/2023, por deliberação do Pregoeiro designado por esta 
Municipalidade, resolve CONTRATAR da empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS 
GERAIS, CNPJ nº 61.198.164/0001-60, com endereço AV RIO BRANCO,1489, CEP 01205000, 
representada por NEIDE OLIVEIRA SOUZA, Carteira de identidade nº 28.543.390-8, inscrito no CPF nº 
205.408.568- 51, observadas as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas 
que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA JUSTIFICATIVA 

1. OBJETO: Constitui o objeto desta licitação a contratação de serviços especializados de seguro 
veicular, de acordo com as condições e especificações técnicas contidas no edital e seus anexos. 
2. JUSTIFICATIVA: A contratação de seguros de automóveis para a frota de veículos da Prefeitura 
Municipal de Rio Bom tem como objetivo proteger o patrimônio público e garantir o apoio e assistência aos 
passageiros e a terceiros eventualmente envolvidos em sinistros com veículos da frota municipal. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO  

O valor total do contrato é de R$ 38.546,49 ( trinta e oito mil quinhentos e quarenta e seis reais e 
quarenta e nove centavos), conforme lance final na plataforma BNC. 
 
LOTE 
3 

Quant.: 1 Num: 065 38.546,49 Total: 
38.546,49 

Item: 1 Unidade: UN Marca: SEGURADORA Modelo: SEGURO  

1. Descrição: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SEGURO VEICULAR - AUTARQUIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BOM 

2. Quantidade: 1 Valor Unit.: 38.546,49Total Item: 38.546,49 

3. VALOR TOTAL DO CONTRATO: 38.546,49 

4. A Franquia considerada é a "Obrigatória", observando, no entanto, o seguinte: 
Para assistência/troca/reparos de vidros/guarnições, faróis e lanternas; não será cobrada franquia. 

CLÁUSULATERCEIRA- DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO, EXECUÇÃO DO 
CONTRATO 3.1. A execução do presente Contrato será acompanhada/fiscalizada pela Autarquia 
Municipal de Saude, pelo Funcionário designado pela portaria 121/2023 o Sr. Clodoaldo Paulo de Andrade 
portador do CPF 054.606.359-42, nos termos do art. 67 da Lei nº 8666/93. 
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CLÁUSULA QUARTA DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA 

4.1. Representarão a Contratada na execução do ajuste, os representantes legais da CONTRATADA 
e/ou outros indicados pela mesma, nomeados através de procuração. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

1. O pagamento será realizado: em 06 (seis) parcelas iguais e sucessivas com vencimentos mensais, 
vencendo-se a primeira no quinto dia útil após a assinatura do contrato e após a comprovação da aceitação 
das propostas e apresentação dos documentos fiscais devidos.; 
2. Os pagamentos possíveis se efetivarão a partir do início da vigência dos seguros e da apresentação das 
apólices nas condições mencionadas, mediante crédito na Conta Corrente informada pela 
CONTRATADA sendo que para todos os fins o comprovante do Banco será considerado comprovante do 
pagamento. Na hipótese desta data recair em Sábado, Domingo ou Feriado, o pagamento será postergado 
para o primeiro dia útil seguinte. 
3. As faturas/boletos para pagamento deverão ser emitidos e enviados (via correios ou e-mail: 
licita@riobom.pr.gov.br) à contratante com antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos ao 
vencimento, e caso a contratada não o fizer, ficará a contratante isenta de pagamento de multas, juros ou 
qualquer outro ônus. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

6.1. O Município se reserva no direito de aumentar ou diminuir o quantitativo do objeto contratado até 
o limite de 25% (vinte cinco por cento), de acordo com o parágrafo 1º do artigo 65 da Lei n.º 8.666/93, 
quando for o caso. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE ENTREGA, VIGÊNCIA, GARANTIA E ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA. 

1. O prazo de vigência do Contrato será contado a partir do dia 13 de outubro de 2023, e terá validade 
de 12 (doze) meses. 
2. O contrato poderá ser prorrogado, decorrente algum fato superveniente imprevisível ou algum dos 
incisos do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 
3. A CONTRATADA deverá entregar o objeto: 
4. O prazo de entrega das apólices/faturas será de até 15 (quinze) dias corridos, contados da data de 
assinatura do contrato, sendo de total responsabilidade da licitante contratada. O prazo de entrega poderá 
ser prorrogado por igual período, caso a contratada apresente justificativa do fato superveniente, a qual será 
analisada pela contratante. 
5. O CNPJ para emissão das apólices será o nº 23.848.859/0001-50. 
6. Eventual pedido de prorrogação do prazo de entrega deverá ser protocolado em até 05 (cinco) dias 
corridos anterior ao vencimento do prazo de entrega, sendo devidamente justificados pela CONTRATADA, 
o qual será submetido à apreciação da contratante, podendo ser deferido ou não. 
7. Para o fiel cumprimento do objeto deste contrato, todas as despesas, tributos, encargos sociais, 
comissões, fretes, treinamentos e quaisquer outros ônus, estão inclusos nos valores contratados. 
8. GARANTIA: A contratada garantira os serviços contratados pelo período de vigência do contrato.. 
9. Assistência Técnica: A licitante contratada deverá apresentar quando solicitado pela contratante, 
relação de oficinas e concessionárias autorizadas e assistência técnica autorizada e especializada no raio de 
até no maximo 100km da sede da Prefeitura do Município de Rio Bom/PR. Qualquer custo que venha a 
surgir, referente a reparos e consertos dos produtos, realizados pela contratada ou por terceiros autorizados 
pela mesma, dentro do prazo de garantia, será de total responsabilidade da licitante contratada, inclusive 
custos com reparos e consertos, mão de obra, peças de reposição, carga, transporte e descarga e demais 
custos que venham a surgir. 
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10. A contratada deverá atender o chamado para registrar o sinistro, em até 02 (dois) dias úteis, sendo 
que quando fizer necessário prazo superior a 02 (dois) dias uteis para realizar o registro do sinistro, e caso 
a falta deste promova prejuízos à contratante, deverá a licitante justificar o motivo, o que será analisado 
pela contratante, para posterior aceite ou não. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este Contrato correrão a cargo das 
dotações: 

DESPESA 
DESDOBRADA DOTAÇÃO 

FONTE DE 
RECURSO 

1477 
06.0110.30200152.040.000.3.3.90.39.69.0

2.00 303 

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (Seguradora) 
2. Emitir Apólice condizente com as especificações, riscos cobertos e demais exigências contidas no Termo 
de Referência e entregar à Contratante a(s) Apólices (s) de Seguro no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
corridos após a formalização do contrato; 
3. A SEGURADORA deverá protocolar, no protocolo geral da SEGURADA, os documentos abaixo 
descritos: 
4. Boleto de cobrança/nota de cobrança emitidos com cobrança de prêmio, juntamente com o respectivo 
aviso de vencimento da nota fiscal, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do vencimento, sob pena 
de ser responsabilizada pelo não pagamento por parte da SEGURADA, no prazo hábil fixado para tal fim, 
do documento colocado em cobrança bancária, ficando ainda, independente da quitação da nota de seguro 
ou ficha de compensação, responsável pelo pagamento de qualquer indenização de sinistro ocorrido no 
período; 
5. Manual sobre a Apólice objeto deste Termo de Referência, em linguagem clara e objetiva, comentando o 
clausulado e coberturas previstas, suas exclusões, procedimentos a serem adotados para manutenção da 
cobertura de seguro, bem como procedimentos em caso de sinistro; Obs.: O citado Manual deverá ser 
submetido à aprovação da SEGURADA, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, após a emissão daOrdem de 
Serviço. A SEGURADORA deverá apresentar o Manual em meio magnético; 
6. Cumprir e atender com presteza todas as exigências da fiscalização, especialmente àquelas relativas a 
prazos de prestação, conclusão entregas de serviços; 
7. Manter sigilo sobre quaisquer dados, informações ou documentos, da SEGURADA, de que venha a ter 
conhecimento ou que lhe venham a ser confiados, não podendo sob qualquer pretexto, divulgá-los, revelá-
los ou reproduzi-los, sob as penas da lei; 
8. Prestar pontualmente os esclarecimentos que lhe forem solicitados; 
9. Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto deste Termo de Referência, cabendolhe integralmente, o ônus 
decorrente, independente da exercida pela SEGURADA; 
10. Cumprir e fazer cumprir todas as cláusulas e condições estabelecidas neste Termo de Referência, 
no Edital de Licitação e no Contrato; 
11. Providenciar para que todas as certidões fiscais, tributárias e previdenciárias estejam regulares por 
ocasião da solicitação de pagamento; 
12. Responsabilizar se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

decorrentes da execução do especificado na proposta de seguro; 
13. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar ao segurado ou a 
terceiros; 
14. Apresentar mensalmente à SEGURADA planilha contendo a relação completa de todos os 
processos de sinistros avisados na SEGURADORA. Da citada planilha deverão constar: Nº do protocolo do 
sinistro na SEGURADORA, Nº da Apólice, dará da ocorrência, descrição, local, valor estimado para A
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indenização ou valor reclamado, data da indenização, valor indenizado e situação atual do sinistro; 
15. Tomar todas as providências necessárias relativas aos sinistros comunicados pela SEGURADA, 
no sentido de vistoriar, liberar, regular e liquidar o bem sinistrado, sob pena de ser responsabilizada pelo 
agravamento do estado e dimensão do evento, bem como, por todas as despesas e encargos advindos 
diretamente de tal delonga, inclusive lucros cessantes; 
16. Em caso de sinistro, depois de atendida a exigência documental para habilitação ao recebimento 
da indenização, a SEGURADORA, após obter, se cabível ao caso, a concordância da autoridade securitária 
competente terá um prazo de 30 (trinta) dias corridos para efetuar o pagamento da respectiva indenização, 
sob pena de, transcorrido esse período, sujeitar-se ao pagamento da indenização corrigida monetariamente 
de acordo com a variação do índice ou título oficial determinado pelo Governo Federal verificada no período 
compreendido entre a data da ocorrência do sinistro e aquela prevista para o pagamento integral da 
indenização; 
17. A CONTRATADA deverá colocar à disposição da CONTRATANTE, 24 (vinte e quatro) horas 
por dia durante 07 (sete) dias da semana, Central de Comunicação para Aviso de Sinistro; a) A Central 
poderá funcionar por e-mail, telefone, serviço online, com acessibilidade em todo o território nacional; 
18. Após registro de sinistro, por um dos meios acima elencados, a CONTRATADA terá, no máximo, 
05 (cinco) dias, a contar da data do registro, para realizar a vistoria no veículo e proceder à liberação do 
serviço a ser executado; 
19. Havendo a necessidade de reboque, a CONTRATADA deverá atender em um prazo máximo de 
03 (três) horas após o aviso de sinistro; 
20. Condições para inclusão, substituição e exclusão de veículos; a) Havendo a necessidade, durante 
o período de vigência deste contrato, de exclusão de veículos, a CONTRATADA deverá calcular pela 
aritmética simples, o valor a ser devolvido à Administração Pública, mediante a fórmula: X ÷ 12 = Y e Y 
x Z = VT 

Onde: 

X = Valor anual do prêmio por veículo; 12 = Número de meses; Y = Valor mensal do prêmio por veículo; 

Z = Número de meses restantes para o término do contrato; VT = Valor total a ser devolvido à Administração 
Pública. 

1. O valor de Z, número de meses restantes para o término do contrato, será obtido considerando a data a 
partir da comunicação realizada pela CONTRATANTE à operadora do referido seguro. Esta comunicação 
poderá ser realizada através de correspondência eletrônica com confirmação de entrega e recebimento ou 
via carta com aviso de recebimento. 
2. Considera-se mês, para efeito deste cálculo, período superior a 15 (quinze) dias. 
3. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 

quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
4. Fornecer o objeto, no preço, descrição, prazo e forma estipulada na proposta. 
5. Demais obrigações de acordo com o termo de referência do edital. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (Segurada) 
7. A SEGURADA realizará o pagamento, na forma estabelecida na minuta do Contrato anexo ao Edital da 
Licitação por meio de Ordem de Pagamento Bancária (OPB), mediante apresentação dos respectivos 
documentos de cobrança, acompanhados da via original das respectivas autorizações, conforme 
estabelecido no instrumento contratual; 
8. Colocar à disposição da SEGURADORA os meios de comunicação que atendam à natureza da 
contratação; 
9. Fornecer à SEGURADORA todos os dados e informações necessárias à execução do objeto do contrato, 
considerada a natureza deste; 
10. Notificar, por escrito, à SEGURADORA, fixando prazo para corrigir quaisquer irregularidades As
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constatadas na execução do objeto contratado; 
11. Notificar, por escrito, à SEGURADORA, a aplicação de eventual cominação nos termos da 
cláusula contratual que rege este assunto; 
12. Exercer a fiscalização do objeto contratado, a qualquer momento e sem aviso prévio; 
13. Colocar à disposição da SEGURADORA toda a legislação, normas, instruções e programas de 
trabalho de sua competência, com o objetivo de facilitar e orientar a execução dos serviços contratados; 
14. Comunicar imediatamente à SEGURADORA pela via mais rápida ao seu alcance, sem prejuízo da 
comunicação escrita, a ocorrência de sinistro(s); 
15. Solicitar a inclusão, substituição e exclusão de veículos, sempre que necessário. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

1. O não cumprimento deste Contrato no “todo” ou em “parte” sujeitará a Contratada a todas as penalidades 
previstas em Lei e no presente instrumento, a saber: 
2. - Advertência; 
3. - Multa de 10% (dez por cento) pelo descumprimento do Contrato, sobre o valor do Contrato. 
4. - Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado na execução dos 
serviços/fornecimento, sendo descontada de imediato no pagamento devido ou cobrado judicialmente, se 
for o caso. 
5. - Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município de Rio 
Bom, no prazo de até 02 (dois) anos. 
6. - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a Prefeitura 
Municipal de Rio Bom. 
7. Antes da aplicação de quaisquer das demais penalidades, o Contratado será advertido, devendo apresentar 
defesa em 05 (cinco) dias úteis. 
8. O contratado, durante a execução do Contrato, somente poderá receber 03 (três) advertências, quando, 
então, será declarado o inadimplemento do Contratado, com aplicação das penalidades cabíveis. A 
Administração, porém, poderá considerar rescindido o Contrato mesmo que só tenha ocorrido uma 
advertência. 
9. As advertências, quando seguidas de justificativa aceita pela Administração, não serão computadas para 
o fim previsto no parágrafo acima. 
10. As advertências, quando não seguidas de justificativa aceita pela Administração, darão ensejo à 
aplicação das penalidades previstas no item 10.1. 
11. As multas previstas nos itens "II" e "III" poderão ser aplicadas em conjunto ou poderão ser   

acumuladas com uma das penalidades previstas nos itens "IV" e "V" da cláusula 10.1. 
12. A multa moratória será calculada do momento em que ocorreu o fato gerador e não da advertência, 
estando limitada a 10% (dez por cento), quando deverá ser rescindido o Contrato e aplicada, também, a 
multa cominatória de 10% (dez por cento). Poderá a Administração, entretanto, antes de atingido o pré-
falado limite, rescindir o Contrato em razão do atraso. 
13. A Administração poderá considerar outros fatos, que não o simples atraso na execução dos serviços 
para entender rescindido o Contrato. 
14. A inidoneidade do contratado será declarada pela Secretária Municipal de Finanças, a fim de que, 
opere seus efeitos perante toda a Administração Pública. 
15. Não confirmada a declaração de inidoneidade, será esta considerada como suspensão para contratar 
com a Administração Municipal pelo prazo máximo. 
16. Poderão ser declaradas inidôneas ou receberem a pena de suspensão acima tratada as empresas ou 
profissionais que, em razão dos contratos regidos pela Lei n.º 8.666/93: 

a - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos; 
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b - tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 

c - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

1. O Contratante poderá declarar rescindido o Contrato, independentemente de qualquer procedimento 
judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada direito a qualquer indenização nos seguintes casos: 

a - inexecução total ou parcial do Contrato, ensejando as conseqüências contratuais e as previstas em lei. 

b - o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

c - desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como a de seus superiores. 

d - atraso injustificado na execução da entrega do item; 

e - decretação de falência ou dissolução da sociedade; 

f - razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 
máxima autoridade da esfera Administrativa a que está subordinado o Contratante e exaradas no processo 
Administrativo a que se refere o Contrato. 

g - a rescisão do Contrato poderá ainda ocorrer nos termos e de acordo com o estabelecido nos artigos 79 e 
80 da Lei nº 8666/93. 

1. A rescisão do Contrato poderá ainda ocorrer de forma amigável, por acordo entre as partes, reduzindo a 
termo no processo, desde que haja conveniência para a Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E DO FORO 

12.1. Fica designado o Foro da comarca de Marilândia do Sul/PR, para dirimir quaisquer dúvidas 

ou contestação oriunda, direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se expressamente a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma 
juntamente com 02 (duas) testemunhas igualmente signatárias. 

RIO BOM, 09 de outubro de 2023 

 
 
 
Moisés José de Andrade 
Prefeito Municipal                                       
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM   
 
 
 
José Benedito de Andrade 
Presidente 
AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BOM   
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Neide Oliveira Souza 
 

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 
 
 
Clodoaldo Paulo de Andrade 
FISCAL DO CONTRATO 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: DBDE-ACE0-C185-C817

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MOISÉS JOSE DE ANDRADE (CPF 487.XXX.XXX-72) em 10/10/2023 14:40:25 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

JOSÉ BENEDITO DE ANDRADE (CPF 739.XXX.XXX-72) em 10/10/2023 14:41:09 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

CLODOALDO PAULO DE ANDRADE (CPF 054.XXX.XXX-42) em 10/10/2023 14:45:47 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://riobom.1doc.com.br/verificacao/DBDE-ACE0-C185-C817
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  Proc. Administrativo 35- 631/2023

De: GENTE SEGURADORA SA

Para:  -  

Data: 10/10/2023 às 11:08:09

 

Bom dia!

Esse contrato foi assinado no dia 04/10/23.

Att, 

O conteúdo deste e-mail é confidencial e destinado exclusivamente ao destinatário especificado na mensagem,
podendo conter informações privilegiadas, sendo seu sigilo protegido por lei. É expressamente proibido
compartilhar qualquer parte desta mensagem com terceiros, salvo com a autorização expressa por escrito do
remetente. Caso tenha recebido esta mensagem por engano, por favor, avise imediatamente o remetente,
respondendo o e-mail e em seguida apague-a do seu computador. Qualquer ponto de vista ou opinião
apresentada neste e-mail são particulares do remetente e não representam, necessariamente, o ponto de vista
e a opinião da empresa. 

De: Prefeitura de Rio Bom notificacao@1doc.com.br
Enviado: segunda-feira, 9 de outubro de 2023 10:38
Para: Juridico Licitacao Gente Seguradora juridico.licitacao@genteseguradora.com.br
Assunto: Luiz solicitou sua assinatura em Proc. Administrativo 32- 631/2023

Solicitação de assinatura em Proc. Administrativo (Despacho) 32- 631/2023 

Luiz solicitou sua assinatura em 09/10/2023 às 10:36 

Para revisar e assinar este documento, acesse o link "Assinar online". 

Caso tenha dúvidas sobre o processo de assinatura digital, acesse este artigo de ajuda. 

Assinar online »  

_
Para cancelar recebimento de comunicação de Prefeitura de Rio Bom neste e-mail, clique aqui.

Anexos:

Outlook_sypqislq_png__.zip
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  Proc. Administrativo 36- 631/2023

De: GENTE SEGURADORA SA

Para:  -  

Data: 10/10/2023 às 11:08:11

 

Bom dia!

Esse contrato foi assinado no dia 04/10/23.

Att, 

O conteúdo deste e-mail é confidencial e destinado exclusivamente ao destinatário especificado na mensagem,
podendo conter informações privilegiadas, sendo seu sigilo protegido por lei. É expressamente proibido
compartilhar qualquer parte desta mensagem com terceiros, salvo com a autorização expressa por escrito do
remetente. Caso tenha recebido esta mensagem por engano, por favor, avise imediatamente o remetente,
respondendo o e-mail e em seguida apague-a do seu computador. Qualquer ponto de vista ou opinião
apresentada neste e-mail são particulares do remetente e não representam, necessariamente, o ponto de vista
e a opinião da empresa. 

De: Prefeitura de Rio Bom notificacao@1doc.com.br
Enviado: segunda-feira, 9 de outubro de 2023 10:39
Para: Juridico Licitacao Gente Seguradora juridico.licitacao@genteseguradora.com.br
Assunto: Luiz solicitou sua assinatura em Proc. Administrativo 33- 631/2023

Solicitação de assinatura em Proc. Administrativo (Despacho) 33- 631/2023 

Luiz solicitou sua assinatura em 09/10/2023 às 10:37 

Para revisar e assinar este documento, acesse o link "Assinar online". 

Caso tenha dúvidas sobre o processo de assinatura digital, acesse este artigo de ajuda. 

Assinar online »  

_
Para cancelar recebimento de comunicação de Prefeitura de Rio Bom neste e-mail, clique aqui.

Anexos:

Outlook_a53tj31f_png__.zip
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Proc. Administrativo 37- 631/2023

De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para: SEMSA - Secretaria Municipal de Saúde 

Data: 11/10/2023 às 11:07:46

Setores envolvidos:

EXEC, SEMFI-CONTAB, SEMFI-LICIT, SEMEC, SEMEC-DS, SEMSA, SEMAGRI, SEMAS-DAS, SEMOSP,

EXEC-ASSEJUR, SEAD, SEAD-DSI

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

SEGURO PARA OS VEICULOS DA FROTA MUNICIPAL

 

 

_

Luiz Ricardo Moro da Silva 

Diretor de Licitação

Anexos:

EXTRATO_DO_CONTRATO_N_090_2023_SEGURO_FROTA_PREFEITURA.pdf
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 090/2023 
PROCESSO Nº 097/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 039/2023 
 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SEGURO VEICULAR. 
 
Pelo presente instrumento, o órgão contratante MUNICIPIO DE RIO BOM, inscrito no CNPJ nº 75.771.212/0001-
71, com endereço AVENIDA CURITIBA 65, na cidade de RIO BOM-PR, neste ato representado pelo ordenador, 
MOISES JOSE DE ANDRADE portador da Cédula de Identidade nº 36176326, e inscrito no CPF/MF sob o nº 
487.450.819-72, nos termos da Lei nº 8.666/93, e suas alterações, e da Lei 10.520/2002, e considerando o resultado 
do Pregão Eletrônico nº 039/2023, homologado em 22/09/2023, integrante do Processo Administrativo nº 097/2023, 
por deliberação do Pregoeiro designado por esta Municipalidade, resolve CONTRATAR da empresa GENTE 
SEGURADORA S A, CNPJ nº 90.180.605/0001-02, com endereço RUA MAL. FLORIANO PEIXOTO 450, CEP 
90020060, representada por MARCELO  WAIS, Carteira de identidade nº 7009036166, inscrito no CPF nº 
632.005.380-15, observadas as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que 
seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA JUSTIFICATIVA 

1. OBJETO: Constitui o objeto desta licitação a contratação de serviços especializados de seguro veicular, 
de acordo com as condições e especificações técnicas contidas no edital e seus anexos. 

2. JUSTIFICATIVA: A contratação de seguros de automóveis para a frota de veículos da Prefeitura 
Municipal de Rio Bom tem como objetivo proteger o patrimônio público e garantir o apoio e assistência aos 
passageiros e a terceiros eventualmente envolvidos em sinistros com veículos da frota municipal. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO  

O valor total do contrato é de R$ 88.407,65 ( oitenta e oito mil quatrocentos e sete reais e sessenta e cinco 
centavos), conforme lance final na plataforma BNC. 
 

LOT
E 1 

Quant.: 1 Num: 050 88.407,65 Total: 
88.407,65 

Item: 
1 

Unidade: UN Marca: SEGURO Modelo: APÓLICE  

Descrição: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SEGURO VEICULAR - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RIO BOM 

1. Quantidade: 1 Valor Unit.: 88.407,65 

2. A Franquia considerada é a "Obrigatória", observando, no entanto, o seguinte: 
Para assistência/troca/reparos de vidros/guarnições, faróis e lanternas; não será cobrada franquia. 

CLÁUSULATERCEIRA- DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO, EXECUÇÃO DO CONTRATO 3.1. 
A execução do presente Contrato será acompanhada/fiscalizada pela Autarquia Municipal de Saude, pelo Funcionário 
designado pela portaria 121/2023 os senhores João Paulo Borges portador do CPF 077.718.819-80, João Emanuel da 
Silva Menezes portador do CPF: 093.412.299-79, Shirley Aparecida Bonfá Vieira portador do CPF: 020.343.249-51, 
Valdemir de Jesus Vieira portador do CPF: 046.774.389-43, nos termos do art. 67 da Lei nº 8666/93. 

CLÁUSULA QUARTA DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA 

4.1. Representarão a Contratada na execução do ajuste, os representantes legais da 
CONTRATADA e/ou outros indicados pela mesma, nomeados através de procuração. 
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CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

1. O pagamento será realizado: em 06 (seis) parcelas iguais e sucessivas com vencimentos mensais, 
vencendo-se a primeira no quinto dia útil após a assinatura do contrato e após a comprovação da aceitação 
das propostas e apresentação dos documentos fiscais devidos.; 

2. Os pagamentos possíveis se efetivarão a partir do início da vigência dos seguros e da apresentação das 
apólices nas condições mencionadas, mediante crédito na Conta Corrente informada pela CONTRATADA 
sendo que para todos os fins o comprovante do Banco será considerado comprovante do pagamento. Na 
hipótese desta data recair em Sábado, Domingo ou Feriado, o pagamento será postergado para o primeiro dia 
útil seguinte. 

3. As faturas/boletos para pagamento deverão ser emitidos e enviados (via correios ou e-mail: 
licita@riobom.pr.gov.br) à contratante com antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos ao 
vencimento, e caso a contratada não o fizer, ficará a contratante isenta de pagamento de multas, juros ou 
qualquer outro ônus. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

6.1. O Município se reserva no direito de aumentar ou diminuir o quantitativo do objeto contratado 
até o limite de 25% (vinte cinco por cento), de acordo com o parágrafo 1º do artigo 65 da Lei n.º 8.666/93, 
quando for o caso. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE ENTREGA, VIGÊNCIA, GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 

1. O prazo de vigência do Contrato será contado a partir do dia 13 de outubro de 2023, e terá validade de 
12 (doze) meses. 

2. O contrato poderá ser prorrogado, decorrente algum fato superveniente imprevisível ou algum dos incisos do 
art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

3. A CONTRATADA deverá entregar o objeto: 
4. O prazo de entrega das apólices/faturas será de até 15 (quinze) dias corridos, contados da data de 

assinatura do contrato, sendo de total responsabilidade da licitante contratada. O prazo de entrega poderá 
ser prorrogado por igual período, caso a contratada apresente justificativa do fato superveniente, a qual 
será analisada pela contratante. 

5. O CNPJ para emissão das apólices será o nº 75.771.212/0001-71. 
6. Eventual pedido de prorrogação do prazo de entrega deverá ser protocolado em até 05 (cinco) dias corridos 

anterior ao vencimento do prazo de entrega, sendo devidamente justificados pela CONTRATADA, o qual 
será submetido à apreciação da contratante, podendo ser deferido ou não. 

7. Para o fiel cumprimento do objeto deste contrato, todas as despesas, tributos, encargos sociais, comissões, 
fretes, treinamentos e quaisquer outros ônus, estão inclusos nos valores contratados. 

8. GARANTIA: A contratada garantira os serviços contratados pelo período de vigência do contrato.. 
9. Assistência Técnica: A licitante contratada deverá apresentar quando solicitado pela contratante, relação 

de oficinas e concessionárias autorizadas e assistência técnica autorizada e especializada no raio de até no 
maximo 100km da sede da Prefeitura do Município de Rio Bom/PR. Qualquer custo que venha a surgir, 
referente a reparos e consertos dos produtos, realizados pela contratada ou por terceiros autorizados pela 
mesma, dentro do prazo de garantia, será de total responsabilidade da licitante contratada, inclusive custos 
com reparos e consertos, mão de obra, peças de reposição, carga, transporte e descarga e demais custos que 
venham a surgir. 

10. A contratada deverá atender o chamado para registrar o sinistro, em até 02 (dois) dias úteis, sendo que 
quando fizer necessário prazo superior a 02 (dois) dias uteis para realizar o registro do sinistro, e caso a 
falta deste promova prejuízos à contratante, deverá a licitante justificar o motivo, o que será analisado pela 
contratante, para posterior aceite ou não. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este Contrato correrão a cargo 
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das dotações: 
DESPESA DESDOBRADA DOTAÇÃO FONTE DE RECURSO 

1523 02.0304.12200042.004.000.3.3.90.39.69.03.00 0 

1481 03.0104.12200042.007.000.3.3.90.39.69.03.00 0 

1482 07.0220.60800262.045.000.3.3.90.39.69.03.00 0 

1522 08.0108.24300102.101.000.3.3.90.39.69.03.00 0 

1521 08.0108.24400112.050.000.3.3.90.39.69.03.00 0 

770 09.0426.78200292.060.000.3.3.90.39.69.03.00 0 
1562 10.0122.33400172.067.000.3.3.90.39.69.03.00 0 

1563 12.0127.81200302.071.000.3.3.90.39.69.03.00 0 

 
Rio Bom, 11 de outubro de 2023. 

 
 
 

Moisés José de Andrade 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 

CONTRATANTE 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 6C0F-B25E-DF19-E15D

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MOISÉS JOSE DE ANDRADE (CPF 487.XXX.XXX-72) em 11/10/2023 11:09:32 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://riobom.1doc.com.br/verificacao/6C0F-B25E-DF19-E15D

Proc. Administrativo 38- 631/2023        767/955



Proc. Administrativo 38- 631/2023

De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para: SEMFI-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 11/10/2023 às 11:08:26

Setores envolvidos:

EXEC, SEMFI-CONTAB, SEMFI-LICIT, SEMEC, SEMEC-DS, SEMSA, SEMAGRI, SEMAS-DAS, SEMOSP,

EXEC-ASSEJUR, SEAD, SEAD-DSI

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

SEGURO PARA OS VEICULOS DA FROTA MUNICIPAL

 

 

_

Luiz Ricardo Moro da Silva 

Diretor de Licitação

Anexos:

EXTRATO_DO_CONTRATO_N_091_2023_SEGURO_FROTA_SAUDE.pdf
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 91/2023 
PROCESSO Nº 097/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 039/2023 
 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SEGURO VEICULAR. 
 

Pelo presente instrumento, o órgão contratante MUNICIPIO DE RIO BOM, inscrito no CNPJ nº 75.771.212/0001-
71, com endereço AVENIDA CURITIBA 65, na cidade de RIO BOM-PR, neste ato representado pelo ordenador, 
MOISES JOSE DE ANDRADE portador da Cédula de Identidade nº 36176326, e inscrito no CPF/MF sob o nº 
487.450.819-72, AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BOM, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público, com sede à Avenida Goiás, no 165, Centro, Rio Bom-PR, inscrito no CNPJ sob nº 
23.848.859/0001-50, neste ato devidamente representado pelo por seu Presidente o Sr. José Benedito de Andrade, 
brasileiro, casado, portador do RG nº 10379904-7 SSP/PR e CPF nº 739.352.638-72,, nos termos da Lei nº 8.666/93, 
e suas alterações, e da Lei 10.520/2002, e considerando o resultado do Pregão Eletrônico nº 039/2023, homologado 
em 22/09/2023, integrante do Processo Administrativo nº 097/2023, por deliberação do Pregoeiro designado por esta 
Municipalidade, resolve CONTRATAR da empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS 
GERAIS, CNPJ nº 61.198.164/0001-60, com endereço AV RIO BRANCO,1489, CEP 01205000, representada por 
NEIDE OLIVEIRA SOUZA, Carteira de identidade nº 28.543.390-8, inscrito no CPF nº 205.408.568- 51, 
observadas as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA JUSTIFICATIVA 

1. OBJETO: Constitui o objeto desta licitação a contratação de serviços especializados de seguro 
veicular, de acordo com as condições e especificações técnicas contidas no edital e seus anexos. 
2. JUSTIFICATIVA: A contratação de seguros de automóveis para a frota de veículos da Prefeitura 
Municipal de Rio Bom tem como objetivo proteger o patrimônio público e garantir o apoio e assistência 
aos passageiros e a terceiros eventualmente envolvidos em sinistros com veículos da frota municipal. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO  

O valor total do contrato é de R$ 38.546,49 ( trinta e oito mil quinhentos e quarenta e seis reais e 
quarenta e nove centavos), conforme lance final na plataforma BNC. 
 

LOTE 
3 

Quant.: 1 Num: 065 38.546,49 Total: 
38.546,49 

Item: 1 Unidade: UN Marca: SEGURADORA Modelo: SEGURO  

1. Descrição: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SEGURO VEICULAR - AUTARQUIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BOM 

2. Quantidade: 1 Valor Unit.: 38.546,49Total Item: 38.546,49 

3. VALOR TOTAL DO CONTRATO: 38.546,49 

4. A Franquia considerada é a "Obrigatória", observando, no entanto, o seguinte: 
Para assistência/troca/reparos de vidros/guarnições, faróis e lanternas; não será cobrada franquia. 

CLÁUSULATERCEIRA- DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO, EXECUÇÃO DO CONTRATO 
3.1. A execução do presente Contrato será acompanhada/fiscalizada pela Autarquia Municipal de Saude, pelo 
Funcionário designado pela portaria 121/2023 o Sr. Clodoaldo Paulo de Andrade portador do CPF 054.606.359-42, 
nos termos do art. 67 da Lei nº 8666/93. 

CLÁUSULA QUARTA DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA 

4.1. Representarão a Contratada na execução do ajuste, os representantes legais da CONTRATADA 
e/ou outros indicados pela mesma, nomeados através de procuração. 
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CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

1. O pagamento será realizado: em 06 (seis) parcelas iguais e sucessivas com vencimentos mensais, 
vencendo-se a primeira no quinto dia útil após a assinatura do contrato e após a comprovação da 
aceitação das propostas e apresentação dos documentos fiscais devidos.; 
2. Os pagamentos possíveis se efetivarão a partir do início da vigência dos seguros e da apresentação das 
apólices nas condições mencionadas, mediante crédito na Conta Corrente informada pela 
CONTRATADA sendo que para todos os fins o comprovante do Banco será considerado comprovante 
do pagamento. Na hipótese desta data recair em Sábado, Domingo ou Feriado, o pagamento será 
postergado para o primeiro dia útil seguinte. 
3. As faturas/boletos para pagamento deverão ser emitidos e enviados (via correios ou e-mail: 
licita@riobom.pr.gov.br) à contratante com antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos ao 
vencimento, e caso a contratada não o fizer, ficará a contratante isenta de pagamento de multas, juros ou 
qualquer outro ônus. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

6.1. O Município se reserva no direito de aumentar ou diminuir o quantitativo do objeto contratado até 
o limite de 25% (vinte cinco por cento), de acordo com o parágrafo 1º do artigo 65 da Lei n.º 8.666/93, 
quando for o caso. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE ENTREGA, VIGÊNCIA, GARANTIA E ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA. 

1. O prazo de vigência do Contrato será contado a partir do dia 13 de outubro de 2023, e terá validade 
de 12 (doze) meses. 
2. O contrato poderá ser prorrogado, decorrente algum fato superveniente imprevisível ou algum dos 
incisos do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 
3. A CONTRATADA deverá entregar o objeto: 
4. O prazo de entrega das apólices/faturas será de até 15 (quinze) dias corridos, contados da data de 
assinatura do contrato, sendo de total responsabilidade da licitante contratada. O prazo de entrega poderá 
ser prorrogado por igual período, caso a contratada apresente justificativa do fato superveniente, a qual será 
analisada pela contratante. 
5. O CNPJ para emissão das apólices será o nº 23.848.859/0001-50. 
6. Eventual pedido de prorrogação do prazo de entrega deverá ser protocolado em até 05 (cinco) dias 
corridos anterior ao vencimento do prazo de entrega, sendo devidamente justificados pela 
CONTRATADA, o qual será submetido à apreciação da contratante, podendo ser deferido ou não. 
7. Para o fiel cumprimento do objeto deste contrato, todas as despesas, tributos, encargos sociais, 
comissões, fretes, treinamentos e quaisquer outros ônus, estão inclusos nos valores contratados. 
8. GARANTIA: A contratada garantira os serviços contratados pelo período de vigência do 
contrato.. 
9. Assistência Técnica: A licitante contratada deverá apresentar quando solicitado pela contratante, 
relação de oficinas e concessionárias autorizadas e assistência técnica autorizada e especializada no raio de 
até no maximo 100km da sede da Prefeitura do Município de Rio Bom/PR. Qualquer custo que venha a 
surgir, referente a reparos e consertos dos produtos, realizados pela contratada ou por terceiros autorizados 
pela mesma, dentro do prazo de garantia, será de total responsabilidade da licitante contratada, inclusive 
custos com reparos e consertos, mão de obra, peças de reposição, carga, transporte e descarga e demais 
custos que venham a surgir. 

10. A contratada deverá atender o chamado para registrar o sinistro, em até 02 (dois) dias úteis, sendo 
que quando fizer necessário prazo superior a 02 (dois) dias uteis para realizar o registro do sinistro, e caso 
a falta deste promova prejuízos à contratante, deverá a licitante justificar o motivo, o que será analisado 
pela contratante, para posterior aceite ou não. 
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CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este Contrato correrão a cargo das 
dotações: 

DESPESA 
DESDOBRADA DOTAÇÃO 

FONTE DE 
RECURSO 

1477 
06.0110.30200152.040.000.3.3.90.39.69.02.0

0 
303 

 
Rio Bom, 11 de outubro de 2023. 

 
 

 

Moisés José de Andrade 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
 
 
 

José Benedito de Andrade 
Presidente 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BOM 
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Proc. Administrativo 39- 631/2023

De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para: SEMFI-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 11/10/2023 às 11:08:47

Setores envolvidos:

EXEC, SEMFI-CONTAB, SEMFI-LICIT, SEMEC, SEMEC-DS, SEMSA, SEMAGRI, SEMAS-DAS, SEMOSP,

EXEC-ASSEJUR, SEAD, SEAD-DSI

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

SEGURO PARA OS VEICULOS DA FROTA MUNICIPAL

 

 

_

Luiz Ricardo Moro da Silva 

Diretor de Licitação

Anexos:

EXTRATO_DO_CONTRATO_N_092_2023_SEGURO_FROTA_EDUCACAO.pdf
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 92/2023 
PROCESSO Nº 097/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 039/2023 
 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SEGURO VEICULAR. 
 

Pelo presente instrumento, o órgão contratante MUNICIPIO DE RIO BOM, inscrito no CNPJ nº 75.771.212/0001-
71, com endereço AVENIDA CURITIBA 65, na cidade de RIO BOM-PR, neste ato representado pelo ordenador, 
MOISES JOSE DE ANDRADE portador da Cédula de Identidade nº 36176326, e inscrito no CPF/MF sob o nº 
487.450.819-72, AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE RIO BOM, ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida Curitiba, no 65, Centro, Rio Bom-PR, inscrito no CNPJ sob 
nº 23.848.604/000-98, neste ato devidamente representado pelo por seu Presidente o Sr. Claudius Salomão Prestes 
Souto, brasileiro, casado portador do RG nº 8.513.874-0 SSP/PR e CPF nº 060.850.429-73, residente na Rua José 
Francisco dos Santos, nº 511, Rio Bom, estado do Paraná, nos termos da Lei nº 8.666/93, e suas alterações, e da Lei 
10.520/2002, e considerando o resultado do Pregão Eletrônico nº 039/2023, homologado em 22/09/2023, integrante 
do Processo Administrativo nº 097/2023, por deliberação do Pregoeiro designado por esta Municipalidade, resolve 
CONTRATAR da empresa GENTE SEGURADORA S A, CNPJ nº 90.180.605/0001-02, com endereço RUA 
MAL. FLORIANO PEIXOTO 450, CEP 90020060, representada por MARCELO  WAIS, Carteira de identidade nº 
7009036166, inscrito no CPF nº 632.005.380-15, observadas as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas 
enunciadas nas cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA JUSTIFICATIVA 

1. OBJETO: Constitui o objeto desta licitação a contratação de serviços especializados de seguro 
veicular, de acordo com as condições e especificações técnicas contidas no edital e seus anexos. 
2. JUSTIFICATIVA: A contratação de seguros de automóveis para a frota de veículos da Prefeitura 
Municipal de Rio Bom tem como objetivo proteger o patrimônio público e garantir o apoio e assistência 
aos passageiros e a terceiros eventualmente envolvidos em sinistros com veículos da frota municipal. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO  

O valor total do contrato é de R$ 38.546,49 ( trinta e oito mil quinhentos e quarenta e seis reais e 
quarenta e nove centavos), conforme lance final na plataforma BNC. 
 

LOTE 
2 

Quant.: 1 Num: 107 38.624,39 Total: 
38.624,39 

Item: 1 Unidade: UN Marca: SEGURO Modelo: APÓLICE  

1. Descrição: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SEGURO VEICULAR - AUTARQUIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE RIO BOM 

2. Quantidade: 1 Valor Unit.: 38.624,39Total Item: 38.624,39 

3. VALOR TOTAL DO CONTRATO: 38.624,39 

4. A Franquia considerada é a "Obrigatória", observando, no entanto, o seguinte: 
Para assistência/troca/reparos de vidros/guarnições, faróis e lanternas; não será cobrada franquia. 

CLÁUSULATERCEIRA- DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO, EXECUÇÃO DO CONTRATO 
3.1. A execução do presente Contrato será acompanhada/fiscalizada pela Autarquia Municipal de  Educação, pelo 
Funcionário designado pela portaria 121/2023 o Sr. Elisangela Santos da Silva portador do CPF 705.596.351-68, nos 
termos do art. 67 da Lei nº 8666/93. 

CLÁUSULA QUARTA DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA 

4.1. Representarão a Contratada na execução do ajuste, os representantes legais da CONTRATADA 
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e/ou outros indicados pela mesma, nomeados através de procuração. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

1. O pagamento será realizado: em 06 (seis) parcelas iguais e sucessivas com vencimentos mensais, 
vencendo-se a primeira no quinto dia útil após a assinatura do contrato e após a comprovação da 
aceitação das propostas e apresentação dos documentos fiscais devidos.; 
2. Os pagamentos possíveis se efetivarão a partir do início da vigência dos seguros e da apresentação das 
apólices nas condições mencionadas, mediante crédito na Conta Corrente informada pela 
CONTRATADA sendo que para todos os fins o comprovante do Banco será considerado comprovante do 
pagamento. Na hipótese desta data recair em Sábado, Domingo ou Feriado, o pagamento será postergado 
para o primeiro dia útil seguinte. 
3. As faturas/boletos para pagamento deverão ser emitidos e enviados (via correios ou e-mail: 
licita@riobom.pr.gov.br) à contratante com antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos ao 
vencimento, e caso a contratada não o fizer, ficará a contratante isenta de pagamento de multas, juros ou 
qualquer outro ônus. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

6.1. O Município se reserva no direito de aumentar ou diminuir o quantitativo do objeto contratado até 
o limite de 25% (vinte cinco por cento), de acordo com o parágrafo 1º do artigo 65 da Lei n.º 8.666/93, 
quando for o caso. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE ENTREGA, VIGÊNCIA, GARANTIA E ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA. 

1. O prazo de vigência do Contrato será contado a partir do dia 13 de outubro de 2023, e terá validade 
de 12 (doze) meses. 
2. O contrato poderá ser prorrogado, decorrente algum fato superveniente imprevisível ou algum dos 
incisos do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 
3. A CONTRATADA deverá entregar o objeto: 
4. O prazo de entrega das apólices/faturas será de até 15 (quinze) dias corridos, contados da data de 
assinatura do contrato, sendo de total responsabilidade da licitante contratada. O prazo de entrega poderá 
ser prorrogado por igual período, caso a contratada apresente justificativa do fato superveniente, a qual será 
analisada pela contratante. 
5. O CNPJ para emissão das apólices será o nº 23.848.604/000-98. 
6. Eventual pedido de prorrogação do prazo de entrega deverá ser protocolado em até 05 (cinco) dias 
corridos anterior ao vencimento do prazo de entrega, sendo devidamente justificados pela 
CONTRATADA, o qual será submetido à apreciação da contratante, podendo ser deferido ou não. 
7. Para o fiel cumprimento do objeto deste contrato, todas as despesas, tributos, encargos sociais, 
comissões, fretes, treinamentos e quaisquer outros ônus, estão inclusos nos valores contratados. 
8. GARANTIA: A contratada garantira os serviços contratados pelo período de vigência do 
contrato.. 
9. Assistência Técnica: A licitante contratada deverá apresentar quando solicitado pela contratante, 
relação de oficinas e concessionárias autorizadas e assistência técnica autorizada e especializada no raio de 
até no maximo 100km da sede da Prefeitura do Município de Rio Bom/PR. Qualquer custo que venha a 
surgir, referente a reparos e consertos dos produtos, realizados pela contratada ou por terceiros autorizados 
pela mesma, dentro do prazo de garantia, será de total responsabilidade da licitante contratada, inclusive 
custos com reparos e consertos, mão de obra, peças de reposição, carga, transporte e descarga e demais 
custos que venham a surgir. 

10. A contratada deverá atender o chamado para registrar o sinistro, em até 02 (dois) dias úteis, sendo 
que quando fizer necessário prazo superior a 02 (dois) dias uteis para realizar o registro do sinistro, e caso 
a falta deste promova prejuízos à contratante, deverá a licitante justificar o motivo, o que será analisado 
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pela contratante, para posterior aceite ou não. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este Contrato correrão a cargo das 
dotações: 

DESPESA DESDOBRADA DOTAÇÃO FONTE DE RECURSO 

771 05.0612.36100182.026.000.3.3.90.39.69.01.00 103 

 
Rio Bom, 11 de outubro de 2023. 

 
 

Moisés José de Andrade 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
 
 
 

Claudius Salomão Prestes Souto 
Presidente 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE RIO BOM 
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  Proc. Administrativo 40- 631/2023

De: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

Para:  -  

Data: 13/10/2023 às 09:25:15

 

Prezados, bom dia!

Segue anexo contrato assinado, aguardamos nossa via devidamente assinada .

Obs: Assinamos o contrato via Portal e assinamos também com a nossa assinatura digital, pois no Portal só estava

liberado para assinatura de apenas um procurador.

Atenciosamente,

Lidiane Lima

Licitações e Negócios Públicos - Tel.: (11) 3366-3258

Corporação Porto Seguro - 

Por favor, fique à vontade para responder a esta mensagem no horário comercial.

Anexos:

contrato_assinado_1_.pdf
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Proc. Administrativo 28- 631/2023

De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para: SEMFI-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 03/10/2023 às 16:43:27

Setores envolvidos:

EXEC, SEMFI-CONTAB, SEMFI-LICIT, SEMSA, EXEC-ASSEJUR, SEAD

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

SEGURO PARA OS VEICULOS DA FROTA MUNICIPAL

 

 Boa tarde, segue contrato para assinatura, qualquer dúvida entrar em contato no telefone (43) 3468-1123.

_

Luiz Ricardo Moro da Silva 

Diretor de Licitação

Anexos:

CONTRATO_091_2023_PORTO_SEGURO_PREGAO_ELETRONICO_N_039_2023_SAUDE.pdf

Proc. Administrativo 631/2023  |  Anexo: contrato_assinado_1_.pdf (1/8)        779/955
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CONTRATO Nº 91/2023 
PROCESSO Nº 097/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 039/2023 
 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SEGURO VEICULAR. 
 
Pelo presente instrumento, o órgão contratante MUNICIPIO DE RIO BOM, inscrito no CNPJ nº 
75.771.212/0001-71, com endereço AVENIDA CURITIBA 65, na cidade de RIO BOM-PR, neste ato 
representado pelo ordenador, MOISES JOSE DE ANDRADE portador da Cédula de Identidade nº 
36176326, e inscrito no CPF/MF sob o nº 487.450.819-72, AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
RIO BOM, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida Goiás, no 
165, Centro, Rio Bom-PR, inscrito no CNPJ sob nº 23.848.859/0001-50, neste ato devidamente 
representado pelo por seu Presidente o Sr. José Benedito de Andrade, brasileiro, casado, portador do RG nº 
10379904-7 SSP/PR e CPF nº 739.352.638-72,, nos termos da Lei nº 8.666/93, e suas alterações, e da Lei 
10.520/2002, e considerando o resultado do Pregão Eletrônico nº 039/2023, homologado em 22/09/2023, 
integrante do Processo Administrativo nº 097/2023, por deliberação do Pregoeiro designado por esta 
Municipalidade, resolve CONTRATAR da empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS 
GERAIS, CNPJ nº 61.198.164/0001-60, com endereço AV RIO BRANCO,1489, CEP 01205000, 
representada por NEIDE OLIVEIRA SOUZA, Carteira de identidade nº 28.543.390-8, inscrito no CPF nº 
205.408.568- 51, observadas as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas 
que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA JUSTIFICATIVA 

1. OBJETO: Constitui o objeto desta licitação a contratação de serviços especializados de seguro 
veicular, de acordo com as condições e especificações técnicas contidas no edital e seus anexos. 
2. JUSTIFICATIVA: A contratação de seguros de automóveis para a frota de veículos da Prefeitura 
Municipal de Rio Bom tem como objetivo proteger o patrimônio público e garantir o apoio e assistência aos 
passageiros e a terceiros eventualmente envolvidos em sinistros com veículos da frota municipal. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO  

O valor total do contrato é de R$ 38.546,49 ( trinta e oito mil quinhentos e quarenta e seis reais e 
quarenta e nove centavos), conforme lance final na plataforma BNC. 
 
LOTE 
3 

Quant.: 1 Num: 065 38.546,49 Total: 
38.546,49 

Item: 1 Unidade: UN Marca: SEGURADORA Modelo: SEGURO  

1. Descrição: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SEGURO VEICULAR - AUTARQUIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BOM 

2. Quantidade: 1 Valor Unit.: 38.546,49Total Item: 38.546,49 

3. VALOR TOTAL DO CONTRATO: 38.546,49 

4. A Franquia considerada é a "Obrigatória", observando, no entanto, o seguinte: 
Para assistência/troca/reparos de vidros/guarnições, faróis e lanternas; não será cobrada franquia. 

CLÁUSULATERCEIRA- DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO, EXECUÇÃO DO 
CONTRATO 3.1. A execução do presente Contrato será acompanhada/fiscalizada pela Autarquia 
Municipal de Saude, pelo Funcionário designado pela portaria 121/2023 o Sr. Clodoaldo Paulo de Andrade 
portador do CPF 054.606.359-42, nos termos do art. 67 da Lei nº 8666/93. 
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CLÁUSULA QUARTA DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA 

4.1. Representarão a Contratada na execução do ajuste, os representantes legais da CONTRATADA 
e/ou outros indicados pela mesma, nomeados através de procuração. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

1. O pagamento será realizado: em 06 (seis) parcelas iguais e sucessivas com vencimentos mensais, 
vencendo-se a primeira no quinto dia útil após a assinatura do contrato e após a comprovação da aceitação 
das propostas e apresentação dos documentos fiscais devidos.; 
2. Os pagamentos possíveis se efetivarão a partir do início da vigência dos seguros e da apresentação das 
apólices nas condições mencionadas, mediante crédito na Conta Corrente informada pela 
CONTRATADA sendo que para todos os fins o comprovante do Banco será considerado comprovante do 
pagamento. Na hipótese desta data recair em Sábado, Domingo ou Feriado, o pagamento será postergado 
para o primeiro dia útil seguinte. 
3. As faturas/boletos para pagamento deverão ser emitidos e enviados (via correios ou e-mail: 
licita@riobom.pr.gov.br) à contratante com antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos ao 
vencimento, e caso a contratada não o fizer, ficará a contratante isenta de pagamento de multas, juros ou 
qualquer outro ônus. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

6.1. O Município se reserva no direito de aumentar ou diminuir o quantitativo do objeto contratado até 
o limite de 25% (vinte cinco por cento), de acordo com o parágrafo 1º do artigo 65 da Lei n.º 8.666/93, 
quando for o caso. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE ENTREGA, VIGÊNCIA, GARANTIA E ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA. 

1. O prazo de vigência do Contrato será contado a partir do dia 14 de outubro de 2023, e terá validade 
de 12 (doze) meses. 
2. O contrato poderá ser prorrogado, decorrente algum fato superveniente imprevisível ou algum dos 
incisos do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 
3. A CONTRATADA deverá entregar o objeto: 
4. O prazo de entrega das apólices/faturas será de até 15 (quinze) dias corridos, contados da data de 
assinatura do contrato, sendo de total responsabilidade da licitante contratada. O prazo de entrega poderá 
ser prorrogado por igual período, caso a contratada apresente justificativa do fato superveniente, a qual será 
analisada pela contratante. 
5. O CNPJ para emissão das apólices será o nº 23.848.859/0001-50. 
6. Eventual pedido de prorrogação do prazo de entrega deverá ser protocolado em até 05 (cinco) dias 
corridos anterior ao vencimento do prazo de entrega, sendo devidamente justificados pela CONTRATADA, 
o qual será submetido à apreciação da contratante, podendo ser deferido ou não. 
7. Para o fiel cumprimento do objeto deste contrato, todas as despesas, tributos, encargos sociais, 
comissões, fretes, treinamentos e quaisquer outros ônus, estão inclusos nos valores contratados. 
8. GARANTIA: A contratada garantira os serviços contratados pelo período de vigência do contrato.. 
9. Assistência Técnica: A licitante contratada deverá apresentar quando solicitado pela contratante, 
relação de oficinas e concessionárias autorizadas e assistência técnica autorizada e especializada no raio de 
até no maximo 100km da sede da Prefeitura do Município de Rio Bom/PR. Qualquer custo que venha a 
surgir, referente a reparos e consertos dos produtos, realizados pela contratada ou por terceiros autorizados 
pela mesma, dentro do prazo de garantia, será de total responsabilidade da licitante contratada, inclusive 
custos com reparos e consertos, mão de obra, peças de reposição, carga, transporte e descarga e demais 
custos que venham a surgir. 
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10. A contratada deverá atender o chamado para registrar o sinistro, em até 02 (dois) dias úteis, sendo 
que quando fizer necessário prazo superior a 02 (dois) dias uteis para realizar o registro do sinistro, e caso 
a falta deste promova prejuízos à contratante, deverá a licitante justificar o motivo, o que será analisado 
pela contratante, para posterior aceite ou não. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este Contrato correrão a cargo das 
dotações: 

DESPESA 
DESDOBRADA DOTAÇÃO 

FONTE DE 
RECURSO 

1477 
06.0110.30200152.040.000.3.3.90.39.69.0

2.00 303 

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (Seguradora) 
2. Emitir Apólice condizente com as especificações, riscos cobertos e demais exigências contidas no Termo 
de Referência e entregar à Contratante a(s) Apólices (s) de Seguro no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
corridos após a formalização do contrato; 
3. A SEGURADORA deverá protocolar, no protocolo geral da SEGURADA, os documentos abaixo 
descritos: 
4. Boleto de cobrança/nota de cobrança emitidos com cobrança de prêmio, juntamente com o respectivo 
aviso de vencimento da nota fiscal, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do vencimento, sob pena 
de ser responsabilizada pelo não pagamento por parte da SEGURADA, no prazo hábil fixado para tal fim, 
do documento colocado em cobrança bancária, ficando ainda, independente da quitação da nota de seguro 
ou ficha de compensação, responsável pelo pagamento de qualquer indenização de sinistro ocorrido no 
período; 
5. Manual sobre a Apólice objeto deste Termo de Referência, em linguagem clara e objetiva, comentando o 
clausulado e coberturas previstas, suas exclusões, procedimentos a serem adotados para manutenção da 
cobertura de seguro, bem como procedimentos em caso de sinistro; Obs.: O citado Manual deverá ser 
submetido à aprovação da SEGURADA, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, após a emissão daOrdem de 
Serviço. A SEGURADORA deverá apresentar o Manual em meio magnético; 
6. Cumprir e atender com presteza todas as exigências da fiscalização, especialmente àquelas relativas a 
prazos de prestação, conclusão entregas de serviços; 
7. Manter sigilo sobre quaisquer dados, informações ou documentos, da SEGURADA, de que venha a ter 
conhecimento ou que lhe venham a ser confiados, não podendo sob qualquer pretexto, divulgá-los, revelá-
los ou reproduzi-los, sob as penas da lei; 
8. Prestar pontualmente os esclarecimentos que lhe forem solicitados; 
9. Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto deste Termo de Referência, cabendolhe integralmente, o ônus 
decorrente, independente da exercida pela SEGURADA; 
10. Cumprir e fazer cumprir todas as cláusulas e condições estabelecidas neste Termo de Referência, 
no Edital de Licitação e no Contrato; 
11. Providenciar para que todas as certidões fiscais, tributárias e previdenciárias estejam regulares por 
ocasião da solicitação de pagamento; 
12. Responsabilizar se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

decorrentes da execução do especificado na proposta de seguro; 
13. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar ao segurado ou a 
terceiros; 
14. Apresentar mensalmente à SEGURADA planilha contendo a relação completa de todos os 
processos de sinistros avisados na SEGURADORA. Da citada planilha deverão constar: Nº do protocolo do 
sinistro na SEGURADORA, Nº da Apólice, dará da ocorrência, descrição, local, valor estimado para 

Proc. Administrativo 631/2023  |  Anexo: contrato_assinado_1_.pdf (4/8)        782/955



4 de 7 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

                        Avenida Curitiba, 65 – CNPJ : 75. 771.212/ 0001-71  -  Fone: (043) 3468 1123 
E-mail: prefeitura@riobom.pr.gov.br 

 

 

indenização ou valor reclamado, data da indenização, valor indenizado e situação atual do sinistro; 
15. Tomar todas as providências necessárias relativas aos sinistros comunicados pela SEGURADA, 
no sentido de vistoriar, liberar, regular e liquidar o bem sinistrado, sob pena de ser responsabilizada pelo 
agravamento do estado e dimensão do evento, bem como, por todas as despesas e encargos advindos 
diretamente de tal delonga, inclusive lucros cessantes; 
16. Em caso de sinistro, depois de atendida a exigência documental para habilitação ao recebimento 
da indenização, a SEGURADORA, após obter, se cabível ao caso, a concordância da autoridade securitária 
competente terá um prazo de 30 (trinta) dias corridos para efetuar o pagamento da respectiva indenização, 
sob pena de, transcorrido esse período, sujeitar-se ao pagamento da indenização corrigida monetariamente 
de acordo com a variação do índice ou título oficial determinado pelo Governo Federal verificada no período 
compreendido entre a data da ocorrência do sinistro e aquela prevista para o pagamento integral da 
indenização; 
17. A CONTRATADA deverá colocar à disposição da CONTRATANTE, 24 (vinte e quatro) horas 
por dia durante 07 (sete) dias da semana, Central de Comunicação para Aviso de Sinistro; a) A Central 
poderá funcionar por e-mail, telefone, serviço online, com acessibilidade em todo o território nacional; 
18. Após registro de sinistro, por um dos meios acima elencados, a CONTRATADA terá, no máximo, 
05 (cinco) dias, a contar da data do registro, para realizar a vistoria no veículo e proceder à liberação do 
serviço a ser executado; 
19. Havendo a necessidade de reboque, a CONTRATADA deverá atender em um prazo máximo de 
03 (três) horas após o aviso de sinistro; 
20. Condições para inclusão, substituição e exclusão de veículos; a) Havendo a necessidade, durante 
o período de vigência deste contrato, de exclusão de veículos, a CONTRATADA deverá calcular pela 
aritmética simples, o valor a ser devolvido à Administração Pública, mediante a fórmula: X ÷ 12 = Y e Y 
x Z = VT 

Onde: 

X = Valor anual do prêmio por veículo; 12 = Número de meses; Y = Valor mensal do prêmio por veículo; 

Z = Número de meses restantes para o término do contrato; VT = Valor total a ser devolvido à Administração 
Pública. 

1. O valor de Z, número de meses restantes para o término do contrato, será obtido considerando a data a 
partir da comunicação realizada pela CONTRATANTE à operadora do referido seguro. Esta comunicação 
poderá ser realizada através de correspondência eletrônica com confirmação de entrega e recebimento ou 
via carta com aviso de recebimento. 
2. Considera-se mês, para efeito deste cálculo, período superior a 15 (quinze) dias. 
3. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 

quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
4. Fornecer o objeto, no preço, descrição, prazo e forma estipulada na proposta. 
5. Demais obrigações de acordo com o termo de referência do edital. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (Segurada) 
7. A SEGURADA realizará o pagamento, na forma estabelecida na minuta do Contrato anexo ao Edital da 
Licitação por meio de Ordem de Pagamento Bancária (OPB), mediante apresentação dos respectivos 
documentos de cobrança, acompanhados da via original das respectivas autorizações, conforme 
estabelecido no instrumento contratual; 
8. Colocar à disposição da SEGURADORA os meios de comunicação que atendam à natureza da 
contratação; 
9. Fornecer à SEGURADORA todos os dados e informações necessárias à execução do objeto do contrato, 
considerada a natureza deste; 
10. Notificar, por escrito, à SEGURADORA, fixando prazo para corrigir quaisquer irregularidades 
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constatadas na execução do objeto contratado; 
11. Notificar, por escrito, à SEGURADORA, a aplicação de eventual cominação nos termos da 
cláusula contratual que rege este assunto; 
12. Exercer a fiscalização do objeto contratado, a qualquer momento e sem aviso prévio; 
13. Colocar à disposição da SEGURADORA toda a legislação, normas, instruções e programas de 
trabalho de sua competência, com o objetivo de facilitar e orientar a execução dos serviços contratados; 
14. Comunicar imediatamente à SEGURADORA pela via mais rápida ao seu alcance, sem prejuízo da 
comunicação escrita, a ocorrência de sinistro(s); 
15. Solicitar a inclusão, substituição e exclusão de veículos, sempre que necessário. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

1. O não cumprimento deste Contrato no “todo” ou em “parte” sujeitará a Contratada a todas as penalidades 
previstas em Lei e no presente instrumento, a saber: 
2. - Advertência; 
3. - Multa de 10% (dez por cento) pelo descumprimento do Contrato, sobre o valor do Contrato. 
4. - Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado na execução dos 
serviços/fornecimento, sendo descontada de imediato no pagamento devido ou cobrado judicialmente, se 
for o caso. 
5. - Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município de Rio 
Bom, no prazo de até 02 (dois) anos. 
6. - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a Prefeitura 
Municipal de Rio Bom. 
7. Antes da aplicação de quaisquer das demais penalidades, o Contratado será advertido, devendo apresentar 
defesa em 05 (cinco) dias úteis. 
8. O contratado, durante a execução do Contrato, somente poderá receber 03 (três) advertências, quando, 
então, será declarado o inadimplemento do Contratado, com aplicação das penalidades cabíveis. A 
Administração, porém, poderá considerar rescindido o Contrato mesmo que só tenha ocorrido uma 
advertência. 
9. As advertências, quando seguidas de justificativa aceita pela Administração, não serão computadas para 
o fim previsto no parágrafo acima. 
10. As advertências, quando não seguidas de justificativa aceita pela Administração, darão ensejo à 
aplicação das penalidades previstas no item 10.1. 
11. As multas previstas nos itens "II" e "III" poderão ser aplicadas em conjunto ou poderão ser   

acumuladas com uma das penalidades previstas nos itens "IV" e "V" da cláusula 10.1. 
12. A multa moratória será calculada do momento em que ocorreu o fato gerador e não da advertência, 
estando limitada a 10% (dez por cento), quando deverá ser rescindido o Contrato e aplicada, também, a 
multa cominatória de 10% (dez por cento). Poderá a Administração, entretanto, antes de atingido o pré-
falado limite, rescindir o Contrato em razão do atraso. 
13. A Administração poderá considerar outros fatos, que não o simples atraso na execução dos serviços 
para entender rescindido o Contrato. 
14. A inidoneidade do contratado será declarada pela Secretária Municipal de Finanças, a fim de que, 
opere seus efeitos perante toda a Administração Pública. 
15. Não confirmada a declaração de inidoneidade, será esta considerada como suspensão para contratar 
com a Administração Municipal pelo prazo máximo. 
16. Poderão ser declaradas inidôneas ou receberem a pena de suspensão acima tratada as empresas ou 
profissionais que, em razão dos contratos regidos pela Lei n.º 8.666/93: 

a - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos; 
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b - tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 

c - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

1. O Contratante poderá declarar rescindido o Contrato, independentemente de qualquer procedimento 
judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada direito a qualquer indenização nos seguintes casos: 

a - inexecução total ou parcial do Contrato, ensejando as conseqüências contratuais e as previstas em lei. 

b - o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

c - desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como a de seus superiores. 

d - atraso injustificado na execução da entrega do item; 

e - decretação de falência ou dissolução da sociedade; 

f - razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 
máxima autoridade da esfera Administrativa a que está subordinado o Contratante e exaradas no processo 
Administrativo a que se refere o Contrato. 

g - a rescisão do Contrato poderá ainda ocorrer nos termos e de acordo com o estabelecido nos artigos 79 e 
80 da Lei nº 8666/93. 

1. A rescisão do Contrato poderá ainda ocorrer de forma amigável, por acordo entre as partes, reduzindo a 
termo no processo, desde que haja conveniência para a Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E DO FORO 

12.1. Fica designado o Foro da comarca de Marilândia do Sul/PR, para dirimir quaisquer dúvidas 

ou contestação oriunda, direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se expressamente a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma 
juntamente com 02 (duas) testemunhas igualmente signatárias. 

RIO BOM, 03 de outubro de 2023 

 
 
 
Moisés José de Andrade 
Prefeito Municipal                                       
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM   
 
 
 
José Benedito de Andrade 
Presidente 
AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BOM   
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Neide Oliveira Souza 
 

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 
 
 
Clodoaldo Paulo de Andrade 
FISCAL DO CONTRATO 
 
 
 

Assinado digitalmente por
MOISÉS JOSE DE ANDRADE
Papel: Assinante
(CPF 487.450.819-72)
Data: 03/10/2023 18:38:38 -
03:00

Assinado digitalmente por JOSÉ
BENEDITO DE ANDRADE
Papel: Assinante
(CPF 739.352.638-72)
Data: 03/10/2023 18:55:55 -
03:00

Assinado digitalmente por
CLODOALDO PAULO DE
ANDRADE
Papel: Assinante
(CPF 054.606.359-42)
Data: 04/10/2023 14:44:56 -03:00

Assinado digitalmente por
NEIDE OLIVEIRA SOUZA
(emitido pelo CPF 205.408.568-
51)
Data: 13/10/2023 09:18:39 -
03:00

NEIDE OLIVEIRA 

SOUZA:205408
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Assinado de forma 

digital por NEIDE 

OLIVEIRA 

SOUZA:20540856851

ROBERTO DE 

SOUZA 

DIAS:11583846883

Assinado de forma 

digital por ROBERTO 

DE SOUZA 

DIAS:11583846883
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De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para: GENTE SEGURADORA SA

Data: 16/10/2023 às 09:35:01

 

_

Luiz Ricardo Moro da Silva 

Diretor de Licitação

Anexos:

EXTRATO_DO_CONTRATO_N_090_2023_PUBLICACAO.pdf

EXTRATO_DO_CONTRATO_N_091_2023_PUBLICACAO.pdf
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 090/2023 
PROCESSO Nº 097/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 039/2023 
 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SEGURO VEICULAR. 
 
Pelo presente instrumento, o órgão contratante MUNICIPIO DE RIO BOM, inscrito no CNPJ nº 75.771.212/0001-
71, com endereço AVENIDA CURITIBA 65, na cidade de RIO BOM-PR, neste ato representado pelo ordenador, 
MOISES JOSE DE ANDRADE portador da Cédula de Identidade nº 36176326, e inscrito no CPF/MF sob o nº 
487.450.819-72, nos termos da Lei nº 8.666/93, e suas alterações, e da Lei 10.520/2002, e considerando o resultado 
do Pregão Eletrônico nº 039/2023, homologado em 22/09/2023, integrante do Processo Administrativo nº 097/2023, 
por deliberação do Pregoeiro designado por esta Municipalidade, resolve CONTRATAR da empresa GENTE 
SEGURADORA S A, CNPJ nº 90.180.605/0001-02, com endereço RUA MAL. FLORIANO PEIXOTO 450, CEP 
90020060, representada por MARCELO  WAIS, Carteira de identidade nº 7009036166, inscrito no CPF nº 
632.005.380-15, observadas as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que 
seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA JUSTIFICATIVA 

1. OBJETO: Constitui o objeto desta licitação a contratação de serviços especializados de seguro veicular, 
de acordo com as condições e especificações técnicas contidas no edital e seus anexos. 

2. JUSTIFICATIVA: A contratação de seguros de automóveis para a frota de veículos da Prefeitura 
Municipal de Rio Bom tem como objetivo proteger o patrimônio público e garantir o apoio e assistência aos 
passageiros e a terceiros eventualmente envolvidos em sinistros com veículos da frota municipal. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO  

O valor total do contrato é de R$ 88.407,65 ( oitenta e oito mil quatrocentos e sete reais e sessenta e cinco 
centavos), conforme lance final na plataforma BNC. 
 

LOT
E 1 

Quant.: 1 Num: 050 88.407,65 Total: 
88.407,65 

Item: 
1 

Unidade: UN Marca: SEGURO Modelo: APÓLICE  

Descrição: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SEGURO VEICULAR - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RIO BOM 

1. Quantidade: 1 Valor Unit.: 88.407,65 

2. A Franquia considerada é a "Obrigatória", observando, no entanto, o seguinte: 
Para assistência/troca/reparos de vidros/guarnições, faróis e lanternas; não será cobrada franquia. 

CLÁUSULATERCEIRA- DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO, EXECUÇÃO DO CONTRATO 3.1. 
A execução do presente Contrato será acompanhada/fiscalizada pela Autarquia Municipal de Saude, pelo Funcionário 
designado pela portaria 121/2023 os senhores João Paulo Borges portador do CPF 077.718.819-80, João Emanuel da 
Silva Menezes portador do CPF: 093.412.299-79, Shirley Aparecida Bonfá Vieira portador do CPF: 020.343.249-51, 
Valdemir de Jesus Vieira portador do CPF: 046.774.389-43, nos termos do art. 67 da Lei nº 8666/93. 

CLÁUSULA QUARTA DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA 

4.1. Representarão a Contratada na execução do ajuste, os representantes legais da 
CONTRATADA e/ou outros indicados pela mesma, nomeados através de procuração. 
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CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

1. O pagamento será realizado: em 06 (seis) parcelas iguais e sucessivas com vencimentos mensais, 
vencendo-se a primeira no quinto dia útil após a assinatura do contrato e após a comprovação da aceitação 
das propostas e apresentação dos documentos fiscais devidos.; 

2. Os pagamentos possíveis se efetivarão a partir do início da vigência dos seguros e da apresentação das 
apólices nas condições mencionadas, mediante crédito na Conta Corrente informada pela CONTRATADA 
sendo que para todos os fins o comprovante do Banco será considerado comprovante do pagamento. Na 
hipótese desta data recair em Sábado, Domingo ou Feriado, o pagamento será postergado para o primeiro dia 
útil seguinte. 

3. As faturas/boletos para pagamento deverão ser emitidos e enviados (via correios ou e-mail: 
licita@riobom.pr.gov.br) à contratante com antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos ao 
vencimento, e caso a contratada não o fizer, ficará a contratante isenta de pagamento de multas, juros ou 
qualquer outro ônus. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

6.1. O Município se reserva no direito de aumentar ou diminuir o quantitativo do objeto contratado 
até o limite de 25% (vinte cinco por cento), de acordo com o parágrafo 1º do artigo 65 da Lei n.º 8.666/93, 
quando for o caso. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE ENTREGA, VIGÊNCIA, GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 

1. O prazo de vigência do Contrato será contado a partir do dia 13 de outubro de 2023, e terá validade de 
12 (doze) meses. 

2. O contrato poderá ser prorrogado, decorrente algum fato superveniente imprevisível ou algum dos incisos do 
art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

3. A CONTRATADA deverá entregar o objeto: 
4. O prazo de entrega das apólices/faturas será de até 15 (quinze) dias corridos, contados da data de 

assinatura do contrato, sendo de total responsabilidade da licitante contratada. O prazo de entrega poderá 
ser prorrogado por igual período, caso a contratada apresente justificativa do fato superveniente, a qual 
será analisada pela contratante. 

5. O CNPJ para emissão das apólices será o nº 75.771.212/0001-71. 
6. Eventual pedido de prorrogação do prazo de entrega deverá ser protocolado em até 05 (cinco) dias corridos 

anterior ao vencimento do prazo de entrega, sendo devidamente justificados pela CONTRATADA, o qual 
será submetido à apreciação da contratante, podendo ser deferido ou não. 

7. Para o fiel cumprimento do objeto deste contrato, todas as despesas, tributos, encargos sociais, comissões, 
fretes, treinamentos e quaisquer outros ônus, estão inclusos nos valores contratados. 

8. GARANTIA: A contratada garantira os serviços contratados pelo período de vigência do contrato.. 
9. Assistência Técnica: A licitante contratada deverá apresentar quando solicitado pela contratante, relação 

de oficinas e concessionárias autorizadas e assistência técnica autorizada e especializada no raio de até no 
maximo 100km da sede da Prefeitura do Município de Rio Bom/PR. Qualquer custo que venha a surgir, 
referente a reparos e consertos dos produtos, realizados pela contratada ou por terceiros autorizados pela 
mesma, dentro do prazo de garantia, será de total responsabilidade da licitante contratada, inclusive custos 
com reparos e consertos, mão de obra, peças de reposição, carga, transporte e descarga e demais custos que 
venham a surgir. 

10. A contratada deverá atender o chamado para registrar o sinistro, em até 02 (dois) dias úteis, sendo que 
quando fizer necessário prazo superior a 02 (dois) dias uteis para realizar o registro do sinistro, e caso a 
falta deste promova prejuízos à contratante, deverá a licitante justificar o motivo, o que será analisado pela 
contratante, para posterior aceite ou não. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este Contrato correrão a cargo 
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das dotações: 
DESPESA DESDOBRADA DOTAÇÃO FONTE DE RECURSO 

1523 02.0304.12200042.004.000.3.3.90.39.69.03.00 0 

1481 03.0104.12200042.007.000.3.3.90.39.69.03.00 0 

1482 07.0220.60800262.045.000.3.3.90.39.69.03.00 0 

1522 08.0108.24300102.101.000.3.3.90.39.69.03.00 0 

1521 08.0108.24400112.050.000.3.3.90.39.69.03.00 0 

770 09.0426.78200292.060.000.3.3.90.39.69.03.00 0 
1562 10.0122.33400172.067.000.3.3.90.39.69.03.00 0 

1563 12.0127.81200302.071.000.3.3.90.39.69.03.00 0 

 
Rio Bom, 11 de outubro de 2023. 

 
 
 

Moisés José de Andrade 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 

CONTRATANTE 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 91/2023 
PROCESSO Nº 097/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 039/2023 
 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SEGURO VEICULAR. 
 

Pelo presente instrumento, o órgão contratante MUNICIPIO DE RIO BOM, inscrito no CNPJ nº 75.771.212/0001-
71, com endereço AVENIDA CURITIBA 65, na cidade de RIO BOM-PR, neste ato representado pelo ordenador, 
MOISES JOSE DE ANDRADE portador da Cédula de Identidade nº 36176326, e inscrito no CPF/MF sob o nº 
487.450.819-72, AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BOM, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público, com sede à Avenida Goiás, no 165, Centro, Rio Bom-PR, inscrito no CNPJ sob nº 
23.848.859/0001-50, neste ato devidamente representado pelo por seu Presidente o Sr. José Benedito de Andrade, 
brasileiro, casado, portador do RG nº 10379904-7 SSP/PR e CPF nº 739.352.638-72,, nos termos da Lei nº 8.666/93, 
e suas alterações, e da Lei 10.520/2002, e considerando o resultado do Pregão Eletrônico nº 039/2023, homologado 
em 22/09/2023, integrante do Processo Administrativo nº 097/2023, por deliberação do Pregoeiro designado por esta 
Municipalidade, resolve CONTRATAR da empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS 
GERAIS, CNPJ nº 61.198.164/0001-60, com endereço AV RIO BRANCO,1489, CEP 01205000, representada por 
NEIDE OLIVEIRA SOUZA, Carteira de identidade nº 28.543.390-8, inscrito no CPF nº 205.408.568- 51, 
observadas as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA JUSTIFICATIVA 

1. OBJETO: Constitui o objeto desta licitação a contratação de serviços especializados de seguro 
veicular, de acordo com as condições e especificações técnicas contidas no edital e seus anexos. 
2. JUSTIFICATIVA: A contratação de seguros de automóveis para a frota de veículos da Prefeitura 
Municipal de Rio Bom tem como objetivo proteger o patrimônio público e garantir o apoio e assistência 
aos passageiros e a terceiros eventualmente envolvidos em sinistros com veículos da frota municipal. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO  

O valor total do contrato é de R$ 38.546,49 ( trinta e oito mil quinhentos e quarenta e seis reais e 
quarenta e nove centavos), conforme lance final na plataforma BNC. 
 

LOTE 
3 

Quant.: 1 Num: 065 38.546,49 Total: 
38.546,49 

Item: 1 Unidade: UN Marca: SEGURADORA Modelo: SEGURO  

1. Descrição: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SEGURO VEICULAR - AUTARQUIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BOM 

2. Quantidade: 1 Valor Unit.: 38.546,49Total Item: 38.546,49 

3. VALOR TOTAL DO CONTRATO: 38.546,49 

4. A Franquia considerada é a "Obrigatória", observando, no entanto, o seguinte: 
Para assistência/troca/reparos de vidros/guarnições, faróis e lanternas; não será cobrada franquia. 

CLÁUSULATERCEIRA- DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO, EXECUÇÃO DO CONTRATO 
3.1. A execução do presente Contrato será acompanhada/fiscalizada pela Autarquia Municipal de Saude, pelo 
Funcionário designado pela portaria 121/2023 o Sr. Clodoaldo Paulo de Andrade portador do CPF 054.606.359-42, 
nos termos do art. 67 da Lei nº 8666/93. 

CLÁUSULA QUARTA DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA 

4.1. Representarão a Contratada na execução do ajuste, os representantes legais da CONTRATADA 
e/ou outros indicados pela mesma, nomeados através de procuração. 
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CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

1. O pagamento será realizado: em 06 (seis) parcelas iguais e sucessivas com vencimentos mensais, 
vencendo-se a primeira no quinto dia útil após a assinatura do contrato e após a comprovação da 
aceitação das propostas e apresentação dos documentos fiscais devidos.; 
2. Os pagamentos possíveis se efetivarão a partir do início da vigência dos seguros e da apresentação das 
apólices nas condições mencionadas, mediante crédito na Conta Corrente informada pela 
CONTRATADA sendo que para todos os fins o comprovante do Banco será considerado comprovante 
do pagamento. Na hipótese desta data recair em Sábado, Domingo ou Feriado, o pagamento será 
postergado para o primeiro dia útil seguinte. 
3. As faturas/boletos para pagamento deverão ser emitidos e enviados (via correios ou e-mail: 
licita@riobom.pr.gov.br) à contratante com antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos ao 
vencimento, e caso a contratada não o fizer, ficará a contratante isenta de pagamento de multas, juros ou 
qualquer outro ônus. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

6.1. O Município se reserva no direito de aumentar ou diminuir o quantitativo do objeto contratado até 
o limite de 25% (vinte cinco por cento), de acordo com o parágrafo 1º do artigo 65 da Lei n.º 8.666/93, 
quando for o caso. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE ENTREGA, VIGÊNCIA, GARANTIA E ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA. 

1. O prazo de vigência do Contrato será contado a partir do dia 13 de outubro de 2023, e terá validade 
de 12 (doze) meses. 
2. O contrato poderá ser prorrogado, decorrente algum fato superveniente imprevisível ou algum dos 
incisos do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 
3. A CONTRATADA deverá entregar o objeto: 
4. O prazo de entrega das apólices/faturas será de até 15 (quinze) dias corridos, contados da data de 
assinatura do contrato, sendo de total responsabilidade da licitante contratada. O prazo de entrega poderá 
ser prorrogado por igual período, caso a contratada apresente justificativa do fato superveniente, a qual será 
analisada pela contratante. 
5. O CNPJ para emissão das apólices será o nº 23.848.859/0001-50. 
6. Eventual pedido de prorrogação do prazo de entrega deverá ser protocolado em até 05 (cinco) dias 
corridos anterior ao vencimento do prazo de entrega, sendo devidamente justificados pela 
CONTRATADA, o qual será submetido à apreciação da contratante, podendo ser deferido ou não. 
7. Para o fiel cumprimento do objeto deste contrato, todas as despesas, tributos, encargos sociais, 
comissões, fretes, treinamentos e quaisquer outros ônus, estão inclusos nos valores contratados. 
8. GARANTIA: A contratada garantira os serviços contratados pelo período de vigência do 
contrato.. 
9. Assistência Técnica: A licitante contratada deverá apresentar quando solicitado pela contratante, 
relação de oficinas e concessionárias autorizadas e assistência técnica autorizada e especializada no raio de 
até no maximo 100km da sede da Prefeitura do Município de Rio Bom/PR. Qualquer custo que venha a 
surgir, referente a reparos e consertos dos produtos, realizados pela contratada ou por terceiros autorizados 
pela mesma, dentro do prazo de garantia, será de total responsabilidade da licitante contratada, inclusive 
custos com reparos e consertos, mão de obra, peças de reposição, carga, transporte e descarga e demais 
custos que venham a surgir. 

10. A contratada deverá atender o chamado para registrar o sinistro, em até 02 (dois) dias úteis, sendo 
que quando fizer necessário prazo superior a 02 (dois) dias uteis para realizar o registro do sinistro, e caso 
a falta deste promova prejuízos à contratante, deverá a licitante justificar o motivo, o que será analisado 
pela contratante, para posterior aceite ou não. 
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CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este Contrato correrão a cargo das 
dotações: 

DESPESA 
DESDOBRADA DOTAÇÃO 

FONTE DE 
RECURSO 

1477 
06.0110.30200152.040.000.3.3.90.39.69.02.0

0 
303 

 
Rio Bom, 11 de outubro de 2023. 

 
 

 

Moisés José de Andrade 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
 
 
 

José Benedito de Andrade 
Presidente 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BOM 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 92/2023 
PROCESSO Nº 097/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 039/2023 
 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SEGURO VEICULAR. 
 

Pelo presente instrumento, o órgão contratante MUNICIPIO DE RIO BOM, inscrito no CNPJ nº 75.771.212/0001-
71, com endereço AVENIDA CURITIBA 65, na cidade de RIO BOM-PR, neste ato representado pelo ordenador, 
MOISES JOSE DE ANDRADE portador da Cédula de Identidade nº 36176326, e inscrito no CPF/MF sob o nº 
487.450.819-72, AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE RIO BOM, ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida Curitiba, no 65, Centro, Rio Bom-PR, inscrito no CNPJ sob 
nº 23.848.604/000-98, neste ato devidamente representado pelo por seu Presidente o Sr. Claudius Salomão Prestes 
Souto, brasileiro, casado portador do RG nº 8.513.874-0 SSP/PR e CPF nº 060.850.429-73, residente na Rua José 
Francisco dos Santos, nº 511, Rio Bom, estado do Paraná, nos termos da Lei nº 8.666/93, e suas alterações, e da Lei 
10.520/2002, e considerando o resultado do Pregão Eletrônico nº 039/2023, homologado em 22/09/2023, integrante 
do Processo Administrativo nº 097/2023, por deliberação do Pregoeiro designado por esta Municipalidade, resolve 
CONTRATAR da empresa GENTE SEGURADORA S A, CNPJ nº 90.180.605/0001-02, com endereço RUA 
MAL. FLORIANO PEIXOTO 450, CEP 90020060, representada por MARCELO  WAIS, Carteira de identidade nº 
7009036166, inscrito no CPF nº 632.005.380-15, observadas as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas 
enunciadas nas cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA JUSTIFICATIVA 

1. OBJETO: Constitui o objeto desta licitação a contratação de serviços especializados de seguro 
veicular, de acordo com as condições e especificações técnicas contidas no edital e seus anexos. 
2. JUSTIFICATIVA: A contratação de seguros de automóveis para a frota de veículos da Prefeitura 
Municipal de Rio Bom tem como objetivo proteger o patrimônio público e garantir o apoio e assistência 
aos passageiros e a terceiros eventualmente envolvidos em sinistros com veículos da frota municipal. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO  

O valor total do contrato é de R$ 38.546,49 ( trinta e oito mil quinhentos e quarenta e seis reais e 
quarenta e nove centavos), conforme lance final na plataforma BNC. 
 

LOTE 
2 

Quant.: 1 Num: 107 38.624,39 Total: 
38.624,39 

Item: 1 Unidade: UN Marca: SEGURO Modelo: APÓLICE  

1. Descrição: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SEGURO VEICULAR - AUTARQUIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE RIO BOM 

2. Quantidade: 1 Valor Unit.: 38.624,39Total Item: 38.624,39 

3. VALOR TOTAL DO CONTRATO: 38.624,39 

4. A Franquia considerada é a "Obrigatória", observando, no entanto, o seguinte: 
Para assistência/troca/reparos de vidros/guarnições, faróis e lanternas; não será cobrada franquia. 

CLÁUSULATERCEIRA- DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO, EXECUÇÃO DO CONTRATO 
3.1. A execução do presente Contrato será acompanhada/fiscalizada pela Autarquia Municipal de  Educação, pelo 
Funcionário designado pela portaria 121/2023 o Sr. Elisangela Santos da Silva portador do CPF 705.596.351-68, nos 
termos do art. 67 da Lei nº 8666/93. 

CLÁUSULA QUARTA DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA 

4.1. Representarão a Contratada na execução do ajuste, os representantes legais da CONTRATADA 
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e/ou outros indicados pela mesma, nomeados através de procuração. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

1. O pagamento será realizado: em 06 (seis) parcelas iguais e sucessivas com vencimentos mensais, 
vencendo-se a primeira no quinto dia útil após a assinatura do contrato e após a comprovação da 
aceitação das propostas e apresentação dos documentos fiscais devidos.; 
2. Os pagamentos possíveis se efetivarão a partir do início da vigência dos seguros e da apresentação das 
apólices nas condições mencionadas, mediante crédito na Conta Corrente informada pela 
CONTRATADA sendo que para todos os fins o comprovante do Banco será considerado comprovante do 
pagamento. Na hipótese desta data recair em Sábado, Domingo ou Feriado, o pagamento será postergado 
para o primeiro dia útil seguinte. 
3. As faturas/boletos para pagamento deverão ser emitidos e enviados (via correios ou e-mail: 
licita@riobom.pr.gov.br) à contratante com antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos ao 
vencimento, e caso a contratada não o fizer, ficará a contratante isenta de pagamento de multas, juros ou 
qualquer outro ônus. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

6.1. O Município se reserva no direito de aumentar ou diminuir o quantitativo do objeto contratado até 
o limite de 25% (vinte cinco por cento), de acordo com o parágrafo 1º do artigo 65 da Lei n.º 8.666/93, 
quando for o caso. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE ENTREGA, VIGÊNCIA, GARANTIA E ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA. 

1. O prazo de vigência do Contrato será contado a partir do dia 13 de outubro de 2023, e terá validade 
de 12 (doze) meses. 
2. O contrato poderá ser prorrogado, decorrente algum fato superveniente imprevisível ou algum dos 
incisos do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 
3. A CONTRATADA deverá entregar o objeto: 
4. O prazo de entrega das apólices/faturas será de até 15 (quinze) dias corridos, contados da data de 
assinatura do contrato, sendo de total responsabilidade da licitante contratada. O prazo de entrega poderá 
ser prorrogado por igual período, caso a contratada apresente justificativa do fato superveniente, a qual será 
analisada pela contratante. 
5. O CNPJ para emissão das apólices será o nº 23.848.604/000-98. 
6. Eventual pedido de prorrogação do prazo de entrega deverá ser protocolado em até 05 (cinco) dias 
corridos anterior ao vencimento do prazo de entrega, sendo devidamente justificados pela 
CONTRATADA, o qual será submetido à apreciação da contratante, podendo ser deferido ou não. 
7. Para o fiel cumprimento do objeto deste contrato, todas as despesas, tributos, encargos sociais, 
comissões, fretes, treinamentos e quaisquer outros ônus, estão inclusos nos valores contratados. 
8. GARANTIA: A contratada garantira os serviços contratados pelo período de vigência do 
contrato.. 
9. Assistência Técnica: A licitante contratada deverá apresentar quando solicitado pela contratante, 
relação de oficinas e concessionárias autorizadas e assistência técnica autorizada e especializada no raio de 
até no maximo 100km da sede da Prefeitura do Município de Rio Bom/PR. Qualquer custo que venha a 
surgir, referente a reparos e consertos dos produtos, realizados pela contratada ou por terceiros autorizados 
pela mesma, dentro do prazo de garantia, será de total responsabilidade da licitante contratada, inclusive 
custos com reparos e consertos, mão de obra, peças de reposição, carga, transporte e descarga e demais 
custos que venham a surgir. 

10. A contratada deverá atender o chamado para registrar o sinistro, em até 02 (dois) dias úteis, sendo 
que quando fizer necessário prazo superior a 02 (dois) dias uteis para realizar o registro do sinistro, e caso 
a falta deste promova prejuízos à contratante, deverá a licitante justificar o motivo, o que será analisado 
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pela contratante, para posterior aceite ou não. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este Contrato correrão a cargo das 
dotações: 

DESPESA DESDOBRADA DOTAÇÃO FONTE DE RECURSO 

771 05.0612.36100182.026.000.3.3.90.39.69.01.00 103 

 
Rio Bom, 11 de outubro de 2023. 

 
 

Moisés José de Andrade 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
 
 
 

Claudius Salomão Prestes Souto 
Presidente 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE RIO BOM 
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  Proc. Administrativo 42- 631/2023

De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para: SEMFI-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 25/10/2023 às 13:36:12

 

_

Luiz Ricardo Moro da Silva 

Diretor de Licitação

Anexos:

APOLICE_EDUCACAO_GENTE_SEGURADORA.pdf

APOLICE_PREFEITURA_GENTE_SEGURADORA.pdf

APOLICE_SAUDE_PORTO_SEGURO.PDF

        800/955



CNPJ n.º 90.180.605/0001-02

GENTE SEGURADORA S/A
Matriz: Rua Mal. Floriano Peixoto, 450 - Porto Alegre/RS - CEP 90020-060

FONE/FAX: (51) 3023-8888 - Site: www.genteseguradora.com.br

Código Registro SUSEP: 06793 Processo SUSEP nº 15414.001996/2004-18

DADOS DA APÓLICE
APÓLICE 01.31.0121348.000000 PROPOSTA 221094

APÓLICE DE SEGURO

DATA DE EMISSÃO
TIPO DO DOCUMENTO APOLICE

17/10/2023

Nº DE ITENS
000018

VIGÊNCIA DO SEGURO: das 24 horas do dia 13/10/2023 às 24 horas do dia 13/10/2024.

ENDOSSO
000000

PRÊMIO LIQUIDO (R$) ADICIONAL DE FRACIONAMENTO (R$) CUSTO DE APÓLICE (R$)

IOF (R$) PRÊMIO TOTAL (R$) JUROS (%)

DEMONSTRATIVO DE PRÊMIO

FORMA DE PAGAMENTO
TIPO DE COBRANÇA

Nº PARCELAS

PARCELA VALOR (R$)VENCIMENTO IOF (R$)

DADOS DO CORRETOR

TELEFONE

CÓD. GENTE
0101218

CORRETOR CÓD. SUSEP
CLICKSEG CORRETORA DE SEGUROS LTDA 1020151012

(44)  302-33637
CNPJ
17.715.413/0001-55

E-MAIL
LICITACAO2@CLICKSEGSEGUROS.COM.BR

% PART.
100%

38,624.39

38,624.39 0.00

0.00

0.00

01 17/11/2023 0.00 6,437.39
02 18/12/2023 0.00 6,437.39
03 17/01/2024 0.00 6,437.39
04 19/02/2024 0.00 6,437.39
05 18/03/2024 0.00 6,437.39
06 17/04/2024 0.00 6,437.44

06

NOME/RAZÃO SOCIAL CPF/CNPJ CÓD. CLIENTE

ENDEREÇO CEP BAIRRO

CIDADE UF TELEFONE/FAX EMAIL

AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCACAO DE RIO BOM 23.848.604/0001-98 01026968

AV AVENIDA CURITIBA , 65 86830-000 CENTRO

RIO BOM PR (43) 3468-1123

BOLETO

0.0000

VIGÊNCIA DA APÓLICE: das 24 horas do dia 13/10/2023 às 24 horas do dia 13/10/2024.

DADOS DO(A) SEGURADO(A)
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CNPJ n.º 90.180.605/0001-02

GENTE SEGURADORA S/A
Matriz: Rua Mal. Floriano Peixoto, 450 - Porto Alegre/RS - CEP 90020-060

FONE/FAX: (51) 3023-8888 - Site: www.genteseguradora.com.br

Código Registro SUSEP: 06793 Processo SUSEP nº 15414.001996/2004-18

DADOS DA APÓLICE
APÓLICE 01.31.0121348.000000 PROPOSTA 221094

APÓLICE DE SEGURO

DATA DE EMISSÃO
TIPO DO DOCUMENTO APOLICE

17/10/2023

Sérgio Suslik Wais
Diretor Presidente

Marcelo Wais
Vice-presidente Responsável Técnico

DISPOSIÇÕES GERAIS
O  proponente  declara  que  tomou  ciência,  não  tem  dúvidas  quanto  ao  conteúdo  e  acata  as  Condições  Gerais  do  Seguro

disponíveis em www.genteseguradora.com.br, como parte integrante deste contrato de seguro.
A Gente Seguradora S/A, com base na proposta do Segurado, emitiu esta apólice, que terá validade mediante o pagamento do

prêmio.
A quitação do seguro somente será considerada efetuada após a identificação do crédito na seguradora.
O proponente  declara  assumir  toda  a  responsabilidade  pela  exatidão das  respostas  constantes  no questionário  de  avaliação de

risco, reconhecendo que qualquer informação falsa, inverídica, incompleta ou incorreta terá como consequência a perda de todos os direitos
e garantias do seguro, conforme os artigos 766 e 769 do Código Civil Brasileiro.

O proponente compromete-se a comunicar a Seguradora quaisquer alterações nas características originais do veículo segurado
ou em relação ao perfil de risco informado, tão logo estas ocorram.

A falta de pagamento da primeira parcela implicará no automático cancelamento da apólice, desde o início de vigência.
A falta de pagamento de qualquer uma das demais parcelas subsequentes à primeira implicará no automático cancelamento da

apólice, observados os termos da Cláusula de Fracionamento de Prêmio constante nas Condições Gerais do seguro.
Finalizado o novo prazo concedido para o pagamento, nos termos da Cláusula de Fracionamento de Prêmio, sem que tenha sido

efetuado o pagamento da parcela, operar-se-á de pleno direito a rescisão do contrato de seguro com consequente cancelamento da apólice.
Conforme Lei 12.741/12, informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4% de COFINS sobre os prêmios

de seguro, deduzidos do estabelecido em legislação específica.
Os  termos  que  regem  as  coberturas  contratadas  nesta  apólice  encontram-se  especificados  nas  Condições  Gerais  do  seguro,

disponíveis no site www.genteseguradora.com.br/produtos.php. Desta forma, o Segurado dispensa a Seguradora da remessa das Condições
Gerais na forma impressa.

Em caso de dúvidas ou divergências,entre em contato com seu Corretor de seguros ou, se preferir:
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC: 0800 602 0088;
E-mail: sac@genteseguradora.com.br - Ouvidoria: 0800 607 0888;
Atendimento para Pessoas com Deficiência Whats App (51) 99993 1300;
Chat disponível no site www.genteseguradora.com.br.
O Prêmio deste seguro foi calculado com base nas informações prestadas pelo segurado ou pelo corretor de seguros escolhido

pelo segurado anteriormente identificado, sua veracidade é imprescindível e muito importante para garantia das coberturas contratadas. Por
esta  razão,  confira  todas  as  informações  descritas  na  presente  apólice  e,  caso  haja  necessidade  de  ser  efetuada  qualquer  alteração  ou
retificação dos dados, comunique este fato imediatamente ao seu corretor. Lembramos ainda que toda e qualquer alteração nas informações
que  ocorra  posteriormente  também  deve  ser  comunicada,  podendo  inclusive  gerar  a  emissão  de  endosso  de  cobrança  ou  restituição  de
prêmio, de acordo com o caso.

Os dados e  informações  fornecidas  são de inteira  responsabilidade do Segurado  e  do Corretor  de Seguros,  seu representante
legal  neste  contrato.  O  Corretor  de  seguros  é  o  profissional  devidamente  habilitado  e  registrado  na  SUSEP  que,  nos  termos  da  legislação
vigente, é investido de poderes de representação do segurado junto às seguradoras. Se a seguradora constatar qualquer declaração inexata ou
omissão de informações, o Segurado perderá o direito a indenização em caso de sinistro.

O segurado poderá consultar a situação cadastral de seu corretor de seguros, no site www.susep.gov.br por meio de seu registro
na SUSEP, nome completo, CPF ou CNPJ.

O  registro  deste  plano  na  SUSEP  não  implica,  por  parte  da  Autarquia,  incentivo  ou  recomendação  à  sua  comercialização.
Atendimento Exclusivo ao Consumidor SUSEP (9:30 às 17:00): 0800 021 8484.

SUSEP -  Superintendência de Seguros Privados -  Autarquia Federal  responsável  pela  fiscalização,  normatização,  e  controle dos
mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros.

Haverá carência de dois anos interruptos para suicídio, ou sua tentativa e consequências.
Alíquota de IOF de 7,38%, estabelecida na forma do Decreto 6.339 de 03.01.2008.
O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da SUSEP.
As  condições  contratuais/regulamento  deste  produto  protocolizadas  pela  sociedade/entidade  junto  à  SUSEP  poderão  ser

consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número de processo constante da apólice/proposta.
O  registro  de  reclamações  dos  consumidores  dos  mercados  supervisionados  podem  ser  realizados  através  do  site  www.

consumidor.gov.br

Para  validade  do  presente  contrato,  a  Seguradora,  representada  por  seu  Diretor  Presidente  e  Vice-presidente  Responsável
Técnico, assinam esta apólice.

Porto Alegre,  17 de Outubro de 2023

Página 2 de 39Impresso em 25/10/2023 09:03:20 Proc. Administrativo 631/2023  |  Anexo: APOLICE_EDUCACAO_GENTE_SEGURADORA.pdf (2/39)        802/955



CNPJ n.º 90.180.605/0001-02

GENTE SEGURADORA S/A
Matriz: Rua Mal. Floriano Peixoto, 450 - Porto Alegre/RS - CEP 90020-060

FONE/FAX: (51) 3023-8888 - Site: www.genteseguradora.com.br

Código Registro SUSEP: 06793 Processo SUSEP nº 15414.001996/2004-18

DADOS DA APÓLICE
APÓLICE 01.31.0121348.000000 PROPOSTA 221094

APÓLICE DE SEGURO

DATA DE EMISSÃO
TIPO DO DOCUMENTO APOLICE

17/10/2023

Cobertura Valor Prêmio (R$)
CASCO (COMPREENSIVO) 18,198.43
APP - MORTE ACIDENTAL 213.57
APP - INVALIDEZ PERMANENTE - TOTAL OU PARCIAL 470.84
APP - DESPESAS MEDICAS E HOSPITALARES 267.65
RCF - DANOS MATERIAIS 3,002.61
RCF - DANOS CORPORAIS 498.94
RCF - DANOS MORAIS 187.44
GUINCHO 2,410.26
TROCA DE PNEU 6.90
CARGA DE BATERIA 3.18
TRANSPORTE ALTERNATIVO (TAXI) 12,743.75
PANE SECA 8.94
LANTERNAS 37.80
FAROIS 37.44
RETROVISORES 61.20
CHAVEIRO 3.96
PARA-BRISA DIANTEIRO 358.98
PARA-BRISA TRASEIRO 82.80
VIDROS LATERAIS 29.70

COBERTURAS DA APÓLICE

OBSERVAÇÕES DA APÓLICE
1. A franquia é a participação obrigatória do Segurado, expressa em moeda corrente e constante na proposta e

na apólice, referente a cada cobertura, dedutível de cada evento(sinistro) reclamado pelo Segurado e coberto pela apólice.
2. A reparação dos veículos poderá ser efetuada somente em oficinas integrantes da rede referenciada da Seguradora,

conforme a opção de plano selecionada: Gente Auto Referenciada.
O Segurado ao contratar este produto terá ciência que a Gente Seguradora não se responsabiliza por eventual

perda de garantia decorrente da reparação do veículo realizada fora da rede autorizada da montadora.
3.  Para  fins  de  reparação  do  veículo  em  caso  de  sinistro,  é  admitido  o  uso  de  peças  novas,  originais  ou  não,

nacionais ou importadas, desde que mantenham as especificações técnicas do fabricante.
É admitida a utilização de peças usadas, observadas as disposições da legislação específica que regula e disciplina a

atividade  de  desmontagem  de  veículos  automotores  terrestres,  bem  como  as  exigências  técnicas  necessárias  para  sua
reutilização, nos termos de regulamentação do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN).

Para os itens de segurança, tais como: sistemas de freios e seus subcomponentes; caixa de direção e eixos; as peças
de suspensão; o sistema de airbags e os cintos de segurança - serão utilizadas peças novas originais.

4.  A  indenização  integral  para  os  seguros  de  veículos  zero  quilômetro,  corrsponderá  ao  Valor  Determinado
contratado ou ao Valor de Mercado Referenciado constante na coluna de zero quilômetro (de mesmas características do veículo
segurado) da tabela de preços referenciada, vigente na data de indenização e região de taxação do risco, multiplicado pelo fator
de ajuste contratado.

5. Para valores de indenização de cobertura parcial, nos casos de contratação de coberturas isoladas de roubo, colisão
ou incêndio o valor do LMI será o valor ou percentual indicado na proposta e na apólice de seguros.
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CNPJ n.º 90.180.605/0001-02

GENTE SEGURADORA S/A
Matriz: Rua Mal. Floriano Peixoto, 450 - Porto Alegre/RS - CEP 90020-060

FONE/FAX: (51) 3023-8888 - Site: www.genteseguradora.com.br

Código Registro SUSEP: 06793 Processo SUSEP nº 15414.001996/2004-18

DADOS DA APÓLICE
APÓLICE 01.31.0121348.000000 PROPOSTA 221094

APÓLICE DE SEGURO

DATA DE EMISSÃO
TIPO DO DOCUMENTO APOLICE

17/10/2023

Categoria Tarifária

COBERTURAS DE ASSISTÊNCIA 24H (Valores em R$)

Item

Chassi

Classe

Placa

Código Fipe

Coberturas

Coberturas

Tipo do VeículoRenavam

Capacidade

Ano Fab/Mod

Tp. Franquia Marca

COBERTURAS (Valores em R$)

000001

025267-0

RENAULT

5

0/10

RHS5C01 KWID INT BTON

93YRBB009NJ089131

NORMAL

Não Informado

PASSEIO NACIONAL

CASCO (COMPREENSIVO) 912,77 4.788,00Tabela FIPE 100%  -  -
RCF - DANOS MATERIAIS 45,82  -200.000,00  -  -
RCF - DANOS CORPORAIS 17,24  -200.000,00  -  -
RCF - DANOS MORAIS 5,63  -20.000,00  -  -
ACESSÓRIOS  -  -Não Contratado  -  -
APP - MORTE ACIDENTAL 2,70  -20.000,00*  -  -
APP - INVALIDEZ PERMANENTE -
TOTAL OU PARCIAL

5,94  -20.000,00*  -  -

APP - DESPESAS MÉDICAS E
HOSPITALARES

3,38  -20.000,00*  -  -

CARROCERIAS  -  -Não Contratado  -  -
EQUIPAMENTOS  -  -Não Contratado  -  -
KIT GÁS  -  -Não Contratado  -  -

EQUIPAMENTOS/ACESSÓRIOS (Valores em R$)

Descrição

GUINCHO 35,95  -Contratado
Quilometragem de guincho ILIMITADO.

 -  -

TROCA DE PNEU 0,31  -Contratado  -  -
CARGA DE BATERIA 0,15  -Contratado  -  -
TRANSPORTE ALTERNATIVO
(TAXI)

127,00  -Contratado

Táxi, assistência 24h Distância (KM) ILIMITADO

 -  -

PANE SECA 0,41  -Contratado  -  -
LANTERNAS 1,50  -Contratado  -  -
FAROIS 1,74  -Contratado  -  -
RETROVISORES 1,20  -Contratado  -  -
CHAVEIRO 0,18  -Contratado  -  -
PARA-BRISA DIANTEIRO 3,17  -Contratado  -  -
PARA-BRISA TRASEIRO 1,80  -Contratado  -  -

ITEM DA APÓLICE
VIGÊNCIA DO SEGURO DO ITEM: das 24 horas do dia 13/10/2023 às 24 horas do dia 13/10/2024.

2021/2022

INCLUIDO
Situação

Nenhum Equipamento/Acessório

LMI Prêmio Franquia Franquia mínima % Franquia

LMI Prêmio Franquia Franquia mínima % Franquia

LMI Prêmio Franquia Franquia mínima % Franquia

* Nas coberturas de: APP o Limite máximo de indenização(LMI) é por passageiro
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CNPJ n.º 90.180.605/0001-02

GENTE SEGURADORA S/A
Matriz: Rua Mal. Floriano Peixoto, 450 - Porto Alegre/RS - CEP 90020-060

FONE/FAX: (51) 3023-8888 - Site: www.genteseguradora.com.br

Código Registro SUSEP: 06793 Processo SUSEP nº 15414.001996/2004-18

DADOS DA APÓLICE
APÓLICE 01.31.0121348.000000 PROPOSTA 221094

APÓLICE DE SEGURO

DATA DE EMISSÃO
TIPO DO DOCUMENTO APOLICE

17/10/2023

VIDROS LATERAIS 1,05  -Contratado  -  -

OBSERVAÇÕES/CLÁUSULAS

Este  item  foi  contratado  na  modalidade  Valor  de  Mercado  Referenciado  que  garante,  no  caso  de
indenização integral, o pagamento de quantia variável, em moeda corrente nacional, determinada de acordo com a
tabela de referência expressamente indicada na apólice do seguro, conjugada com fator de ajuste, em percentual, a
ser  aplicado  sobre  o  valor  de  cotação  do  veículo  na  data  da  ocorrência  do  sinistro.  A  tabela  utilizada  pela  Gente
Seguradora  S/A  é  a  tabela  FIPE,  que  se  encontra  no  site  www.fipe.org.br/pt-br/indices/veiculos/  ou  a  tabela
MOLICAR, que se encontra no site www.molicar.com.br/TabelaMolicar.

Dano  Moral  é  risco  excluído  da  Cobertura  de  Danos  Corporais  do  seguro  RCF-V,  salvo  se  contratada
cobertura adicional específica, mediante pagamento de prêmio adicional.
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CNPJ n.º 90.180.605/0001-02

GENTE SEGURADORA S/A
Matriz: Rua Mal. Floriano Peixoto, 450 - Porto Alegre/RS - CEP 90020-060

FONE/FAX: (51) 3023-8888 - Site: www.genteseguradora.com.br

Código Registro SUSEP: 06793 Processo SUSEP nº 15414.001996/2004-18

DADOS DA APÓLICE
APÓLICE 01.31.0121348.000000 PROPOSTA 221094

APÓLICE DE SEGURO

DATA DE EMISSÃO
TIPO DO DOCUMENTO APOLICE

17/10/2023

Categoria Tarifária

COBERTURAS DE ASSISTÊNCIA 24H (Valores em R$)

Item

Chassi

Classe

Placa

Código Fipe

Coberturas

Coberturas

Tipo do VeículoRenavam

Capacidade

Ano Fab/Mod

Tp. Franquia Marca

COBERTURAS (Valores em R$)

000002

999999-9

MERCEDES BENZ

31

0/10

AIH8595 LO-814 DIES.

9BM688176WB185263

NORMAL

Não Informado

ONIBUS E MICROONIBUS SEM
COBRANCA DE FRETE NACIONAIS

CASCO (COMPREENSIVO) 522,10 5.000,0050.000,00  -  -
RCF - DANOS MATERIAIS 230,77  -200.000,00  -  -
RCF - DANOS CORPORAIS 33,46  -200.000,00  -  -
RCF - DANOS MORAIS 13,00  -20.000,00  -  -
ACESSÓRIOS  -  -Não Contratado  -  -
APP - MORTE ACIDENTAL 16,72  -20.000,00*  -  -
APP - INVALIDEZ PERMANENTE -
TOTAL OU PARCIAL

36,86  -20.000,00*  -  -

APP - DESPESAS MÉDICAS E
HOSPITALARES

20,95  -20.000,00*  -  -

CARROCERIAS  -  -Não Contratado  -  -
EQUIPAMENTOS  -  -Não Contratado  -  -
KIT GÁS  -  -Não Contratado  -  -

EQUIPAMENTOS/ACESSÓRIOS (Valores em R$)

Descrição

GUINCHO 182,88  -Contratado
Quilometragem de guincho ILIMITADO.

 -  -

TROCA DE PNEU 0,42  -Contratado  -  -
CARGA DE BATERIA 0,19  -Contratado  -  -
TRANSPORTE ALTERNATIVO
(TAXI)

793,92  -Contratado

Táxi, assistência 24h Distância (KM) ILIMITADO

 -  -

PANE SECA 0,54  -Contratado  -  -
LANTERNAS 2,40  -Contratado  -  -
FAROIS 2,25  -Contratado  -  -
RETROVISORES 4,50  -Contratado  -  -
CHAVEIRO 0,24  -Contratado  -  -
PARA-BRISA DIANTEIRO 28,33  -Contratado  -  -
PARA-BRISA TRASEIRO 6,00  -Contratado  -  -

ITEM DA APÓLICE
VIGÊNCIA DO SEGURO DO ITEM: das 24 horas do dia 13/10/2023 às 24 horas do dia 13/10/2024.

1998/1999

INCLUIDO
Situação

Nenhum Equipamento/Acessório

LMI Prêmio Franquia Franquia mínima % Franquia

LMI Prêmio Franquia Franquia mínima % Franquia

LMI Prêmio Franquia Franquia mínima % Franquia

* Nas coberturas de: APP o Limite máximo de indenização(LMI) é por passageiro
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CNPJ n.º 90.180.605/0001-02

GENTE SEGURADORA S/A
Matriz: Rua Mal. Floriano Peixoto, 450 - Porto Alegre/RS - CEP 90020-060

FONE/FAX: (51) 3023-8888 - Site: www.genteseguradora.com.br

Código Registro SUSEP: 06793 Processo SUSEP nº 15414.001996/2004-18

DADOS DA APÓLICE
APÓLICE 01.31.0121348.000000 PROPOSTA 221094

APÓLICE DE SEGURO

DATA DE EMISSÃO
TIPO DO DOCUMENTO APOLICE

17/10/2023

VIDROS LATERAIS 1,95  -Contratado  -  -

OBSERVAÇÕES/CLÁUSULAS

Este item foi contratado na modalidade Valor Determinado para a cobertura Compreensiva que, estabelece
uma  quantia  fixa  garantida  ao  segurado.  No  caso  de  indenização  integral  do  veículo,  fixada  em  moeda  corrente
nacional e estipulada pelas partes no ato da contratação do seguro.

Dano  Moral  é  risco  excluído  da  Cobertura  de  Danos  Corporais  do  seguro  RCF-V,  salvo  se  contratada
cobertura adicional específica, mediante pagamento de prêmio adicional.
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CNPJ n.º 90.180.605/0001-02

GENTE SEGURADORA S/A
Matriz: Rua Mal. Floriano Peixoto, 450 - Porto Alegre/RS - CEP 90020-060

FONE/FAX: (51) 3023-8888 - Site: www.genteseguradora.com.br

Código Registro SUSEP: 06793 Processo SUSEP nº 15414.001996/2004-18

DADOS DA APÓLICE
APÓLICE 01.31.0121348.000000 PROPOSTA 221094

APÓLICE DE SEGURO

DATA DE EMISSÃO
TIPO DO DOCUMENTO APOLICE

17/10/2023

Categoria Tarifária

COBERTURAS DE ASSISTÊNCIA 24H (Valores em R$)

Item

Chassi

Classe

Placa

Código Fipe

Coberturas

Coberturas

Tipo do VeículoRenavam

Capacidade

Ano Fab/Mod

Tp. Franquia Marca

COBERTURAS (Valores em R$)

000003

005275-2

VOLKSWAGEN

5

0/10

AQZ9554 GOL 1.0 TOTAL FLEX (ALC./GAS.)

9BWAA05U39P058496

NORMAL

Não Informado

PASSEIO NACIONAL

CASCO (COMPREENSIVO) 683,40 4.788,00Tabela FIPE 100%  -  -
RCF - DANOS MATERIAIS 45,82  -200.000,00  -  -
RCF - DANOS CORPORAIS 17,24  -200.000,00  -  -
RCF - DANOS MORAIS 5,63  -20.000,00  -  -
ACESSÓRIOS  -  -Não Contratado  -  -
APP - MORTE ACIDENTAL 2,70  -20.000,00*  -  -
APP - INVALIDEZ PERMANENTE -
TOTAL OU PARCIAL

5,94  -20.000,00*  -  -

APP - DESPESAS MÉDICAS E
HOSPITALARES

3,38  -20.000,00*  -  -

CARROCERIAS  -  -Não Contratado  -  -
EQUIPAMENTOS  -  -Não Contratado  -  -
KIT GÁS  -  -Não Contratado  -  -

EQUIPAMENTOS/ACESSÓRIOS (Valores em R$)

Descrição

GUINCHO 35,95  -Contratado
Quilometragem de guincho ILIMITADO.

 -  -

TROCA DE PNEU 0,31  -Contratado  -  -
CARGA DE BATERIA 0,15  -Contratado  -  -
TRANSPORTE ALTERNATIVO
(TAXI)

127,00  -Contratado

Táxi, assistência 24h Distância (KM) ILIMITADO

 -  -

PANE SECA 0,41  -Contratado  -  -
LANTERNAS 1,50  -Contratado  -  -
FAROIS 1,74  -Contratado  -  -
RETROVISORES 1,20  -Contratado  -  -
CHAVEIRO 0,18  -Contratado  -  -
PARA-BRISA DIANTEIRO 3,17  -Contratado  -  -
PARA-BRISA TRASEIRO 1,80  -Contratado  -  -

ITEM DA APÓLICE
VIGÊNCIA DO SEGURO DO ITEM: das 24 horas do dia 13/10/2023 às 24 horas do dia 13/10/2024.

2009/2009

INCLUIDO
Situação

Nenhum Equipamento/Acessório

LMI Prêmio Franquia Franquia mínima % Franquia

LMI Prêmio Franquia Franquia mínima % Franquia

LMI Prêmio Franquia Franquia mínima % Franquia

* Nas coberturas de: APP o Limite máximo de indenização(LMI) é por passageiro
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CNPJ n.º 90.180.605/0001-02

GENTE SEGURADORA S/A
Matriz: Rua Mal. Floriano Peixoto, 450 - Porto Alegre/RS - CEP 90020-060

FONE/FAX: (51) 3023-8888 - Site: www.genteseguradora.com.br

Código Registro SUSEP: 06793 Processo SUSEP nº 15414.001996/2004-18

DADOS DA APÓLICE
APÓLICE 01.31.0121348.000000 PROPOSTA 221094

APÓLICE DE SEGURO

DATA DE EMISSÃO
TIPO DO DOCUMENTO APOLICE

17/10/2023

VIDROS LATERAIS 1,05  -Contratado  -  -

OBSERVAÇÕES/CLÁUSULAS

Este  item  foi  contratado  na  modalidade  Valor  de  Mercado  Referenciado  que  garante,  no  caso  de
indenização integral, o pagamento de quantia variável, em moeda corrente nacional, determinada de acordo com a
tabela de referência expressamente indicada na apólice do seguro, conjugada com fator de ajuste, em percentual, a
ser  aplicado  sobre  o  valor  de  cotação  do  veículo  na  data  da  ocorrência  do  sinistro.  A  tabela  utilizada  pela  Gente
Seguradora  S/A  é  a  tabela  FIPE,  que  se  encontra  no  site  www.fipe.org.br/pt-br/indices/veiculos/  ou  a  tabela
MOLICAR, que se encontra no site www.molicar.com.br/TabelaMolicar.

Dano  Moral  é  risco  excluído  da  Cobertura  de  Danos  Corporais  do  seguro  RCF-V,  salvo  se  contratada
cobertura adicional específica, mediante pagamento de prêmio adicional.
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CNPJ n.º 90.180.605/0001-02

GENTE SEGURADORA S/A
Matriz: Rua Mal. Floriano Peixoto, 450 - Porto Alegre/RS - CEP 90020-060

FONE/FAX: (51) 3023-8888 - Site: www.genteseguradora.com.br

Código Registro SUSEP: 06793 Processo SUSEP nº 15414.001996/2004-18

DADOS DA APÓLICE
APÓLICE 01.31.0121348.000000 PROPOSTA 221094

APÓLICE DE SEGURO

DATA DE EMISSÃO
TIPO DO DOCUMENTO APOLICE

17/10/2023

Categoria Tarifária

COBERTURAS DE ASSISTÊNCIA 24H (Valores em R$)

Item

Chassi

Classe

Placa

Código Fipe

Coberturas

Coberturas

Tipo do VeículoRenavam

Capacidade

Ano Fab/Mod

Tp. Franquia Marca

COBERTURAS (Valores em R$)

000004

999999-9

MERCEDES BENZ

31

0/10

ARH4825 LO-812/LO-915 DIES.

9BM6882729B651410

NORMAL

Não Informado

ONIBUS E MICROONIBUS SEM
COBRANCA DE FRETE NACIONAIS

CASCO (COMPREENSIVO) 1.422,15 13.000,00130.000,00  -  -
RCF - DANOS MATERIAIS 230,77  -200.000,00  -  -
RCF - DANOS CORPORAIS 33,46  -200.000,00  -  -
RCF - DANOS MORAIS 13,00  -20.000,00  -  -
ACESSÓRIOS  -  -Não Contratado  -  -
APP - MORTE ACIDENTAL 16,72  -20.000,00*  -  -
APP - INVALIDEZ PERMANENTE -
TOTAL OU PARCIAL

36,86  -20.000,00*  -  -

APP - DESPESAS MÉDICAS E
HOSPITALARES

20,95  -20.000,00*  -  -

CARROCERIAS  -  -Não Contratado  -  -
EQUIPAMENTOS  -  -Não Contratado  -  -
KIT GÁS  -  -Não Contratado  -  -

EQUIPAMENTOS/ACESSÓRIOS (Valores em R$)

Descrição

GUINCHO 182,88  -Contratado
Quilometragem de guincho ILIMITADO.

 -  -

TROCA DE PNEU 0,42  -Contratado  -  -
CARGA DE BATERIA 0,19  -Contratado  -  -
TRANSPORTE ALTERNATIVO
(TAXI)

692,00  -Contratado

Táxi, assistência 24h Distância (KM) ILIMITADO

 -  -

PANE SECA 0,54  -Contratado  -  -
LANTERNAS 2,40  -Contratado  -  -
FAROIS 2,25  -Contratado  -  -
RETROVISORES 4,50  -Contratado  -  -
CHAVEIRO 0,24  -Contratado  -  -
PARA-BRISA DIANTEIRO 28,33  -Contratado  -  -
PARA-BRISA TRASEIRO 6,00  -Contratado  -  -

ITEM DA APÓLICE
VIGÊNCIA DO SEGURO DO ITEM: das 24 horas do dia 13/10/2023 às 24 horas do dia 13/10/2024.

2009/2009

INCLUIDO
Situação

Nenhum Equipamento/Acessório

LMI Prêmio Franquia Franquia mínima % Franquia

LMI Prêmio Franquia Franquia mínima % Franquia

LMI Prêmio Franquia Franquia mínima % Franquia

* Nas coberturas de: APP o Limite máximo de indenização(LMI) é por passageiro
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CNPJ n.º 90.180.605/0001-02

GENTE SEGURADORA S/A
Matriz: Rua Mal. Floriano Peixoto, 450 - Porto Alegre/RS - CEP 90020-060

FONE/FAX: (51) 3023-8888 - Site: www.genteseguradora.com.br

Código Registro SUSEP: 06793 Processo SUSEP nº 15414.001996/2004-18

DADOS DA APÓLICE
APÓLICE 01.31.0121348.000000 PROPOSTA 221094

APÓLICE DE SEGURO

DATA DE EMISSÃO
TIPO DO DOCUMENTO APOLICE

17/10/2023

VIDROS LATERAIS 1,95  -Contratado  -  -

OBSERVAÇÕES/CLÁUSULAS

Este item foi contratado na modalidade Valor Determinado para a cobertura Compreensiva que, estabelece
uma  quantia  fixa  garantida  ao  segurado.  No  caso  de  indenização  integral  do  veículo,  fixada  em  moeda  corrente
nacional e estipulada pelas partes no ato da contratação do seguro.

Dano  Moral  é  risco  excluído  da  Cobertura  de  Danos  Corporais  do  seguro  RCF-V,  salvo  se  contratada
cobertura adicional específica, mediante pagamento de prêmio adicional.
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CNPJ n.º 90.180.605/0001-02

GENTE SEGURADORA S/A
Matriz: Rua Mal. Floriano Peixoto, 450 - Porto Alegre/RS - CEP 90020-060

FONE/FAX: (51) 3023-8888 - Site: www.genteseguradora.com.br

Código Registro SUSEP: 06793 Processo SUSEP nº 15414.001996/2004-18

DADOS DA APÓLICE
APÓLICE 01.31.0121348.000000 PROPOSTA 221094

APÓLICE DE SEGURO

DATA DE EMISSÃO
TIPO DO DOCUMENTO APOLICE

17/10/2023

Categoria Tarifária

COBERTURAS DE ASSISTÊNCIA 24H (Valores em R$)

Item

Chassi

Classe

Placa

Código Fipe

Coberturas

Coberturas

Tipo do VeículoRenavam

Capacidade

Ano Fab/Mod

Tp. Franquia Marca

COBERTURAS (Valores em R$)

000005

001267-0

FIAT

5

0/10

AWA3630 PALIO 1.0 ECONOMY FIRE FLEX 8V

9BD17164LD5846305

NORMAL

Não Informado

PASSEIO NACIONAL

CASCO (COMPREENSIVO) 702,75 4.700,00Tabela FIPE 100%  -  -
RCF - DANOS MATERIAIS 45,82  -200.000,00  -  -
RCF - DANOS CORPORAIS 17,24  -200.000,00  -  -
RCF - DANOS MORAIS 5,63  -20.000,00  -  -
ACESSÓRIOS  -  -Não Contratado  -  -
APP - MORTE ACIDENTAL 2,70  -20.000,00*  -  -
APP - INVALIDEZ PERMANENTE -
TOTAL OU PARCIAL

5,94  -20.000,00*  -  -

APP - DESPESAS MÉDICAS E
HOSPITALARES

3,38  -20.000,00*  -  -

CARROCERIAS  -  -Não Contratado  -  -
EQUIPAMENTOS  -  -Não Contratado  -  -
KIT GÁS  -  -Não Contratado  -  -

EQUIPAMENTOS/ACESSÓRIOS (Valores em R$)

Descrição

GUINCHO 35,95  -Contratado
Quilometragem de guincho ILIMITADO.

 -  -

TROCA DE PNEU 0,31  -Contratado  -  -
CARGA DE BATERIA 0,15  -Contratado  -  -
TRANSPORTE ALTERNATIVO
(TAXI)

127,00  -Contratado

Táxi, assistência 24h Distância (KM) ILIMITADO

 -  -

PANE SECA 0,41  -Contratado  -  -
LANTERNAS 1,50  -Contratado  -  -
FAROIS 1,74  -Contratado  -  -
RETROVISORES 1,20  -Contratado  -  -
CHAVEIRO 0,18  -Contratado  -  -
PARA-BRISA DIANTEIRO 3,17  -Contratado  -  -
PARA-BRISA TRASEIRO 1,80  -Contratado  -  -

ITEM DA APÓLICE
VIGÊNCIA DO SEGURO DO ITEM: das 24 horas do dia 13/10/2023 às 24 horas do dia 13/10/2024.

2012/2013

INCLUIDO
Situação

Nenhum Equipamento/Acessório

LMI Prêmio Franquia Franquia mínima % Franquia

LMI Prêmio Franquia Franquia mínima % Franquia

LMI Prêmio Franquia Franquia mínima % Franquia

* Nas coberturas de: APP o Limite máximo de indenização(LMI) é por passageiro
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CNPJ n.º 90.180.605/0001-02

GENTE SEGURADORA S/A
Matriz: Rua Mal. Floriano Peixoto, 450 - Porto Alegre/RS - CEP 90020-060

FONE/FAX: (51) 3023-8888 - Site: www.genteseguradora.com.br

Código Registro SUSEP: 06793 Processo SUSEP nº 15414.001996/2004-18

DADOS DA APÓLICE
APÓLICE 01.31.0121348.000000 PROPOSTA 221094

APÓLICE DE SEGURO

DATA DE EMISSÃO
TIPO DO DOCUMENTO APOLICE

17/10/2023

VIDROS LATERAIS 1,05  -Contratado  -  -

OBSERVAÇÕES/CLÁUSULAS

Este  item  foi  contratado  na  modalidade  Valor  de  Mercado  Referenciado  que  garante,  no  caso  de
indenização integral, o pagamento de quantia variável, em moeda corrente nacional, determinada de acordo com a
tabela de referência expressamente indicada na apólice do seguro, conjugada com fator de ajuste, em percentual, a
ser  aplicado  sobre  o  valor  de  cotação  do  veículo  na  data  da  ocorrência  do  sinistro.  A  tabela  utilizada  pela  Gente
Seguradora  S/A  é  a  tabela  FIPE,  que  se  encontra  no  site  www.fipe.org.br/pt-br/indices/veiculos/  ou  a  tabela
MOLICAR, que se encontra no site www.molicar.com.br/TabelaMolicar.

Dano  Moral  é  risco  excluído  da  Cobertura  de  Danos  Corporais  do  seguro  RCF-V,  salvo  se  contratada
cobertura adicional específica, mediante pagamento de prêmio adicional.
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CNPJ n.º 90.180.605/0001-02

GENTE SEGURADORA S/A
Matriz: Rua Mal. Floriano Peixoto, 450 - Porto Alegre/RS - CEP 90020-060

FONE/FAX: (51) 3023-8888 - Site: www.genteseguradora.com.br

Código Registro SUSEP: 06793 Processo SUSEP nº 15414.001996/2004-18

DADOS DA APÓLICE
APÓLICE 01.31.0121348.000000 PROPOSTA 221094

APÓLICE DE SEGURO

DATA DE EMISSÃO
TIPO DO DOCUMENTO APOLICE

17/10/2023

Categoria Tarifária

COBERTURAS DE ASSISTÊNCIA 24H (Valores em R$)

Item

Chassi

Classe

Placa

Código Fipe

Coberturas

Coberturas

Tipo do VeículoRenavam

Capacidade

Ano Fab/Mod

Tp. Franquia Marca

COBERTURAS (Valores em R$)

000006

508002-9

MARCOPOLO

24

0/10

AKD2916 VOLARE A6 LOTACAO DIES.

93PB02A2M2C006664

NORMAL

Não Informado

ONIBUS E MICROONIBUS SEM
COBRANCA DE FRETE NACIONAIS

CASCO (COMPREENSIVO) 209,64 10.500,00Tabela FIPE 100%  -  -
RCF - DANOS MATERIAIS 230,77  -200.000,00  -  -
RCF - DANOS CORPORAIS 33,46  -200.000,00  -  -
RCF - DANOS MORAIS 13,00  -20.000,00  -  -
ACESSÓRIOS  -  -Não Contratado  -  -
APP - MORTE ACIDENTAL 12,94  -20.000,00*  -  -
APP - INVALIDEZ PERMANENTE -
TOTAL OU PARCIAL

28,54  -20.000,00*  -  -

APP - DESPESAS MÉDICAS E
HOSPITALARES

16,22  -20.000,00*  -  -

CARROCERIAS  -  -Não Contratado  -  -
EQUIPAMENTOS  -  -Não Contratado  -  -
KIT GÁS  -  -Não Contratado  -  -

EQUIPAMENTOS/ACESSÓRIOS (Valores em R$)

Descrição

GUINCHO 182,88  -Contratado
Quilometragem de guincho ILIMITADO.

 -  -

TROCA DE PNEU 0,42  -Contratado  -  -
CARGA DE BATERIA 0,19  -Contratado  -  -
TRANSPORTE ALTERNATIVO
(TAXI)

1.686,00  -Contratado

Táxi, assistência 24h Distância (KM) ILIMITADO

 -  -

PANE SECA 0,54  -Contratado  -  -
LANTERNAS 2,40  -Contratado  -  -
FAROIS 2,25  -Contratado  -  -
RETROVISORES 4,50  -Contratado  -  -
CHAVEIRO 0,24  -Contratado  -  -
PARA-BRISA DIANTEIRO 28,33  -Contratado  -  -
PARA-BRISA TRASEIRO 6,00  -Contratado  -  -

ITEM DA APÓLICE
VIGÊNCIA DO SEGURO DO ITEM: das 24 horas do dia 13/10/2023 às 24 horas do dia 13/10/2024.

2002/2002

INCLUIDO
Situação

Nenhum Equipamento/Acessório

LMI Prêmio Franquia Franquia mínima % Franquia

LMI Prêmio Franquia Franquia mínima % Franquia

LMI Prêmio Franquia Franquia mínima % Franquia

* Nas coberturas de: APP o Limite máximo de indenização(LMI) é por passageiro

Página 14 de 39Impresso em 25/10/2023 09:03:20Proc. Administrativo 631/2023  |  Anexo: APOLICE_EDUCACAO_GENTE_SEGURADORA.pdf (14/39)        814/955



CNPJ n.º 90.180.605/0001-02

GENTE SEGURADORA S/A
Matriz: Rua Mal. Floriano Peixoto, 450 - Porto Alegre/RS - CEP 90020-060

FONE/FAX: (51) 3023-8888 - Site: www.genteseguradora.com.br

Código Registro SUSEP: 06793 Processo SUSEP nº 15414.001996/2004-18

DADOS DA APÓLICE
APÓLICE 01.31.0121348.000000 PROPOSTA 221094

APÓLICE DE SEGURO

DATA DE EMISSÃO
TIPO DO DOCUMENTO APOLICE

17/10/2023

VIDROS LATERAIS 1,95  -Contratado  -  -

OBSERVAÇÕES/CLÁUSULAS

Este  item  foi  contratado  na  modalidade  Valor  de  Mercado  Referenciado  que  garante,  no  caso  de
indenização integral, o pagamento de quantia variável, em moeda corrente nacional, determinada de acordo com a
tabela de referência expressamente indicada na apólice do seguro, conjugada com fator de ajuste, em percentual, a
ser  aplicado  sobre  o  valor  de  cotação  do  veículo  na  data  da  ocorrência  do  sinistro.  A  tabela  utilizada  pela  Gente
Seguradora  S/A  é  a  tabela  FIPE,  que  se  encontra  no  site  www.fipe.org.br/pt-br/indices/veiculos/  ou  a  tabela
MOLICAR, que se encontra no site www.molicar.com.br/TabelaMolicar.

Dano  Moral  é  risco  excluído  da  Cobertura  de  Danos  Corporais  do  seguro  RCF-V,  salvo  se  contratada
cobertura adicional específica, mediante pagamento de prêmio adicional.
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CNPJ n.º 90.180.605/0001-02

GENTE SEGURADORA S/A
Matriz: Rua Mal. Floriano Peixoto, 450 - Porto Alegre/RS - CEP 90020-060

FONE/FAX: (51) 3023-8888 - Site: www.genteseguradora.com.br

Código Registro SUSEP: 06793 Processo SUSEP nº 15414.001996/2004-18

DADOS DA APÓLICE
APÓLICE 01.31.0121348.000000 PROPOSTA 221094

APÓLICE DE SEGURO

DATA DE EMISSÃO
TIPO DO DOCUMENTO APOLICE

17/10/2023

Categoria Tarifária

COBERTURAS DE ASSISTÊNCIA 24H (Valores em R$)

Item

Chassi

Classe

Placa

Código Fipe

Coberturas

Coberturas

Tipo do VeículoRenavam

Capacidade

Ano Fab/Mod

Tp. Franquia Marca

COBERTURAS (Valores em R$)

000007

004121-1

CHEVROLET

5

0/10

ALO2196 CORSA SEDAN CLASSIC 1.0 MPFI ALC.

9BGSB19E04B164595

NORMAL

Não Informado

PASSEIO NACIONAL

CASCO (COMPREENSIVO) 86,26 4.788,00Tabela FIPE 100%  -  -
RCF - DANOS MATERIAIS 45,82  -200.000,00  -  -
RCF - DANOS CORPORAIS 17,24  -200.000,00  -  -
RCF - DANOS MORAIS 5,63  -20.000,00  -  -
ACESSÓRIOS  -  -Não Contratado  -  -
APP - MORTE ACIDENTAL 2,70  -20.000,00*  -  -
APP - INVALIDEZ PERMANENTE -
TOTAL OU PARCIAL

5,94  -20.000,00*  -  -

APP - DESPESAS MÉDICAS E
HOSPITALARES

3,38  -20.000,00*  -  -

CARROCERIAS  -  -Não Contratado  -  -
EQUIPAMENTOS  -  -Não Contratado  -  -
KIT GÁS  -  -Não Contratado  -  -

EQUIPAMENTOS/ACESSÓRIOS (Valores em R$)

Descrição

GUINCHO 35,95  -Contratado
Quilometragem de guincho ILIMITADO.

 -  -

TROCA DE PNEU 0,31  -Contratado  -  -
CARGA DE BATERIA 0,15  -Contratado  -  -
TRANSPORTE ALTERNATIVO
(TAXI)

683,74  -Contratado

Táxi, assistência 24h Distância (KM) ILIMITADO

 -  -

PANE SECA 0,41  -Contratado  -  -
LANTERNAS 1,50  -Contratado  -  -
FAROIS 1,74  -Contratado  -  -
RETROVISORES 1,20  -Contratado  -  -
CHAVEIRO 0,18  -Contratado  -  -
PARA-BRISA DIANTEIRO 3,17  -Contratado  -  -
PARA-BRISA TRASEIRO 1,80  -Contratado  -  -

ITEM DA APÓLICE
VIGÊNCIA DO SEGURO DO ITEM: das 24 horas do dia 13/10/2023 às 24 horas do dia 13/10/2024.

2004/2004

INCLUIDO
Situação

Nenhum Equipamento/Acessório

LMI Prêmio Franquia Franquia mínima % Franquia

LMI Prêmio Franquia Franquia mínima % Franquia

LMI Prêmio Franquia Franquia mínima % Franquia

* Nas coberturas de: APP o Limite máximo de indenização(LMI) é por passageiro
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CNPJ n.º 90.180.605/0001-02

GENTE SEGURADORA S/A
Matriz: Rua Mal. Floriano Peixoto, 450 - Porto Alegre/RS - CEP 90020-060

FONE/FAX: (51) 3023-8888 - Site: www.genteseguradora.com.br

Código Registro SUSEP: 06793 Processo SUSEP nº 15414.001996/2004-18

DADOS DA APÓLICE
APÓLICE 01.31.0121348.000000 PROPOSTA 221094

APÓLICE DE SEGURO

DATA DE EMISSÃO
TIPO DO DOCUMENTO APOLICE

17/10/2023

VIDROS LATERAIS 1,05  -Contratado  -  -

OBSERVAÇÕES/CLÁUSULAS

Este  item  foi  contratado  na  modalidade  Valor  de  Mercado  Referenciado  que  garante,  no  caso  de
indenização integral, o pagamento de quantia variável, em moeda corrente nacional, determinada de acordo com a
tabela de referência expressamente indicada na apólice do seguro, conjugada com fator de ajuste, em percentual, a
ser  aplicado  sobre  o  valor  de  cotação  do  veículo  na  data  da  ocorrência  do  sinistro.  A  tabela  utilizada  pela  Gente
Seguradora  S/A  é  a  tabela  FIPE,  que  se  encontra  no  site  www.fipe.org.br/pt-br/indices/veiculos/  ou  a  tabela
MOLICAR, que se encontra no site www.molicar.com.br/TabelaMolicar.

Dano  Moral  é  risco  excluído  da  Cobertura  de  Danos  Corporais  do  seguro  RCF-V,  salvo  se  contratada
cobertura adicional específica, mediante pagamento de prêmio adicional.
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CNPJ n.º 90.180.605/0001-02

GENTE SEGURADORA S/A
Matriz: Rua Mal. Floriano Peixoto, 450 - Porto Alegre/RS - CEP 90020-060

FONE/FAX: (51) 3023-8888 - Site: www.genteseguradora.com.br

Código Registro SUSEP: 06793 Processo SUSEP nº 15414.001996/2004-18

DADOS DA APÓLICE
APÓLICE 01.31.0121348.000000 PROPOSTA 221094

APÓLICE DE SEGURO

DATA DE EMISSÃO
TIPO DO DOCUMENTO APOLICE

17/10/2023

Categoria Tarifária

COBERTURAS DE ASSISTÊNCIA 24H (Valores em R$)

Item

Chassi

Classe

Placa

Código Fipe

Coberturas

Coberturas

Tipo do VeículoRenavam

Capacidade

Ano Fab/Mod

Tp. Franquia Marca

COBERTURAS (Valores em R$)

000008

999999-9

IVECO

29

0/10

AUL4655 CITY CLASS 70C16 3.0 TURBO DIES.

93ZL68B01B8429836

NORMAL

Não Informado

ONIBUS E MICROONIBUS SEM
COBRANCA DE FRETE NACIONAIS

CASCO (COMPREENSIVO) 1.229,33 9.000,0090.000,00  -  -
RCF - DANOS MATERIAIS 230,77  -200.000,00  -  -
RCF - DANOS CORPORAIS 33,46  -200.000,00  -  -
RCF - DANOS MORAIS 13,00  -20.000,00  -  -
ACESSÓRIOS  -  -Não Contratado  -  -
APP - MORTE ACIDENTAL 15,64  -20.000,00*  -  -
APP - INVALIDEZ PERMANENTE -
TOTAL OU PARCIAL

34,48  -20.000,00*  -  -

APP - DESPESAS MÉDICAS E
HOSPITALARES

19,60  -20.000,00*  -  -

CARROCERIAS  -  -Não Contratado  -  -
EQUIPAMENTOS  -  -Não Contratado  -  -
KIT GÁS  -  -Não Contratado  -  -

EQUIPAMENTOS/ACESSÓRIOS (Valores em R$)

Descrição

GUINCHO 182,88  -Contratado
Quilometragem de guincho ILIMITADO.

 -  -

TROCA DE PNEU 0,42  -Contratado  -  -
CARGA DE BATERIA 0,19  -Contratado  -  -
TRANSPORTE ALTERNATIVO
(TAXI)

692,00  -Contratado

Táxi, assistência 24h Distância (KM) ILIMITADO

 -  -

PANE SECA 0,54  -Contratado  -  -
LANTERNAS 2,40  -Contratado  -  -
FAROIS 2,25  -Contratado  -  -
RETROVISORES 4,50  -Contratado  -  -
CHAVEIRO 0,24  -Contratado  -  -
PARA-BRISA DIANTEIRO 28,33  -Contratado  -  -
PARA-BRISA TRASEIRO 6,00  -Contratado  -  -

ITEM DA APÓLICE
VIGÊNCIA DO SEGURO DO ITEM: das 24 horas do dia 13/10/2023 às 24 horas do dia 13/10/2024.

2011/2011

INCLUIDO
Situação

Nenhum Equipamento/Acessório

LMI Prêmio Franquia Franquia mínima % Franquia

LMI Prêmio Franquia Franquia mínima % Franquia

LMI Prêmio Franquia Franquia mínima % Franquia

* Nas coberturas de: APP o Limite máximo de indenização(LMI) é por passageiro
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CNPJ n.º 90.180.605/0001-02

GENTE SEGURADORA S/A
Matriz: Rua Mal. Floriano Peixoto, 450 - Porto Alegre/RS - CEP 90020-060

FONE/FAX: (51) 3023-8888 - Site: www.genteseguradora.com.br

Código Registro SUSEP: 06793 Processo SUSEP nº 15414.001996/2004-18

DADOS DA APÓLICE
APÓLICE 01.31.0121348.000000 PROPOSTA 221094

APÓLICE DE SEGURO

DATA DE EMISSÃO
TIPO DO DOCUMENTO APOLICE

17/10/2023

VIDROS LATERAIS 1,95  -Contratado  -  -

OBSERVAÇÕES/CLÁUSULAS

Este item foi contratado na modalidade Valor Determinado para a cobertura Compreensiva que, estabelece
uma  quantia  fixa  garantida  ao  segurado.  No  caso  de  indenização  integral  do  veículo,  fixada  em  moeda  corrente
nacional e estipulada pelas partes no ato da contratação do seguro.

Dano  Moral  é  risco  excluído  da  Cobertura  de  Danos  Corporais  do  seguro  RCF-V,  salvo  se  contratada
cobertura adicional específica, mediante pagamento de prêmio adicional.
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CNPJ n.º 90.180.605/0001-02

GENTE SEGURADORA S/A
Matriz: Rua Mal. Floriano Peixoto, 450 - Porto Alegre/RS - CEP 90020-060

FONE/FAX: (51) 3023-8888 - Site: www.genteseguradora.com.br

Código Registro SUSEP: 06793 Processo SUSEP nº 15414.001996/2004-18

DADOS DA APÓLICE
APÓLICE 01.31.0121348.000000 PROPOSTA 221094

APÓLICE DE SEGURO

DATA DE EMISSÃO
TIPO DO DOCUMENTO APOLICE

17/10/2023

Categoria Tarifária

COBERTURAS DE ASSISTÊNCIA 24H (Valores em R$)

Item

Chassi

Classe

Placa

Código Fipe

Coberturas

Coberturas

Tipo do VeículoRenavam

Capacidade

Ano Fab/Mod

Tp. Franquia Marca

COBERTURAS (Valores em R$)

000009

508006-1

MARCOPOLO

20

0/10

AJV8804 VOLARE LOTAO E ESCOLAR A8/V8

93PB06B301C004407

NORMAL

Não Informado

ONIBUS E MICROONIBUS SEM
COBRANCA DE FRETE NACIONAIS

CASCO (COMPREENSIVO) 236,50 10.500,00Tabela FIPE 100%  -  -
RCF - DANOS MATERIAIS 230,77  -200.000,00  -  -
RCF - DANOS CORPORAIS 33,46  -200.000,00  -  -
RCF - DANOS MORAIS 13,00  -20.000,00  -  -
ACESSÓRIOS  -  -Não Contratado  -  -
APP - MORTE ACIDENTAL 10,78  -20.000,00*  -  -
APP - INVALIDEZ PERMANENTE -
TOTAL OU PARCIAL

23,78  -20.000,00*  -  -

APP - DESPESAS MÉDICAS E
HOSPITALARES

13,52  -20.000,00*  -  -

CARROCERIAS  -  -Não Contratado  -  -
EQUIPAMENTOS  -  -Não Contratado  -  -
KIT GÁS  -  -Não Contratado  -  -

EQUIPAMENTOS/ACESSÓRIOS (Valores em R$)

Descrição

GUINCHO 182,88  -Contratado
Quilometragem de guincho ILIMITADO.

 -  -

TROCA DE PNEU 0,42  -Contratado  -  -
CARGA DE BATERIA 0,19  -Contratado  -  -
TRANSPORTE ALTERNATIVO
(TAXI)

1.665,28  -Contratado

Táxi, assistência 24h Distância (KM) ILIMITADO

 -  -

PANE SECA 0,54  -Contratado  -  -
LANTERNAS 2,40  -Contratado  -  -
FAROIS 2,25  -Contratado  -  -
RETROVISORES 4,50  -Contratado  -  -
CHAVEIRO 0,24  -Contratado  -  -
PARA-BRISA DIANTEIRO 28,33  -Contratado  -  -
PARA-BRISA TRASEIRO 6,00  -Contratado  -  -

ITEM DA APÓLICE
VIGÊNCIA DO SEGURO DO ITEM: das 24 horas do dia 13/10/2023 às 24 horas do dia 13/10/2024.

2001/2001

INCLUIDO
Situação

Nenhum Equipamento/Acessório

LMI Prêmio Franquia Franquia mínima % Franquia

LMI Prêmio Franquia Franquia mínima % Franquia

LMI Prêmio Franquia Franquia mínima % Franquia

* Nas coberturas de: APP o Limite máximo de indenização(LMI) é por passageiro
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CNPJ n.º 90.180.605/0001-02

GENTE SEGURADORA S/A
Matriz: Rua Mal. Floriano Peixoto, 450 - Porto Alegre/RS - CEP 90020-060

FONE/FAX: (51) 3023-8888 - Site: www.genteseguradora.com.br

Código Registro SUSEP: 06793 Processo SUSEP nº 15414.001996/2004-18

DADOS DA APÓLICE
APÓLICE 01.31.0121348.000000 PROPOSTA 221094

APÓLICE DE SEGURO

DATA DE EMISSÃO
TIPO DO DOCUMENTO APOLICE

17/10/2023

VIDROS LATERAIS 1,95  -Contratado  -  -

OBSERVAÇÕES/CLÁUSULAS

Este  item  foi  contratado  na  modalidade  Valor  de  Mercado  Referenciado  que  garante,  no  caso  de
indenização integral, o pagamento de quantia variável, em moeda corrente nacional, determinada de acordo com a
tabela de referência expressamente indicada na apólice do seguro, conjugada com fator de ajuste, em percentual, a
ser  aplicado  sobre  o  valor  de  cotação  do  veículo  na  data  da  ocorrência  do  sinistro.  A  tabela  utilizada  pela  Gente
Seguradora  S/A  é  a  tabela  FIPE,  que  se  encontra  no  site  www.fipe.org.br/pt-br/indices/veiculos/  ou  a  tabela
MOLICAR, que se encontra no site www.molicar.com.br/TabelaMolicar.

Dano  Moral  é  risco  excluído  da  Cobertura  de  Danos  Corporais  do  seguro  RCF-V,  salvo  se  contratada
cobertura adicional específica, mediante pagamento de prêmio adicional.
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CNPJ n.º 90.180.605/0001-02

GENTE SEGURADORA S/A
Matriz: Rua Mal. Floriano Peixoto, 450 - Porto Alegre/RS - CEP 90020-060

FONE/FAX: (51) 3023-8888 - Site: www.genteseguradora.com.br

Código Registro SUSEP: 06793 Processo SUSEP nº 15414.001996/2004-18

DADOS DA APÓLICE
APÓLICE 01.31.0121348.000000 PROPOSTA 221094

APÓLICE DE SEGURO

DATA DE EMISSÃO
TIPO DO DOCUMENTO APOLICE

17/10/2023

Categoria Tarifária

COBERTURAS DE ASSISTÊNCIA 24H (Valores em R$)

Item

Chassi

Classe

Placa

Código Fipe

Coberturas

Coberturas

Tipo do VeículoRenavam

Capacidade

Ano Fab/Mod

Tp. Franquia Marca

COBERTURAS (Valores em R$)

000010

999999-9

IVECO

24

0/10

ARJ5480 CITY CLASS 70C16 3.0 TURBO DIES.

93ZL68B0198408815

NORMAL

Não Informado

ONIBUS E MICROONIBUS SEM
COBRANCA DE FRETE NACIONAIS

CASCO (COMPREENSIVO) 658,15 7.300,0073.000,00  -  -
RCF - DANOS MATERIAIS 230,77  -200.000,00  -  -
RCF - DANOS CORPORAIS 33,46  -200.000,00  -  -
RCF - DANOS MORAIS 13,00  -20.000,00  -  -
ACESSÓRIOS  -  -Não Contratado  -  -
APP - MORTE ACIDENTAL 12,94  -20.000,00*  -  -
APP - INVALIDEZ PERMANENTE -
TOTAL OU PARCIAL

28,54  -20.000,00*  -  -

APP - DESPESAS MÉDICAS E
HOSPITALARES

16,22  -20.000,00*  -  -

CARROCERIAS  -  -Não Contratado  -  -
EQUIPAMENTOS  -  -Não Contratado  -  -
KIT GÁS  -  -Não Contratado  -  -

EQUIPAMENTOS/ACESSÓRIOS (Valores em R$)

Descrição

GUINCHO 182,88  -Contratado
Quilometragem de guincho ILIMITADO.

 -  -

TROCA DE PNEU 0,42  -Contratado  -  -
CARGA DE BATERIA 0,19  -Contratado  -  -
TRANSPORTE ALTERNATIVO
(TAXI)

1.004,64  -Contratado

Táxi, assistência 24h Distância (KM) ILIMITADO

 -  -

PANE SECA 0,54  -Contratado  -  -
LANTERNAS 2,40  -Contratado  -  -
FAROIS 2,25  -Contratado  -  -
RETROVISORES 4,50  -Contratado  -  -
CHAVEIRO 0,24  -Contratado  -  -
PARA-BRISA DIANTEIRO 28,33  -Contratado  -  -
PARA-BRISA TRASEIRO 6,00  -Contratado  -  -

ITEM DA APÓLICE
VIGÊNCIA DO SEGURO DO ITEM: das 24 horas do dia 13/10/2023 às 24 horas do dia 13/10/2024.

2009/2009

INCLUIDO
Situação

Nenhum Equipamento/Acessório

LMI Prêmio Franquia Franquia mínima % Franquia

LMI Prêmio Franquia Franquia mínima % Franquia

LMI Prêmio Franquia Franquia mínima % Franquia

* Nas coberturas de: APP o Limite máximo de indenização(LMI) é por passageiro
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CNPJ n.º 90.180.605/0001-02

GENTE SEGURADORA S/A
Matriz: Rua Mal. Floriano Peixoto, 450 - Porto Alegre/RS - CEP 90020-060

FONE/FAX: (51) 3023-8888 - Site: www.genteseguradora.com.br

Código Registro SUSEP: 06793 Processo SUSEP nº 15414.001996/2004-18

DADOS DA APÓLICE
APÓLICE 01.31.0121348.000000 PROPOSTA 221094

APÓLICE DE SEGURO

DATA DE EMISSÃO
TIPO DO DOCUMENTO APOLICE

17/10/2023

VIDROS LATERAIS 1,95  -Contratado  -  -

OBSERVAÇÕES/CLÁUSULAS

Este item foi contratado na modalidade Valor Determinado para a cobertura Compreensiva que, estabelece
uma  quantia  fixa  garantida  ao  segurado.  No  caso  de  indenização  integral  do  veículo,  fixada  em  moeda  corrente
nacional e estipulada pelas partes no ato da contratação do seguro.

Dano  Moral  é  risco  excluído  da  Cobertura  de  Danos  Corporais  do  seguro  RCF-V,  salvo  se  contratada
cobertura adicional específica, mediante pagamento de prêmio adicional.
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CNPJ n.º 90.180.605/0001-02

GENTE SEGURADORA S/A
Matriz: Rua Mal. Floriano Peixoto, 450 - Porto Alegre/RS - CEP 90020-060

FONE/FAX: (51) 3023-8888 - Site: www.genteseguradora.com.br

Código Registro SUSEP: 06793 Processo SUSEP nº 15414.001996/2004-18

DADOS DA APÓLICE
APÓLICE 01.31.0121348.000000 PROPOSTA 221094

APÓLICE DE SEGURO

DATA DE EMISSÃO
TIPO DO DOCUMENTO APOLICE

17/10/2023

Categoria Tarifária

COBERTURAS DE ASSISTÊNCIA 24H (Valores em R$)

Item

Chassi

Classe

Placa

Código Fipe

Coberturas

Coberturas

Tipo do VeículoRenavam

Capacidade

Ano Fab/Mod

Tp. Franquia Marca

COBERTURAS (Valores em R$)

000011

001267-0

FIAT

5

0/10

ARL5018 PALIO 1.0 ECONOMY FIRE FLEX 8V

9BD17164LA5404971

NORMAL

Não Informado

PASSEIO NACIONAL

CASCO (COMPREENSIVO) 679,81 4.700,00Tabela FIPE 100%  -  -
RCF - DANOS MATERIAIS 45,82  -200.000,00  -  -
RCF - DANOS CORPORAIS 17,24  -200.000,00  -  -
RCF - DANOS MORAIS 5,63  -20.000,00  -  -
ACESSÓRIOS  -  -Não Contratado  -  -
APP - MORTE ACIDENTAL 2,70  -20.000,00*  -  -
APP - INVALIDEZ PERMANENTE -
TOTAL OU PARCIAL

5,94  -20.000,00*  -  -

APP - DESPESAS MÉDICAS E
HOSPITALARES

3,38  -20.000,00*  -  -

CARROCERIAS  -  -Não Contratado  -  -
EQUIPAMENTOS  -  -Não Contratado  -  -
KIT GÁS  -  -Não Contratado  -  -

EQUIPAMENTOS/ACESSÓRIOS (Valores em R$)

Descrição

GUINCHO 35,95  -Contratado
Quilometragem de guincho ILIMITADO.

 -  -

TROCA DE PNEU 0,31  -Contratado  -  -
CARGA DE BATERIA 0,15  -Contratado  -  -
TRANSPORTE ALTERNATIVO
(TAXI)

127,00  -Contratado

Táxi, assistência 24h Distância (KM) ILIMITADO

 -  -

PANE SECA 0,41  -Contratado  -  -
LANTERNAS 1,50  -Contratado  -  -
FAROIS 1,74  -Contratado  -  -
RETROVISORES 1,20  -Contratado  -  -
CHAVEIRO 0,18  -Contratado  -  -
PARA-BRISA DIANTEIRO 3,17  -Contratado  -  -
PARA-BRISA TRASEIRO 1,80  -Contratado  -  -

ITEM DA APÓLICE
VIGÊNCIA DO SEGURO DO ITEM: das 24 horas do dia 13/10/2023 às 24 horas do dia 13/10/2024.

2009/2010

INCLUIDO
Situação

Nenhum Equipamento/Acessório

LMI Prêmio Franquia Franquia mínima % Franquia

LMI Prêmio Franquia Franquia mínima % Franquia

LMI Prêmio Franquia Franquia mínima % Franquia

* Nas coberturas de: APP o Limite máximo de indenização(LMI) é por passageiro
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CNPJ n.º 90.180.605/0001-02

GENTE SEGURADORA S/A
Matriz: Rua Mal. Floriano Peixoto, 450 - Porto Alegre/RS - CEP 90020-060

FONE/FAX: (51) 3023-8888 - Site: www.genteseguradora.com.br

Código Registro SUSEP: 06793 Processo SUSEP nº 15414.001996/2004-18

DADOS DA APÓLICE
APÓLICE 01.31.0121348.000000 PROPOSTA 221094

APÓLICE DE SEGURO

DATA DE EMISSÃO
TIPO DO DOCUMENTO APOLICE

17/10/2023

VIDROS LATERAIS 1,05  -Contratado  -  -

OBSERVAÇÕES/CLÁUSULAS

Este  item  foi  contratado  na  modalidade  Valor  de  Mercado  Referenciado  que  garante,  no  caso  de
indenização integral, o pagamento de quantia variável, em moeda corrente nacional, determinada de acordo com a
tabela de referência expressamente indicada na apólice do seguro, conjugada com fator de ajuste, em percentual, a
ser  aplicado  sobre  o  valor  de  cotação  do  veículo  na  data  da  ocorrência  do  sinistro.  A  tabela  utilizada  pela  Gente
Seguradora  S/A  é  a  tabela  FIPE,  que  se  encontra  no  site  www.fipe.org.br/pt-br/indices/veiculos/  ou  a  tabela
MOLICAR, que se encontra no site www.molicar.com.br/TabelaMolicar.

Dano  Moral  é  risco  excluído  da  Cobertura  de  Danos  Corporais  do  seguro  RCF-V,  salvo  se  contratada
cobertura adicional específica, mediante pagamento de prêmio adicional.
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CNPJ n.º 90.180.605/0001-02

GENTE SEGURADORA S/A
Matriz: Rua Mal. Floriano Peixoto, 450 - Porto Alegre/RS - CEP 90020-060

FONE/FAX: (51) 3023-8888 - Site: www.genteseguradora.com.br

Código Registro SUSEP: 06793 Processo SUSEP nº 15414.001996/2004-18

DADOS DA APÓLICE
APÓLICE 01.31.0121348.000000 PROPOSTA 221094

APÓLICE DE SEGURO

DATA DE EMISSÃO
TIPO DO DOCUMENTO APOLICE

17/10/2023

Categoria Tarifária

COBERTURAS DE ASSISTÊNCIA 24H (Valores em R$)

Item

Chassi

Classe

Placa

Código Fipe

Coberturas

Coberturas

Tipo do VeículoRenavam

Capacidade

Ano Fab/Mod

Tp. Franquia Marca

COBERTURAS (Valores em R$)

000012

999999-9

SCANIA

30

0/10

AAK6I87 F94 9.0 I5 DIES.

9BSF4X2BC13528582

NORMAL

Não Informado

ONIBUS E MICROONIBUS SEM
COBRANCA DE FRETE NACIONAIS

CASCO (COMPREENSIVO) 1.452,92 14.000,00140.000,00  -  -
RCF - DANOS MATERIAIS 230,77  -200.000,00  -  -
RCF - DANOS CORPORAIS 33,46  -200.000,00  -  -
RCF - DANOS MORAIS 13,00  -20.000,00  -  -
ACESSÓRIOS  -  -Não Contratado  -  -
APP - MORTE ACIDENTAL 16,18  -20.000,00*  -  -
APP - INVALIDEZ PERMANENTE -
TOTAL OU PARCIAL

35,67  -20.000,00*  -  -

APP - DESPESAS MÉDICAS E
HOSPITALARES

20,28  -20.000,00*  -  -

CARROCERIAS  -  -Não Contratado  -  -
EQUIPAMENTOS  -  -Não Contratado  -  -
KIT GÁS  -  -Não Contratado  -  -

EQUIPAMENTOS/ACESSÓRIOS (Valores em R$)

Descrição

GUINCHO 182,88  -Contratado
Quilometragem de guincho ILIMITADO.

 -  -

TROCA DE PNEU 0,42  -Contratado  -  -
CARGA DE BATERIA 0,19  -Contratado  -  -
TRANSPORTE ALTERNATIVO
(TAXI)

692,00  -Contratado

Táxi, assistência 24h Distância (KM) ILIMITADO

 -  -

PANE SECA 0,54  -Contratado  -  -
LANTERNAS 2,40  -Contratado  -  -
FAROIS 2,25  -Contratado  -  -
RETROVISORES 4,50  -Contratado  -  -
CHAVEIRO 0,24  -Contratado  -  -
PARA-BRISA DIANTEIRO 28,33  -Contratado  -  -
PARA-BRISA TRASEIRO 6,00  -Contratado  -  -

ITEM DA APÓLICE
VIGÊNCIA DO SEGURO DO ITEM: das 24 horas do dia 13/10/2023 às 24 horas do dia 13/10/2024.

2001/2001

INCLUIDO
Situação

Nenhum Equipamento/Acessório

LMI Prêmio Franquia Franquia mínima % Franquia

LMI Prêmio Franquia Franquia mínima % Franquia

LMI Prêmio Franquia Franquia mínima % Franquia

* Nas coberturas de: APP o Limite máximo de indenização(LMI) é por passageiro
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CNPJ n.º 90.180.605/0001-02

GENTE SEGURADORA S/A
Matriz: Rua Mal. Floriano Peixoto, 450 - Porto Alegre/RS - CEP 90020-060

FONE/FAX: (51) 3023-8888 - Site: www.genteseguradora.com.br

Código Registro SUSEP: 06793 Processo SUSEP nº 15414.001996/2004-18

DADOS DA APÓLICE
APÓLICE 01.31.0121348.000000 PROPOSTA 221094

APÓLICE DE SEGURO

DATA DE EMISSÃO
TIPO DO DOCUMENTO APOLICE

17/10/2023

VIDROS LATERAIS 1,95  -Contratado  -  -

OBSERVAÇÕES/CLÁUSULAS

Este item foi contratado na modalidade Valor Determinado para a cobertura Compreensiva que, estabelece
uma  quantia  fixa  garantida  ao  segurado.  No  caso  de  indenização  integral  do  veículo,  fixada  em  moeda  corrente
nacional e estipulada pelas partes no ato da contratação do seguro.

Dano  Moral  é  risco  excluído  da  Cobertura  de  Danos  Corporais  do  seguro  RCF-V,  salvo  se  contratada
cobertura adicional específica, mediante pagamento de prêmio adicional.
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CNPJ n.º 90.180.605/0001-02

GENTE SEGURADORA S/A
Matriz: Rua Mal. Floriano Peixoto, 450 - Porto Alegre/RS - CEP 90020-060

FONE/FAX: (51) 3023-8888 - Site: www.genteseguradora.com.br

Código Registro SUSEP: 06793 Processo SUSEP nº 15414.001996/2004-18

DADOS DA APÓLICE
APÓLICE 01.31.0121348.000000 PROPOSTA 221094

APÓLICE DE SEGURO

DATA DE EMISSÃO
TIPO DO DOCUMENTO APOLICE

17/10/2023

Categoria Tarifária

COBERTURAS DE ASSISTÊNCIA 24H (Valores em R$)

Item

Chassi

Classe

Placa

Código Fipe

Coberturas

Coberturas

Tipo do VeículoRenavam

Capacidade

Ano Fab/Mod

Tp. Franquia Marca

COBERTURAS (Valores em R$)

000013

005079-2

VOLKSWAGEN

5

0/10

AMM5434 GOL SPECIAL 1.0 GAS.

9BWCA05Y05T060946

NORMAL

Não Informado

PASSEIO NACIONAL

CASCO (COMPREENSIVO) 99,23 3.077,00Tabela FIPE 100%  -  -
RCF - DANOS MATERIAIS 45,82  -200.000,00  -  -
RCF - DANOS CORPORAIS 17,24  -200.000,00  -  -
RCF - DANOS MORAIS 5,63  -20.000,00  -  -
ACESSÓRIOS  -  -Não Contratado  -  -
APP - MORTE ACIDENTAL 2,70  -20.000,00*  -  -
APP - INVALIDEZ PERMANENTE -
TOTAL OU PARCIAL

5,94  -20.000,00*  -  -

APP - DESPESAS MÉDICAS E
HOSPITALARES

3,38  -20.000,00*  -  -

CARROCERIAS  -  -Não Contratado  -  -
EQUIPAMENTOS  -  -Não Contratado  -  -
KIT GÁS  -  -Não Contratado  -  -

EQUIPAMENTOS/ACESSÓRIOS (Valores em R$)

Descrição

GUINCHO 35,95  -Contratado
Quilometragem de guincho ILIMITADO.

 -  -

TROCA DE PNEU 0,31  -Contratado  -  -
CARGA DE BATERIA 0,15  -Contratado  -  -
TRANSPORTE ALTERNATIVO
(TAXI)

658,79  -Contratado

Táxi, assistência 24h Distância (KM) ILIMITADO

 -  -

PANE SECA 0,41  -Contratado  -  -
LANTERNAS 1,50  -Contratado  -  -
FAROIS 1,74  -Contratado  -  -
RETROVISORES 1,20  -Contratado  -  -
CHAVEIRO 0,18  -Contratado  -  -
PARA-BRISA DIANTEIRO 3,17  -Contratado  -  -
PARA-BRISA TRASEIRO 1,80  -Contratado  -  -

ITEM DA APÓLICE
VIGÊNCIA DO SEGURO DO ITEM: das 24 horas do dia 13/10/2023 às 24 horas do dia 13/10/2024.

2004/2005

INCLUIDO
Situação

Nenhum Equipamento/Acessório

LMI Prêmio Franquia Franquia mínima % Franquia

LMI Prêmio Franquia Franquia mínima % Franquia

LMI Prêmio Franquia Franquia mínima % Franquia

* Nas coberturas de: APP o Limite máximo de indenização(LMI) é por passageiro
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CNPJ n.º 90.180.605/0001-02

GENTE SEGURADORA S/A
Matriz: Rua Mal. Floriano Peixoto, 450 - Porto Alegre/RS - CEP 90020-060

FONE/FAX: (51) 3023-8888 - Site: www.genteseguradora.com.br

Código Registro SUSEP: 06793 Processo SUSEP nº 15414.001996/2004-18

DADOS DA APÓLICE
APÓLICE 01.31.0121348.000000 PROPOSTA 221094

APÓLICE DE SEGURO

DATA DE EMISSÃO
TIPO DO DOCUMENTO APOLICE

17/10/2023

VIDROS LATERAIS 1,05  -Contratado  -  -

OBSERVAÇÕES/CLÁUSULAS

Este  item  foi  contratado  na  modalidade  Valor  de  Mercado  Referenciado  que  garante,  no  caso  de
indenização integral, o pagamento de quantia variável, em moeda corrente nacional, determinada de acordo com a
tabela de referência expressamente indicada na apólice do seguro, conjugada com fator de ajuste, em percentual, a
ser  aplicado  sobre  o  valor  de  cotação  do  veículo  na  data  da  ocorrência  do  sinistro.  A  tabela  utilizada  pela  Gente
Seguradora  S/A  é  a  tabela  FIPE,  que  se  encontra  no  site  www.fipe.org.br/pt-br/indices/veiculos/  ou  a  tabela
MOLICAR, que se encontra no site www.molicar.com.br/TabelaMolicar.

Dano  Moral  é  risco  excluído  da  Cobertura  de  Danos  Corporais  do  seguro  RCF-V,  salvo  se  contratada
cobertura adicional específica, mediante pagamento de prêmio adicional.
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CNPJ n.º 90.180.605/0001-02

GENTE SEGURADORA S/A
Matriz: Rua Mal. Floriano Peixoto, 450 - Porto Alegre/RS - CEP 90020-060

FONE/FAX: (51) 3023-8888 - Site: www.genteseguradora.com.br

Código Registro SUSEP: 06793 Processo SUSEP nº 15414.001996/2004-18

DADOS DA APÓLICE
APÓLICE 01.31.0121348.000000 PROPOSTA 221094

APÓLICE DE SEGURO

DATA DE EMISSÃO
TIPO DO DOCUMENTO APOLICE

17/10/2023

Categoria Tarifária

COBERTURAS DE ASSISTÊNCIA 24H (Valores em R$)

Item

Chassi

Classe

Placa

Código Fipe

Coberturas

Coberturas

Tipo do VeículoRenavam

Capacidade

Ano Fab/Mod

Tp. Franquia Marca

COBERTURAS (Valores em R$)

000014

999999-9

VOLKSWAGEN

60

0/10

BCN9101 VOLKSBUS 15.190 OD 4.6 MAN D08

9532E82W9KR912212

NORMAL

Não Informado

ONIBUS E MICROONIBUS SEM
COBRANCA DE FRETE NACIONAIS

CASCO (COMPREENSIVO) 2.374,43 30.000,00300.000,00  -  -
RCF - DANOS MATERIAIS 221,54  -200.000,00  -  -
RCF - DANOS CORPORAIS 32,12  -200.000,00  -  -
RCF - DANOS MORAIS 12,48  -20.000,00  -  -
ACESSÓRIOS  -  -Não Contratado  -  -
APP - MORTE ACIDENTAL 32,35  -20.000,00*  -  -
APP - INVALIDEZ PERMANENTE -
TOTAL OU PARCIAL

71,35  -20.000,00*  -  -

APP - DESPESAS MÉDICAS E
HOSPITALARES

40,56  -20.000,00*  -  -

CARROCERIAS  -  -Não Contratado  -  -
EQUIPAMENTOS  -  -Não Contratado  -  -
KIT GÁS  -  -Não Contratado  -  -

EQUIPAMENTOS/ACESSÓRIOS (Valores em R$)

Descrição

GUINCHO 182,88  -Contratado
Quilometragem de guincho ILIMITADO.

 -  -

TROCA DE PNEU 0,42  -Contratado  -  -
CARGA DE BATERIA 0,19  -Contratado  -  -
TRANSPORTE ALTERNATIVO
(TAXI)

692,00  -Contratado

Táxi, assistência 24h Distância (KM) ILIMITADO

 -  -

PANE SECA 0,54  -Contratado  -  -
LANTERNAS 2,40  -Contratado  -  -
FAROIS 2,25  -Contratado  -  -
RETROVISORES 4,50  -Contratado  -  -
CHAVEIRO 0,24  -Contratado  -  -
PARA-BRISA DIANTEIRO 28,33  -Contratado  -  -
PARA-BRISA TRASEIRO 6,00  -Contratado  -  -

ITEM DA APÓLICE
VIGÊNCIA DO SEGURO DO ITEM: das 24 horas do dia 13/10/2023 às 24 horas do dia 13/10/2024.

2018/2019

INCLUIDO
Situação

Nenhum Equipamento/Acessório

LMI Prêmio Franquia Franquia mínima % Franquia

LMI Prêmio Franquia Franquia mínima % Franquia

LMI Prêmio Franquia Franquia mínima % Franquia

* Nas coberturas de: APP o Limite máximo de indenização(LMI) é por passageiro
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CNPJ n.º 90.180.605/0001-02

GENTE SEGURADORA S/A
Matriz: Rua Mal. Floriano Peixoto, 450 - Porto Alegre/RS - CEP 90020-060

FONE/FAX: (51) 3023-8888 - Site: www.genteseguradora.com.br

Código Registro SUSEP: 06793 Processo SUSEP nº 15414.001996/2004-18

DADOS DA APÓLICE
APÓLICE 01.31.0121348.000000 PROPOSTA 221094

APÓLICE DE SEGURO

DATA DE EMISSÃO
TIPO DO DOCUMENTO APOLICE

17/10/2023

VIDROS LATERAIS 1,95  -Contratado  -  -

OBSERVAÇÕES/CLÁUSULAS

Este item foi contratado na modalidade Valor Determinado para a cobertura Compreensiva que, estabelece
uma  quantia  fixa  garantida  ao  segurado.  No  caso  de  indenização  integral  do  veículo,  fixada  em  moeda  corrente
nacional e estipulada pelas partes no ato da contratação do seguro.

Dano  Moral  é  risco  excluído  da  Cobertura  de  Danos  Corporais  do  seguro  RCF-V,  salvo  se  contratada
cobertura adicional específica, mediante pagamento de prêmio adicional.
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CNPJ n.º 90.180.605/0001-02

GENTE SEGURADORA S/A
Matriz: Rua Mal. Floriano Peixoto, 450 - Porto Alegre/RS - CEP 90020-060

FONE/FAX: (51) 3023-8888 - Site: www.genteseguradora.com.br

Código Registro SUSEP: 06793 Processo SUSEP nº 15414.001996/2004-18

DADOS DA APÓLICE
APÓLICE 01.31.0121348.000000 PROPOSTA 221094

APÓLICE DE SEGURO

DATA DE EMISSÃO
TIPO DO DOCUMENTO APOLICE

17/10/2023

Categoria Tarifária

COBERTURAS DE ASSISTÊNCIA 24H (Valores em R$)

Item

Chassi

Classe

Placa

Código Fipe

Coberturas

Coberturas

Tipo do VeículoRenavam

Capacidade

Ano Fab/Mod

Tp. Franquia Marca

COBERTURAS (Valores em R$)

000015

999999-9

VOLKSWAGEN

31

0/10

LOH4626 9.150 OD 4.3 MWM DIES.

9BWTD52R32R220179

NORMAL

Não Informado

ONIBUS E MICROONIBUS SEM
COBRANCA DE FRETE NACIONAIS

CASCO (COMPREENSIVO) 561,75 6.000,0060.000,00  -  -
RCF - DANOS MATERIAIS 230,77  -200.000,00  -  -
RCF - DANOS CORPORAIS 33,46  -200.000,00  -  -
RCF - DANOS MORAIS 13,00  -20.000,00  -  -
ACESSÓRIOS  -  -Não Contratado  -  -
APP - MORTE ACIDENTAL 16,72  -20.000,00*  -  -
APP - INVALIDEZ PERMANENTE -
TOTAL OU PARCIAL

36,86  -20.000,00*  -  -

APP - DESPESAS MÉDICAS E
HOSPITALARES

20,95  -20.000,00*  -  -

CARROCERIAS  -  -Não Contratado  -  -
EQUIPAMENTOS  -  -Não Contratado  -  -
KIT GÁS  -  -Não Contratado  -  -

EQUIPAMENTOS/ACESSÓRIOS (Valores em R$)

Descrição

GUINCHO 182,88  -Contratado
Quilometragem de guincho ILIMITADO.

 -  -

TROCA DE PNEU 0,42  -Contratado  -  -
CARGA DE BATERIA 0,19  -Contratado  -  -
TRANSPORTE ALTERNATIVO
(TAXI)

899,38  -Contratado

Táxi, assistência 24h Distância (KM) ILIMITADO

 -  -

PANE SECA 0,54  -Contratado  -  -
LANTERNAS 2,40  -Contratado  -  -
FAROIS 2,25  -Contratado  -  -
RETROVISORES 4,50  -Contratado  -  -
CHAVEIRO 0,24  -Contratado  -  -
PARA-BRISA DIANTEIRO 28,33  -Contratado  -  -
PARA-BRISA TRASEIRO 6,00  -Contratado  -  -

ITEM DA APÓLICE
VIGÊNCIA DO SEGURO DO ITEM: das 24 horas do dia 13/10/2023 às 24 horas do dia 13/10/2024.

2002/2002

INCLUIDO
Situação

Nenhum Equipamento/Acessório

LMI Prêmio Franquia Franquia mínima % Franquia

LMI Prêmio Franquia Franquia mínima % Franquia

LMI Prêmio Franquia Franquia mínima % Franquia

* Nas coberturas de: APP o Limite máximo de indenização(LMI) é por passageiro
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CNPJ n.º 90.180.605/0001-02

GENTE SEGURADORA S/A
Matriz: Rua Mal. Floriano Peixoto, 450 - Porto Alegre/RS - CEP 90020-060

FONE/FAX: (51) 3023-8888 - Site: www.genteseguradora.com.br

Código Registro SUSEP: 06793 Processo SUSEP nº 15414.001996/2004-18

DADOS DA APÓLICE
APÓLICE 01.31.0121348.000000 PROPOSTA 221094

APÓLICE DE SEGURO

DATA DE EMISSÃO
TIPO DO DOCUMENTO APOLICE

17/10/2023

VIDROS LATERAIS 1,95  -Contratado  -  -

OBSERVAÇÕES/CLÁUSULAS

Este item foi contratado na modalidade Valor Determinado para a cobertura Compreensiva que, estabelece
uma  quantia  fixa  garantida  ao  segurado.  No  caso  de  indenização  integral  do  veículo,  fixada  em  moeda  corrente
nacional e estipulada pelas partes no ato da contratação do seguro.

Dano  Moral  é  risco  excluído  da  Cobertura  de  Danos  Corporais  do  seguro  RCF-V,  salvo  se  contratada
cobertura adicional específica, mediante pagamento de prêmio adicional.
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CNPJ n.º 90.180.605/0001-02

GENTE SEGURADORA S/A
Matriz: Rua Mal. Floriano Peixoto, 450 - Porto Alegre/RS - CEP 90020-060

FONE/FAX: (51) 3023-8888 - Site: www.genteseguradora.com.br

Código Registro SUSEP: 06793 Processo SUSEP nº 15414.001996/2004-18

DADOS DA APÓLICE
APÓLICE 01.31.0121348.000000 PROPOSTA 221094

APÓLICE DE SEGURO

DATA DE EMISSÃO
TIPO DO DOCUMENTO APOLICE

17/10/2023

Categoria Tarifária

COBERTURAS DE ASSISTÊNCIA 24H (Valores em R$)

Item

Chassi

Classe

Placa

Código Fipe

Coberturas

Coberturas

Tipo do VeículoRenavam

Capacidade

Ano Fab/Mod

Tp. Franquia Marca

COBERTURAS (Valores em R$)

000016

999999-9

VOLKSWAGEN

24

0/10

DTC4B96 BUSSCAR MICRUSS O

9BWDA52R79R907477

NORMAL

Não Informado

ONIBUS E MICROONIBUS SEM
COBRANCA DE FRETE NACIONAIS

CASCO (COMPREENSIVO) 1.219,06 9.000,0090.000,00  -  -
RCF - DANOS MATERIAIS 230,77  -200.000,00  -  -
RCF - DANOS CORPORAIS 33,46  -200.000,00  -  -
RCF - DANOS MORAIS 13,00  -20.000,00  -  -
ACESSÓRIOS  -  -Não Contratado  -  -
APP - MORTE ACIDENTAL 12,94  -20.000,00*  -  -
APP - INVALIDEZ PERMANENTE -
TOTAL OU PARCIAL

28,54  -20.000,00*  -  -

APP - DESPESAS MÉDICAS E
HOSPITALARES

16,22  -20.000,00*  -  -

CARROCERIAS  -  -Não Contratado  -  -
EQUIPAMENTOS  -  -Não Contratado  -  -
KIT GÁS  -  -Não Contratado  -  -

EQUIPAMENTOS/ACESSÓRIOS (Valores em R$)

Descrição

GUINCHO 182,88  -Contratado
Quilometragem de guincho ILIMITADO.

 -  -

TROCA DE PNEU 0,42  -Contratado  -  -
CARGA DE BATERIA 0,19  -Contratado  -  -
TRANSPORTE ALTERNATIVO
(TAXI)

692,00  -Contratado

Táxi, assistência 24h Distância (KM) ILIMITADO

 -  -

PANE SECA 0,54  -Contratado  -  -
LANTERNAS 2,40  -Contratado  -  -
FAROIS 2,25  -Contratado  -  -
RETROVISORES 4,50  -Contratado  -  -
CHAVEIRO 0,24  -Contratado  -  -
PARA-BRISA DIANTEIRO 28,33  -Contratado  -  -
PARA-BRISA TRASEIRO 6,00  -Contratado  -  -

ITEM DA APÓLICE
VIGÊNCIA DO SEGURO DO ITEM: das 24 horas do dia 13/10/2023 às 24 horas do dia 13/10/2024.

2008/2009

INCLUIDO
Situação

Nenhum Equipamento/Acessório

LMI Prêmio Franquia Franquia mínima % Franquia

LMI Prêmio Franquia Franquia mínima % Franquia

LMI Prêmio Franquia Franquia mínima % Franquia

* Nas coberturas de: APP o Limite máximo de indenização(LMI) é por passageiro
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CNPJ n.º 90.180.605/0001-02

GENTE SEGURADORA S/A
Matriz: Rua Mal. Floriano Peixoto, 450 - Porto Alegre/RS - CEP 90020-060

FONE/FAX: (51) 3023-8888 - Site: www.genteseguradora.com.br

Código Registro SUSEP: 06793 Processo SUSEP nº 15414.001996/2004-18

DADOS DA APÓLICE
APÓLICE 01.31.0121348.000000 PROPOSTA 221094

APÓLICE DE SEGURO

DATA DE EMISSÃO
TIPO DO DOCUMENTO APOLICE

17/10/2023

VIDROS LATERAIS 1,95  -Contratado  -  -

OBSERVAÇÕES/CLÁUSULAS

Este item foi contratado na modalidade Valor Determinado para a cobertura Compreensiva que, estabelece
uma  quantia  fixa  garantida  ao  segurado.  No  caso  de  indenização  integral  do  veículo,  fixada  em  moeda  corrente
nacional e estipulada pelas partes no ato da contratação do seguro.

Dano  Moral  é  risco  excluído  da  Cobertura  de  Danos  Corporais  do  seguro  RCF-V,  salvo  se  contratada
cobertura adicional específica, mediante pagamento de prêmio adicional.
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CNPJ n.º 90.180.605/0001-02

GENTE SEGURADORA S/A
Matriz: Rua Mal. Floriano Peixoto, 450 - Porto Alegre/RS - CEP 90020-060

FONE/FAX: (51) 3023-8888 - Site: www.genteseguradora.com.br

Código Registro SUSEP: 06793 Processo SUSEP nº 15414.001996/2004-18

DADOS DA APÓLICE
APÓLICE 01.31.0121348.000000 PROPOSTA 221094

APÓLICE DE SEGURO

DATA DE EMISSÃO
TIPO DO DOCUMENTO APOLICE

17/10/2023

Categoria Tarifária

COBERTURAS DE ASSISTÊNCIA 24H (Valores em R$)

Item

Chassi

Classe

Placa

Código Fipe

Coberturas

Coberturas

Tipo do VeículoRenavam

Capacidade

Ano Fab/Mod

Tp. Franquia Marca

COBERTURAS (Valores em R$)

000017

999999-9

VOLKSWAGEN

31

0/10

SEA0D31 NEOBUS 8.160 ESCOLAR

9532M52P7PR032580

NORMAL

Não Informado

ONIBUS E MICROONIBUS SEM
COBRANCA DE FRETE NACIONAIS

CASCO (COMPREENSIVO) 2.574,09 33.800,00338.000,00  -  -
RCF - DANOS MATERIAIS 214,61  -200.000,00  -  -
RCF - DANOS CORPORAIS 31,12  -200.000,00  -  -
RCF - DANOS MORAIS 12,09  -20.000,00  -  -
ACESSÓRIOS  -  -Não Contratado  -  -
APP - MORTE ACIDENTAL 16,72  -20.000,00*  -  -
APP - INVALIDEZ PERMANENTE -
TOTAL OU PARCIAL

36,86  -20.000,00*  -  -

APP - DESPESAS MÉDICAS E
HOSPITALARES

20,95  -20.000,00*  -  -

CARROCERIAS  -  -Não Contratado  -  -
EQUIPAMENTOS  -  -Não Contratado  -  -
KIT GÁS  -  -Não Contratado  -  -

EQUIPAMENTOS/ACESSÓRIOS (Valores em R$)

Descrição

GUINCHO 182,88  -Contratado
Quilometragem de guincho ILIMITADO.

 -  -

TROCA DE PNEU 0,42  -Contratado  -  -
CARGA DE BATERIA 0,19  -Contratado  -  -
TRANSPORTE ALTERNATIVO
(TAXI)

692,00  -Contratado

Táxi, assistência 24h Distância (KM) ILIMITADO

 -  -

PANE SECA 0,54  -Contratado  -  -
LANTERNAS 2,40  -Contratado  -  -
FAROIS 2,25  -Contratado  -  -
RETROVISORES 4,50  -Contratado  -  -
CHAVEIRO 0,24  -Contratado  -  -
PARA-BRISA DIANTEIRO 28,33  -Contratado  -  -
PARA-BRISA TRASEIRO 6,00  -Contratado  -  -

ITEM DA APÓLICE
VIGÊNCIA DO SEGURO DO ITEM: das 24 horas do dia 13/10/2023 às 24 horas do dia 13/10/2024.

2022/2023

INCLUIDO
Situação

Nenhum Equipamento/Acessório

LMI Prêmio Franquia Franquia mínima % Franquia

LMI Prêmio Franquia Franquia mínima % Franquia

LMI Prêmio Franquia Franquia mínima % Franquia

* Nas coberturas de: APP o Limite máximo de indenização(LMI) é por passageiro
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CNPJ n.º 90.180.605/0001-02

GENTE SEGURADORA S/A
Matriz: Rua Mal. Floriano Peixoto, 450 - Porto Alegre/RS - CEP 90020-060

FONE/FAX: (51) 3023-8888 - Site: www.genteseguradora.com.br

Código Registro SUSEP: 06793 Processo SUSEP nº 15414.001996/2004-18

DADOS DA APÓLICE
APÓLICE 01.31.0121348.000000 PROPOSTA 221094

APÓLICE DE SEGURO

DATA DE EMISSÃO
TIPO DO DOCUMENTO APOLICE

17/10/2023

VIDROS LATERAIS 1,95  -Contratado  -  -

OBSERVAÇÕES/CLÁUSULAS

Este item foi contratado na modalidade Valor Determinado para a cobertura Compreensiva que, estabelece
uma  quantia  fixa  garantida  ao  segurado.  No  caso  de  indenização  integral  do  veículo,  fixada  em  moeda  corrente
nacional e estipulada pelas partes no ato da contratação do seguro.

Dano  Moral  é  risco  excluído  da  Cobertura  de  Danos  Corporais  do  seguro  RCF-V,  salvo  se  contratada
cobertura adicional específica, mediante pagamento de prêmio adicional.
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CNPJ n.º 90.180.605/0001-02

GENTE SEGURADORA S/A
Matriz: Rua Mal. Floriano Peixoto, 450 - Porto Alegre/RS - CEP 90020-060

FONE/FAX: (51) 3023-8888 - Site: www.genteseguradora.com.br

Código Registro SUSEP: 06793 Processo SUSEP nº 15414.001996/2004-18

DADOS DA APÓLICE
APÓLICE 01.31.0121348.000000 PROPOSTA 221094

APÓLICE DE SEGURO

DATA DE EMISSÃO
TIPO DO DOCUMENTO APOLICE

17/10/2023

Categoria Tarifária

COBERTURAS DE ASSISTÊNCIA 24H (Valores em R$)

Item

Chassi

Classe

Placa

Código Fipe

Coberturas

Coberturas

Tipo do VeículoRenavam

Capacidade

Ano Fab/Mod

Tp. Franquia Marca

COBERTURAS (Valores em R$)

000018

999999-9

VOLKSWAGEN

31

0/10

SEA9G48 NEOBUS 8.160 ESCOLAR

9532M52P3PR033130

NORMAL

Não Informado

ONIBUS E MICROONIBUS SEM
COBRANCA DE FRETE NACIONAIS

CASCO (COMPREENSIVO) 2.574,09 33.800,00338.000,00  -  -
RCF - DANOS MATERIAIS 214,61  -200.000,00  -  -
RCF - DANOS CORPORAIS 31,12  -200.000,00  -  -
RCF - DANOS MORAIS 12,09  -20.000,00  -  -
ACESSÓRIOS  -  -Não Contratado  -  -
APP - MORTE ACIDENTAL 16,72  -20.000,00*  -  -
APP - INVALIDEZ PERMANENTE -
TOTAL OU PARCIAL

36,86  -20.000,00*  -  -

APP - DESPESAS MÉDICAS E
HOSPITALARES

20,95  -20.000,00*  -  -

CARROCERIAS  -  -Não Contratado  -  -
EQUIPAMENTOS  -  -Não Contratado  -  -
KIT GÁS  -  -Não Contratado  -  -

EQUIPAMENTOS/ACESSÓRIOS (Valores em R$)

Descrição

GUINCHO 182,88  -Contratado
Quilometragem de guincho ILIMITADO.

 -  -

TROCA DE PNEU 0,42  -Contratado  -  -
CARGA DE BATERIA 0,19  -Contratado  -  -
TRANSPORTE ALTERNATIVO
(TAXI)

692,00  -Contratado

Táxi, assistência 24h Distância (KM) ILIMITADO

 -  -

PANE SECA 0,54  -Contratado  -  -
LANTERNAS 2,40  -Contratado  -  -
FAROIS 2,25  -Contratado  -  -
RETROVISORES 4,50  -Contratado  -  -
CHAVEIRO 0,24  -Contratado  -  -
PARA-BRISA DIANTEIRO 28,33  -Contratado  -  -
PARA-BRISA TRASEIRO 6,00  -Contratado  -  -

ITEM DA APÓLICE
VIGÊNCIA DO SEGURO DO ITEM: das 24 horas do dia 13/10/2023 às 24 horas do dia 13/10/2024.

2022/2023

INCLUIDO
Situação

Nenhum Equipamento/Acessório

LMI Prêmio Franquia Franquia mínima % Franquia

LMI Prêmio Franquia Franquia mínima % Franquia

LMI Prêmio Franquia Franquia mínima % Franquia

* Nas coberturas de: APP o Limite máximo de indenização(LMI) é por passageiro
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CNPJ n.º 90.180.605/0001-02

GENTE SEGURADORA S/A
Matriz: Rua Mal. Floriano Peixoto, 450 - Porto Alegre/RS - CEP 90020-060

FONE/FAX: (51) 3023-8888 - Site: www.genteseguradora.com.br

Código Registro SUSEP: 06793 Processo SUSEP nº 15414.001996/2004-18

DADOS DA APÓLICE
APÓLICE 01.31.0121348.000000 PROPOSTA 221094

APÓLICE DE SEGURO

DATA DE EMISSÃO
TIPO DO DOCUMENTO APOLICE

17/10/2023

VIDROS LATERAIS 1,95  -Contratado  -  -

OBSERVAÇÕES/CLÁUSULAS

Este item foi contratado na modalidade Valor Determinado para a cobertura Compreensiva que, estabelece
uma  quantia  fixa  garantida  ao  segurado.  No  caso  de  indenização  integral  do  veículo,  fixada  em  moeda  corrente
nacional e estipulada pelas partes no ato da contratação do seguro.

Dano  Moral  é  risco  excluído  da  Cobertura  de  Danos  Corporais  do  seguro  RCF-V,  salvo  se  contratada
cobertura adicional específica, mediante pagamento de prêmio adicional.
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CNPJ n.º 90.180.605/0001-02

GENTE SEGURADORA S/A
Matriz: Rua Mal. Floriano Peixoto, 450 - Porto Alegre/RS - CEP 90020-060

FONE/FAX: (51) 3023-8888 - Site: www.genteseguradora.com.br

Código Registro SUSEP: 06793 Processo SUSEP nº 15414.001996/2004-18

DADOS DA APÓLICE
APÓLICE 01.31.0118338.000000 PROPOSTA 202545

APÓLICE DE SEGURO

DATA DE EMISSÃO
TIPO DO DOCUMENTO APOLICE

15/08/2023

Nº DE ITENS
000004

VIGÊNCIA DO SEGURO: das 24 horas do dia 12/08/2023 às 24 horas do dia 12/10/2023.

ENDOSSO
000000

PRÊMIO LIQUIDO (R$) ADICIONAL DE FRACIONAMENTO (R$) CUSTO DE APÓLICE (R$)

IOF (R$) PRÊMIO TOTAL (R$) JUROS (%)

DEMONSTRATIVO DE PRÊMIO

FORMA DE PAGAMENTO
TIPO DE COBRANÇA

Nº PARCELAS

PARCELA VALOR (R$)VENCIMENTO IOF (R$)

DADOS DO CORRETOR

TELEFONE

CÓD. GENTE
0101218

CORRETOR CÓD. SUSEP
CLICKSEG CORRETORA DE SEGUROS LTDA 1020151012

(44)  302-33637
CNPJ
17.715.413/0001-55

E-MAIL
LICITACAO2@CLICKSEGSEGUROS.COM.BR

% PART.
100%

880.31

880.31 0.00

0.00

0.00

01 15/09/2023 0.00 880.31

01

NOME/RAZÃO SOCIAL CPF/CNPJ CÓD. CLIENTE

ENDEREÇO CEP BAIRRO

CIDADE UF TELEFONE/FAX EMAIL

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 75.771.212/0001-71 01026892

AVENIDA CURITIBA, 65 86830-000 CENTRO

RIO BOM PR (43) 3468-1123 LEONARDO@CLICKSEGSEGUROS.COM.BR

BOLETO

0.0000

VIGÊNCIA DA APÓLICE: das 24 horas do dia 12/08/2023 às 24 horas do dia 12/10/2023.

DADOS DO(A) SEGURADO(A)
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CNPJ n.º 90.180.605/0001-02

GENTE SEGURADORA S/A
Matriz: Rua Mal. Floriano Peixoto, 450 - Porto Alegre/RS - CEP 90020-060

FONE/FAX: (51) 3023-8888 - Site: www.genteseguradora.com.br

Código Registro SUSEP: 06793 Processo SUSEP nº 15414.001996/2004-18

DADOS DA APÓLICE
APÓLICE 01.31.0118338.000000 PROPOSTA 202545

APÓLICE DE SEGURO

DATA DE EMISSÃO
TIPO DO DOCUMENTO APOLICE

15/08/2023

Sérgio Suslik Wais
Diretor Presidente

Marcelo Wais
Vice-presidente Responsável Técnico

DISPOSIÇÕES GERAIS
O  proponente  declara  que  tomou  ciência,  não  tem  dúvidas  quanto  ao  conteúdo  e  acata  as  Condições  Gerais  do  Seguro

disponíveis em www.genteseguradora.com.br, como parte integrante deste contrato de seguro.
A Gente Seguradora S/A, com base na proposta do Segurado, emitiu esta apólice, que terá validade mediante o pagamento do

prêmio.
A quitação do seguro somente será considerada efetuada após a identificação do crédito na seguradora.
O proponente  declara  assumir  toda  a  responsabilidade  pela  exatidão das  respostas  constantes  no questionário  de  avaliação de

risco, reconhecendo que qualquer informação falsa, inverídica, incompleta ou incorreta terá como consequência a perda de todos os direitos
e garantias do seguro, conforme os artigos 766 e 769 do Código Civil Brasileiro.

O proponente compromete-se a comunicar a Seguradora quaisquer alterações nas características originais do veículo segurado
ou em relação ao perfil de risco informado, tão logo estas ocorram.

A falta de pagamento da primeira parcela implicará no automático cancelamento da apólice, desde o início de vigência.
A falta de pagamento de qualquer uma das demais parcelas subsequentes à primeira implicará no automático cancelamento da

apólice, observados os termos da Cláusula de Fracionamento de Prêmio constante nas Condições Gerais do seguro.
Finalizado o novo prazo concedido para o pagamento, nos termos da Cláusula de Fracionamento de Prêmio, sem que tenha sido

efetuado o pagamento da parcela, operar-se-á de pleno direito a rescisão do contrato de seguro com consequente cancelamento da apólice.
Conforme Lei 12.741/12, informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4% de COFINS sobre os prêmios

de seguro, deduzidos do estabelecido em legislação específica.
Os  termos  que  regem  as  coberturas  contratadas  nesta  apólice  encontram-se  especificados  nas  Condições  Gerais  do  seguro,

disponíveis no site www.genteseguradora.com.br/produtos.php. Desta forma, o Segurado dispensa a Seguradora da remessa das Condições
Gerais na forma impressa.

Em caso de dúvidas ou divergências,entre em contato com seu Corretor de seguros ou, se preferir:
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC: 0800 602 0088;
E-mail: sac@genteseguradora.com.br - Ouvidoria: 0800 607 0888;
Atendimento para Pessoas com Deficiência Whats App (51) 99993 1300;
Chat disponível no site www.genteseguradora.com.br.
O Prêmio deste seguro foi calculado com base nas informações prestadas pelo segurado ou pelo corretor de seguros escolhido

pelo segurado anteriormente identificado, sua veracidade é imprescindível e muito importante para garantia das coberturas contratadas. Por
esta  razão,  confira  todas  as  informações  descritas  na  presente  apólice  e,  caso  haja  necessidade  de  ser  efetuada  qualquer  alteração  ou
retificação dos dados, comunique este fato imediatamente ao seu corretor. Lembramos ainda que toda e qualquer alteração nas informações
que  ocorra  posteriormente  também  deve  ser  comunicada,  podendo  inclusive  gerar  a  emissão  de  endosso  de  cobrança  ou  restituição  de
prêmio, de acordo com o caso.

Os dados e  informações  fornecidas  são de inteira  responsabilidade do Segurado  e  do Corretor  de Seguros,  seu representante
legal  neste  contrato.  O  Corretor  de  seguros  é  o  profissional  devidamente  habilitado  e  registrado  na  SUSEP  que,  nos  termos  da  legislação
vigente, é investido de poderes de representação do segurado junto às seguradoras. Se a seguradora constatar qualquer declaração inexata ou
omissão de informações, o Segurado perderá o direito a indenização em caso de sinistro.

O segurado poderá consultar a situação cadastral de seu corretor de seguros, no site www.susep.gov.br por meio de seu registro
na SUSEP, nome completo, CPF ou CNPJ.

O  registro  deste  plano  na  SUSEP  não  implica,  por  parte  da  Autarquia,  incentivo  ou  recomendação  à  sua  comercialização.
Atendimento Exclusivo ao Consumidor SUSEP (9:30 às 17:00): 0800 021 8484.

SUSEP -  Superintendência de Seguros Privados -  Autarquia Federal  responsável  pela  fiscalização,  normatização,  e  controle dos
mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros.

Haverá carência de dois anos interruptos para suicídio, ou sua tentativa e consequências.
Alíquota de IOF de 7,38%, estabelecida na forma do Decreto 6.339 de 03.01.2008.
O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da SUSEP.
As  condições  contratuais/regulamento  deste  produto  protocolizadas  pela  sociedade/entidade  junto  à  SUSEP  poderão  ser

consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número de processo constante da apólice/proposta.
O  registro  de  reclamações  dos  consumidores  dos  mercados  supervisionados  podem  ser  realizados  através  do  site  www.

consumidor.gov.br

Para  validade  do  presente  contrato,  a  Seguradora,  representada  por  seu  Diretor  Presidente  e  Vice-presidente  Responsável
Técnico, assinam esta apólice.

Porto Alegre,  15 de Agosto de 2023
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CNPJ n.º 90.180.605/0001-02

GENTE SEGURADORA S/A
Matriz: Rua Mal. Floriano Peixoto, 450 - Porto Alegre/RS - CEP 90020-060

FONE/FAX: (51) 3023-8888 - Site: www.genteseguradora.com.br

Código Registro SUSEP: 06793 Processo SUSEP nº 15414.001996/2004-18

DADOS DA APÓLICE
APÓLICE 01.31.0118338.000000 PROPOSTA 202545

APÓLICE DE SEGURO

DATA DE EMISSÃO
TIPO DO DOCUMENTO APOLICE

15/08/2023

Cobertura Valor Prêmio (R$)
CASCO (COMPREENSIVO) 58.91
APP - MORTE ACIDENTAL 85.38
APP - INVALIDEZ PERMANENTE - TOTAL OU PARCIAL 0.91
RCF - DANOS MATERIAIS 0.06
RCF - DANOS CORPORAIS 0.06
RCF - DANOS MORAIS 0.06
GUINCHO 499.36
TROCA DE PNEU 0.84
CARGA DE BATERIA 1.60
PANE SECA 79.65
LANTERNAS 12.85
FAROIS 16.11
RETROVISORES 16.11
CHAVEIRO 1.07
PARA-BRISA DIANTEIRO 42.94
PARA-BRISA TRASEIRO 42.94
VIDROS LATERAIS 21.46

COBERTURAS DA APÓLICE

OBSERVAÇÕES DA APÓLICE
1. A franquia é a participação obrigatória do Segurado, expressa em moeda corrente e constante na proposta e

na apólice, referente a cada cobertura, dedutível de cada evento(sinistro) reclamado pelo Segurado e coberto pela apólice.
2. A reparação dos veículos poderá ser efetuada somente em oficinas integrantes da rede referenciada da Seguradora,

conforme a opção de plano selecionada: Gente Auto Referenciada.
O Segurado ao contratar este produto terá ciência que a Gente Seguradora não se responsabiliza por eventual

perda de garantia decorrente da reparação do veículo realizada fora da rede autorizada da montadora.
3.  Para  fins  de  reparação  do  veículo  em  caso  de  sinistro,  é  admitido  o  uso  de  peças  novas,  originais  ou  não,

nacionais ou importadas, desde que mantenham as especificações técnicas do fabricante.
É admitida a utilização de peças usadas, observadas as disposições da legislação específica que regula e disciplina a

atividade  de  desmontagem  de  veículos  automotores  terrestres,  bem  como  as  exigências  técnicas  necessárias  para  sua
reutilização, nos termos de regulamentação do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN).

Para os itens de segurança, tais como: sistemas de freios e seus subcomponentes; caixa de direção e eixos; as peças
de suspensão; o sistema de airbags e os cintos de segurança - serão utilizadas peças novas originais.

4.  A  indenização  integral  para  os  seguros  de  veículos  zero  quilômetro,  corrsponderá  ao  Valor  Determinado
contratado ou ao Valor de Mercado Referenciado constante na coluna de zero quilômetro (de mesmas características do veículo
segurado) da tabela de preços referenciada, vigente na data de indenização e região de taxação do risco, multiplicado pelo fator
de ajuste contratado.

5. Para valores de indenização de cobertura parcial, nos casos de contratação de coberturas isoladas de roubo, colisão
ou incêndio o valor do LMI será o valor ou percentual indicado na proposta e na apólice de seguros.
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CNPJ n.º 90.180.605/0001-02

GENTE SEGURADORA S/A
Matriz: Rua Mal. Floriano Peixoto, 450 - Porto Alegre/RS - CEP 90020-060

FONE/FAX: (51) 3023-8888 - Site: www.genteseguradora.com.br

Código Registro SUSEP: 06793 Processo SUSEP nº 15414.001996/2004-18

DADOS DA APÓLICE
APÓLICE 01.31.0118338.000000 PROPOSTA 202545

APÓLICE DE SEGURO

DATA DE EMISSÃO
TIPO DO DOCUMENTO APOLICE

15/08/2023

Categoria Tarifária

COBERTURAS DE ASSISTÊNCIA 24H (Valores em R$)

Item

Chassi

Classe

Placa

Código Fipe

Coberturas

Coberturas

Tipo do VeículoRenavam

Capacidade

Ano Fab/Mod

Tp. Franquia Marca

COBERTURAS (Valores em R$)

000001

005490-9

VOLKSWAGEN

5

1/10

BDC3B63 GOL 1.0 12V MPI TOTAL FLEX

9BWAG45U6KT077045

NORMAL

Não Informado

PASSEIO NACIONAL

CASCO (COMPREENSIVO) 16,62 1.449,00Tabela FIPE 100%  -  -
RCF - DANOS MATERIAIS 0,02  -150.000,00  -  -
RCF - DANOS CORPORAIS 0,02  -150.000,00  -  -
RCF - DANOS MORAIS 0,02  -20.000,00  -  -
ACESSÓRIOS  -  -Não Contratado  -  -
APP - MORTE ACIDENTAL 27,05  -20.000,00*  -  -
APP - INVALIDEZ PERMANENTE -
TOTAL OU PARCIAL

0,31  -20.000,00*  -  -

APP - DESPESAS MÉDICAS E
HOSPITALARES

 -  -Não Contratado  -  -

CARROCERIAS  -  -Não Contratado  -  -
EQUIPAMENTOS  -  -Não Contratado  -  -
KIT GÁS  -  -Não Contratado  -  -

EQUIPAMENTOS/ACESSÓRIOS (Valores em R$)

Descrição

GUINCHO 170,00  -Contratado
Quilometragem de guincho ILIMITADO.

 -  -

TROCA DE PNEU 0,29  -Contratado  -  -
CARGA DE BATERIA 0,54  -Contratado  -  -
PANE SECA 27,14  -Contratado  -  -
LANTERNAS 4,38 300,00Contratado  -  -
FAROIS 5,49  -Contratado  -  -
RETROVISORES 5,49 300,00Contratado  -  -
CHAVEIRO 0,36  -Contratado  -  -
PARA-BRISA DIANTEIRO 14,63 900,00Contratado  -  -
PARA-BRISA TRASEIRO 14,63 900,00Contratado  -  -
VIDROS LATERAIS 7,31 900,00Contratado  -  -

ITEM DA APÓLICE
VIGÊNCIA DO SEGURO DO ITEM: das 24 horas do dia 12/08/2023 às 24 horas do dia 12/10/2023.

2018/2019

INCLUIDO
Situação

Nenhum Equipamento/Acessório

LMI Prêmio Franquia Franquia mínima % Franquia

LMI Prêmio Franquia Franquia mínima % Franquia

LMI Prêmio Franquia Franquia mínima % Franquia

* Nas coberturas de: APP o Limite máximo de indenização(LMI) é por passageiro
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CNPJ n.º 90.180.605/0001-02

GENTE SEGURADORA S/A
Matriz: Rua Mal. Floriano Peixoto, 450 - Porto Alegre/RS - CEP 90020-060

FONE/FAX: (51) 3023-8888 - Site: www.genteseguradora.com.br

Código Registro SUSEP: 06793 Processo SUSEP nº 15414.001996/2004-18

DADOS DA APÓLICE
APÓLICE 01.31.0118338.000000 PROPOSTA 202545

APÓLICE DE SEGURO

DATA DE EMISSÃO
TIPO DO DOCUMENTO APOLICE

15/08/2023

OBSERVAÇÕES/CLÁUSULAS

Este  item  foi  contratado  na  modalidade  Valor  de  Mercado  Referenciado  que  garante,  no  caso  de
indenização integral, o pagamento de quantia variável, em moeda corrente nacional, determinada de acordo com a
tabela de referência expressamente indicada na apólice do seguro, conjugada com fator de ajuste, em percentual, a
ser  aplicado  sobre  o  valor  de  cotação  do  veículo  na  data  da  ocorrência  do  sinistro.  A  tabela  utilizada  pela  Gente
Seguradora  S/A  é  a  tabela  FIPE,  que  se  encontra  no  site  www.fipe.org.br/pt-br/indices/veiculos/  ou  a  tabela
MOLICAR, que se encontra no site www.molicar.com.br/TabelaMolicar.

Dano  Moral  é  risco  excluído  da  Cobertura  de  Danos  Corporais  do  seguro  RCF-V,  salvo  se  contratada
cobertura adicional específica, mediante pagamento de prêmio adicional.
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CNPJ n.º 90.180.605/0001-02

GENTE SEGURADORA S/A
Matriz: Rua Mal. Floriano Peixoto, 450 - Porto Alegre/RS - CEP 90020-060

FONE/FAX: (51) 3023-8888 - Site: www.genteseguradora.com.br

Código Registro SUSEP: 06793 Processo SUSEP nº 15414.001996/2004-18

DADOS DA APÓLICE
APÓLICE 01.31.0118338.000000 PROPOSTA 202545

APÓLICE DE SEGURO

DATA DE EMISSÃO
TIPO DO DOCUMENTO APOLICE

15/08/2023

Categoria Tarifária

COBERTURAS DE ASSISTÊNCIA 24H (Valores em R$)

Item

Chassi

Classe

Placa

Código Fipe

Coberturas

Coberturas

Tipo do VeículoRenavam

Capacidade

Ano Fab/Mod

Tp. Franquia Marca

COBERTURAS (Valores em R$)

000002

004473-3

CHEVROLET

5

1/10

BCM2573 ONIX JOY 1.0 ECO FLEX 4P

9BGKL48U0JB282609

NORMAL

Não Informado

PASSEIO NACIONAL

CASCO (COMPREENSIVO) 16,57 1.297,80Tabela FIPE 100%  -  -
RCF - DANOS MATERIAIS 0,02  -150.000,00  -  -
RCF - DANOS CORPORAIS 0,02  -150.000,00  -  -
RCF - DANOS MORAIS 0,02  -20.000,00  -  -
ACESSÓRIOS  -  -Não Contratado  -  -
APP - MORTE ACIDENTAL 28,12  -20.000,00*  -  -
APP - INVALIDEZ PERMANENTE -
TOTAL OU PARCIAL

0,32  -20.000,00*  -  -

APP - DESPESAS MÉDICAS E
HOSPITALARES

 -  -Não Contratado  -  -

CARROCERIAS  -  -Não Contratado  -  -
EQUIPAMENTOS  -  -Não Contratado  -  -
KIT GÁS  -  -Não Contratado  -  -

EQUIPAMENTOS/ACESSÓRIOS (Valores em R$)

Descrição

GUINCHO 176,99  -Contratado
Quilometragem de guincho ILIMITADO.

 -  -

TROCA DE PNEU 0,30  -Contratado  -  -
CARGA DE BATERIA 0,57  -Contratado  -  -
PANE SECA 28,22  -Contratado  -  -
LANTERNAS 4,55 300,00Contratado  -  -
FAROIS 5,71  -Contratado  -  -
RETROVISORES 5,71 300,00Contratado  -  -
CHAVEIRO 0,38  -Contratado  -  -
PARA-BRISA DIANTEIRO 15,21 900,00Contratado  -  -
PARA-BRISA TRASEIRO 15,21 900,00Contratado  -  -
VIDROS LATERAIS 7,61 900,00Contratado  -  -

ITEM DA APÓLICE
VIGÊNCIA DO SEGURO DO ITEM: das 24 horas do dia 12/08/2023 às 24 horas do dia 12/10/2023.

2018/2018

INCLUIDO
Situação

Nenhum Equipamento/Acessório

LMI Prêmio Franquia Franquia mínima % Franquia

LMI Prêmio Franquia Franquia mínima % Franquia

LMI Prêmio Franquia Franquia mínima % Franquia

* Nas coberturas de: APP o Limite máximo de indenização(LMI) é por passageiro
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CNPJ n.º 90.180.605/0001-02

GENTE SEGURADORA S/A
Matriz: Rua Mal. Floriano Peixoto, 450 - Porto Alegre/RS - CEP 90020-060

FONE/FAX: (51) 3023-8888 - Site: www.genteseguradora.com.br

Código Registro SUSEP: 06793 Processo SUSEP nº 15414.001996/2004-18

DADOS DA APÓLICE
APÓLICE 01.31.0118338.000000 PROPOSTA 202545

APÓLICE DE SEGURO

DATA DE EMISSÃO
TIPO DO DOCUMENTO APOLICE

15/08/2023

OBSERVAÇÕES/CLÁUSULAS

Este  item  foi  contratado  na  modalidade  Valor  de  Mercado  Referenciado  que  garante,  no  caso  de
indenização integral, o pagamento de quantia variável, em moeda corrente nacional, determinada de acordo com a
tabela de referência expressamente indicada na apólice do seguro, conjugada com fator de ajuste, em percentual, a
ser  aplicado  sobre  o  valor  de  cotação  do  veículo  na  data  da  ocorrência  do  sinistro.  A  tabela  utilizada  pela  Gente
Seguradora  S/A  é  a  tabela  FIPE,  que  se  encontra  no  site  www.fipe.org.br/pt-br/indices/veiculos/  ou  a  tabela
MOLICAR, que se encontra no site www.molicar.com.br/TabelaMolicar.

Dano  Moral  é  risco  excluído  da  Cobertura  de  Danos  Corporais  do  seguro  RCF-V,  salvo  se  contratada
cobertura adicional específica, mediante pagamento de prêmio adicional.
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CNPJ n.º 90.180.605/0001-02

GENTE SEGURADORA S/A
Matriz: Rua Mal. Floriano Peixoto, 450 - Porto Alegre/RS - CEP 90020-060

FONE/FAX: (51) 3023-8888 - Site: www.genteseguradora.com.br

Código Registro SUSEP: 06793 Processo SUSEP nº 15414.001996/2004-18

DADOS DA APÓLICE
APÓLICE 01.31.0118338.000000 PROPOSTA 202545

APÓLICE DE SEGURO

DATA DE EMISSÃO
TIPO DO DOCUMENTO APOLICE

15/08/2023

Categoria Tarifária

COBERTURAS DE ASSISTÊNCIA 24H (Valores em R$)

Item

Chassi

Classe

Placa

Código Fipe

Coberturas

Coberturas

Tipo do VeículoRenavam

Capacidade

Ano Fab/Mod

Tp. Franquia Marca

COBERTURAS (Valores em R$)

000003

004504-7

GM-CHEVROLET

5

1/10

AAA9999 CHEV ONIX PLUS 10TAT PR1

9BGEP69H0NG185332

NORMAL

Não Informado

PASSEIO NACIONAL

CASCO (COMPREENSIVO) 18,04 6.724,15Tabela FIPE 100%  -  -
RCF - DANOS MATERIAIS 0,01  -150.000,00  -  -
RCF - DANOS CORPORAIS 0,01  -150.000,00  -  -
RCF - DANOS MORAIS 0,01  -20.000,00  -  -
ACESSÓRIOS  -  -Não Contratado  -  -
APP - MORTE ACIDENTAL 21,43  -20.000,00*  -  -
APP - INVALIDEZ PERMANENTE -
TOTAL OU PARCIAL

0,18  -20.000,00*  -  -

APP - DESPESAS MÉDICAS E
HOSPITALARES

 -  -Não Contratado  -  -

CARROCERIAS  -  -Não Contratado  -  -
EQUIPAMENTOS  -  -Não Contratado  -  -
KIT GÁS  -  -Não Contratado  -  -

EQUIPAMENTOS/ACESSÓRIOS (Valores em R$)

Descrição

GUINCHO 97,12  -Contratado
Quilometragem de guincho ILIMITADO.

 -  -

TROCA DE PNEU 0,16  -Contratado  -  -
CARGA DE BATERIA 0,31  -Contratado  -  -
PANE SECA 15,48  -Contratado  -  -
LANTERNAS 2,50 219,69Contratado  -  -
FAROIS 3,13 211,79Contratado  -  -
RETROVISORES 3,13 132,97Contratado  -  -
CHAVEIRO 0,21  -Contratado  -  -
PARA-BRISA DIANTEIRO 8,35 190,72Contratado  -  -
PARA-BRISA TRASEIRO 8,35 153,54Contratado  -  -
VIDROS LATERAIS 4,17 95,06Contratado  -  -

ITEM DA APÓLICE
VIGÊNCIA DO SEGURO DO ITEM: das 24 horas do dia 12/08/2023 às 24 horas do dia 12/10/2023.

2022/2022

INCLUIDO
Situação

Nenhum Equipamento/Acessório

LMI Prêmio Franquia Franquia mínima % Franquia

LMI Prêmio Franquia Franquia mínima % Franquia

LMI Prêmio Franquia Franquia mínima % Franquia

* Nas coberturas de: APP o Limite máximo de indenização(LMI) é por passageiro
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CNPJ n.º 90.180.605/0001-02

GENTE SEGURADORA S/A
Matriz: Rua Mal. Floriano Peixoto, 450 - Porto Alegre/RS - CEP 90020-060

FONE/FAX: (51) 3023-8888 - Site: www.genteseguradora.com.br

Código Registro SUSEP: 06793 Processo SUSEP nº 15414.001996/2004-18

DADOS DA APÓLICE
APÓLICE 01.31.0118338.000000 PROPOSTA 202545

APÓLICE DE SEGURO

DATA DE EMISSÃO
TIPO DO DOCUMENTO APOLICE

15/08/2023

OBSERVAÇÕES/CLÁUSULAS

Este  item  foi  contratado  na  modalidade  Valor  de  Mercado  Referenciado  que  garante,  no  caso  de
indenização integral, o pagamento de quantia variável, em moeda corrente nacional, determinada de acordo com a
tabela de referência expressamente indicada na apólice do seguro, conjugada com fator de ajuste, em percentual, a
ser  aplicado  sobre  o  valor  de  cotação  do  veículo  na  data  da  ocorrência  do  sinistro.  A  tabela  utilizada  pela  Gente
Seguradora  S/A  é  a  tabela  FIPE,  que  se  encontra  no  site  www.fipe.org.br/pt-br/indices/veiculos/  ou  a  tabela
MOLICAR, que se encontra no site www.molicar.com.br/TabelaMolicar.

Dano  Moral  é  risco  excluído  da  Cobertura  de  Danos  Corporais  do  seguro  RCF-V,  salvo  se  contratada
cobertura adicional específica, mediante pagamento de prêmio adicional.
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CNPJ n.º 90.180.605/0001-02

GENTE SEGURADORA S/A
Matriz: Rua Mal. Floriano Peixoto, 450 - Porto Alegre/RS - CEP 90020-060

FONE/FAX: (51) 3023-8888 - Site: www.genteseguradora.com.br

Código Registro SUSEP: 06793 Processo SUSEP nº 15414.001996/2004-18

DADOS DA APÓLICE
APÓLICE 01.31.0118338.000000 PROPOSTA 202545

APÓLICE DE SEGURO

DATA DE EMISSÃO
TIPO DO DOCUMENTO APOLICE

15/08/2023

Categoria Tarifária

COBERTURAS DE ASSISTÊNCIA 24H (Valores em R$)

Item

Chassi

Classe

Placa

Código Fipe

Coberturas

Coberturas

Tipo do VeículoRenavam

Capacidade

Ano Fab/Mod

Tp. Franquia Marca

COBERTURAS (Valores em R$)

000004

005490-9

VOLKSWAGEN

5

1/10

SDP8E26 VW/GOL MPI

9BWAG45U0PT006222

NORMAL

Não Informado

PASSEIO NACIONAL

CASCO (COMPREENSIVO) 7,68 4.179,78Tabela FIPE 100%  -  -
RCF - DANOS MATERIAIS 0,01  -150.000,00  -  -
RCF - DANOS CORPORAIS 0,01  -150.000,00  -  -
RCF - DANOS MORAIS 0,01  -20.000,00  -  -
ACESSÓRIOS  -  -Não Contratado  -  -
APP - MORTE ACIDENTAL 8,78  -20.000,00*  -  -
APP - INVALIDEZ PERMANENTE -
TOTAL OU PARCIAL

0,10  -20.000,00*  -  -

APP - DESPESAS MÉDICAS E
HOSPITALARES

 -  -Não Contratado  -  -

CARROCERIAS  -  -Não Contratado  -  -
EQUIPAMENTOS  -  -Não Contratado  -  -
KIT GÁS  -  -Não Contratado  -  -

EQUIPAMENTOS/ACESSÓRIOS (Valores em R$)

Descrição

GUINCHO 55,25  -Contratado
Quilometragem de guincho ILIMITADO.

 -  -

TROCA DE PNEU 0,09  -Contratado  -  -
CARGA DE BATERIA 0,18  -Contratado  -  -
PANE SECA 8,81  -Contratado  -  -
LANTERNAS 1,42 130,00Contratado  -  -
FAROIS 1,78 160,00Contratado  -  -
RETROVISORES 1,78 110,00Contratado  -  -
CHAVEIRO 0,12  -Contratado  -  -
PARA-BRISA DIANTEIRO 4,75 120,00Contratado  -  -
PARA-BRISA TRASEIRO 4,75 120,00Contratado  -  -
VIDROS LATERAIS 2,37 65,00Contratado  -  -

ITEM DA APÓLICE
VIGÊNCIA DO SEGURO DO ITEM: das 24 horas do dia 12/08/2023 às 24 horas do dia 12/10/2023.

2022/2023

INCLUIDO
Situação

Nenhum Equipamento/Acessório

LMI Prêmio Franquia Franquia mínima % Franquia

LMI Prêmio Franquia Franquia mínima % Franquia

LMI Prêmio Franquia Franquia mínima % Franquia

* Nas coberturas de: APP o Limite máximo de indenização(LMI) é por passageiro
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CNPJ n.º 90.180.605/0001-02

GENTE SEGURADORA S/A
Matriz: Rua Mal. Floriano Peixoto, 450 - Porto Alegre/RS - CEP 90020-060

FONE/FAX: (51) 3023-8888 - Site: www.genteseguradora.com.br

Código Registro SUSEP: 06793 Processo SUSEP nº 15414.001996/2004-18

DADOS DA APÓLICE
APÓLICE 01.31.0118338.000000 PROPOSTA 202545

APÓLICE DE SEGURO

DATA DE EMISSÃO
TIPO DO DOCUMENTO APOLICE

15/08/2023

OBSERVAÇÕES/CLÁUSULAS

Este  item  foi  contratado  na  modalidade  Valor  de  Mercado  Referenciado  que  garante,  no  caso  de
indenização integral, o pagamento de quantia variável, em moeda corrente nacional, determinada de acordo com a
tabela de referência expressamente indicada na apólice do seguro, conjugada com fator de ajuste, em percentual, a
ser  aplicado  sobre  o  valor  de  cotação  do  veículo  na  data  da  ocorrência  do  sinistro.  A  tabela  utilizada  pela  Gente
Seguradora  S/A  é  a  tabela  FIPE,  que  se  encontra  no  site  www.fipe.org.br/pt-br/indices/veiculos/  ou  a  tabela
MOLICAR, que se encontra no site www.molicar.com.br/TabelaMolicar.

Dano  Moral  é  risco  excluído  da  Cobertura  de  Danos  Corporais  do  seguro  RCF-V,  salvo  se  contratada
cobertura adicional específica, mediante pagamento de prêmio adicional.
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CNPJ n.º 90.180.605/0001-02

GENTE SEGURADORA S/A
Matriz: Rua Mal. Floriano Peixoto, 450 - Porto Alegre/RS - CEP 90020-060

FONE/FAX: (51) 3023-8888 - Site: www.genteseguradora.com.br

Código Registro SUSEP: 06793 Processo SUSEP nº 15414.001996/2004-18

DADOS DA APÓLICE
APÓLICE 01.31.0118338.000000 PROPOSTA 202545

APÓLICE DE SEGURO

DATA DE EMISSÃO
TIPO DO DOCUMENTO APOLICE

15/08/2023

PERFIL DO ITEM
Pacote de assistência PERSONALITE

Se houver divergência nos dados do QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DO RISCO o Segurado deverá informar
tal  situação  imediatamente  a  Seguradora.  Quando  no  decorrer  da  vigência  da  Apólice  ocorrer  qualquer  alteração  dos
dados  do  QUESTIONÁRIO  DE  AVALIAÇÃO  DO  RISCO  (alteração  do(s)  condutor(es),  utilização  do  veículo,  entre
outros), é obrigatório ao Segurado comunicar e solicitar a alteração à Seguradora, sob pena de perda de direitos.

Consulte os critérios e a regras de indenização e/ou recusa das questões/respostas relacionadas ao QUESTIONÁRIO
DE AVALIAÇÃO DO RISCO nas Condições Gerais do produto, disponível no site www.genteseguradora.com.br.
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Seguro Auto
Frota Tradicional 

Apólice

Para mais informações sobre as coberturas que você possui direito em cada item, consulte a contratação no detalhamento da sua apólice ou 
no site do cliente em www.portoseguro.com.br. 

Com sua apólice Auto Frota, você tem:

Tranquilidade para seus negócios com a 
flexibilidade que sua empresa precisa.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAUDE DE RIO BOM - AMS - RB
Vigência: 14/10/2023 ATÉ 14/10/2024
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Siga-nos nas r

Jai Soare

Seguro Auto Frota.

Rivaldo Leite

 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAUDE DE RIO BOM - AMS - RB

1

Proc. Administrativo 631/2023  |  Anexo: APOLICE_SAUDE_PORTO_SEGURO.PDF (2/56)        853/955



Assistências 24h

Reboque do 
veículo por
pane ou sinistro

Socorro
mecânico
no local

Falta de
combustível

Translado de
corpos e formalidades
legais

Transpo�e
dos passageiros 
do veículo

Transpo�e
para recuperação
de veículo

Chaveiro

Hospedagem Troca
de pneus

 2
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Nº

05

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAUDE DE RIO BOM - AMS - RB

23.848.859/0001-50

AV GOIAS, 165 - CENTRO  - RIO BOM - PR - 86830-000

0531 7 14708617

0

261748

20 19646905

14/10/2023 ATÉ 14/10/2024

19/10/2023

SEGURO TRADICIONAL - REDE REFERENCIADA E/OU LIVRE ESCOLHA - PEÇAS GENUÍNAS E/OU ORIGINAIS

CONVENCIONAL

8610101 - ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXCETO PRONTO-SOCORRO E UNIDADES
PARA ATENDIMENTO A URGENCIAS

3

 Nome: INGA LICITA SER DE ASS CONS LTDA

 CNPJ: 40.105.548/0001-10  Telefone: (44) 33465741

 SUSEP Oficial: LI6J065J  SUSEP Porto: LI4UJJ
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1ª

3ª

5ª

6ª

7ª

8ª

9ª

10ª

11ª

Valor líquidoValor da tarifa

IOF Valor total

ValorParcela

 

R$ 54.199,23 R$ 38.546,49 R$ 0,00

R$ 0,00 R$ 38.546,49 R$ 38.546,49

       R$ 6.424,44 19/11/2023

       R$ 6.424,44 10/12/2023

       R$ 6.424,44 10/01/2024

       R$ 6.424,44 10/02/2024

       R$ 6.424,44 10/03/2024

       R$ 6.424,29 10/04/2024

BOLETO BANCÁRIO

44
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1

14/10/2023 ATÉ 14/10/2024

VOLKSWAGEN NOVO GOL 1.0 12V FLEX - 5 PASS

DEMAIS REGIOES DO PARANA

 23.848.859/0001-50

SERVIÇOS

APOLICE NOVA E/OU RENOVACAO

0

9BWAG45U2NT003416

BEY1H72

58.823.392.602.45-1

54909

GASOLINA/ALCOOL

2021 / 2022

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BOM

N

5
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COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO 100% FIPE R$ 2.426,40 R$ 487,95

BLINDAGEM NÃO CONTRATADO R$ 0,00 R$ 0,00

ACIDENTES PESSOAIS POR PASSAGEIROS R$ 40.000,00 R$ 0,00 R$ 107,69

DANOS MATERIAIS A TERCEIROS R$ 200.000,00 R$ 0,00 R$ 486,52

DANOS CORPORAIS A TERCEIROS R$ 200.000,00 R$ 0,00 R$ 73,00

DANOS MORAIS E ESTÉTICOS A TERCEIROS R$ 20.000,00 R$ 0,00 R$ 4,27

DANOS AOS VIDROS, RETROVISORES,
LANTERNAS E FAROIS-REDE REFERENCIADA

R$ 15.000,00 R$ 24,27

                         PARABRISAS R$ 255,00

                         VIDRO TRASEIRO R$ 246,00

                         VIDROS LATERAIS R$ 94,00

                         FARÓIS R$ 257,00

                         FARÓIS LED R$ 1.094,00

                         FARÓIS XENON R$ 1.094,00

                         LANTERNA R$ 234,00

                         LANTERNA LED R$ 455,00

                         RETROVISORES R$ 258,00

ASSISTÊNCIA 24H COMPLETA - REDE
REFERENCIADA

R$ 0,00 R$ 91,77

6
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2

14/10/2023 ATÉ 14/10/2024

CHEVROLET MONTANA PICK-UP LS 1.4 ECONOFLEX - 2 PASS

DEMAIS REGIOES DO PARANA

 23.848.859/0001-50

AMBULANCIA

APOLICE NOVA E/OU RENOVACAO

0

9BGCA8030LB155678

BDU0E69

58.823.392.602.48-6

43702

GASOLINA/ALCOOL

2019 / 2020

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BOM

N

7
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COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO 100% FIPE R$ 3.411,60 R$ 481,60

BLINDAGEM NÃO CONTRATADO R$ 0,00 R$ 0,00

ACIDENTES PESSOAIS POR PASSAGEIROS R$ 40.000,00 R$ 0,00 R$ 41,90

DANOS MATERIAIS A TERCEIROS R$ 200.000,00 R$ 0,00 R$ 658,00

DANOS CORPORAIS A TERCEIROS R$ 200.000,00 R$ 0,00 R$ 53,95

DANOS MORAIS E ESTÉTICOS A TERCEIROS R$ 20.000,00 R$ 0,00 R$ 4,15

DANOS AOS VIDROS, RETROVISORES,
LANTERNAS E FAROIS-REDE REFERENCIADA

R$ 15.000,00 R$ 39,12

                         PARABRISAS R$ 295,00

                         VIDRO TRASEIRO R$ 285,00

                         VIDROS LATERAIS R$ 129,00

                         FARÓIS R$ 280,00

                         FARÓIS LED R$ 1.033,00

                         FARÓIS XENON R$ 1.401,00

                         LANTERNA R$ 184,00

                         LANTERNA LED R$ 492,00

                         RETROVISORES R$ 160,00

ASSISTÊNCIA 24H COMPLETA - REDE
REFERENCIADA

R$ 0,00 R$ 196,56

8
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3

14/10/2023 ATÉ 14/10/2024

MERCEDES BENZ SPRINTER 314-CDI FURGAO E.LONGO T.ALTO 2.2

DEMAIS REGIOES DO PARANA

 23.848.859/0001-50

SERVIÇOS

APOLICE NOVA E/OU RENOVACAO

0

8AC907643ME193719

RHD1A91

58.823.392.602.47-8

214264

DIESEL

2020 / 2021

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BOM

N

9
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COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO 100% FIPE R$ 13.305,60 R$ 1.456,43

BLINDAGEM NÃO CONTRATADO R$ 0,00 R$ 0,00

ACIDENTES PESSOAIS POR PASSAGEIROS R$ 40.000,00 R$ 0,00 R$ 65,81

DANOS MATERIAIS A TERCEIROS R$ 200.000,00 R$ 0,00 R$ 673,20

DANOS CORPORAIS A TERCEIROS R$ 200.000,00 R$ 0,00 R$ 85,86

DANOS MORAIS E ESTÉTICOS A TERCEIROS R$ 20.000,00 R$ 0,00 R$ 4,35

DANOS AOS VIDROS, RETROVISORES,
LANTERNAS E FAROIS-REDE REFERENCIADA

R$ 25.000,00 R$ 98,13

                         PARABRISAS R$ 460,00

                         VIDRO TRASEIRO R$ 250,00

                         VIDROS LATERAIS R$ 925,00

                         FARÓIS R$ 810,00

                         FARÓIS XENON R$ 2.194,00

                         LANTERNA R$ 360,00

                         LANTERNA LED R$ 787,00

                         RETROVISORES R$ 590,00

                         FARÓIS LED R$ 2.194,00

ASSISTÊNCIA 24H COMPLETA - REDE
REFERENCIADA

R$ 0,00 R$ 255,54

10
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4

14/10/2023 ATÉ 14/10/2024

CHEVROLET MONTANA PICK-UP LS 1.4 ECONOFLEX - 2 PASS

DEMAIS REGIOES DO PARANA

 23.848.859/0001-50

SERVIÇOS

APOLICE NOVA E/OU RENOVACAO

0

9BGCA8030KB102046

BCH8901

58.823.392.602.46-0

43702

GASOLINA/ALCOOL

2018 / 2019

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BOM

N

11
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COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO 100% FIPE R$ 2.508,00 R$ 549,22

BLINDAGEM NÃO CONTRATADO R$ 0,00 R$ 0,00

ACIDENTES PESSOAIS POR PASSAGEIROS R$ 40.000,00 R$ 0,00 R$ 42,31

DANOS MATERIAIS A TERCEIROS R$ 200.000,00 R$ 0,00 R$ 561,85

DANOS CORPORAIS A TERCEIROS R$ 200.000,00 R$ 0,00 R$ 80,13

DANOS MORAIS E ESTÉTICOS A TERCEIROS R$ 20.000,00 R$ 0,00 R$ 4,19

DANOS AOS VIDROS, RETROVISORES,
LANTERNAS E FAROIS-REDE REFERENCIADA

R$ 15.000,00 R$ 38,53

                         PARABRISAS R$ 228,00

                         VIDRO TRASEIRO R$ 220,00

                         VIDROS LATERAIS R$ 129,00

                         FARÓIS R$ 280,00

                         FARÓIS LED R$ 1.033,00

                         FARÓIS XENON R$ 1.401,00

                         LANTERNA R$ 160,00

                         LANTERNA LED R$ 492,00

                         RETROVISORES R$ 148,00

ASSISTÊNCIA 24H COMPLETA - REDE
REFERENCIADA

R$ 0,00 R$ 198,46

12
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5

14/10/2023 ATÉ 14/10/2024

MARCOPOLO VOLARE MINIBUS V8L ESCOLAR 4X4 E5 - 27 PASS

DEMAIS REGIOES DO PARANA

 23.848.859/0001-50

ESCOLAR

APOLICE NOVA E/OU RENOVACAO

0

93PB43M32LC061979

BDJ9A62

58.823.392.602.44-3

5080398

DIESEL

2019 / 2020

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BOM

N

13
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COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO 100% FIPE R$ 16.354,80 R$ 2.046,10

BLINDAGEM NÃO CONTRATADO R$ 0,00 R$ 0,00

ACIDENTES PESSOAIS POR PASSAGEIROS R$ 40.000,00 R$ 0,00 R$ 599,50

DANOS MATERIAIS A TERCEIROS R$ 200.000,00 R$ 0,00 R$ 697,30

DANOS CORPORAIS A TERCEIROS R$ 200.000,00 R$ 0,00 R$ 57,19

DANOS MORAIS E ESTÉTICOS A TERCEIROS R$ 20.000,00 R$ 0,00 R$ 4,40

DANOS AOS VIDROS, RETROVISORES,
LANTERNAS E FAROIS-REDE REFERENCIADA

R$ 25.000,00 R$ 196,83

                         PARABRISAS R$ 1.180,00

                         VIDRO TRASEIRO R$ 1.138,00

                         VIDROS LATERAIS R$ 529,00

                         FARÓIS R$ 1.014,00

                         FARÓIS LED R$ 5.938,00

                         FARÓIS XENON R$ 5.938,00

                         LANTERNA R$ 922,00

                         LANTERNA LED R$ 2.262,00

                         RETROVISORES R$ 1.168,00

ASSISTÊNCIA 24H COMPLETA - REDE
REFERENCIADA

R$ 0,00 R$ 242,16

14
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6

14/10/2023 ATÉ 14/10/2024

RENAULT KWID ZEN 1.0 12V FLEX - 5 PASS

DEMAIS REGIOES DO PARANA

 23.848.859/0001-50

SERVIÇOS

APOLICE NOVA E/OU RENOVACAO

0

93YRBB007MJ441203

BED5G52

58.823.392.602.49-4

252662

GASOLINA/ALCOOL

2020 / 2021

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BOM

N

15
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COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO 100% FIPE R$ 2.586,00 R$ 412,09

BLINDAGEM NÃO CONTRATADO R$ 0,00 R$ 0,00

ACIDENTES PESSOAIS POR PASSAGEIROS R$ 40.000,00 R$ 0,00 R$ 106,70

DANOS MATERIAIS A TERCEIROS R$ 200.000,00 R$ 0,00 R$ 474,49

DANOS CORPORAIS A TERCEIROS R$ 200.000,00 R$ 0,00 R$ 72,33

DANOS MORAIS E ESTÉTICOS A TERCEIROS R$ 20.000,00 R$ 0,00 R$ 4,23

DANOS AOS VIDROS, RETROVISORES,
LANTERNAS E FAROIS-REDE REFERENCIADA

R$ 10.000,00 R$ 23,47

                         PARABRISAS R$ 362,00

                         VIDRO TRASEIRO R$ 349,00

                         VIDROS LATERAIS R$ 153,00

                         FARÓIS R$ 270,00

                         FARÓIS LED R$ 1.106,00

                         FARÓIS XENON R$ 1.106,00

                         LANTERNA R$ 246,00

                         LANTERNA LED R$ 430,00

                         RETROVISORES R$ 270,00

ASSISTÊNCIA 24H COMPLETA - REDE
REFERENCIADA

R$ 0,00 R$ 90,92

16
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7

14/10/2023 ATÉ 14/10/2024

MERCEDES BENZ SPRINTER 416-CDI VAN L.T.ALTO 2.2 BI-TB 16L - 16

DEMAIS REGIOES DO PARANA

 23.848.859/0001-50

SERVIÇOS

APOLICE NOVA E/OU RENOVACAO

0

8AC907643ME195379

RHD1A79

58.823.392.602.51-6

214221

DIESEL

2020 / 2021

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BOM

N

17
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COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO 100% FIPE R$ 14.683,20 R$ 1.629,36

BLINDAGEM NÃO CONTRATADO R$ 0,00 R$ 0,00

ACIDENTES PESSOAIS POR PASSAGEIROS R$ 40.000,00 R$ 0,00 R$ 353,87

DANOS MATERIAIS A TERCEIROS R$ 200.000,00 R$ 0,00 R$ 678,75

DANOS CORPORAIS A TERCEIROS R$ 200.000,00 R$ 0,00 R$ 86,56

DANOS MORAIS E ESTÉTICOS A TERCEIROS R$ 20.000,00 R$ 0,00 R$ 4,38

DANOS AOS VIDROS, RETROVISORES,
LANTERNAS E FAROIS-REDE REFERENCIADA

R$ 25.000,00 R$ 159,67

                         PARABRISAS R$ 440,00

                         VIDRO TRASEIRO R$ 270,00

                         VIDROS LATERAIS R$ 800,00

                         FARÓIS R$ 1.145,00

                         FARÓIS LED R$ 2.810,00

                         FARÓIS XENON R$ 2.810,00

                         LANTERNA R$ 345,00

                         LANTERNA LED R$ 1.005,00

                         RETROVISORES R$ 605,00

ASSISTÊNCIA 24H COMPLETA - REDE
REFERENCIADA

R$ 0,00 R$ 257,65

18
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8

14/10/2023 ATÉ 14/10/2024

CHEVROLET ONIX HATCH JOY 1.0 8V FLEX - 5 PASS

DEMAIS REGIOES DO PARANA

 23.848.859/0001-50

SERVIÇOS

APOLICE NOVA E/OU RENOVACAO

0

9BGKL48U0JB264620

BCI0915

58.823.392.602.52-4

44733

GASOLINA/ALCOOL

2018 / 2018

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BOM

N

19
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COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO 100% FIPE R$ 2.025,60 R$ 441,64

BLINDAGEM NÃO CONTRATADO R$ 0,00 R$ 0,00

ACIDENTES PESSOAIS POR PASSAGEIROS R$ 40.000,00 R$ 0,00 R$ 106,09

DANOS MATERIAIS A TERCEIROS R$ 200.000,00 R$ 0,00 R$ 450,01

DANOS CORPORAIS A TERCEIROS R$ 200.000,00 R$ 0,00 R$ 71,91

DANOS MORAIS E ESTÉTICOS A TERCEIROS R$ 20.000,00 R$ 0,00 R$ 4,21

DANOS AOS VIDROS, RETROVISORES,
LANTERNAS E FAROIS-REDE REFERENCIADA

R$ 10.000,00 R$ 65,97

                         PARABRISAS R$ 335,00

                         VIDRO TRASEIRO R$ 323,00

                         VIDROS LATERAIS R$ 106,00

                         FARÓIS R$ 149,00

                         FARÓIS LED R$ 910,00

                         FARÓIS XENON R$ 1.020,00

                         LANTERNA R$ 135,00

                         LANTERNA LED R$ 455,00

                         RETROVISORES R$ 148,00

ASSISTÊNCIA 24H COMPLETA - REDE
REFERENCIADA

R$ 0,00 R$ 136,52
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9

14/10/2023 ATÉ 14/10/2024

YAMAHA XTZ 150 CROSSER S FLEX - 2 PASS

DEMAIS REGIOES DO PARANA

 23.848.859/0001-50

SERVIÇOS

APOLICE NOVA E/OU RENOVACAO

0

9C6DG2560K0006738

BDK8F95

58.823.392.602.53-2

8271089

GASOLINA/ALCOOL

2019 / 2019

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BOM

N

21
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COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO 100% FIPE R$ 1.555,20 R$ 210,28

BLINDAGEM NÃO CONTRATADO R$ 0,00 R$ 0,00

ACIDENTES PESSOAIS POR PASSAGEIROS R$ 40.000,00 R$ 0,00 R$ 446,92

DANOS MATERIAIS A TERCEIROS R$ 200.000,00 R$ 0,00 R$ 195,61

DANOS CORPORAIS A TERCEIROS R$ 200.000,00 R$ 0,00 R$ 16,88

DANOS MORAIS E ESTÉTICOS A TERCEIROS R$ 20.000,00 R$ 0,00 R$ 4,43

DANOS AOS VIDROS, RETROVISORES,
LANTERNAS E FAROIS-REDE REFERENCIADA

R$ 5.000,00 R$ 21,81

                         PARABRISAS R$ 0,00

                         VIDRO TRASEIRO R$ 0,00

                         VIDROS LATERAIS R$ 0,00

                         FARÓIS R$ 92,00

                         FARÓIS LED R$ 160,00

                         FARÓIS XENON R$ 160,00

                         LANTERNA R$ 92,00

                         LANTERNA LED R$ 148,00

                         RETROVISORES R$ 49,00

ASSISTÊNCIA 24H COMPLETA - REDE
REFERENCIADA

R$ 0,00 R$ 243,72
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10

14/10/2023 ATÉ 14/10/2024

RENAULT KWID ZEN 1.0 12V FLEX - 5 PASS

DEMAIS REGIOES DO PARANA

 23.848.859/0001-50

SERVIÇOS

APOLICE NOVA E/OU RENOVACAO

0

93YRBB006MJ442200

BED5G43

58.823.392.602.50-8

252662

GASOLINA/ALCOOL

2020 / 2021

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BOM

N

23
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COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO 100% FIPE R$ 2.586,00 R$ 412,09

BLINDAGEM NÃO CONTRATADO R$ 0,00 R$ 0,00

ACIDENTES PESSOAIS POR PASSAGEIROS R$ 40.000,00 R$ 0,00 R$ 106,70

DANOS MATERIAIS A TERCEIROS R$ 200.000,00 R$ 0,00 R$ 474,49

DANOS CORPORAIS A TERCEIROS R$ 200.000,00 R$ 0,00 R$ 72,33

DANOS MORAIS E ESTÉTICOS A TERCEIROS R$ 20.000,00 R$ 0,00 R$ 4,23

DANOS AOS VIDROS, RETROVISORES,
LANTERNAS E FAROIS-REDE REFERENCIADA

R$ 10.000,00 R$ 23,47

                         PARABRISAS R$ 362,00

                         VIDRO TRASEIRO R$ 349,00

                         VIDROS LATERAIS R$ 153,00

                         FARÓIS R$ 270,00

                         FARÓIS LED R$ 1.106,00

                         FARÓIS XENON R$ 1.106,00

                         LANTERNA R$ 246,00

                         LANTERNA LED R$ 430,00

                         RETROVISORES R$ 270,00

ASSISTÊNCIA 24H COMPLETA - REDE
REFERENCIADA

R$ 0,00 R$ 90,92
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11

14/10/2023 ATÉ 14/10/2024

CHEVROLET NOVO PRISMA SEDAN JOY 1.0 8V ECOFLEX - 5 PASS

DEMAIS REGIOES DO PARANA

 23.848.859/0001-50

SERVIÇOS

APOLICE NOVA E/OU RENOVACAO

0

9BGKL69U0JG419150

BCM2490

58.823.392.602.54-0

43583

GASOLINA/ALCOOL

2018 / 2018

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BOM

N

25
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COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO 100% FIPE R$ 2.253,60 R$ 450,08

BLINDAGEM NÃO CONTRATADO R$ 0,00 R$ 0,00

ACIDENTES PESSOAIS POR PASSAGEIROS R$ 40.000,00 R$ 0,00 R$ 106,15

DANOS MATERIAIS A TERCEIROS R$ 200.000,00 R$ 0,00 R$ 450,26

DANOS CORPORAIS A TERCEIROS R$ 200.000,00 R$ 0,00 R$ 71,91

DANOS MORAIS E ESTÉTICOS A TERCEIROS R$ 20.000,00 R$ 0,00 R$ 4,21

DANOS AOS VIDROS, RETROVISORES,
LANTERNAS E FAROIS-REDE REFERENCIADA

R$ 15.000,00 R$ 66,00

                         PARABRISAS R$ 214,00

                         VIDRO TRASEIRO R$ 207,00

                         VIDROS LATERAIS R$ 94,00

                         FARÓIS R$ 162,00

                         FARÓIS LED R$ 1.033,00

                         FARÓIS XENON R$ 1.254,00

                         LANTERNA R$ 148,00

                         LANTERNA LED R$ 430,00

                         RETROVISORES R$ 148,00

ASSISTÊNCIA 24H COMPLETA - REDE
REFERENCIADA

R$ 0,00 R$ 136,60
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14/10/2023 ATÉ 14/10/2024

HONDA MOTO NXR 125 ES BROS - 2 PASS

DEMAIS REGIOES DO PARANA

 23.848.859/0001-50

SERVIÇOS

APOLICE NOVA E/OU RENOVACAO

0

9C2JD2320FR000037

AZN5133

58.823.392.602.56-7

8110670

GASOLINA

2014 / 2015

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BOM

N

27
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COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO 100% FIPE R$ 1.052,40 R$ 152,99

BLINDAGEM NÃO CONTRATADO R$ 0,00 R$ 0,00

ACIDENTES PESSOAIS POR PASSAGEIROS R$ 40.000,00 R$ 0,00 R$ 440,88

DANOS MATERIAIS A TERCEIROS R$ 200.000,00 R$ 0,00 R$ 183,01

DANOS CORPORAIS A TERCEIROS R$ 200.000,00 R$ 0,00 R$ 16,65

DANOS MORAIS E ESTÉTICOS A TERCEIROS R$ 20.000,00 R$ 0,00 R$ 4,37

DANOS AOS VIDROS, RETROVISORES,
LANTERNAS E FAROIS-REDE REFERENCIADA

R$ 5.000,00 R$ 53,79

                         PARABRISAS R$ 0,00

                         VIDRO TRASEIRO R$ 0,00

                         VIDROS LATERAIS R$ 0,00

                         FARÓIS R$ 92,00

                         FARÓIS LED R$ 160,00

                         FARÓIS XENON R$ 160,00

                         LANTERNA R$ 92,00

                         LANTERNA LED R$ 148,00

                         RETROVISORES R$ 49,00

ASSISTÊNCIA 24H COMPLETA - REDE
REFERENCIADA

R$ 0,00 R$ 85,90
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14/10/2023 ATÉ 14/10/2024

FIAT STRADA WORKING 1.4 8V FLEX - 2 PASS

DEMAIS REGIOES DO PARANA

 23.848.859/0001-50

SERVIÇOS

APOLICE NOVA E/OU RENOVACAO

0

9BD57834UGB012697

BAA4575

58.823.392.602.55-9

12912

GASOLINA/ALCOOL

2015 / 2016

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BOM

N

29
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COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO 100% FIPE R$ 2.696,40 R$ 486,13

BLINDAGEM NÃO CONTRATADO R$ 0,00 R$ 0,00

ACIDENTES PESSOAIS POR PASSAGEIROS R$ 40.000,00 R$ 0,00 R$ 41,45

DANOS MATERIAIS A TERCEIROS R$ 200.000,00 R$ 0,00 R$ 524,68

DANOS CORPORAIS A TERCEIROS R$ 200.000,00 R$ 0,00 R$ 78,49

DANOS MORAIS E ESTÉTICOS A TERCEIROS R$ 20.000,00 R$ 0,00 R$ 4,11

DANOS AOS VIDROS, RETROVISORES,
LANTERNAS E FAROIS-REDE REFERENCIADA

R$ 10.000,00 R$ 60,61

                         PARABRISAS R$ 282,00

                         VIDRO TRASEIRO R$ 272,00

                         VIDROS LATERAIS R$ 82,00

                         FARÓIS R$ 230,00

                         FARÓIS LED R$ 1.082,00

                         FARÓIS XENON R$ 1.328,00

                         LANTERNA R$ 209,00

                         LANTERNA LED R$ 504,00

                         RETROVISORES R$ 123,00

ASSISTÊNCIA 24H COMPLETA - REDE
REFERENCIADA

R$ 0,00 R$ 148,92
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14/10/2023 ATÉ 14/10/2024

AGRALE MICRO ONIBUS MA 7.5 TCA 4X2 - 32 PASS

DEMAIS REGIOES DO PARANA

 23.848.859/0001-50

ESCOLAR

APOLICE NOVA E/OU RENOVACAO

0

9BYC21P1W4C000746

AMN0517

58.823.392.602.58-3

-

DIESEL

2004 / 2004

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BOM

N

31
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COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO R$ 80.000,00 R$ 4.666,80 R$ 789,59

BLINDAGEM NÃO CONTRATADO R$ 0,00 R$ 0,00

ACIDENTES PESSOAIS POR PASSAGEIROS R$ 40.000,00 R$ 0,00 R$ 666,22

DANOS MATERIAIS A TERCEIROS R$ 200.000,00 R$ 0,00 R$ 505,80

DANOS CORPORAIS A TERCEIROS R$ 200.000,00 R$ 0,00 R$ 53,63

DANOS MORAIS E ESTÉTICOS A TERCEIROS R$ 20.000,00 R$ 0,00 R$ 4,13

DANOS AOS VIDROS, RETROVISORES,
LANTERNAS E FAROIS-REDE REFERENCIADA

R$ 15.000,00 R$ 125,89

                         PARABRISAS R$ 603,00

                         VIDRO TRASEIRO R$ 582,00

                         VIDROS LATERAIS R$ 270,00

                         FARÓIS R$ 527,00

                         FARÓIS LED R$ 3.049,00

                         FARÓIS XENON R$ 3.049,00

                         LANTERNA R$ 479,00

                         LANTERNA LED R$ 1.168,00

                         RETROVISORES R$ 713,00

ASSISTÊNCIA 24H COMPLETA - REDE
REFERENCIADA

R$ 0,00 R$ 227,06
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14/10/2023 ATÉ 14/10/2024

VOLKSWAGEN NOVO GOL TRENDLINE 1.6 8V FLEX GVI - 5 PASS

DEMAIS REGIOES DO PARANA

 23.848.859/0001-50

SERVIÇOS

APOLICE NOVA E/OU RENOVACAO

0

9BWAB45U7HP052672

BAX7758

58.823.392.602.57-5

53970

GASOLINA/ALCOOL

2016 / 2017

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BOM

N

33
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COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO 100% FIPE R$ 2.493,60 R$ 426,59

BLINDAGEM NÃO CONTRATADO R$ 0,00 R$ 0,00

ACIDENTES PESSOAIS POR PASSAGEIROS R$ 40.000,00 R$ 0,00 R$ 105,16

DANOS MATERIAIS A TERCEIROS R$ 200.000,00 R$ 0,00 R$ 439,14

DANOS CORPORAIS A TERCEIROS R$ 200.000,00 R$ 0,00 R$ 71,24

DANOS MORAIS E ESTÉTICOS A TERCEIROS R$ 20.000,00 R$ 0,00 R$ 4,17

DANOS AOS VIDROS, RETROVISORES,
LANTERNAS E FAROIS-REDE REFERENCIADA

R$ 10.000,00 R$ 65,38

                         PARABRISAS R$ 255,00

                         VIDRO TRASEIRO R$ 246,00

                         VIDROS LATERAIS R$ 94,00

                         FARÓIS R$ 257,00

                         FARÓIS LED R$ 861,00

                         FARÓIS XENON R$ 1.303,00

                         LANTERNA R$ 234,00

                         LANTERNA LED R$ 455,00

                         RETROVISORES R$ 123,00

ASSISTÊNCIA 24H COMPLETA - REDE
REFERENCIADA

R$ 0,00 R$ 89,61
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14/10/2023 ATÉ 14/10/2024

HONDA MOTO NXR 125 KS BROS - 2 PASS

DEMAIS REGIOES DO PARANA

 23.848.859/0001-50

SERVIÇOS

APOLICE NOVA E/OU RENOVACAO

0

9C2JD2310ER506571

AZN5134

58.823.392.602.59-1

8110662

GASOLINA

2014 / 2014

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BOM

N

35
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COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO 100% FIPE R$ 916,80 R$ 137,20

BLINDAGEM NÃO CONTRATADO R$ 0,00 R$ 0,00

ACIDENTES PESSOAIS POR PASSAGEIROS R$ 40.000,00 R$ 0,00 R$ 439,64

DANOS MATERIAIS A TERCEIROS R$ 200.000,00 R$ 0,00 R$ 180,12

DANOS CORPORAIS A TERCEIROS R$ 200.000,00 R$ 0,00 R$ 16,59

DANOS MORAIS E ESTÉTICOS A TERCEIROS R$ 20.000,00 R$ 0,00 R$ 4,36

DANOS AOS VIDROS, RETROVISORES,
LANTERNAS E FAROIS-REDE REFERENCIADA

R$ 5.000,00 R$ 50,46

                         PARABRISAS R$ 0,00

                         VIDRO TRASEIRO R$ 0,00

                         VIDROS LATERAIS R$ 0,00

                         FARÓIS R$ 92,00

                         RETROVISORES R$ 49,00

                         FARÓIS LED R$ 160,00

                         FARÓIS XENON R$ 160,00

                         LANTERNA R$ 92,00

                         LANTERNA LED R$ 148,00

ASSISTÊNCIA 24H COMPLETA - REDE
REFERENCIADA

R$ 0,00 R$ 85,66
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14/10/2023 ATÉ 14/10/2024

HONDA MOTO NXR 125 KS BROS - 2 PASS

DEMAIS REGIOES DO PARANA

 23.848.859/0001-50

SERVIÇOS

APOLICE NOVA E/OU RENOVACAO

0

9C2JD2310ER506735

AZN5136

58.823.392.602.62-1

8110662

GASOLINA

2014 / 2014

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BOM

N

37
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COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO 100% FIPE R$ 916,80 R$ 137,20

BLINDAGEM NÃO CONTRATADO R$ 0,00 R$ 0,00

ACIDENTES PESSOAIS POR PASSAGEIROS R$ 40.000,00 R$ 0,00 R$ 439,64

DANOS MATERIAIS A TERCEIROS R$ 200.000,00 R$ 0,00 R$ 180,12

DANOS CORPORAIS A TERCEIROS R$ 200.000,00 R$ 0,00 R$ 16,59

DANOS MORAIS E ESTÉTICOS A TERCEIROS R$ 20.000,00 R$ 0,00 R$ 4,36

DANOS AOS VIDROS, RETROVISORES,
LANTERNAS E FAROIS-REDE REFERENCIADA

R$ 5.000,00 R$ 50,46

                         PARABRISAS R$ 0,00

                         VIDRO TRASEIRO R$ 0,00

                         VIDROS LATERAIS R$ 0,00

                         FARÓIS R$ 92,00

                         FARÓIS LED R$ 160,00

                         FARÓIS XENON R$ 160,00

                         LANTERNA R$ 92,00

                         LANTERNA LED R$ 148,00

                         RETROVISORES R$ 49,00

ASSISTÊNCIA 24H COMPLETA - REDE
REFERENCIADA

R$ 0,00 R$ 85,66
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14/10/2023 ATÉ 14/10/2024

RENAULT MASTER FURGAO VITRE LONGO 2.5 DCI - 3 PASS

DEMAIS REGIOES DO PARANA

 23.848.859/0001-50

SERVIÇOS

APOLICE NOVA E/OU RENOVACAO

0

93YADC1H6DJ449404

AWF5586

58.823.392.602.60-5

251801

DIESEL

2012 / 2013

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BOM

N

39
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COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO 100% FIPE R$ 7.015,20 R$ 750,68

BLINDAGEM NÃO CONTRATADO R$ 0,00 R$ 0,00

ACIDENTES PESSOAIS POR PASSAGEIROS R$ 40.000,00 R$ 0,00 R$ 62,62

DANOS MATERIAIS A TERCEIROS R$ 200.000,00 R$ 0,00 R$ 563,01

DANOS CORPORAIS A TERCEIROS R$ 200.000,00 R$ 0,00 R$ 81,72

DANOS MORAIS E ESTÉTICOS A TERCEIROS R$ 20.000,00 R$ 0,00 R$ 4,14

DANOS AOS VIDROS, RETROVISORES,
LANTERNAS E FAROIS-REDE REFERENCIADA

R$ 15.000,00 R$ 119,25

                         PARABRISAS R$ 389,00

                         VIDRO TRASEIRO R$ 375,00

                         VIDROS LATERAIS R$ 141,00

                         FARÓIS R$ 530,00

                         FARÓIS LED R$ 1.050,00

                         FARÓIS XENON R$ 1.050,00

                         LANTERNA R$ 283,00

                         LANTERNA LED R$ 516,00

                         RETROVISORES R$ 418,00

ASSISTÊNCIA 24H COMPLETA - REDE
REFERENCIADA

R$ 0,00 R$ 243,15
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14/10/2023 ATÉ 14/10/2024

HONDA MOTO NXR 125 ES BROS - 2 PASS

DEMAIS REGIOES DO PARANA

 23.848.859/0001-50

SERVIÇOS

APOLICE NOVA E/OU RENOVACAO

0

C2JD2320FR000045

AZN5135

58.823.392.602.63-0

8110670

GASOLINA

2014 / 2015

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BOM

N

41

Proc. Administrativo 631/2023  |  Anexo: APOLICE_SAUDE_PORTO_SEGURO.PDF (42/56)        893/955



 

COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO 100% FIPE R$ 1.052,40 R$ 152,99

BLINDAGEM NÃO CONTRATADO R$ 0,00 R$ 0,00

ACIDENTES PESSOAIS POR PASSAGEIROS R$ 40.000,00 R$ 0,00 R$ 440,88

DANOS MATERIAIS A TERCEIROS R$ 200.000,00 R$ 0,00 R$ 183,01

DANOS CORPORAIS A TERCEIROS R$ 200.000,00 R$ 0,00 R$ 16,65

DANOS MORAIS E ESTÉTICOS A TERCEIROS R$ 20.000,00 R$ 0,00 R$ 4,37

DANOS AOS VIDROS, RETROVISORES,
LANTERNAS E FAROIS-REDE REFERENCIADA

R$ 5.000,00 R$ 53,79

                         PARABRISAS R$ 0,00

                         VIDRO TRASEIRO R$ 0,00

                         VIDROS LATERAIS R$ 0,00

                         FARÓIS R$ 92,00

                         FARÓIS LED R$ 160,00

                         FARÓIS XENON R$ 160,00

                         LANTERNA R$ 92,00

                         LANTERNA LED R$ 148,00

                         RETROVISORES R$ 49,00

ASSISTÊNCIA 24H COMPLETA - REDE
REFERENCIADA

R$ 0,00 R$ 85,90

42

Proc. Administrativo 631/2023  |  Anexo: APOLICE_SAUDE_PORTO_SEGURO.PDF (43/56)        894/955



 

20

14/10/2023 ATÉ 14/10/2024

MERCEDES BENZ SPRINTER 415-CDI FURGAO E.LONGO T.ALTO 2.2

DEMAIS REGIOES DO PARANA

 23.848.859/0001-50

SERVIÇOS

APOLICE NOVA E/OU RENOVACAO

0

8AC906633GE114710

BAB9982

58.823.392.602.61-3

212695

DIESEL

2015 / 2016

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BOM

N

43
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COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO 100% FIPE R$ 8.580,00 R$ 1.038,57

BLINDAGEM NÃO CONTRATADO R$ 0,00 R$ 0,00

ACIDENTES PESSOAIS POR PASSAGEIROS R$ 40.000,00 R$ 0,00 R$ 64,22

DANOS MATERIAIS A TERCEIROS R$ 200.000,00 R$ 0,00 R$ 605,93

DANOS CORPORAIS A TERCEIROS R$ 200.000,00 R$ 0,00 R$ 83,75

DANOS MORAIS E ESTÉTICOS A TERCEIROS R$ 20.000,00 R$ 0,00 R$ 4,24

DANOS AOS VIDROS, RETROVISORES,
LANTERNAS E FAROIS-REDE REFERENCIADA

R$ 20.000,00 R$ 167,61

                         PARABRISAS R$ 355,00

                         VIDRO TRASEIRO R$ 250,00

                         VIDROS LATERAIS R$ 925,00

                         FARÓIS R$ 810,00

                         FARÓIS LED R$ 2.194,00

                         FARÓIS XENON R$ 2.194,00

                         LANTERNA R$ 360,00

                         LANTERNA LED R$ 787,00

                         RETROVISORES R$ 590,00

ASSISTÊNCIA 24H COMPLETA - REDE
REFERENCIADA

R$ 0,00 R$ 249,36
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14/10/2023 ATÉ 14/10/2024

FIAT TORO CABINE DUPLA VOLCANO 2.0 TURBO 4X4 AUT - 5 PASS

DEMAIS REGIOES DO PARANA

 23.848.859/0001-50

SERVIÇOS

APOLICE NOVA E/OU RENOVACAO

0

9882261SHNKE04130

RHJ6F82

58.823.392.602.65-6

14532

DIESEL

2021 / 2022

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BOM

N

45
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COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO 100% FIPE R$ 4.809,60 R$ 1.159,67

BLINDAGEM NÃO CONTRATADO R$ 0,00 R$ 0,00

ACIDENTES PESSOAIS POR PASSAGEIROS R$ 40.000,00 R$ 0,00 R$ 109,26

DANOS MATERIAIS A TERCEIROS R$ 200.000,00 R$ 0,00 R$ 681,60

DANOS CORPORAIS A TERCEIROS R$ 200.000,00 R$ 0,00 R$ 85,51

DANOS MORAIS E ESTÉTICOS A TERCEIROS R$ 20.000,00 R$ 0,00 R$ 4,33

DANOS AOS VIDROS, RETROVISORES,
LANTERNAS E FAROIS-REDE REFERENCIADA

R$ 25.000,00 R$ 71,85

                         PARABRISAS R$ 335,00

                         VIDRO TRASEIRO R$ 323,00

                         VIDROS LATERAIS R$ 176,00

                         FARÓIS R$ 433,00

                         FARÓIS LED R$ 2.520,00

                         FARÓIS XENON R$ 2.520,00

                         LANTERNA R$ 130,00

                         LANTERNA LED R$ 566,00

                         RETROVISORES R$ 250,00

ASSISTÊNCIA 24H COMPLETA - REDE
REFERENCIADA

R$ 0,00 R$ 198,86
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14/10/2023 ATÉ 14/10/2024

VOLKSWAGEN NOVO GOL 1.0 12V FLEX - 5 PASS

DEMAIS REGIOES DO PARANA

 23.848.859/0001-50

SERVIÇOS

APOLICE NOVA E/OU RENOVACAO

0

9BWAG45U9MT088771

BES2B15

58.823.392.602.64-8

54909

GASOLINA/ALCOOL

2020 / 2021

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BOM

N

47
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COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO 100% FIPE R$ 2.426,40 R$ 446,95

BLINDAGEM NÃO CONTRATADO R$ 0,00 R$ 0,00

ACIDENTES PESSOAIS POR PASSAGEIROS R$ 40.000,00 R$ 0,00 R$ 106,94

DANOS MATERIAIS A TERCEIROS R$ 200.000,00 R$ 0,00 R$ 475,57

DANOS CORPORAIS A TERCEIROS R$ 200.000,00 R$ 0,00 R$ 72,46

DANOS MORAIS E ESTÉTICOS A TERCEIROS R$ 20.000,00 R$ 0,00 R$ 4,24

DANOS AOS VIDROS, RETROVISORES,
LANTERNAS E FAROIS-REDE REFERENCIADA

R$ 15.000,00 R$ 24,10

                         PARABRISAS R$ 255,00

                         VIDRO TRASEIRO R$ 246,00

                         VIDROS LATERAIS R$ 94,00

                         FARÓIS R$ 257,00

                         FARÓIS LED R$ 1.094,00

                         FARÓIS XENON R$ 1.094,00

                         LANTERNA R$ 234,00

                         LANTERNA LED R$ 455,00

                         RETROVISORES R$ 258,00

ASSISTÊNCIA 24H COMPLETA - REDE
REFERENCIADA

R$ 0,00 R$ 91,14
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14/10/2023 ATÉ 14/10/2024

RENAULT MASTER FURGAO VITRE EXTRA 2.3 16V DCI - 3 PASS

DEMAIS REGIOES DO PARANA

 23.848.859/0001-50

SERVIÇOS

APOLICE NOVA E/OU RENOVACAO

0

93YMAFELAHJ234716

BAO5458

58.823.392.602.66-4

252018

DIESEL

2016 / 2017

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BOM

N

49
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COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO 100% FIPE R$ 11.427,60 R$ 1.180,55

BLINDAGEM NÃO CONTRATADO R$ 0,00 R$ 0,00

ACIDENTES PESSOAIS POR PASSAGEIROS R$ 40.000,00 R$ 0,00 R$ 64,76

DANOS MATERIAIS A TERCEIROS R$ 200.000,00 R$ 0,00 R$ 621,02

DANOS CORPORAIS A TERCEIROS R$ 200.000,00 R$ 0,00 R$ 84,45

DANOS MORAIS E ESTÉTICOS A TERCEIROS R$ 20.000,00 R$ 0,00 R$ 4,28

DANOS AOS VIDROS, RETROVISORES,
LANTERNAS E FAROIS-REDE REFERENCIADA

R$ 25.000,00 R$ 199,83

                         PARABRISAS R$ 389,00

                         VIDRO TRASEIRO R$ 375,00

                         VIDROS LATERAIS R$ 282,00

                         FARÓIS R$ 530,00

                         FARÓIS LED R$ 1.050,00

                         FARÓIS XENON R$ 1.050,00

                         LANTERNA R$ 406,00

                         LANTERNA LED R$ 983,00

                         RETROVISORES R$ 602,00

ASSISTÊNCIA 24H COMPLETA - REDE
REFERENCIADA

R$ 0,00 R$ 251,48

50
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1. A 

3. A 

5. A 
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Solicitação de serviços e aviso de sinistro:
Grandes Capitais: 3004-6221 
Demais localidades: Grandes Capitais

Para mais informações, consulte o seu Corretor ou ligue:
0800 727 2766 - SAC: Informação, reclamação e cancelamento
0800 727 8736 - Atendimento exclusivo para deficientes auditivos
0800 727 1184 - Ouvidoria: de segunda a sexta - feira, das 8:15h às 18:30, exceto feriados.

Atendimento SUSEP
0800 021 8484 - Atendimento gratuito

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolados pela 
sociedade/entidade junto à SUSEP poderão ser consultados no endereço eletrônico: 
www.susep.gov.br, de acordo com o número de processo constante da apólice, proposta, 
bilhete, certificado ou no título de capitalização.

Código de Registro da Seguradora: 05886.

Processo SUSEP: 15414.900837/2017-12 –  RCFA - Responsabilidade Civil Facultativa Auto. Valor de Mercado e Valor Determinado.
O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da SUSEP.

Porto Seguro Cia. de Seguros Gerais

Av. Rio Branco, 1.489
Cidade: São Paulo - SP - CEP: 01205-905
CNPJ: 61.198.164/0001-60
Autorizada a funcionar pelo Decreto Lei
20.138 de 06/12/1945

www.portoseguro.com.br/seguro-auto-para-empresas

Central de Atendimento 24 horas

Pronto! Agora você já tem em mãos todos os dados detalhados da sua apólice.
Consulte este material sempre que precisar para esclarecer dúvidas do seu contrato 
ou, se preferir, entre em contato com a gente pelos nossos canais de atendimento.

Canais de atendimento

Cert. No. SW-COC-000000

26Seguro Auto Frota 54
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portoseguro.com.br/cliente

Cert. No. SW-COC-000000

Processo SUSEP: 15414.900837/2017-12 – Valor de Mercado e Valor Determinado.

 

Porto Seguro Cia. de Seguros Gerais

Av. Rio Branco, 1.489. 

Cidade: São Paulo - SP - CEP: 01205-905.  

CNPJ: 61.198.164/0001-60.  

Autorizada a funcionar pelo Decreto Lei

20.138 de 06/12/1945. 

www.portoseguro.com.br/auto

Solicitação de serviços e aviso de sinistro
3004-6221 - Grandes Capitais  
0800-727-2810 - Demais localidades

Para mais informações, consulte seu corretor ou ligue

0800 727 2766 - SAC: informação, reclamação e cancelamento. 

0800 727 8736 - Atendimento exclusivo para deficientes auditivos.

0800 727 1184 - Ouvidoria.

Atendimento SUSEP

0800 021 8484  - Atendimento gratuito

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela 

sociedade/entidade junto à Susep poderão ser consultadas no endereço 

eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número de processo constante 

da apólice, proposta, bilhete, certificado ou no título de capitalização.

 

Código de Registro da Seguradora: 05886. 

Nome: INGA LICITA SER DE ASS CONS LTDA
CNPJ: 40.105.548/0001-10
Tel.: (44) 33465741
Susep Porto: LI4UJJ
Susep Oficial: LI6J065J

R
eq

: 9
00

65
66

50
 / 

Lo
te

: 6
56

65
0

edes sociais:

youtube.com/portoseguro@portoseguro facebook.com/porto @porto
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  Proc. Administrativo 43- 631/2023

De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para: EXEC - Executivo Municipal - Prefeito 

Data: 25/10/2023 às 13:36:32

 

_

Luiz Ricardo Moro da Silva 

Diretor de Licitação
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  Proc. Administrativo 44- 631/2023

De: Jose P. - SEMFI-LICIT

Para: SEMFI-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 23/01/2024 às 16:25:00

 

INCLUSÃO DE 02  VEÍCULOS NA AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAUDE

_

Jose Carlos de Paula

Diretor industria e Comercio/Licitaçoes geral

Anexos:

cotacao_porto_2_itens_ONIX_SPIN.pdf

nf_158872_1_.pdf

NF_158873_1_.pdf

ORCAMENTO_GENTE_SEGURADORA.pdf

        909/955



Assunto Re: Inclusão de 2 veiculos a frota
De INGA LICITA SERVIÇOS de ASSESSORIA

<licitacao@ingaseg.com.br>
Para José Carlos de Paula <licita@riobom.pr.gov.br>
Data 16-01-2024 08:35

cotacao porto 2 itens.pdf(~481 KB)

Bom dia,

Segue em anexo a cotação da inclusão dos veiculos.

---
Atenciosamente,
 
Rafael Pereira

INGÁ LICITA Serviços de Assessoria e Consultoria
Cotações:
licitacao@ingaseg.com.br
Suporte Administrativo:
escritorio2@ingaseg.com.br
(44) 3346-5741 e (44) 3262-3345

Em 11/01/2024 12:32, José Carlos de Paula escreveu:

Boa Tarde

Solicita orçamento para inclusão dos dois veiculos na frota, conforme nota em anexo.

Att

José Carlos de Paula

Pregoeiro Oficial do Municipio de Rio Bom -PR 
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ORÇAMENTO - SEGURO AUTO FROTA

Orçamento: 820621870

Início da Vigência: 16/01/2024

Término da Vigência: 14/10/2024 Versão do cálculo: 4

Data do Orçamento: 11/01/2024

Tipo de Emissão: Endosso

Quantidade de Itens: 2 Última Liberação: 15/01/2024

Tarifa: Janeiro/2024

Dados do corretor

Nome Telefone Código SUSEP

INGA LICITA SER DE ASS CONS LTDA (44) 33465741 LI4UJJ

Dados do cliente

Razão Social: AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAUDE DE RIO BOM - AMS - RB

Atividade: ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXCETO PRONTO-SOCORRO E UNIDADES PARA ATENDIMENTO A
URGENCIAS

Tipo Pessoa: JurídicaCNPJ: 23.848.859/0001-50

Prêmio por Coberturas / Cláusulas / Acessórios

Descrição Prêmio

CASCO R$ 2.669,57

DANOS MATERIAIS - 1º RISCO R$ 554,28

DANOS CORPORAIS - 1º RISCO R$ 116,82

ACIDENTES PESSOAIS POR PASSAGEIRO R$ 155,78

DANOS MORAIS A TERCEIROS - 1º RISCO R$ 7,18

076 - Danos aos Vidros, Retrovisores, Lanternas e Faróis - Rede Referenciada R$ 71,18

45V - Assistencia 24h Completa - Rede Referenciada (2.000km) R$ 233,34

ACESSÓRIO CARROCERIA R$ 0,00

ACESSÓRIO EQUIPAMENTOS R$ 0,00

ACESSÓRIO SOM – RADIO AM-FM R$ 0,00

ACESSÓRIO KIT GÁS R$ 0,00

Os veículos são de propriedade

Empresa (PJ): 2

Prêmio do Seguro

Sucursal/Apólice: 7/14708617 Operação de Negócio: Convencional

Tipo de Contratação: Seguro Tradicional – Rede Referenciada e/ou Livre Escolha – Peças Genuínas e/ou Originais
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Prêmio Líquido do Seguro: R$ 3.808,15

IOF: 0,00% Prêmio à vista do seguro: R$ 3.808,15

ESTE ORÇAMENTO NÃO IMPLICA NA ACEITAÇÃO DO SEGURO.

O SEGURO SERÁ VÁLIDO COM O RECEBIMENTO OU TRANSMISSÃO DA PROPOSTA ELETRONICA. QUANDO NECESSÁRIO,
PODERÃO SER SOLICITADOS PARA EMISSÃO DA APÓLICE, VISTORIA PRÉVIA, NOTA FISCAL DO VEÍCULOS OU EQUIPAMENTOS
OU DOCUMENTAÇÕES COMPLEMENTARES COMO POR EXEMPLO DOCUMENTO DE BLINDAGEM DO VEÍCULO.

A SEGURADORA TERÁ 15 (QUINZE) DIAS CORRIDOS APÓS O PROTOCOLO OU TRANSMISSÃO DA PROPOSTA PARA SE
MANIFESTAR SOBRE A CONCRETIZAÇÃO OU NÃO DO SEGURO. NO CASO DE NÃO ACEITAÇÃO DO SEGURO, O EVENTUAL
PREMIO PAGO PELO PROPONENTE SERÁ DEVOLVIDO ATUALIZADO PELO IPCA/IBGE.

Os valores deste orçamento são válidos até 18/01/2024

*A CONTRATAÇÃO DA IMPORTÂNCIA SEGURADA NA MODALIDADE VALOR DETERMINADO ESTÁ SUJEITA A ANALISE E COTAÇÃO
DA SEGURADORA NO MOMENTO DA EMISSÃO DO SEGURO.

Na hipótese de sinistro, o segurado arcará com os prejuízos, até o valor da franquia; e a seguradora, com aqueles que excederem a
franquia. A franquia deverá ser paga pelo segurado diretamente à oficina que reparou o veículo.

OPÇÕES DE PAGAMENTO

PAGAMENTO: À Vista - Boleto

Parcela Juros Parcela (R$) Total (R$)

1 0,00% R$ 3.808,15 R$ 3.808,15

PAGAMENTO: Carnê a 30 d.d.

Parcela Juros Parcela (R$) Total (R$)

1 0,00% R$ 3.808,15 R$ 3.808,15

PAGAMENTO: Melhor Data Todas Débito C.Corrente

Parcela Juros Parcela (R$) Total (R$)

1 0,00% R$ 3.808,15 R$ 3.808,15

2 0,00% R$ 1.904,08 R$ 3.808,16

3 0,00% R$ 1.269,38 R$ 3.808,14

4 0,00% R$ 952,04 R$ 3.808,16

5 0,00% R$ 761,63 R$ 3.808,15

6 0,00% R$ 634,69 R$ 3.808,14

7 0,00% R$ 544,02 R$ 3.808,14

8 0,00% R$ 476,02 R$ 3.808,16

PAGAMENTO: Frac. 1ª Parcela Carnê

Parcela Juros Parcela (R$) Total (R$)

1 0,00% R$ 3.808,15 R$ 3.808,15

2 0,00% R$ 1.904,08 R$ 3.808,16

3 0,00% R$ 1.269,38 R$ 3.808,14

4 0,00% R$ 952,04 R$ 3.808,16

5 0,00% R$ 761,63 R$ 3.808,15
Proc. Administrativo 631/2023  |  Anexo: cotacao_porto_2_itens_ONIX_SPIN.pdf (3/10)        912/955



Parcela Juros Parcela (R$) Total (R$)

6 0,00% R$ 634,69 R$ 3.808,14

7 0,00% R$ 544,02 R$ 3.808,14

8 0,00% R$ 476,02 R$ 3.808,16

9 0,00% R$ 423,13 R$ 3.808,17

PAGAMENTO: Todas Débito C. Corrente

Parcela Juros Parcela (R$) Total (R$)

1 0,00% R$ 3.808,15 R$ 3.808,15

2 0,00% R$ 1.904,08 R$ 3.808,16

3 0,00% R$ 1.269,38 R$ 3.808,14

4 0,00% R$ 952,04 R$ 3.808,16

5 0,00% R$ 761,63 R$ 3.808,15

6 0,00% R$ 634,69 R$ 3.808,14

7 0,00% R$ 544,02 R$ 3.808,14

8 0,00% R$ 476,02 R$ 3.808,16

9 0,00% R$ 423,13 R$ 3.808,17

PAGAMENTO: Todas Cartão de Crédito - Demais Bandeiras

Parcela Juros Parcela (R$) Total (R$)

1 0,00% R$ 3.808,15 R$ 3.808,15

2 0,00% R$ 1.904,08 R$ 3.808,16

3 0,00% R$ 1.269,38 R$ 3.808,14

4 0,00% R$ 952,04 R$ 3.808,16

5 0,00% R$ 761,63 R$ 3.808,15

6 0,00% R$ 634,69 R$ 3.808,14

7 0,00% R$ 544,02 R$ 3.808,14

8 0,00% R$ 476,02 R$ 3.808,16

9 0,00% R$ 423,13 R$ 3.808,17

PAGAMENTO: 1ª Boleto / Demais Carnê

Parcela Juros Parcela (R$) Total (R$)

2 0,00% R$ 1.904,08 R$ 3.808,16

3 0,00% R$ 1.269,38 R$ 3.808,14

4 0,00% R$ 952,04 R$ 3.808,16

5 0,00% R$ 761,63 R$ 3.808,15

6 0,00% R$ 634,69 R$ 3.808,14

7 0,00% R$ 544,02 R$ 3.808,14

8 0,00% R$ 476,02 R$ 3.808,16
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Parcela Juros Parcela (R$) Total (R$)

9 0,00% R$ 423,13 R$ 3.808,17

PAGAMENTO: Todas Cartão de Crédito Porto Seguro

Parcela Juros Parcela (R$) Total (R$)

1 0,00% R$ 3.808,15 R$ 3.808,15

2 0,00% R$ 1.904,08 R$ 3.808,16

3 0,00% R$ 1.269,38 R$ 3.808,14

4 0,00% R$ 952,04 R$ 3.808,16

5 0,00% R$ 761,63 R$ 3.808,15

6 0,00% R$ 634,69 R$ 3.808,14

7 0,00% R$ 544,02 R$ 3.808,14

8 0,00% R$ 476,02 R$ 3.808,16

9 0,00% R$ 423,13 R$ 3.808,17

Processo SUSEP 15414.900837/2017-12 - Valor de Mercado Referenciado e Valor Determinado Ramos: Casco (0531), RCF- A (553), APP
(520), Assistência (542)

Porto Seguro Cia de Seguros Gerais - CNPJ 61.198.164/0001-60 - Código Susep (05886)

Al. Barão de Piracicaba, 618-634 / Torre B - 2ª andar - CEP 01216-012 - São Paulo - SP
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Relação de Itens Completa - Auto Frota

Orçamento no. : 820621870

Dados do Cliente:

Vigência:

Razão Social:

Atividade:

Data:

Tarifa:

Operação de Negócio:

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAUDE DE RIO BOM - AMS - RB

ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXCETO PRONTO-SOCORRO E UNIDADES PARA ATENDIMENTO A URGENCIAS

11/01/2024

Janeiro/2024

16/01/2024 - 14/10/2024

Convencional

Tipo de Pessoa:CNPJ:

Validade:

Última Liberação:

Quantidade de Itens:

Jurídica23.848.859/0001-50

10/02/2024

15/01/2024

2

Data da impressão: 16/01/2024

Tipo de Contratação: Seguro Tradicional – Rede Referenciada e/ou Livre Escolha – Peças Genuínas e/ou Originais
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Item Veículo Dados do Risco Coberturas, Cláusulas e Acessórios Valor Prêmio

MODALIDADE: VALOR DE MERCADO

COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO

CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: R$ 2.776,80 R$ 1.440,39

DMT 1R - IS R$ 200.000,00 R$ 277,14

DCT 1R - IS R$ 200.000,00 R$ 58,41

APP C/ DMH - IS R$ 40.000,00 R$ 77,89

DMO 1R - IS R$ 20.000,00 R$ 3,59

Cls. 45V R$ 116,67

Vidros 076 / IS: R$ 20.000,00 / FRANQUIAS: R$ 48,22

Retrovisores: R$ 333,48

Lanternas LED: R$ 1.003,66

Laterais: R$ 204,80

Faróis LED: R$ 1.924,76

Faróis: R$ 310,96

Lanternas: R$ 310,96

Faróis XENON: R$ 1.924,76

Parabrisa: R$ 391,38

Vidro Traseiro: R$ 391,38

TOTAL R$ 2.022,31

24 VEÍCULO: CHEVROLET - SPIN LT 1.8 8V
ECONOFLEX AUT.
ANO/MODELO: 2023/2024
CÓDIGO FIPE: 44156
0Km: Não
QUANTIDADE DE PASSAGEIROS: 5
COMBUSTÍVEL: Gasolina/Álcool

TIPO EMISSÃO: ENDOSSO
OPERAÇÃO: INCLUSAO
REGIÃO DE RISCO: RIO BOM - PR
UTILIZAÇÃO: TRASLADO DE CLIENTES
PROPRIEDADE: Empresa (PJ)
CLASSE BÔNUS:0

MODALIDADE: VALOR DE MERCADO

COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO

CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: R$ 2.529,60 R$ 1.229,18

DMT 1R - IS R$ 200.000,00 R$ 277,14

DCT 1R - IS R$ 200.000,00 R$ 58,41

APP C/ DMH - IS R$ 40.000,00 R$ 77,89

DMO 1R - IS R$ 20.000,00 R$ 3,59

Cls. 45V R$ 116,67

Vidros 076 / IS: R$ 15.000,00 / FRANQUIAS: R$ 22,96

Parabrisa: R$ 320,32

Vidro Traseiro: R$ 320,32

Lanternas LED: R$ 821,43

25 VEÍCULO: CHEVROLET - NOVO ONIX SEDAN
PLUS LT 1.0 12V FLEX
ANO/MODELO: 2023/2024
CÓDIGO FIPE: 45187
0Km: Não
QUANTIDADE DE PASSAGEIROS: 5
COMBUSTÍVEL: Gasolina/Álcool

TIPO EMISSÃO: ENDOSSO
OPERAÇÃO: INCLUSAO
REGIÃO DE RISCO: RIO BOM - PR
UTILIZAÇÃO: SERVIÇOS
PROPRIEDADE: Empresa (PJ)
CLASSE BÔNUS:0
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Item Veículo Dados do Risco Coberturas, Cláusulas e Acessórios Valor Prêmio

Retrovisores: R$ 272,93

Laterais: R$ 167,62

Faróis: R$ 254,50

Faróis LED: R$ 1.575,29

Faróis XENON: R$ 1.575,29

Lanternas: R$ 254,50

TOTAL R$ 1.785,84

25 VEÍCULO: CHEVROLET - NOVO ONIX SEDAN
PLUS LT 1.0 12V FLEX
ANO/MODELO: 2023/2024
CÓDIGO FIPE: 45187
0Km: Não
QUANTIDADE DE PASSAGEIROS: 5
COMBUSTÍVEL: Gasolina/Álcool

TIPO EMISSÃO: ENDOSSO
OPERAÇÃO: INCLUSAO
REGIÃO DE RISCO: RIO BOM - PR
UTILIZAÇÃO: SERVIÇOS
PROPRIEDADE: Empresa (PJ)
CLASSE BÔNUS:0
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DMT 1R

DMT 2R

DMT DESAT 1R

DMT DESAT 2R

DCT 1R

DCT 2R

DCT DESAT 1R

DCT DESAT 2R

GU 1R

GU 2R

GU DESAT 1R

GU DESAT 2R

APP C/ DMH

DMO 1R

DMO 2R

DANOS MATERIAIS A TERCEIROS 1º RISCO

DANOS MATERIAIS A TERCEIROS 2º RISCO

DANOS MATERIAIS A TERCEIROS REBOQUE E SEMI-REBOQUE DESATRELADO 1º RISCO

DANOS MATERIAIS A TERCEIROS REBOQUE E SEMI-REBOQUE DESATRELADO 2º RISCO

DANOS CORPORAIS A TERCEIROS 1º RISCO

DANOS CORPORAIS A TERCEIROS 2º RISCO

DANOS CORPORAIS A TERCEIROS REBOQUE E SEMI-REBOQUE DESATRELADO 1º RISCO

DANOS CORPORAIS A TERCEIROS REBOQUE E SEMI-REBOQUE DESATRELADO 2º RISCO

GARANTIA ÚNICA A TERCEIROS 1º RISCO

GARANTIA ÚNICA A TERCEIROS 2º RISCO

GARANTIA ÚNICA REBOQUE E SEMI-REBOQUE DESATRELADO A TERCEIROS 1º RISCO

GARANTIA ÚNICA REBOQUE E SEMI-REBOQUE DESATRELADO A TERCEIROS 2º RISCO

ACIDENTES PESSOAIS POR PASSAGEIRO COM DESPESAS MÉDICO HOSPITALARES

DANOS MORAIS A TERCEIROS 1º RISCO

DANOS MORAIS A TERCEIROS 2º RISCO

Índice de Cobertura:

78S

76R

78R

76

78S - DANOS A VIDROS - REDE REFERENCIADA

76R - DANOS AOS VIDROS, RETROVISORES, LANTERNAS E FARÓIS - LIVRE ESCOLHA

78R - DANOS A VIDROS - LIVRE ESCOLHA

076 - DANOS AOS VIDROS, RETROVISORES, LANTERNAS E FARÓIS - REDE REFERENCIADA

Proteção a Vidros:

26C

26E

26A

26F

26B

26G

26J

26K

26H

26L

26I

26M

26N

26O

26P

26Q

26T

26S

CARRO RESERVA BÁSICO, REDE REFERENCIADA, 7 DIAS

CARRO RESERVA BÁSICO, LIVRE ESCOLHA, 7 DIAS

CARRO RESERVA BÁSICO, REDE REFERENCIADA, 15 DIAS

CARRO RESERVA BÁSICO, LIVRE ESCOLHA, 15 DIAS

CARRO RESERVA BÁSICO, REDE REFERENCIADA, 30 DIAS

CARRO RESERVA BÁSICO, LIVRE ESCOLHA, 30 DIAS

CARRO RESERVA PORTE MÉDIO, REDE REFERENCIADA, 7 DIAS

CARRO RESERVA PORTE MÉDIO, LIVRE ESCOLHA, 7 DIAS

CARRO RESERVA PORTE MÉDIO, REDE REFERENCIADA, 15 DIAS

CARRO RESERVA PORTE MÉDIO, LIVRE ESCOLHA, 15 DIAS

CARRO RESERVA PORTE MÉDIO, REDE REFERENCIADA, 30 DIAS

CARRO RESERVA PORTE MÉDIO, LIVRE ESCOLHA, 30 DIAS

CARRO RESERVA PICKUP LEVE, REDE REFERENCIADA, 7 DIAS

CARRO RESERVA PICKUP LEVE, LIVRE ESCOLHA, 7 DIAS

CARRO RESERVA PICKUP LEVE, REDE REFERENCIADA, 15 DIAS

CARRO RESERVA PICKUP LEVE, LIVRE ESCOLHA, 15 DIAS

CARRO RESERVA PICKUP LEVE, REDE REFERENCIADA, 30 DIAS

CARRO RESERVA PICKUP LEVE, LIVRE ESCOLHA, 30 DIAS

Carro Reserva:
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45V

45Y

045

45X

45E

COMPLETA: SIN 2000KM / PANE 2000KM - REFERENCIADA

COMPLETA: SIN 2000KM / PANE 2000KM - LIVRE ESCOLHA

BÁSICA: SIN 2000KM / PANE 200KM - REFERENCIADA

BÁSICA: SIN 2000KM / PANE 200KM - LIVRE ESCOLHA

COMPACTA: SIN 2000KM / PANE 100KM - REFERENCIADA

Assistência 24h:

CLS. 104

CLS. 115

CLS. 112

CLS. 20N

CLS. 997

CLS. 111

104 - EXTENSÃO DE PERÍMETRO

115 - EXTENSÃO DE COBERTURA DE RCF - DMT

112 - EXTENSÃO DA COBERTURA DA APÓLICE

20N - DESPESAS EXTRAORDINÁRIAS

997 - CLÁUSULA BENEFICIÁRIA

111 - EXTENSÃO PARA VEÍCULOS REBOCADOS

Índice de Cláusulas:

CARROCERIA

EQUIPAMENTOS

SOM

KIT - GÁS

CARROC.

EQUIP.

SOM

KIT G

Acessórios:
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FONE/FAX INSCRIÇÃO ESTADUAL

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAUDE  DE RIO BOM-AMS-RB

AVENIDA GOIAS, 165

4334681142

23.848.859/0001-50 10/01/2024

DESTINATÁRIO REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL CNPJ/CPF DATA DA EMISSAO

ENDEREÇO BAIRRO DISTRITO CEP DATA DA ENTRADA/SAÍDA

HORA DE SAÍDAMUNICÍPIO UF

CENTRO 86830000

PRRIO BOM

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

QUANTIDADE MARCA PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS

NUMERAÇÃOESPÉCIE

INSCRIÇÃO ESTADUAL

BASE DE CALCULO DO ICMS SUBST.

VALOR TOTAL DA NOTA

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS/SERVIÇOS

FATURA

CÁLCULO DO IMPOSTO

0,00 0,00 0,00 0,00 87.690,00

0,00 0,00 0,00 0,00 87.690,00

BASE DE CALCULO DO ICMS VALOR DO ICMS VALOR ICMS SUBSTITUIÇÃO

VALOR IPIOUTRAS DESPESAS ACESSORIASDESCONTO PRODUTOS/SERVIÇOSVALOR DO SEGUROVALOR DO FRETE

TRANSPORTADOR: VOLUMES TRANSPORTADOS

9–Sem Frete

1

RAZÃO SOCIAL

ENDEREÇO

FRETE POR CONTA

MUNICÍPIO

CODIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO CNPJ/CPFUF

UF

0,00

  Nº FA-90294    FA-90294-001   09/02/2024   86637,72

CFOP
%
IPICOD PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO UN Qtde Vlr Unit. Vlr. TotalNCMSH B. Icms V. Icms %

ICMSCST V. IPI

0,000,0087.690,00 0,00060ONIX ASP 1.0 LT UN 1,0000 87.690,000087032100 5405 0,00 0,009BGEB48A0RG245792

Veiculo Novo: ONIX ASP 1.0 LT
Renavan: 104743 Chassi: 9BGEB48A0RG245792
Ano-Fabric.: 2023 Ano-mod.: 2024 Motor: MOTOR 1.0
Num. Motor: LIJ*233414500*
Cor Ext.: BRANCO SUMMIT Cor Int.:  JET BLACK N
portas: 5 N Lug.: 5
Comb.: FLEX Pot.: Gas:77,5/Alcool:81,6 NF Fabrica: 3882
OPCIONAIS:
RGH - CONJUNTO DE OPCOES
PDJ - COR SOLIDA
UE1 - SISTEMA COMUNICACAO VEICULAR
EMPENHO 8386 , 8387 E 8388/23

ISS RETIDO
CÁLCULO DO ISSQN

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR ISSQN

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

1624

RESERVADO AO FISCO

* Forma de Pagamento: Outros  R$86.637,72 30 Dias * *  Imp.Retido Na Fonte Conf.Conv. Icms Dec. 52/93 De 30/04/93 * VENDEDOR: Alessandro
Santos * IMP.RETIDO NA FONTE CONF.CONV. ICMS DEC. 52/93 DE 30/04/93 * DADOS PARA PAGAMENTO SISPRIME 084 AG 0003 C/C78.824-4
* IRRF Retido: R$1.052,28

ALÍQUOTA ISS

Não

CÁLCULO DO ISSQN
INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR ISSQN

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

1624

RESERVADO AO FISCO

* Forma de Pagamento: Outros  R$86.637,72 30 Dias * *  Imp.Retido Na Fonte Conf.Conv. Icms Dec. 52/93 De 30/04/93 * VENDEDOR: Alessandro
Santos * IMP.RETIDO NA FONTE CONF.CONV. ICMS DEC. 52/93 DE 30/04/93 * DADOS PARA PAGAMENTO SISPRIME 084 AG 0003 C/C78.824-4
* IRRF Retido: R$1.052,28

RECEBEMOS DE: Apucarana Auto Pecas S/A. OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA AO LADO. EMISSÃO: 10/01/2024 - VALOR TOTAL: R$ 87.690,00 -
DESTINATÁRIO: AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAUDE  DE RIO BOM-AMS-RB - AVENIDA GOIAS, 165, CENTRO, 86830000 - RIO BOM - PR - Folha 1 de 1

Nº: 000158872

Série: 002

NF-e

DATA RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

Rua Guarapuava,, 316  Centro

APUCARANA - PR Cep:86800250 Fone:(43)3420-
4450

75.263.558/0001-696360090750

nfe@aapgm.com.br

VENDA VEICULO NOVO

DANFEApucarana Auto Pecas S/A.

Documento Auxiliar
da Nota Fiscal

Eletrônica

1 - SAÍDA
0 - ENTRADA

Série: 002
000158872Nr.:

NATUREZA DA OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSC. ESTADUAL DO SUBST. TRIBUTARIO CNPJ/CPF

1

CHAVE DE ACESSO:

4124 0175 2635 5800 0169 5500 2000 1588 7215 1273 5570

Protocolo de autorização de uso

141240008250949 - 10/01/2024 09:48:09

4334204490

Folha 1 de 1

Consulta de autenticidade no portal nacional da
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site
da Sefaz Autorizadora
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FONE/FAX INSCRIÇÃO ESTADUAL

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAUDE  DE RIO BOM-AMS-RB

AVENIDA GOIAS, 165

4334681142

23.848.859/0001-50 10/01/2024

DESTINATÁRIO REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL CNPJ/CPF DATA DA EMISSAO

ENDEREÇO BAIRRO DISTRITO CEP DATA DA ENTRADA/SAÍDA

HORA DE SAÍDAMUNICÍPIO UF

CENTRO 86830000

PRRIO BOM

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

QUANTIDADE MARCA PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS

NUMERAÇÃOESPÉCIE

INSCRIÇÃO ESTADUAL

BASE DE CALCULO DO ICMS SUBST.

VALOR TOTAL DA NOTA

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS/SERVIÇOS

FATURA

CÁLCULO DO IMPOSTO

0,00 0,00 0,00 0,00 122.200,00

0,00 0,00 0,00 0,00 122.200,00

BASE DE CALCULO DO ICMS VALOR DO ICMS VALOR ICMS SUBSTITUIÇÃO

VALOR IPIOUTRAS DESPESAS ACESSORIASDESCONTO PRODUTOS/SERVIÇOSVALOR DO SEGUROVALOR DO FRETE

TRANSPORTADOR: VOLUMES TRANSPORTADOS

9–Sem Frete

1

RAZÃO SOCIAL

ENDEREÇO

FRETE POR CONTA

MUNICÍPIO

CODIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO CNPJ/CPFUF

UF

0,00

  Nº FA-90295    FA-90295-001   09/02/2024   120733,60

CFOP
%
IPICOD PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO UN Qtde Vlr Unit. Vlr. TotalNCMSH B. Icms V. Icms %

ICMSCST V. IPI

0,000,00122.200,00 0,00060SPIN 1.8 LT UN 1,0000 122.200,000087032310 5405 0,00 0,009BGJJ7520RB200567

Veiculo Novo: SPIN 1.8 LT
Renavan: 100393 Chassi: 9BGJJ7520RB200567
Ano-Fabric.: 2023 Ano-mod.: 2024 Motor: MOTOR 1.8
Num. Motor: MKN033764
Cor Ext.: BRANCO SUMMIT Cor Int.:  JET BLACK/ VERY
LT PLATIN N portas: 5 N Lug.: 5
Comb.: FLEX Pot.: Gas:106/Alcool:111 NF Fabrica:
2703735
OPCIONAIS:
R7V - .
EMPENHO 8384 E 8385/23

ISS RETIDO
CÁLCULO DO ISSQN

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR ISSQN

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

1624

RESERVADO AO FISCO

* Forma de Pagamento: Outros  R$120.733,60 30 Dias * *  Imp.Retido Na Fonte Conf.Conv. Icms Dec. 52/93 De 30/04/93 * VENDEDOR: Alessandro
Santos * IMP.RETIDO NA FONTE CONF.CONV. ICMS DEC. 52/93 DE 30/04/93 * DADOS PARA PAGAMENTO SISPRIME 084 AG 0003 C/C78.824-4
* IRRF Retido: R$1.466,40

ALÍQUOTA ISS

Não

CÁLCULO DO ISSQN
INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR ISSQN

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

1624

RESERVADO AO FISCO

* Forma de Pagamento: Outros  R$120.733,60 30 Dias * *  Imp.Retido Na Fonte Conf.Conv. Icms Dec. 52/93 De 30/04/93 * VENDEDOR: Alessandro
Santos * IMP.RETIDO NA FONTE CONF.CONV. ICMS DEC. 52/93 DE 30/04/93 * DADOS PARA PAGAMENTO SISPRIME 084 AG 0003 C/C78.824-4
* IRRF Retido: R$1.466,40

RECEBEMOS DE: Apucarana Auto Pecas S/A. OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA AO LADO. EMISSÃO: 10/01/2024 - VALOR TOTAL: R$ 122.200,00 -
DESTINATÁRIO: AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAUDE  DE RIO BOM-AMS-RB - AVENIDA GOIAS, 165, CENTRO, 86830000 - RIO BOM - PR - Folha 1 de 1

Nº: 000158873

Série: 002

NF-e

DATA RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

Rua Guarapuava,, 316  Centro

APUCARANA - PR Cep:86800250 Fone:(43)3420-
4450

75.263.558/0001-696360090750

nfe@aapgm.com.br

VENDA VEICULO NOVO

DANFEApucarana Auto Pecas S/A.

Documento Auxiliar
da Nota Fiscal

Eletrônica

1 - SAÍDA
0 - ENTRADA

Série: 002
000158873Nr.:

NATUREZA DA OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSC. ESTADUAL DO SUBST. TRIBUTARIO CNPJ/CPF

1

CHAVE DE ACESSO:

4124 0175 2635 5800 0169 5500 2000 1588 7319 7439 1454

Protocolo de autorização de uso

141240008270251 - 10/01/2024 09:58:39

4334204490

Folha 1 de 1

Consulta de autenticidade no portal nacional da
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site
da Sefaz Autorizadora
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1 
GENTE  SEGURADORA S/A. 

SEDE PRÓPRIA: Rua Marechal Floriano Peixoto, 450 - Centro - CEP 90.020-060 - PORTO ALEGRE/RS 
Fone/Fax: (51) 3027-8888 

CNPJ n.º 90.180.605/0001-02 – Inscrição Estadual: Isenta 
E-mail: licitacao@genteseguradora.com.br 

 

Porto Alegre, 19 de janeiro de 2024. 

Á Autarquia Municipal de Saúde de Rio Bom, Estado do Paraná. 

Apresentamos nossa proposta de preços com a finalidade de contratação de seguro de veículos na modalidade DISPENSA DE 

LICITAÇÃO por um período de 12 meses. 

MODELOS DOS VEÍCULOS, COBERTURAS E CUSTO UNITÁRIO. 

VEÍCULO 
CASCO 
% DA 
FIPE 

FRANQUIA 
DE 

CASCO 

DANOS 
MATERIAIS 

A 
TERCEIROS 

DANOS 
CORPORAIS 

A 
TERCEIROS 

ACIDENTES 
PESSOAIS DE 
PASSAGEIROS 

COM D.M.H 

DANOS 
MORAIS 

ASSISTÊNCIA 
24 HORAS 

QUEBRA 
DE VIDROS 

CUSTO 
UNITÁRIO 

R$ 

GENERAL 
SPIN 1.8 LT 
2023/2024 

9BGJJ7520RB200567 
0 km 

100 
R$ 

6.500,00 
R$ 

200.000,00 
R$ 

200.000,00 
R$ 

 20.000,00 
R$ 

20.000,00 

GUINCHO 
KM ILIMITADO 

TAXI 
KM ILIMITADO 

COMPLETOS 
FAROIS 

LANTERNAS 
RETROVISORES 

R$ 
2.700,84 

GENERAL 
ONIX ASP 1.0 LT 

2023/2024 
9BGEB48A0RG245792 

0 km 

100 
R$ 

5.000,00 
R$ 

200.000,00 
R$ 

200.000,00 
R$ 

 20.000,00 
R$ 

20.000,00 

GUINCHO 
KM ILIMITADO 

TAXI 
KM ILIMITADO 

COMPLETOS 
FAROIS 

LANTERNAS 
RETROVISORES 

R$ 
2.339,84 

Valor Total: R$ 5.040,68 (cinco mil e quarenta reais e sessenta e oito centavos). 

 

Proc. Administrativo 631/2023  |  Anexo: ORCAMENTO_GENTE_SEGURADORA.pdf (1/2)        922/955



 
 

2 
GENTE  SEGURADORA S/A. 

SEDE PRÓPRIA: Rua Marechal Floriano Peixoto, 450 - Centro - CEP 90.020-060 - PORTO ALEGRE/RS 
Fone/Fax: (51) 3027-8888 

CNPJ n.º 90.180.605/0001-02 – Inscrição Estadual: Isenta 
E-mail: licitacao@genteseguradora.com.br 

 

FRANQUIA DE VIDROS (quando contratada a cobertura) 

Categoria do Veículo Vidros Lanternas Faróis Retrovisores 
Passeio e Pick-up Leve R$ 350,00 R$ 250,00 R$ 250,00 R$ 250,00 
Pick-up Pesada e Van R$ 500,00 R$ 300,00 R$ 300,00 R$ 300,00 

Ônibus, Micro ônibus, Caminhões e 
Demais Categorias 

R$ 900,00 R$ 450,00 R$ 450,00 R$ 450,00 

A presente cotação tem validade de 30 (trinta) dias.  

A apresentação da referida cotação não nos obriga à contratação ou participação da licitação sem antes analisar o edital ou 

condições de contratação. 

Atenciosamente, 

GENTE SEGURADORA S/A 
CNPJ: 90.180.605/0001-02 
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  Proc. Administrativo 45- 631/2023

De: Jose P. - SEMFI-LICIT

Para: EXEC-ASSEJUR - Assessoria Jurídica 

Data: 23/01/2024 às 16:27:25

 

Henrique Germano Delben - EXEC-ASSEJUR

SEGUE PARA PARECER JURIDICO 

_

Jose Carlos de Paula

Diretor industria e Comercio/Licitaçoes geral
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  Proc. Administrativo 46- 631/2023

De: Henrique D. - EXEC-ASSEJUR

Para: SEMFI-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 23/01/2024 às 16:35:00

 

segue em anexo o parecer 

_

Henrique Germano Delben 

assessor jurídico

Anexos:

PARECER_JURIDICO_aditivo_seguro_carro.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 

Estado do Paraná  

 

 

Av. Curitiba, Nº 65 – CNPJ: 757712120001-71 centro - Fone: (043) 468 1123 
E-mail: gabineteprefeito@riobom.pr.gov.br 

1 

 

PARECER JURÍDICO  

Processo licitatório 631/2023 
 

Submetem a esta Assessoria Jurídica, para analise o 

pedido de inclusão de dois veículos no contrato de seguro, eis que pertencentes 

a frota municipal  

Primeiramente cumpre esclarecer que é legal o pedido.  

Desta forma, percebe-se que existe a concordância de 

ambas partes.  

Nesse sentido o Artigo 65 inciso II da lei 8666/93 fala o 

seguinte:   

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, 

com as devidas justificativas, nos seguintes casos: (...) II - por 

acordo das partes: (...) § 1 o O contratado fica obrigado a aceitar, 

nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso 

particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 

50% (cinquenta por cento) para os seus acréscimos 

   
Desta forma, entendo que existe a previsão contratual e 

legal do solicitado, e o mesmo deve ser concedido nos moldes solicitados, 

entendo não existir impedimento para o ato.   

  

É o parecer.  
Rio Bom, em 19/01/2024. 

  

Henrique Germano Delben  

 Assessor Jurídico – OAB/PR 51.159 

 

HENRIQUE 

GERMAN

O DELBEN

Assinado de forma 

digital por 

HENRIQUE 

GERMANO DELBEN 

Dados: 2024.01.19 

16:33:03 -03'00'
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  Proc. Administrativo 47- 631/2023

De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para: EXEC-ASSEJUR - Assessoria Jurídica 

Data: 26/01/2024 às 15:08:54

 

_

Luiz Ricardo Moro da Silva 

Diretor de Licitação

Anexos:

PRIMEIRO_TERMO_ADITIVO_AO_CONTRATO_N_091_2023_Publicacao.pdf

PRIMEIRO_TERMO_ADITIVO_DE_INCLUSAO_DE_VEICULOS_PREGAO_ELETRONICO_039_2023_ONIX_SPIN_Assinado_ambas.pdf

        927/955



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

Avenida Curitiba, 65 – CNPJ: 75. 771.212/ 0001-71 -  Fone: (043) 468 1123 
E-mail: licita@riobom.pr.gov.br.com.br 

  
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 091/2023 VISANDO CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SEGURO VEICULAR, REFERENTE AO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 039/2023. 
     

O MUNICIPIO DE RIO BOM, inscrito no CNPJ nº 75.771.212/0001-71, com endereço AVENIDA 
CURITIBA 65, na cidade de RIO BOM-PR, neste ato representado pelo ordenador, MOISES JOSE DE 
ANDRADE portador da Cédula de Identidade nº 36176326, e inscrito no CPF/MF sob o nº 487.450.819-72, 
AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BOM, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público, com sede à Avenida Goiás, no 165, Centro, Rio Bom-PR, inscrito no CNPJ sob nº 
23.848.859/0001-50, neste ato devidamente representado pelo por seu Presidente o Sr. José Benedito de 
Andrade, brasileiro, casado, portador do RG nº 10379904-7 SSP/PR e CPF nº 739.352.638-72,, nos termos da 
Lei nº 8.666/93, e suas alterações, e da Lei 10.520/2002, e considerando o resultado do Pregão Eletrônico nº 
039/2023, homologado em 22/09/2023, integrante do Processo Administrativo nº 097/2023, por deliberação 
do Pregoeiro designado por esta Municipalidade, resolve CONTRATAR da empresa PORTO SEGURO 
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, CNPJ nº 61.198.164/0001-60, com endereço AV RIO 
BRANCO,1489, CEP 01205000, representada por NEIDE OLIVEIRA SOUZA, Carteira de identidade nº 
28.543.390-8, inscrito no CPF nº 205.408.568- 51, doravante denominada CONTRATADA, convencionam e 
mutuamente estipulam o seguinte: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO VALOR 

Fica aditivado ao valor total do CONTRATO Nº 091/2023 o valor de R$ 38.546,49 (trinta e oito mil 
quinhentos e quarenta e seis reais e quarenta e nove centavos), para R$ 42.354,64 (quarenta e dois mil 
trezentos e cinquenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos), referente à inclusão do seguro na frota da 
Autarquia municipal de saúde de Rio Bom: veículo CHEV. ONIX ASP 1.0 LT, ano 2023/2024, placa A/C, 
CHASSI 9BGEB48A0RG245792, no valor da apólice de R$ 1.785,84 (mil setecentos e oitenta e cinco reais e 
oitenta e quatro centavos), e CHEV. SPIN 1.8 LT, ano 2023/2024, placa A/C, CHASSI 
9BGJJ7520RB200567, no valor da apólice de R$ 2.022,31 (dois mil vinte e dois reais e trinta e um centavos),  
veículos adquiridos pós contrato, com base no Art. 65 § 1o da lei 8666/93. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RETIFICAÇÃO 

Permanecem inalteradas as cláusulas e condições não modificadas direta ou indiretamente por este 
Instrumento.   
 

E por estarem de comum acordo firmam este Termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo assinadas.  

 
Rio Bom, 19 de janeiro de 2024. 
 
 
 
Moisés José de Andrade 
Prefeito Municipal                                                       
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM   
Contratante 
 
 
 
Neide Oliveira Souza  
Representante legal 
PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS  
Contratada 

MOISES JOSE DE 

ANDRADE:48745081972

Assinado de forma digital por 

MOISES JOSE DE 

ANDRADE:48745081972 

Dados: 2024.01.19 17:27:53 -03'00'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

Avenida Curitiba, 65 – CNPJ: 75. 771.212/ 0001-71 -  Fone: (043) 468 1123 
E-mail: licita@riobom.pr.gov.br.com.br 

  
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 091/2023 VISANDO CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SEGURO VEICULAR, REFERENTE AO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 039/2023. 
     

O MUNICIPIO DE RIO BOM, inscrito no CNPJ nº 75.771.212/0001-71, com endereço AVENIDA 
CURITIBA 65, na cidade de RIO BOM-PR, neste ato representado pelo ordenador, MOISES JOSE DE 
ANDRADE portador da Cédula de Identidade nº 36176326, e inscrito no CPF/MF sob o nº 487.450.819-72, 
AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BOM, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público, com sede à Avenida Goiás, no 165, Centro, Rio Bom-PR, inscrito no CNPJ sob nº 
23.848.859/0001-50, neste ato devidamente representado pelo por seu Presidente o Sr. José Benedito de 
Andrade, brasileiro, casado, portador do RG nº 10379904-7 SSP/PR e CPF nº 739.352.638-72,, nos termos da 
Lei nº 8.666/93, e suas alterações, e da Lei 10.520/2002, e considerando o resultado do Pregão Eletrônico nº 
039/2023, homologado em 22/09/2023, integrante do Processo Administrativo nº 097/2023, por deliberação 
do Pregoeiro designado por esta Municipalidade, resolve CONTRATAR da empresa PORTO SEGURO 
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, CNPJ nº 61.198.164/0001-60, com endereço AV RIO 
BRANCO,1489, CEP 01205000, representada por NEIDE OLIVEIRA SOUZA, Carteira de identidade nº 
28.543.390-8, inscrito no CPF nº 205.408.568- 51, doravante denominada CONTRATADA, convencionam e 
mutuamente estipulam o seguinte: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO VALOR 

Fica aditivado ao valor total do CONTRATO Nº 091/2023 o valor de R$ 38.546,49 (trinta e oito mil 
quinhentos e quarenta e seis reais e quarenta e nove centavos), para R$ 42.354,64 (quarenta e dois mil 
trezentos e cinquenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos), referente à inclusão do seguro na frota da 
Autarquia municipal de saúde de Rio Bom: veículo CHEV. ONIX ASP 1.0 LT, ano 2023/2024, placa A/C, 
CHASSI 9BGEB48A0RG245792, no valor da apólice de R$ 1.785,84 (mil setecentos e oitenta e cinco reais e 
oitenta e quatro centavos), e CHEV. SPIN 1.8 LT, ano 2023/2024, placa A/C, CHASSI 
9BGJJ7520RB200567, no valor da apólice de R$ 2.022,31 (dois mil vinte e dois reais e trinta e um centavos),  
veículos adquiridos pós contrato, com base no Art. 65 § 1o da lei 8666/93. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RETIFICAÇÃO 

Permanecem inalteradas as cláusulas e condições não modificadas direta ou indiretamente por este 
Instrumento.   
 

E por estarem de comum acordo firmam este Termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo assinadas.  

 
Rio Bom, 19 de janeiro de 2024. 
 
 
 
Moisés José de Andrade 
Prefeito Municipal                                                       
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM   
Contratante 
 
 
 
Neide Oliveira Souza  
Representante legal 
PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS  
Contratada 

MOISES JOSE DE 

ANDRADE:48745081972

Assinado de forma digital por 

MOISES JOSE DE 

ANDRADE:48745081972 

Dados: 2024.01.19 17:27:53 -03'00'

NEIDE OLIVEIRA 

SOUZA:2054085

6851

Assinado de forma 

digital por NEIDE 

OLIVEIRA 

SOUZA:20540856851

ANDREZA CRISTINA 

DE OLIVEIRA 

VALDES:22677227800

Assinado de forma 

digital por ANDREZA 

CRISTINA DE OLIVEIRA 

VALDES:22677227800
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Proc. Administrativo 827/2024

De: José A. - SEMSA

Para: EXEC - Executivo Municipal - Prefeito 

Data: 21/02/2024 às 18:28:38

Setores envolvidos:

EXEC, SEMSA

ADITIVO DE SEGURO DA FROTA  SAÚDE

 

 Solicito o deferimento referente a cotação de Seguro do Onibus novo 25 lugares para aditivo ao contrato  nº
091/2023 com a Seguradora Porto Seguro Cia de Seguros Gerais.

_

José Bendito de Andrade 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

Anexos:

cotacao_porto_ONIBUS.pdf
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ORÇAMENTO - SEGURO AUTO FROTA

Orçamento: 839687409

Início da Vigência: 21/02/2024

Término da Vigência: 14/10/2024 Versão do cálculo: 1

Data do Orçamento: 21/02/2024

Tipo de Emissão: Endosso

Quantidade de Itens: 1 Última Liberação: 21/02/2024

Tarifa: Fevereiro/2024

Dados do corretor

Nome Telefone Código SUSEP

INGA LICITA SER DE ASS CONS LTDA (44) 33465741 LI4UJJ

Dados do cliente

Razão Social: AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAUDE DE RIO BOM - AMS - RB

Atividade: ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXCETO PRONTO-SOCORRO E UNIDADES PARA ATENDIMENTO A
URGENCIAS

Tipo Pessoa: JurídicaCNPJ: 23.848.859/0001-50

Prêmio por Coberturas / Cláusulas / Acessórios

Descrição Prêmio

CASCO R$ 9.087,09

DANOS MATERIAIS - 1º RISCO R$ 185,96

DANOS CORPORAIS - 1º RISCO R$ 14,21

ACIDENTES PESSOAIS POR PASSAGEIRO R$ 218,00

DANOS MORAIS A TERCEIROS - 1º RISCO R$ 2,01

076 - Danos aos Vidros, Retrovisores, Lanternas e Faróis - Rede Referenciada R$ 23,37

45V - Assistencia 24h Completa - Rede Referenciada (2.000km) R$ 110,70

ACESSÓRIO CARROCERIA R$ 0,00

ACESSÓRIO EQUIPAMENTOS R$ 0,00

ACESSÓRIO SOM – RADIO AM-FM R$ 0,00

ACESSÓRIO KIT GÁS R$ 0,00

Os veículos são de propriedade

Empresa (PJ): 1

Prêmio do Seguro

Sucursal/Apólice: 7/14708617 Operação de Negócio: Convencional

Tipo de Contratação: Seguro Tradicional – Rede Referenciada e/ou Livre Escolha – Peças Genuínas e/ou Originais
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Prêmio Líquido do Seguro: R$ 9.641,34

IOF: 0,00% Prêmio à vista do seguro: R$ 9.641,34

ESTE ORÇAMENTO NÃO IMPLICA NA ACEITAÇÃO DO SEGURO.

O SEGURO SERÁ VÁLIDO COM O RECEBIMENTO OU TRANSMISSÃO DA PROPOSTA ELETRONICA. QUANDO NECESSÁRIO,
PODERÃO SER SOLICITADOS PARA EMISSÃO DA APÓLICE, VISTORIA PRÉVIA, NOTA FISCAL DO VEÍCULOS OU EQUIPAMENTOS
OU DOCUMENTAÇÕES COMPLEMENTARES COMO POR EXEMPLO DOCUMENTO DE BLINDAGEM DO VEÍCULO.

A SEGURADORA TERÁ 15 (QUINZE) DIAS CORRIDOS APÓS O PROTOCOLO OU TRANSMISSÃO DA PROPOSTA PARA SE
MANIFESTAR SOBRE A CONCRETIZAÇÃO OU NÃO DO SEGURO. NO CASO DE NÃO ACEITAÇÃO DO SEGURO, O EVENTUAL
PREMIO PAGO PELO PROPONENTE SERÁ DEVOLVIDO ATUALIZADO PELO IPCA/IBGE.

Os valores deste orçamento são válidos até 28/02/2024

*A CONTRATAÇÃO DA IMPORTÂNCIA SEGURADA NA MODALIDADE VALOR DETERMINADO ESTÁ SUJEITA A ANALISE E COTAÇÃO
DA SEGURADORA NO MOMENTO DA EMISSÃO DO SEGURO.

Na hipótese de sinistro, o segurado arcará com os prejuízos, até o valor da franquia; e a seguradora, com aqueles que excederem a
franquia. A franquia deverá ser paga pelo segurado diretamente à oficina que reparou o veículo.

OPÇÕES DE PAGAMENTO

PAGAMENTO: À Vista - Boleto

Parcela Juros Parcela (R$) Total (R$)

1 0,00% R$ 9.641,34 R$ 9.641,34

PAGAMENTO: Carnê a 30 d.d.

Parcela Juros Parcela (R$) Total (R$)

1 0,00% R$ 9.641,34 R$ 9.641,34

PAGAMENTO: Melhor Data Todas Débito C.Corrente

Parcela Juros Parcela (R$) Total (R$)

1 0,00% R$ 9.641,34 R$ 9.641,34

2 0,00% R$ 4.820,67 R$ 9.641,34

3 0,00% R$ 3.213,78 R$ 9.641,34

4 0,00% R$ 2.410,34 R$ 9.641,36

5 0,00% R$ 1.928,27 R$ 9.641,35

6 0,00% R$ 1.606,89 R$ 9.641,34

7 0,00% R$ 1.377,33 R$ 9.641,31

PAGAMENTO: Frac. 1ª Parcela Carnê

Parcela Juros Parcela (R$) Total (R$)

1 0,00% R$ 9.641,34 R$ 9.641,34

2 0,00% R$ 4.820,67 R$ 9.641,34

3 0,00% R$ 3.213,78 R$ 9.641,34

4 0,00% R$ 2.410,34 R$ 9.641,36

5 0,00% R$ 1.928,27 R$ 9.641,35

6 0,00% R$ 1.606,89 R$ 9.641,34

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JO
S

É
 B

E
N

E
D

IT
O

 D
E

 A
N

D
R

A
D

E
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//r

io
bo

m
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/F

3C
E

-3
A

E
3-

0C
30

-D
36

5 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 F
3C

E
-3

A
E

3-
0C

30
-D

36
5

Proc. Administrativo 827/2024        932/955



Parcela Juros Parcela (R$) Total (R$)

7 0,00% R$ 1.377,33 R$ 9.641,31

8 0,00% R$ 1.205,17 R$ 9.641,36

PAGAMENTO: Todas Débito C. Corrente

Parcela Juros Parcela (R$) Total (R$)

1 0,00% R$ 9.641,34 R$ 9.641,34

2 0,00% R$ 4.820,67 R$ 9.641,34

3 0,00% R$ 3.213,78 R$ 9.641,34

4 0,00% R$ 2.410,34 R$ 9.641,36

5 0,00% R$ 1.928,27 R$ 9.641,35

6 0,00% R$ 1.606,89 R$ 9.641,34

7 0,00% R$ 1.377,33 R$ 9.641,31

8 0,00% R$ 1.205,17 R$ 9.641,36

PAGAMENTO: Todas Cartão de Crédito - Demais Bandeiras

Parcela Juros Parcela (R$) Total (R$)

1 0,00% R$ 9.641,34 R$ 9.641,34

2 0,00% R$ 4.820,67 R$ 9.641,34

3 0,00% R$ 3.213,78 R$ 9.641,34

4 0,00% R$ 2.410,34 R$ 9.641,36

5 0,00% R$ 1.928,27 R$ 9.641,35

6 0,00% R$ 1.606,89 R$ 9.641,34

7 0,00% R$ 1.377,33 R$ 9.641,31

8 0,00% R$ 1.205,17 R$ 9.641,36

PAGAMENTO: 1ª Boleto / Demais Carnê

Parcela Juros Parcela (R$) Total (R$)

2 0,00% R$ 4.820,67 R$ 9.641,34

3 0,00% R$ 3.213,78 R$ 9.641,34

4 0,00% R$ 2.410,34 R$ 9.641,36

5 0,00% R$ 1.928,27 R$ 9.641,35

6 0,00% R$ 1.606,89 R$ 9.641,34

7 0,00% R$ 1.377,33 R$ 9.641,31

8 0,00% R$ 1.205,17 R$ 9.641,36

PAGAMENTO: Todas Cartão de Crédito Porto Seguro

Parcela Juros Parcela (R$) Total (R$)

1 0,00% R$ 9.641,34 R$ 9.641,34

2 0,00% R$ 4.820,67 R$ 9.641,34A
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Parcela Juros Parcela (R$) Total (R$)

3 0,00% R$ 3.213,78 R$ 9.641,34

4 0,00% R$ 2.410,34 R$ 9.641,36

5 0,00% R$ 1.928,27 R$ 9.641,35

6 0,00% R$ 1.606,89 R$ 9.641,34

7 0,00% R$ 1.377,33 R$ 9.641,31

8 0,00% R$ 1.205,17 R$ 9.641,36

Processo SUSEP 15414.900837/2017-12 - Valor de Mercado Referenciado e Valor Determinado Ramos: Casco (0531), RCF- A (553), APP
(520), Assistência (542)

Porto Seguro Cia de Seguros Gerais - CNPJ 61.198.164/0001-60 - Código Susep (05886)

Al. Barão de Piracicaba, 618-634 / Torre B - 2ª andar - CEP 01216-012 - São Paulo - SP
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Relação de Itens Completa - Auto Frota

Orçamento no. : 839687409

Dados do Cliente:

Vigência:

Razão Social:

Atividade:

Data:

Tarifa:

Operação de Negócio:

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAUDE DE RIO BOM - AMS - RB

ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXCETO PRONTO-SOCORRO E UNIDADES PARA ATENDIMENTO A URGENCIAS

21/02/2024

Fevereiro/2024

21/02/2024 - 14/10/2024

Convencional

Tipo de Pessoa:CNPJ:

Validade:

Última Liberação:

Quantidade de Itens:

Jurídica23.848.859/0001-50

22/03/2024

21/02/2024

1

Data da impressão: 21/02/2024

Tipo de Contratação: Seguro Tradicional – Rede Referenciada e/ou Livre Escolha – Peças Genuínas e/ou Originais
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Item Veículo Dados do Risco Coberturas, Cláusulas e Acessórios

MODALIDADE: VALOR DE MERCADO

COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO

CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: R$ 43.494,00

DMT 1R - IS R$ 200.000,00

DCT 1R - IS R$ 200.000,00

APP C/ DMH - IS R$ 40.000,00

DMO 1R - IS R$ 20.000,00

Cls. 45V

Vidros 076 / IS: R$ 25.000,00 / FRANQUIAS:

Vidro Traseiro: R$ 934,00

Faróis: R$ 848,00

Parabrisa: R$ 968,00

Lanternas: R$ 772,00

Lanternas LED: R$ 1.878,00

Faróis LED: R$ 4.925,00

Faróis XENON: R$ 4.925,00

Retrovisores: R$ 1.157,00

Laterais: R$ 443,00

26 VEÍCULO: MARCOPOLO - VOLARE MINIBUS
ATTACK 8 EXECUTIVO E.LONGO(E6)
ANO/MODELO: 2023/2024
CÓDIGO FIPE: 5080894
0Km: Não
QUANTIDADE DE PASSAGEIROS: 25
COMBUSTÍVEL: Diesel

TIPO EMISSÃO: ENDOSSO
OPERAÇÃO: INCLUSAO
REGIÃO DE RISCO: RIO BOM - PR
UTILIZAÇÃO: TRASLADO DE CLIENTES
PROPRIEDADE: Empresa (PJ)
CLASSE BÔNUS:0
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DMT 1R

DMT 2R

DMT DESAT 1R

DMT DESAT 2R

DCT 1R

DCT 2R

DCT DESAT 1R

DCT DESAT 2R

GU 1R

GU 2R

GU DESAT 1R

GU DESAT 2R

APP C/ DMH

DMO 1R

DMO 2R

DANOS MATERIAIS A TERCEIROS 1º RISCO

DANOS MATERIAIS A TERCEIROS 2º RISCO

DANOS MATERIAIS A TERCEIROS REBOQUE E SEMI-REBOQUE DESATRELADO 1º RISCO

DANOS MATERIAIS A TERCEIROS REBOQUE E SEMI-REBOQUE DESATRELADO 2º RISCO

DANOS CORPORAIS A TERCEIROS 1º RISCO

DANOS CORPORAIS A TERCEIROS 2º RISCO

DANOS CORPORAIS A TERCEIROS REBOQUE E SEMI-REBOQUE DESATRELADO 1º RISCO

DANOS CORPORAIS A TERCEIROS REBOQUE E SEMI-REBOQUE DESATRELADO 2º RISCO

GARANTIA ÚNICA A TERCEIROS 1º RISCO

GARANTIA ÚNICA A TERCEIROS 2º RISCO

GARANTIA ÚNICA REBOQUE E SEMI-REBOQUE DESATRELADO A TERCEIROS 1º RISCO

GARANTIA ÚNICA REBOQUE E SEMI-REBOQUE DESATRELADO A TERCEIROS 2º RISCO

ACIDENTES PESSOAIS POR PASSAGEIRO COM DESPESAS MÉDICO HOSPITALARES

DANOS MORAIS A TERCEIROS 1º RISCO

DANOS MORAIS A TERCEIROS 2º RISCO

Índice de Cobertura:

78S

76R

78R

76

78S - DANOS A VIDROS - REDE REFERENCIADA

76R - DANOS AOS VIDROS, RETROVISORES, LANTERNAS E FARÓIS - LIVRE ESCOLHA

78R - DANOS A VIDROS - LIVRE ESCOLHA

076 - DANOS AOS VIDROS, RETROVISORES, LANTERNAS E FARÓIS - REDE REFERENCIADA

Proteção a Vidros:

26C

26E

26A

26F

26B

26G

26J

26K

26H

26L

26I

26M

26N

26O

26P

26Q

26T

26S

CARRO RESERVA BÁSICO, REDE REFERENCIADA, 7 DIAS

CARRO RESERVA BÁSICO, LIVRE ESCOLHA, 7 DIAS

CARRO RESERVA BÁSICO, REDE REFERENCIADA, 15 DIAS

CARRO RESERVA BÁSICO, LIVRE ESCOLHA, 15 DIAS

CARRO RESERVA BÁSICO, REDE REFERENCIADA, 30 DIAS

CARRO RESERVA BÁSICO, LIVRE ESCOLHA, 30 DIAS

CARRO RESERVA PORTE MÉDIO, REDE REFERENCIADA, 7 DIAS

CARRO RESERVA PORTE MÉDIO, LIVRE ESCOLHA, 7 DIAS

CARRO RESERVA PORTE MÉDIO, REDE REFERENCIADA, 15 DIAS

CARRO RESERVA PORTE MÉDIO, LIVRE ESCOLHA, 15 DIAS

CARRO RESERVA PORTE MÉDIO, REDE REFERENCIADA, 30 DIAS

CARRO RESERVA PORTE MÉDIO, LIVRE ESCOLHA, 30 DIAS

CARRO RESERVA PICKUP LEVE, REDE REFERENCIADA, 7 DIAS

CARRO RESERVA PICKUP LEVE, LIVRE ESCOLHA, 7 DIAS

CARRO RESERVA PICKUP LEVE, REDE REFERENCIADA, 15 DIAS

CARRO RESERVA PICKUP LEVE, LIVRE ESCOLHA, 15 DIAS

CARRO RESERVA PICKUP LEVE, REDE REFERENCIADA, 30 DIAS

CARRO RESERVA PICKUP LEVE, LIVRE ESCOLHA, 30 DIAS

Carro Reserva:

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JO
S

É
 B

E
N

E
D

IT
O

 D
E

 A
N

D
R

A
D

E
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//r

io
bo

m
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/F

3C
E

-3
A

E
3-

0C
30

-D
36

5 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 F
3C

E
-3

A
E

3-
0C

30
-D

36
5

Proc. Administrativo 827/2024        937/955



45V

45Y

045

45X

45E

COMPLETA: SIN 2000KM / PANE 2000KM - REFERENCIADA

COMPLETA: SIN 2000KM / PANE 2000KM - LIVRE ESCOLHA

BÁSICA: SIN 2000KM / PANE 200KM - REFERENCIADA

BÁSICA: SIN 2000KM / PANE 200KM - LIVRE ESCOLHA

COMPACTA: SIN 2000KM / PANE 100KM - REFERENCIADA

Assistência 24h:

CLS. 104

CLS. 115

CLS. 112

CLS. 20N

CLS. 997

CLS. 111

104 - EXTENSÃO DE PERÍMETRO

115 - EXTENSÃO DE COBERTURA DE RCF - DMT

112 - EXTENSÃO DA COBERTURA DA APÓLICE

20N - DESPESAS EXTRAORDINÁRIAS

997 - CLÁUSULA BENEFICIÁRIA

111 - EXTENSÃO PARA VEÍCULOS REBOCADOS

Índice de Cláusulas:

CARROCERIA

EQUIPAMENTOS

SOM

KIT - GÁS

CARROC.

EQUIP.

SOM

KIT G

Acessórios:
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: F3CE-3AE3-0C30-D365

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JOSÉ BENEDITO DE ANDRADE (CPF 739.XXX.XXX-72) em 21/02/2024 18:29:26 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://riobom.1doc.com.br/verificacao/F3CE-3AE3-0C30-D365

Proc. Administrativo 48- 631/2023        939/955



  Proc. Administrativo 48- 631/2023

De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para: EXEC - Executivo Municipal - Prefeito 

Data: 27/02/2024 às 08:47:09

 

_

Luiz Ricardo Moro da Silva 

Diretor de Licitação
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  Proc. Administrativo 49- 631/2023

De: Jose P. - SEMFI-LICIT

Para:  -  

Data: 26/04/2024 às 16:10:28

 

Inclusão de veiculo (motoniveladora)

_

Jose Carlos de Paula

Diretor industria e Comercio/Licitaçoes geral

Anexos:

Orcamento.pdf
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  Proc. Administrativo 50- 631/2023

De: Jose P. - SEMFI-LICIT

Para:  -  

Data: 26/04/2024 às 16:11:42

 

Henrique Germano Delben - EXEC-ASSEJUR

Parecer Juridico

_

Jose Carlos de Paula

Diretor industria e Comercio/Licitaçoes geral
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Proc. Administrativo 51- 631/2023

De: Henrique D. - EXEC-ASSEJUR

Para:  -  

Data: 26/04/2024 às 16:19:34

Setores envolvidos:

EXEC, SEMFI-CONTAB, SEMFI-LICIT, SEMEC, SEMEC-DS, SMS, SEMAGRI, SEMAS-DAS, SEMOSP, EXEC-ASSEJUR,

SEAD, SEAD-DSI

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

SEGURO PARA OS VEICULOS DA FROTA MUNICIPAL

 

 

PARECER JURÍDICO 

 

 Processo licitatório 631/2023

Pregão

Submetem a esta Assessoria Jurídica, para analise o pedido de inclusão de um veículo no contrato de
seguro, eis que pertencente a frota municipal

Primeiramente cumpre esclarecer que é legal o pedido. 

Desta forma, percebe-se que existe a concordância de ambas partes. 

Nesse sentido o Artigo 65, II ambos da lei 8666/93 fala o seguinte:  

? 

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
(...) II - por acordo das partes: (...) § 1 o O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50%
(cinquenta por cento) para os seus acréscimos

 

Desta forma, entendo que existe a previsão contratual e legal do solicitado, e o mesmo deve ser concedido nos
moldes solicitados, entendo não existir impedimento para o ato.  

 

É o parecer. 

Rio Bom, em 26/04/2024.
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Henrique Germano Delben 

                              Assessor Jurídico – OAB/PR 51.159

 

 

_

Henrique Germano Delben 
assessor jurídico
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: F339-C750-60BB-157C

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

HENRIQUE GERMANO DELBEN (CPF 043.XXX.XXX-16) em 26/04/2024 16:19:41 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://riobom.1doc.com.br/verificacao/F339-C750-60BB-157C
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  Proc. Administrativo 52- 631/2023

De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para:  -  

Data: 06/05/2024 às 11:04:59

 

_

Luiz Ricardo Moro da Silva 

Diretor de Licitação

Anexos:

SEGUNDO_TERMO_ADITIVA_AO_CONTRATO_090_2023_Assinado.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

Avenida Curitiba, 65 – CNPJ: 75. 771.212/ 0001-71 -  Fone: (043) 468 1123 
E-mail: licita@riobom.pr.gov.br.com.br 

  
 

 SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 090/2023 VISANDO CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SEGURO VEICULAR, REFERENTE AO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 039/2023. 
     

O MUNICIPIO DE RIO BOM, inscrito no CNPJ nº 75.771.212/0001-71, com endereço Avenida 
Curitiba, nº 065, na cidade de RIO BOM-PR, neste ato representado pelo ordenador, MOISES JOSE DE 
ANDRADE portador da Cédula de Identidade nº 36176326, e inscrito no CPF/MF sob o nº 487.450.819-72, 
nos termos da Lei nº 8.666/93, e suas alterações, e da Lei 10.520/2002, e considerando o resultado do Pregão 
Eletrônico nº 039/2023, homologado em 22/09/2023, integrante do Processo Administrativo nº 097/2023, por 
deliberação do Pregoeiro designado por esta Municipalidade, resolve CONTRATAR da empresa GENTE 
SEGURADORA S A, CNPJ nº 90.180.605/0001-02, com endereço Rua Mal. Floriano Peixoto, nº 450, CEP 
90020060, representada por MARCELO  WAIS, Carteira de identidade nº 7009036166, inscrito no CPF nº 
632.005.380-15, doravante denominada CONTRATADA, convencionam e mutuamente estipulam o 
seguinte: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO VALOR 

Fica aditivado ao valor total do CONTRATO Nº 090/2023, valor total de R$ 94.792,65 (noventa e 
quatro mil setecentos e noventa e dois reais e sessenta e cinco centavos),  para R$ 100.242,65 (cem 
mil duzentos e quarenta e dois reais e sessenta e cinco centavos), referente à inclusão do seguro na 
frota da Prefeitura municipal de Rio Bom: veículo MOTONIVELADORA MARCA CASE, 
NOVA, MOD 865B ANO DE FABRICAÇÃO/MODELO 2023/2023 CHASSI 
HBZN865BJPAF32902 MOTOR DIESEL Nº 6294570 POTENCIA DE 220HP COR LARANJA 
PESO OPERACIONAL 17.088KG CODIGO FINAME 03670970, no valor da apólice de R$ 
5,450.00 (cinco mil quatrocentos e cinquenta reais), veículo adquirido pós contrato, com base no 
Art. 65 § 1o da lei 8666/93 e  Art. 124 da Lei 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RETIFICAÇÃO 
Permanecem inalteradas as cláusulas e condições não modificadas direta ou indiretamente por este 

Instrumento.   
 

E por estarem de comum acordo firmam este Termo em 02 (duas) vias de igual teor. 
 
Rio Bom, 26 Abril de 2024. 
 
 
 
Moisés José de Andrade 
Prefeito Municipal                                                       
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM   
Contratante 
 
 
 
Marcelo  Wais 
Representante legal 
GENTE SEGURADORA S A 
Contratada 
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MOISES JOSE DE 

ANDRADE:48745081972

Assinado de forma digital por 

MOISES JOSE DE 

ANDRADE:48745081972 

Dados: 2024.05.03 11:09:58 -03'00'
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  Proc. Administrativo 53- 631/2023

De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para:  -  

Data: 06/05/2024 às 11:05:14

 

_

Luiz Ricardo Moro da Silva 

Diretor de Licitação

Anexos:

SEGUNDO_TERMO_ADITIVO_PUBLICACAO.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

Avenida Curitiba, 65 – CNPJ: 75. 771.212/ 0001-71 -  Fone: (043) 468 1123 
E-mail: licita@riobom.pr.gov.br.com.br 

  
 

 SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 090/2023 VISANDO CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SEGURO VEICULAR, REFERENTE AO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 039/2023. 
     

O MUNICIPIO DE RIO BOM, inscrito no CNPJ nº 75.771.212/0001-71, com endereço Avenida 
Curitiba, nº 065, na cidade de RIO BOM-PR, neste ato representado pelo ordenador, MOISES JOSE DE 
ANDRADE portador da Cédula de Identidade nº 36176326, e inscrito no CPF/MF sob o nº 487.450.819-72, 
nos termos da Lei nº 8.666/93, e suas alterações, e da Lei 10.520/2002, e considerando o resultado do Pregão 
Eletrônico nº 039/2023, homologado em 22/09/2023, integrante do Processo Administrativo nº 097/2023, por 
deliberação do Pregoeiro designado por esta Municipalidade, resolve CONTRATAR da empresa GENTE 
SEGURADORA S A, CNPJ nº 90.180.605/0001-02, com endereço Rua Mal. Floriano Peixoto, nº 450, CEP 
90020060, representada por MARCELO  WAIS, Carteira de identidade nº 7009036166, inscrito no CPF nº 
632.005.380-15, doravante denominada CONTRATADA, convencionam e mutuamente estipulam o 
seguinte: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO VALOR 

Fica aditivado ao valor total do CONTRATO Nº 090/2023, valor total de R$ 94.792,65 (noventa e 
quatro mil setecentos e noventa e dois reais e sessenta e cinco centavos),  para R$ 100.242,65 (cem 
mil duzentos e quarenta e dois reais e sessenta e cinco centavos), referente à inclusão do seguro na 
frota da Prefeitura municipal de Rio Bom: veículo MOTONIVELADORA MARCA CASE, 
NOVA, MOD 865B ANO DE FABRICAÇÃO/MODELO 2023/2023 CHASSI 
HBZN865BJPAF32902 MOTOR DIESEL Nº 6294570 POTENCIA DE 220HP COR LARANJA 
PESO OPERACIONAL 17.088KG CODIGO FINAME 03670970, no valor da apólice de R$ 
5,450.00 (cinco mil quatrocentos e cinquenta reais), veículo adquirido pós contrato, com base no 
Art. 65 § 1o da lei 8666/93 e  Art. 124 da Lei 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RETIFICAÇÃO 
Permanecem inalteradas as cláusulas e condições não modificadas direta ou indiretamente por este 

Instrumento.   
 

E por estarem de comum acordo firmam este Termo em 02 (duas) vias de igual teor. 
 
Rio Bom, 26 Abril de 2024. 
 
 
 
Moisés José de Andrade 
Prefeito Municipal                                                       
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM   
Contratante 
 
 
 
Marcelo  Wais 
Representante legal 
GENTE SEGURADORA S A 
Contratada 
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MOISES JOSE DE 

ANDRADE:48745081972

Assinado de forma digital por 

MOISES JOSE DE 

ANDRADE:48745081972 

Dados: 2024.05.03 11:09:58 -03'00'
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  Proc. Administrativo 2.220/2024

De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para: EXEC - Executivo Municipal - Prefeito 

Data: 06/05/2024 às 11:07:42

Setores (CC):

EXEC, SEMOSP, SET.COMPRAS

 

Prezados,

            termo aditivo pronto para execução.

_

Luiz Ricardo Moro da Silva 

Diretor de Licitação

Anexos:

SEGUNDO_TERMO_ADITIVA_AO_CONTRATO_090_2023_Assinado.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

Avenida Curitiba, 65 – CNPJ: 75. 771.212/ 0001-71 -  Fone: (043) 468 1123 
E-mail: licita@riobom.pr.gov.br.com.br 

  
 

 SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 090/2023 VISANDO CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SEGURO VEICULAR, REFERENTE AO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 039/2023. 
     

O MUNICIPIO DE RIO BOM, inscrito no CNPJ nº 75.771.212/0001-71, com endereço Avenida 
Curitiba, nº 065, na cidade de RIO BOM-PR, neste ato representado pelo ordenador, MOISES JOSE DE 
ANDRADE portador da Cédula de Identidade nº 36176326, e inscrito no CPF/MF sob o nº 487.450.819-72, 
nos termos da Lei nº 8.666/93, e suas alterações, e da Lei 10.520/2002, e considerando o resultado do Pregão 
Eletrônico nº 039/2023, homologado em 22/09/2023, integrante do Processo Administrativo nº 097/2023, por 
deliberação do Pregoeiro designado por esta Municipalidade, resolve CONTRATAR da empresa GENTE 
SEGURADORA S A, CNPJ nº 90.180.605/0001-02, com endereço Rua Mal. Floriano Peixoto, nº 450, CEP 
90020060, representada por MARCELO  WAIS, Carteira de identidade nº 7009036166, inscrito no CPF nº 
632.005.380-15, doravante denominada CONTRATADA, convencionam e mutuamente estipulam o 
seguinte: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO VALOR 

Fica aditivado ao valor total do CONTRATO Nº 090/2023, valor total de R$ 94.792,65 (noventa e 
quatro mil setecentos e noventa e dois reais e sessenta e cinco centavos),  para R$ 100.242,65 (cem 
mil duzentos e quarenta e dois reais e sessenta e cinco centavos), referente à inclusão do seguro na 
frota da Prefeitura municipal de Rio Bom: veículo MOTONIVELADORA MARCA CASE, 
NOVA, MOD 865B ANO DE FABRICAÇÃO/MODELO 2023/2023 CHASSI 
HBZN865BJPAF32902 MOTOR DIESEL Nº 6294570 POTENCIA DE 220HP COR LARANJA 
PESO OPERACIONAL 17.088KG CODIGO FINAME 03670970, no valor da apólice de R$ 
5,450.00 (cinco mil quatrocentos e cinquenta reais), veículo adquirido pós contrato, com base no 
Art. 65 § 1o da lei 8666/93 e  Art. 124 da Lei 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RETIFICAÇÃO 
Permanecem inalteradas as cláusulas e condições não modificadas direta ou indiretamente por este 

Instrumento.   
 

E por estarem de comum acordo firmam este Termo em 02 (duas) vias de igual teor. 
 
Rio Bom, 26 Abril de 2024. 
 
 
 
Moisés José de Andrade 
Prefeito Municipal                                                       
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM   
Contratante 
 
 
 
Marcelo  Wais 
Representante legal 
GENTE SEGURADORA S A 
Contratada 
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